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Lições de Direito Internacional 

LIVRO I 

INTRODUCÇÃO GERAL 

CAPITULO I 

Constituição evolutiva do direito internacional 

Í 1 

Noção do direito internacional 1 

Scmmakio : — 1. Sociedade internacional: sua 
existência, base positiva, esphera de aeçào e 
forma actual. — 3. Direito regulador da so- 
ciedade internacional; seu conceito e funcçào 
geral. — 3. Condições da existência do direito 
internacional. Fundamento geral deste direito. 

1 . Entro os aggregados sociaes cuja existência é verificada 
pela observação histórica e actual apparece nitidamente cara- 

1 Dk Gkkef, Introduction à la sociologie, tom. r, pagg. 74 e segg. ; F. 
De Martehs, Traité de droit international, tom. i, pagg. 265 e segg.; Pu,- 
let, Le. droit international public, na Reme ginérale du droit internatior 
nal public, tom. i, pagg. 2 e segg.; Rivieh, Príncipes du droit des gens, 
tom. i, pagg. 7 e segg.; Ferrari, La sociologia e il diritto internazionale, 
Bergamo, 1896; Nys, Les origines du droit international (1894), Introdu- 
cção, La notion et le role de VEurope en droit international, na Reme de 
droit international et legislation comparée, 1903, pagg. 57 e segg. e 111 e 
segg., e Quelques definitions du droit international, na mesma Revista' 
1903, pagg. 286 e segg. 

# 
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cterizado um organismo internacional, a sociedade dos estados, 
que representa uma creação do génio europeu, o qual, entre 
as suas grandes manifestações, produziu, como nota Nys *, a 
formação duma sociedade das communidades politicas. 

Effectivamente, por um processo lento mas constante, foi-se 
operando na historia das sociedades de civilização europeia a 
approximação progressiva dos differentes povos, até que os 
estados modernos attingiram uma communhão de interesses 
tão intensa e uma mutualidade de relações tão constante, que, 
exercendo em commum uma larga actividade, chegaram a 
constituir uma nova fornia de associação humana, a que se 
tem dado os nomes de sociedade dos estados e de communidade 
ou sociedade internacional. A scieucia positiva já reconheceu 
o novo aggregado social e, se ainda discute a sua natureza e 
o problema da sua organização, já não duvida da sua existên- 
cia. «O grande corpo social, internacional e intercontinental, 
diz Greff, cujo desinvolvimento prosegue dia a dia, não é 
uma creação artificial do espirite; é uma realidade. Tanto sob 
o ponto de vista inorgânico e physico, como sob o ponto de 
vista economico, moral, scientifico, jurídico e politico, as suas 
diversas partes estão numa coordenação cada vez mais estreita 
e esta coordenação verdadeiramente vital ó a característica de 
todo o organismo» 2. 

Por agora diremos apenas, dum modo geral, qual a base 
positiva, a esphera d'acção e a forma actual da sociedade in- 
ternacional, e mais tarde estudaremos os elementos da sua or- 
ganização e o dynamismo do seu funccionamento. 

Foi a missão social dos estados que pouco e pouco conduziu 
á formação da communidade internacional. 

1 Cit. lievue de droit int. et leg. comp., 1903, pag. 59. 
2 06. cit., pag. 77. 
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Em verdade, os estados, protegendo e garantindo, no exer- 
cício da sua funcção, a actividade individual no seu desin- 
volvimento natural e procurando animar o aperfeiçoamento 
geral dos súbditos, entraram irresistivelmente num caminho 
de relações normaes e constantes e reconheceram a reci- 
proca necessidade de exercer era commum e pacificamente 
uma acção cada vez maior para a realização integral do seu 
destino. 

Sobre as relações naturaes dos indivíduos formaram-se as 
relações naturaes das nações. 

«Todo o governo, diz Píllet, seja qual for o seu nome e 
a sua forma, tem os mesmos devéres a cumprir para com os 
seus súbditos. Quando estes se relacionam pelo commercio 
internacional, os seus soberanos são arrastados pela força das 
coisas a exercer conjunctamente estes deveres analogos; é o 
que constitue as diversas nações em communidade interna- 
cional» '. 

A sociedade internacional nasceu pois da necessidade que 
impendia a cada estado de proteger os seus súbditos ainda fóra 
do proprio pais e de assegurar efficazraente os seus direitos e 
os seus interesses no seio dos demais estados. Porque o dever 
era analogo, as funcções tornaram-se communs e a acção in- 
ternacional tornou-se reciproca e constante. 

Assim determinada a base da sociedade internacional — a 
communidade de funcções exercidas pela acção reciproca dos 
estados, fixemos a sua esphera d'acção tanto objectiva como 
geographica. 

A esphera d'acção objectiva da sociedade internacional 
abrange todas as relações em que a civilização tem conjugado 

' Oh rí!,., pagg. 4 e 5, 
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e vae conjugando progressivamente a actividade reciprocados 
estados e dos indivíduos de diferentes nações. Todos os inte- 
resses, economicos, moraes, scientificos, jurídicos e politicos, 
cuja satisfação presuppõe a assistência mutua dos estados, en- 
tram no campo da sociedade internacional, A acção desta effe- 
ctua se no domínio de todas as funcções cujo exercício ultra- 
passa as fronteiras dos povos e em cujo modo de ser actua a 
vida internacional 

Quanto á sua esphera de acção geographica, a sociedade 
internacional^ que é um producto do génio europeu, ainda lioje 
abrange quasi exclusivamente os povos de civilização europeia, 
pois só entre elles existe a homogeneidade de concepções e de 
condições sociaes indispensável ao principio de reciprocidade 
era que assenta a communidade de vida internacional. As di- 
vergências de civilização que separam os povos de civilização eu- 
ropeia dos povos de diferente civilização, embora não tenham 
obstado a que entre uns e outros se estabeleçam relações mais 
ou menos regulares, têem-se, comtudo, opposto a que que os 
approxime um laço de solidariedade bastante intenso para os 
constituir a todos em sociedade internacional. E todavia certo 

que esta sociedade não está fechada aos povos de civilização 
não europeia e que elles ahi podem entrar desde que as suas 
condições de organização e vida social dêem garantias de que 
os mesmos povos se sujeitam ás exigências da sociedade dos 
estadas e não representam um elemento perturbador da orga- 
nização internacional. Foi assim que em 1856, embora de 
modo incompleto, as potencias admittiram a Turquia a parti- 
cipar do concerto europeu e que o Japão começou recente- 
mente a fazer parte da communidade internacional. 

1 Maktess, oh. cit., pagg. 274 e segg. 
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Finalmente, a forma actual da sociedade internacional é a 
duma sociedade livre de estados independentes unidos pela so- 
lidariedade das suas tendências e dos seus interesses, baseada 
no inteiro respeito da situação de cada povo e tendente ao de- 
sinvolvimento de todos as suas forças e á satisfação plena das 
suas necessidades legitimas. Cada nação entra na sociedade 
internacional com os seus interesses distinctos, com as suas 
ideias jurídicas, com as suas opiniões moraes e com todos os 
elementos que caracterizam a sua individualidade. Conserva 
ahi a sua independência e coopera na vida geral dos povos 
com as energias características do seu modo de ser social 4. A 
situação dos estados dentro da sociedade internacional é assim 
a sua interdependência, isto ó, a egualdade na reciprocidade 
de relações, situação a que foi dada a designação expressiva 
de autonomia na solidariedade. 

2. A formação natural da sociedade das nações produziu 
a formação também natural dum direito regulador das rela- 
ções effectuadas dfntro da sua esphera dicção. O direito, como 
disciplinador especifico de todas as sociedade? humanas, appa- 
receu no domínio das relações internacionaes, ordenando-as e 
garantindo-as convenientemente. 

Os povos, seguindo na linha do progresso, adquiriram a 
convicção de que as relações pacificas internacionaes represen- 
tavam uma necessidade da civilização, normalizaram a sua 
conducta, na prosecução dos interesses communs, por preceitos 
obrigatórios também communs, que introduzissem a ordem e 
a justiça nas relações entre os estados, crearam em summa o 
direito internacional, ou o conjuncto de regras e princípios 
jurídicos reguladores das relações mutuas das nações. 

1 Auct. e ob. cit., pagg. 267 e 273. 



8 LIÇÕES DE DIREITO INTERNACIONAL 

O direito regula e garante nas sociedades naoionaes as con- 
dições necessárias á sua conservação e ao seu desinvolvimento 
normal e semelhantemente regula e garante na sociedade in- 
ternacional as condições da sua organização e do seu funccio- 
namento regular. 

Nos organismos nacionaes opera o direito como força de 
integração individuo-social, mantendo em justo equilíbrio os dois 
elementos irreductiveis de toda a vida collectiva, e no orga- 
nismo internacional exerce uma funcção coordenadora dos in- 
teresses particulares de cada estado com os interesses geraes 
da communidade internacional. Poi isso o seu destino sociolo- 
gieo se resolve naturalmente : 

a) na determinação dos elementos e das bases da organiza- 
ção da sociedade internacional; 

h) na disciplina da acção internacional dos estados para a 
realização pacifica dos interesses nacionaes de caracter geral; 

c) na regularização da situação jurídica dos individues nas 
relações internacionaes ; 

d) na resolução dos conflictos que a vida internacional possa 
levantar entre os povos. 

Exerce, pois, o organismo jurídico internacional na sociedade 
das nações a funcção reguladora do modo de ser normal das 
relações entre os estados e da resolução dos seus conflictos. 

3. Das considerações já feitas derivam naturalmente os 
elementos de cuja convergência resulta o direito internacional. 

Semelhantes elementos, que se transformam em outras 
tantas condições da existência daquelle direito, podemos, com 
Holtzendorff 1 e Rivier 2, reduzi-los a tres: 

1 Introdvdion cm droit des gens. pag. G. 
2 Ob. cit, pag. 7. 
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«) A coexistência duma pluralidade de estados autóno- 

mos ; 
h) A cooperação desses estados pelo estabelecimento de re- 

lações mutuas e permanentes; 
c) A submissão da actividade dos mesmos estados a princí- 

pios jurídicos communs. 
A coexistência e a cooperação de estados independentes são 

evidentemente condições de existência dum direito que regule 
as suas mutuas relações. 

Alguns esclarecimentos, porém, exige a condição da obe- 

diência a princípios jurídicos communs, que se imponham como 
preceitos obrigatórios. 

Deixando para mais tarde a questão do fundamento e da 
natureza do direito internacional, por agora diremos somente, 

dum modo geral, qual a origem da força obrigatória dos sens 
preceitos. 

O caracter coactivo das normas do direito internacional de- 
riva da consciência jurídica commum da necessidade do seu 
cumprimento. 

As regras do direito internacional toem vindo regular rela- 
ções necessárias no estado de civilização que os estados vão 
atravessando e, para que essas relações fossem possíveis e 
duradoiras, tornava-se indispensável que um regimen de justa 

coordenação e mutuo respeito se mantivesse entre os mesmos 
estados e dahi a convicção da necessidade de pautarem o seu 
procedimento por principios obrigatórios e por todos respeita- 
dos nas suas relações. A vida em sociedade internacional im- 
pôs-se aos estados como uma condição impreterível do seu des- 
involvimento progressivo e por isso a consciência geral do mundo 
civilizado reconheceu e reconhece como obrigatórios preceitos 
que regulem e disciplinem a acção dos mesmos estados dentro da 
cominunidade internacional, dando assim um fundamento posi- 
tivo ao direito internacional. Este direito regula e garante uma 
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condição vital das sociedades modernas e, porisso, é conside- 
rada a sua pratica como obrigatória pelos povos civilizados, 
os quaes a elle subordinam, em geral, o exercício da sua acti- 
vidade. 

A força imperativa do direito internacional foi, portanto, 
um producto do desinvolvimento dos povos civilizados, os 
quaes obedeceram á necessidade de se adaptarem ás novas 
condições de existência creadas pela sua evolução histórica. 
A approximação dos povos representou a conjugação de duas 
forças, apparentemente antitheticas, mas que fundamental- 
mente se completam: a força universalista e cosmopolita que 
representa os interesses superiores da humanidade e a força 
nacional e histórica que representa os interesses particulares 
duma nação. A primeira levou á creação da sociedade inter- 
nacional e a segunda deu-lhe a forma que ella hoje reveste. 
Estados, com a necessidade de se relacionarem e de mutua- 
mente se respeitarem, sujeitaram-se naturalmente, ou antes 
historicamente, a princípios disciplinadores da sua acçao de 
interdependência. Assim se creou a consciência jurídica com- 

mum e assim se tornou possível a existência dum verdadeiro 
direito internacional. Com razão porisso escreve Holtzen- 
dore : «Conciliar as exigências das ideias cosmopolitas com a 
ideia da independência do Estado, tal é a noção fundamental 
sobre que se baseia o direito internacional» 1. 

E que assim foi, vamos verifica-lo no estudo da constituição 
histórica do direito internacional. 

i.lements de droit des gens, pag. 9. 
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§ II 

As origens 1 

(desde a antiguidade até ao tratado de westpiialia —1648) 

Summaiuo: —4. Importância do estudo da histo- 
ria do direito internacional. Critério a seguir 
nesse estudo. — 5. Periodos da historia do 
direito internacional. — O. As origens e a 
organização. — T. Origens orientaes; o isola- 
mento hostil e os primeiros signaes da appro- 
ximação dos estados.— 8. Origens gregas: 
relações dos gregos com os barbaras e a lei 
commum das cidades hellenicas. — 9. Origens 
romanas: phases das relações de Roma com 
os outros povos; a feição primitiva e as trans- 
formações posteriores até ao fim da republica; 
sentido e significação dessas transformações. 
— IO. Origens romanas imperiaes: a unifi- 
cação politica realizada pelo império romano. 
— 11. Origens medievaes; tendências de 
unificação politica — o império e o papado; 
circumstancias que auxiliaram na edade me- 
dia a elaboração dos elementos orgânicos do 
direito internacional.—13. Origens próxi- 
mas ; condições sociaes que conduziram ao 
tratado de Westpiialia; a creação da sociedade 
internacional e a constituição regular do seu 
direito. —13. Conclusões. 

4. Todo o direito é um producto histórico e sociologico e 
exige porisso o conhecimento da sua evolução para a compre 

» Hoi-tzendokff, Inlrod., pagg. 151 e segg.; Wheatoh, Hisloire ães 
progrés du droit des gens; Martens, nb. cit., pagg. 32 e segg.; Fiore, ob. 
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hensão e critica dos seus preceitos. Assim acontece também 
com o direito internacional. Todavia, este direito, sem um 
poder soberano que o declare e sem uma lei geral que o for- 
mule, vivendo nos usos e costumes dos povos e encontrando-se 
em tratados parciaes que successivamente definiram alguns 
dos seus princípios, exige, mais que qualquer outro ramo do 
direito, o estudo consciencioso da sua formação para a intelli- 
genoia clara dos seus institutos. Demais, a historia do direito 
internacional elucida, como veremos, os problemas da sua na- 
tureza e do seu fundamento e habilita a prever o sentido das 
suas transformações. 

Mas que critério seguir no estudo da evolução progressiva 
do direito internacional? 

Sendo este direito uma formação histórica, um producto da 
civilização, tendo resultado da integração da força nacional 
representativa do interesse individual de cada estado e duma 
força cosmopolita realizadora das aspirações universaes, e 
apparecendo quando uma pluralidade de estados, coexistindo 
e cooperando, subordinaram as suas mutuas relações a pre- 
ceitos obrigatórios communs, descrever a sua historia deve 
consistir em determinar o processo evolutivo das forças que 
elle conjuga, verificar a apparição e acompanhar a elaboração 
progressiva dos seus elementos integradores. 

Não se compadecendo, porém, a Índole do nosso trabalho 
com um largo desinvolvimento nem com uma minuciosa docu- 
mentação da historia do direito internacional, limitar-nos-emos 

cit., pagg. 3 e sogg,; Despagnet, Traité du droit int. public., pagg. 3 e 
segg.; Lawrkxce, Principies of internalional law., pagg. 26 e segg.; Nys, 
oh. cit., pagg. 7 e segg.; Bonfils, Manuel de droit int. public, pagg. 32 e 
segg. Neste manual encontram-se (pagg. 32 e 33} copiosas indicações 
bibliographicas ácerca da historia do direito internacional. 
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a alguns traços geraes, referindo os factos que em cada época 
definam as tendências fundamentaes, revelem as ideias diri- 
gentes das nações nas suas relações mutuas, e mostrem os 
elementos com que cada edade histórica tem contribuído para 
a constituição orgânica daquelle direito. 

5. A historia do direito internacional tem percorrido dh 
versos grãos de desinvolvimento e dahi a sua divisão natural 
em diíferentes períodos. Deixando as divergências dos escri- 
ptores relativamente a essa divisão, por isso nos parecer de so- 
menos importância, limitar-nos-emos a formular o nosso crité- 
rio sobre o assumpto e a apresentar a divisão que nos parece 
preferível. 

Com Martens, pensamos que não devem fixar-se as épocas 
attendendo a factos isolados, empora importantes e graves e 
de sensíveis consequências, mas devem essas épocas deteimi- 
nar-se segundo as frisantes differenças que, na sua evolução, 
tem assumido o direito internacional h 

A creação deste direito atravessou naturalmente duas pha- 
ses características, uma embryonaria, em que se elaboraiam 
progressivamente os seus elementos fundamentaes e outra de 
desinvolvimento, em que esses elementos se integiaiam numa 
organização regular. Um período de origens e um período de 
organização, taes são, a nosso ver, os estádios geraes da vida 
histórica do direito internacional. No primeiro formam se fra- 
gmentariamente e no segundo coordenam se os elementos 

vitaes do seu organismo. É o tratado do W estphalia de 1648 
que marca a transição definitiva dum para o outro período de- 
correndo o primeiro desde os mais antigos tempos até áquella 

data e o segundo dahi ate aos nossos dias. 

1 Ob. cit., pag. c(5. 
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Para evitar equívocos, lembraremos, com Lawrence que 
os períodos da historia do direito internacional não podem de- 
limitar-se com absoluta precisão, pois começam por apparecer 
ao lado das velhas as novas ideias, dando-se a lucta entre 
ellas, até que as novas prevalecem. E em verdade, teremos 
occasião de ver como nos períodos anteriores se manifestam 
as tendências que os períodos posteriores hão de realizar. Tudo 
se liga na natureza e na historia e tudo se prende na continui- 
dade da evolução. 

6. O primeiro período abrange, assim, a antiguidade orien- 
tal, a antiguidade classica, toda a edade média e ainda a edade 
moderna até aos meiados do século xvn. E através de tão 
longos séculos que se opera o trabalho histórico que ha de 
conduzir os estados a constituir uma communidade internacio- 
nal regulada por um direito commum. 

Mas, das theocracias orientaes ás monarchias absolutas dos 
tempos modernos, nem sempre as nações manifestaram as 
mesmas tendências no tocante ás suas relações externas. De- 
param-se-nos duas épocas geraes, em que dominam dois prin- 
cípios differentes. A primeira abrange os tempos anteriores 
ao estabelecimento do império romano e ó informada pelo 
principio de isolamento Jiostil e de que, porisso, os estados 
não têem como taes direitos e deveres recíprocos; compre- 
hende a segunda os tempos posteriores, na maior parte dos 
quaes a politica internacional obedeceu ao principio de que 
as relações dos estados devem ser reguladas por um superior 
commum, predominando a ideia do estado universal Ha de 
commum nestas phases a ausência duma convicção da exis- 
tência de princípios jurídicos egualmente obrigatórios para es- 

1 Ob. cit.., pag. 27. 
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tados differentes e ha de divergente a concepção da lei da 
coexistência dos povos. 

Vejamos como através delias se formaram os elementos da 
organização do direito internacional e o concurso de cada uma' 
para esse resultado final. 

T. Percorrendo a historia dos povos antigos, desde a índia 
até á Republica romana, facilmente se verifica que a lei geral 
da sua coexistência era o isolamento hostil. Todos os povos da 
antiguidade se consideram superiores aos demais povos, sem 
comprehenderem a legitimidade da existência duma soberania 

dlfferente da sua. O estudo dos factos comprova que o seu fim 
principal era sempre, não o estabelecerem e entreterera rela- 
ções internacionaes, mas darem á sua vida interior uma orga- 
nização social e politica que correspondesse ás suas aspirações 
e estivesse ao abrigo de toda a acção estranha. 

O isolamento é a condição geral áo velho Oriente. A religião 
como base da organização social e a theocracia como fórmula 
da sua politica, vieram consagrar o exclusivismo dos grupos 
sociaes, que a lucta pela existência conservava num estado 
permanente de concorrência politica. 

A índia pode ser considerada como o typo dos estados 
orientaes e por isso a ella referiremos principalmente o pouco 

que podemos dizer das relações internacionaes dos primitivos 
povos históricos. 

Segundo o duro regimen das castas indianas, aquelles que 

não pertenciam a algumas delias estavam privados de todos 
os direitos, como acontecia a todas as populações conquista- 
das, o que dá a medida do que devia pensar-se ácerca dos 
estrangeiros. Eram considerados seres impuros e desprezíveis 

e com os quaes não podia existir communhão de especie 
alguma. As leis sagradas de Manou, que serviram de base ao 
governo da índia, prohibiam, sob pena de castigos terríveis, 
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todas as relações com os estrangeiros, e os indios attribuiam-se, 
como raça pura e privilegiada, a missão de purificar todas as 
regiões, destruindo as outras raças, e o supremo direito de 
dispor da terra e da vida dos homens 

Não era fundamentalmente differente o sentir e o proceder 
dos outros povos orientaes. Egypcios, phenicios, judeus e per- 
sas, todos se consideravam como os únicos representantes da 
divindade sobre a terra e como taes se isolavam na sua supe- 
rioridade. 

Notaremos só que as mais antigas leis egypcias probibiam 
as viagens, não permittiam a introducçao de qualquer uso 
estranho, nem reconheciam a hospitalidade 2, e que o povo 
hebreu era o povo eleito, ao qual Moysós disse no Deuterono- 
mio : Te elegit Dominus, ut sis ei populus peculiaris de cunctis 
populis, qui sunt super terram, accrescentaudo-lhe que comba- 
tesse sempre com segurança, pois que Deus estava com elle: 
Non quia cunctas gentes numero vincebatis, vobis junctus est 
Dominus. .. h 

Ora, raças eleitas podem isolar-se para se não mancharem 
ou combater e destruir para dominar e purificar, mas não 
congregar-se com outras raças numa communhão de institui- 
ções e de direitos. 

O Oriente, portanto, representa uma expressão vigorosa da 
força particularista nacional, que anima a autonomia dos esta- 
dos e se traduz no isolamento dos povos e na hostilidade re- 
ciproca. 

Todavia, já no mesmo Oriente começa a delinear-se, embora 

1 Mabtens, ob. cit., tom. i, pagg. 47 e seg.; Fiore, oh. cit., pagg. 3 e 
segg. 

2 Martens, ob. cit., tom. i, pag. 50. 
J Deuter., {xn, 6, 8). 
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fragmentaria e levemente, um esboço das relações que haviam 
de conduzir á approximação internacional. A alliança tempo- 
rária entre os povos da mesma origem para uma defesa com- 
mum, como por vezes succedia na índia, a hospitalidade pre- 
scripta pelas leis dalguns povos como meio de protecção dos 
estrangeiros, a obrigação de sepultar os mortos no campo de 
batalha como era prescripta pela Bihlia, a pratica do commer- 
cio, da navegação e da colonização, como a seguida pelos phe- 
nicios, a celebração de tratados entre povos visinhos ou para 
fazer a paz ou para regular interesses, como foi o celebrado 
entre Ramsés II ou Sesostris e o príncipe dos dietas para pôr 
termo á guerra da Syria, e outros factos que se encontram na 
historia dos antigos povos, produzidos pelas circumstancias ou 
aconselhados pela religião, mostram bem que sobre o isola- 
mento geral ia actuando uma força nova, cujo valor o futuro 
viria revelar cada vez melhor 1. Era uma feliz inconsequência, 
como nota Martens, diante das ideias de isolamento das so- 
ciedades orientaes que representava a primeira manifestação da 
força universalista que produziu no espirito dos povos a ten- 
dência para as relações pacificas. 

Encontradas assim as duas forças integradoras do direito 
internacional, uma vigorosa e outra no começo das suas mani- 
festações, vejamos como ellas actuam e se combinam na anti- 
guidade classica. 

8. A vida exterior do povo grego deve considerar-se sob 
dois aspectos: nas relações entre as differentes cidades helle- 
nicas ou nas relações com os outros povos 2. 

1 IIoltzendobff, Introduction, pagg. 154 e segg.; Martens, ob. cit, tom. i, 
pag, 44 e segg.; Fiore, ob. cit., pag. 10. 

2 Holtzendohfp, oh. cit., pagg. 184 e segg.; Martens, ob. cit., pagg. 51 
2 
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Nesta segunda ordem de relações, a Grécia approxima-se 
dos povos orientaes. Os estrangeiros eram considerados bár- 
baros e os barbaros eram, no dizer de Aristóteles, desti- 
nados pela natureza para escravos dos gregos. Porisso, a pi- 
rataria, o latrocínio e a guerra, tudo era legitimo nas relações 
com os estrangeiros. Dos gregos disse Tito Lívio—«cum 
alienigeuis, cum barbaris aeternum omnibus Graecis bellum 
est !», e escreveu Montesquieu : «Les Grecs étaient nés pi- 
rates 2». 

Ao contrario, a comraunidade de origem, a semelhança de 
religião, o nivel relativamente-elevado da civilização, as rela- 
ções coramerciaes e a colonização produziram a approximação 
dos estados gregos, crearam entre elles multíplices relações e 
deram logar ao apparecimento de instituições que hoje entram 
na esphera do direito internacional. Havia como que uma lei 
commum dos gregos, segundo a expressão de Tiiucydedes, 
cujas revelações principaes eram : 

a) a concessão, por cada uma das cidades, de direitos mais 
ou menos extensos aos indivíduos doutras cidades, como: a 
atelía, liberdade aduaneira; a asylía, garantia dos bens e das 
pessoaas em caso de conflicto entre dois estados; isopoliiía, 
egualdade juridica e politica; 

b) a inviolabilidade dos embaixadpres e enviados interna- 
cionaes; 

c) a existência de tratados em que se regulavam relações 
mutuas e se estabelecia a arbilragem obrigatória para a reso- 
lução dos conflictos; 

e segg.; Fiork, ob. cit., pagg. 11 c sogg.; Despaonet, Traité de droit int. 
puh., pagg. 6 e segg. 

1 Hisioria, liv. 31, cap. 29. 
2 Esprit de lois, liv. 21, cap, 7. 
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d) a proxenia, instituição segundo a qual os indivíduos duma 
cidade tomavam sob a sua protecção os indivíduos doutros ci- 
dades, podendo os proxénes, protectores, ser designados ou 
pela auctoridade do seu pais ou pela do país do estrangeiro 
protegido. 

e) as amphyctionias, ligas dos estados gregos, representadas 
em congressos, cuja missão era tratar negocios de interesse 
commum. 

Conseguintemente os gregos, se ainda obedeciam ao prin- 
cipio do isolamento politico quanto aos barbaras, mostram, 
comtudo, nas relações das suas cidades uma significativa 
approximação. 

Isto tem levado alguns escriptores a admittir que elles co- 
nheciam o direito internacional, sob a forma dum conjuncto de 
regras jurídicas que dominam as relações entre os estados. 
Todavia, se attendermos a que semelhantes laços, principal- 
mente baseados em tratados, eram fácil e frequentemente in- 
terrompidos pelas guerras e se limitavam aos povos hellenicos, 
á tendência de muitas cidades gregas para conquistarem a 
hegemonia, desprezando a soberania das demais, e ao caracter 
fundamentalmente religioso das amphyctionias, devemos con- 
cluir que os factos apontados são apenas documento de que 
uma certa semelhança de condições sociaes ó a verdadeira 
base das relações internacionaes e que o isolamento dos povos 
ó transitório e inconsistente, e não revelam ainda a consciên- 
cia dum direito commum. 

Os factos mostram pois que também o povo grego se consi- 
derava superior e privilegiado e que 0 isolamento hostil era a 
lei geral da sua vida jurídica e politica. Comtudo, mostram 
também que dentro da Hellada se operou um trabalho de 
visível approximação dos estados gregos e que a Grécia alar- 
gou as relações com os outros povos pelo commercio, pela 
diffusão da civilização e com os jogos públicos, os quaes tor- 

# 
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navam mais frequentes as relações entre os povos que com- 
partilhavam dos mesmos prazeres e das mesmas festas. 

Finalmente, não é de esquecer que a Grécia intellectual e 
philosophica legou á humanidade a ideia dum direito geral 
coordenador das communidades politicas, garantindo a auto- 
nomia de cada uma e assegurando os interesses geraes de 
todas, o que não foi por certo indifferente á creação e á rea- 
lização posterior do direito internacional. Lá era um puro 
ideal e nas edades posteriores foi, e será cada vez mais, uma 
realidade social. 

9. Seguindo o caminho histórico da civilização, approxime- 
mo-nos de Roma, observemos o aspecto das suas relações 
internacionaes e procuremos determinar a sua cooperação no 
desinvolvimento dos elementos orgânicos do direito interna- 
cional 

Era natural que o povo romano, o maior da antiguidade 
pela sua organização politica e pelo seu senso jurídico, atra- 
vessando uma vida histórica de doze séculos e percorrendo 
uma evolução que quasi começa nos primórdios da vida social 
e pára com o declinar duma civilização envelhecida, não tivesse 
sempre concepções eguaes ácerca das suas relações com os 
outros povos. Assim foi. 

Atravessou tres phases caracteristicas a historia da sua vida 
exterior. Na primeira apresenta Roma a natureza violenta e a 
feição exclusiva dos povos primitivos; na segunda relaciona-se 
com os outros povos e até disciplina a sua conducta para com 
elles; na terceira realiza a unificação politica do mundo antigo. 
Percorramo-las rapidamente. 

1 Além dos auctores citados no principio deste §, vid. Sekafini, Diritto 
publico romano, §§ 20 e 21; Bouché-Lbclercq, Instilulions romaines, 
pagg. 343 e segg.; Girard, Manuel de droit romain, pagg. 99 e segg. 
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A Roma primitiva nenhuma communhâo de vida admittia, 
como principio, com os estrangeiros. O estrangeiro era um 
hostis e adversus hostem aeterna auctoritas esto, segundo a fri- 
sante expressão com que as XII Taboas negavam aos estrangeiros 
toda a especie de direitos. O estrangeiro era um inimigo e a 
guerra era a forma lógica das relações dos romanos com os 
outros povos. E assim como os vencidos na guerra podiam ser 
reduzidos a escravos, assim também o estrangeiro que viesse 
a Roma tinha em perigo a sua liberdade. 

O principio do isolamento foi-se, porém, attenuando progres- 
sivamente^ á medida que o desinvolvimento da vida social tor- 
nava inevitáveis as relações com os estrangeiros e a fortuna 
militar dos romanos ia alargando o seu dominio. 

Os estrangeiros puderam entrar com segurança no estado 
romano, já por meios de caracter singular, já por meios de 
caracter collectivo. Os primeiros foram a clientela e o hospi- 
tium privatuni; os segundos foram os tratados. 

Pela clientela protegiam os cidadãos romanos os estrangei- 
ros que a elles se ligavam pelo jus applicationis, laço de sub- 
ordinação semelhante ao do patronato. 

Pelo hospitium obrigavam-se mutuamente os romanos e os 
estrangeiros a proteger-se nas suas cidades. 

Estes meios eram por certo embaraçosos e insufficientes 
para relacionar pacificamente os romanos com os estrangeiros. 
Dahi a necessidade de meios amplos e simples, que creassem 
uma protecção collectiva para todos os membros duma cidade. 
Semelhantes meios appareceram e foram os tratados, que revesti- 
ram, principalmente, as fónnas de : hospitiumpuhlicum e foedus. 

Pelo hospitmm concediam os romanos os direitos de hospede 
publico ou a um individuo, ou a uma categopia de individuos, 
ou a todos os habitantes duma cidade, direitos que consistiam 
na hospitalidade gratuita, na participação no culto da cidade 
e no jus commercii. 
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Todavia o hospitium, porque era principalmente um meio de 
recompensar serviços e portanto um meio pouco proprio para 
regular as relações das cidades entre si, desempenhou um papel 
secundário nas relações internacionaes dos romanos, occupando 
o foedus o logar mais importante. 

O foedus era o tratado celebrado entre Roma e outra cidade, 
ou cora a fórraa de tratado de amizade, ou de paz e amizade, 
para a garantia reciproca das pessoas e dos interesses dos 
seus habitantes, ou sob a fórma de tratado de alliança (foedus 
socialej, em que, além daquella clausula, appareciam obriga- 
ções bellicas para ambas as partes. 

Estes tratados ainda podiam involver egualdade de encargos 
para as duas partes (foedus aeguum), ou estabelecer a depen- 
dência duma delias (foedus iniquum). 

O foedus aequum foi usado antes da conquista do Lacio 
pelos romanos e por isso antes destes adquirirem superioridade 
sobre os povos vizinhos, tornando-se depois sempre iniquum 
de facto, embora conservasse por vezes o nome de aequum. 

Foi por meio dos tratados que os estrangeiros obtiveram 
uma protecção juridica em Roma, ou sendo mais ou menos 
equiparados aos cidadãos, como acontecia com os latinos, ou 
obtendo garantias jurídicas consagradas num direito especial, o 
jus gentium, e a protecção de magistrados proprios, encarre- 
gados de defender os seus interesses, os pretores peregrinos, 
creados em 512 de Roma. 

Além destes factos, que já mostram como Roma se desviava 

do isolamento e se approximava dos outros povos, outros ha 
que revelam um certo respeito dos romanos pelos demais esta- 
dos, como são a inviolabilidade dos enviados internacionaes e a 
instituição do collegio dos Feciaes, sacerdotes por muito tempo 
encarregados de apreciar a justiça da guerra, declara-la for- 
malmente nos prazos competentes e consagrar por cerimonias 
religiosas os pactos e os tratados que preveniam ou punham 
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fim ás hostilidades, guardando e cumprindo um conjuncto de 
preceitos que constituiam o jusfeciale, ao qual alguns escripto- 
res dao o nome de direito internacional dos romanos. 

O conjuncto dos factos apontados tem levado escultores da 
nossa sciencia a discutir se os romanos conheceram e cumpri- 
ram um verdadeiro direito internacional. 

Não nos demoraremos nesta questão histórica, pois nos 
parece que o conhecimento do desinvolvimento orgânico da 
sociedade romana e as tendências geraes da sua politica defi- 
nem claramente o caracter das suas relações com os outros 
povos. 

Com effeito, a historia do povo romano prova que as mani- 
festações do sua vida collectiva se resumiram em tres tendên- 
cias geraes, a lucta vigorosa pela defesa da sua cidade, a lucta 
constante pelo seu engrandecimento e a lucta porfiada pela sua 
supremacia. 

Todavia, a lucta pelo engrandecimento e pela supremacia, 

se teve a forma de violência e de destruição quando os povos 
rivaes offereciam resistência, revestiu, sempre que as circum- 
stancias o aconselharam, o caracter pacifico da assimilação e 
do aproveitamento do auxilio dos povos vizinhos. 

A concessão de garantias jurídicas aos estaangeiros, os tra- 
tados e todo esse processo de engrandecimento, que é o único 
na historia e se conhece pelo nome de romanização, não parte 
da ideia duma communidade jurídica entre os povos, mas tende 
á affirmacão progressiva do domínio romano. 

Assim, o jus applicationis ó uma subordinação, o hospitium 
privatum representa a reciprocidade de favores, o hospitium 
puhlicum é mais que tudo uma concessão e um pnvilegio, o 
foedus só ó aeguwn emquanto a cidade não tom condições de 
superioridade, o jus gentium e um direito romano que acom- 
panha as circumstancias e modifica o jus civile, o jus feciale 
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traduz o caracter formalista e tantas vezes religioso que do- 
minou toda a vida romana, os Feciaes eram sacerdotes que 

exerciam funcções de administração publica, cumprindo em 
tudo as indicações do senado ou dos cônsules, com os quaes 
estiveram sempre de accordo, achando sempre justas as guer- 
ras que o povo romano queria emprehender. 

E que tudo isto se approxima da verdade, mostra-o essa 
obra de grandiosa absorpção e unificação politica que Roma 
realizou, depois que a batalha de Zama decidiu da sua hege- 
monia geral, e que teve a sua expressão suprema na organi- 
zação imperial. 

Era conclusão, Roma conheceu as relações internacionaes, 

regulou-as muitas vezes juridicamente, mas nunca em nome 
duma coramunhão jurídica internacional. 

Chegamos assim ao termo da primeira phase das origens. 
Encontramos a revelação histórica de duas tendências, a na- 
cional e a cosmopolita, que o império romano vae approximar 
por uma fórma original — a constituição dum estado único, 
que dieta a lei a quasi todo o mundo conhecido. 

1 O. Roma havia realizado o trabalho histórico da conquista 
do mundo, quando appareceu o império como producto da 
decadência das instituições republicanas. Quasi todo o orbis 
terrarum, como lhe chamava Cicero, era romano e obedecia 
ao seu poder. 

O império, comtudo, veiu cumprir uma nova missão. Foi 
durante elle que se realizou definitivamente a unidade social 
e politica dentro de toda a sociedade romana. 

As velhas differenças entre cidadãos, latinos e peregrinos 
acabam com Antonio Caracalla pela concessão do direito de 
cidadão romano a "todos os súbditos do império, e este trans- 
forma-se numa vasta e poderosa unidade politica, onde vigora 
uma só lei e funcciona uma administração uniforme. 

24 
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Mais uma vez Roma é a negação absoluta do direito inter- 
nacional como nós o intendemos. Quasi tudo está sob o seu 
dominio e o que abi se não encontra não é reconhecido juridi- 
camente. 

Estamos assim claramente na segunda época do período 
das origens. Apparece um superior commum que domina quasi 

universalmente e não concede direitos aos que se encontram 
fora do seu dominio. Como o império dos Persas havia cul- 
minado o período da civilização assyrio-egypeia e o império 
de Alexandre rematara o periodo da civilização helleniea, o 
império romano fecha o cyclo da civilização latina e reduz o 
mundo antigo a uma grande unidade politica. Continna assim 
e realiza vigorosamente uma tendência já revelada em tempos 
anteriores para a formação dum grande estado dominador de 
todo o mundo politico. 

Mas que significa e que valor pode ter este acontecimento 
na questão das origens do direito internacional, se ó a sua 
clara negação? 

Significa a universalização da força nacional, a identificação 
das forças geradoras do direito internacional, que a historia 
de novo viria separar até que, approximadas sem se confun- 
direm e distinctas sem se repellirem, se coordenassem numa 
resultante de harmonia. É o que vae verificar-se num processo 
evolutivo de affluencias diversas, que continua até á organi- 
zação regular do direito internacional. Tem o valor da appro- 
ximação dos principaes povos da antiguidade numa grande 
unidade de civilização, contribuindo assim poderosamente para 
preparar o grande movimento das relações estabelecidas mais 
tarde entre as nações que historicamente succederam ao im- 
pério romano. 

1 1. . O império romano, apesar da sua grandeza e da sua 
força, não resolveu o problema da organização geral da humani- 
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dade, nem no espaço nem no tempo. Não o resolveu no espaço, 
pois fora do seu domínio ficaram sempre rebeldes distantes, e 
fóra da sua obra de assimilação ficaram barbaros sem direitos ; 
não o resolveu no tempo, pois que o grande colosso se des- 
organizou pelo enfraquecimento, pela divisão e pela invasão. 

A divisão destacou os dois impérios do oriente e do occi- 
dente e a invasão, ao mesmo tempo que produziu a queda 
deste ultimo, operou a transiçãe para a edade média, de cuja 
elaboração, dez vezes secular, nasceram as novas línguas, as 
novas iitteraturas, as novas nacionalidades e com estas a defi- 
nição dos elementos constitutivps do direito internacional. 

A edade antiga havia creado as duas forças de cuja com- 
binação resultaria a formação deste direito, mas só soube 
approxima-las pela absorpção da tendência cosmopolita pela 
força nacional. Foi um exaggero rythmico, que ainda se reper- 

* cutiu na edade média, mas que ahi foi neutralizado por forças 
contrarias, até que afinal se produziu um estado médio de 
equilíbrio e com este o apparecimento do direito interna- 
cional. 

Vejamos, pois, como no processo histórico da edade média 

se prepararam os elementos deste direito. 
Semelhante investigação parte naturalmente dos elementos 

que, ao começar daquella edade histórica, constituíram a base 
de toda a civilização europeia e de cuja acção mutua resultou 
o modo de ser das novas sociedades. 

Esses elemc ntos eram tres : o romano, o christão e o ger- 

mânico. Cada um delles contribuiu com uma acção própria 
para a resultante do progresso europeu. 

A antiguidade romana legou á edade média um fundo com- 
mum de civilização e com ella um laço de união entre os po- 
vos sobre os quaes se havia exercido a sua acção, e legou- 
Ihe a ideia da unidade politica que havia realizado. «Um outro 
facto, uma outra ideia, diz Guizot, sobreviveu egualmente: 
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foi a ideia do Império, o nome do imperador, a ideia da ma- 
gestade imperial, dum poder absoluto, sagrado, ligado ao nome 
do imperador» 1. E esta ideia andava inherente á existência 
duma legislação civil geral e commum e involvia um principio 
de ordem e de obediência. 

Revelações claras da influencia da antiguidade numa tra- 
dição de unidade politica e soberania universal encontrara-se 
successivamente na edade média. 

Como a Grécia conquistara os seus conquistadores pela sug- 
gestão da arte e pela superioridade da philosophia, assim Roma 
dominou o espirito das nações, no meio da ruina do seu poder 
material, pela grandeza do seu direito e da sua politica. A fas- 
cinação do poder universal não desappareceu com as invasões, 
pois que os homens como que sentiam a necessidade da sua 
existência constante, e, bem que Roma não fosse a séde do 
império, o império romano continuava a existir. 

O primeiro momento da sua vida medieval identifica-se com 
o império bysantino e o mundo romano é governado, ao menos 
de nome, de Constantinopla 2. 

Quando, porém, as condições históricas fortalecerem a mo- 
narchia franca, o centro da unidade imperial desloca-se para 
o occidente e Carlos Magno é coroado pelo papa Leão III e 
declarado imperador com os títulos de Imperador dos romanos 
e de Augusto. O império de Carlos Magno vae decaindo, mas 
os factos reveladores duma ideia de soberania universal con- 
tinuam na affirmação progressiva do papado e nas tendências 
do império germânico 3. 

1 Histoire de la civilization en JSurope, 1872, Paris, pag. 49. 
2 Lawrence, ob. cit., pag, 32. 
3 Nys, Les origines du droil international, pagg. 13 e segg.j Lavissf,, 

Histoire générale du IV' siecle a nosjours, tom. n, pagg. 68 e segg. 
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No meio das circumstancias favoráveis que na edade média 
se combinaram, os papas alargaram progressivamente a sua 
influencia, constituindo-se pouco e pouco uma theoria do go- 
verno do mundo por meio dum império temporal-espiritual, de 
que o papa fosse a alma e o imperador o braço, theoria que 
encontrou em Gregorio VII o mais intrépido representante, 
mostrando os factos e as doutrinus do tempo que ao papado 
não foi estranha a ideia do domínio universal. 

No fundo, é completa a semelhança entre ésta concepção e 
a fórmula politica do império romano. 

Todavia, o papado encontrou, na sua frente o império pu- 
gnando pela sua independência no governo temporal dos povos, 
e, assim como os theologos e os canonistas organizaram a 
theoria da supremacia da Igreja, os civilistas desinvolveram o 
sjstema da independência do Estado, assentando-a nas bases da 
legislação romana e na origem divina directa do poder dos reis. 

As aspirações eram encontradas, a lucta, o seu resultado 
natural, foi porfiada e longa, a sorte foi varia, mas os papas 
tiveram de recuar, afinal, diante da resistência da heróica raça 
dos Hohenstaufen, e, quando foi executado o ultimo represen- 
tante desta gloriosa familia, a resistência tinha sido bastante 
longa para tornar impossível tentar o estabelecimento da mo- 
narchia universal dos papas 1. 

A lucta do Império não era, porém, uma simples resistência, 
era também uma lucta de competência. Os imperadores, os 
legítimos herdeiros dos Cesares, tinham direito á raonarchia uni- 
versal, como Dante pretendeu demonstra-lo no seu livro De 
Monarchia !2, aspiravam ao supremo domínio politico e intitu- 
lavam-se dominadores do universo. 

1 Laukbnt, Étude sur Vhistoire de. Vhumcmité, tom. vi, pagg. 192 e segg. 
2 Nys, oh. pag. 26. 
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Isto basta para provar como a tendência para a unidade 
politica universal continuou na edade média, dominando assim 
a ideia dum superior commum que dictasse a lei a todo o 
mundo, característica, segundo vimos, da segunda pbase do 
período das origens. 

O segundo factor da vida medieval foi o christianismo com 
a sua doutrina e com a sua organização numa Igreja. A dou- 
trina era a unidade do genero humano, a egualdade de todos 
os povos, a moral da caridade e um completo cosmopolitismo 

contraposto ao antigo exclusivismo das religiões nacionaes, o 
que tudo era adequado para produzir laços de solidariedade e 
de sympathia social. 

Esta solidariedade foi potencializada pelo movimento da 
christandade contra o islamismo nas cruzadas, tanto do oeci- 
dente como do oriente, as quaes deram aos povos catholicos a 
consciência da sua unidade moral, approximando-se uns dos 
outros e preparando assim as relações futuras. 

Mas o christianismo encontrava-se já organizado numa 
grande sociedade com instituições próprias para exercer uma 
acção constante e com uma hierarchia definida para tornar 
essa acção energica e ordenada. 

Com a sua doutrina e com a sua organização exerceu o 
christianismo uma poderosa acção moral no meio das mani- 
festações da força material que se alfirmou na sociedade me- 
dieval. «Se a Igreja christã não tivesse existido, diz Gdizot, 
o mundo inteiro teria sido entregue á pura força material. Só 
a Igreja exercia um poder moral '». 

E esta influencia moral exercida pela Igreja concorreu para 
humanizar os costumes sociaes, cooperando, por exemplo, pela 

' 06. cit., pag. 5C 
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trégua de Deus, na abolição das guerras privadas e interpondo 
a sua acção entre os estados para os conduzir á condição nor- 
mal da paz. Na edade média é o papa o pacificador por ex- 
cellencia, um arbitro das contendas entre os povos. 

Uma acção moral unificadora, eis o concurso do cliristia- 
nismo para a approximação dos estados catholicos. 

O terceiro factor do movimento social na edade média foi o 
elemento barbaro ou germânico. Deste factor derivou o senti- 
mento do respeito da liberdade individual elevado ao extremo 
de quasi ser desconhecida, no periodo barbaro, a concepção 
do estado, razão por que as monarchias fundadas neste periodo 
foram inconsistentes e pouco duradoiras e se desinvolveu na 
Europa um estado social e politico inimigo de toda a concen- 
tração, que foi a feudalidade. 

O feudalismo, porém, se se manifestou na formação de so- 
beranias territoriaes, mais ou menos independentes de direito 
e exclusivas de facto, e por isso era a negação do direito in- 
ternacional, teve o mérito de conduzir á definição e á affirma- 
ção duma ideia necessária á instituição daquelle direito, a ideia 
do poder territorial soberano. 

Sobre a base da soberania territorial, a evolução politica, 
reduzindo pouco e pouco as multiplices soberanias locaes, foi 
preparando a formação dos modernos estados europeus, as 
grandes individualidades do direito internacional. 

Apurando agora as indicações que pudemos colher no pe- 
riodo medieval, verificamos: 

a) a semelhança de condições sociaes herdada da civilização 
romana e ampliada pelo christianismo numa grande solidariedade 
dos povos europeus, que, pelo seu desinvolvimento intellectual 
e economico, reciprocamente se influenciaram e relacionaram; 

h) a conservação da ideia da monarchia universal revelada 
nas tendências do império e nas aspirações do papado; 



1NTK0DUCÇÀ0 GlíKAL, 31 

c) a decidida tendência para a constituição de unidades na- 
cionaes homogéneas com um poder único e firme e com uma 
justiça organizada. 

Todos estes elementos concorreram certamente para pro- 
duzir a constituição do direito internacional. A semelhança de 
condições sociaes representava a homogeneidade de civilização 
era que deve assentar um regimen juridico subsistente de re- 
lações internacionaes e a solidariedade dos povos europeus 
constituia um meio evidente da sua approximação pacifica; as 
tendências para a monarchia universal, que, quando realiza- 
das, teriam impedido a formação do direito internacional, re- 
duzidas ao domínio theorico, exerceram uma influencia bem- 
fazeja emquanto alimentaram a ideia duma intima approgima- 
ção de todos os povos ; a constituição de unidades nacionaes 
soberanas e convenientemente organizadas deteterminou a vir- 
tualidade da organização da sociedade internacional quando 
ellas entrassem em relações regulares e se dirigissem por prin- 
cípios jurídicos commnns. 

Vejamos agora qual o destino das tendências que encontia- 
mos e onde conduziram a semelhança de condições sociaes e 
as influencias e relações reciprocas dos povos europeus. 

1 3. Os novos estados constituiram-se definitivamente, as 
grandes invenções e as grandes descobertos multiplicaram os 
motivos da sua approximação, o commercio internacional creou 
a communhão dos seus interesses, a opinião geral e as obxas 
dos publicistas iam indicando as vantagens do equilíbrio paci- 
fico dos estados independentes, forraava-se em summa o con- 
ceito da existência de direitos e deveres recíprocos entie os 
estados, independentemente da necessidade dum superior com- 
mum, dum estado universal, que regulasse as suas rela- 
ções. 

A realização deste conceito foi auxiliada pela reforma reli- 
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giosa do século XVI e teve a sua fórmula solenne no tratado 
de Westphalia de 24 de outubro de 1648. 

A Reforma abrira uma divergência profunda entre a nações 
da Europa, impellindo-as a uma lucta longa e porfiada, conhe- 
cida na historia pela guerra dos trinta annos. Esta guerra, 
que começou em 1816 e foi a expressão violenta do espirito 
tradicional que defendia a unidade da Igreja catholica contra 
o espirito innovador que proclamava a liberdade religiosa e o 
direito de formar uma communidade de fieis independente do 
pontifico romano, rematou pela paz de 1648, estabelecida num 
tratado que veio fundar sobre novas bases o direito publico 
da Europa. 

Os governos e os soberanos, que tomarum parte na guerra, 
reconheceram a necessidade de lhe pôr um termo por meio 
dum accordo geral feito em condições, que correspondesse á 
situação e ao espirito dos belligerantes. 

A novidade que ainda oíferecia na historia das nações euro- 
peias uma reunião de representantes dos differentes estados 
examinando os seus negocios em commum e tomando decisões 
obrigatórias para todos fez nascer muitas hesitações antes que 
se assentasse em reunir o congresso de Westphalia para a ce- 
lebração da paz. Foi por isso que, começando as negociações 
em 1634, só em 1648 pôde realizar-se definitivamente o con- 
gresso e não foi possível congregar no mesmo logar os pleni- 
potenciários das differentes nações, reunindo-se os represen- 
tantes da Suécia, do Império da Allemanha e dos estados 
allemães em Osnabriick e os da França, Roma, etc., em 
Miinster. 

Não obstante isso, o congresso ultimou os seus trabalhos e 
foi dum extraordinário alcance na historia do direito interna- 
cional. 

Antes de mais, a sua reunião mostra que os estados euro- 
peus se compenetraram profundamente da solidariedade dos 
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seus interesses, já que procuraram em commum a formula da 
sua harmónica combinação. 

Depois, as conclusões que ahi foram votadas mostram que 
os mesmos estados procuraram desviar os obstáculos que se 
oppunham ao desinvolvimento duma sociedade internacional e 
lançaram as bases da sua organização. 

Os principies fundamentaes admittidos pelo congresso, se- 
gundo pode inferir-se das suas resoluções, foram: 

a) A egualdade jurídica dos estados, a sua reciproca inde- 
pendência e, portanto, a negação dum poder superior que os 
dirija. 

b) A independência da acção dos estados, na direcção das 
relações exteriores, da influencia religiosa representada até 
ahi pela Santa Sé. 

o) A equiparação dos estados monarchicos e republicanos 
nas suas relações exteriores, pois que a Suissa, os Países Bai- 
xos e Veneza tratam de egual para egual com os estados mo- 
narchicos l. 

A acceitação do primeiro principio foi a definitiva rejeição 
da tendência imperialista herdada de Eoma e mantida na 
Edade média. Este principio firmava-se na aspiração dos es- 
tados para a sua independência politica e tornou-se effectivo 
mediante o conceito do equilíbrio politico, desinvolvido nos sé- 
culos XV e XVI e praticado sob a forma de resistência com- 
mum dos estados contra as potencias que, pela sua grandeza, 
se tornavam perigosas para independência dos outros povos ou 
como um meio de equiponderação das forças politicas. 

A cceitação do segundo representa um reconhecimento do 
schisma e uma primeira secularização dos estados nas relações 
internacionaes. Foi um producto da Keforma e inutilizou a ideia 

1 Fioue, Diritto internatioaal codificado, Appendice i, pagg. lei e segg. 
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do império universal de forma theoeratica. Começou a pôr-se 
de parte o exclusivismo religioso como base necessária da vida 
internacionalj embora se ficasse ainda dentro do domínio da 
christandade. Os povos não christãos só muito mais tarde en- 
traram na sociedade internacional. 

O terceiro principio, ao mesmo tempo que consagrou o res- 
peito da organização politica de cada estado, conceito hoje 
corrente no direito internacional, acabou cora mais um exclu- 
sivismo e tornou possível o alargamento da sociedade dos es- 
tados. Deve ligar-se também com o movimento da Reforma, 
que proclamou a liberdade de consciência nas suas varias ma 
nifestações. Â liberdade politica tem intimas ligações com a li- 
berdade religiosa. 

Producto final da evolução traduzida pelo tratado de West- 
phalia foi manifestamente a creação da communidade interna- 
cional e a constituição regular do seu direito. E verdade que 
já anteriormente, e a partir designadamente dos principies do 
século XV. a ideia duma communidade internacional formada 
pelos povos christãos começava a dominar os espíritos, appa- 
recendo para a designar a expressão res publica Christiana, e 
que se accentuava visivelmente a tendência para constituir 
essa communidade, como bem o mostra a significativa reunião 
diplomática de 1435, o congresso de Arras, destinado a cele- 
brar a paz entre o rei de França, dura lado, e o rei de In- 
glaterra e o duque de Borgonha, do outro, constituída, além 
dos plenipotenciários dos principes belligerantes, pelo embai- 
xador do concilio de Bâle, pelo legado do papa, pelos envia- 
dos do imperador, dos reis de Castella, de Aragão, de Navarra, 
de Portugal, da Sicilia, de Chipre, da Dinamarca e da Poló- 
nia, dos duques de Milão, da Bretanha e de Alençon, da Uni- 
versidade de Paris e de muitas cidades da França, Borgonha 
e países Baixos, e que pode considerar-se, como adverte Nys, 
como a primeira applicação das conferencias e dos congressos, 
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que foram, na historia diplomática da Europa, as manifestações 
mais decisivas da existência duma sociedade internacional e 
duma consciência jurídica commum. Todavia, a paz de West- 
phalia deu uma consagração formal á sociedade internacional 
lentamente estabelecida no solo europeu, sendo com razão que 
Ferrari diz que devemos saudar aquelle acontecimento como 
o inicio duma vida nova para a Europa, a qual se encaminhará 
segura, d'ora em diante, para a meta infallivel da justiça in- 
ternacional l. 

É realmente num accordo geral, pois no congresso de 
Westphalia estavam representados todos os governos impor- 
tantes, á excepção dos da Inglaterra, da Rússia e da Polonia, 
que os estados se declaram independentes e eguaes em di- 
reitos, ao mesmo tempo que reconhecem a solidariedade dos 
seus interesses. Mas a solidariedade de interesses cria neces- 
srriamente a communidade de funcções, e individualidades jurí- 
dicas, independentes e eguaes só numa sociedade regulada pelo 
direito podem exercer uma actividade commum. 

1 3 . Examinando numa rapida vista de conjuncto o cami- 
nho até aqui percorrido, apuramos: 

à) A existência duma força nacional que impelle os povos 
por um caminho de conservação e de independência. 

b) A existência duma força parallela de espansão universal, 
que tende á approximação dos estados. 

c) A tendência final de ambas para se unirem sem se absor- 
verem e para se separarem sem se repellirem, em sumraa, para 
se coordenarem pela constituição dos estados europeus em so- 
ciedade internacional fundada no duplo principio da autonomia 
e da solidariedade. 

1 Nys, lievue de droit int. et leg. comp., 1903, pag. 111 ; Ferrari, La 
liberta politica e il dirilto inlertiazionalt. Torino, 1898, pag. 176. 
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Segue-se naturalmente o problema histórico da verificação 
das bases sobre que tem assentado o trabalho da sua coorde- 
nação. 

§ Hl 

A organização 1 

(desde o tratado de westphai.ia até Á actualidade) 

Summario : — 14. O equilíbrio politico, como pri- 
meiro principio organizador da sociedade in- 
ternacional, consagrado pelo congresso de 
Westphalia e expressamente formulado no con- 
gresso de Utrecht (1713). Persistência daquelle 
principio como norma das relações internacio- 
naeg —13. A revolução francesa e a Decla- 
ração do direito das gentes.—16. O congresso 
de Vienna (1815), o principio da legitimidade, 
a Santa Alliança, a Pentarchia e a politica de 
intervenção.—1 7. Aaffirmação do principio 
das nacionalidades como principio supremo do 
systcma internacional. Outros princípios que 
com elle concorreram para caracterizar a nova 
phase do direito internacional. Seu significado 
soientifico e histórico e seu valor como base 
da organização da socieda de internacional. — 
18. As tendências actuaes. Receios c espe- 
ranças. Conclusão. 

^ 4. Uma vez reconhecida a independência e a egualdade 

jurídica das nações e affirmada a reciprocidade de direitos e 
obrigações entre os estados nas suas relações de coexistência 

e de cooperação, estavam lançados os fundamentos da socie- 

i Além dos escriptores citados na primeira nota do § anterior, vid. 
Ferrari, La liberta politica e il diritto intcrnazionale; Catellani, Ttevue 
de droit int.pub., 1901, pagg. 385 e segg.; Rivier, ob. eit., pag. 40. 
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dade internacional. Cumpre agora determinar os principios 
que tèem presidido á sua organização. 

Na sua consagração pelo tratado de Westphalia, a sociedade 
jurídica dos estados foi organizada sobre o principio do equi- 
líbrio politico. 

Este principio, seguido no século xv na direcção das rela- 
extornas dos estados italianos e applicado no principio do sé- 
culo xvx na Europa Occidental para neutralizar as tendências 
para a constituição da monarchia universal, consistia, em ge- 
ral, em que a independência e a autonomia de cada nação de- 
via estar ao abrigo de toda a ameaça por parte dos outros 
povos. A forma pratica de o realizar foi, ora a colligação ou 
alliança de difFerent.es estados contra o excessivo engrandeci- 
mento duma determinada potencia com perigo para a inde- 
pendência das outras potencias, ora a equiponderação das for- 
ças politicas, isto é, a sua distribuição por maneira, que ne- 
nhum estado pudesse ameaçar a independência ou os dix-eitos dos 
outros "estados, sem encontrar dum ou doutro lado uma resis- 
tência efficaz. 

Applicado em Westphalia, foi expressamente formulado no 
tratado de Utrecht (1713), que pôs termo á guerra da succes- 
são ao throno de Hespanha e em que se declarava que, no 
interesse do equilíbrio europeu, a Erança e a Hespanha nunca 
poderiam ser reunidas sob o mesmo sceptro. 

Como já tinha servido para refrear as desmedidas ambições 

de Carlos V, foi ainda seguido para oppôr resistência á politica 
de Luiz XIV, foi invocado em todas as negociações diplomá- 
ticas, nas declarações de guerra, na divisão de territórios, 
dominou toda a politica internacional dos séculos xvxx e xvxxi 
e foi confirmado nos diversos tratados geraes até 1814 *. 

1 ScmATAnELLA, Propcdealica al airilto intemaaionale, pagg. 18 e scgg., 
82 e segg. 
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Era o equilíbrio politico uma especie de ponderador mecha- 
nico para supprir a insufficiencia da vitalidade orgânica da so- 
ciedade internacional. Nem sempre, porém, foi estabelecido com 
justeza numa epocba em que os interesses dynasticos prevale- 
ciam sobre o bem estar dos povos e foi desculpa para se pra- 
ticarem grandes violências politicas. Em nome do equilíbrio 
politico commetteram-se verdadeiras usurpações e á sua som- 
bra se fez a divisão da Polonia, isto é, diz Despagnet, «o 
acto politico mais monstruoso e a negação mais cynica do di- 
reito internacional nas relações dos povos civilizados» '. 

E que a ideia de equilíbrio suppõe duas ou mais forças em 
conflicto e, transportado para o campo das relações internacio- 
naes, representava uma tentativa de conciliação entre o mili- 
tarismo e a justiça, era o direito firmado na força 

Natural era, pois, que se procurasse outro principio para 
resolver o problema posto desde o congresso de Westphalia 
—encontrar um meio de coexistência dos estados tal, que a 
independência de cada um ficasse assegurada, mas um prin- 
cipio que fosse orgânico e não mechanico, fornecesse uma re- 
gra suprema para transformar a sociedade dos estados, dura 
facto, num direito e fizesse com que o equilíbrio politico, de 
base, se tornasse um producto da organização internacional. 

Vejamos, porisso, onde se procurou o novo principio organi- 
zador. 

15. O principio do equilíbrio politico, embora geralmente 
reconhecido e proclamado até 1814 e ainda applicado em actos 
internacionaes posteriores, foi profundomente abalado pela re- 
volução francesa e, depois da obra de reacção da Santa Alliança, 

1 Oh. cil... pag. 19. 
2 Ferrari, oh. dt., pag. 178. 
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progressivamente substituído por um novo principio de coor- 

denação, em que se julgou encontrar a resolução do problema 
da organização da sociedade internacional. 

A revolução francesa propôs-se destruir os abusos do poder 
arbitrário e absoluto, restituindo ao cidadão os seus direitos 
políticos e a sua liberdade individual. Foi o seu aspecto nacio- 
nal. «Mas, diz IlOLTZENDORFF, o que caracteriza sobretudo 
aquella revolução é o lado cosmopolita, o lado humanitário que 
nella se encontra, sobre tudo nos seus princípios. A ideia de 
justiça, a egualdade de todos os homeus perante a lei, a liber- 
dade de consciência, a abolição da escravatura, em summa, 
todos os grandes principies que a revolução proclamou e que 
se tornaram património commum das nações civilizadas, dão a 
esta revolução uma importância capital na historia do direito 
das gentes b). Repercutiram-se, com effeito, largamente os 
princípios da revolução e, mais tarde ou mais cedo, influencia- 
ram a organização social dos povos europeus, contribuindo 
para, dum modo geral, se affirraarem os direitos dos indiví- 
duos e das nações. 

A revolução pensou, porém, directamente no problema da 
organização da sociedade internacional e procurou definir os 
principios reguladores dos direitos e deveres recíprocos dos 
estados. Assim como havia feito a declarnçao dos direitos do 
hoyiem, propôs-se a revolução fazer também a declaia^uo dos 
direitos das gentes, redigindo Grégoire em vinte e um artigos 

o projecto desta declaração, projecto que chegou a ser decre- 
tado a 28 de outubro de 1792. E, embora a Convenção o re- 
geitasse em 1795 como inopportuno em face da guerra geral 

era que a França se encontrava involvida, essa rejeição foi 
certamente occasional e nem por isso o projecto deixou do 

1 Élements, pag. 26. 
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traduzir as ideias da revolução ácerca dos princípios regula- 
dores das relações internacionaes. 

Segundo se deixa ver da sua letra e do seu espirito, o projecto 
proclamava a suprema autonomia dos povos tanto sob o ponto 
de vista da sua constituição e governo interno como relativa- 
mente á direcção das suas relações exteriores. Tinha, assim, 
a declaração do direito das gentes uma fbição individualista, 
como individualista fura a declaração dos direitos do homem e 
como individualista fôra também accentuadamente toda a obra 
da revolução. O systema internacional devia assentar funda- 
mentalmente sobre a independência soberana dos estados e so- 
bre o respeito mutuo dos seus direitos. Mas, independentes, 
soberanos e respeitando-se mutuamente, deviam ainda assim 
os estados considerar-se como partes dura grande todo, já que 
«o interesse particular dum povo, dizia o projecto, está sub- 
ordinado ao interesse geral da. família humana». 

A revolução viu, assim, a base da organização internacio- 
nal no principio da mais completa autonomia dos povos e fun- 
dava a garantia da paz e da justiça internacional no principio 
do respeito mutuo dos direitos dos estados e da conveniente 
subordinação do interesse de cada nação ao interesse geral da 
humanidade. E a acção dos princípios revolucionários foi in- 
dubitavelmente útil aos progressos do direito internacional, 
tanto pela aífirmação vigorosa da independência politica das 
individualidades nacionaes, pois que o respeito dos direitos e 
dos legítimos interesses dos povos ha de ser fatalmente uma 
dos bases fundamentaes da vida internacional, como pela pro- 
clamação do principio de subordinação do interesse de cada 
povo aos interesses geraes da humanidade, pois só pela coor- 
denação das duas ordens de interesses podem os estados cons- 
tituir-se em sociedade internacional. 

Todavia a lucta, a que a revolução arrastou a própria 
França e a politica napoleonica, fizeram esquecer temporária- 
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mente os princípios proclamados, a Europa atravessou uma 
convulsão violenta e esses princípios ficaram como germens 
de progresso, que a opportunidade dos factos viria tornar effe- 
ctivos mais tarde. 

16. A intensa e a extensa lucta era que a revolução e 
as campanhas de Napoleão involveram a Europa desorgani- 
zou o systema internacional existente, pelo que, depois da ce- 
lebração da paz, procuraram as potencias, reunidas em con- 
gresso, estabelecer as bases sobre que devia repousar o sys- 
tema europeu. 

O congresso reuniu em Vienna, começando as sessões em 
13 de novembro de 1814 e acabando pelo acto final de 9 de 
junho de 1815, e tendo tomado parte nos trabalhos os sobe- 
ranos da Rússia, da Áustria e da Prússia e representantes de 
quasi todos os estados europeus. 

Depois de larga discussão, prevaleceu no congresso o prin- 
cipio da legitimidade propugnado por Talleyrand, segundo o 
qual-devia ser reconstruído o systema europeu em harmonia 
com o direito histórico vigente antes da revolução francesa. 

Semelhante principio orientou então a politica europeia, a 
qual entrou num caminho verdadeiramente reaccionário, orga- 
nizando-se uma lucta tenaz contra todas as manifestações re- 
volucionarias. A fórma da organização da lucta foi a Santa 
Alliança, estabelecida em 26 de setembro de 1815 pelos so- 
beranos da Áustria, da Prússia e da Rússia, a qual contou 
desde logo com o concurso da Inglaterra e obteve a adhesão 
de Luiz XVIII no anno seguinte. 

Os soberanos alliados, que apenas faziam a declaração vaga 
de que se compromettiam a seguir na sua politica os princi- 
pios da religião christã, concluiram em 1818 um verdadeiro 
tratado de alliança perpetua, em que entrou a Inglaterra e a 
que adheriu a França, e que deu origem á hegemonia das 
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cinco potencias —Pentharchia — sobre os negocies da Europa. 
O programma da nova alliança era salvaguardar os resultados 
consagrados pelo congresso de Vienna, defender as constituições 
inonarchicas onde quer que ellas fossem compromettidas por 
um movimento revolucionário, recorrendo, se necessário fosse, 
á intervenção armada para obter aquelles dois fins. 

Subordinava-se assim a sociedade internacional ao primado 
e direcção das potencias mais fortes, o que representava no 
fundo a negação do direito internacional, pois se contra- 
riava o principio da independência e da egualdade dos es- 
tados. 

A Pentharchia usou logicamente da intervenção para abafar 
o movimento liberal. A intervenção por ella annunciada foi 
preparada pelos congressos de Aix-la-Chapelle (1818), Trop- 
pau (1820), Laybacb (1821) e Verona (1822), e realizada em 
Nápoles, por intermédio da Áustria, em 1821, para inutilizar a 
constituição que o rei daquelle pais fôra obrigado a dar ao seu 
povo, no Piemonte, no mesmo anno e por intermédio da mesma 
potencia, para reprimir o movimento popular contra o regimen 
politico vigente, e na Hespanha, por intermédio da França, 
em 1822, para destruir a constituição votada pelas cortes re- 
volucionarias e reintegrar Fernando VII na posse do governo 
absoluto, e assim se ia cumprindo o programma da Santa 
Alliança. 

A politica de intervenção não pôde, porém, evitar o desin- 
volvimento progressivo das ideias liberaes, antes estimulou o 
movimento de reacção contra o espirito retrogado da Santa 
Alliança, foi pouco e pouco destruído pela successão dos acon- 
tecimentos o equilíbrio estabelecido em 1815, a base da legiti- 
midade foi substancialmente mudada, emquanto a soberania 
de direito divino cedeu o passo ao suffragio popular, e o 
systema internacional passou a assentar em novos funda- 
pientos. 
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1 7. O systema seguido pela Santa Alliança para manter 
a situação creada pelo congresso de Yienna era demasiado 
artificial e violento para poder sustentar-se. 

A força podia deter momentaneamente a marcha dos acon- 
tecimentos, mas a energia da evolução havia de romper o ob- 
stáculo que lhe estorvava o natural movimento e, se a obra 
do congresso não estava de accordo com o modo de ver e 
pensar geral dos povos, a politica internacional tomaria um 
rumo differente do que lhe imprimira a Pentharchia e procu- 
raria harraonizar-se com as condições reaes das sociedades. 
Assim aconteceu. Os factos mostram, com eífeito, que o prin- 
cipio da legitimidade foi julgado inconsistente como base do 
systema internacional e que a politica europeia, reagindo contra 
o espirito da Santa Alliança, fez assentar em novos funda- 
mentos o regimen das relações entre os estados. 

Já por occasião dos congressos de Troppau e Laybach, que 
prepararam, por proposta de Meternich, a intervenção em iNa- 
poles, a Inglaterra se pronunciara contra a intervenção, de- 
clarando que as potencias deviam garantir o equilíbrio territo- 
rial e não a politica interior dos estados da Europa. 

No congresso de Verona, que se decidiu pela intervenção 
em Hespanha e onde Chateaubriand, enviado da trança, pio- 
pôs que se ampliasse o principio da intervenção ás colonias e 
se prestasse auxilio ao rei de Hespanha para as submettei, 
continuou a Inglaterra a manifestar-se contra a politica de in- 
tervenção seguida pelas potencias alhadas, e desta vez o seu 
protesto encontrou eco nos Estados Unidos, onde, a 2.) de de 
zembro de 1823, o presidente, da republica Monroê fez na 
mensagem de abertura do congresso a celebre declaração que 
é conhecida pelo nome de doutrina de Monroê e em que affir- 
mou que os Estados Unidos considerariam perigosa para a sua 
paz e segurança toda a intervenção das potencias alhadas da 
Europa no continente americano e, porisso, insinuava que aquella 
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republica não toleraria semelhante intervenção, razão por que 
á referida doutrina se deu a fórmula corrente — a America 
pertence aos americanos. Mas a reacção vae accentuar-se. A 
Inglaterra manifestara-se contra a intervenção em Nápoles e 

na Hespanha, mas não procurara ainda desinvolver uma acção 
contraria á das potencias alhadas. Passa, porém, a entrar nesse 
caminho por iniciativa de Canning, o qual, tendo ido occupar 
em 1822 o ministério dos negocios estrangeiros, reconhece 
officialmente em 182Õ as republicas hispano-americanas e in- 
tervém em Portugal era 182G para combater as pretensões de 
D. Miguel favorecidas pelo governo hespanhol restituído ao 
absolutismo pela intervenção da França e que, no proprio in- 
teresse, pretendia reprimir o movimento liberal em Portugal. 

A insurreição da Grécia trouxe um novo abalo ao systema 
politico da Santa Alliança. A insurreição começou em 1821. 
A principio as potencias mostraram-se hostis á revolução grega 
e, porque a canservação e independência do império ottomano 
eram consideradas necessárias á manutenção do equilíbrio eu- 
ropeu, as mesmas potencias inclinavam-se mais em favor do 
sultão do que em favor dos insurrectos. Todavia, a influencia 
da opinião publica, desinvolvida principalmente na Inglaterra, 
levou os governos europeus a tomar o partido dos christãos 
opprimidos e a exigir á Turquia concessões em favor da Gré- 
cia, até que em 1827 a Rússia, a Inglaterra e a França deci- 
dem intervir pela força para impor á Porta a autonomia do 
povo grego, que o sultão afinal teve de reconhecer no tratado 
de paz de Andrinopla de 1829. Ora, a constituição da Grécia 
em estado autonomo não só faz com que a Inglaterra, a 
França e a Rússia appareçam a intervir para sustentar uma 
revolução, mas representa a formação dum novo estado e por- 
tanto o começo da modificação do systema politico estabele- 
cido na Europa pelo congresso de Yienna. 

Mas o movimento torna-se ainda mais intenso, A revolução 
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francesa de 1830 dá um golpe profundo no principio da legi- 
timidade, desthronando os Bourbons e proclamando rei a Luis 
IfilippOj a revolução belga do mesmo anno leva ao reconbeci- 
mento da independência da Bélgica, realizada pela intervenção 
e com o reconhecimento das potencias, que assim dividiam o 
reino dosPaisesBaixos organizado em 1815, a quadrupla alliança 
concluída era 1834 entre a França, a Hespanha, a Inglaterra 
e Portugal propõe-se defender na Península as monarchias 
constitucionaes contra os pretendentes legitimistas, a revolução 
francesa de 1848 proclama a segunda republica, o movimento 
democrático é imitado em grande parte da Europa, e, embora 

contrabalançado por uma forte reacção conservadora e absolu- 
tista desinvolvida pelos differentes governos entre 1849 e 1859, 
recobra a partir deste anno a sua acção sobre o espirito geral 
e faz com que, mediante reformas successivas, o regimen ab- 
solutista fosse eliminado da Europa central e se confinasse nos 
dois impérios de Este, na Rússia, sob a forma duma monar- 
chia aristocrática, e na Turquia, sob a fórma dum despotismo 
pessoal, e se tornasse, de regimen geral, uma sobrevivência. 
A par com estes factos accentua-se a tendência para reconhe- 
cer o principio das nacionalidades como base da sociedade in- 
ternacional e assim se transforma por completo o systema de 
politica internacional consagrado pelo congresso de Vienna e 
praticado pela Santa Alliança 

Com o predominio das ideias liberaes, que levou a reformar 
em sentido democrático as instituições politicas da generalidade 
dos povos europeus e foi a negação formal da theoria politica 
que a Pentharchia se propusera defender por meio da inter- 
venção, coincide com effeito a affirmação progressiva do prin- 
cipio das nacionalidades, o qual dominou preponderantemente os 

1 Seionobos, Histoire politique de VEurope contemporaine, Paris, 1897. 
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factos internacionaes no século xix e foi proclamado como a 
grande base da organização da sociedade dos estados. O prin- 
cipio das nacionalidades, ou a organização em estados homo- 
géneos das populações que a unidade de raça, de lingua, de 
religião, de tradicções, de costumes, de grau de civilização, 
em summa, a identidade de condições de existência tem pre- 
parado e formado para a comuiunidade da vida e da consciên- 
cia social, liga-se naturalmente ás proclamações da revolução 
francesa que reconheceu aos povos o direito de disporem dos 
seus destinos políticos e conseguintemente de se agruparem 
segundo as affinidades que os approximam. E, porém, na Alle- 
manha que o principio apparece como uma revelação dos factos 
e recebe a primeira fórmula doutrinal. Diante dos ataques de 
Napoleão I, os estados allemães unem-se e sentem a consciên- 
cia da sua nacionalidade commum, e em 1810M.raede Stael, 
no seu livro De VAllemugne, exprime o pensamento de que 
cada estado deve ser composto duma só nação compenetrada 
do sentimento da sua unidade e de facto una na lingua, nos 
usos e nos costumes. Muitos factos posteriores, como a sepa- 
ração da Grécia da Turquia em 1829, a constituição da Bél- 
gica em estado independente em 1831, a tentativa da inde- 
pendência da nação húngara em 1849, a lucta das populações 
italicas contra a Áustria na mesma época, a ultima insurreição 
polaca em 1863, a unificação definitiva da Italia em 1870, já 
de facto realizada em 1860, a constituição do império allemão 
e a conquista da Alsacia em 1871, a emancipação das popula- 
ções balkanicas em 1878, e as tendências egualmente conside- 
ráveis do pangernianismo, do panslavisrno e do panhellenismo, 
vêem mostrar que o sentimento ou a ideia da nacionalidade 
acompanhou ou determinou frequentemente os acontecimentos 
politicos de caracter internacional ', e, concorrentemente, cons- 

I Maktens, oh. cit, pagg. 81 e segg.; Despagnet, ob. cit., pagg. 24 e 109 
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titue-se o systema doutrinal formulado brilhantemente por 
Mancini em 1851, e seguido por grande numero de interna- 
cionalistas, que proclamou o principio das nacionalidades como 
base do systema internacional, proclamação reconhecida official- 
raente por altos personagens políticos, como Napoleão IIIl. Com 
razão, pois, se pode concluir, com Martens, que foi o prin- 
cipio das nacionalidades que informou fundamentalmente as 
tendências do direito internacional durante o secnlo XIX e sub- 
stituiu o artificial principio da legitimidade acceito pelo con- 
gresso de Vienna. 

Mas ao lado da ideia das nacionalidades, outros principios 

e de grande alcance concorreram para caracterizar a nova 
phase do direito internacional. 

Em primeiro logar o movimento democrático determinado 
pela revolução de 1848 veio dar incremento, por meio do alar- 
gamento do regimen parlamentar e do respeito pela opinião 
publica, á acção fiscalizadora das nações sobre a politica dos 

governos nas questões internacionaes. A opinião publica pôde 
tornar-se, assim, um dos orgãos dirigentes das relações inter- 
nacionaes e um dos meios de discussão dos problemas do di- 
reito das gentes, o que é por certo efficaz para que os gover- 
nos procedam com prudência e para que procurem melhorar 
as normas reguladoras das relações dos estados. 

Depois, a eliminação de todo o elemento confessional como 
condição da participação do concerto internacional veio permittir 
o alargamento da esphera da sociedade internacional, facultan- 
do-se ahi a entrada a povos que não pertencera á communidade 
christã. Este principio de admissibilidade na sociedade internacio- 
nal de povos não christãos foi consagrado pelo tratado de 1 aris 

e segg.; Fiore, ob. cit., pagg. 40 c segg.; Siotto Pintor, Videale delia 
pace, pagg. 82 e segg. 

1 Martens, Ob. cit, pag. 194, 
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de 30 de março de 1850, que pôs termo á guerra do Oriente 
entre a Rússia, dum lado, e a Turquia, a França e a Sardenha, 
do outro, e, por uma das suas disposições, admittiu o sultão a 
participar das garantias do direito publico europeu. E esta in- 
novação foi importantíssima, pois representou o reconhecimento 
do principio de que a communidade internacional assenta era 
bases de civilização e não em bases religiosas e de que, porisso, 
delia podem fazer parte povos das religiões mais differentes, 
desde que o seu estado de civilização auctorize essa partici- 
pação. 

Por fim, é caracteriztica a tendência dos estados para regu- 
larem juridicamente e em commum, por meio de congressos, as 
suas mutuas relações, já que se consideram eguaes e indepen- 
dentes, sentem a necessidade de viver em communidade inter- 
nacional regulada pelo direito e não reconhecem um superior 
commum que formule os preceitos jurídicos reguladores dessa 
communidade. 

Visto o principio das nacionalidades ter informado fundamen- 
talmente o systema internacional no século xix, determinare- 

mos, dum modo geral, o seu caracter scientifico, o seu signi- 
ficado na evolução das relações internacionaes e o seu valor 
como base de organização da sociedade internacional. 

O principio das nacionalidades derivou logicamente do prin- 
cipio da suprema autonomia dos povos proclamado pela revo- 
lução francesa, pois que o principio das nacionalidades repre- 
sentou a affirmação do direito dos grupos sociaes homogé- 
neos se constituírem em estados independentes. Foi porisso o 
principio da autonomia nacional baseada na homogeneidade de 
condições sociaes, foi uma theoria orgânica da constituição das 
sociedades politicas que deviam gosar dos direitos de povos 

livres, foi, emfim uma nova fórma da affirmação da força na- 
cional. 
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No seu appanjcimento evolutivo, representou o principio das 
nacionalidades um protesto contra o systema de dispor arbitra- 
riamente da sorte dos povos, e constituiu, no seu desinvol vimento 
no século passado, o processo de reacção contra a arbitraria e 
violenta politica da legitimidade seguida na reorganização do 
systema europeu posteriormente á anachronica tentativa de 
monarcbia universal de Napoleão I. O congresso de Yienna 
reorganizara a Europa politica sem attender muitas vezes ás 
affinidades de condições soeiaes dos elementos de população de 
que ficavam constituídos os estados, e, porisso, quando en- 
fraqueceu a força que sustentava o equilíbrio estabelecido no 
congresso, este equilíbrio rompeu-se no sentido de dar expan- 
são as tendências das nacionalidades. Historicamente, foi, por- 
tanto, o principio das nacionalidades a manifestação da ten- 
dência para eliminar o que havia de arbitrário na formação 
das unidades politicas constitutivas do systema internacional. 

Basear, porém, a organização da sociedade dos estados so- 
bre o principio das nacionalidades, era dar-lhe uma base in- 
consistente, pois se ia buscar para fundamento da organização 
(e este era também o defeito do principio fundamental da de- 
claração do direito das gentes) um principio individualista uni- 
lateral, um principio basilar da independência politica. Ainda 
que o principio das nacionalidades pudesse oíferecer um crité- 
rio de organização das unidades politicas nacionaes e ainda 
que a formação dos estados era harmonia com esse critério 
pudesse facilitar o seu agrupamento em sociedade internacio- 
nal, o que o principio das nacionalidades não continha era a lei 
regulabora das relações entre os estados constituídos segundo 
a bomegeneidade das condições de existência das respectivas 
populações, o que elle não determinava era o vinculo consti- 
tucional da sociedade dos estados. 

Era por isso natural que uma observação mais attenta dos 
factos conduzisse naturalmente para um caminho diverso e le- 

4 
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vasse a basear em outros fundamentos a organização da so- 
ciedade internacional. Procuremos determinar ® rumo dos fa- 
ctos e das ideias. 

1 8. Com a irradiação da cultura hellenica, começou a 
unidade europeia, que Roma havia de alargar e vigorizar com 
a sua obra de conquista e assimilação, que a edade média 
viria enraizar com a acção moral do christianismo, que a edade 
moderna affirmaria poderosamente pela influencia reciproca 
dos povos e pela permanência das suas relações, e que final- 
mente a edade contemporânea estreitaria iiTesistivelmente pela 
intensissima vida internacional que as suas descobertas e os 
seus progressos produziram. 

Arrastados assim pela força das correntes históricas, os 

estados encontraram-se no exercício das suas funcções, cruza- 
ram-se num fatal trabalho de cooperação. Desviar os attrictos que 
pudesse levantar a sua acção commum e organizar os interesses 
que a todos dissessem respeito, era naturalmente alinha de con- 
ducta dos mesmos estados. Neila entraram e nella seguem cons- 
tantemente. Ou para proteger os direitos individuaes, ou para 
garantir interesses sociaes, ou para regulamentar muitas das 
suas funcções, ou para encontrar um meio pacifico de resolver 
os seus conflictos, os estados vão solidarizando as suas funcções 
e procuram disciplinadas por princípios reguladores communs. 
«As communicações cada vez mais extensas dos povos, es- 
creve Despagnet, criam entre elles uma tal solidariedade e 
uma interdependência tão accentuada sob o ponto de vista do 
seu desinvolvimento moral e economico, que elles são levados 
a regular as suas relações por princípios racionaes de Direito 
e a evitar os conflictos violentos. Esta regulamentação jurí- 
dica das relações internacionaes manifesta-se por congressos e 
conferencias, tratados, principalmente tratados de União, em 
que um grande numero de estados fixa os seus direitos e 
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deveres respectivos sobre uma multidão cada vez maior de 
interesses communs, como; caminhos de ferro, correios, tele- 
graphos, alfandegas, propriedade industrial, litteraria, artística, 
moedas, condição dos estrangeiros, execução de sentenças., 
coramercio e navegação, extradição, occupação de territórios, 
suppressão do trafico, etc. 'd. 

Os factos de cooperação e de interdependência eram, pois, 
infinitos e a tendência para a sua disciplina juridica uma rea- 
lidade objectiva. Como interpreta-los? Como basear positiva- 
mente a nova disciplina juridica? 

Os estados não se relacionaram por certo pelo facto da 
homogeneidade interna das suas condições de existência, mas 
porque as necessidades da civilização os tornaram solidários, 
nem procuraram regular as suas relações simplesmente porque 
eram autonomos, mas porque exerciam funcções em commum 
e se tornava necessário dar regularidade organica ao exercicio 

dessas funcções. A interdependência foi o motivo das relações 
entre os estados, a communidade de funcções foi realmente a 
razão da regulamentação juridica internacional. 

A theoria das nacionalidades era portanto menos própria 
para fundamentar a organização da sociedade internacional, e 
por isso se procurou para esta ura novo assento, que se encon- 
trou na causa mesma das relações entre os estados, a com- 
munidade de funcções entre elles existente e proveniente da 
interdependência em que a civilização os collocou 2. 

E assim o direito internacianal encontrava uma nova base 

— a necessidade de garantir a acção commum dos estados, e 
tinha de exercer uma nova funcção — coordenar em justa 

1 Oh. eit., pag. 25. 
2 Pillet, Heme de droit int. pub., vol. i, pagg, 2 e segg ; Cateleani, 

Reme eit., vol. vir, pag. 405. 
» 
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harmonia os interesses das differentes nações. Em vez duma 
simples lei de existência de estados autonomos, tornon-se na- 
turalmente um principio disciplinador da sua solidariedade 
funccional. 

A interdependência de facto creada pela civilização fez ver 
na interdependência de direito a hase jurídica da sociedade in- 
ternacional e levou aos espíritos a convicção de que o verda- 
deiro principio regulador da coexistência e da cooperação dos 
estrdos ó a- autonomia na solidariedade, que tem como formula 
jurídica a egualdade na reciprocidade de direitos e obrigações. 

È bem certo, porém, que a evolução social se não opera 
sempre numa linha regular de desinvolvimento, mas soffre por 
vezes desvios rythmicos produzidos pela acção mal combinada 
das forças sociaes. 

È o que se está dando com o novo modo de conceber a so- 
ciedade internacional, referindo-a á interdependência dos esta- 
dos e não á sua independência, segundo o conceito da escola 
individualista e a theoria das nacionalidades. 

Effectivamente o novo conceito tem sido aproveitado para 
limitar a liberdade dos estados menores no exercicio da sua 
soberania, em virtude da preponderante influencia que as 
grandes potencias europeias (Allemanha, Áustria, França, In- 
glaterra, Italia, Rússia) e os Estados Unidos da America teem 
exercido e ainda exercem no destino politico dos outros povos. 
Assumindo a funcção de representantes e protectores da so- 
ciedade internacional, arrogam-se aquellas potencias o primado 
politico do mundo em prejuízo da liberdade de acção dos povos 
mais fi-acos. 

Semelhante tendência dos grandes estados para se arvora- 
rem em orgãos representativos e protectores dos interesses 
superiores da humanidade é favorecida pela corrente da phi- 
losophia positiva que veio considerar a collectividade como a 
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entidade principal e final do universo e a humanidade como a 
verdadeira realidade da historia social, bem como pela cor- 
rente sociológica daquelles que, applicando ás sociedades as 
leis do darwinismo, justificam o saerificio dos fracos na lucta 
externa dos povos *. 

Dahi vem que o aspecto geral do inundo politico e a influen- 
cia que as ideias duma época sempre exercem na marcha dos 
acontecimentos, têem despertado fundados receios em alguns 
espíritos ácerca do futuro politico de muitos povos, diante do 
perigo de os estados fortes, na sua expansão, no seu progres- 
sivo domínio e nas suas tendências imperialistas, darem o nome 
de missão de humanidade á usurpação violenta dos seus di- 
reitos. 

Nem tudo, porém, são receios diante dos factos e das dou- 
trinas. 

Os factos mostram, com effeito, que uma grande força de 
opinião impelle os estados para o aperfeiçoamento da organi- 
zação jurídica da sociedade internacional sobre uma base de 
egualdade e de reciprocidade e que um grande trabalho de 
pacificação geral agita o espirito contemporâneo. 

A tendência para aperfeiçoar, sobre bases de egualdade e 
de reciprocidade, a organização jurídica da sociedade dos esta- 
dos revela-se claramente no numero crescente de assembleias 
diplomáticas, em que os estados teem procurado formular re- 

gras disciplinadoras das suas relações e sancciona-las em tra- 
tados geraes que os mesmos estados assignem e ractifiquem e 
porisso voluntariamente acceitem e se sujeitem a cumprir, e 
bem assim na creação progressiva de instituições de caracter 
internacional, que, nascidas do accordo mutuo dos estados, 
tendo po<r lei organica um tratado e assentando, portanto, sobre 

1 Cacellani, Rev. de dr. int. pub., 1901, pagg. 403 e segg. 
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uma base de contractualidade, organizem e dêem unidade func- 
cional aos interesses communs dos estados civilizados. 

As assembleias diplomáticas, ou as assembleias formadas de 
representantes dos estados e a que se dá geralmente o nome 

de congressos e conferencias, teem desempenhado na historia 
das relações internacionaes ou uma funcçlo pacificadora, pro- 
curando terminar guerras e resolver conflictos entre os povos, 
e foi este, a principio, o seu mais importante destino, ou uma 
funcção reguladora, formulando, como grandes corpos legisla- 
tivos, princípios reguladores das relações pacificas dos estados, 
sendo sob este segundo aspecto que apparece o maior numero 
dos congressos e das conferencias dos últimos tempos. E o 
o congresso de Vienna de 1815 que marca verdadeiramente o 
inicio da nova pbase, em que as assembleias diplomáticas vão 
funccionar tombem como assembleias deliberativas que tomam 
resoluções applicaveis a factos futuros e fixam princípios legis- 
lativos reguladores da acção dos estados nas suas mutuas re- 
lações. Aquelle congresso, com effeito, não só procurou finnar 
a paz da Europa perturbada pelas luctas da revolução e pelas 
campanhas napoleónicas, mas estabeleceu principios de appli- 
cação futura e permanente relativos á navegação dos rios in- 
ternacionaes 1 e ás precedências diplomáticas 2. Depois delle, 
muitas outras assembleias diplomáticas, e cada vez em maior 
numero, tomam deliberações do mesmo caracter, e assim: o con- 
gresso de Aix-la-Chapelle de 1818 modifica e completa o regu- 
lamento das precedências diplomáticas 3; os plenipotenciários 

1 Acto final do Congresso do Vienna, de 9 de junho de 1815, artt. 108 
a 116 (Bokges de Castro, Collecção de tratados, tom. v, pagjj. 77 e 
segg. 

2 Kegulamento de 19 de março de 1815 (Borges de Castro, oh. cit., 
pag. 235). 

1 Martens, oh. cit., tom. u, pag. 46. 
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que haviam constituido o congresso de Paris de 1856 definem, 
reunidos em conferencia, na declaração de 16 de abril daquelle 
auno, princípios de direito interternacional marítimo em tempo 
de guerra 1; a conferencia de Genebra de 1864 garante a as- 
sistência aos militares feridos ou doentes durante as guerras 
terrestres 2; a conferencia de Paris de 1865 cria e regula a 
União telegraphica internacional — a conferencia também de 
Paris, de 1875, a União dos pesos e medidas 4, — a conferencia 
de Berne, do mesmo anno, a União postal geral5, hoje União 
postal universal, — a conferencia de Paris de 1883, a União pai a 
a protecção da propriedade industrial6, —a conferencia de Berne 
de 1886, a União para a protecção da propriedade artística e 
litteraria7,—a conferencia de Bruxellas de 1889-1890, aUniao 
para a repressão do trafico 8, — a conferencia, também de Bru- 
xellas de 1890, a União para a publicação das tarifas aduanei- 
ras 9^ — e a conferencia de Berne, ainda do mesmo anno, a União 

internacional dos caminhos de ferro ,0, uniões estas que são 
associações de estados de caracter contractual, pois todas teem 

sido formadas por meio de tratados, constituídas para o effeito 
de dar unidade organica e funccional á realização de determi- 
nadas ordens de interesses communs desses estados, interesses 

' Boiiqes de Castro, ob. cit., tom. viu, pag. JO. 
2 jVova colltcçàn de tratados, tom. ii, pagg. fil e segg. 
3 Ob. e vol. cit., pagg. 103 e segg. 
4 06. «C, tom. iv, pag. 101. 
5 Ob. e vol. cit., pagg. 63 e segg.; Carta regia de 30 de setembro de 

1898. 
« Carta regia de 17 de abril de 1884. 
' Poinsard, Droit inlernational convenlionnel, Paris, 18. 4, pagg. 5 e 

segg. 
8 Carta regia de 24 de março de 1892. 
» Carta de lei de 3 de agosto de 1891. 
18 Powsard, ob. ml., pagg. 151 o segg. 
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que o nome das Uniões indica com clareza bastante, conse- 
guindo-se aqueila unidade por meio de orgãos internacionaes 
de caracter deliberativo, administrativo e judicial, também de 
base contractual, que regulam e execuntam os respectivos ser- 
viçoes ou resolvem as difficuldades que se levantem entre os 
estados de cada uma das uniões a respeito dos interesses a que 
as mesmas uniões se referem; a conferencia de Paris de 1884 
organiza a protecção dos cabos submarinos no alto mar 1; a 
conferencia de Berlim de 1885, entre outros assumptos, regula 
a navegação do Congo e do Niger e determina as condições 
de legitimidade de novas occupações e do estabelecimento dfe 
novos protectorados nas costas do continente africano 2 ; o con- 
gresso de Montevideo de 1888-89, celebrado pelas republicas da 
America do sul, define princípios de direito internacional pri- 
vado, penal e judiciário 3; a tão notável conferencia da paz da 
Haya, de 1899, celebrada por iniciativa do czar Nicolau II e 
onde os plenipotenciários de vinte e seis estados discutiram os 
meios de assegurar a paz e humanizar a guerra, acaba pela 
assignatura de tres convenções relativas á resolução pacifica 
dos conflictos internacionaes, as leis e costumes da guerra ter- 
restre e á adaptação á guerra marítima dos principios formu- 
lados pela conferencia de Genebra de 1864 para garantir a 
assistência aos feridos nas guerras terrestres, e pela subseri- 
pção de tres declarações, referentes, a primeira ao lançamento 
de projecteis por meio de balões ou por outros novos meios 
analogos, a segunda ao uso de projecteis que tenham por único 
fim espalhar gazes asphyxiantes ou deleterios, e a terceira ao 
emprego de balas que se fragmentem ou achatem facilmente 

1 Carta regia de 24 de julho de 1884. 
i Carta regia de 3 de setembro de 1885. 
3 Actas dei Congresso Sud-americano de derecho internacional privado 

de 1888-8Í). 
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dentro do corpo humano 1; as importantes Conferencias de di- 

reito internacional privado da Haya, de 1893, 1894 e 1900, 
reunidas por iniciativa do governo hollandês e tendentes a es- 
tabelecer princípios de direito internacional privado, as quaes 

formularam diversos projectos de convenção, tendo sido já 

quatro delles convertidos em tratados, um de 14 de novembro 
de 1896 relativo ao processo civil, e os tres restantes de 15 
de junho de 1902, respeitantes, o primeiro aos conflictos de 
leis e de jurisdicção em matéria de casamento, o segundo aos 
conflictos em matéria de divorcio e de separação de pessoas; 
e o terceiro aos conflictos em matéria de tutela de menores 2; 
etc. Ora, se a realização e multiplicação dos congressos e con- 
ferencias são, como nota Nys, manifestações decisivas da exis- 
tência duma sociedade internacional e duma consciência jurí- 

dica commura, a funcção reguladora por essas assembleias exer- 
cida, pois que se destina a estabelecer preceitos disciplinadores 
da acção mutua dos estados por meio de tratados e, portanto, 
preceitos de caracter contractual, mostra que essa sociedade in- 

ternacional procura firmar-se como uma sociedade de coorde- 
nação sobre uma base de egualdade e de reciprocidade. E esta 
conclusão é ainda corroborada por duas novas tendências re- 
veladas pela evolução das assembleias diplomáticas: a tendên- 
cia para a sua transformação em instituições de funccionamento 
regular e periódico, como se vê das convenções reguladoras 
das Uniões telegraphica, de pesos e medidas, postal, para a 
protecção da propriedade industrial e para a repressão do tra- 
fico, que prevêem a reunião de futuros congressos e conferen- 
cias para rever as leis orgânicas e regulamentares das uniões 

1 Cartas regias de 25 de agosto de 1900. 
2 Carta regia de 28 de julho de 1898 ; Itev. dedr. int. et leg. com., 1902, 

pag. 485; Acles de la conjércnce de la llayc de droit internalional prive 
(1893. 1894 e 1900). 
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ou para discutir as questões de interesse para as mesmas 
uniões, dizendo expressamente a convenção da União para a 
protecção da propriedade industrial que serão periódicas as 
suas revisões e accrescentando a da União postal que «deverá 
reunir-se um congresso postal pelo menos de cinco em cinco 
annos, como se vê também dos votos emittidos pela confe- 
rencia da paz, os quaes suppõem a reunião próxima de novas 
conferencias destinadas ao exame e resolução das questões so- 
bre que a conferencia não chegou a pronunciar-se, e como 
ainda se infere das convenções de direito internaçional privado 
de 1896 e 1902, que apenas foram concluidas pelo período de 
cinco annos com renovação tacita também de cinco em cinco 
annos, na previsão de que os factos podiam vir mostrar a ne- 
cesssidade ou a utilidade de modificações, que novas conferen- 

cias deveriam estudar e estabelecer; e a tendência para cons- 
tituirem a representação normal da sociedade internacional pelo 
numero progressivamente maior dos estados nellas representa- 
dos, sendo, por exemplo, a conferencia da paz constituída pe- 
los enviados de vinte e seis governos e o congresso postal de 
Washington de 1897 pelos enviados de quarenta, representando 
afinal esta ultima tendência uma consequência natural da trans- 
formação operada nas assembleias diplomáticas no sentido de 

as adaptar á funcção de regular as relações pacificas, geraes 
e permanentes dos povos civilizados, desviando-as dp seu pri- 
mitivo exclusivismo de assembleias destinadas a resolver e ul- 
timar os conílictos armados, já que semelhante transformação, 
porque tornou de interessar mais largo as suas resoluções, 
abriu-as a um maior numero de estados, e, porque fez ver na 
sua convocação uma razão de progresso e não um mero mo- 
tivo de pacificação occasional, attraiu os povos que sentiam a 
necessidade do aperfeiçoamento do regimen das relações inter- 
nacionaes e legitimou a fé na sua obra de organização da so- 
ciedade das nações. 



INTRODUCÇAO GEKAL 59 

Mas a attribuiçao ás assembleias diplomáticas da funcção 
declaradora de regras de conducta internacional e a sua con- 
sequente transformação em assembleias regulares e periódicas, 
tornaram-nas evidentemente uma instituição internacional des- 

nada a exercer uma funcçao determinada dentro da sociedade 
dos estados. Mas os povos civilizados levaram mais longe o 
seu trabalho de aperfeiçoamento da organiração da sociedade 
por elles constituída e crearam, ao lado das assembleias diplo- 
máticas, que são instituições internacionaes de caracter delibe- 
rativo, instituições internacionaes de caracter administrativo e 
instituições internacionaes de caracter judicial, destinadas as 
primeiras a desempenhar serviços de utilidade coramum a um 
maior ou menor numero de estados e constituídas as segundas 
para resolver de modo jurídico os conflictos entre os^ estados. 
De caracter administrativo são as commissões e officios inter- 
nacionaes, que, designadamente, apparecem nas uniões intei 
nacionaes, as commissões na Unniáo dos pesos e medidas e na 
União para a repressão do trafico, e os officios em todas as 
uniões, e que são, as primeiras, de forma collegial, constituídas 
por delegados dos estados signatários das convenções que as 
criara, delegados collocados num plano de egualdade em coi 
respondencia com a egualdade jurídica dos estados delegantes, 

e os segundos de fórma burocrática, constiluindo-os íunccio 
narios internacionaes, cuja nomeação pertence á entidade de 
signada pelo commum accordo dos estados interessados, que ó, 
por exemplo, na União para a publicação das tarifas aduanei- 
ras, o ministros dos estrangeiros da Bélgica, estado séde do 
respectivo oíficio internacional. De caractei judicial são os 
tribunaes arbitraes, juizos organizados para resolvei em juridi 
camente os conflictos internacionaes e darem as suas icso 
ções a fórma duma sentença, que os estados dissidentes se 
obrigam a acceitar e a cumprir. O recurso á arbitragem como 
meio de resolver conflictos internacionaes ó bastante antigo e 
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porisso de ha muito se constituem tribunaes arbitraes. Até ha 
pouco tempo, porém, nao havia tribunal arbitral permanente, 
tendo de ser constituído para cada caso de arbitragem um tri- 
bunal especial. Todavia, a conferencia da paz, na convenção 
n.0 1 de 29 de julho de 1899, creou um tribunal permanente 
de arbitragem, com sede na Haya, formado de juizes nomea- 
dos pelos estados signatários daquella convenção, ao qual os 
estados signatários, e até os estados não signatários em certos 
casos, podem entregar (o recurso ao tribunal ó facultativo) a 
resolução dos seus conflictos. 

A creação de instituições internacionaes de caracter delibe- 
rativo, administrativo e judiciário é já, por certo, uma segura 
indicação de que os estados civilizados tèem procurado organi- 
zar devidamente a sociedade internacional sobre uma base de 
egualdade, pois que é como eguaes que os seus representan- 
tes conduzem as negociações nas assembleias diplomáticas e é 
como eguaes que assignam e ratificam os tratados que con- 
tcem os principies reguladores das suas relações formulados 
por essas assembleias e servem de base á organização das 
commissões, dos officios e dos tribunaes arbitraes. Todavia, os 
mesmos estados, no intento de garantir efficazmento muitos 
dos seus interesses communs, apertaram já o vinculo da sua 

organização internacional até ao ponto de se associarem em 
uniões internacionaes, as quaes representam verdadeiras con- 
federações fragmentarias para o effeito da realização de deter- 
minadas ordens de interesses, como serviços postaes, telegra- 
phicos, ferro-viarios, protecção da propriedade industrial, ar- 
tística e literária, etc., e constituem uma clara revelação da 

organização egualitaria da communidade internacional. Em ver- 
dade: nas uniões apparecem orgãos internacionaes, ou delibe- 
rativos, congressos e conferencias, que, periódica ou extra- 
ordinariamente, definem os preceitos reguladores da sua orga- 
nização e do seu funccionaraento, ou administrativos, comnnissões 
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e officios, que, de modo permanente, executam os serviços 
com que se procura dar realização aos fins que ellas se pro- 
põem, ou judiciaes, que decidem as controvérsias emergentes 
das relações a que ellas respeitam, o que lhes dá um evidente 
caracter associativo; os territórios dos estados das uniões são 
considerados como um só território para o effeito das respecti- 
vas relações, o que lhes imprime evidentemente o cunho duma 
associação de estados; e tudo isto se firma em tratados, o que 
transforma as uniões em associações confederativas, baseadas, 
portanto, sobre um principio de egualdade e de contractuali- 
dade. As uniões, que, por sem duvida, são a mais perfeita ex- 
pressão da organização internacional, revelara claramente o 
espirito que orienta essa organização, um espirito de coorde- 
nação egualitaria, e portanto devem ser consideradas elemento 

valioso na determinação das tendências da sociedade dos esta- 
dos e como motivo de esperança diante dos receios que inspi- 
ram as tendências imperialistas das grandes potencias h 

Um novo importante symptoma de que os estados civilizados 
propendem para a coordenação dos seus interesses segundo 
um principio de egualdade encontra-se nas tendências revela- 
das pela arbitragem internacional, á qual deu um notável im- 
pulso de progresso a creação do tribunal permanente de arbi- 
tragem da Haya. 

A creação deste .tribunal constitue, com effeito, na sua si- 
gnificação, uma revelação do aperfeiçoamento da organização 
jurídica da sociedade internacional, e representa, no determi- 
nismo do seu apparecimento, o producto duma accentuada ten- 

« Kasansky, Rtv. de dr. int. et leg. eomp., 1897, pagg. 238 e segg.; Ee- 
nadlt, Itev. de dr. int. pub., 1896, pagg. 14 e segg. ; Catbelani, Rev. de 
dr. int. pub., 1901, pagg. 396 e segg. ; Novicow, Lafidération de VEurope, 
pagg. 731 e segg. 
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dencia dos estados civilizados para resolverem pacificamente e 
com justiça os conflictos emergentes das relações internacio- 
naes. E o que nos vae mostrar uma referencia muito summa- 
ria dos factos indicadores da linha de evolução seguida pela 
arbitragem internacional. 

Vem de longe, como dissemos, o recurso á arbitragem, 
sendo já certa a sua existência na antiguidade hellenica e sendo 
certo o seu uso nas edades históricas posteriores, embora na 
época latina a politica absorvente de Roma não permittisse 
que por ella fossem resolvidos os conflictos do povo romano 
com os outros povos, e fizesse com que aquella cidade a exer- 
cesse, na resolução dos conflictos levantados entre os demais 
estados, como meio de firmar o seu dominio e não em nome de 
qualquer sentimento ou ideia de justiça internacional. A sua 
historia é, porem, deveras interessante e significativa do anno 
de 1794 em diante, porisso a esse período limitaremos por 
agora as nossas referencias. Durante elle definem-se bem as 
suas tendências e torna-se bem patente o seu valor como sym- 
ptoma da aspiração do mundo moderno para a justiça inter- 
nacional. 

Aquelle periodo abre pela conclusão dum tratado entre a 
Inglaterra e os Estados Unidos em que os dois estados esta- 
beleceram o principio da arbitragem para resolução das diffi- 
culdades que os dividiam e regularam minuciosamente o pro- 
cesso arbitral. De então para cá entra a instituição da arbi- 
tragem numa phase de accentuado progresso, ganha cada vez 
mais a sympathia geral, recebe sempre mais numerosas appli- 
cações e revela claras tendências para se firmar como pro- 
cesso normal de resolver os conflictos internacionaes. E, com 
eífeito, ao lado dum intenso movimento doutrinal que a preco- 
niza como meio de resolver com justiça os conflictos dos po- 
vos, assignala-se um duplo movimento de factos caracteristica- 
mente significativo que vem mostrar o seu indubitável desin- 
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volvimento. E, por um lado, o progresso numérico dos conflictos 
resolvidos por meio de juizo arbitral e é, por outro, o appare- 
cimento e augmento também progressivo dos tratados que ora 
conteem uma clausula de arbitragem, clausula compromissória 
pela qual os estados contractantes se sujeitam á resolução ar- 
bitral dos conflictos que entre si se levantem ou a respeito de 
qualquer questão, ou, pelo menos, quanto á generalidade das 
relações internacionaes, e então tem o nome de clausula com- 
promissória geral, ou só relativamente a certas questões, caso 
em que se denomina clausula, compromissória especial, ora são 
immediataraente celebradas para estabelecer e organizar a ar- 
bitragem como meio de resolver todos ou certos conflictos 
entre os signatários, a que se dá a designação de tratados de 
arbitragem permanente. 

Começando pelos casos de arbitragem realizada e conside- 
rando, com o sábio professor belga H. La F ontaine, a quem 
se deve o notável trabalho — Pasicrisie Internationale, ou a 
historia documentaria das arbitragens internacionaes desde 
1794 a 1900, o período por elle estudado, verifica-se que fo- 
ram instituídas pelos diversos estados 177 instancias arbitraes, 
lõ de 1794 a 1820, 8 de 1821 a 1840, 20 de 1841 a 1860, 
44 de 1861 a 1880, e 90 de 1881 a 1900, o que prova que o 
seu numero foi augmentando progressivamente e por maneiía, 
que, só nos últimos vinte annos, foi esse numero maior que 
em todos os annos anteriores e que, a partir de 1820, e o nu- 
mero de casos era cada período de vinte annos approximada- 
mente egual ao dobro do numero do período anterior. 

Passando aos casos de clausula compromissória e approvei- 
tando os resultados das investigações do escriptor citado rela- 
tivamente ao período que vae de 1821 a 1900, nota-se no pio 
cedimento dos estados o empenho cada vez maior de assegurar 
o recurso á arbitragem tornando-a obrigatória por meio duma 
clausula dum tratado, já que, no período indicado, foram con- 
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cluidos 136 tratados com clausula compromissória, distribuídos 
por esta forma bem symptomatica: de 1821 a 1840, 10; de 
1841 a 1860, 18; de 1861 a 1880, 29; e de 1881 a 1900, 
79. Dos 136 tratados, 59 são de clausula arbitral especial e 
assim distribuídos: de 1821 a 1840, 4; de 1841 a 1860, 4; 
de 1861 a 1880, 9; de 1881 a 1900, 42. Os 77 restantes são 
de clausula compromissória geral e distribuídos deste modo: 
de 1821 a 1840, 6; de 1841 a 1860, 14; de 1861 a 1880, 
20; de 1881 a 1900, 37. Veriíica-se, portanto, que também 
os casos de arbitragem preventiva vão augmentando successi- 
vamente e de sorte, que, só nos últimos vinte annos do sé- 
culo passado, o seu numero é maior que a somma dos casos 
dos períodos anteriores. 

Mas, nem só incidentalmente e como simples clausula com- 
promissória, os estados têem estabelecido a arbitragem preven- 
tiva. Teem já celebrado tratados para o fim exclusivo de se 
obrigarem a recorrer á arbitragem para a resolução dos seus 
conflictos. De 1880 até hoje têem sido concluidos, salvo erro, 
13 tratados desta natureza, dos quaes é typico o tratado entre 
a Italia e a Argentina de 23 de julho de 1898, o qual estabe- 
lece o recurso á arbitragem para todas as controvérsias para 
as quaes se não possa obter uma solução amigavel pelas ne- 
gociações directas. Não ó um numero ainda grande, mas já 
bastante importante para nos convencer de que a arbitragem 
não só se impõe aos estados como ura meio normal de resolver 
os seus conflictos, mas tende a crear uma categoria especial 
de relações internacionaes. 

Mas, o movimento dos factos vae ainda mais longe. Embora 
as clausulas eorapromissorias ou os tratados de arbitragem 
permanente relacionem geralmente apenas dois estados para 
o effeito do recurso á arbitragem, algumas clausulas e alguns 
tratados já relacionam um maior numero de estados, formando 
entre elles uma especie de união arbitral, ou a respeito dos 
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interesses regulados numa convenção determinada, como acon- 
tece na União postal (art. 23.°) e na União para a repressão 
do trafico (artt. 54.° e 55.°), em que os estados unionistas se 
obrigaram a recorrer á arbitragem em certos casos, ou dire- 
ctamente para a solução de conflictos, como já acontece com 
os tratados eoncluidos entre as republicas da America central 
de 23 de maio de 1892 e de 20 de janeiro de 1902. E a estes 
factos ha ainda a accrescentar, como revelações da tendência 
para fazer da arbitragem a base de uniões entre estados nu- 
merosos; a tentativa feita em 1883 para agrupar por meio 
dum tratado de arbitragem permanente a Argentina, a Bolivia, 
a Colombia, o Equador, o México, o Perú, San Domingos, o 
Salvador e a Venezuela; o tratado assignado, embora não ra- 
tificado nos prazos devidos, em 28 de abril de 1890 pelos 
delegados de dezasete estados americanos representados no 
congresso panaraericano de Washington de 1889-90; e, fi- 
nalmente, a obra da Conferencia da Haya, que, no seu acto 
final de 29 de julho de 1899, reconheceu a arbitragem, em- 
bora com caracter facultativo e só para as questões jurídicas 
e designadamente para a interpretação e applicação das con- 
venções internacionaos, como o meio mais ejficaz e ao mesmo 
tempo mais equitativo para derimir os litígios que não houve- 
rem sido resolvidos pelas vias diplomáticas. 

E porque os factos mostraram a) que a arbitragem se tem 
fixado com firmeza nos costumes internacionaes, tornando-se 
sempre mais frequente o seu uso na resolução dos conflictos 
dos povos, h) que, de meramente facultativa e reparadora 
quando apenas apparecia como um meio de pacificação que os 
estados podiam ou não empregar livremente diante dum con- 
flicto actual, tende a tovmxv-SQ preventiva e ohrigatoria pela sua 
consignação em tratados para todos ou para certos casos de 
conflictos entre os estados contractantes, c) que ella tende a ge- 
neralizar-se a toda a especie de controvérsias, do que o tratado 

5 
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entre a Italia e a Argentina representa uma significativa ma- 
nifestação, d) que tende, finalmente, a constituir uma das bases 

geraes da união entre os estados civilizados, viram os espí- 
ritos a necessidade de a organizar convenientemente, de esta- 
belecer um tribunal geral e permanente, que os povos encon- 
trassem sempre prompto para estudar com consciência e re- 

solver com justiça os seus conflictos. Semelhante necessidade 
foi attendida, como dissemos, pela conferencia da paz, que 
creou o tribunal da Haya, cuja constituição foi deveras impor- 
tante, tanto pela sua significação como pelas razões que a de- 
terminaram. 

Ao lado das apontadas 1 tendências para a regularização 
jurídica das relações dos povos, uma outra ordem de factos 

vem mostrar que um grande desejo de paz domina a opi- 
nião geral e que o espirito contemporâneo aspira á realiza- 
ção dum grande ideal de justiça na ordem internacional. E 
essa intensa e extensa propaganda da necessidade e das ex- 
celi encias da paz pela egualdade e pela solidariedade, feita 

na Europa e na America por tantas sociedades e ligas de 
paz, de que merecem especial referencia a Sociedade inter- 
nacional da paz e a União interparlamentar, as quaes, em 
congressos e conferencias successivas e por um esforço sempre 
persistente, procuram contribuir para definir os princípios e 
crear as instituições que devem aperfeiçoar a orgamzaçao da 
sociedade internacional atè ficar assegurada a maior paz pela 
maior justiça 2. 

Não faltam egualmente ensinamentos doutrinaes para legiti- 
mar esperanças de que nem tudo ha de ser violência e oppres- 
são no futuro politico dos estados menores. 

4 La Fontaine, ob. cit., Introducção ; Gikaud, Rev. de dr. int. et leg. 
comp., 1897, pagg. 333 e segg., Novicow, ob. cit., pagg. 735 e 736. 

2 Siotto Pintor, ob. cit., pagg. 26 c segg. 
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Como a evoluçíio organica, a evolução social vae fixando 
successivamente no organismo social os principies vitaes des- 
iuvolvidos nos differentes estádios por elle percorridos. E um 
elemento vital adquirido na evolução das relações internacio- 
naes foi evidentemente a constituição de unidades nacionaes 
autónomas, as quaes_ deram fórma organica regular á vida da 
humanidade. E o seu destino natural será, não a absorpção 
auctoritaria e oppressiva numa unidade politica geral, mas a 
sua coordenação cada vez mais perfeita num systema regular 
de relações pacificas de coexistência e de cooperação. 

Depois, o conceito das collectividades como realidades obje- 
ctivas não pode levar ao menosprezo dos seus elementos indi- 
viduaes, porque estes são os factores reaes da sua conservação 
e do seu desinvolvimento, mostrando claramente a historia das 
relações internacionaes que a força de resistência das unida- 
des nacionaes tem sabido vencer e dissolver todas as tendên- 
cias de universal concentração politica. 

Uma nova reacção, poriso, se deve operar no sentido de 
equilibrar a força nacional com a força cosmopolita, por fórma 
que cada estado possa exercer efficazmente a sua acção dentro 
da sociedade internacional e que todos ahi coexistam e coope- 
rem segundo um principio de egualdade e de justiça. 

A sociedade internacional, emquanto representa a conjuga- 
ção das differentes sociedades nacionaes, seguirá o processo 
evolutivo destas, as quaes, no dizer de Oliveira Martins, 
caminham movidas por uma gravitação que se chama egual- 
dade ', a tendência suprema do desivolvhnento histórico das 
sociedades humanas 2. 

1 Historia da republica romana, tom. i, pag. xxxiv, 
2 Cateli.ani, Rev. cit., pag. 585. 
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§ IV 

A elaboração doutrinal1 

Sommabxo: — 19. O trabalho scientifico na for- 
mação do direito internacional.—~0- Periodo 
de elaboração fragmentaria.—31 . Periodo 
de organização. — Primeira pbase — escola do 
direito natural.—33. Segunda pbase —escola 
historieo-pratica ou o predominio das tendên- 
cias positivas. — 33. Terceira pbase —escola 
do positivismo critico ou a approximação entre 
os dados da experiência e as especulações pbi- 
losophicas. — 34. Correntes doutrinaes sobre 
a situação dos estados dentro da sociedade 
internacional. Os princípios da dependência, 
da independência e da interdependência. 
35. Conclusões. 

O direito internacional nasceu da necessidade de re- 
gular as relações entre os povos e revestiu objectivamente a 
forma duma norma de conducta social. E uma regra formulada 
pelo espirito humano para satisfazer uma exigência da vida so- 
cial. Porisso os factores geraes da sua formação teem sido natu- 

i Ri vier, Esquissc d'une, histoire litteraire des systcmes dudroit desgens 
(Este estudo encontra-se na Introduetion au droit des gens de Holtzen- 
DORFP,pagg. 319 e segg.); Westakle, Droit International, trad. de Nys, 
pagg. 19 e segg.; Martenb, ob. cit, pagg. 198 e segg.; Debpagnet, oh. cit., 
pagg. 26 esegg.; Bonfils, oh. cit., pagg. 62 e segg.; Gemma, Jntroduzxone 
alio studio dei diritto publico internazionale considerato nel suo svolgimento 
scientifico; Nys, Les origines da droit international, pagg. 6 e segg.; Bar- 
thélemy, Nizard, Rollad, etc., Les fondateurs du droit international., Pa- 
ris, 1904 ; etc. 
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ralmente dois—a vida real e o pensamento, a utilidade social 
e o trabalho logico do espirito. A vida real com as relações 
que a civilização creou entre os povos, com a necessidade de 
normalizar a coexistência e a cooperação dos estados; o pen- 
samento com o trabalho logico de encontrar os princípios re- 
guladores da acção mutua das nações. 

Esta funeção investigadora das regras de conducta reci- 
proca dos estados tendeu naturalmente a incorporar-se num 
orgão que a exercesse com regularidade, apparecendo, assim, 
também naturalmente, uma classe de homens de sciencia cuja 
missão fosse formular e ordenar coherentemente os preceitos 
do direito internacional. Deste modo se constituiu progressiva- 
mente uma nova disciplina scientifica, que procurou definir, 
systematizar e expor raethodicamente os princípios jurídicos 
reguladores das relações entre os estados 1. 

Esta sciencia, ponderando as necessidades da vida interna- 
cional e procurando a formula do sua satisfação, tem sido um 
factor apreciável da formação histórica do dii-eito internacio- 
nal e, na falta dura legislador coramum que dicte a lei aos es- 
tados e de textos positivos disciplinadores da sua acção reci- 
proca, tem exercido uma verdadeira funeção dirigente desta 
reciprocidade. Daqui a necessidade de determiuar os traços 
geraes da sua evolução e as tendências em que se affirma no 
espirito contemporâneo. 

A vida scientifica do direito internacional, como a vida real 
deste direito, tem percorrido dois períodos ligados evolutiva- 
mente, mas com caracteres diflerenciaes que permittem dis- 
tingui-los com nitidez : — um período embryonario àe fragmen- 
tação e um período progressivo de organização. No primeiro 

V 
1 CoatioLO, Filosofia dei diritto privato, pagg. 40, 77 e scgg„ e 99 § 

segg. 
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formam-se dispersamente os materiaes que no segundo hão 

de ser approximados, depurados e systematicamente oíde- 
nados. 

Com effeito, o problemas do direito internacional, nascendo 

á medida que os espíritos iam observando as relações pacificas 
ou violentas dos povos, começaram por ser estudados separa- 
damente e subordinados, na sua resolução, aos assumptos tra- 
tados pelos auctores que incidentalmente delles se occupavam. 
Depois que, porém, a vida internacional se tornou mais intensa 
e o maior numero de relações entre os povos fez ver a neces- 
sidade de as regular convenientemente, os escriptores estuda- 
ram mais cuidadosa e frequentemente as questões dessa regu- 
lamentação, até que appareceu quem as tratasse de modo 
independente e procurasse systematizar os seus princípios re- 
guladores. D o que ensinam os factos. D st u domo -1 os , 

QO. Em face do aspecto que foi offerecendo a vida poli- 
tica depois da dissolução do império romano, pelo insuccesso 
duma nova unificação politica dos povos europeus e pela for- 
mação progressiva de estados que sempre com mais vigoi 
defendiam a sua independência, começou a delinear-se nos 
espíritos a ideia duma sociedade internacional de coordenação 

em substituição da ideia da sociedade internacional de subor- 
dinação dos tempos romanos, ideia que pouco e pouco vão 
revelando os escriptores. Assim, Isidoro de Sevilha, que 
escreveu no principio do século VII, no livro v dass suas Ety-■ 
mologiae, uma especie de encyclopedia em que está resumida 
toda a sciencia da época, divide o direito em jus naturalejus 
civile e jus gentium e, pela descripção que faz deste ultimo, 
vê-se que o concebia como um direito regulador das relações 

l Gemma, ob. cit, pagg. 9 o scgg. 
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entre os estados, já que nelle incluía o estudo da guerra, das 
tréguas, da pai, das allianças, da occupação de territórios, da 
inviolabilidade dos embaixadores, etc. 1, assim como, pelo 

modo como desinvolve o seu pensamento, fallando, por exem- 
plo da justiça na guerra e das formas a observar no curso das 
hostilidades, mostra que começava a dominar os espirites a 
ideia de regular por um modo justo as relações dos povos. A 
definição dojws gentium de Isidoro de Sevilha passou das 
Etymologiae para o Decreto de Graciano e foi, na segunda 
metade da edade media, objecto de multíplices explicações, o 
que revela claramente, nota Gemma 2, que, nem mesmo na 
época que, mais ou menos justamente, continua a chamar-se 
de obscurantismo, os costumes internacionaes foram acceitos 
sem discussão e sem critica. Mas, ao lado dos commentadores 
do Decreto de Graciano, vão apparecendo outros escriptores 
que estudam problemas de direito internacional, sendo digno 
de menção S. Thomas d'Aquino, o qual determina as bases do 
direito de guerra, affirmando que ella só é licita quando em 
defesa do estado e do bem commum, que nem tudo é permit- 
tido contra o inimigo e que o estado de guerra não desobriga 
do cumprimento dos factos realizados e da fé promettida, até 
que a approximação internacional produzida pelas circumstan- 
cias que se conjugaram no começo da edade moderna fez re- 
cair demoradamente a attenção do espirito scientifico sobre as 
relações dos estados e o direito internacional recebeu uma for- 
mula doutrinal relativamente perfeita e conquistou os foros 
duma sciencia jurídica independente. 

1 Jus gentium est sedium, oecupatio, aedificatio, munitio, bella, capti- 
vitírtes, servitutes, postliminia foedora, paces, induciae, legatorum non 
violandorum religio, connubia inter afienigenas probibita. 

2 Ob. cit., pagg. 16 e 17. 
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Para este resultado contribuiram decididamente dois theo- 
logos hespanboes, Francisco de Victoria (1480-1546) e 
Francisco Suarrz (1548-1616), que, embora subordinada- 
mente ás questões de tbeologia ou de moral, definiram e re- 
solveram com tanta nitidez e tanto rigor princípios e pro- 
blemas de direito internecional, que ambos teein sido consi- 
derados como fundadores da nossa sciencia. Victoria, no 
seu livro Relectiones theologicae (1557), viu claramente o di- 
reito internacional como um direito regulador das relações 
dos estados, formulando a sua noção nestes termos caracte- 
risticos: Quod naturalis ratio, inter omnes gentes constituit 
vocatur jus gentum. Fncontra-se nesta formula a expressão 
jus inter gentes^ notável em si mesma, pois delia deiivou a 
actual designação de direito internacional, mas mais notável 
ainda pela ideia dum laço jurídico entre os povos, ou antes, 
duma sociedade jurídica internacional. Para Victoria, o mundo 
habitado não é um conjunoto inorgânico de nações isoladas, 
mas uma societas nufuralis dentro da qual os estados se en- 
contram relacionados por direitos e deveres recíprocos e por- 
tanto numa situação de interdependência jurídica. A organi- 
zação internacional concebida por Victoria excedia os limites 
da christandade, abraçando a humanidade inteira cujos mem- 
bros teriam todos os mesmos direitos e os mesmos deveres, 
motivo por que elle discutia se o christianismo podia ser pro- 
pagado pela guerra e affirmava que a differença de religião não 
podia ser causa duma guerra justa. A sciencia do direito inter- 
nacional deve assim a Victoria, a origem do seu nome, a 
ideia da sociedade juridica internacional, a ideia da interde- 
pendência dos estados e a intuição do alargamento progressivo 
daquella sociedade independentemente das differenças de cren- 
ças religiosas dos diversos povos, e deve-lhe ainda a primeira 
revelação da tendência para fundar os preceitos do direito in- 
ternacional na base positiva do consentimento dos povos, pois, 
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se é certo que, segundo a sua definição, aquelles preceitos se 
fundam na razão naturel, Victoria affirma tainbem que os 
principios acceitos pela maior parte da humanidade se im- 
põem á minoria que pretende rejeita-los 4. Francisco Sua- 
rez, que foi professor insigne da faculdade de Theologia 
da Universidade de Coimbra, falia do jus gentium no seu 
livro .De legihus (1612) nestes significativos termos: «Ratio 
liujus júris est, quia humanura genus, quaravis in vários 
poqulos et regna divisum, semper habet aliquam unitatem, 
non solum especificam, sed etiam quasi politicam et moralem, 
quam indicat naturale praeceptura mutui amoris et miseri- 
cordiae, quod ad omnes extenditur, etiam extraneos et cujus- 
cumque nationis. Qua propter licet unaquaeque civitas perfecta, 
respublica aut regnum, sit in se coramunitas perfecta et suis 
membris constans, nihilominus quaelibet illarum est etiam 
membrum aliquo modo liujus universi, prout genus buma- 
num spectat. Nunquam enim illae communitates adeo sunt 
sibi sufficientes sigillatim, quin indigeant aliquo mutuo juva- 
inine et societate ac coramunicatione interdum ad melius esse 
majoremque utilitatem, interdum vero et ob moralem ne- 
cessitatem. Hac ergo ratione indigent aliquo jure quo diri- 
gantur et recte ordinentur in hoo genere communicationis et 
sociotatis. Et quam vis magna ex parte boc fiat per ratio- 
nem naturalem, non tamen sufficienter et immediate quoad 
omnia: ideoque specialia jura potuerunt usu earumdem gentium 
introduci». Esta passagem mostra bem nitidamente que Suarez 
tinha ideias claras ácerca dum direito regulador das relações dos 
povos baseado na existência duma sociedade dos estados e na 
natural interdependência destes, bem como manifesta que tam- 
bém para o doctor eximias nem todos os principios do direito 
internacional derivavam imraediatamente da razão natural, 

1 Bahthéokmv, otc., Les fonãateun du dr. int., pagg. 1 e segg. 
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provindo, porém, alguns do assentimento das nações revelado 
nos usos e praticas internacionaes l. A actividade scientifica, 
em summa, vae auginentando sempre e por toda a parte e, 
diz Rivier, no século xvi e no primeiro quartel do século xvn 
as monographias multiplicam-se dum modo surprehendente e 
a maior parte das questões do direito internacional são expos- 
tas e discutidas 2. Para a constituição regular da sciencia do 
direito internacional, tornava-se, porém, necessário que as 
questões relativas ás relações dos estados fossem tratadas in- 
dependentemente das questões tlxeologicas e moraes, que fos- 

sem subordinadas a princípios proprios e que ao estudo inci- 
dental ou á monographia fragmentaria se substituíssem trata- 
dos em que os problemas do direito internacional fossem reu- 
nidos num systema regular. 

Este trabalho foi começado pelo jurisconsulto italiano Al- 
berico Gentili e completado pelo sábio hollandás Hugo 
Grocio. Com elles se inicia o periodo de organização, aquelle 
em que o direito internacional se affirma como sciencia inde- 
pendente. 

SI . A organização doutrinal do direito internacional tem 
assentado, no seu desinvolvimento histórico, em bases diversas, 
segundo os princípios a que os seus cultores subordinam a 
solução dos problemas relativos ás relações entre os estados. 
Porisso, procuraremos esboçar os traços geraes da evolução 
por ella percorrida desde os seus fundadores até ás mais re- 
centes tendências. 

1 Sr. Dr. Antonio Garcia Ribeiro de Vasconcei.los, Francisco Suarez, 
Coimbra, 1897 ; Rivier, oh. cit., pag. 353; Baiíthélemy, etc., ob. cit., 
pagg. 95 e segg. 

' Rivier, ob. cit., pag. 352. 
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Alberico Genili (1552 a 1608), em vários trabalhos, mas 
principalmente na obra intitulada De jure helli (1859), eman- 
cipa a sciencia do direito internacional da theologia e da 
moral e procura subordinar a um principio geral indepen- 
dente os preceitos reguladores das relações entre os estados. 
O direito internacional é, para elle, o direito da communi- 
dade dos estados e úm direito fundado na razão natural^ a qual 
indica o que ó justo e injusto nas relações dos povos. A lei 
internacional c, segundo Gentili, uma lei natural que une 
entre si estados independentes e autonomos, mas que obedecera 
á lei de sociabilidade e cujos interesses são solidários porque 
são interesses humanos. A sociedade dos estados não é, pois, 
uma sociedade de suborninação de forma imperial ou de forma 
religiosa, mas uma sociedade de coordenação baseada numa lei 
natural interpretada e formulada pela razão. Comtudo, Geni ili, 
embora funde o direito internacional na razão natural, não 
regeita systematicamente a tradição, os usos dos povos, os 
exemplos históricos ou as opinioes dos sábios e dos philosophos 
na determinação dos seus preceitos ; antes acceita todos aquelles 
elementos, embora como um simples subsidio que auxilie o 
trabalho racional e não como um imperativo que não permitta 

o desvio dos princípios estabelecidos. E, em summa, a com- 
penetração do direito internacional com o direito natural, com o 
reconhecimento, todavia, da legitimidade da tradição como meio 

de verificar a lei natural que regula a sociedade dos es- 
tados 1. 

Foi, porém, Hugo Grocio (1583-1645) que, com vistas 
mais largas que todos os seus antecessores, veio dai foi ma 
verdadeiramente scientifica ao direito internacional no seu 

• Gemma, oh. cit., pagg. 37 o segg.; Rautuéi.emy, etc., oh. cit., pagg. 35, 
e segg. 
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notável trabalho — De jure ielli ac joacis, publicado em 
1625 «. 

Impressionado com os excessos e horrores da guerra dos 
trinta annos, perguntou a si mesmo se as nações christãs não 
deveriam, em tempo de guerra, refrear com certas leis as pai- 
xões brutaes do homem, e, para resolver a questão assim for- 

mulada no seu espirito, consultou a historia e a litteratura 
dos povos da antignidade e da edade média, e os factos e as 

doutrinas convenceram-no de que os povos christãos, se ti- 
nham o direito do fazer a guerra, deviam deter-se no cami- 
nho do arbítrio e da violência diante do respeito devido aos 
direitos imprescriptiveis que derivam da natureza humana. 
Uahi resultou a sua grande obra, que, embora consagrada de 

preferencia íis questões de guerra, examina os princípios em 
que se funda o direito em geral e particularmente o direito 

internacional, e deve considerar-se como o primeiro tratado ge- 
ral deste direito. 

A par com o direito de cada estado, cujo fim é salvaguar- 
dar o bem dos súbditos, Gkocio vê um direito geral que tem 
em vista o bem dos estados e que regula as suas relações re- 
ciprocas, não só fundado no interesse dos mesmos estados, 
mas derivado das prescripções incontestáveis da justiça. Como 
os homens, os estados precisam de relacionar-se e estas rela- 
ções não podem manter-se senão pela existência e pelo res- 
peito do direito, pois que o direito representa uma necessidade 
em toda a communidade tanto nacional como internacional. 

Gtíocio, procurando estabelecer a derivação lógica do seu 
systema, parte da existência dum direito natural que resulta 

1 O titulo completo da obra de Gkocio é; De jure belli ac pacis libri 
tres, in quibus jus nalurae et gentium, item júris publici praeoipua < xpli- 
cantur, 
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do instincto de sociabilidade innato aos homens. Este direito 
natural está de harmonia com os preceitos dados por Deus e 
que constituem o direito divino. O direito natural e o direito 
divino formam a base do jus civile e do jus gentium, aquelle o 
direito proprio de cada estado e este o jus quod inter populus 
versatur. 

Todavia, o direito internacional é mais que um simples 
direito natural; como o direito civil, nasce também de consi- 
derações de utilidade e do consentimento das nações. Existe, 
pois, um direito das gentes voluntário, ao lado do direito na- 
tural, e a elle chama GrROCiO o direito internacional em sen- 
tido estricto. 

Em harmonia com estas ideias, expõe, sobre cada assumpto, 
primeiro, os principies de direito das gentes natural, depois, 
os princípios do direito das gentes voluntário ou positivo. Com- 
tudo, o direito natural é sempre a base, os seus preceitos não 
podem ser contradictados pelo direito voluntário, pelo que, nota 
Rivier, a segunda parte do titulo da obra de Grocio, Jus na- 
turae et gentium, é deveras appropriado. 

O livro de Grocio exerceu uma influencia extraordinária, 
teve 45 edições até 1758, foi largamente commentado, deu 
logar á creação de cadeiras especiaes nas universidades alle- 
mãs destinadas á sua explicação e iniciou um decidido movi- 
mento scientifico na cultura da nossa sciencia 1. È por isso 
que, com verdade, Pxllet escreve que, «se a nossa sciencia 
lhe não deve (a Grocio) a sua existência, lhe deve sem du- 
vida alguma a sua entrada no mundo e a figura honrosa que 
ahi tem feito» -. 

1 Riviek, oh. cit., pagg. 359 e segg.; Mautens, oh. cif., pagg. 202 e 
segg. 

2 Barthélemy, etc., oh, cit., Introducção, pag. ix. 
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Grocio, embora subordinado ao direito natural, admittia a 
existência dum direito internacional positivo resultante do con- 
sentimento dos povos, o que, até certo ponto, já era também 
adraittido por Victoria, Suarez e Gentili, e dahi partiram 
duas correntes, que, affastadas ou approximadas, te em domi- 
nado a evolução scientifica do direito internacional. 

A primeira corrente, toda idealista, negou todo o valor ao 
direito internacional voluntário e só considerou scientificamente 
legitimo o direito internacional natural, ou a parte do direito 
natural applicavel ás relações dos estados e das nações. 

Esta corrente, ligada evidentemente com o predomínio dado 
por Grocio ao direito natural, foi desinvolvida e levada ao 
extremo por Pufendorf 1 e Thomasius 2 e foi continuada e 
modificada por Wolf 3 e Vattel 

Pufendorf (1632-1694) e o seu discípulo Thomasius 
(1655-1728) contestaram o valor obrigatório do direito inter- 
nacional positivo, por os estados não reconhecerem um poder 
legislativo a elles superior, identificaram o direito internacio- 
nal com o direito natural, o qual ó imposto por uma lei natural 
que dirige a natureza humana e é obrigatória por si mesma e 
independente de considerações utilitárias e imposições de qual- 
quer poder. 

Este exaggero idealista foi evitado pelos continuadores da 
escola do direito natural, Wolf e o seu discípulo Vattel. 

Wolf (1679-1754) reata a tradição grociana, pois, embora um 

dos principaes representantes da theoria do direito natural, já se 
occupa nos seus escriptos da pratica internacional e faz entrar 

1 De jure naturae et gentium, 1672. 
2 Institutiones jurisprudentiae et gentium —Fundamenta júris naturae et 

gentium, 1705. 
3 Jus gentium methodo scientifica pertradatum, 1749. 
* Le droit des gens, 1758. 
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na organização do direito das gentes quatro elementos : o jus 
gentium naturale, o jus gentium volunfarium, o jus gcntium 
pactitiam e o jus gentium consuetudinarium, o primeiro imposto 
pela própria natureza humana, o segundo resultante da reunião 
das nações em uma grande communidade, civitas gentium ma- 
xima, o terceiro derivado do consentimento dos povos expresso 
em tratados e o quarto fundado no consentimento tácito dos 
costumes internacionaes. 

Vattel (1714-1767) segue Wolf e a sua obra, segundo de- 
clara, é uma reproducçâo da do mestre, distanciando-se, porém, 
delle no fundamento que assignala o direito das gentes voluntá- 

rio. Para Wolf semelhante fundamento encontrava-se na subor- 
dinação de cada estado á republica geral dos estados, e para 
Vattel estava no accordo dos estados livres e indepen- 
dentes. 

Conseguintemente, a theoria do direito natural continuava 
dominando o systema jurídico das relações internacionaes, mas, 
a seu lado, iam-se legitimando preceitos derivados da convi- 
vência dos estados, formulados pelos tratados e resultantes dos 
costumes. A nova tendência, ligada também á tradição gro- 
ciana, vae accentuar-se e terá o seu momento de exclusivismo 
contraposto ao exclusivismo do direito natural. 

SS. O que em Grocio, Wolf e Vattel era um ele- 
mento subordinado, appareoeu como elemento preponderante 

em alguns escriptores ainda no século xvn e como elemento ex- 
clusivo em muitos auctores do século xvm, entre os quaes so- 
bresáem Mably e Moser, pela formação da escola positivista 
ou histórico-pratica. 

Zouch, escriptor inglês do século xvn ' (1590-1660), deu, 

1 Júris et judicii feoialis eive júris inter gentes cl quaestionum de eodem 
explicalio, 1650. 
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como Victoria, ao direito internacional a designação dejus inter 
gentes, accentuou o seu caracter positivo e fazia-o derivar do 
accordo das nações, havendo assim um direito internacional geral 
derivado do accordo de todos os estados e um direito internacio- 

nal particular fundado nas convenções entre tal e tal estado. 
É de notar neste esorlptor o facto de procurar a base da sua 
doutrina em dados positivos tanto históricos como da vida in- 
ternacional do seu tempo, e o systema adoptado na exposição 

das matérias, que era semelhante ao do direito privado romano : 
status, dominium, debitum, delictum. 

A mesma tendência positivista obedeceu Rachel 4 (1G28- 
1691), que sustentou em polemica com Pufendorf a indepen- 
dência do direito internacional. Fundou-o nos costumes e nos 
tratados e tentou provar que o fim supremo do direito inter- 
nacional era a utilidade que delle podiam tirar os estados. Foi 

ura precursor de Bentham, que, na lógica do seu systema, 
também baseou o direito internacional na utilidade dos estados. 

Os esforços de Zouch e Rachel foram continuados por 
muitos pensadores e juristas e encontraram a sua formula ex- 
trema em Mably (1709—1785)- e Moser (1701—1785) 3. 

Estes internacionalistas limitaram-se a estudar os factos da 
vida jurídica internacional, isto é, a pratica e os tratados, e 
tentaram basear sobre elles a organização scientifica do direito 
das gentes, abstendo-se, porém, systeraaticamente de criticar 
os factos, pois que a sua critica, segundo Moser, era inútil e 
deslocada. 

O exaggerado empirismo da escola positivista, provocou, po- 
rém, como era natural, ainda nos seus partidários, um movi- 

1 De jure nalurae et genlium, 1676. 
! Droil public de 1'Kurope, 1747. 
3 Grundrãtze desjetgt ublichen europõiischen Volkercchts in Fricdens- 

xeiten, 1750. 
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mento de reacção no sentido de introduzir um certo espirito de 
critica na apreciação dos factos internacionaes. 

O movimento foi iniciado pelo hollandôs Bynkershoek l. 
Delle partiu a primeira tentativa de união entre a escola po- 
sitiva e a escola philosophica, tentativa manifesta na sua theo- 
ria ácerca das origens do direito internacional, pois que elle 
o fazia derivar dos costumes e da tradição, dos tratados e do 
trabalho da razão. No seu sistema, a razão devia ser um au- 
xiliar natural para resolver as questões relativas ao direito das 
gentes. 

O movimento continuou progressivamente e conduziu a uma 
rigorosa constituição scientilica do direito internacional. 

. A escola idealista privara a sciencia do direito inter- 
nacional da base positiva da realidade, e a escola contraria 
tornara-a escrava da pratica dos estados e protectora dos seus 
defeitos e dos seus abusos. O movimento doutrinal dos fins do 
século xviu e de todo o século xix procurou firmar a digni- 
dade daquella sciencia pelo accordo dos dados da experiência 
e das especulações philosophicas. 

Alguns escriptores viram a solução do problema numa com- 
binação ecléctica dos princípios das duas escolas, numa conci- 
liação dos elementos de direito natural com os do direito po- 
sitivo. Era, comtudo, um systema inconsistente, pois represen- 
tava a ausência dum critério definido que servisse de base á 
organização scientifica do direito internacional. Os principios 
jurídicos disciplinadores das relações entre os estados ou são 
um producto apriorístico da razão natural, que os formule in- 
dependentemente de quaesquer dados experimentaes, ou repre- 
sentam um resultado da convivência dos estados civilizados e 

1 De foro leyatarum, 1727 e Quacsliones júris publici, 1737. 
6 
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constituem a condição da normalidade da sua coexistência e 
cooperação. Ura producto hybrido dos dois factores antithe- 

ticos, como os considerava o systema ecléctico, não o podem 
ser evidentemente. O ecleotismo linha de resolver-se, ponsso, 
ou no velho idealismo que via no direito internacional uma 
applicação do direito natural ás relações dos povos, ou num 
positivismo scientifico, que, concebendo o direito internacional 
como uma realidade phenomenica, um producto natural da con- 
vivência dos estados que se relacionaram por força dos pro- 
gressos da civilização, observasse as suas manifestações nos 

usos, nos tratados e nos exemplbs históricos, analysasse, clas- 
sificasse e systematizasse os elementos colhidos pela obseivação, 
comparasse os preceitos em vigor com as condições reaes da 

vida internacional e com as necessidades da commumdade dos 
estados para discriminar os anachronismos dos princípios con- 
formes ás condições sociaes dum determinado momento histó- 

rico, e finalmente indicasse as modificações a introduzir na dis- 
ciplina jurídica das relações internacionaes. 

Foi neste segundo sentido que se rompeu o equilíbrio eclé- 
ctico, pois, á parte algum discípulo retardatário da escola do 
direito natural, os modernos escriptores baseiam os seus sys- 
temas doutrinaes nos factos da vida internacional, por elles 
formulam as normas da conducta reciproca dos estados e sobre 
elles exercera o seu trabalho de apreciação critica para traçar 
o caminho progressivo da sociedade internacional. Para impii- 
mir ao espirito scientifico esta orientação concorreram podero- 
samente as ideias de Jouge Frederico de Martens (1756- 
1822), professor da universidade de Goetingue, o qual, com a 
publicação (1789) da sua obra principal —Précis du droit des 

gens moderne de VEurope, introduziu o methodo histórico na 
sciencia do direito internacional, assignalou a esta sciencia a 
missão de, pela analyse e pela critica dos usos, dos tratados e 
dos exemplos históricos, estabelecer os princípios reguladores 
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das rolaçoes dos povos e traçou o caminho seguido pela escola 
moderna, a qual, mais ou menos desprendida das theorias do 
direito natural, deriva da evolução do direito internacional as 
regras que devem ser actualmente observadas pelos estados. 
J. F. de Martens, como representante que foi da escola his- 
tórica no direito internacional, deu todo o valor ao direito 
internacional positivo, constituído pelos usos e pelos tratados, 
e, como conhecedor profundo da historia das sociedades, viu 
como as suas transformações deviam produzir a necessidade 
de desinvolver e de melhorar o systema jurídico internacional 
dum determinado momento histórico e porisso admittiu a exis- 
tência duma lei internacional natural á luz da qual o direito 
positivo se desinvolvesse e aperfeiçoasse, mas uma lei natural 
constituída de regrai conformes aos interesses dos povos e da 
civilização e, portanto uma lei natural progressiva capaz de 
acompanhar a evolução constante dos factos sociaes nas modi- 
ficações que essa evolução pode determinar nas relações inter- 
nacionaes. Estudar o direito positivo existente e indicar a linha 
do seu aperfeiçoamento em harmonia com as novas condições 
de existências das sociedades, eis, segundo o nosso auctor, a 
missão da sciencia do direito internacionalFoi de accordo 
com este critério que os internacionalistas do século xxx culti- 
varam aquella sciencia, podendo, no seu ultimo quartel, Frede- 
rico de Martens'2, professor actual da universidade de S. Pe- 
tersburgo, escrever com verdade as seguintes palavras: «Os 
representantes da sciencia do direito internacional nos tempos 
modernos não tem senão um fim: estabelecer nitidamente os 
prinoipios jurídicos positivos que devera dirigir as relações 

1 Bakthei.emv, ete., oh. cit., pagg. 603 e segg. 
2 Dada a semelhança dos dois nomes, devemos advertir que a citação 

abreviada Martens se refere ao professor russo. 
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entre os estados, consultando não só a historia, as circumstan- 
cias materiaes, as condições reaes, mas ainda as exigências da 
verdade scientifica e o sentimento do direito que predomina no 
mundo civilizado» l. 

S4. O produeto da observação scientifica sobre os factos 
da vida internacional foi a concepção cada vez mais bem de- 
finida duma sociedade dos estados. 

Nem todos os escriptores, porém, tcem comprehendido de 
modo egual a situação de cada estado dentro da magna civitas, 
podendo reduzir-se a tres as correntes doutrinaes históricas 
sobre este grande problema: uma tendendo para a subordina- 
ção de cada estado ao interesse geral da sociedade das nações; 
outra seguindo o rumo contrario e fazendo prevalecer o prin- 
cipio da independência nacional; a terceira, finalmente, procu- 
rando estabelecer a coordenação dos interesses particulares de 
cada estado com os interesses geraes da communidade interna- 
cional por maneira, que não seja sacrificada nenhuma das for- 
ças animadoras da vida internacional2. 

A primeira corrente resulta logicamente do systema de 

Wolf. Para justificar o seu/ws gentium voluntarium, tornava 
Wolf palpavel a ficção do império universal, mostrando a ne- 
cessidade de os estados se reunirem, para attingirem a perfei- 
ção, numa republica universal em que o dominio (imperium) 
sobre cada um dos estados pertencesse ao seu conjuncto3. E 
de resto, constituo ella a tendência de todos os escriptores que 
consideram como o melhor ideal da paz a organização da hu- 
manidade numa só unidade politica. E, em verdade, a formação 

1 Oh. nil,., pag. 201. 
2 Lobimek, Príncipes de droil international, trad. de Nys, pagg. 11 e 12. 
3 F. Mautens, oh. cit., pag. 209. 
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dum poderoso estado que eliminasse, pela sua supremacia, as 
divergências locaes e abafasse os conflictos entre os differentes 
grupos sociaes seria, quando possível, um meio efficaz de subor- 
dinar as unidades nacionaes ao interesse geral da collectividade 
internacional 

Todavia, assim como a historia tem dissolvido as unidades 
politicas universaes e tem reagido energicamente contra o seu 
restabelecimento, assim o pensamento scientifico reagiu contra 
o principio da dependência dos estados dentro da sociedade 
internacional. 

Contra Wolf ergue-se o seu discípulo Vattel rejeitando a 
ficção do estado universal como incompatível com uma das 
condições da ordem e do direito internacional, a independência 
de cada estado. 

Vattel ó acompanhado e seguido pelos doutrinários indivi- 
dualistas do século xvin e constitue-se a escola nacionalista, 
que leva até ao extremo o principio da independência dos esta- 
dos, dieta a declaração das gentes e proclama, com J. F. DE 
Martens2, —que cada um dos estados tem a faculdade de se 
desinvolver ou de se isolar, de alargar ou de restringir as suas 
relações internacionaes, sob a condição única de não prejudicar 
o direito de independência de outro estado 3. 

Sempre a reacção egual e contraria á acção. A extrema 
dependência da escola universalista contrapõe-se a extrema 
independência da escola nacionalista. Aquella, contra as ten- 
dências históricas que tcem conduzido á fixação de unidades po- 
liticas nacionaes como forma regular da organização da huma- 
nidade, annulla a actividade singular dos estados; esta, regres- 

1 SlOTTO PlNTOK, oh. cit., pAgg. 23 C SGgg. 
2 Précis du droit des gens moderne de VEurope, 1789. 
3 Catellani, oh. cit., pag. 405. 
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sando á concepção primitiva do isolamento e menosprezando a 
fatalidade das relações internacionaes como um producto da 
civilização, quebra cs laços de solidariedade que o progresso 
material e moral creou entre as nações. Ambas se explicam 
historicamente como meios ou de affirmar a necessidade dum 

direito comraum geral que discipline as relações internacionaes 
(Wolf) ou de protestar contra a intervenção arbitraria dum 
estado na direcção social e politica doutro estado (Vattel), 
mas, porque ambas se desviam da realidade, ambas também 
foram abandonadas depois duma analyse mais profunda da vida 
internacional. 

A observação mostrou que a vida histórica das nações nem 
tendia para a subordinação de cada uma ao interesse de todas, 
nem se dirigia para a caprichosa independência de cada uma 
com a velleidade de manter ou recusar relações internacionaes, 
mas caminhava no sentido de as conduzir a um estado de pro- 
gressiva interdependência, pela troca de productos, pela reci- 
procidade de ideias e pela solidariedade de interesses. Porisso, 
escreve Catelláni : «á ideia da autonomia de cada estado o 
século xix substituiu o da interdependência de todos os es- 
tados *. 

A nova ideia ganhou terreno e pode dizer-se que ella tem 
dominado ultimamente os mais illustres representantes da scien- 
cia do direito internacional, que nem se decidem pelo predo- 
mínio da força nacional, nem tão pouco pela preponderância 
da força cosmopolita, mas apresentam a sua coordenação como 
o resultado das tendências históricas da evolução intersocial. 
Assim pensam F. de Mautens2, Lorimer 3, Holtzendorf 4, 

1 Oh. e log. cit. 
2 Oh. cit., pag. 265 c segg. 
' Oh. cit., pag. 11. 
4 Introduction, pagg. 30 a 42. 
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Pillet l, Despagíset i, Lapradelle 3, e outros, os quaes ba- 
seiam o direito internacional na communidade das nações, na 
sua interdependência, em vez de p fundarem na soberania de 
cada uma ou na dependência de todas. 

Dos escriptores citados merecem menção especial Martens , 
Pillet e Lapradelle, aquelles que, segundo o nosso conhe- 
cimento, melhor puseram em relevo o principio coordenador da 
communidade e da interdependência dos estados. 

O pensamento de Martens transparece claramente destas 
palavras: kA- necessidade duma vida internacional pacifica e 
organizada deriva da necessidade de relações internacíonaes. 
A ordem e o direito, nesta esphera, são fundados sobre a com- 
munidade internacional e não sobre a soberania dos estados. 
A communidade internacional é a união livre dos estados com 
o fim de conseguirem, pelos seus esforços communs, o pleno 
desinvolvimento das suas forças e a satisfação das necessidades 
legitimas. A reunião das regras jurídicas a que é submettida 
a realização da ideia da communidade internacional, constitue 
o direito da communidade internacional. E propriamente o di- 
reito internacional» 4. 

Pillet, através duma analyse profunda das relações dos 
estados que vivem em communidade internacional, verificou 
que esta representa uma visível limitação da independência dos 
mesmos estados, pois que estes não procedem arbitrariamente, 
a) nem na escolha do seu governo e da sua administração, 
que procuram organizar de modo que fique assegurado o cum- 
primento das obrigações internacíonaes para poderem obter o 

1 Rev. D. I. P., 1894, pa-gg. 1 e segg., e 1898, pag. 66 e segg. 
2 06. cil., pa-gg. 4 e 47, 
2 R. D. P., 1901, pagg, 272 e segg. 
* 06. cil., pag. 266. 
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reconhecimento por parte dos outros estados, o reconhecimento 
que é a naturalização na sociedade internacional e que seria 
recusado a um governo que não desse garantias de cumpri- 
mento dos deveres internacionaes ou que pelo seu caracter 
anarchico compromettesse a segurança dos estados vizinhos, 
b) nem na direcção das relações exteriores, já que a sua po- 
litica externa está subordinada ao respeito dos direitos das 
outras nações e ao cumprimento das obrigações com ellas con- 
traidas, nomeadamente as obrigações estipuladas em tratados, 
c) nem no exercício do poder legislativo, pois não impõe todas 
as suas leis aos estrangeiros, antes reconhece e cumpre para 
muitos effeitos as leis do seu país ou do país do seu domicilio, 
como as leis reguladoras do estado e da capacidade, d) nem 
no caso de eonfiicto entre o direito nacional e do direito inter- 
nacional ou no caso de duvida de qual delles deverá applicar-se, 
pois que em qualquer dos casos deve determinar com precisão 
a medida das obrigações internacionaes e só depois fixar o 
grau de competência do seu direito, e, porisso, o estado appa- 
rece-lhe na sociedade internacional, não como um senhor, mas 
como ura membro da associação, um súbdito, entre eguaes, dos 
interesses communs da sociedade das nações. E porque assim 
é, depois de mostrar, como a civilização tem limitado a inde- 
pendência dos indivíduos e dos estados, adscrevendo a sua vida 
ás exigências duma constante rautualidade, synthetiza nestes 
termos as suas ideias: «Uma mesma lei governa, pois, a vida 
dos indivíduos e dos povos: a lei da interdependência, e, tanto 
mais esta vida se aperfeiçoa, quanto mais a interdependência 
se torna constante e pesada. Tanto uns como os outros só 
pela alienação da sua liberdade participam dos benefícios da 
civilização. Mas não será um beneficio esta alienação necessária 
da liberdade? A liberdade só tem valor quando permitte ao 
homem desinvolver melhor as suas faculdades... Emquanto, 
pois, uma limitação da liberdade tem como eífeito favorecer o 
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desinvolvimento da actividade individual ou nacional, pode di- 

zer se que semelhante limitação é boa, util á causa mesma da 
liberdade. A este titulo, a interdependência, lei social da nossa 
cpocha, vale mais que uma independência barbara e, longe de 
pretender dissimular a nossa situação real, devemos confes- 
sa-la bem alto como um progresso e como um bem» l. 

Lapradellh, por fim, estudando profundamente a questão 
chinesa, questão que se resume, a seu ver, nas pretensões en- 
contradas da Europa e da China, emqnanto esta nação se julga 
com o direito de negar á Europa a utilização e a participa- 
ção nas suas riquezas excessivas e desaproveitadas, emquanto 
a Europa lhe contesta esse direito, põe em evidencia a neces- 
sidade de substituir a theoria classica que baseava o direito 

internacional na independência do estado e lhe dava um cara- 
cter todo negativo, reduzindo-o fundamentalmente á garantia 
do respeito daquella independência, por uma theoria nova que 
dê ao direito internacional uma feição positiva, o considere 
como a disciplina jurídica da acção mutua dos estados e da 
sua solidariedade funccional, e consagre, ao lado dos deveres 

internacionaes de respeito, deveres internacionaes de coopera- 
ção, theoria que, aliás, já vae dominando os espiutos pela 
substituição lenta e progressiva da theoria da independência 
dos estados pela theoria da sua interdependência e pela pre- 
paração dum trabalho todo novo que tende a fazer passar o 
direito internacional da abstenção á acção, da separação á as- 
sistência, e receberá da questão chinesa um eflicaz impulso, 
emquanto por seu turno facilitará o êxito europeu em tão alta 
questão 2. 

E pois, certo que a orientação do pensamento contempoia- 

1 B. D. I. P., 1898, pag. 89. 
2 B. D. 1. P., 1901, pagg. 335 e sogg. 
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neo se tem definido no santido duma coordenação dos differen- 
tes estados dentro da sociedade internacional em termos taes, 
que todos se considerem juridicamente eguaes numa fatal de- 
pendência reciproca, o que tudo se traduz nitidamente na ideia 
de interdependência. 

E é tal o peso desta ideia, que o proprio Catellani, todo 
dominado pelo conceito da independência dos estados, confessa 
que a interdependência de estados eguaes seria um meio justo 
de organizar a sociedade internacional, e muitos dos mesmos 
positivistas evolucionistas, cujas doutrinas podem conduzir ao 
primado politico dos estados fortes, quando faliam das relações 
internacionaes, incoherentemente annunciam como imminente 
o reinado da justiça e da egualdade na sociedade internacional 
governada por uma lei immutavel de paz 

S5. Percorrido, embora com muita precipitação, o estudo 
da evolução do direito internacional, tanto na sua manifesta- 
ção nos factos da vida internacional como na elaboraação do 
trabalho scientifico, procuraremos synthetizar agora, dum 
modo geral, as tendências que descobrimos na evolução das 
sociedades e na marcha do pensamento scientifico quanto á 
organização da sociedade internacional e á funcção do seu di- 
reito regulador. 

Ainda que por um caminho accidentado de desvios e diffi- 
cultado por attrictos históricos, as sociedaaes humanas teera 
seguido uma linha de approximação progressiva e constituído 
uma communidade internacional produzida pelo movimento da 
civilização e cada vez mais indispensável A conservação e ao 
desinvolvimento das nações. Na curva do seu movimento en- 
contram-se afastamentos causados por uma acção mas forte da 

i Rev. cit., pagg. 411 e 413, 
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força nacional ou por uma reacção mais enerçica da força cos- 
mopolita. Comtudo, mais tarde ou mais cedo, o equilíbrio vae-se 
restabelecendo e a vida internacional procura constantemente, 

como estado normal, a combinação natural daquellas duas 
forças. 

A operar a coordenação dos interesses que se enconti am e 
das actividades que se cruzara dentro da communidade inter- 
nacional, apparece o principio organizador por exellencia de 
todas as collectividades humanas, formando-se o direito inter- 
nacional, cuja funcção se resolve em introduzir a ordem e a 
harmonia nas relaçCes dos estados pela adaptação de cada um 
delles ao novo meio da sociedade das nações. 

E semelhante adaptação, inconsistente na dependência e na 
subordinação e impossível na independência e no isolamento, 
só se opera regularmente na interdependência, que ó a egual- 
dade na reciprocidade das relações. 

O movimento das ideia» dirige-se para a mesma baliza. 
Ao pensamento subordinador de Wolf contrapõe-se o con- 

ceito isolador de Vattel e, finalmente, a ambos substitue-se 
a ideia coordenadora dos auctores contemporâneos. 

Factos e ideias, pois, tudo conspira para dar á sociedade 
internacional uma organização que assente fundamentalmente 

nos dois princípios da egualdade e da reciprocidade de diiei 
tos e obrigações. 

As tendências e os conceitos exclusivos da dependência e da 
independência serão por fim dominados pela tendência e pelo 
conceito da interdependência e o direito internacional exercerá 
na sociedade dos estados uma funcção positiva disciplmadora 
da cooperação e da assistenoia internacional. 
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CAPITULO II 

Principios geraes 

§ I 

Fundamento e natureza do direito internacional 1 

Summario; — 36. Genese natural do direito in- 
ternacional. Sua base scicntifica e funcção so- 
ciológica. — 37. Natureza positiva do direito 
internacional. Significado e valor do direito 
internacional scientifico. — 38. Naturezaja- 
ridica do direito internacional. Referencia das 
razões adduzidas contra a sua existência scicn- 
tifica.— 30. O direito internacional e a falta 
dum poder legislativo que o declare.—30. O 
direito internacional e a falta dum tribunal que 
o interprete e applique. — 31.0 direito in- 
ternacional o a falta duma saneção que lhe dê 
efficacia pratica.—33. Solução final do pro- 
blema. 

26. As breves investigações históricas que temos feito 
são decisivas para a determinação da genese do direito inter- 
nacional. 

1 Piore, oh. cit., pagg. 103 e segg.; Pkadier Podére, oh. cit., pagg. 26 
e segg.; Martens, oh. cit., pagg. 1 e segg.; Bonfii.s, oh. cit., pagg. 11 
e segg.; Despaqnet, oh. cit., pagg. 36 e segg.; IIoltzicndokff, Tntroduclion, 
pagg. 18 e segg.; Lawrenoe, Principies, pagg. 10 e segg.; Siotto-Pintor, 
oh. cit., pagg. 39 e segg.; Michel, Contribution à Vé.tuãc de la sanction 
du droit inte.rnalional, R. D. Int. et Leg. Comp., vol. xxix, pagg. 113 e 
segg.; Nys, Les origines, pagg. i e segg., etc. 
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Foi elle um produoto da approximação progressiva dos estados 
no movimento de civilização que pouco e pouco os relacionou, 
tornou cada vez mais intensa a sua influencia reciproca, aper- 
tou sempre a communhão dos seus interesses, os conduziu ao 
exercício em commum da sua actividade, os constituiu, emfim, 
numa sociedade internacional, dentro da qual coexistem e 
cooperam na realização do seu destino. 

Do isolamento hostil, que era a lei das sociedades primiti- 
vas, seguiu a humanidade num processo progressivo de appro- 
ximação pacifica para a constituição da sociedade internacio- 
nal, em que hoje vivem os estados. 

A interdependência crescente dos estados creou relações 
permanentes e normaes entre elles. Estas relações assumiram 
o caracter de condições necessárias da conservação e do des- 
invoívimento das nações e espontaneamente os povos pro- 
curaram adaptar-se ao novo modo de ser da sua existên- 
cia histórica e naturalmente chegaram a normalizar a sua 
conducta reciproca por fórma, que pudessem exercer effi- 
cazmente as suas funcções em commum. E conseguiram este 
resultado, subordinando a sua actividade a princípios com- 
muns, que se tornaram obrigatórios para todos e todos cum- 
priram para haver regularidade funccional no organismo inter- 
nacional. 

E, assim, os estados approximaram-se, relacionaram-se, dis- 
ciplinaram as suas relações, crearam um conjuncto de normas 
reguladoras da sua actividade commum, convenceiam-se de 

que o seu cumprimento obrigatório era uma necessidade da 
sua existência, e de tudo isto resultou a formação histonca 
do direito internacional como força organizadora da sociedade 
das nações. 

O direito internacional encontra, pois, uma base scientifica 
perfeitamente definida, qual é, no dizer de Bonfils, o facto 

innegavel e necessário duma communidade duiadoira e juii- 
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dicamente reconhecida, existente entre os estados que attingi- 
ram ou excederam um certo grau de civilização 1. 

A sua funcção geral também se deprehende claramente da 
historia das relações internacionaes. A humanidade dividiu-se 
naturalmente em nações distinctas, que tendem a approxi- 
mar-se sem se absorverem e a cooperar sem se subordinarem, 
e porisso a disciplina da sua conducta, ou a funcção do direito 
internacional, deve consistir na coordenação regular dos inte- 
x-esses de cada uma com os interesses geraes da coramunidade 
internacional. 

«O facto e o direito da indiyidualidade nacional, escreve 
Holtzendorp, numa reunião de muitos estados autonomos 
coexistentes e o facto e o direito das relações que unem estes 
estados sob o ponto de vista da communhão das ideias, das 
necessidades, dos intex-esses e das tendências, constituem o 
ponto de partida do direito internacional positivo e do direito 
internacional philosophico 2». 

ST. O processo da formação histórica do direito inter- 
nacional conduz ainda á determinação da sua natureza posi- 
tiva. 

Este direito foi um producto da tendência espontânea dos 
estados para regularem a sua conducta nas relações inter- 
nacionaes e appareceu quando nelles se formou a consciência 
commum da necessidade de cumprir como obrigatórios alguns 
preceitos geraes disciplinadores da sua acção reciproca. 

As suas regras são, pois, regras positivas, porque são apoia- 
das nos factos da vida internacional, um resultado da coexis- 
tência e da cooperação dos estados, e não uma derivação de 

1 05. cíL, pag. 6. 
2 05. cit., pag. 40. 
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simples abstracções de qualquer philosopho ou doutrinário. 
Existem porque os factos as determinam e a consciência com- 
mum sente e reconhece a sua necessidade, e nao porque a ra- 
zão especulativa as crie arbitrariamente e os povos depois as 
sigam cegamente. Ainda os philosopbos não tinham constiuido 
systema algum de organização das relações internacionaos e já 
nestas se sentia a tendência dos estados para organizarem 
juridicamente a sua conducta reciproca 

Foi por isso que os primeiros fundadores da sciencia do 
direito internacional, embora sob a tutela do direito natural, 
tiveram de reconhecer a existência dum direito internacional 
positivo derivado do consentimento tácito ou expresso dos es- 
tados, e o idealismo de Pufendoki? e da sua escola teve de 
ceder á evidencia dos factos no desinvolvimento progressivo 
das tendências pasitivistas, as quaes foram determinadas pela 
circumstancia de os estados se não guiarem por abstracções, 
mas pelos usos e pelas tratados, nas suas mutuas relações. E 
esta nova orientação positivista dos espíritos, no que tinha de 
razoavel, levou ao estudo do direito internacional praticado 
pelos estados e á observação attenta dos factos da vida inter- 
nacional, e, no que revestia de excessivo, conduziu á fixação 

do valor e do significado do direito internacional theorico e á 
determinação da verdadeira funcção do trabalho scientifico na 

formação do direito internacional. 
Com effeito, firmou-se pouco e pouco o conceito de que a 

observação dos factos devia ser a base do estudo de todos os 

i «Quando se diz, nota Rivieb, que o direito internacional é um drrerto 
positivo, pretende-se significar com isso que ellc se apoia sobre factos e 
sobre realidades e que é obrigatório, prescripto e estabelecido como 
tal, não por leis, mas pelo costume e pelos tratados. (Principi* du droxt 
des gens, i, pag. 19. 
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internacionalistas e prevaleceu por fim a ideia de que o direito 
internacional tlieorico já não podia ser uma concepção pura- 
mente racional e a priori, mas a critica do direito positivo já 
applicado e a sciencia positiva da previsão dos seus progressos 
bem como da indicação dos meios de dirigir as suas transfor- 
mações. 

Segundo os conceitos que prevaleceram e hoje são corren- 
tes, a sciencia do direito internacional tem uma tríplice missão 
a cumprir. Primeiro, organizar uma synthese dos principios 
positivos reguladores das relações internacionaes; depois,'cri- 
ticá-los, distinguindo os que se harmonizam e os que repugnam 
ás condições reaes da vida internacional; por ultimo, estudando 
e interpretando as necessidades da communidade internacional, 
apontar a creação de novos institutos e indicar a pratica de 
novos preceitos para a melhor garantia dos interesses geraes 
num determinado momento histórico das relações internacio- 
naes. 

Collocada assim num campo de verdadeiro relativismo, a 
sciencia do direito internacional não pode formular principios 
absolutos e immutaveis, mas deve fazer entrar sempre como 
coefficiente das suas conclusões o modo de ser da sociedade 
internacional sobre que recair a sua observação. 

Nestas condições, o trabalho scientifico exercerá uma efficaz 
acção dirigente e transformar-se-á num factor positivo do pro- 
gresso das instituições do direito internacional4. 

S8. Se bem que baseado nos factos e firmado na consciên- 
cia commum dos povos, o direito internacional não entrou sem 
protesto no quadro das sciencias jurídicas, nem ahi se conserva 

1 IIoltzendorff, Introduction, pagg. 20 e 120; Desfaonkt, oh. cit 
pag. 46. 
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pelo suífragio universal dos escriptores. Muitos lhe teem con- 
testado a sua natureza juridica, vendo nelle apenas uma es- 
pecie de moral das x^elaçoes internacionaes e alguns teem pro- 
posto que se abandone a expressão incorrecta — direito inter- 
nacional e se use um termo mais em harmonia com a sua na- 
tuieza, dando-lhe Austin a. designação de ^vtiotoX intevincicio- 
nal positiva» 1 e chamando-lhe Siotto Pintor iSciência ethica 
das relações intersociaes» 2. 

Indispensável ó, pois, inventariar os motivos que determi- 
nam a, attitude destes escriptores e medir o valor dos seus ra- 
ciocínios. 

E examinando o organismo jurídico nacional, tal como elle 
funcciona nos estados civilizados, e comparando-o com o que 
se passa na sociedade internacional, que, em geral, os escri- 
ptores combatem a existência dum direito regulador das rela- 
ções entre os estados. 

Assim, nas sociedades nacionaes: 
a) ha um poder soberano que formula o direito e lhe dá, 

com o sêllo da sua auctoridade, a garantia da sua realização 

e ha uma lei, um codigo, que dieta, dum modo claro, os seus 
preceitos obrigatórios; 

b) ha um tribunal que applica e interpreta os preceitos 
jurídicos e define numa sentença executória ou os direitos e 
obrigações duvidosos ou a responsabilidade dos perturbadores 
da ordem juridica; 

c) ha, finalmente, uma auctoridade coerciva que obriga ao 
cumprimento dos preceitos jurídicos, triumphando pela força 
das resistências dos indivíduos, e assegura a execução das 
sentenças proferidas pelo poder judiciário. 

1 Westaklk, oh. cit., pag. 14. 
2 06. cit., pag. 167. 

i 
V 
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Ora tudo isto falta na sociedade internacional: 
1.°) falta um legislador soberano que dicte a lei aos estados, 

lhe imprima o cunho da sua auctoridade e formule com cla- 
reza um codigo internacional, pois que os mesmos estados não 
reconhecem um superior commum que exerça essas funcçoes; 

2.°) falta um tribunal universal obrigatório e regularmente 
organizado que resolva os conflictos internacionaes ; 

3.°) falta uma sancção juridica, pois não existe uma força 
publica devidamente organizada, que faça respeitar o chamado 
direito internacional. 

Portanto, concluem, normas de conducta que um legislador 
não formula, um tribunal não applica e uma auctoridade não 
faz respeitar, não são 1 preceitos jurídicos, porque lhes faltam 
os caracteres geraes destes preceitos. 

Ponderemos estas observações e procuremos determinar se 

ellas serão decisivas da condemnação do direito internacional 
como sciencia juridica. 

Í29. Como observação preliminar devemos dizer que as 
considerações deduzidas contra a existência jurídica do direito 
internacional são derivadas duma apreciação empírica do direito 
na sua manifestação pratica e actual nos estados civilizados e 
revelam um desconhecimento evidente tanto da sua natureza 
intima do mesmo direito como dos diíferentes estádios da sua 
formação histórica. Se não, analyzemo-las. 

O direito internacional não existe, porque falta um poder 
legislativo que o formule numa lei e lhe imprima o cunho da 
sua auctoridade, eis a primeira objecção. 

1 Pradiek Podekk, Traité de droit international public, tom. i, pagg. 26 
e segg.; Bonpils, ob. cit., pagg. lie segg,; Despaqnet, ob. cit., pagg. 37 
e segg. 
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Quem assim argumenta esquece a genese do direito, esquece 
as primitivas formas da sua manifestação, esquece a verdadeira 
funcção dos legisladores e até esquece a significação de muitos 
factos da vida internacional. 

Esquece a genese do direito, pois que este não começou 
com uma declaração solemne dum poder legislativo, foi um 
prodncto da convivência social e por muito tempo se conservou 
apenas nos costumes. 

A vida social suppunha necessariomente um certo numero 
de condições indispensáveis á sua conservação e ao seu des- 
involvimento. Os membros dos grupos sociaes respeitaram 
essas condições, crearam preceitos de conducta que as garan- 
tissem e cumpriram espontaneamente esses preceitos. E esta 
tendência dos grupos para o reconhecimento dum minimo de 
condições de vida, peia creação inconsciente de normas de 
conducta social, foi a primeira manifestação do direito, força 
Ínsita de todas as sociedades, que regula e garante as condi- 
ções necessárias á sua conservação e ao seu desinvolvimento. 
É, porisso, que o direito existe sempre que a consciência col- 
lectiva dum grupo social considera uma regra de conducta 
como narma necessária das relações dos individues do mesmo 
grupo. O direito appareceu muito antes dos legisladores e foi 
consuetudinário muito tempo antes de revestir a forma de lei 
esoripta. E, desde que houve legisladores, não tiveram estes 
por missão crear arbitrariamente o direito, mas definir e de- 
clarar preceitos, cuja necessidade, clara ou confusamente, a 
consciência social já sentia. 

Conseguintemente, da ausência dum legislador soberano na 

socirdade dos estados nada pode inferir-se contra a existência 
do direito internacional. Também o direito nacional por muito 
tempo não foi legislado e, ainda hoje, as legislações mais ou 
menos admittem o costume como uma fonte de direito. O mais 
que podia concluir-se, era, que o direito internacional se en- 
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contra num grau de desiuvolvimento inferior relativamente ao 
direito nacional 1. 

Mas, mesmo essa inferioridade não é tão grande como á 
primeira vista podia parecer, 

A convivência internacional e as relações dos estados são 
tão necessárias, que por muitas vezes os mesmos estados se 
têem reunido em congressos e conferencias para definir os 
principios reguladores das suas relações, constantemente cele- 
bram tratados para regular os seus interesses communs 2, e 
são já muitos os casos em que tem sido reconhecida expressa- 
mente pelos governos a existência do direito internacional. 
Assim, no congresso de Aix-la-Chapelle de 1818 declaram os 
soberanos que, nas suas relações com os outros estados, nunca 
se afastarão ida observância rigorosa do direito das gentes» ; 
no tratado de Paris de 1856 admitte-se a Turquia a participar 
das vantagens do direito publico europeu; os signatários deste 
tratado affirmam, na declaração de 16 de abril do mesmo 
anno, a existência do direito maritimo em tempo de guerra e 
procuram submetter, sob esse ponto de vista, as relações inter- 
nacionaes a principios fixos ; o tratado de 8 de maio de 1871, 
entre os Estados Unidos e a Inglaterra para resolver pela 
arbitragem a questão do Alabama, decide que os árbitros se 
dirijam pelos princípios do diretio das gentes; e a lei italiana 
de 13 de julho de 1871, chamada das garantias, concede aos 
representantes dos governos junto da Santa Sé todas as pre- 
rogativas e immunidades que pertencem aos agentes diplomá- 
ticos em harmonia com o direito internacional 3. Em outras 
conjuncturas ainda tem sido expressamente reconhecida a exis- 

1 Maetens, oh. cit., pagg. 13 e segg. 
2 Supra, 53 e segg. 
3 Bohfils, ob. cit., pag. 14; Maetens, oh, cit., pagg. 8 e segg. 
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tencia do direito internacional pelos governos das nações, mas 
estes factos bastam para mostrar o estado da consciência ge- 
ral ácerca do problema. A vida internacional impõe-se como 
uma condição de existência dos estados civilizados e impõe 
a necessidade duma ordem jurídica nas relações dos povos. 
Os congressos, as conferencias, os tratados, as declarações, 
são symptomas claros de que a força do direito se manifesta 
nas relações internacionaes e procura uma organização regular. 

30. Depois da falta dum legislador, impressiona alguns 
espíritos a ausência dum tribunal que applique o direito inter- 
nacional. 

Ainda o empirismo a escurecer a funcção do tribunal na 
vida do direito e a não deixar interpretar rigorosamente as 
tendências das sociedades modernas. O tribunal começou por 
ser apenas ura regulador da força do individuo na defesa dos 
seus direitos, um assistente ao debate passado entre particu- 
lares, como o mostra o systema das legis actiones em Roma e 
o duello judiciário na edade média, e ficou sempre como um 
declarador do direito em casos singulares, e não como ura 
creador de normas jurídicas. O direito é anterior ao tribunal 
e não é deste que depende a sua existência. «E essencial, es- 
creve Despagnet, compenetrarmo-nos bem da ideia de que 
o direito positivo não se forma pelo concurso de tribunaes en- 
carregados de o applicar, mas pelo assentimento geial em ac- 
ceitar e cumprir as suas disposições. É em virtude deste as- 
sentimento geral, reforçado pelo habito e pela educação num 
meio social determinado, que o direito conserva a sua aucto- 
ridade soberana e recebe a sua applicação ordinária, o que lhe 
dá o caracter dura verdadeiro direito positivo. A intervenção 
dos tribunaes não é e não pode ser senão uma excepção, pois 
o seu poder nunca seria bastante para resistir a uma opposi- 
ção absoluta das massas ; não passa dum progresso de organi- 
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zaçâo social, que permitte á collectividade esclarecer, por meio 
de juizes, os casos de apreciação difficil e triumphar das re- 
sistências dalguns ao direito geralmente admittido 1». A adhe- 
são aos,preceitos do direito internacional pelo sentimento da 
sua necessidade, e não a existência dura tribunal sentenciador 
na ordem internacional, é o que lhe confere a natureza dum 
direito positivo. E provas de clara adhesão já nós as encon- 
tramos nos congressos, tratados e declarações acima citados, e 
outras encontraremos á medida que formos estudando os pro- 
blemas do direito internacional. 

Mas é tão significativo o assentimento commum aos princí- 
pios do direito internecional, que, de longe, os estados toem 
recorrido á constituição de tribunaes de arbitragem internacio- 
nal para a resolução jurídica dos conflictos entre elles levanta- 
dos e por ultimo constituíram na Haya o tribunal permanente 
de arbitragem, certamente porque a arbitragem, que é o resul- 
tado da convicção de que o direito deve reinar nas relações 
internacionaes, se tornou cada vez mais frequente e o tribunal 
arbitral como que se transformou já numa instituição indispen- 
sável á ordem internacional \ 

Portanto, nem o tribunal deve considerar-se como a causa 
geradora do direito e, como tal, elemento decisivo da sua 
existência, mas apenas como uma das formas progressivas da 
sua organização, o que mostra que a sua falta na ordem inter- 
nacional não seria motivo para contestar a existência dum di- 
reito regulador das relações dos estados; nem o tribunal deixa 
já de apparecer para resolver os conflictos levantados na pra- 
tica destas relações. Como aconteceu com as sociedades na- 
cionaes, que substituíram progressivamente o tribunal á acção 

1 Oh. cit-, pagg. 43 o 44; Marxkns, oh. eit, pag. 16 e scgg. 
2 Supra, pagg. 61 e segg. 
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directa do individuo na defesa dos seus direitos, a sociedade 
internacional tende a substituir pela resolução pacifica da arbi- 
tragem a resolução violenta dos confiictos dos estados. 

É a lição dos factos e o voto constante dos congressos, 
como ainda se vê das resoluções do congresso universal da 
paz nas suas sessões de Paris (1900) e de Glascow (1901) , 
bera como do congresso hispano-americano (Madrid, 1900) 2, 
em que continuou a insistir-se na necessidade de submetter 
dum modo geral e obrigatorío á apreciação dum tribunal de 
arbitragem a resulução dos confiictos internacionaes . 

3 1. A falta duma sancção coactiva é, no pensar de mui- 
tos escriptores, Hobbks, Pofendorp, Schopenhauer, Ardigo, 
Austin, Cimbali, Gumplowics, Laghi, Lesson, Siotio Iin- 
TOR, etc. 4, a razão decisiva da inexistência scientifica dum 
direito internacional. A sancção do poder é para elles o ele- 
mento característico do preceito jurídico, ou, no dizer de Aus- 
tin, a quinta essencia do direito, a condição sine qua non da 
sua existência differenciada das demais normas de conducta 
social. Não sendo acompanhados os chamados preceitos do di- 
reito internacional daquella sancção, não sao preceitos juiidi- 
cos, mas simples preceitos de ordem moral. 

O raciocínio atravessa assim dois momentos, o da affirmação 
theorica de que a sancção do poder é o elemento differencial 

do direito, e o da observação pratica da falta dessa sancção na 
ordem internacional. 

1 Rw. D. I. P., 1902, pagg. 115 e segg. 
2 Rev. eit., pagg. 288 e segg. _ 
3 Olivi Dii-iilo inlernazionale puhhlico e privato, pagg- e segg. 
i UesrAGNCT, ob. aí., pag. 42; Guopaix,, I caratteri differenziali delia 

moralità e dei diritto, 1901, pag. 222. 
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Ainda neste ponto nos parece que os impugnadores do di- 
reito internacional; 

a) se determinaram por simples apparencias e exteriorida- 
des, em vez de analysarem a natureza intima do direito; 

h) viram este no estado anormal da sua violação, em vez 
de o encararem no modo de ser regular da sua realização 
normal; 

c) finalmente, não desceram á observação attenta e pro- 
funda dos factos da vida intersocial, para por elles verificarem 
o grau de força obrigatória dos preceitos do direito inter- 
nacional. 

a) Levantar a sancção do poder á altura de elemento diffe- 
rencial e decisivo da existência do direito, ó adoptar um crité- 
rio empírico e superficial para a determinação da natureza do 
mesmo direito, pondo de parte a investigação scientifica da sua 
genese natural e da sua genese histórica. 

L commodo dizer que o direito existe quando uma sancção 
coactiva acompanha um preceito de conducta social, e o legu- 
leio pratico, o jurisconsulto superficial, pode ficar satisfeito 
com semelhante doutrina. Mas o critico, o homem de sciencia, 
o legislador, perguntam naturalmente quando e porque um 
preceito ha de ser revestido de sancção coactiva e quando e 
porque ha de deixar de o ser. E, diante da mudez duma 
theoria que não sabe responder-lhes, procuram certamente 
um critério que melhor determine e differencie os preceitos 
jurídicos. 

E onde encontra-lo? No arbítrio do legislador? Impossivel, 
porque as sociedades são factos naturaes e não productos ar- 
tificiaes das veleidades do poder. Necessário é, pois, recorrer 
a um critério que se harmonize com o modo de ser das socie- 
dades, como realidades naturaes, na sua conservação e no seu 

desinvolvimento evolutivo. E deve ser, portanto, a observação 
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attenta dos factos sociaes o processo natural para encontrar o 
indispensável critério. Procuremo-lo. 

Mostra a observação que as sociedades se conservam e des- 
involvem pela existência dum certo numero de condições que 
tornam possíveis as relações entre os indivíduos. O respeito 
mutuo da integridade physica do homem, o exercício da acti- 
vidade individual em ordem á adquisição dos meios de exis- 
tência, qualquer que tenha sido a fórma da organização da 
propriedade, o respeito da integridade moral quando o desin- 
volvimento psychologico tornou delicada a sensibilidade e a 
affronto injuriosa pareceu um factor de perturbação e desor- 
dem, a boa fé na realização dos contractos e o cumprimento 
integral das obrigações contractuaes quando a divisão do tra- 
balho, a diíferenciação das culturas, a localização das differen- 
tes industrias e o progreeso da civilização multiplicaram e tor- 
naram necessárias as relações económicas, todos os meios, em 
summa, que successivamente foram considerados indispensá- 
veis á regularidade das relações sociaes, transformoram-se em 
outras tantas condições impreteriveis da conservação e do des- 
involvimento das sociedades. Os grupos sociaes sentiram gra- 
dualmente a necessidade de manter e assegurar estas condi- 
ções de existência, crearam espontaneamente preceitos de con- 
ducta que as garantissem, attribuiram-lhes força obrigatória e 
legitimaram a reacção contra aquelles que os violassem. Estes 
preceitos, que eram evidentemente a manifestação da força 
especitica da organização das sociedades, foram, afinal, os ele- 
mentos formadores do direito, que é exactamente o principio 
regulador e a garantia das condições indispensáveis á conser- 
vação e ao desinvolvimento das sociedades. As collectividades 
humanas crearam-nos e cumpriram-nos espontaneamente e 
reagiram contra os seus violadores. A reacção foi a sancção 
dada aos mesmos preceitos, e, porisso, não ó esta um factor 
mas um producto das manifestações do direito. O direito exis-. 
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tiu sempre que sobre condições vitaes de existência social se 
crearam preceitos de conducta de cumprimento obrigatório e 
a sancção só tem naturalmento apparecido nos casos singula- 
res de violação desses preceitos. 

Nem se pense que a reacção contra os violadores dos pre- 
ceitos jurídicos foi sempre confiada ao poder social. Como o 
provam as instituições jurídicas das sociedadas primitivas, se- 
melhante reacção foi a principio deixada ao individuo ou á 
família do individuo em quem se concretizava a violação. Como 
signal de progresso, o poder publico intervém, mas só para 
assistir ao debate entre os interessados, e só mais tarde é que 
um tribunal mais ou menos regalar chama a si o conhecimento 
e o julgamento da violação. 

Conseguintemente, o critério discriminador dos preceitos ju- 
rídicos, longe de se encontrar na sancção do poder, que não 
passa dum accidente da vida do direito, está no caracter dos 
preceitos cujo cumprimento foi considerado necessário á con- 
servação e ao desinvolvimento das sociedades. Um preceito é, 
pois, jurídico desde que assegura uma condição de existência 
considerada pela collectividade como indispensável á vida so- 
cial num determinado momento histórico. 

Basta, porisso, que a communidade internacional seja con- 
siderada como uma condição indispensável da existência pro- 
gressiva das sociedades modernas, e isso já se não pode dis- 
cutir, que as relações internacionaes sejam disciplinadas por 
preceitos de conducta intersoeial, e isso está acima de todas as 
duvidas, e que, finalmente, os povos civilizados adhiram a es- 
ses preceitos e os cumpram ordinariamente, o que é manifesto, 
para se poder dizer que existe um direito internacional '. 

1 Caknazza-Amaki, Traiti de. droit international, vol. i, pagg, 123 e 
segg.-, Ouvi, ob. cit., pag. 20, 
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h) Uma causa de erro dos impugnadores da existência 
scientifica do direito internacional foi a circurastancia de atten- 
derem antes aos momentos anormaes da violação do direito, e 
não preferirem encarar este na sua realizaçao normal. 

Effectivamente, quem se habituar a ver o direito nos litigies 

judiciários, nas execuções forçadas, nas condemnações penaes, 
emíira, no systema de meios creados e empregados para trium- 
pbar das resistências dos inadaptados, facilmente se convence 
de que a força vital do direito está na coacção. Todavia, pro- 
ceder assim, é formar convicções por indicações accidentaes e, 
porisso, cair fatalmente em erros grosseiros. A verdade é que 

a vida jurídica se realiza a todos os instantes nas relações so- 
ciaes, que continuamente se cumprem de modo espontâneo 
preceitos jurídicas, e que o recurso ao tribunal e uma exce- 
pção relativamente rara e a saneção do poder ura facto ainda 
mais raro, recurso e saneção estabelecidos pela sociedade para 
esclarecer pontos obscuros ou reparar perturbações transitó- 
rias da parte daquelles que não adaptara a sua conducta á con- 
ducta geral dos seus consociados. A quasi totalidade dos in- 
divíduos respeita a vida, a propriedade, a honra dos seus se- 
melhantes e cumpre os seus deveres jurídicos sem a intervenção 

do tribunal e da força publica. 
Portanto, o direito tem a sua realização normal na vida 

quotidiana e a sua manifestação anómala nos tribunaes e no 
recurso á auctoridade, e sobre nonnalidades e não em ano- 
malias é que devem basear-se as convicções scientificas. E, 
quem se deixar guiar pelas nonnalidades jurídicas da vida 
nacional, convence-se de que a saneção do poder é apenas 
uma revelação esporádica na vida do direito e não o seu ele- 
mento differencial, assim como a observação das relações dos 
estados na vida internacional certifica de que esta assenta e se 
passa dentro duma ordem jurídica normal pelo convencimento 
geral de que representa uma necessidade coinmum e pelo 
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cumprimento constante de preceitos darivados desse convenci- 
mento. 

c) Mas os impugnadores do direito internacional, além de 
seguirem um critério empírico na detarminaçao dos preceitos 
juridicos e terem confundido o direito com as suas manifesta- 
ções violentas e anómalas, ainda se esqueceram de que, na 
sociedade internacional, se falta uma sancção directa e regu- 
larmente organizpda do seu direito regulador, lia já elementos 
duma sancção indirecta bastante efficaz e é visivel uma ten- 
dência bem manifesta no sentido, de acautelar e reparar paci- 
ficamente as violações desse direito. Elementos de uma sancção 
indirecta encontramo-los nas diíferentes circumstancias que des- 
viam os estados da violação dos preceitos do direito internacio- 
nal ou em virtude dos prejuízos que essa violação pode tra- 
zer-lhes ou das vantagens de que pode privá-los '. 

Em primeiro logar, a possibilidade da guerra e o receio dos 
seus resultados hao de deter muitas vezezes as perturbações da 
ordem jurídica internacional 2. 

Depois, a possibilidade de represálias mais ou menos tardias 
e a natural reacção immediata ou differida por parte das na- 
ções lesadas, são certamente um factor da honestidade dos es- 
tados na sua conducta internacional, porisso que semelhantes 
acontecimentos podem vir ferir os seus interesses num movi- 
mento natural de revindicta, quando as circumstancias o per- 
mittam. O facto de os estados terem soffrido as consequências 
das suas violências fez dizer a Schillee que «a historia do 

1 Carnazza-Amaki, oh. cit., pagg. 123 o sogg.; Michel Keiiedoy, 11. D. 
Int. et leg. comp., vol. 29, pag. 113 e segg.; Despagnkt, ob. cit., pagg. 40 
e segg. 

2 Boni-ils, oh. cit., pag. 13. 
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mundo é o tribunal do mundo» e dá a razão porque o histo- 
riador allemão Ranke, quando Thiees perguntava aos alle- 
maes a quem faziam elles a guerra, se o império já tinha caído, 
lhe respondeu que os allemães faziam a guerra Luiz XIV ! 

Além disso, os estados que desejem fruir os benefícios re- 
sultantes da communidade internacional precisam evidente- 
mente conservar-se nella e, portanto, cumprir os preceitos de 
direito sem os quaes semelhante communidade se torna im- 
possivel. 

Ainda a solidariedade naturalmente estabelecida entre os 
estados que podem ser victimas de violações eguaes, a possí- 
vel resistência commum de vários estados por meio de allian- 
ças ou colligações, as manifestações do corpo diplomático, as 
advertências dos outros estados, os bons officios das potencias 
amigas, são outros tantos obstáculos para qualquer estado 
violar o direito internacional e constituem elementos da sua 
sancção. 

Por ultimo, o direito internacional encontra um nova fórma 
de sancção na acção exercida pela opinião publica na vida so- 
cial contemporânea. A influencia da opinião publica nas ques- 
tões internacionaes, posta em relevo por Jaequemyns, Cau- 
nazza-Amaei, Michel Kebedgy, Despageet, etc., é tão 
decidida, que determina ordinariamente nos governos a preoc- 
cupação de não procederem senão em harmonia com as regras 
do direito internacional ou, pelo menos, de procederem de 
modo, que não sejam accusados do desprezo completo dessas 
x"egras. Os frequentes manifestos de que as potencias fazem 
preceder em nossos dias as empresas susceptíveis de provocar 
as criticas dos outros estados, nota Despagnet, são verdadei- 
ras justificações, mais ou menos sinceras, perante o tribunal 
da opinião publica, ou para a preparar em seu favor ou para 
evitar os seus protestos. E que o poder da opinião publica e 
hoje um facto incontestável e, emquanto traduz as manifesta- 



110 LIÇÕES DE DIREITO INTERNACIONAL 

ções da consciência geral do inundo civilizado, impõe os seus 
dictames aos governos dos estados que vivem na sociedade das 
nações e provoca com os seus protestos a reacção contra as 
violações da ordem jurídica internacional. 

E, pois, verdade que os preceitos do direito internacional, 
se não te em uma sancção directa, analoga, por exemplo, á das 
regras do direito privado nacional, não deixa de possuir ga- 
rantias de realização. Se cada um dos elementos apontados, 
só de per si, não representa uma sancção suffieiente, o con- 
juncto de todos ou obsta ás violações ou determina um certo 
castigo dos violadores, o que será motivo para evitar novas 
violências. 

Mas a sociedade internacional tão convencida está de que 
a sua existência depende duma solida base jurídica, que, á 
semelhança do que aconteceu nas sociedades nacionaes, se 
encaminha para organizar regularmente a garantia do seu 
direito. É o que manifestamente significa o desinvolvimento 
progressivo da arbitragem internacional e todo o movimento 
do espirito contemporâneo no sentido de dar á sociedade in- 
ternacional uma organização tal, que as relações dos estados 
offereçam um aspecto cada vez mais pacifico e os possiveis 
conflictos sejam resolvidos pela justiça e não pela força. 

3 Si. De tudo que deixamos dicto resalta a solução que 
damos ao problema da existência scientifica do direito inter- 
nacional. 

A communidade internacional tornou-se uma condição de 
existência necessária á conservação e ao desinvolvimento dos 
povos civilizados. 

Estes, conduzidos pelas correntes históricas, que inutilizaram 
as tendências para o estado universal e destruíram a possibi- 
lidade do isolamento, tanto hostil como pacifico, chegaram a 
um estado de relações que encontra a sua expressão na já in- 
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dioada e significativa fórmula—autonomia na solidariedade, con- 
venceram-se de que precisavam de viver numa constante in- 
terdependência, que é a egualdade na reciprocidade de rela- 

ções, e, espontânea ou reflexivamente, normalizaram a sua 
conduota por preceitos communs, cujo cumprimento assegu- 
rasse a persistência regular da sociedade internacional. 

Estes preceitos siio evidentemente jurídicos e positivos, pois 
foram creados para garantir uma condição vital dos povos 
modernos e assumiram na consciência geral do mundo civili- 
zado o caracter de normas imperativas da conducta reciproca 
dos estados. Não são preceitos indifferentes á conservação e 
ao desinvolvimento das sociedades modernas, mas necessários 

a este duplo aspecto da sua existência. Assim se apresentam 
na convicção gerai, assim se affirmam nas fórmas de sanoção 
que deixamos apontadas e assim se revelam na tendência para 
assegurar cada vez melhor o seu cumprimento. 

Affirmado nos costumes e formulado nos tratados, consa- 
grado pelo assentimento e pela adhesão dos povos civilizados, 
realizado quotidianamente na pratica das relações intersociaes 
e até já em grande parte garantido contra os casos de viola- 
ção, tanto nas fórmas de sancção com que o vigoriza a con- 
sciência commura, como na organização de tribunaes de arbi- 
tragem em que se procura uma solução justa dos conflictos 
entre os estados, o direito internacional destaca-se bem das 
normas facultativas da moralidade e manifesta claramente os 
caracteres das normas jurídicas '. Pode e ha de progredir 

nas fórmas de declaração, na espontaneidade do seu cumpri- 
mento e na defesa da violação das suas disposições, mas já 
não precisa de mudar de natureza para legitimar a sua entrada 
no quadro das sciencias jurídicas. 

1 CAKNAzzA-AMAut, ob. cit,, vol. i, pagg. 127 e segg. 
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É notável o pensar de Ihering, um dos que mais valor dão 
á coacção como elemento, do direito, quando affirma que o ca- 
racter jurídico do direito internacional não poderia ser objecto 
duma duvida *, e são dignas de transcrever-se estas palavras 
de Savigny : «Pode formar-se entre nações differentes uma 
communidade de consciência jurídica analoga á que o direito 
positivo cria no seio dum só povo. Tal ó a base do direito das 
gentes. Estamos auctorizados a considerar este direito como 
um direito positivo, posto que seja uma formação jurídica ainda 
incompleta» 2. 

Não é differente a opinião de Vanni, que, no dizer de Gko- 
pali, viu a verdadeira solução do problema, quando escreve: 
«Se por um lado o direito internacional está nas mesmas con- 
dições em que se encontra o direito de cada povo antes de 
attingir o seu pleno desinvolvimento, representando, porisso, 
uma formação incompleta e imperfeita, por outro lado não 
pode affirmar-se que elle permanece nos domínios da moral, 
pois que no curso da evolução se observa a realização dum 
processo pelo qual as normas reguladoras das relações entre 
os estados foram assumindo caracteres taes, que já não é per- 
mittido confundi-las com a ethica» 3. 

Concluiremos, dizendo que, com Ihering, intendemos que 

não pode duvidar-se da natureza jurídica do direito internacio- 
nal, embora pensemos, com Savigny e Vanni, que elle não 
attingiu ainda o seu pleno desinvolvimento. 

1 Zweck in Recht, i, pag. 223. 
2 Systeme de droit romain, vol. i, § 11. 
3 Gli studii di II. Sumner Maine, pcg. 72. 
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§ n 

Modos de formação do direito internacional i 

Summario : — 33. Caracter geral dos modos de 
formação do direito internacional. Sua classifi- 
cação : — o costume e os tratados. — 34. Cos- 
tume : noção e caracteres geraes. — 35. Im- 
portância, vantagens e funcções do costume 
como modo de formação do direito internacio- 
nal. — 36. Meios de verificar a existência e 
o alcance do costume internacional.—ST. Ex- 
tensão da força obrigatória das regras consue- 
tudinárias internacionaes. — 38. Tratados: 
noção e classificação mais geraes. Tratados 
especiaes e tratados geraes ou collectivos: seu 
valor relativo como fontes do direito interna- 
cional. — 39. Tratados reguladores de direi- 
tos e interesses e tratados declaradorcs de pre- 
ceitos de direito internacional. —40. Desin- 
volvimento progressivo do direito internacional 
convencional. — 41. Amplitude da força im- 
perativa dos tratados. — 4S. Os pretendidos 
modos de formação do direito internacional 
além do costume e dos tratados. Sua significa- 
ção e valor. — 43. Comparação entre o cos- 
tume e os tratados, A direcção seguida peia 
evolução formal do direito internacional. 

3 3. Baseado na existência necessária da communidade 
internacional como condição de vida dos povos modernos e 

1 Mxktens, ob. cit., pagg. 247 e segg.; Calvo, Le droit international, 
vol. i, pagg. 134 e segg.; Holtzexdorff, Introduction, pagg. 79 e segg.; 
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firmado na consciência geral do mundo civilizado pelo assen- 
timento commum em acceitar e cumprir os seus preceitos, o 
direito internacional tem como modos de formação as manifes- 
tações daquelle assentimento. 

Duas são fundamentalmente essas manifestações o assen- 
timento tácito no costume e o assentimento expresso nos tra- 
tados. Sem um poder superior que dicte os preceitos da sua 
conducta reciproca, os estados só por alguns daquelles pro- 
cessos podem formar normas disciplinadoras das suas relações. 
Autonomos e solidários, relacionam-se sem se subordinarem 
e regulam as suas relações, por preceitos derivados da sua 
mutua intelligencia e esta não tem outros reveladores positivos 
alem da pratica consuetudinária e da declaração expiessa numa 
convenção formal. 

34. O costume internacional representa a expressão tacita 

do accordo dos estados em se submetterem a preceitos obnga- 
gatorios communs reguladores das suas relações. 

Este accordo revela-se pela pratica continuada, reciproca e 
geral de actos semelhantes. Quando os estados civilizados, em 
circumstancias idênticas, procedem de modo similar e este pro- 
cedimento se repete sempre que cada ura delles se encontra 
nas mesmas condições, está constituído o costume, está for- 
mado um preceito de direito internacional consuetudinário. 

A existência do costume exige, pois, continuidade reciproca 
e generalidade na pratica dos actos que o constituem. Conti- 

Piédlièvee, Précis de droit international puhlic, vol. i, pagg. 20 e segg.; 
Despagnbt, oh. cit., pagg. 01 e segg.; Bonfils, oh. cit., pagg. 22 e segg.; 
Puadieh Fodéké, vol. i, pagg. 78 e segg.; Eivier, Príncipes du droit des 
gens, vol. i, pagg. 27 e segg.; Lawrence, Principies, pagg. 91 e segg.; 
Lafayette Rodrigues Pbrezra, Princípios de direito internacional, Rio 
de Janeiro, 1902 e 1903, tom. i. pagg. 5 e segg.; etc. 
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nuidade reciproca para a suffioiente expressão da vontade dos 
estados; generalidade para traduzir a consciência commum do 
mundo civilizado. Em taes condições, o costume revela uma 
tendência da communidade internacional e satisfaz uma exi- 
gência das relações intersociaes. Revela uma tendência da 
communidade internacional, pois representa a convergência es- 
pontânea dos estados para uma conducta commum ; satisfaz 
uma necessidade das relações intersociaes, porque disciplina a 
acção reciproca dos mesmos estados em alguma das manifesta- 
ções da interdependência em que a civilização os collocou. 

3 5. O costume internacional tem exercido uma funcção 
deveras importante na formação do direito internacional e 
apresenta qualidades que convém accentuar para bem medir 

0 seu valor como fonte deste direito. 
A importância da sua funcção 'claramente se deprehende do 

facto de muitos princípios fundamentaes e muitas instituições 
do direito internacional a elle deverem a sua origem e ainda 
hoje encontrarem no accordo tácito dos estados a garantia do 
seu reconhecimento e da sua observância. As regras do direito 
internacional relativas á força obrigatória dos tratados, á si- 

tuação dos embaixadores, aos direitos dos soberanos em país 
estrangeiro, ao commercio maritimo internacional, ao direito 
de guerra, á forma externa dos actos jurídicos, etc., são ou- 

tras tantas formações do costume, que põem em relevo o seu 
valor pratico. 

Mas, se abundante nas suas regras, o direito internacional 
consuetudinário tem incontestáveis vantagens, que explicam a 
sua auctoridade e a sua força obrigatória. 

Antes de mais, o costume, representando o concurso espon- 
tâneo da generalidade dos estados civilizados na fixação de 
regras de conducta internacional, assenta evidentemente na 
consciência commum da reciprocidade dos interesses das nações 

* 
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e mostra que estas são dominadas pelo respeito commum do 
direito, o que dá aos preceitos consuetudinários um decidido 
valor e garante efficazmente o seu cumprimento. 

Alem desta força, affirmada na generalidade e na perma- 
nência da applicação dos seus preceitos, o costume apresenta 
a susceptibilidade dum progresso regular e continuo, podendo 
as suas regras acompanhar o movimento das ideias e dos factos 
e accommodar-se ao progresso da civilização e ás exigências 
mudáveis da vida internacional. E a facilidade da evolução 
progressiva, na qual o costume internacional reflecte a acção 
dos factores moraes e scientificos que vão aperfeiçoando a vida 
das nações. Esta evolução progressiva opera-se mediante dois 
processos era que se realiza a funcção do costume: o processo 
da creação de preceitos jurídicos novos, que vêem satisfazer 
exigências também novas da vida internacional; o processo da 
revogação dos preceitos jurídicos existentes, quando a mudança 
das circumstancias aconselha aos estados um procedimento 
difierente do seguido até então. 

3 6. A par com as suas reconhecidas vantagens, tem o 
costume o inconveniente da incerteza e da falta de precisão, 
sendo muitas vezes diffioil provar a existência duma regra 
consuetudinária e determinar com exactidão o seu alcance e 
a sua extensão. Semelhante inferioridade, justificando o receio 
de que os estados, em obediência á pressão das circumstancias 
politicas ou á suggestão dos seus interesses, possam negar a 
realidade duma regra estabelecida pelo costume ou contestar 
o seu teor, torna necessária e interessante a investigação dos 
meios de verificar a existência e o alcance das regras do di- 
reito internacional consuetudinário. 

Em primeiro logar, a historia das relações internacionaes 
será um auxiliar precioso para essa verificação, emquanto 
indica tanto a direcção do movimento geral das relações dos 
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estados como a pratica por estes seguida nas differentes ordens 
de relações. 

Depois, a historia dos tratados, os quaes marcam muitas 
vezes o termo da evolução dum costume ou representam o des- 
involviraento dum uso, o exame dos documentos trocados pe- 
los estados e que precedem, acompanham ou interpretam os 
mesmos tratados, a analyse dos papeis emittidos pelas chan- 
cellarias e relativos á acção internacional de cada estado, são 
elementos úteis para a determinação rigorosa dum costume 
internacional. A consulta destes documentos está hoje facili- 
tada pela publicação, principalmente nos países de regimen 
parlamentar, de grande parte das peças e correspondências 
diplomáticas em livros especiaes, que os governos costumam 
apresentar ás camaras legislativas e que habitualmente se de- 
signam pela cor da sua capa, chamando-se em Portugal o 
Livro branco, em França o Livro amarello, na Inglaterra o 
Livro azul, na Italia o Livro verde, na Áustria o L.ivro ver- 
melho, na Allemanha o Livro branco, etc. Todavia, convém 
usar com prudência destes livros, pois que elles nem sem- 
pre apresentam todos os documentos relativos a um nego- 
cio e por vezes podem deixar no escuro a verdade diplomá- 
tica *. 

Por ultimo, as obras dos jurisconsultos e os trabalhos dos pu- 
blicistas, que observam e interpretam os factos da vida inter- 
nacional, analysam e criticam os preceitos seguidos na pratica 
dos estados, offerecerão ensinamentos valiosos para definir e 
precisar os costumes internacionaes. 

31^ _ As regras consuetudinárias formadas pela pratica dos 

1 Despaonet, ob. cit., pag. 63; Bonfils, ob. cit., pag. 29; Piédlièvke, 
ob. cit., pag. 22. 
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estados civilizados obrigam naturalmente aquelles estados que 
com os seus actos concorreram para as produzir. 

Mas limitar-se-á a elles a sua força obrigatória ou abran- 
gerá os que, náo tendo participado na sua creação, venham a 
encontrar-se mais tarde numa situação semelhante á que levou 
os demais estados ao seu estabelecimento? Se esses estados 
por qualquer modo reconhecerem a existência de taes regras, 

evidentemente que ellas são para elles obrigatórias. Mas, dada 
a significação dos costumes internacionaes, que representam 
a expressão da consciência juridica dos povos, constituem a 
parte do direito internacional geralmente acceita e formam a 
ordem juridica em que assenta a conservação da communidade 
internacional, a sua força imperativa estende-se a todos os es- 
tados que dessa communidade fazem parte e nella querem 
manter-se como meio indispensável á sua conservação e ao seu 
desinvolvimento. É assim que, notam alguns escriptores l, os 
estados interiores devem respeitar o direito internacional ma- 
rítimo e, quando um dia se tornem estados marítimos por um 
alargamento territorial ou por qualquer outra cireumstancia, 
serão obrigados a cumprir os preceitos desse direito. 

38. O segundo modo do formação do direito internacio- 
nal é constituido pelos tratados 2. 

1 Despaonet, oh. cit, pagg. 62; Hosrn.s, oh. cit., pag, 24. 
2 O texto dos tratados tem sido publicodo em collecções tanto geraes 

como particulares de certos países, sendo o numero das collecções já 
bastante considerável. Para facilitar o estudo do direito internacional 
convencional, indicaremos as principaes collecções geraes e as particu- 
lares referentes a Portugal. 

Collecções geraes: 
1.°) Le corps universel diplomatique du droit des gens, contendo to- 

dos os tratados do mundo desde Carlos Magno até 1731, publicado de 
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Neste momento apenas consideramos os tratados como a 
fórma do assentimento expresso dos estados para estabelecer 

1726 a 1731 por Jean Humont e completado por I>arbkykac e Jeas 
Roijssbt. 

2.°) O Codex júris gentium recentissimi de Wekck (Leipzig, 1781 a 
1788), contendo os tratados celebrados desde 1735 a 1772. 

g,o) o Becueil général des iraités, começado por G. P. de Martens em 
1791 e continuado por muitos publicistas e em ultimo logarpor Samwer, 
Hoff e Stoeek com o titulo de Nouveau rccueil général des traités, o qual 
contém em series successivas os principaes tratados celebrados do 1761 
até ao presente. 

4.°) Os Archives diplomatiques, publicados desde 1880 sob a direcção 
de Renault, que contém preciosas indicações ácerea das relações diplo- 
mática. 

5.°) O Stats Archiv, publicado na Allemanha desde 1861. 
Collecções portuguesas; 
1.") O Quadro elementar e o Corpo diplomático português do V.sconde 

de Santarém, o qual emprehendeu colligir tudo quanto tinha referencia 
ás relações politicas e diplomáticas de Portugal com os outros estados 
desde o principio da monarchia. 

2.°) A Collecção de tratados, convenções, contractos e actos públicos, ce- 
lebrados entre Portugal e os demais estados desde 1640, compilados, coor- 
denados e annotados por J. P. Boroes de Castro. Esta colllecçâo é cons- 
tituída por oito volumes e abrange os tratados celebrados ate 1857. 

3.°) O Supplemento á collecção de tratados, convenções, etc., publicado 
por J. P. Júdice Biker em 22 volumes e que abrange até 1840. 

4,o) A Collecção de tratados da índia, publicada pelo auctor do Sup- 
plemento em 14 volumes e abrangendo até 1887. 

5.°) A Nova collecção de tratados, convenções, contractos e actos públicos, 
compilados por ordem do ministério dos negocios estranjeiros, que come- 
çou a publicar-se em 1890 e é destinada á compilação dos tratados, etc. 
posteriores a 1840. Ainda só foram publicados cinco volumes, que abran- 
gem dc 1840 a 1879. , 

Por portaria de 1 de dezembro de 1888 foi encarregado o ministério 
dos negocios estrangeiros de publicar, além da Nova collecção de trata- 
dos, uma synopse annual dos actos em vigor, contendo a menção da na- 
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preceitos reguladores das suas relações e por isso nos limita- 
mos a esta noção geral; um tratado é o accordo expresso en- 
tre dois ou mais estados para entre si constituírem, regularem, 
modificarem ou extinguirem uma obrigação ou vinculo ju- 
rídico. 

Muitas vezes os tratados referem-se apenas a um negocio 
determinado, a interesses particulares dos estados que os ce- 
lebram, tendo por objecto resolver uma pendência, estabelecer 
uma transacção, regular uma situação politica ou territorial, 
como são: os tratados de paz, de alliança, de delimitação de 
fronteiras, de arbitragem, de servidões internacionaes, de re- 
paração de prejuízos, etc. Esses tratados são concluídos por 
um numero limitado de estados, em regra dois, e são chama- 
dos pelos internacionalistas tratados espedaes. 

Outros tratados, porém, revestem um caracter differente, 
não se referem a um negocio especial nem a uma liquidação 

tureza do acto, a sua data e a do começo de execução, pagina do 
tomo da Collecção de tratados, da Collecção official des legislação 
e do numero do Diário do Governo, em que se ache, e bem assim do 
Livro branco que contenha os documentos da sua negociação. A ultima 
synopse publicada é de 1901, a qual contem a indicação dos tratados, 
convenções e actos públicos celebrados entre Portugal e os demais es- 
tados e que não foram denunciados ou expressamente revogados até 31 
de dezembro de 1900. A synopse é evidentemente destinada a facilitar 
a consulta dos tratados e actos públicos em vigor. 

O conhecimento dos tratados é tão importante, que por varias vezes 
o Instituto do direito internacional, e ainda na sessão de Genebra de 
1892, propôs a creação dum officio (burean) internacional, dotado pelos 
estados e encarregado de publicar os tratados e os documentos diplomá- 
ticos que lhe fossem communicados pelos governos. Todavia, esta indis- 
pensável instituição ainda não foi organizada, o que torna muitas vezes 
difiicil o conhecimento prompto, completo e certo dos tratados e dos do- 
cumentos diplomáticos. (Vid. Despagnet, ob. cit., pag. 68). 
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do passado, mas attendem aos interesses geraes dos povos 
civilizados, olhara para o futuro e formulara regras geraes 
applicaveis a certas relações internacionaes. liepaiados fre- 
quentemente por um poderoso movimento de opinião, sao con- 

cluídos ou acceitos por nm grande numero de estados e com 
elles se organiza um regimen convencional geral de certas re- 
lações internaoionaes. Aos tratados deste geneio, ao qual per- 
tencem, por exemplo, — a declaração delaiis de 15 de abril 
de 1856 sobre o direito marítimo internacional 1,—a conven- 
ção de Genebra de 22 de agosto de 1864 relativa á assistência 
aos feridos nas guerras terrestres, a convenção da 1 laya de 29 
de julho de 1899 que adaptou á guerra marítima os principies 
da convenção de Genebra 2, —a convenção de S. Petersburgo 
de 11 de dezembro de 1868 relativa á prohibição das balas ex- 
plosivas 3, — os tratados de União que respeitam a interesses 
de todos os estados ou, pelo menos, de todos os estados civili- 
zados, a que todos os estados podem adherir e alguns dos 
quaes, como as convenções orgânicas da União postal e da 
União telegraphica, teem sido assignadas ou recebido a adhe- 
são da quasi totalidade das nações S dá-se o nome de trata- 
dos collectivos ou geraes. 

É muito diferente o valor das duas ordens de tratados 
como fontes do direito internacional. 

Os tratados especiaes poucas vezes formulam preceitos ju- 
rídicos novos, limitando-se quasi serapie a appliuu princípios 
já admittidos. 

1 Borses^e Castro, ob. cit., tom. vm, pag. 92. 
2 Nova oollecção, tom. n, pagg. 61 ; Livro branco, 1900, pagg. 0 e 

segg. 
3 Nova collecção, tom. nx, pag. ,141. 
4 Synopse de tratados, convenções, etc., 1000, pag. 3, n. 2, e pag. 7, n. 1; 

supra, pag. 55. 
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Todavia, semelhantes tratados, assim como são, em alguns 
casos, celebrados entre muitos estados em virtude do caracter 
geral da difficuldade que se propõem resolver, como aconte- 
ceu com os tratados de Westphalia de 1648, de Utrech de 
1713, de Paris de 1814, 1815 e 1856, e de Berlim de 1878, 
e por isso, por vezes, suppõem e applicam princípios geraes, 
com o que concorrem para a fixação do direito intexmacional, 
assim também estabelecem, uma vez ou outra, regras geraes 
que devera applicar-se no futuro a situações semelhantes, como 
aconteceu com o tratado celebrado em 8 de maio de 1871 
entre os Estados Unidos e a Inglaterra, que, firmado para a 
resolução arbitral da questão do Alahama, estabeleceu tres 
princípios geraes de direito internacional relativos aos deveres 
de neutralidade que deviam orientar os árbitros e que deveriam 
ser seguidas no futuro b 

Os tratados geraes ou collectivos adoptam como regra o que 
nos especiaes é excepção, isto é, são concluídos por um grande 
numero de estados e não só applicam, mas formulam, por via 
de regra, princípios geraes de direito internacional. E, porque 
o seu objecto não ó limitado aos interesses dos estados que os 
assignam, recebem mais tarde a adhesão doutros estados, que, 
commungando nos interesses por elles regulados, subordinam 
a sua conducta ao regimen ahi estabelecido e reconhecem os 
preceitos jurídicos ahi estatuídos. Esta adhesão pode mani- 
festar-se expressamente pela acceitação formal das resoluções 
dos tratados geraes, ou pelo reconhecimento tácito dos princí- 
pios nelles consagrados. Para facilitar a acceitação expressa, 
a pratica moderna introduziu o systema de os estados, que 
tomam a iniciativa dos tratados e os celebram, chamarem por 
uma clausula especial o assentimento daquelles que não toma- 

1 Méeigníiac, L'arbitrage inlernalionale, Paris, 1895, pag. 72. 
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ram parte na convenção primitiva. Tem sido o processo se- 
guido para alargar os tratados geraes, que regulam de modo 
permanente certas relações internacionaes, como foram a de- 

claração de Paris de 1856, a convenção de Genebra de 1864 
e a convenção da Haya de 1899, e, principalmente, para for- 
mar as grandes uniões internacionaes, como a União postal, 
telegraphica, monetária, etc. O reconhecimento tácito realiza-se 

pela simples observância das disposições dos tratados. Foi as- 
sim que se generalizaram as resoluções dos congressos de 
Vienna de 1815 e de Aix-la-Chapelle de 1818 relativamente 

á gradação dos agentes diplomáticos. Ora, pela participação 
originaria, pela acceitação expressa ou pelo reconhecimento 
tácito, os tratados geraes vão regulando de modo uniforme 
muitas relações internacionaes e conduzem os estados para um 
regimen de cooperação largamente convencional. 

3 9. Ao lado da differença entre tratados especiaes e tratados 
collectivos, mostra a observação das relações convencionaes 

dos estados modernos uma nova differença entre os tratados 
egualmente importante relativamente á formação do direito 
internacional, qual é a sua distincção em tratados destinados 

a regular direitos ou interesses dos estados contractantes, e 
tratados destinados a declarar preceitos de direito internacional. 

Os tratados começaram naturalmente por ser destinados a 
fixar os direitos, como uma delimitação de fronteiras, ou a regu- 
lar os interesses, como as relações commerciaes, dos estados 
contractantes, e essa funcção persistiu, ainda hoje continua e 

sempre será desempenhada pelas convenções internacionaes. 
Definindo direitos ou regulando interesses, os tratados consti- 

tuem lei para as partes contractantes, e, quando regulam o pro- 
cedimento futuro dos estados sob um determinado ponto de 
vista, formam uma lei de execução permanente para esses es- 
tados e são já fontes de direito para os estados que os assi- 
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gnam. E este seu caracter accentua-se quando o vinculo con- 
tractual se estabelece entre numerosos estados, pois que o 
preceito já tem uma acção mais extensa e já disciplina uma 
mais larga conducta internacional. Typicos neste genero são 
os tratados de união, que agrupara um grande numero de es- 
tados e regulam a sua acção commum sob um determinado 
aspecto. 

Mas, até aqui, ha nos tratados uma dupla funcção, pois de- 
finem direitos ou regulara interesses e, porisso, criara preceitos 
de direito entre os estados contractantes. Esta segunda fun- 
cção propendeu, porém, para se tornar independente da pri- 
meira e os tratados passaram a ser muitas vezes destinados a 
crear preceitos jurídicos. E, desde então, formularam e for- 
mulam regras juridicas, não só porque regulam, mas também 
para regular direitos e interesses. Não foi mais que a organi- 
zação autonoma duma funcção já existente. A nova funcção 
revela-se ora apenas numa simples clausula ora num tratado 
independente, cada vez mais em tratados independentes, e hoje 
pode dizer-se definitivamente fixada e organizada. Os exem- 
plos abundam. O regulamento de Yenna, de 19 de março de 
1815, e o protocollo de Aix-la-Chapelle, de 21 de novembro 
de 1818, definindo as precedências diplomáticas, o regulamento 
de Yienna, de 9 de junho de 1815, fixando princípios relati- 
vos á navegação dos rios internacionaes, a declaração de Pa- 
ris de 16 de abril de 1856, fixando princípios de direito inter- 
nacional maritimo, a convenção de Genebra, de 22 de agosto 
de 1864, e a convenção da Haya, de 29 de julho de 1899, re- 
gulando a assistência aos feridos e aos doentes em tempo de 
guerra terrestre ou marítima, o acto garal de Berlim, de 26 
de fevereiro de 1885, estabelecendo princípios reguladores da 
navegação do Congo e do Niger e determinando as condições 
de legitimidade da occupação de territórios ou do estabeleci- 
mento de protectorados nas costas do continente africano, 
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as convenções e declarações da Haya de 1899, definindo prin- 
cipios ácerca das leis e costumes da guerrra e estabelecendo 
regras relativamente á solução pacifica dos conflictos inter- 
nacionaes e respeitantes particularmente á arbitragem inter- 
nacional, finalmente, as convenções da Haya de 14 de novem- 
bro de 1896 e de 12 de junbo de 1902, formulando principies 
de direito internacional privado ', são outros tantos tratados 
collectivos concluidos com o fim immediato de estatuir princí- 
pios de direito internacional obrigatórios para os estados con- 
tractantes e para todos aquelles que aos mesmos tratados ad- 
herissem ou tacitamente os acceitassem. São tratados de cara- 
cter legislativo immediato tendentes a disciplinar juridicamente 
a conducta dos estados na ordem internacional. 

40. O estudo das relações contractuaes dos estados mostra, 
pois, que o regimen dos tratados tem percorrido tres pbases 
características, de interesse desegual pelo que respeita á for- 
mação do direito internacional, embora egualmente interessan- 
tes relativamente ao desinvolvimento progressivo das relações 
dos estados. 

Na primeira phase, o tratado é apenas um meio de regular 
os interesses especiaes de dois ou mais estados e limita-se a 
applicar o direito já estabelecido. Tem o valor de consolidar, 
por meio de applicações especiaes, as regras existentes nos 
costumes internacionaes. 

Na segunda, o tratado ainda tem por objecto principal- 
mente regular interesses especiaes de dois ou mais estados, 
mas já por vezes fixa princípios de applicação futura, para 
regular situações semelhantes. É typico o tratado de 1871 

1 Supra, pag. 54, notas 1, 2 e 3, pag. 55, notas 1 e 2, pag. 56, nota 2, 
e pag. 57, notas 1 e 2. 
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entre a Inglaterra e os Estados Unidos, a que já nos refe- 
rimos. 

Mais um passo, e o tratado, conservando embora a primi- 
tiva funcção de regular interesses particulares de alguns es- 
tados, vasa-se em moldes mais amplos e começa a disciplinar 
interesses geraes de todos os estados e a uniformizar o regi- 
men das relações internacionaes. O estádio actual desta curiosa 
evolução é representado por duas ordens de factos, cada qual 
a mais característica. A primeira é constituida pelo augmento 
progressivo das grandes uniões dos estados para organizarem 
os seus interesses communs, como serviços postaes, telegra- 
phicos, ferro-viarios, etc., uniões personificadas por officios 
(iureaux) internacionaes, que têem a sua sede em Berne 
(União postal, telegraphica, ferroviária e de protecção da pro- 
priedade industrial, litteraria e artística), Bruxellas (repressão 
do trafico e publicação das tarifas aduaneiras), Paris (pesos e 
medidas) 1, etc., e, escreve Catellani, «constituem dalgum 
modo conferencias diplomáticas permanentes e são como que 
o conselho federal dum grupo de estados unidos por um laço 
constitucional. Para o funccionamento de cada uma das uniões, 
continua o sábio escriptor, os territórios dos estados são con- 
siderados outras tantas provincias do mesmo estado. Trata-se 
de verdadeiras federações fragmentarias, que, á força de alar- 
gar o seu dominio, acabarão por modificar as relações recipro- 
cas dos estados, torna-las-ão cada vez mais estreitas, até que 
domine absolutamente a ideia da solidariedade internacional» 2. 
A segunda traduz-se na multiplicação dos tratados declarado- 
res de preceitos de direito internacional, os quaes constituem 

1 Catellani, Rev. de dr. int. puh., 1901, pagg. 39G e segg. ; Novicow, 
La fédération de 1'Europe, pag, 742. 

2 Rev. cit., pag. 399. 



uma clara revelação da cada vez mais intensa união jurídica 
dos estados que vivem em communidade internacional. 

Assim, pois, os tratados tornam-se uma fonte sempre mais 
abundante do direito internacional, ao mesmo tempo que ope- 
ram como um poderoso instrumento de. approximação dos es- 
tados. 

41 . Conhecidas as formas geraes e as tendências dos 
tratados, importa determinar a amplitude da sua força obri- 
gatória. 

O principio geral que domina o assumpto c que os tratados 
obrigam os estados que os assignam. Este principio, absoluta- 
mente essencial, constitue a base do direito internacional con- 
vencional, é hoje universalmente admittido e foi solemnemente 
proclamado pela conferencia de Londres de 17 de janeiro de 
1871. Esta conferencia, acceitando o pedido formulado pela 
Rússia para serem revogados os artigos 11.°, 13.° e 14.° do 
tratado de Paris de 18Õ6, que declaravam neutro o mar Negro 
e limitavam as forças navaes que a Rússia e a Turquia ahi po- 
diam conservar, fixou a doutrina de que nenhum estado pode 
desligar-se dos compromissos assumidos em tratados, sem o 
consentimento dos outros estados contractantes '. 

O principio abrange indubitavelmente os estados que não 
tomam parte na convenção primitiva, mas que mais tarde, 
expressa ou tacitamente, adherem ás suas disposições. É a 
consequência do seu assentimento, pelo qual aproveitam as 
vantagens dos tratados e correlativamente se sujeitam ás 
obrigações que elles impõem aos estados participantes ou 
adherentes. 

O mesmo já não pode dizer-se dos estados que se conser- 

1 Despagnet, oh. dl., pagg. 66 e 210. 



128 LIÇÕES DE DIREITO INTERNACIONAL 

vam estranhos aos tratados, nSo os assignando nem adherindo 
ás suas determinações. Não os alcança a sua força imperativa. 
Os tratados toem a natureza geral de relações contractuaes e 
porisso só obrigam aquellas nações que expressa ou tacita- 
mente acceitam a situação por elles creada. E isto dá-se tanto 
com os tratados especiaes como com os tratados geraes. Ainda 
que estes últimos sejam concluídos por um grande numero de 
estados e regulem interesses de caracter geral, as suas deter- 
minações limitam-se aos estados signatários ou adherentes. Foi 
assim que a suppressão do corso, consagrada na declaração 
de Paris de 1856 pela maior parte das potencias, não se tor- 
nou obrigatório para os Estados Unidos, para a Hespanha e 
para o México, pois que os governos destes países se recusa- 
ram a reconhecê-la. 

E de notar, todavia, que alguns escriptores, e entre elles 
Bluntschli intendem que as resoluções dum congresso 
geral dos estados são obrigatórias para todos os outros esta- 
dos, porisso que esssas resoluções representam o sentimento 
geral sobre o modo de regular as relações internacionaes. Se- 
melhante doutrina, porém, não se harmoniza com o caracter 
contractual dos tratados nem com o modo de ser actual da 
sociedade internacional. Dado, em verdade, o aspecto conven- 
cional dos tratados, estes devem ser lei apenas para as partes 
contractantes, e, dada a autonomia dos estados, não podem 
alguns delles arvorar-se em legisladores de todos. Comtudo, 
se um tratado geral formular um principio de direito inter- 
nacional commumraente acceito e que represente a expressão da 
consciência unanimo do mundo civilizado, esse tratado não ó 
mais que a consagração dum costume universal, traduz o modo 
por que a generalidade dos estados manifesta a sua ahesão a 

1 Le droit int. codifié, artt. 110 e 111. 
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um principio consuetudinário e as suas resoluções impõem-se 
a todos os estados que quizerem viver na sociedade inter- 
nacional, não propriamente por força do tratado, mas por se- 
rem a manifestação da consciência jurídica commum em que 
assenta o concerto dos estados 

43. Alguns escriptores alargaram o quadro dos modos de 
formação do direito internacional, fazendo ahi entrar outras 
fontes alem do costume e dos tratados. Indiquemos, porisso, 
as novas fontes apontadas por esses escriptores e verifiquemos 
a legitimidade com que ellas são collocadas ao lado das que 
temos estudado. 

a) Reconhecimento.—Holtzendorff, e com elle outros in- 
ternacionalistas, como Grasso e L. R. Pereira, indica como 
fonte primaria do direito internacional o reconhecimento mutuo 
dos estados como membros duma sociedade regulada pelo di- 
reito, o seu communis consensus, a sua consciência juridica con- 
cordante, reconhecimento, consensus, consciência por que os 
mesmos estados se consideram reciprocamente como pessoas 
jurídicas ou como sujeitos de direito dentro da communidade 
internacional e acceitam e cumprem preceitos obrigatórios com- 
muns reguladores desta communidade e necessários á sua exis- 
tência, conservação e desinvolvimento. O reconhecimento é 
assim a manifestação da vontade por parte dos estados de vi- 
verem em sociedade internacional e de acceitarem o regimen 
de mutualidade de direitos e obrigações indispensável á manu- 
tenção daquella sociedade. 

Assim considerado, porém, o reconhecimento não é clara- 
mente uma fonte, um modo especial de formação do direito 

1 Holtzendorff, Introduction, pagg. 103 e segg.; Despaonet, oh. cit., 
pag. G5 ; Bomfils, oh. cit., pag. 25. 



130 LIÇÕES DE DI11EITO INTERNACIONAL 

internacional. É a razão da existência deste direito, a manifes- 
tação da consciência jurídica commum, e, portanto, a base po- 
sitiva de todos os preceitos do mesmo direito, o qual encontra 
no costume e nos tratados os seus meios de revelação. O cos- 
tume e os tratados, emquanto traduzem o assentimento dos 
povos civilizados a preceitos obrigatórios communs, presup- 
põem, com effeito, o reconhecimento, que, em vez duma 
fonte do direito internacional, constituo o seu verdadeiro fun- 
damento. 

i) Leis nacionaes. — Martens, Holtzendoefp, Calvo e 
outros auctores consideram a legislação interna dos differentes 
países como um dos modos geradores do direito internacional, 
pela circumstancia de muitas vezes nessa legislação se encon- 
trarem regras relativas ás relações internacionaes, como são 
as referentes á representação do estado no estrangeiro, aos 
poderes públicos encarregados de declarar a guerra, fazer a 
paz e celebrar os tratados, á extradição dos criminosos, ás 
presas marítimas, aos privilégios e immunidades dos agentes 
diplomáticos, etc. Comtudo, as leis nacionaes são apenas obri- 
gatórias para o estado que as promulga, e não podem consti- 
tuir preceitos imperativos para os demais membros da sociedade 
internacional. Quando mesmo consagrem principies que inte- 
ressem directamente ao direito internacional, apenas mostram o 
modo de sentir do estado que as promulga e, se effectivamente 
tiverem um verdadeiro valor doutrinal e pratico, podem con- 
tribuir para a formação dum costume internacional ou piepa- 
rar a celebração dum tratado, mas em caso algum crearão, so 
de per si, preceitos jurídicos de caracter internacional . 

c) Decisões dos triSunaes. — Porque, por vezes, os tribunaes 
communs dos differentes países e, sempre, os tribunaes espe- 

1 Piédlievre, oh. cit.j pagg. 27 e segg. 
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ciaes para o julgamento de presas maritiinas ou os tribunaes 
de arbitragem internacional, discutem e resolvem questões de 
direito internacional, pretendem certos escriptores que os-res- 
pectivos julgados constituem uma fonte daquelle direito. 

Poucas considerações bastam, porém, para mostrar a falta 
de fundamento de tal doutrina. Os tribunaes communs ou os 
tribunaes de- presas são tribunaes nacionaes e, porisso, as suas 
decisões só têem auctoridade exclusivamente moral afora dos 
casos especiaes que as provoquem. Os tribunaes arbitraes, 
além de se limitarem, em regra, a applicar princípios já esta- 
belecidos, são constituídos por meio de tratados especiaes e, 
porisso, as suas sentenças e decisões, em vez de fontes pró- 
prias de direito internacional, são o resultado daquelles trata- 
dos, não devendo ainda esquecer-se que a auctoridade dessas 
sentenças se limita aos casos a que dizem respeito. Semelhan- 
tes ás decisões dos tribunaes de arbitragem são as das com- 
missões internacionaes encarregadas de gerir certos interesses 
communs de vários estados, como são as commissões estabe- 
lecidas para assegurar a liberdade de navegação do Danúbio 
e do Congo. As resoluções por ellas tomadas têem a força que 
deriva dos tratados que as criam '. Portanto, também as de- 
cisões dos tribunaes, em vez dum modo de formação do direito 
internacional, são meios de affirmar o sentir dos diversos es- 
tados e apenas podem, quando harmónicas com as necessida- 
des da comraunidade internacional, favorecer a creação de 
costumes ou a celebração de tratados. 

c) Actos diplomáticos; historia e sciencia do direito inter- 
nacional. — Não é raro o ver considerar estes elementos como 
fontes do direito internacional. No entanto, ainda aqui nos pa- 
rece que é sem fundamento que assim se pensa. 

• Despagnet, oh. cif,., pag, GG, 
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Os actos diplomáticos apenas dão conta de como os estados 
se conduzem nas suas relações, revelam em que elles contri- 
buem para a formação dos usos internacionaes e como preparam 
a realização dos tratados. Porisso, se é util conhecê-los e estu- 
dá-los para determinar a existência e o alcance do costume e 
interpretar as clausulas dos tratados, não podem claramente 
ser tomados como factos geradores do direito commum dos 
estados. 

A historia geral e a historia das relações internacionaes 
teem um valor semelhante ao dos actos diplomáticos. Ensinam 
a conhecer o pensar dos povos, revelam as tendências da vida 
internacional e habilitam a comprehender as manifestações da 
consciência geral do mundo civilizado quanto á fixação dos 
preceitos de conducta dos estados. São o registo dos usos inter- 
nacionaes e um guia precioso para intender os tratados, uma 
fonte do conhecimento e não uma fonte da formação do direito 
internacional. 

A scienoia do direito internacional e os trabalhos dos gran- 
des internacionalistas exercem por certo hma funcção impor- 
tantíssima na elaboração progressiva do direito internacional, 
emquanto systematizam e criticam o direito formado e traçam 
com segurança o caminho das reformas a introduzir-lhe, e, por- 
isso, o estudo das obras dos grandes representantes da nossa 
sciencia, como os allemães Savigny, Klííber, Heffter, Blun- 
tschli, Neumann, Holtzendorff, Bulmerincq e Liszt, do 
francês Pradier, dos inglêses Phillimore, Lorimer, Twiss, 
Hall e Lawrance, dos italianos Fiore, Sandona, Mamiani, 
Carnazza-Amari, Pierantoni e Catellani, do russo Mar- 
tens, dos norte-americanos Wheaton, Beach, Lawrance, 
Halleck, Fxeld, Wheaton e Woolsey, do hispano-ameri- 
cano Calvo l, etc., será sempre um recurso indispensável 

I Bonfils, ob. cit., pag. 68 e segg.; Despagket, ob. cit., pag. 31 e segg. 
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para o conhecimento consciencioso e para a segura solução dos 
problemas relativos ao regimen jurídico das relações internacio- 
nacs. Todavia, nem a seiencia é um codigo das nações, nem os 
grandes internacionalistas são jurisconsultos diplomados com 
o poder de dar ás suas opiniões o valor de preceitos de lei na 
sociedade internacional. A sciencia é uma lição que indica aos 
estados o caminho a seguir na sua conducta dentro da socie- 
dade internacional e o internacionalista é um guia, um conse- 
lheiro, que lhes aponta em cada caso o melhor critério do seu 
procedimento. Porisso, os princípios da sciencia e o conselho 
dos sábios, só serão lei na sociedade dos estados quando, por 
uma pratica uniforme ou por uma convenção solemne, forem 
consagrados pela consciência geral do mundo civilizado. 

Consequentemente, o costume e os tratados ticam como os 
únicos modos de formação do direito internacional que mere- 
cem este nome. As outras pretensas fontes ou constituem o 
presupposto de todo o direito internacional, ou são elementos 
para constituir e verificar o costume e para preparar, inter- 
pretar e executar os tratados, ou representam meios de co- 
nhecer e de reformar o regimen jurídico das relações dos 
povos. 

43. Determinado que os costumes e os tratados são os 
verdadeiros modos de formação do direito internacional, fare- 
mos agora a sua comparação doutrinal e histórica, para me- 
dirmos o seu valor relativo e determinarmos as tendências da 
evolução formal daquelle direito. 

O costume é uma formação espontânea da consciência com- 
mura do mundo civilizado e porisso traduz as exigências reaes 
da vida internacional; acompanha numa evolução progressiva 
a fluctuação das ideias e dos factos e, porisso, accommoda-se á 
mobilidade natural das relações internacionaes; affirma-se na 
generalidade e na permanência da sua applicação e porisso 
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reveste-se d;i força que sempre resulta da convergência de 
elementos que se conjugam para vigorizar uma instituição. 
Espontaneidade, perfectibilidade e força imperativa, taes são 

as vantagens do costume coino fonte do direito internacional. 
Com estas qualidades, tem, porém, o costume o inconveniente 
da morosidade da formação e da falta habitual de precisão, o 
que torna frequente a contestação das suas regras. 

Por seu lado, os tratados são meios rápidos e expeditos de 
formular com precisão e clareza priucipios de direito inter- 
nacional, mostrando, comtudo, os factos que elles muitas vezes 
apenas correspondem a condições particulares e contingentes, 
inspirando-se em razões de utilidade e de occasião, e muitas 
mais são impostos pela influencia dum dos países contractan- 
tes, nem sempre em harmonia com as indicações da consciên- 
cia geral. 

De modo que, faltando ao costume a precisão e aos tratados, 
por vezes, a espontaneidade e a naturalidade, parece que 
nenhuma das duas fontes pode disputar a superioridade e que 
ambas continuarão a collaborar na formação progressiva do 
direito internacional, inter-influenciando-se por maneira, que 
uma concorra para corrigir os defeitos da outra, preparando o 
costume a celebração dos tratados e definindo os tratados as 
regras desinvolvidas no costume. Effectivamente, o costume 
encontra o termo natural da sua evolução numa formula con- 
vencional e o tratado só será uma fonte verdadeira e viva do 
direito internacional, quando apparecer como a consagração 
duma pratica já seguida nos usos internaoionaes ou definir 
uma regra de que o movimento da opinião e a influencia 
da doutrina tenham preparado a applicação, aliás transfor- 
mar-se-á numa inutilidade ou num factor de perturbação 
pelos attrictos que naturalmente fará desinvolver na ardem in- 
ternacional. 

Passando da comparação doutrinal á comparação histórica 
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dos dois modos de formação do direito internaoional, notamos 
um interessante parallelismo entre a evolução formal deste di- 
reito e a evolução geral dos direitos nacionaes. 

O direito nacional, começando por se affirmar nos usos e 
costumes dos povos, foi a principio exclusivamente consuetu- 
dinário. Passou mais tarde a ser principalmente escripto e, 
nos primeiros momentos desta sua nova pliase evolutiva, eram 
múltiplos os seus modos de formação, desde a resolução geral 
duma assembleia politica até á opinião simples dum juriscon- 
sulto privilegiado. Por ultimo, o numero de fontes foi dimi- 
nuindo até quasi todas se reduzirem a uma categoria generica 
chamada lei ou a fórmula dum principio geral de direito, de- 
clarado por um poder politico especial a que se dá o nome 
de poder legislativo. A observação destes factos levou Cogliolo 
a concluir que a lei da evolução formal do direito era a pas- 
sagem do costume para a lei 1. 

Um aspecto semelhante offerece a vida histórica do direito 
internacional. A principio só o costume creou preceitos regu- 
ladores das relações dos estados, sendo sobre o costume que se 
baseou o respeito reciproco dos tratados. Ao lado do costume 
appareceram desde cedo os tratados especiaes, que, limitados 
a principio a regular interesses de poucos estados, foram mais 
tarde também concluídos entre muitas nações e chegaram a 
definir princípios geraes para regular no futuro relações inter- 
nacionaes. Por ultimo, vieram os tratados collectivos, cele- 
brados por um grande numero de estados e cujo objecto não 
ó regular interesses exclusivos desses estados, mas interesses 
geraes de todos os estados civilizados, para o que estabele- 
cem regras de conducta bastante amplas para disciplinarem 
as relações internacionaes relativas a esses interesses. E os tra- 

1 Filosofia dei diritto privato, pag. 57. 



136 LIÇÕES DE DIKEITO INTERNACIONAL 

tados collectivos encontram a sua expressão suprema nas uniões 
internacionaes e universaes, as quaes obedecem a princípios 
que alcançam a totalidade ou a maior parte dos estados civi- 
lizados, e bem assim nos tratados geraes declaradores de direito 

internacional, que revestem o caracter de leis geraes da sociedade 
dos estados e procuram organizar cada vez melhor o regimen 

jurídico das relações internacionaes. Também aqui, pois, a 
tendência geral do direito deriva do costume para o principio 
geral convencional, que é a lei da sociedade internacional. «O 
numero das regras positivas affirmadas pelo uso, escreve Ca- 
TELLANI, diminue successivamerite, ao passo que o das regras 
explicitamente codificadas tem vindo sempre augmentando. 
E, entre estas ultimas, as regras codificadas por convenções 

bilateraes tem cedido mais e mais o seu logar ás regras dire- 
ctamente codificadas pela obra simultânea e concordante da 
totalidade ou duma grande parte dos estados civilizados. Estas 
passagens successivas do costume á lei e da lei particular á 
lei geral ou universal constituem um dos traços mais caracte- 
rísticos que distinguem o progresso realizado pelo direito inter- 
nacional». 

O parallelismo c, pois, evidente e bem manifesta a tendên- 
cia para dar ao direito internacional um caracter largamente 
convencional. Assim os tratados se baseiem sempre nos inte- 
resses geraes da communidade internacional e apertem cada 
vez mais as relações de solidariedade entre os estados. 
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§ IH 

Codificação do direito internacional 1 

Summario: — 44. Origem do problema da codi- 
ficação do direito internacional. Desinvolvi- 
mento progressivo das tendências de codifica- 
ção.—45- Discussão do problema. Difficulda- 
des e inconvenientes duma codificação completa. 
 46. A codificação parcial e progressiva 
apoiada nos factos e suffragada pela doutrina. 
 /j "7'. O melhor processo para realizar a co- 
dificação. — 48. A revisão periódica como 
meio de accommodar a codificação ás necessi- 
dades variáveis da vida internacional. 

44. Embora positivo, o direito internacional tem o de- 
feito grave da falta de precisão e de homogeneidade das suas 
regras, devido á incerteza do costume e á frequente contradi- 
cção e instabilidade dos tratados. Estas circumstancias começa- 
ram de ha muito a impressionar os espíritos e suggeriram a 
ideia de reunir num todo orgânico os princípios reguladores 
das relações dos estados, distribuindo-os methodicamente num 
codigo internacional. 

Ligada certamente á declaração de Catharina II da Rússia, 

1 Mabtens, oh. cit.j pagg. 255 e segg. *, Fiohe, Diritto inte.rnazionale 
codificato, pagg. 66 e segg ; Holtzf.ndokff, Introãuction, pagg. 130 e segg. 
e Éléments, pagg. 52 e segg.; Casanova, Diritto intemazionale, pagg. 
cxxvm e segg.; Piéolièvee, oh. cit., pagg. 29 e segg.; Rivife, Príncipes, 
vol. i, pagg. 38 e segg.; Despagnet, oh. cit, pagg. 72 e segg.; Makqces 
de Olivak, Derecho internacional publico, pagg. 84 e segg.; Bonfils, ob. 
cit., pagg. 880 e segg.; etc. 
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de 28 de fevereiro de 1180, relativa á neutralidade armada, 
á qual adhenu um grande numero de estados e que continha 
os piincipios que deviam regular a situação dos neutros du- 
rante a guerra marítima appareceu já em 1782 em Leipzig 
uma publicação com o titulo de Codigo marítimo geral para a 

conservação da liberdade da navegação e do commercio das na- 
ções neutras em tempo de guerra. 

No período revolucionário organizou GkÉgoike, em harmo- 
nia com o decreto da Convenção de 28 de outubro de 1792, o 

projecto de Declaração do direito das gentes, o qual era um ru- 
dimento de codificação e proclamava em vinte e um artigos um 
pequeno numero de principio? geraes e absolutos, que deviam 
basear o regimen das relações internacionaes. O projecto foi 
rejeitado pela Convenção em 1795, mas ficou como um docu- 
mento da tendência para codificar o direito internacional 2. 

No seu sonho de codificação universal de todas as coisas e 
para todas as nações, propunha Bentham, na sua Vue générale 
d'un corps complet de législation, nada menos de dez codigos, 
entre os quaes apparecia um Codigo de direito internacional 

contendo os direitos e obrigações do estado para com os outros 
estados 3. 

A ideia foi ganhando terreno, a corrente dos seus partidá- 
rios foi engrossando, apparecendo successivamente nos diffe- 
rentes países tentativas de codificação doutrinal do direito 
internacional. Em 1846 appareco na Hespanha o Codigo de 
derecho internacional de Esteban Ferra ter ; em 1851 pu- 
blica o genovês Parodo, em Turim, o seu Saggio di codifica- 
zione dei diritto internazionale; em 1861 Domin-Petrushevez 

1 Bouoes de Castko, Collecção de tratados, tom, nr, pagg. 310 e segg. 
2 Rivier, ob. cit., pag. 40. 
3 Nvs, R. D. tom. xxm, pag. 486. 
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fez sair era Leipzig o Précis d'un code du droit internalional, 
em que tenta com successo reunir methodicamente os tratados 
internacionaes; em 1863 organiza Liebc.k, professor em New 

York, as Instructions for the government of ar mies of the Uni- 
tet títates in the jield, instrucyões que foram revistas por uma 
commissão de ofíiciaes e ratiticadas pelo presidente Lincoln * , 
em 1872 dá Dudley-Fjeld á luz da publicidade em New 
York as Primeiras linhas dum codigo internacional •, em 1868 
sae da penna de Bluntschll o notável trabalho O direito 
internacional codificado, obra que teve uma vasta publicidade 

e gosa duma grande auctoridade no mundo diplomático; final- 
mente, em 1890, enriquece Fjore a litteratura juridica com 
o seu precioso trabalho II diritto internazionale codificato, me- 
lhorado em edições de 1898 e de 1900 e considerado uma obra 
de primeira plana entre os internacionalistas. 

Mas outra ordem de factos vem ainda provar que a ideia 
da codificação ganhou a sympathia de muitos espíritos. São 
creados em diversos países institutos destinados a promover os 
progressos do direito internacional e no seu prograrama appa- 
rece muitas vezes o plano de favorecer a codificação daquelle 
direito. Assim, em 15 de setembro de 1873, constitue-se em 
Gand o Instituto de direito internacional, lendo-se no art. I.0 

do seu estatuto—«O Instituto tem por fim favorecer o pro- 

gresso do direito internacional: 2.°) dando o seu concurso a 
toda a tentativa seria de codificação gradual e progressiva do 
direito internacional», o que tem sido rigorosamente cumprido, 
pois que o Instituto, em sessões successivas, vem estudando os 
problemas do direito internacional e dando as suas conclusões 
a forma duma codificação parcial das regras relativas a deter- 
minados grupos de relações internacionaes, como pode vei-se 
do seu Ánnuario, cuja collecção já conta 19 volumes, além 

1 Bluntschli, Droit int. codifid, pagg. 499 e segg. 
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duma especie de Índice, publicado em 1893, dos trabalhos do 
Instituto de 1873 a 1892; no mesmo anno de 1873, a socie- 
dade americana International code committee promove a celebra- 
ção dum congresso internacional em Bruxellas, o qual reuniu 
a 10 de outubro e donde resultou a fundação da Associação 
para a reforma e codificação do direito das gentes, que desde 
1894 tomou o titulo de Associação de direito internacional, que 
publica em Londres o relatório dos seus trabalhos cora o nome 
Rapportofthe annnal conference e cujo programma é indicado 
pelo seu primeiro titulo; em 1880 forma-se em S. Petersburgo 
a Sociedade russa de direito internacional, cujo fim é, segundo 
informa Mautens, auxiliar por todos os meios a codificação dos 
princípios do direito internacional; em 1896, o Officio inter- 
nacional das sociedades da paz, creado pelo congresso univer- 
sal da paz na sessão de Berne de 1892, apresenta ao mesmo 
congresso na sessão de Budapest, sessão destinada principal- 
mente a discutir a redacção dum codigo de direito internacio- 
nal, o projecto, em 19 artigos, do titulo preliminar e do titulo 
primeiro do codigo internacional, o qual foi approvado pelo 
congresso quasi integralmente 1; etc. 

A medida, porém, que se desinvolvia este trabalho doutri- 
nal de caracter individual e collectivo no sentido de auxiliar o 
movimento codificador, formou-se no inundo intellectual uma 
corrente de divergência, oppondo-se muitos escriptores á co- 
dificação do direito internacional, já em nome da impossibili- 
dade de a realizar, já em virtude dos inconvenientes que 
viria produzir, já mesmo em razão da sua esterilidade pra- 
tica. Travou-se assim no campo da sciencia uma discussão 
notável, cujos termos convém conhecer e cuja solução muito 

1 R. D. I. P., 1894, pa^g. 456 e segg. e 1396, pagg. 688 e segg.; Jita, 
La methode du droit international privé, pagg. 392 e segg.; La justice in- 
ternalionale, (1903-1904), pag. 393. 
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importa ao destino da evolução formal do direito interna- 
cional. 

45. A ideia da codificação nasceu da incerteza que offe- 
recia o direito internacional consuetudinário, da instabilidade 
e contradicçlo de muitos tratados e das mil controvérsias que 
essa incerteza, essa instabilidade e essa contradicção natural- 
mente produziam. 

A primeira razão adduzida pelos partidários da codificação 
foi, porisso, a necessidade dum trabalho de depuração, que 
desembaraçasse o direito pratico das obscuridades, das con- 
tradicções e das regras já caídas em desuso. Ex-a a necessi- 
dade de contrapor á incei'teza do direito internacional positivo 
a clareza das suas disposições. 

Demais, um codigo de regras claras e bem definidas, accres- 
centavam, era o melhor meio de espalhar o conhecimento do 
direito internacional e de tornar patente a verdadeira situação 
jurídica de cada estado dentro da sociedade das nações pela 
determinação precisa dos seus direitos e das suas obiigações. 

Depois, a codificação, precisando o direito internacional e 
alargando o seu conhecimento, vinha contribuir para que esse 
direito fosse respeitado, já que a precisão e o conhecimento 
dos preceitos jurídicos são condições evidentes do seu cumpri- 
mento. 

Por fim, a codificação, que não podia deixar de assentar no 
accordo mutuo dos estados, seria um ensejo para ir harmoni- 
zando a conducta dos mesmos estados nos differentes quadros 
das relações internacionaes 1. 

Estas considerações não tiveram, todavia, força para produ- 
zir a harmonia do pensamento scientifico quanto ao reconhe- 

i Martens, oh, cit., pagg. 258 e segg. 
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cimento da legitimidade da coditicação do direito internacional 
e, por uma fórma mais ou menos radical, foi esta impugnada 
por muitos escriptores. 

A alguns anteolhou-se ella inconveniente e prematura, por- 
quanto vinha quebrar o laço orgânico que prende o direito 
internacional á vida dos povos, sustando-lhe o desinvolvi- 
mento ainda fia infancia da sua evolução e obstando a que os 
seus princípios se fortificassem convenientemente. «A bem 
dizer, escreve Chauveau, o direito internacional é ainda de- 
masiado novo; em via de formação, no estado embryonario 
em alguns pontos, precisa de tepipo para se completar; tor- 
na-se necessário esperar a obra paciente dos annos, deixar que 
os princípios se robusteçam, permittir á sciencia que se affirme 
e aos jurisconsultos que trabalhem, depurem pouco a pouco as 
noções e formem um corpo de doutrina mais homogéneo. A 
•codificação não se explica, não tem probabilidades de successo, 
mem é util, senão quando estiver preparada nos espíritos, nas 
obras scientificas e na pratica: o direito internacional não está 
ainda maduro para a codificação» 

Para outros, a codificação, além de intempestiva por falta 
duma conveniente preparação nos factos e nas doutrinas, é 
sobremodo difficil, se não impossível, de realizar, pois seria 
absolutamente problemático o conseguir o accordo dos estados 
sobre a consignação de principies reguladores da generalidade 
das relações internacionaes, não passando duma utopia a orga- 
nização dum codigo que, approvado por uma convenção dos 
estados civilizados, fosse obrigatório em todas as suas relações 
mutuas 2. 

Mas, ainda que opportuno e possível, o codigo internacional 

1 Le droit des gens, pag. 103. 
8 Holtzemdokff, Inlrod., pagg. 132. 
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seria, no pensar de alguns auctores, inútil e esteril, pois, para 
ter vantagens praticas, snpporia a existência dum tribunal 
internacional que assegurasse a unidade da sua interpretação e 
exigix-ia que as sentenças.deste tribunal tivessem garantias de 
execução, para a sua jurisdicção não ficar meramente plató- 
nica, e a verdade é que não existe um tribunal internacional 
obrigatório e permanente e, que o houvesse, não seria fácil 
obter a cooperação dos estados para fazer executar as suas 
resoluções l. 

Dada a existência das duas correntes doutrinaes, cumpre 
investigar qual delias traduzirá a verdade scientifica. 

A nosso ver, prejudicaram a questão todos os escriptores 
que pretenderam dar-lhe uma solução absoluta, ou susten- 
tando a conveniência, facilidade e utilidade pratica duma co- 
dificação geral do direito regulador de todas as relações inter- 
nacionaes, ou impugnando toda e qualquer tentativa de codi- 
ficação. 

As soluções absolutas são sempre perigosas, porque o abso- 
luto se não compadece com o modo de ser do homem e das 
sociedades. O problema da codificação do direito internacional 
também não pode ter uma solução absoluta. Seria estulta in- 
genuidade suppor possível e pratica a codificação simultânea 

■de preceitos reguladores de toda a vida internacional, antes 
que as tendências dos factos e a elaboração doutrinal preparem 
a fixação, ao menos temporária, de principies de conducta in- 
tersocial. Seria, por muitas vezes, formular preceitos em des- 
harmonia com as exigências da communidade internacional e, 
porisso, ou estereis, por não lhes ser dado cumprimento, ou pe- 
rigosos, por poderem trazer a perturbação á ordem internacional. 

1 Despagnet, oh. cií., pag. 78. 
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Comtudo, não é menos inacceitavel e repugnante o dilemma 
de Bulmekinq, que, seguindo a estranha doutrina de que ou 
deve fazer-se uma codificação geral ou não se pensar em co- 
dificação alguma, adopta esta ultima solução, diante da impos- 
sibilidade de organizar um codigo internacional regulador de 
todas as relações dos estados 

Felizmente, a lição dos factos veio corrigir os exaggeros 
doutrinaes e hoje o problema encontra uma solução relativa 
apoiada nos mesmos factos e suffragada pela sua interpretação 
scientifica. Vejamos, pois, o que ensinam os factos e o que 
sobre elles pensam os escriptores bem orientados. 

46. Os factos mostram que os estados civilizados tèem 
codificado já, em tratados successivos, muitos dos princípios 
reguladores das relações internacionaes. Assim: os tratados de 
Vienna de 1815 e de Aix-la-Chapelle de 1818 organizaram 
regulamentos diplomáticos e determinaram a gradação dos en- 
viados internacionaes 5 os tratados de Vienna de 1815, de Paris 
de 1856, de Mannhein de 1868 e de Berlim de 1885, regula- 
ram a navegação dos grandes rios internacionaes; o tratado 
de Paris de 1856 aboliu o corso marítimo e regulou a prote- 
cção da propriedade dos neutros em tempo de guerra; o tra- 
tado de Berlim de 1885 regulou a adquisição da soberania 
sobre territórios das costas do continente africano; as conven- 
ções de Genebra de 1864 e 1868 e a convenção da Haya de 
1899 estabeleceram a protecção dos doentes e feridos durante 
as hostilidades, tanto na guerra terrestre como na guerra ma- 
rítima; a convenção de S. Petersburgo de 1868 prohibiu o 
emprego de balas explosivas; as convenções que crearam as 
grandes uniões internacionaes, telegraphica, postal, etc. regula- 

1 Casanova, ob. cit., pag. cxlix. 
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ram importantes e multíplices relações internacionaes; a con- 
venção da Haya de 14 de novembro de 1896 começa e as con- 
venções também da Haya de 12 de junho de 1902 continuam 
a codificação do direito internacional privado, realizando uma 
das grandes aspirações de Mancini e coroando o trabalho 
persistente de Asser; o acto final da conferencia da paz, de 29 
de julho de 1899, regula a resolução pacifica dos conflictos in- 
ternacionaes e procura precisar as leis e costumes da guerra 4; 
etc. Estes e ainda outros factos mostram á evidencia que a co- 
dificação do direito internacional não é mera utopia e indicam 
o modo pratico de a realizar, que é por um processo gradual 
e progressivo, á medida que a doutrina fôr fixando os princí- 
pios, e as condições de facto da vida internacional tornarem 
possível o accordo dos estados sobre uma determinada ordem 
de relações. 

E a lição dos factos é tão persuasiva, que vigorosos defen- 
sores da codificação geral confessam que esta é sobremodo 
difficil e reconhecem que a codificação gradual e progressiva 
é o meio pratico de a realizar, e alguns dos mais decididos 
impugnadores da mesma codificação geral suppõem possível e 
consideram util a codificação parcial dos princípios reguladores 
dos interesses internacionaes sobre os quaes se fôr definindo 
o accordo dos estados. 

Da primeira categoria citaremos Martens, que, defendendo 
a codificação dum modo bastante geral, confessa a sua diffi- 
culdade e insinua como pratico o exemplo dado pelo Instituto 

1 Rcv. D. I. P., 1901, pag. 387 ; 11 ev. D. vol. xxv, pagg. 521 e 
segg., vol. xxvi, pagg. 394 e segg.; vol. xxvm, pag. 573 e vol. xxxiv, 
pagg. 486 e segg.; Assbk, La codijication du droit international privé, 
Biuxelles, 1893. 

10 
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de direito internacional, o qual, segundo o seu estatuto e se- 
gundo a ordem sempre adoptada nos seus trabalhos, é o da 
codificação gradual e prohressiva. 

Da segunda categoria lembraremos Holtzendorff e Des- 
pagnet, que, oppondo-se á codificação geral, admittem a co- 
dificação parcial. «Poder-se-ia, escreve o primeiro, apesar 
destes obstáculos, ensaiar o accordo dum grupo de estados 
cujo desinvolvimento legislativo e cuja civilização apresentem 
analogias históricas, restringindo ao mesmo tempo as matérias 
que fariam objecto da codificação 1». «Todavia, accrescenta o 
segundo, é possivel proceder por meio de regulamentos suc- 
cessivos applicados ás questões sobre que a doutrina fixou os 
princípios e em relação ás quaes o accordo dos estados se ma- 
nifestou praticamente. São geralmente questões dum caracter 
juridico ou relativas a um interesse incontestavelmente com- 
mum aos diíferentes países, taes como a extradição, os confli- 
ctos das leis privadas, o direito marítimo internacional, o re- 
gulamento dos serviços internacionaes—correios, telegraphos, 
etc. í». 

Seguimos de bom grado na corrente da codificação gradual 
e progressiva, como a única firmada nos factos e a mais acredi- 
tada na doutrina. Subscrevemos as razões que justificam a 
codificação, emquanto ella precisa o direito, faculta o seu co- 
nhecimento, condiciona o seu respeito e representa um factor 
do progresso do direito internacional, mas intendemos que 
não devem codificar-se senão os princípios já consagrados pelos 
usos internacionaes ou aquelles cuja acceitação esteja prepa- 
rada pela maturação doutrinal e por um pronunciado movi- 

1 Introduction, pag. 133. 
2 06. cil.., pag. 73. 
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mento de opinião. Tanto consideramos um erro não legislar 
quando é possível fixar principios jurídicos, como fazê-lo 
quando essa possibilidade não assenta em dados positivos. 
E, codificação completa, ainda se não conseguiu no direito 
nacional, para ser possível a sua realização na ordem inter- 
nacional. 

De resto, a possibilidade da codificação parcial está demon- 
strada por factos bem numerosos, e, o dizer-se que a utilidade 
da codificação depende da existência dum tribunal internacio- 
nal, ó esquecer que a garantia do direito está mais na convi- 
cção da necessidade dos seus preceitos do que na intervenção 
do tribunal e da força publica para o tornar effectivo. Se, com 
eífeito, os estados civilizados se convencem da utilidade de 
definir certos preceitos da sua conducta reciproca e chegam a 
um accordo para os fixar, na grande maioria dos casos cum- 
pri-los-ão espontaneamente e nos restantes lembrar-se-ão das 
formas de sancção que em outro logar apontamos. 

E, para finalizar, não julgamos indifferente recordar o que 
já dissemos ácerca da evolução formal do direito em geral e 
do direito internacional em particular. Essa evolução appare- 
ceu-nos dominada por um principio geral, que no direito na- 
cional produzira a passagem do costume para a lei e no inter- 
nacional determinava a transição das regras consuetudinárias 
para os principios geraes de caracter convencional e, em todo 
o caso, operava a tendência para a codificação, a qual poderá 
tornar-se geral num futuro mais ou menos remoto, quando 
puder obter-se o accordo dos estados ácerca do regimen jurí- 
dico da generalidade das relações internacionaes. 

47. Acceito o principio da codificação gradual e progres- 
siva, importa determinar o processo da sua realização. 

Este processo deve atravessar naturalmente tres momentos, 
um de preparação scientifica, outro de concerto diplomático e 

# 
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outro de resolução final; o primeiro destinado a fixar os prin- 
cipies doutrinaes reguladores duma certa ordem de relações 
internacionaes; o segundo tendente a estabelecer o accordo 
dos estados; o terceiro consagrado á manifestação do assen- 
timento dos mesmos estados a princípios obrigatórios com- 
muns. 

A preparação doutrinal pertence certamente aos publicistas 
e jurisconsultos que especialmente se entregam ao estudo dos 
problemas do direito internacional, os quaes podem, em cada 
estádio da evolução da sociedade dos estados, determinar os 
princípios que melhor devam regular as diíferentes ordens das 
suas relações. Mas, porque se trata de regular e coordenar in- 
teresses de diíferentes nações, justo é que, ás opiniões isoladas 
de tal ou qual escriptor, ao qual pode escapar o modo de ser 
especial deste ou daquelle estado e que, embora inconsciente- 
mente, pode propender para a defesa excessiva dos interesses 
do seu pais, se prefira o voto collectivo de jurisconsultos dos 
diversos estados, cujas ideias se combinem e corrijam mutua- 
mente e cujas resoluções traduzam a conciliação dos interesses 
particulares de cada nação com os interesses geraes da com- 
munidade internacional. 

Este razoavel systema é aconselhado por Martens, Hol- 
TZENDORFP e Despagnet e constitue o principio que presidiu 
á fundação do Instituto de direitointernacional e sempre tem 
orientado os seus trabalhos. Effectivamente, o Instituto, nas 
suas differentes sessões, ao mesmo tempo que reúne juriscon- 
sultos de todos os paises e discute os vários problemas do di- 
reito internacional, tem elaborado um grande numero de re- 
gulamentos particulares relativos a certas ordens de relações 

e preparado o caminho para a obra da codificação progressiva, 
sendo já numerosos os casos em que as resoluções do Instituto 
foram aproveitadas na celebração de tratados e assim passa- 
ram para a pratica internacional. Foi assim que os trabalhos 
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da benemerita instituição influíram decididamente na conferen- 
cia de Berlim de 1885 relativamente á navegação do Congo, 
na conferencia da paz de 1899 sobre a regulamentação, da 
arbitragem internacional, nas conferencias de direito inter- 
nacional privado da Haya de 1893, 1894 e 1900 e nás con- 
venções de 14 de novembro de 1886 e 12 de junho de 1902 
resultantes daquellas conferencias, o que tudo pode verificar-se 
confrontando as resoluções do Instituto com as clausulas dos 
respectivos tratados. 

A preparação doutrinal segue-se a preparação diplomática 
e esta tem de realizar-se em congressos ou conferencias de 
representantes dos estados civilizados, os qnaes, ponderando 
as indicações da sciencia, medindo os interesses de cada es- 
tado e apreciando as exigências da communidade internacional, 
formulem as regras que devem presidir a uma ou outra ordem 
de relações internaeionaes. 

Vem, por fim, a sanoção dos estados e esta só pôde verifi- 
car-se por meio dum tratado geral, que seja assignado ou ac- 
ceito pelos mesmos estados. 

48. O destino da codificação internacional ó semelhante 
ao das codificações naçionaes, consistindo em dar precisão e 
clareza aos preceitos jurídicos, não por uma fixação definitiva 
ou como que numa crystallização immutaveb mas numa for- 
mula cuja duração ha de ser determinada pela maior ou me- 
nor permanência das circumstancias que presidem á formação 
do direito. 

Porisso, quando essas circumstancias mudem, a formula 
deve ser substituída e a codificação revista. E o meio natural 
de evitar que a codificação constitua um obstáculo ao des- 
involvimento progressivo do direito internacional. Logo que 
novas circumstancias, novos usos, novas correntes doutrinaes 
e novos movimentos de opinião aconselhem novos preceitos 
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jurídicos, deve renovar-se o processo da codificação, para esta 
se harmonizar com as exigências actuaes da consciência ge- 
ral. É neste sentido o pensar de Rivier, quando escreve—«se 
se devesse chegar um dia a uma codificação mais ou menos 
geral, conviria prever revisões periódicas» ', pensamento a 
que, como já tivemos occasião de notar, teem obedecido di- 
versas convenções, como as convenções reguladoras da União 
postal e da União para a para a protecção da propriedade in- 
dustrial, as quaes estabelecem formalmente o principio das re- 
visões periódicas para modificar as suas disposições no sentido 
de aperfeiçoar o regimen das relações internacionaes a que 
respeitam 2. E este principio de revisão periódica deve ser 
expressamente estatuído nos tratados de codificação, para evi- 
tar que qualquer dos estados signatários opponha embaraços 
á remodelação progressiva desses tratados. 

> Qb. cit., pag. 39. 
2 Supra, pagg. 57 e 58. 
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§ IV 

Dominio objectivo e império geographico 
do direito internacional 

Summario ; — 49. O direito internacional e o 
direito nacional. — 50. O direito internacio- 
nal e a moral das nações. — 51. O direito 
internacional e a comitas gentium. — 53. O 
direito internacional e a politica exterior ou a 
diplomacia. — 53. A homogeneidade de con- 
dições sociaes como factor fundamental da 
communidade das nações e condição deter- 
minante do império geographico do direito 
internacional. — 54. A civilização europeia 
e a extensão actual da sociedade internacio- 
nal. — 55. O direito internacional e os po- 
vos de civilização não europeia. Tendências 
para o alargamento da communidade inter- 
nacional. 

49. Expressão e garantia da communidade dos estados, 

o direito internacional amplia e completa a protecção com que 
o direito nacional assegura dentro de cada pais os interesses 
geraes da collectividade e os interesses singulares dos indiví- 
duos, concorre com a moral das nações e com a cortesia inter- 
nacional para disciplinar as relações dos estados, e encontra 
na diplomacia ou politica exterior a arte de melhor o apphcar 
em beneficio de cada pais. Exige, porisso, a determinação 
precisa do seu dominio objectivo o seú confronto com o direito 
interno, com a moral e cortesia internacional, para fixar as 
respectivas espheras de acção, bem como com a diplomacia, 
para estabelecer as suas naturaes relações l. 

i Holtzendobff, Introãuction, pagg. 47 e segg.; Mabtens, oò. cit., 
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O direito nacional, nas suas diversas manifestações, define 
a situação juridioa do individuo tanto em relação aos seus con- 
cidadãos como em relação ao estado, regula a organização e o 
funccionamento do poder publico e chega a determinar quaes 
os representantes do estado e qual a sua missão nas relações 
internacionaes. Todavia, o seu império acaba com o território 
do estado e as suas garantias não vão alem das fronteiras do 
pais para assegurar os interesses do individuo ou as conve- 
niências da collectividade. Porisso, se os individues teem de 
sair da sua terra e os estados exercer uma acção qualquer 
fora do seu território, ou essa situação e acção exteriores hão de 
ser apenas de facto, ou ha de apparecer um novo direito, que, 
continuando o direito nacional, proteja juridicamente a situação 
do individuo e a acção do estado. 

Como vimos, predominou a principio a precária condição 
de facto, para se aífirmar, afinal, a condição de direito com a 
formação do direito internacional. Este direito foi verdadeira- 
mente uma ampliação do direito nacional, alargando para fóra 
de cada estado a garantia dos direitos do individuo e a prote- 
cção dos interesses nacionaes, e foi também fatalmente um 
modificativo do mesmo direito, emquanto precisou de conjugar 
os interesses proprios de cada nação com os interesses geraes 
da communidade internacional. 

É fácil descobrir as relações e estabelecer as differenças en- 
tre o direito nacional e o direito internacional. Complementa- 
res na sua funeção de garantia, prende-os um laço intimo de 
reciproca influencia e desinvolvem-se solidariamente. Para nos 

pagg. 243 e segg.; Eiviek, ob. cit., pagg. 24 e segg.; Bonfils, oh. cit., 
pagg. 17 e 18 ; Despagset, oh. cit., pagg. 51 e segg.; Piéduèvre, oh. cit., 
pagg. 15 o segg.; Nys, Lespoints de contact du droit international avec 
d'mtres maHhres, na li. D. 1903, pagg. 163 c segg.; etc. 
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convencermos de que assim é, basta comparar o direito inter- 
nacional com o direito civil, com o direito penal e com o di- 
reito politico. 

O direito civil interno, definindo o estado e a capacidade 
do individuo, determinando as suas relações de família e re- 
gulando a propriedade, as obrigações e as successões, em har- 
monia com o modo de ser e pensar do respectivo país, indica 
ao direito internacional o sentido geral em que os direitos do 
individuo devem ser garantidos fora da sua patria. E porisso 
que todo o estudo serio de direito internacional privado leva 
em linha de conta o modo como se encontram organizadas em 
cada país as instituições do direito civil e considera a legisla- 
ção comparada como um elemento de formação absolutamente 
indispensável. 

Todavia, o direito internacional não se limita a assegurar 
aos indivíduos de qualquer pais o exercerem em toda a parte a 
sua actividade em plena hrrmonia com as suas leis nacionaes, 
mas restringe ou modifica estas em attenção aos princípios 
de ordem publica da nação em que esses indivíduos pratiquem 
actos jurídicos e em obediência ás exigências da communidade 
internacional. De fórma que, o direito internacional pode apro- 
veitar dos direitos nacionaes indicações ácerca do melhor meio 
de resolver os conílictos das legislações civis, e, a seu turno, 
os direitos nacionaes encontrarão nos progressos do direito in- 

ternacional uma lição sobre o modo de se encaminharem para 
uma possivel uniformização. 

O direito penal, cuja funcção consiste em prevenir e repa- 
rar as perturbações mais ou menos alarmantes da ordemjuri- 
dica nacional, encontra um auxiliar poderoso no direito inter- 
nacional, emquanto este, regulando os meios, por exemplo a 
extradição, de assegurar a punição dos delinquentes que pro- 
curam a impunidade fora do seu país, completa o systema da 
defesa social contra a criminalidade. , ... 
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O direito politico, organizando os poderes públicos conforme 
os principies constitucionaes que mais convõem ás condições 
especiaes de cada paia e determinando as auctoridades que 
hão de representar o estado nas relações internacionaes, tem 
no direito internacional um natural continuador na determinação 
do modo como esses representantes hão de conduzir-se no cum- 
primento da sua missão e hão de defender os interesses do seu 
país. Do direito internacional também o direito politico receberá 
lições ácerca das modificações que porventura haja a fazer na 
constituição do país, quando esta não facilite o goso das vantagens 
do direito internacional e a nação aspire á sua integral fruição. 

5O. A conducta dos estados é regulada por preceitos de 
varias ordens, os quaes concorrem todos para coordenai har- 
monicamente a acção reciproca das nações, mas cujo valor é 
diíferente consoante o modo por que a consciência geral con- 
cebe o seu cumprimento. 

Preceitos ha que asseguram e garantem relações inter- 
nacionaes que os povos consideram necessárias á sua conser- 
vação e ao seu desinvolvimento num determinado momento 
histórico, e esses revestem a força obrigatória dos preceitos 
jurídicos, constituindo o direito internacional. 

Outros, porém, referem-se a condições que, se tornam mais 
perfeita a vida internacional, não parecem ao mundo civilizado 
indispensáveis á existência da sociedade dos estados. É o que 
acontece, por exemplo, com os actos de beneficência internacional 
por occasião das grandes catastrophes, com os soccorros envia- 
dos ás populações victimas da fome ou arruinadas pelas inunda- 
ções, que são manifestações dum elevado sentimento moral, 
mas não constituem deveres jurídicos. Semelhantes preceitos 
formam o que pode chamar-se a moral das nações, a qual am- 
plia com a fórma de espontaneidade a acção de necessidade 
do direito internacional. 
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A historia das relações internacionaes mostra, comtudo, que 
a moral e o direito das nações caminham numa especie de 
equilíbrio movei, por maneira que muitos preceitos, que, até 
certa altura da evolução, eram meramente moraes, passaram 
a ser jurídicos, pelo facto de se comprehender de modo diffe- 
rente as relações a que elles se referiram. E exemplo typico 
o da extradição dos criminosos, que appareceu com o caracter 
dum simples dever moral e hoje offerece o aspecto duma ver- 
dadeira obrigação jurídica imposta pela communidade inter- 
nacional, se a não formulam expressamente tratados de extra- 
dição. O mesmo deve dizer-se dalguns característicos sympto- 
raas da humanização da guerra, como a assistência aos doentes 
e feridos, a suppressão do corso e a prohibição das balas ex- 
plosivas, outros tantos factos que modernamente foram consa- 
grados juridicamente, podendo concluir-se que o âmbito do 
direito internacional tende a alargar, a expensas da moral, 
por se tornar cada vez maior o numero de condições que a 
consciência geral do mundo civilizado considera necessai ias á 
conservação e ao progresso dos povos. 

S» 1 . Com o direito internacional ainda coopera, para nor- 
malizar a conducta dos estados, um conjuncto de preceitos a 
que se dá geralmente o nome de cortesia internacional co- 
mitas genfium. 

A cortesia internacional consiste em actos de amizade, be- 
nevolência e polidez reciproca das nações e corresponde, no 
dizer de Rivier ', nas relações entre os povos, aos hábitos de 
boa educação entre particulares. E, porisso, actos de cortesia 
são todos aquelles que tendem a tornar boas e afectuosas as 
relações entre os diversos estados, como a participação que 
umas nações tomam nas grandes festas das outras nações, as 

1 Oh. cit,., pag. 25. 
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saudações e os sentimentos que se trocam por occasiSo dos 
acontecimentos que as alegram ou entristecem, as visitas dos 
chefes de estado e das quadras, a concessão de distincções 
honorificas aos dignatarios estrangeiros, a clausula de assimi- 
lação á nação mais favorecida introduzida nos tratados de cora- 
mercio, tudo, erafim, que possa ser uma prova de attenção de 
qualquer estado para com outros. 

Os actos de cortesia internacional teem evidentemente o 
mérito de approximar os estados e facilitam por certo o cum- 
primento dos preceitos do direito internacional. Differem, po- 
rém, destes em que são de pratica facultativa e cuja omissão, 
se pode enfraquecer a cordialidade das relações dos estados, 
nunca pode conduzir a um pedido de repararação, a actos vio- 
lentos ou a um rompimento de hostilidades, o que tudo pode 
resultar da violação do direito internacional. 

Também a cortesia internacional diífere da moral das na- 
ções em que esta é independente da ideia de reciprocidade e 
apenas representa um producto da consciência do povo que a 
concebe e que a pratica, ao passo que aquella só se observa 
sob a condição da reciprocidade e assenta era considerações 
de mutua utilidade. 

5S. Ao lado da sciencia do direito internacional, que de- 
termina preceitos de conduota dos estados para que elles pos- 
sam viver dentro da communidade internacional, está a arte, 
de applicar esses preceitos pelo modo que mais se harmonize 
com os interesses de cada estado. 

Esta arte, pela qual o governo dum pais, respeitando sem- 
pre o direito internacional, procura valer-se das instituições 
desse direito para dar satisfação aos interesses nacionaes nas- 
cidos da situação geographica, do grau de civilização ou da 
vida politica do estado, constituo a politica exterior ou a diplo- 
macia. A diplomacia dirige, pois, a acção internacional dos 
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estados em harmonia com o direito internacional, ao qual vae 
dando a applicaçào e a forma mais opportunas. «O direito, diz 
BdlmerinQ, ordena e nao deixa escolha; a politica oíferece 
meios diversos para obter o mesmo fim e permitte escolher 
livremente». Assim, emquanto o direito internacional indica o 
modo de celebrar tratados e fixa a sua força obrigatória, a 
diplomacia determina as vantagens ou as desvantagens que 
pode haver em os concluir, e, emquanto o direito internacional 
alarga o seu dominio, regulando relações que até entam eram 
apenas de simples cortesia ou de caracter moral, a diplomacia 
aprecia a conveniência da sua codificação. 

A direcção hábil e justa da acção internacional dos estados 
pode promover decididamente os progressos do direito inter- 
nacional, como se vê das grandes reformas por ella operadas 
e de que resultaram a constituição das uniões internacionaes 
organizadoras e protectoras de certos direitos e interesses dos 
estados civilizados, a humanização das leis da guerra, as reso- 
luções de tantos congressos e conferencias, etc., e até pode 
ser um meio de sancção do direito internacional, approximando 
para uma defesa commum os povos que correm o risco de ser 
victimas da violação desse direito por parte duma potencia 
forte e ambiciosa. Mas, para conseguir estes resultados, pre- 
cisa a diplomacia de se firmar no direito e na moral das nações 
e não representar apenas a expressão disfarçada dum jogo de 
apparencias e de astúcia, aliás ninguém terá fé na sua effica- 
cia e serão mesquinhos os seus resultados. Felizmente, os es- 
pirites vão-se convencendo de que a justiça no direito inter- 
nacional é o verdadeiro sustentáculo da communidade das na- 
ções, e de que a verdade, a seriedade e a honestidade na 
diplomacia são o grande meio de desinvolver a solidariedade 
dos povos h 

1 Desí'aonet, oh. cit., pag. 57. 
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5 3. Delimitada a acçSo do direito internacional quanto 
ao seu domínio objectivo, convém circumscrever o seu império 
geographico '• 

Assim como não abrange todas as relações dos estados, a 
acção do direito internacional não comprehende todos os povos 
da terra. Restringe-se áquelles estados que um certo fundo de 
homogeneidade de condições sociaes vae constituindo successi- 
vamente em communidade internacional. 

Effectivamente, a observação histórica demonstra que a se- 
melhança de condições sociaes tem sido sempre, o facto gera- 
dor da regularidade e permanência das relações necessárias 
para crear entre os estados uma communidade de vida inter- 
nacional e para condicionar o apparecimento do direito organi- 
zador duma sociedade de estados. 

O primeiro esboço histórico duma certa communidade de 
estados dá-se entre as sociedades hellenicas, onde a identidade 
de origem ethnica e a concomitante semelhança de civilização 
fizeram nascer uma certa regularidade de relações disciplina- 
das por alguns preceitos de conducta reciproca, a que Thu- 
CYDEDES chamava a lei commum dos gregos. 

Um facto semelhante se verifica na liga latina, na qual ci- 
dades vizinhas, de origem semelhante e civilização approxi- 
mada, se relacionaram por um foedus aequum e viveram tem- 

1 R. D. J., tom. xvn, pagg. 504 e segg., xxm, pagg. 5 e segg., xxv, 
pagg. 79, 213 e segg.; Ammaire de 1'Institut de droit infernational, tom. i, 
pag. 141, e tom. m, pagg. 298 e segg. ; Maktbns, ob. cit., pagg. 238 e 
segg.; Holtzendokff, Introd., pagg. 10 e segg.; Bonfils, ob. cit., pagg. 
18 e segg.; Despabnet, ob. cit., pagg. 57 e segg.; Piédlièvrb, oh. cit., 
pagg. 18 e segg.; Pillet, Rev. D. I. P., vol. i, pagg, 2 e segg.; Nys, La 
notion et le rôle de VEurope en droit international, na Rev, D. /., 1903, 
pagg. 57 e 111; etc. 
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porariamente numa tal ou qual rociprocidado de direitos e obri- 
gações. 

Sacrificada a counnunidade latina a dommaçao romanaj 
quando esta se dissolveu e sobre as rumas do impeiio se for- 
maram os novos estados europeus, foram estes conduzidos á 
communidade de vida internacional pela semelhança de condi- 

ções sociaes produzida pela assimilação romana e pela acção 
social do christianismo. A fé catholica dá fórma á nova com- 
munidade, mas o fundo homogéneo de civilizazão constitue a 
sua base. Porisso, quando a Reforma religiosa veio quebrar a 
unidade do christianismo, os estados europeus, se libertaram 
a communidade internacional da acção subordinadora da Igreja, 
assentaram-na na semelhança de civilização desinvolvida atra- 
vez da communhão religiosa, de modo que a sociedade dos 
estados ficou sendo, fundamentalmente, uma sociedade de es- 
tados christãos, e a civilização christã foi sempre dominando 
como laço orgânico daquella sociedade, a ponto de só no sé- 
culo xix ahi começarem a entrar estados de civilização diôe- 
rente, sem que, porém, até hoje qualquer destes estados tenha 
sido verdadeiramente equiparado aos estados de civilização 
europeia. 

Esta relação entre a homogeneidade de civilização e a exis- 
tência da sociedade das nações determina a esphera de acção 
do direito internacional, o qual, baseado na consciência da 
necessidade de relações constantes, permanentes e pacificas 

entre os povos, só vae até onde chegue a communidade por 
ellas creada. É o que vamos verificar, vendo como, limitan- 
do-se propriamente a sociedade internacional aos estados de 
civilização europeia, a elles somente abraça a acção plena do 
direito internacional. 

54. Depois que o congresso de Westphalia lançou os 
fundamentos da organização regular da sociedade internacio- 
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nal, esta tem-se conservado limitada quasi só aos estados eu- 
ropeus ou de civilização europeia e apenas vagarosa e par- 
cialmente vae admittindo no seu seio estados de civilização 
differente. 

É somente em 1856 que, pela primeira vez, um estado não 
christão, a Turquia, é admittido a participar das vantagens do 
direito internacional e do concerto europeu, e essa participa- 
ção ainda é incampleta, pois se mantém no império ottomano 
o regimen das capitulações, segundo o qual os immigrados 
naquelle império, pertencentes aos estados christàos, estão su- 
jeitos ás jurisdicçoes consulares e não á justiça turca, o que 
evidentemente constitue uma limitação da soberania territorial 

do sultão e se funda na desconfiança provinda da differença de 
civilização. 

Dos demais estados não christãos, apenas o Japão, e desde 
data muito recente, faz parte da communidade dos estados e 
participa das garantias do direito internacional. Com effeito, 
este estado do extremo Oriente, depois de ter mostrado um 
decidido empenho em assimilar a civilização europeia e de, 
nesse sentido, ter reformado as suas instituições sociaes e po- 
liticas, conseguiu realizar, principalmente desde 1894, uma 
serie de tratados com os estados de civilização europeia, ten- 
dentes a supprimir a jurisdicção consular e a crear uma si- 
tuação jurídica de egualdade entre os seus naoionaes e os na- 
cionaes daquelles estados, e destinados a entrar em vigor em 
1899, e obteve a sua naturalização na sociedade internacional. 
É ainda de registar que no Japão se cultiva com verdadeiro 
interesse o direito internacional, como o prova a constituição 
da Associação de direito internacional de Tokio, e a publicação, 
na mesma cidade, duma revista de direito internacional, desde 
1902 '. Apesar de tudo, os estados europeus conservam ainda 

i R. D. L, 1902, pagg. 230 e segg. 
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uma certa reserva a respeito do Japão, e este pais terá de 
vencer muitas difficuldades, antes de attingir verdadeiramente 
a situação moral e jurídica dum grande estado europeu 2. 

Relativamente aos restantes estados de civilização não euro- 
peia, apesar de os estados de civilização europeia com elles 
manterem relações mais ou menos regulares, a differença de 
civilização tem obstado a que entrem na familia das nações 
e participem de modo pleno das garantias do direito inter- 
nacional, pelo simples motivo de que este direito assenta num 
evidente principio de reciprocidade e o estado de civilização 
desses povos não offerece garantias de que elles se sujeitem a 
um regimen de mutualidade, se é que formalmente se não têem 

recusado a estabelecer relações com os outros povos. 
Deve, porém, notar-se que os estados asiáticos, e nomeada- 

mente os do extremo Oriente, se vão convencendo cada vez 
mais da necessidade de estabelecer e conservar relações com 
os povos de civilização europeia e que, mais ou menos, vão 
estudando, cumprindo e applicando o direito internacional, 
sendo de notar que, alem do Japão, o Siam, a Pérsia e a China 
enviaram representantes á conferencia da paz de 1899, onde 
foram postos e discutidos importantes problemas do direito 
internacional e onde se tomaram resoluções de indiscutível 
valor relativamente ao regimen pacifico das relações inter- 
nacionaes. 

E, pois, certo que a sociedade internacional e o seu direito 
regulador abrangem quasi exclusivamente os estados de civili- 
zação europeia, mas também é verdade que a equiparação, 
perante o direito internacional, dos estados catholicos e pro- 
testantes pelo tratado de Wastphalia, a admissão da Turquia 
a participar do direito publico da Europa pelo tratado de Paris 

1 S. D. I. P., 1901, pag. 402. 
11 



162 LIÇÕES DE DIREITO INTERNACIONAL 

de 1856, e a recente entrada do Japão na communidade inter- 
nacional, mostram que esta deixou de assentar sobre bases 
religiosas, que, porisso, pode ser constituida de estados de re- 
ligião muito difFerentes, e que a única condição indispensável 
para delia fazer parte é a posse do grau de civilização suffi- 
ciente para garantir o cumprimento das obrigações por ella 
impostas aos estados que a compõem. 

55. Mas se os factos provam que a homogeneidade de 
condições sociaes é o assento positivo da communidade das 
nações e que o verdadeiro império geographico do direito inter- 
nacional coincide com a diffusão dos princípios fundamentaes 
da civilização europeia, comtudo, porque as relações inter- 
nacionaes se não limitam aos estados de civilização europeia, 
é natural que os mesmos factos indiquem o processo de con- 
ducta desses estados com a generalidade dos estados de civi- 
lização não europeia e que a doutrina discuta o problema da 
applicação do direito internacional aos povos que ainda não 
fazem parte da sociedade das nações. 

A expansão natural dos povos civilizados da Europa e da 
America approximou-os dos demais estados, rompendo-se pouco 
e pouco o isolamento em que estes se encerravam. Todavia, 
nem relações mutuas se estabeleceram desde logo com succes- 
são regular, nem as dominou ou domina um principio de egual- 
dade. O processo geral empregado pelos estados de civilização 
europeia tem sido a celebração de tratados com os povos de 
civilização differente, a principio, para tornar possíveis as re- 
lações pacificas e, depois, para regular uma ou outra ordem de 
relações internacionaes. Mas, porque as divergências de raça, 
de concepções e de civilização eram de molde a obstar a um 
regimen de verdadeira reciprocidade, semelhantes tratados, 
em vez de bilateraes, são exclusivos a certo respeito para 
alguma das partes contractantes. É assim que o império Otto- 
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mano, a China e outros estados, tèem consentido em isentar 
das justiças territoriaes os nacionaes dos estados ehristãos, 
para os submetter á jurisdicção dos cônsules destes estados, 
e, emquanto os estados europeus estão, por exemplo, ampla- 
mente abertos aos asiáticos, na maior parte dos estados do 
extremo Oriente o accesso dos estrangeiros é mais ou menos 
limitado. 

De resto, o procedimento dos estados civilizados para com 
os povos que mais ou menos ignoram o direito internacional 
é, em geral, dominado pelos princípios de moral que são a 
base da sua civilização, como o respeito da vida humana e da 
propriedade. 

De modo que o systema das relações internacionaes entre 
os povos de civilização europeia e os de civilização difierente, 
alem de apresentar, em grande parte, um caracter meramente 
moral, reveste um aspecto contractual mais ou menos unila- 
teral, já que as differenças do modo de ser dos dois grupos 
de povos nem permittem uma communidade de vida tacita- 
mente disciplinada pelos costumes, nem aconselham um regi- 
men de inteira reciprocidade. 

Passando dos factos á doutrina, descobrimos, através de 
maiores ou menores divergências, que a generalidade dos es- 
criptores modernos segue um critério commum para resolver 
o problema da applicação do direito internacional aos povos 
de civilização não europeia. 

A questão vem de longe e revestiu a principio um aspecto 
juridico-religioso, discutindo-se muito nos fins da edade média 
os direitos dos infiéis e dos herejes. Dividiam-se as opiniões 
dos canonistas e dos juristas sobre o assumpto, mas geralmente 
restringiam-se os direitos dos povos que não seguiam o credo 
catbolico. 

Ainda Grocio, admittindo embora tratados com os infiéis e 
# 



.164 LIÇÕES DE DIREITO INTERNACIONAL 

mesmo allianças em caso de necessidade, considerava como 
um dever das nações christâs o fazerem causa commum contra 
os impios. 

De modo differente pensara já Victoria, que fazia entrar 
na sua societas naturalis toda a humanidade, e pensou depois 
Pofendorf, o qual, considerando o direito das gentes como 
um direito puramente natural, tornava-o applicavel tanto ás 
nações christãs como áquellas que o nào fossem 

Todavia, a escola de Pofendorf, contradictada pelos factos, 
cedeu á tendência historico-pratica, que, logicamente, devia 
limitar o direito internacional aos povos normalmente relacio- 
nados pelo costume e pelos tratados, predominando, a final, o 
positivismo scientifico, que veio dar ao problema a sua verda- 
deira solução. 
. A nova orientação dos espíritos viu no direito internacional 
um direito positivo e no trabalho scientifico um factor do seu 
progresso e, portanto, devia levar a applicação do direito in- 
ternacional até onde lhe encontrasse uma base nas condições 
reaes da vida internacional. 

O direito internacional nascera na communidade internacio- 
nal, apoiara-se na consciência geral do mundo civilizado e era 
dominado pelo principio fundamental da reciprocidade. Onde, 
portanto, a communidade n?io exista, uma consciência commum 
de preceitos obrigatórios se não forme e uma verdadeira reci- 
procidade não seja possível, o direito internacional não encon- 
tra o meio natural do seu desinvolmento e não pode ter uma 
applicação util e eíficaz. O alargamento, porisso, do seu impé- 
rio exige a generalização de semelhantes condições. Esse 
alargamento não se ha de fazer, evidentemente, nem de salto 
para todos os estados, nem de modo simultâneo para todos os 

1 Kiviek, oh. cit., pag. 15. 
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seus preceitos. Ir-se-á operando com a fixação gradual da 
homogeneidade de civilização e começará com os princípios 
que mais depressa possam adaptar-se ás relações que os esta- 
dos de civilização europeia forem creando com os de civiliza- 
ção differente. 

Foi em obediência a estes princípios que Lorimer formu- 
lou a sua doutrina das tres espheras concêntricas para deter- 
minar os limites do império geographico do direito internacio- 
nal. Na primeira esphera colloca elle os estados de civilização 
europeia, entre os quaes tem plena applicação o direito inter- 
nacional ; na segunda ficam os estados asiáticos ou africanos, 
cujo estado de civilização apenas permitte uma applicação 
parcial e variavel desse direito; na terceira, emfim, entram 
as tribus anarohicas e as populações selvagens, as quaes não 
consentem applicação alguma do direito internacional e só me- 
recem dos estados civilizados o respeito devido aos direitos 
geraes da humanidade 1. 

Sem esta feição de symetria geométrica, mas segundo um 
critério positivo de relatividade, o pensamento hoje dominante 
é o da applicação plena do direito internacional até onde a 
homogeneidade de civilização o consinta, da applicação gra- 
dual, quando a semelhança parcial de civilização o aconselhe, 
e, quando qualquer applicação não seja possível, do reconhe- 
cimento daquelles direitos que a consciência moral e jurídica 
das nações concede a todos os homens. 

E, de facto, não é differente a tendência geral dos estados 
civilizados. Desde 1648, em que foram equiparados os estados 
catholicos e protestantes perante o direito internacional, até 
1899, em que o Japão entrou na família dos estados, a gene- 
ralização do direito internacional tem sido notável e a commu- 

1 06. «L, pagg. 69 e segg. 
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nidade das nações tem alargado progressivamente a sua esphera 
de acção, sendo de crer que, num futuro mais ou menos re- 
moto, ella alcance a totalidade ou quasi totalidade dos povos 
pela diffusão e nivelamento geral da civilização. 

§ V 

Systematização do direito internacional1 

Summario; — 56. Necessidade e primitiva forma 
da organização systeraatica do direito inter- 
nacional. Systema de Grocio. — ST. As mo- 
dificações do systema de Grocio e a imitação 
do systema de Gaio na organização do direito 
privado romano. Systema de Zooch. — 58. As 
Systematizações baseadas nos factos da vida 
internacional : Holtzendorfp, Martkns e Ka- 
sansky. — 59. O systema que seguimos ba- 
seado na ideia da eommunidade internacional 
considerada na sua organização e no seu func- 
cionamento. Logar que aqui occupa o direito 
internacional privado. — 60. Terminologia 
adoptada. Jus genlium, jus inter gentes, Inter- 
national law, direito internacional. 

56. O estudo scientifico do direito internacional abrange 
naturalmente a complexidade dos seus problemas e exige a sua 

1 Holtzendohff, Iniroãuction, pagg. 71 e segg.; Martens, ob. cit., 
pagg. 235 e segg.; Marquês de Olivar, Derecho internacional publico, 
tom. i, pagg. 89 e segg.; Kasansky, R. D. I. P., 1902, pagg, 353 e segg.; 
Lafayette Rodrigues Pereira, i, pagg. 45 e segg.; Bonpils, ob. cit., 
pag. 77 ; Heffter, Le droit International de VEurope, pag. 9; Pradier 
Fodêrê, ob. cit., vol. i, pag. 114 ; etc. 
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distribuição numa ordem lógica regida por uma ideia geral. 
Suppõe, porisso, esse estudo um systema tão amplo, que 
abrace todas as questões relativas á disciplina juridica das re- 
lações entre os estados, e tão logieo, que todos os princípios 
se liguem naturalmente e formem um todo harmónico e homo- 
géneo. 

Era razoavel, portanto, que, apenas a sciencia do direito 
internacional entrasse no período de organização, os seus cul- 
tores procurassem ordenar logicamente os seus principios num 
systema regular. 

Assim aconteceu. Grocxo, o verdadeiro fundador da nova 
sciencia, delineou um systema que havia de perdurar e ainda 
hoje informa, ao menos em parte, os trabalhos de muitos es- 
criptores. 

O systema de Gkocio é indicado pelo titulo da sua obra 
principal —- De jure belli ac pacis. O auctor, impressionado 
pelos excessos praticados na guerra dos trinta annos, procu- 
rou estabelecer princípios limitadores do arbitrio e da violên- 
cia durante as guerras e, porisso, o seu livro foi especialmente 
consagrado ao chamado direito de guerra. Todavia, á medida 
que ia estudando os problemas desse direito, versava todas 
as matérias do direito das gentes, em correspondência com o 
titulo do seu livro, notando-se successivamente a contraposição 
entre os principios reguladores das relações de guerra e os 
reguladores das relações pacificas. Disto se infere naturalmente 
que o systema de GrOCIO consistia na divisão de todo o direito 
internacional em dois grandes grupos de preceitos, uns relati- 

vos á guerra e outros referentes á paz 1, 
A ideia de Grocio foi aproveitada posteriormente por mui- 

1 Rivieb, Introduction au droit des gens de Holtzendorff, pagg. 362 e 
eegg. 
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tos escriptores, como Yattel, Hefpter, Kent, Wheaton, 
Twiss *, Lawrence, etc., os quaes, comtudo, a desinvolve- 
ram, principalmente no sentido de separar as duas ordens de 
preceitos em dois grandes capitulos e de expor em primeiro 
logar os referentes á paz, como estado normal das relações 
dos povos, deixando para o segundo os reguladores da guerra, 
como estado violento e anomalo da vida internacional. 

ÇyT. O systema iniciado por Grocto, á medida que se ia 
generalizando, soffreu successivas alterações, para, afinal, ser 
substituído por muitos escriptores. 

As modificações tenderam todas, com mais ou menos cohe- 
rencia e salvando a base fundamental do systema, a agrupar 
num estudo preliminar os princípios geraes reguladores das 
relações dos estados tanto em tempo de paz como em tempo 
de guerra e, logicamente, a reunir num capitulo especial as 
instituições communs ás duas formas de relações. Lembrare- 
mos só, como característico, o que fez Hefpter, o qual, tendo 
estudado numa introducção geral alguns princípios fundamen- 
taes, como, por exemplo, os direitos recíprocos dos estados, 
expôs em tres livros o direito de paz, o direito de guerra e o 
que elle chamou as fórmas do commercio diplomático applica- 
veis tanto em tempo de paz como em tempo de guerra. 

O facto mesmo das modificações e o sentido em que ellas 
foram feitas, mostram que o systema era mais ou menos em- 
pírico e que não se prestava a uma classificação regular dos 
princípios e das instituições do direito internacional, e, porisso, 
era natural que os publicistas procurassem ensaiar um novo 
systema. 

Foi o inglês Zouch que, assim como iniciou uma nova cor- 

1 IIoltzkndorff, Introduction, pag. 76. 
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rente sobre o modo de conceber a origem do direito inter- 
nacional, assim também tentou assentar em bases novas o 
systema da sua organização scientifica, adaptando ao regimen 
jurídico das relações internacionaes o systema geral do direito 
privado romano creado ou desinvolvido pelo jurisconsulto 
Gaio Este notável jurisconsulto havia feito dos preceitos do 
direito privado uma distribuição systematica firmada numa tri- 
logia derivada dos elementos da relação jurídica, isto é, do 
sujeito, do objecto e da garantia desta relaçao. Zoucu e a coi- 
rente dos seus continuadores viram a possibilidade de organi- 
zar por um modo semelhante o systema do direito internacio- 
nal, descobrindo nas relações internacionaes também um sujeito, 
um objecto e uma garantia. Sujeito, eram aa pessoas entie si 
ligadas pelas relações internacionaes, e porisso principalmente 
os estados ; objecto, as coisas que pudessem ser motivo dessas 
relações, e como taes os territórios dos estados ou ainda des- 
occupados, o mar, os lagos e os rios internacionaes como campo 
da acção internacional, e bem assim as prestações a que os 
estados se sujeitassem nas obrigações entre si contraídas; 
garantia, as acções ou meios de resolver os conflictos inter- 
nacionaes ou de reparar as violações do direito das nações, 
tanto os meios pacíficos como os processos violentos, e entre 
estes a guerra como ultima ratio para conseguir aquelles re- 
sultados. 

Este systema, porque condizia com a educação romanista 
dos jurisconsultos e permittia dar um caracter inteiramente 

jurídico e uma grande precisão ás proposições da sciencia do 
direito internacional, dominou os trabalhos da maior parte dos 
internacionalistas e ainda hoje informa muitos dos tratados 
clássicos daquella sciencia. 

1 Vide supra, pagg. 79 e 80 
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Todavia, a lógica da sua organização e a auctoridade deri- 
vada da sua geral aceeitação não obstaram a que fossem 
postos em relevo os defeitos do novo systema e que os espiri- 
tes tomassem por um caminho diverso do geralmente seguido. 
Eífectivamente, o systema romanista tinha o defeito de origem 

de pretender enquadrar no molde apertado da organização das 
relações de direito privado as complexas relações dos estados, 
e o defeito derivado de desfigurar muitas vezes o sentido e a 
significação dessas relações para lhes adaptar um systema 
creado para relações duma ordem muito diversa. A considera- 
ção de semelhantes defeitos levou alguns escriptores a romper 
com a tradição e a tentar a organização dura systema que não 
fosse mais que a formula scientifica da interpretação dos factos 
da vida internacional. 

58. Dentre os escriptores que procuraram organizar a 
systematização do direito internacional sobre bases reaes co- 

lhidas na historia e na pratica das relações internacionaes, 
destacaremos Holtzendorff, Martens e Kasansky, que, a 
nosso ver, determinaram successivamente os verdadeiros ele- 
mentos dessa systematização. 

Holtzendorff, formulando o principio verdadeiro de que 
um systema scientifico só podia firmar-se nos factos, e pondo 
de parte tanto o systema de Grocio, em virtude de elle collo- 
car numa linha de egualdade o direito de paz e o direito de 
guerra, quando este, no estado actual das relações internacio- 
naes, deve ser considerado, não como um direito permanente, 
mas como um direito eventual, condicional e limitado no seu 
exercício, pelo menos de facto, a nm certo numero de súbdi- 
tos do estado, como o systema de Zouch, peia circumstancia 
de elle applicar forçadamente ás relações naturaes dos povos 
um regimen derivado das relações estabelecidas entre os indi- 
víduos, propôs a seguinte systematização: 
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I. Systema das bases philosophicas, jnridico-dogmaticas, 
históricas e historico-litterarias do direito internacional. (Intro- 
ducção fundamental). 

II. Systema dos estados, emquanto sujeitos do direito inter- 
nacional, sob o ponto de vista da sua posição jurídica indepen- 

dentemente de toda a convenção. (Personalidade do estado, 
legislação, orgãos do governo, território e emigrados). 

III. Systema dos tratados sob o ponto de vista dos princí- 
pios geraes e das applicações mais importantes na época 
actual. 

IV. Systema das magistraturas do direito internacional. 
(Instituições diplomáticas e consulares). 

V. Systema das contestações do direito internacional e dos 
meios de as resolver 

Esta systematização, visivelmente fundada na observação 
dos factos, apresenta duas lacunas notáveis, emquanto deixa 
de pôr em relevo a ideia da communidadq internacional, de 
que, aliás, muitas vezes fala Holtzendorff e que resalta de 
toda a vida internacional hodierna, e não assignala um logar 
conveniente á determinação da situação jurídica do individuo 
dentro da sociedade internacional. 

Estas lacunas já não apparecem no systema de Martens. 
O sábio professor russo, que também intende que a organi- 
zação do direito internacional deve resultar do conjunto e 
da significação das relações internacionaes, começa por de- 
clarar que examinará todas as questões partindo da ideia 
da communidade internacional, já que é sobre essa ideia 
que assenta a ordem internacional contemporânea e por ella 
devem ser justificadas e ligadas todas as proposições emana- 
das da sciencia do direito internacional, e na urdidura do 

1 Introdvction, pag. 75. 
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seu systema entre a regularização das relações jurídicas dos 
cidadãos. 

Esse systema compreliende; uma parte geral, em que 
Martens estuda, primeiro, o direito da communidade inter- 
nacional e, depois, os direitos dos estados, a] como membros 
da sociedade internacional, h) como estando submettidos ao 
direito internacional nas suas relações reciprocas, c) em rela- 
ção aos seus territórios, d) e como contractantes vincula- 
dos por obrigações internacionaes; e uma parte especial, em 
que são examinadas todas as relações internacionaes sob a 
inscripção geral de administração internacional dos estados. 
Esta administração abrange não só as relações reaes e vitaes 
que unem os povos modernos e que Martens reduz ás tres 
categorias de a) relações derivadas dos interesses espirituaes, 
religiosos, intellectuaes e estheticos, b) relações derivadas dos 
interesses materiaes e economicos, c) e relações tendentes á 
regularização das relaçõs jurídicas dos indivíduos e á prote- 
cção do direito dos nacionaes em país estrangeiro (direito in- 
ternacional privado e direito internacional criminal), mas ainda 
o direito de guerra e o direito dos neutros, em que o auctor 
estuda os meios legaes de que dispõem os estados para salva- 
guardar os seus interesses e os seus direitos na qualidade de 
belligerantes ou de neutros. 

O systema de Martens é completo, pois, assentando basi- 
camente na realidade positiva da communidade internacional, 
considera esta na sua organização e nos seus elementos, e 
acompanha os estados em todas as suas relações, tanto nas 
relativas aos interesses geraes das collectividades nacionaes, 
como nas referentes aos interesses e direitos dos individuos, 
como nas provocadas pelos conflictos internacionaes '. 

1 06. aí., pagg, 235 c segg. 
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Kasansky, outro professor russo (Odessa), aproveitando 
certamente as ideias de Martens, veio determinar, com ver- 
dadeira nitidez, as bases duma systematização scientifica do 
direito internacional. Este professor, definindo o direito inter- 
nacional como o conjuncto de princípios jurídicos destinados a 
regular as relações mutuas dos estados, as sociedades inter- 
nacionaes e a condição civil internacional dos indivíduos, pre- 
cisa a sua ideia dizendo que aquelle direito é especialmente 
chamado a regular a organização e o funccionamento da eom- 
munidade internacional dos estados e das sociedades inter- 
nacionaes 

A ideia posta em evidencia por Kasansky é claramente a 
ideia da funcção característica do direito internacional, em- 
quanto lhe assignala o destino de regular e garantir a orga- 
nização e o funccionamento da sociedade internacional. 

59. Pensando, com Holtzkndokff, que um systema scien- 
tifico do direito internacional só pode basear-se na observação 
dos factos da vida intersocial e notando, com Martens, que 
toda a ordem internacional contemporânea assenta na ideia da 
communidade das nações, a esta ideia referimos, ainda com o 
segundo escriptor, toda a organização scientifica do direito in- 
ternacional. 

Mas a communidade internacional revelada pelos factos 
apparece-nos sob dois aspectos fundamentaes, o aspecto está- 
tico da sua organização e o aspecto dynamico do seu funccio- 
namento. O direito internacional, porisso, tem como natural 
destino regular e garantir aquella organização e este funccio- 
namento, donde deriva a sua lógica divisão em dois grandes 

i li. D. 1. P., 1902, pagg. 353 e segg.; P. D. I.., 1902, pagg. 465 
e 466. 
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capítulos, formados respectivamente pelos princípios disci- 
plinadores da organização e da acção da sociedade inter- 
nacional. 

O problema da organização da sociedade internacional des- 
dobra-se naturalmente em dois, o problema da determinação 
dos elementos dessa organização, ou seja a indicação dos 
membros da collectividade internacional e da esphera geogra- 
phica em que a sua acção se exerce, ou seja ainda, a descri- 
pção da população e do território da sociedade internacional, 
e o problema da fórma mesma da organização, isto ó, o pro- 
blema da natureza do vinculo constitucional que liga os esta- 

dos componentes da communidade internacional, da creação dos 
orgãos encarregados de dirigir os interesses communs desses 
estados, bem como do processo natural de os mesmos estados 
disciplinarem formalmente as suas relações segundo o modo 

de ser actual da sociedade por elles constituída, isto ó, a tbeo- 
ria geral dos tratados. 

Passando da organização ao funccionamento da sociedade 
internacional, mostram os factos que este funccionamento se 
traduz em relações de cooperação dos estados para realizar 
interesses communs, quer interesses geraes directos das colle- 
ctividades nacionaes, quer interesses ligados ao exercício da 
actividade dos nacionaes dum país no domínio jurisdiccional 
doutro pais. E ao direito internacional compete regular e ga- 
rantir tanto uma como outra fórma de cooperação, discipli- 
nando as relações internacionaes respectivas. 

Mas, regulando a organização da sociedade internacional e 
garantindo o seu funccionamento na realização dos interesses 
recíprocos das collectividades nacionaes, o direito internacional 
disciplina a vida normal da communidade das nações. Resta, 
porém, a situação anormal e excepcional constituída pelos con- 
flictos dos estados, de que o direito internacional também deve 
occupar-se para lhes procurar uma solução justa. É, por assim 
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dizer, o estado pathologico da sociedade internacional, que se 
torna necessário curar ou por meios brandos e pacificos, pelos 
quaes se restabeleça a harmonia dos estados, ou por meios 
violentos, por que se attendam as suas reclamações, appare- 
cendo entre estes últimos a guerra, como recurso extremo de 
conseguir tal resultado. O direito internacional regula todos os 
processos de resolver os conflictos dos povos, ou para assegurar 
a sua efficacia ou para normalizar o seu emprego, estando nisso 
a sua derradeira missão, que é por certo ainda a regulamenta- 
ção dum modo particular do funccionamento da sociedade in- 
ternacional. 

As considerações que acabamos de fazer contêem os traços 
geraes do systema que vamos seguir no estudo do direito inter- 
nacional. 

Começaremos pelo problema da organização da sociedade 
internacional, procurando determinar os elementos e a fórma 
dessa organização; continuaremos pelo problema do seu func- 
cionamento normal para a realização dos interesses geraes 
reciprocos das collectividades nacionaes e para a regulariza- 
ção da situação jurídica do individuo fóra do seu país natal; 
e concluiremos pelo problema da resolução dos conflictos in- 
ternacionaes, tanto por meios pacificos como por processos 
violentos, estabelecendo o modo de salvaguardar, no caso de 
guerra, os direitos e os legítimos interesses tanto dos estados 
belligerantes como dos estados neutros. 

No systema que seguimos, muitas vezes imitodo de Maktens 
e de Kasansky, congloba-se todo o direito internacional, que 
é uso distinguir em direito internacional publico e direito inter- 
nacional privado, destinado o primeiro a regular as relações 
dos estados referentes a interesses públicos e collectivos de cada 
um delles, como allianças, tratados de paz, correios, telegra- 
phos, navegação, etc., e tendente o segundo a regular as rela- 
ções dos estados derivadas dos interesses particulares dos seus 
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nacionaes, como sâo os referentes ao modo de fixar a condição 
jurídica do individuo em país estrangeiro ou dò regular as re- 
lações jurídicas creadas entre indivíduos de differente nação. 

O motivo que nos determinou foi que, embora reconbeçamos 
que as duas manifestações do direito internacional se distinguem, 
quando se consideram os interesses immediatos a que respei- 
tam, descobrimos entre ellas íntimos pontos de contacto, tanto 
no que respeita á sua base fundamental, que é a existência 
real da consciência duma communidade do direito no mundo 
civilizado, como quanto aos seus modos de formação, que são 
o costume e os tratados, como ainda relativamente ao seu des- 
tino final, que consiste em harmoniz'ar os interesses particula- 
res de cada estado com os interesses geraes da communidade 
internacional. Effectivamente, porque uma ideia de communi- 
dade de direito domina o mundo civilizado, é que o individuo 
é respeitado fóra do seu pais, que, por meio de usos e trata- 
dos, se asseguram cada vez melhor a sua situação jurídica e 
as relações de direito que lhe dizem respeito, e que se pro- 
cura harmonizar as differenças de legislação, emquanto ellas 
traduzem o modo de ser particular de cada país, modo de 
ser segundo o qual se estatuem os direitos do individuo. Com 
razão escreve Nys, que, «se a lei estrangeira pode ser ap- 
plicada em qualquer estado (e todo o direito internacional 
privado tende á determinação dos princípios que devem servir 
de guia na applicação das leis estrangeiras ás relações de di- 
reito privado) é principalmente porque o direito das gentes 
obriga os membros da sociedade internacional a considera- 
rem-se mutuamente como corporações do direito publico, ó 
porque ha uma associação de estados, uma justaposição de na- 
ções independentes» '. O direito internacional publico e o di- 

i R. D. 1903, pag. 169. 
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reito internacional privado devem, porisso, integrar-se numa só 
organização systematica, que subordine a uma unidade supe- 
rior de princípios communs instituições jurídicas que se firmam 
na mesma base fundamental, se teem constituido por processos 
eguaes, e se completam no seu destino ultimo. 

60. Grocio deu ao direito internacional o nome de jus 
gentiwm, como se vê dp subtítulo da sua obra—jusnaturaeet 
gentium, attribuindo áquella expressão um sentido diíferente 
do que ella tinha entre os romanos, pois que lá significava o 
direito applicavel ao mesmo tempo aos cidadãos e aos peregri- 
nos, em todo o caso um direito romano e na sociedade romana 
desinvolvido, e em Grocio designa o direito regulador das re- 
lações entre os povos, jus quod inter populos versatur. Seme- 
lhante designação foi muito usada, ainda hoje ó empregada 
por alguns escriptores, e a expressão dos anglo-americanos law 
of nations bem como a dos allemães Vôlkrecht não são mais 
que a traducção litteral de jus gentium. 

Comtudojá Francisco Victoria usara a expressão j'm.s inter 
omnes gentes, o mesmo Grocio empregava a fórmula jus inter 
populos, até que Zoucu vulgarizou a designação jus inter gen- 
tes, que Benthm traduziu por International law, expressão que, 
vertida para as linguas românicas, produziu as denominações 
correspondentes á nossa direito internacional, que temos empre- 
gado e continuamos a empregar. 

Não modificamos aquella expressão, como fazem Heffter, 
chamando á nossa sciencia Direito internacional da Europa, e 
Pradier FodÊré, dando-lhe o nome de Direito internacional 
europeu e americano, por julgarmos semelhantes designações 
hoje pouco rigorosas, como facilmente se infere do que acima 
deixamos dicto ácerca do império geographico do direito inter- 
nacional, embora, eonsentaneamente com as considerações ahi 
feitas, limitemos o direito internacional ao domínio movei da 

12 
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communidade internacional A terminologia de Heffter e 
de Pradier traduz dois estádios evolutivos que o direito 
internacional atravessou, mas nSo corresponde á sua concepção 
actual como direito regulador das relações de todos os estados 
cujas condições de civilização podem basear um regimen de 
reciprocidade de direitos e obrigações. 

1 Despagnet, oh. cit, pag. 36 ; Nys, Etudes de droit int., i, pagg. 10 
e segg. 
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ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE INTERNACIOLAL 

I 

MEMBROS DA COMMUNIDADE INTERNACIONAL 

CAPITULO I 

Os Estados 

i 1 

O Estado e a sociedade internacional1 

Summabio : — 61. A divisão da humanidade em 
nações e a organização das nações em estados. 
— Ot3. Agrupamento dos estados em oommu- 
nidade internacional. — 63. O estado como 
personalidade internacional. — 64. A sobe- 
rania interna e a soberadia externa. 

0 1 . Na sua evolução progressiva, apparece a humanidade 
sob a fórma de grupos soeiaes mais ou menos extensos, cujos 

i Martbns, oh. cit.y pagg. 307 e segg.; Eivibr, Príncipes du droit des 
gens, tom. i, pagg. 45 e segg.; Bonfils, oh. cit., pagg. 83 e segg.; Des- 
pagnet, oh. cit., pagg. 75 e segg.; Piédlièvre, oh. cit., tom. i, pagg. 61 e 
segg.; Pradier Fodéré, oh. cit.f tom. i, pagg. 117 e segg.; br. Dr. Mar- 
noco E Sousa, Direito politico, Coimbra, 1900, pagg. 38 e segg. e 151 ç 
segg.; etc. 

# 
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elementos se encontram ligados por nexos naturaes ou histó- 
ricos, occupam um território determinado e vivem sob a dire- 
cção dum governo commum. A humanidade apresenta-se as- 
sim dividida em nações politicamente organizadas em estados. 

A historia social explica a formação das unidades nacionaes, 
a evolução politica mostra a sua constituição em estados e o 
direito publico define os elementos e a organização dos mes- 
mos estados, para o direito internacional determinar os prin- 
cípios da sua coexistência e da sua cooperação dentro da so- 
ciedade das nações. 

O direito internacional acceita os estados como creações his- 
tóricas e como organizações politicais, para os considerar prin- 
cipalmente nas suas mutuas relações, e porisso, emquanto o 
direito publico estuda as condições de existência dos estados e 
regula a estructura e vida dos organismos políticos como com- 
munidades independentes e soberanas, o direito internacional 
estuda as condições de existência da communidade dos estados 
e regula a sua organização e o seu funccionamento. 

Para o direito internacional o estado é, como para o direito 
publico, uma communidade independente, organizada dum 
modo permanente e em relação constante com um território, 
com a differença de que o direito publico estabelece e o direito 
internacional reconhece estas condições de existência do es- 
tado. Porisso é que não serão estados perante o direito inter- 
nacional quaesquer associações que não reunam as condições 
da independência, da organização permanente e da relação 
constante com um território, como acontece com as tribus 
anarchicas ou nómadas, ás quaes falta um vinculo politico ou 
um território fixo, elementos indispensáveis ao organismo do 
estado. Todavia, desde que aquellas condições existam, pouco 
importa a fórraa politica revestida por uma nação, existe um 
estado tanto perante o direito publico como perante o direito 
internacional. 



ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE INTERNACIONAL 181 

Gí2. A creação evolutiva de communidades politicas foi 
continuada pela formação progressiva da approximação dessas 
communidades até se constituir uma sociedade das nações, 
quando os estados, relacionados pelos progressos de civiliza- 
ção, estabelecerem entre si um regimen de reciprocidade de 
facto que a obediência a preceitos coramuns, considerados 
necessários e obrigatórios, transformou num regimen de reci- 
procidade jurídica. Foi relativomente tarde que se formou a 
communidade internacional e começaram por ser bastante aper- 
tados os limites da sua extensão, como no-lo mostrou a condi- 
ção histórica da coexistência dos estados e o estudo do império 
geographico do direito internacional. Todavia, depois que se 
constituiu regularmente, a communidade das nações tem-se 
tornado sempre mais intensa e mais extensa pela multiplicação 
das relações internacionaes reguladas pelo direito e pela diffu- 
são crescente da civilização europeia, mais ou menos assimilada 
por parte dos estados de civilização differente. O facto é, pois, 
que sobre a organização politica dos aggregados nacionaes se 
formou a organização mais larga dum aggregado internacional 
constituído pela sociedade dos estados. 

6 3. Na sua vida real, os estados mostram-se constante- 
mente como pessoas, exercendo direitos e contraindo obriga- 
ções. A personalidade do estado ó uma das suas características 
essenciaes, que se manifesta a todos os instantes tanto na vida 
nacional como na ordem internacional. E que os estados, como 
membros da communidade das nações, possuem uma capaci- 
dade semelhante á dum particular nas relações privadas, re- 
velando-se como pessoas que adquirem e conservam direitos e 
contráem obrigações jurídicas de differentes especies. E esta 
personalidade internacional do estado ó tão importante e indis- 
pensável, que, sem ella, todas as relações jurídicas dos mes- 
mos estados seriam impossíveis. «A personalidade de cada es- 
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tado, escreve Despagnet, deve ser reconhecida pelos outros, 
sob pena de ser negada a existência do direito internacional, 
o qual tem por objecto regular as relações que se produzem 
entre os estados em virtude da sua condição de pessoas jurí- 
dicas». 

A personalidade internacional pertence aos estados e não 
aos soberanos ou agentes diplomaticoss, que não são mais que 
representantes dos mesmos estados, e é regida por um prin- 
cipio de egualdade, pois, sendo a organização actual da com- 
munidade internacional a união livre dos estados para a conse- 
cução de fins communs, as nações devem tratar-se como eguaes 
em todas as suas relações. 

O agrupamento dos estados em communidade internacional 
reveste assim a forma dum organismo jurídico assente sobre 
um principio dejreciprocidade. 

64. A personalidade internacional do estado suppõe neste 

o direito de dirigir as suas relações externas independente- 
mente da subordinação a um poder superior, isto é, suppõe a 
soberania, que é a expressão da independência como condição 
da existência do estado. 

A soberania, com effeito, que é o poder supremo da nação 
e se manifesta na faculdade de cada estado se organizar livre- 
mente e de livremente dirigir as suas relações externas, e con- 
dição para os estados se affirmarem como pessoas e entrarem 
em relações jurídicas, já que não podem existir relações regu- 
ares senão entre estados autonomos e independentes na sua 
vida exterior. 

A soberania nacional apresenta duas manifestações capitaes, 
que geralmente se designam pelas expressões — soberania ou 
autonomia interna e soberania ou autonomia externa. 

A soberania interna manifesta-se nas relações estabelecidas 
entre o poder social e os membros da associação, exerce-se 
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dentro dos limites do território e consiste no direito duma na- 
ção se organizar e se governar pelo modo mais consentâneo 
ás necessidades da sua conservação e do seu desinvolvimento. 

A soberania externa manifesta-se nas relações exteriores 
do estado e revela-se no direito que lhe compete de se aífir- 
mar como pessoa moral independente em face dos outros es- 
tados, de se fazer representar junto delles por agentes diplo- 
máticos, de celebrar tratados, de fazer guerra offensiva ou 
defensiva, de exigir o respeito do seu território e dos intereses 
nacionaes, de usar um titulo particular, em summa, de mostrar 
que não roconhece um poder superior arbitro das relações 
internacionaes. 

Todavia o exercicia da soberania exterior ó naturalmente 
limitado pelo respeito devido aos direitos dos outros estados e 
pelas exigências gera es da communidade internacional, dentio 
da qual os estados vivem num regimen de autonomia solidaria 
ou de egualdado reciproca. A soberania externa, em vez dum 
poder absoluto, é mais a liberdade de acçao nas relações ex- 
ternas conjugada com o dever juridico de não violar os direi- 
tos eguaes dos outros estados e de cumprir as obrigações im- 
postas pelas exigências da communidade internacional. 

A soberania interna ou extexma, embora necessária para a 
existência da personalidade internacional do estado, não é 
exercida do mesmo modo por todos os estados, como nem 
todos a possuem no mesmo grau, o que naturalmente conduz 
á classificação dos estados sob o duplo ponto de vista do modo 
de exercicio e do grau de posse da soberania. 
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§ 11 

Classificação dos Estados 1 

Summabio: — 65. Estados simples e estados com- 
postos. — 66. O estado simples e o exercício 
da soberania interna e externa. — 67. For- 
mas dos estados compostos. União pessoal : 
caracteres e tendências. — 68. União real : 
caracteres'e exemplificação. —60. Confede- 
ração de estados ; natureza e valor politico. — 
70. Estado federa! : caracter fundamental e 
distincçâo da confederação e do estado unitá- 
rio. — 71. Estados soberanos e meio-sobe- 
ranos. Protectorado e vassalagem.— 73. Es- 
tados neutralizados. Effeitos internacionaes da 
neutralização.—73. Estados tributários. Sua 
condição internacional. 

65. O extremamente variavel condicionalismo histórico 
em que os estados se constituem e desinvolvem faz com que 
elles revistam formas diversas e que na sociedade internacio- 
nal se encontrem unidades politicas de caracteres diíferentes 
no que respeita ao exercício da soberania e á affirmaçSo da 
personalidade nacional. Esta circumstancia exige a determi- 
nação das differentes formas de estados, para o effeito de ve- 

1 Martens, oh. cit., pagg. 311 e segg.; Despagnkt, oh. cit., pagg. 79 
e segg.; Uonfils, oh. cit., pagg. 86 e segg. ; Rivier, ob. cit-, pagg. 75 e 
segg.; PiÉnLiÈVRE, ob. cit., pagg. 66 e segg.; Sr. Dr. Marnobo e Sousa, 
ob. cit., pagg. 273 e segg.; Le Fur, L'Kiat fédéral. Paris, 1896 ; etc. 
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rificar como cada uma delias se conduz na pratica das rela- 
çSes exteriores. 

Uma ordem notável de differenças, que a historia e a obser- 
vação mostram entre os estados, é referida á circumstancia 
de uns apparecerem como organismos unitários com um só 
poder politico que exerce livremente tanto a soberania interna 
como a soberania externa, e de outros se apresentarem como 
a reunião de dois ou mais estados ligados por certas instituições 
communs ou por um poder superior, que ora se limita ás 
relações internacionaes ora se estende também aos negocies 
internos. Este diverso modo de ser dos estados conduziu á sua 
classificação em estados simples e estados compostos. È diffe- 
rente a sua capacidade e a sua funcção na ordem internacio- 
nal, pelo que estudaremos os caracteres das duas classes de 
estados, começando pelos simples e seguindo pelos compostos 
nas suas quatro combinações — união pessoal, união real, con- 
federação de estados e estado federal. 

©6. O estado simples constitue um organismo politico 
uno e completo, exerce plenamente a soberania interna, orga- 
nizando-se e governando-se livremente, e tem a liberdade de 
acção exterior apenas limitada pelo respeito devido aos direitos 
eguaes dos outros estados e pelas exigências geraes da com- 
munidade internacional. A sua personalidade não é tutelada 
por qualquer poder estranho, pelo que, como nota Martens, 
o estado simples pode ser considerado como o typo dos mem- 
bros independentes da sociedade internacional. 

Deve observar-se que a simplicidade e unidade do estado 
não exigem a homogeneidade de elementos sociaes, nem sup- 
põem a centralização administrativa, a negação de qualquer 
autonomia a determinadas circumscripções locaes ou mesmo a 
continuidade de território. Um, estado simples pode ser for- 
mado de elementos heterogeneos, comportar uma larga des- 
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centralização e possuir colonias com organização mais ou me- 
nos autonoma, assim como pode comprehender diversos terri- 
tórios incorporados, como acontece com a Inglaterra que forma 
um só reino com a Escócia e com a Irlanda, desde que con- 
serve a unidade de vinculo politico e a independência nas re- 
lações externas. 

6 T. Quando dois ou mais estados, conservando integral- 
mente a sua soberania interna e externa, se encontram ligados 
por um soberano ou por uma dynastia commum, formam um 
estado composto a que se dá o qome de união pessoal, 

A união pessoal cria uma communidade temporária, que se 
dissolve com a morte ou deposição do soberano ou com a ex- 
tincção da dynastia commum, bem como quando a ordem diffe- 
rente da successão ao throno nos estados unidos torna impossivel 
a sua continuação, como aconteceu com a união pessoal de In- 
glaterra e do eleitorado de Hanover, que, formada era 1714, 
cessou em 1837 pela ascensão ao throno inglês da rainha Vi- 
ctoria, a qual, segundo a ordem da successão do Hanover, não 
podia occupar o throno deste pais, visto a successão só poder 
pertencer a uma mulher na falta dum successor masculino 
quer na linha recta quer na linha collateral. 

Os estados ligado^ em união pessoal conservam a sua per- 
sonalidade internacional, podendo ter uma representação exte- 
rior diíferente, concluir tratados livre e separadamente, e até 
fazer-se mutuamente a guerra, a qual pode transformar se 
num motivo de rompimento da união, havendo, em summa, 
tantas personalidades internacionaes quantos são os estados 
unidos, os quaes se encontram ligados por um laço puramente 
exterior, a commnnidade do soberano ou da dynastia reinante. 

Apesar, porém, de temperaria e de respeitar a persona- 
lidade internacional dos estados por ella comprehendidos, a 
união pessoal influe sempre consideravelmente na politica 
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exterior desses estados, imprimindo-lhe uma direcção uni- 
forme, podendo haver até, por motivos de utilidade e por ac- 
cordo dos mesmos estados, uma representação diplomática 
commum. 

A historia politica apresenta exemplos numerosos de uniões 
pessoaes e mostra que essas uniões constituem uma forma de 
estado inconsistente que tende a desapparecer. Assim, em 1519 
fórmou-se a união pessoal da Hespanha e da Allemanha, sob o 
sceptro de Carlos V, a qual acabou em 1556 quando o im- 
perador abandonou os dois thronos; em 1697 começa e era 
1763 acaba a união entre o Saxe e a Polonia ; de 1114 1837 
existe a união pessoal da Inglaterra e do Hanover; em 1 107 
principia e em 1857 termina a da Prússia e do principado de 
Neuchâtel; de 1773 a 1863 vive a de Sleswig-Holstein e da 
Dynamarca; de 1815 a 1890 dá-se a da Hollanda e do Lu- 
xemburgo ; era 1877 constitue-se a da Gran Bretanha e do 
império das índias, que cederá porventura á tendência geral 
para a constituição dum império federal britannico 1; finalmente, 
em 1885 forma-se a da Bélgica e do estado independente do 
Congo, sob o sceptro do rei dos belgas, mas logo em 1889 o 
rei Leopoldo II lega á Bélgica a sua soberania sobre o Congo, 
em 1890 é assignada entre o estado belga e o Congo uma 
convenção em que se confere á Bélgica o direito de annexar 

o Congo depois de passados dez annos e seis meses a contar 
dessa convenção, em 1895 é discutida a annexação immediata 
e, se esta ainda se não fez de direito, por virtude da resis- 
tência que o respectivo projecto tem encontrado nas camaras 
belgas, pode dizer-se que existe de facto e que, portanto, a 
união se encontra nas vesperas da sua transformação num 

1 Rolin Jaoquemyns, Lc mouvement vcrs une constilution fédirale de 
VEmpire hritannique, li. D. I., 1892, pag, 113. 
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estado simples A inconsistência da união pessoal deriva cer- 
tamente do frouxo laço que a forma, apenas referido a inte- 
resses dynasticos, que vão cedendo aos interesses nacionaes 
ou a combinações de momento, que a identificação necessária 
entre o chefe dum estado e o seu povo ou elimina ou substi- 
tua por uma fórma de estado que assente nos interesses geraes 
das communidades politicas assim reunidas. 

08. Em vez duma união temporária sob o poder dum 
soberano commum, podem dois on mais estados constituir uma 
união permanente por uma disposição expressa das suas cons- 
tituições ou em virtude dum accordo entre elles realizado, for- 
mando o que os publicistas chamam uma união real. 

Na união real, cada um dos estados conserva a sua autono- 
mia interior e, portanto, as suas leis e as suas instituições 
politicas fundamentaes, e exerce a soberania interna, organi- 
zando-se e governando-se com liberdade e independência ; mas 
a soberania externa dos estados unidos identifica-se na pessoa 
do chefe commum, formando todos elles apenas uma pessoa 
internacional. Como nota Pjédlièvre, a soberania externa de 
cada estado é absorvida pela soberania geral da communidade 
por maneira, que, no dizer de Bonfils, no interior da união 
ha vários estados e no exterior existe apenas um. 

Pode ser diversa a fórma politica e a constituição dos esta- 
dos da união e pode o chefe do estado ter attribuições diffe- 
rentes em cada um delles, sendo sómente indispensável que a 
soberania externa seja una e representada por uma só perso- 
nalidade internacional. O chefe do estado representa assim 
uma só personalidade internacional e é o orgão commum dos 
estados da união. 

1 Despagnet, R, D. 1902, pagg. 468 e segg. 
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Os caracteres da união real podem estudar-se nas duas 
nniões formadas pela Suecia-Noruega e pela Austria-Hungria. 
Qualquer delias reveste o caracter duma união perpetua, cons- 
titue uma só personalidade internacional e apresenta como 
orgão commum da união o chefe do estado, ao lado do qual 
apparecem as instituições communs necessárias para realizar a 
unidade de soberania exterior ou para effectuar os interesses 
geraes da união, como o ministério dos negocios estrangeiros 
da Suecia-Norwega, e os ministérios dos negocios estrangeiros, 
dos negocios militares e das finanças na Austria-Hungria, des- 
tinados á direcção dos interesses declarados communs pelas 
leis fundameníaes das duas uniões 

6 9. Ao lado das uniões reaes ou pessoaes, apparecem as 
associações de estados, em que estes se agrupam para exercer 
em commum a sua soberania e que revestem as duas fórmas 
de confederação de estados e de estado federal. 

A confederação constitue-se por meio dum pacto federal e 
dá-se quando vários estados, conservando a sua independência 
interna e externa, accordam em constituir, de modo perpetuo, 
um organismo de governo commum, distincto do governo de 
cada um dos estados e que exerça as attribuições geraes indi- 
cadas no pacto federal. O pacto ó um tratado entre os diver- 
sos estados e, porisso, a confederação é, no fundo, uma or- 
ganização convencional destinada á realização de interesses 
communs. 

Cada um dos estados confederados conserva a sua sobera- 

1 Acto de união da Suecia-Noruega de 6 de agosto de 1815; Lei aus- 
tríaca de 21 de dezembro de 1867 ; Lei húngara de 1867. (Daeeste, 
Conatitutions modernes, vol. i, pagg. 361 e segg. e vol. ii, pagg. 134 e 
Begg-)- 
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nia, é uma pessoa internacional e pode exercer livremente a 
sua acção exterior, contanto que proceda de harmonia com os 
interesses geraes da confederação. A soberania está nos esta- 
dos confederados e não na confederação. Esta só tem perso- 
nalidade internacional emquanto representa os estados confe- 
derados. 

O governo central da confederação é exercido geralmente 
por um conselho de representantes diplomáticos dos differen- 
tes estados (congresso ou dieta), o qual não representa um 
poder que lhes fique superior, mas antes um meio de mutua- 
mente se intenderem para serem formuladas resoluções de 
caracter convencional, e tanto que só são obrigatórias para 
todos as resoluções tomadas por unanimidade, accrescendo 
que pelo governo de cada um dos estados, e não por um poder 
central, é que aquellas resoluções são executadas. 

Â competência do governo central é, em geral, muito limi- 
tada, restringindo-se inteiramente ás indicações do pacto fe- 
deral, que abrange, em regra, exclusivamente o que se refere 
aos negocios externos e á defesa militar, podendo ainda deixar 
de estar concentrado no governo da confederação tudo que 
respeita ás relações externas e, em tal caso, estas serão tam- 
bém dirigidas por cada um dos estados confederados, que, 
como fica dicto, conservam a sua soberania exterjor e são 
pessoas internacionaes. A confederação é, assim, uma união de 
direito internacional, em que todos os membros conservam a 
sua soberania e o seu caracter de estados e em que as rela- 
ções entre os mesmos estados são simplesmente relações de 
coordenação. 

São multiplices os exemplos históricos de confederações de 
estados, podendo referir-se as ligas achêa e etolia na antiga 
Grécia, as diversas ligas das cidades italianas na edade média, 
as Províncias Unidas dos Países Baixos de 1580 a 1795, a 
confederação helvettca, primeiro, de 1291 a 1798, e, depois, 
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de 1803 a 1848, os Estados Unidos de 1776 a 1787, e, em- 
fim, a confederação germânica de 1815 a 1866, aquella que 
mais se approximou do typo perfeito duma confederação de 
estados. 

Esta confederação, estabelecida pelo pacto de 1815 e com- 
pletada em 1820 e nos annos seguintes, comprehendia trinta 
e oito estados independentes, unidos para a defesa da sua se- 
gurança interior e exterior. A confederação tinha por orgão a 
dieta, composta de plenipotenciários de todos os estados alle- 
mães, cuia missão consistia, principalmente, em velar pelos 
interesses internaeionaes de toda a confederação. Enviava e 
recebia embaixadores, declarava a guerra, concluía tratados 
em nome da confederação, intervinha em favor dos estados 
confederados quando os seus direitos eram violados, resolvia 
as difficuldades pendentes entre os mesmos estados, ficando, 
porém, sempre salva a independência de cada um dos estados, 
os quaes conservavam os seus direitos internaeionaes sobera- 
nos e a sua autonomia interior. Tal foi a organização da con- 
federação germânica, que, nota Martens, ficará sempre como 
um exemplo notável de organização internacional que respei- 
tava completamente a independência particular de cada estado. 
O facto de semelhante systema de organização internacional 
ser apto para integrar os dois princípios de autonomia e de 
solidariedade que dominam as tendências da sociedade dos es- 
tados, fez dizer ao mesmo escriptor que a organização modelo 
duma confederação de estados pode servir de prototypo á or- 
ganização da humanidade que é permittido sonhar no futuro e 
cuja realização deve esperar-se do desinvolvimento ulterior das 
relações internaeionaes. 

Não deixa de impressionar a circumstancia da successiva 
eliminação histórica das diíferentes confederações de estados, 
muitas das quaes se transformaram ou em estados simples, 
como aconteceu á ílollanda, ou em estados federaes, como 
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suecedeu com os Estados Unidos, com a Suissa e com a Al- 
lemanha, parecendo que a confederação tem por missão his- 
tórica preparar uma união mais intima dos estados que a 
compõem. 

TO. A segunda especie de associação de estados ou 
estado federal dá-se quando vários estados se reúnem num 
organismo politico commum, constituido de modo, que se forme 
um estado central representado por ura poder supremo com o 
direito de determinar a sua competência, com a competência 
da competência, como dizem alguns escriptores allemães, isto 
ó, com o direito de ampliar ou restringir a esphera das suas 
attribuiçòes. 

O documento em que se encontram determinados os direitos 
e os deveres dos estados associados e os poderes e attribuições 
do poder central é uma constituição federal e não um pacto 
ou tratado internacional, como acontece nas confederações, e 
a soberania reside no estado federal e não nos membros da 
federação, sendo porisso que o poder federal tem o direito de 
determinar a sua competência, direito que constitue o fundo 
essencial da soberania. 

Estas circumstancias distinguem nitidamente o estado fede- 
ral da confederação, mas parecem approximá-lo do estado 
simples ou unitário, o que exige o conhecimento das suas dif- 
ferenças. 

A diíferença fundamental e decisiva encontra-se no modo 
diverso por que em cada um delles se fórma a vontade sobe- 
rana. Ao passo que no estado unitário a soberania é represen- 
tada ou só pelo povo — republica, ou só pelo monarcha — monar- 
chia absoluta, ou pelo povo e pelo monarcha — monarchia con- 
stitucional, no estado federal é a mesma soberania representada 
ou pelo conjuncto do povo è pelo conjuncto dos estados, isto 
é, pelo povo considerado no seu conjuncto e na sua organização 
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em estados — republica federal, ou pelo conjuncto do povo, 
pelo conjunto dos estados e pelo monarcha — monarchia cons- 
titucional federal (o regimen federativo é incompatível com a 
monarchia absoluta), de modo que, no estado federal apparece 
um factor novo na formação da vontade do estado, factor cons- 
tituído pelos estados particulares, que participam da soberania 
sob uma dupla fórma, ora indirectamente por intermédio dos 
seus representantes nos orgãos do governo central, ora di- 
rectamente, em matéria de revisão constitucional, por meio de 
referendum de estados, semelhante ao que existe em beneficio 
dos cidadãos nas republicas democráticas, isto é, a instituição 
segundo a qual os estados federados têem o direito de tornar 
definitivo pela sua acceitação ou a inutilizar pela sua recusa 
todo o projecto de modificação constitucional. 

Na federação, pois, existe verdadeiramente um estado único, 
com uma soberania única, e nisto approxima-se o estado fe- 
deral do estado simples, mas forma-se a vontade soberana 
com a participação directa e indirecta dos estados particulares 
qua-taes, e ahi está a característica diíferencial do estado 
federal. 

Nas relações exteriores o estado federal constitue uma pes- 
soa internacional em virtude da sua natureza de estado so- 
berano, no que também differe da confederação, onde a per- 
sonalidade internacional existe, mas com a natureza duma re- 
presentação convencional. 

Não é, porém, da essencia do estado federal pertencer-lhe 
exclusivamente a personalidade internacional, podendo a con- 
stituição federal permittir relações internacionaes aos estados 
particulares. E, em verdade, percorrendo as constituições das 
federações existentes, como são a Suissa, a Allemanha, os 
Estados Unidos, o México, a Venezuela, a Argentina, o Bra- 
zil, a Republica da America Central (Honduras, Nicaragua e 
Salvador), etc., verifica-se que apenas tres dessas constituições, 
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as da Argentina, da Venezuela e do Brazil, privaram comple- 
tamente os estados particulares de attribuiçoes internacionaes. 
Todavia, dado o caracter mesmo do estado federal, é natural 
que as relações internacionaes fiquem a cargo principalmente 
do governo central e é á constituição federal que compete fixar 
as attribuiçoes internacionaes dos estados particulares, quando 
estes algumas possam exercer. 

7 1 . As circumstancias históricas, assim como produziram 
o agrupamento de diversos estados segundo um principio de 
egualdade nas uniões pessoaes ou reaes e nas confederações 
ou estados federaes, assim também determinaram uma ordem 
de combinações dos organismos políticos segundo um princi- 
pio de subordinação, dando logar ao apparecimento duma nova 
classificação dos estados em soberanos e meio-soberanos. 

O estado é soberano quando, na plena posse e exercieio da 
soberania, se organiza e governa com inteira independência e 
dirige livremente as suas relações exteriores. 

Meio-soberano chamou Moser, e com elle muitos escripto- 
res, ao estado que, mais ou menos autonomo no exercieio 
das funcções relativas á soberania interna, como a legislação, 
a administração e a jurisdicção, dependo dum outro estado 
quanto ás relações exteriores, ou porque o estado dependente 
delias está privado ou porque as dirige sob a tutela do estado 
a que se encontra subordinado. 

A subordinação do estado meio-soberano manifesta-se, pois, 
ou exclusivamente ou principalmente nas relações exteriores. 
A autonomia interna pode ser restrica, mas conserva se como 
regra geral, sendo perdida, em principio, a autonomia ex- 
terna, embora por vezes exista parcialmente num ou noutro 
estado meio-soberano. «A nota característica dum estado 
meio-soberano, escreve Martens, consiste em que as suas 
relações exteriores dependem dum poder estranho, ao passo 
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que o seu governo interior é, em geral, inteiramente auto- 
nomo» 

Segundo a natureza do vinculo de subordidaçEo, que pode 
ser de protectorado ou de vassalagem, são os estados meio- 
soberanos divididos em protegidos e vassallos. 

O protectorado é uma instituição pela qual se estabelece um 
laço entre dois estados, o mais poderoso dos quaes se obriga 
a defender o mais fraco, em troca duma compensação de van- 
tagens concedidas pelo estado protegido. Esta compensação 
monifesta-se geralmente sob a forma dum abandono, mais ou 
menos completo, da soberania do estado protegido, principal- 
mente da soberania externa, fixando o tratado que regula o 
protectorado o grau de dependência em que fica o estado 
meio soberano. 

O protectorado, que nunca foi frequente entre estados re- 
gularmente organizados e adiantados era civilização, apresen- 
ta-se como uma instituição scientificamente anómala e histori- 
camente inconsistente. A anomalia resulta de no protectorado 
apparecer uma soberania dividida e dependente, o que ó um 
contrasenso perante a soiencia politica. A inconsistência histó- 
rica revela-se nas condições em que se formam os protectora- 
dos e no seu geral destino evolutivo. Effectivamente, o prote- 
ctorado: ou apparece quando um estado fraco e degenerado 
encontra no patrocínio dum estado forte o meio de prolongar por 
algum tempo a sua independência precária, e então o seu des- 
tino é uma próxima incorporação, como aconteceu com o reino 
de Madagascar, que, protegido pela França desde 1885, foi an- 
nexado a este pais em 1896; ou se fórraa quando populações 
vigorosas, na lucta pela sua independência, procuram em se- 
melhante instituição o meio de se subtrair ao jugo que as op- 
prime e de fazer a sua educação politica, acabando natural 

1 Oh. cit., pag. 331. 
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mente por se tornar necessário o reconhecimento da sua au- 
tonomia e da sua soberania, como succedeu com as provincias 
danubianas, as quaes, quasi integralmente emancipadas da Tur- 
quia pelo tratado de Andrinopla de 1829, estiveram sob o pro- 
tectorado da Rússia até ao tratado de Paris de 1856, ficando 
desde entiio sob a garantia das potencias signatárias daquelle 
tratado até que, pelo tratado de Berlim de 1878, foram quasi 
todas reconhecidas como total ou parcialmente independentes; 
ou ainda se emprega para iniciar os povos barbares nos pro- 
gressos da civilização (protectorado colonial) sem recorrer á 
conquista violenta ou á annexaçâo forçada e respeitando a so- 
berania desses povos, e, em tal caso, a annexaçâo ou a auto- 
mia ainda serão o futuro dos mesmos povos, segundo o seu 
grau de desinvolvimento e de resistência. Em todo o caso, o 
protectorado representa um grau de transição entre a depen- 
dência politica absoluta e a plena soberania, ou vice-versa, es- 
tando a sua razão de ser apenas no seu caracter prpvisorio 4, 

A vassalagem é um laço de subordinoção entre um estado e 
ura outro que lhe concede a meia soberania, fazendo-o passar 
da sujeição completa para uma situação de relativa autonomia, 
chamando-se ao primeiro estado Vassallo e ao segundo suze- 
rano. A relação de subordinação é muito variavel, podendo ir 
duma dependência quasi completa até uma relativa liberdade. 
Pode, porém, dizer-se, dum modo geral, que o estado vassallo 
está privado do exercido da soberania externa e que o estado 
suzerano intervem, mais ou menos, na legislação, na administra- 
ção e na jurisdicção do estado vassallo. 

Os estados vassallos, numerosos nos tempos feudaes, tor- 

1 Mabtens, oh. cit., pagg. 311 e segg.; DKsrAGHET, ob. cit., pagg. 82 
e 83. 
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nam-se actualmente raros no mundo civilizado, podendo apenus 
apontar-se, fóra das regiões mais ou menos barbaras da Ásia 
e da Africa, o Egyto e a Bulgaria, que são vassallos do 
sultão, o primeiro desde 1840 e o segundo desde-1878. Como 
o protectorado, a vassalagem é uma creação resultante exclu- 
sivamente das relações internacionaes e não um producto das 
aspirações ou forças nacionaes, explica-se, como diz Martens, 
pela necessidade de encontrar para certos estados um modus 
vivendi destinado a prevenir um choque imminente, e repre- 
senta um compromisso entre interesses oppostos que não con- 
sentem uma solução radical, e, porisso, os estados vassallos 
tendem fatalmente ou para acquisição da soberania plena 
ou para a sua absorpção pelo estado suzerano. A historia 
offerece, com eífeito, exemplos abundantes destas transloi ma- 
ções. Exemplificação característica da primeira tendência e a 
historia da Turquia no século XIX, que é, por assim dizer, 
a historia dos seus desmembramentos successivos pela trans- 
formação de quasi todos os países que dependiam da sua su- 
zerania em estados plenamente soberanos; e da segunda ó a 
diminuição progressiva dos numerosos estados allemães, que 
todos dependiam da suzerania imperial e, a final, ficaram redu- 
zidos a um numero muito limitado. E que a meia-sobeiania 
constituo uma situação internacional complicada e mal defi- 
nida, que a tendência para a unidade politica dissolve natuial- 
mente. 

condição dum estado que, durante uma guena, 

não toma o partido dum ou doutro dos belligerantes, mas fica 
em paz e amizade com ambos, ou que convencionalmente foi 
posto numa situação de paz indefinida, dá-se o nome de neu- 
tralidade. 

A neutralidade pode revestir uma de duas formas geraes, 
sendo umas vezes temporária e outras perpetua ou permanente. 
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Neutralidade temperaria é a situação de todo o estado que, 
espontânea ou convencionalmente, se conserva estranho a uma 
guerra entre duas ou mais nações, tendo aliás a liberdade de 
intervir em favor de qualquer delias e podendo tomar o par- 
tido de alguma quando se involvam em nova guerra ou parti- 
cipar na lucta que se trave entre quaesquer outros estados. 
Começa, portanto, com o rompimento das hostilidades e acaba 
com a celebração da paz. 

A neutralidade perpetua é, ao inverso, a situação do es- 
tado que, por meio dum accordo celebrado entre elle e outras 
potencias, assume o compromisso de nunca fazer guerra offen- 
siva, obrigando-se os outros estados contractantes a respeitar 
e garantir a situação creada por aquelle compromisso. A neu- 
tralidade permanente é, pois, de natureza convencional, sendo 
só por um tratado que vários estados podem neutralizar outro 
ou que uma nação pode conseguir que es demais respeitem e 
assegurem a neutralidade em que ella espontaneamente se 
collocar. 

Os estados neutralizados soffrem algumas limitações na sua 
liberdade de acção internacional, pelo que se torna necessário 
determinar quaes sejam os estados que hoje se encontram em 
tal situação e os effeitos internacionaes que ella produz. 

A neutralidade permanente devidamente caracterizada só 
appareceu em 1815 pelo reconhecimento da neutralidade 
suissa. Comtudo, já antes apparece uma tentativa de neutra- 
lidade permanente convencional e um exemplo frisante de 
neutralização perpetua, embora de facto e nem sempre res- 
peitada. 

A tentativa de neutralização convencional apparece no tra- 
tado de paz concluido em Amiens a 27 de março de 1802 
entre a Inglaterra e a França e alliados desta potencia. O 
artigo 10.° desse tratado restituía a ilha de Malta á Ordem 
de S. João de Jerusalém e proclamava a neutralidade perma- 
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nente da mesma ilha, proclamação, porém, que nunca se tor- 
nou effectiva. 

A neutralização de facto era a da confederação suissa. Esta 
confederação conservara-se mais ou menos neutral desde os 
seus princípios e accentuara a sua politica de neutralidade 
principalmente do século xv em diante, celebrando successiva- 

mente tratados com as diversas potencias, em que a neutra- 
lidade era sempre reservada. Foi essa neutralidade, é certo, 
por vezes, violada, principalmente durante as guerras da re- 
volução francesa e pela colligação das potencias em 1813, mas 

em 1815 é consagrada expressamente e passa a constituir um 
principio do direito publico da Europa. 

Foi na declaração de Vienna de 20 de março de 1815 que 
as potencias se comprometteram a reconhecer e garantir a 
neutralidado perpetua da Suissa e foi no^ tratado de Paris de 

20 de novembro do mesmo anno que ficou firmado aquelle 
reconhecimento e estabelecida aquella garantia. Eram assim 

os termos da declaração: «As potencias... declaram que, 
apenas a dieta helvética acceda em boa e devida fórma ás 
estipulações contidas na presente transacção, será reconhecida, 

por parte de todas as potencias, a neutralidade perpetua da 
Suissa nas suas novas fronteiras... ». A dieta accedeu em 
de maio e a 20 de novembro as cinco grandes potencias e 
Portugal assignavam em Paris um tratado em que declaravam 
reconhecer formal e authenticamente a neutralidade perpetua 

da Suissa e a garantir-lhe tanto a independência de qualquer 
influencia estrangeira como a integridade e a inviolabilidade 
do seu território nos seus novos limites *. Assim reconhecida, 
a neutralidade da Suissa tem sido sempre respeitada. 

No memo anno de 1815 foi declarada de modo perpetuo 

1 Borges de Castro, Collecção de tratados, tom. v, pagg- 240 t segg. 
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Hvre, independente e neutra a cidade de Cracóvia por três 
tratados de 3 de maio, concluidos, um, entre a Áustria e a 
Rússia e, os restantes, entre a Áustria, a Prússia e a Rússia, 
os quaes foram annexos ao Acto final do congresso de Vienna, 
cujo artigo 6.° declarou, egualmente, livre, independente e neu- 
tra para sempre a cidade de Cracóvia, sob a protecção da 
Rússia, da Áustria e da Prússia. Foi, porém, de curta duração 
a liberdade, a independência e a neutralidade da Cracóvia, 
pois que esta cidade, oceupada já militarmente pela Rússia em 
1830, de accordo com a Áustria e com a Prússia, e em 1836 
em nome das tres potencias, foi incorporada na Áustria por 
convenção concluída entre as mesmas potencias a 6 de no 
vembro de 1846. 

Depois da Suissa e da Cracóvia, é neutralizada a Bélgica 
pelo tratado de 15 de novembro de 1831. 

Precedentes históricos desta neutralidade podemos encon- 
trá-los nos factos de os Países Baixos, dos quaes a Bélgica 
foi desmembrada, haverem sido neutros na guerra da Polonia 
(Í733) e na guerra dos sete annos (1756-1763) e de o princi- 
pado episcopal de Liège ter gosado duma neutralidade poucas 
vezes'violada. 

A par com estes factos dominava as potencias, desde 1815, 
a ideia de creaf uma barreira moral á expansão da França 
para o norte, como o prova a circumstancia de o congresso 
de Vienna, apesar da hostilidade tradicional entre as provín- 
cias belgas e os Países Baixos, estabelecer a sua união no 
tratado de 9 de junho de 1815. Porisso, quando foi reconhe- 
cida a independência da Bélgica, estabeleceu-se a sua neutra- 
lidade, pois que, escreve Rivier, «La Belgique neutralisée 
devait remplacer la barrilre, la téte de pont, Vavant-mur qui 
était, aux yeux du congros de Yienne, le royaume des Pays- 
Bas de 1814». 

A neutralidade foi primeiro estabelecida pelo art. 5.° do 
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protocollo de 20 de janeiro de 1831, que fixou as bases da 
separação da Bélgica e da Hollanda, e depois reconhecida e 
garantida pelos artt. 7 e 25 do tratado de 15 de novembro 
do mesmo anno, eoncluido entre as cinco grandes potencias e 
a Bélgica, e por fim acceita pela mesma Hollanda, ao mesmo 
tempo que reconheceu a independência da Bélgica, no tratado 
de 19 de abril de 1839. 

A neutralidade da Bélgica, que se baseou, mais que no seu, 
no interesse das potencias, tem sido sempre respeitada. 

O quarto estado neutralizado foi o granducado do Luxem- 
burgo. No interesse europeu e por accordo das potencias e 
do granducado, foi este mantido como independente e decla- 
rado neutro no tratado de Londres de 11 de maio de 1867, 
cujo art. 2.° diz : «O granducado de Luxemburgo... formará 
para o futuro um estado perpetuamente neutro. As Altas 

Partes contractantes obrigam-se a respeitar o principio da 
neutralidade estipulado pelo presente artigo. Este principio 
fica sob a sancção da garantia collectiva das potencias signa- 
tárias, á excepção da Bélgica, que também é um estado neutro». 

O movimento de neutralização continuou cora o estado inde- 
pendente do Congo. O art. 10.° do acto final da conferencia 
de Berlim, de 26 de fevereiro de 1885, determinava que as 
as Altas Partes signatárias daquelle acto e as que de futuro 

adherissem, se compromettiam a respeitar a neutralidade dos 
territórios da bacia convencional do Congo, que as potencias 
que sobre elles exercessem soberania declarassem neutros. 
Em harmonia com este principio, sendo no mesmo anno de 
1885 creado o estado do Congo, Leopoldo II, rei dos belgas 
e soberano daquelle estado, notificou ás potencias a sua neu- 
tralidade perpetua, que tem sido respeitada e teve por motivo 
o dar uma nova garantia de segurança ao commercio e á in- 
dustria e o favorecer, pela manutenção da paz, o desinvolvi- 
mento da civilização na bacia do Congo. 
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Finalmente, por tratado concluído a 14 de junho de 1889 e 
ratificado a 12 de abril de 1890 pela Inglaterra, pelos Esta- 
dos Unidos e pela Allemanha, foram consideradas neutras as 
ilhas da Samôa. Esta neutralidade, porém, que era especial e 
representava uma especie de protectorado commum das tres 
potencias sobre aquellas ilhas, acabou pelos tratados de 8 de 
novembro e 2 de dezembro de 1899, concluídos, o primeiro, 
entre a Allemanha e a Inglaterra e, o segundo, entre a Alle- 
manha, os Estados Unidos e a Inglaterra, pelos quaes as tres 
potencias aecordaram em dividir aquellas ilhas, em plena so- 
berania, pela Allemanha e pelos Estados Unidos, recebendo 
a Inglaterra, a titulo de compensação, a posse das ilhas de 
Tonga, da ilha de Savage e da maior parte das ilhas de Sa- 
lomão 

A neutralização dos differentes estados tem sido determi- 
nada por motivos políticos principalmente, procurando se ou 
salvaguardar os estados pequenos contra as usurpações dos 
estados poderosos, ou evitar o engrandecimento dalguns países 
mediante a annexação das pequenas nações, ou manter entre 
os grandes estados territoriaes invioláveis que lhes sirvam de 
barreiras moraes e evitem os choques immediatos. Em todo o 
caso, ha sempre na neutralização uma garantia de paz e pode 
haver o interesse do commercio universal, como aconteceu com 
a neutralização do Congo. 

Qualquer que seja, porém, o motivo da neutralização, tem 
ella importantes effeitos de ordem internacional, os quaes pas- 
samos a determinar. 

Em geral, o estado neutralizado tem o dever de se abster 
de qualquer acto de hostilidade, que não seja praticado em 

' B. D. I. P., 1902, pagg. 287 e segg. 
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sua legitima defesa. Não pode, porisso, emprehender uma 
guerra offensiva; não pode concluir uma alliança oftensiva, 
não lhe sendo mesmo permittida a alliança defensiva senão para 
o caso em que seja atacado ; não pode garantir a neutralidade 
dum outro estado, pois que semelhante garantia seria susce- 
ptível de o arrastar á guerra em defesa de tal neutralidade; 
não pode facilmente, annexar territórios ou adquirir colonias, 
a não ser que as potencias garantes estendam a neutralidade 
ás novas possessões; não pode receber outros estados em su- 
zerania ou protectorado, já que lhe seria vedada a guerra 
para os defender; não pode subordinar, por meio de tratados, 
a sua soberania a outros estados, de modo que venha a ser 
involvido nas guen-as por elles emprehendidas, pelo que não 

lhe é possível entrar numa união real, numa confederação ou 
numa federação ou submetter-se a um protectorado, pois em 
todos estes casos vincularia a sua liberdade de acção exte- 
rior ; não pode, em summa, praticar qualquer acto internacional 
que, em si ou nas suas consequências, possa levá-lo a sair da 
sua situação de neutralidade. Uma paz indefinida é a condição 
do estado neutralizado e, porisso, a sua liberdade internacional 
é naturalmente limitada áquelles actos que não se opponham 
ao cumprimento do seu dever em tempo de guerra entre 
quaesquer outros estados, dever que consiste em conservar se 
estranho ao conflicto e continuar em paz e amizade com todos 

os belligerantes. 
Dentro de taes limites, o estado neutralizado pode praticar 

quaesquer actos internacionaes tendentes a realizar os seus 
interesses e a aproveitar os benefícios da convivência das na- 

ções e pode egualmente organizar-se e governar-se com toda 
a independência na exeTcicio da sua soberania interna. A neu- 
tralidade permanente ó uma situação excepcional que vem 
trazer certas limitações á acção dos estados neutralizados, e, 
porisso mesmo, essas limitações devem restringir-se aos termos 
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da convenção neutralizadora e aos actos que possam compro- 
metter a mesma neutralidade. 

Uma nova ordem de effeitos produzidos pela neutralização 
dum estado é a garantia da neutralidade por parte dos esta- 
dos signatários da convenção de reconhecimento ou de crea- 
ção da mesma neutralidade. 

Esta garantia pode variar no alcance e na forma, segundo 
as clausulas do respectivo tratado. 

Quanto ao alcance, a garantia pode abranger o respeito 
e a defesa da neutralidade ou limitar-se a ura simples dever 
de respeito. Assim nos tratados de 1815, de 1831 e de 1867, 
que successivaraente neutralizaram a Suissa, a Bélgica e o 
Luxemburgo, impuseram-se as potencias o dever de respeitar 
e defender a integridade e a neutralidade daquelles estados, ao 
passo que a Hollanda, em 1839, e os estados signatários do 
acto final da conferencia de Berlim de 1885 se limitaram a 
declarar que respeitavam, aquella a neutralidade da Bélgica 
e estes os territórios da bacia convencional do Congo. O res- 
peito, porém, da neutralidade dum estado limita-se aos signa- 
tários do respectivo tratado, a não ser que este seja tacita- 
mente acceito por outros estados, pois, em semelhante caso, o 
dever de respeito pode tornar-se geral, como tem acontecido 
com a neutralidade da Suissa e da Bélgica, que hoje fazem 
parte do direito publico europeu. 

Relativamente á forma, a garantia pode ser individual ou 
collectiva. Individual, quando os estados garantes tèem o 
dever de intervir isoladamente para defender a neutralidade, 
embora possam exercer em commum essa defesa; collectiva, 
se os estados cogarantes têem de acçordar previamente quanto 
ao modo de defender a neutralidade e cada um delles só tem 
a obrigação daquella defesa quando todos se promptifiquem a 
cumprir o seu dever commum. 
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A situação internacional creada pela neutralização tem sup- 
posto certas condições nos estados a neutralizar, tornando-se a 
combinação rara dessas condições o motivo da existência do 
pequeno numero de estados neutralizados. Semelhantes condi- 
ções são indicadas por Despagnet e Bonfils e reduzem-se a 
quatro, consistindo em o estado a neutralizar; a) ter pequena 
importância e falta de ambição de conquista e de influencia, 
e, porisso, em vez de fazer sombra ás grandes potencias, antes 
conte cora o seu appoio; b) haver completado o seu desinvol- 
vimento territorial, não aspirando a qualquer alargamento ou 
expansão dos seus domínios; c) ser viável por si mesmo, isto 

é, não se encontrar subordinado a qualquer outro estado que 
sobre elle exerça uma influencia predominante; d) estar collo- 
cado entre dois grandes estados e não ser o único meio de 
communicação dos seus exercites, de modo que, ao mesmo 
tempo que lhes serve de barreira moral, não estorve a defesa 
reciproca dos seus direitos. 

A exigência deste conjuncto de circumstancias tem feito 
com que a neutralização seja ainda um facto relativamente 
raro. Comtudo, deve dizer-se que, embora pouco frequente, 
já constitue um meio apreciável de pacificação e que alguns 
escriptores, como Hilty, Hedin e Bajer, têem visto no seu 
alargamento, principalmente sob a forma de neutralidade fede- 
rativa, o meio efficaz de firmar as relações pacificas dos estados b 

73. Na historia das relações internacionaes, e ainda na 
actualidade, encontram-se exemplos de estados com a obriga- 

1 Bonfils, ob. cit., pagg. 187 e segg.; R. D. I. P., tom. i, pagg. 522 e 
segg., tom. vi, pagg. 133 e segg., e tom. vn, pag. 287 ; R. D. L, 1900, 
pagg. 4G1 e 583, 1901, pagg. 15 e 389, e 1902, pag. 129 ; Nys, Éludes de 
droit int., n, pagg. 47 e segg.; Annuaire de VInstitui de droil internatio- 
nal, vol. 19, pag. 357. 
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ção de pagar um tributo a outros estados, como aconteceu 
com Portugal, que foi, durante algum tempo, tributário da 
Santa Sé, e com os estados marítimos da Europa, que, até 
1830, foram tributários dos estados barbarieos para evitar as 
aggressões dos corsários de Africa, e, como ainda hoje acon- 
tece com o Egypto e com a Bulgaria, que são tributários da 
Turquia, aquelle desde 1840 e esta desde 1878. 

O tributo, porém, embora um encargo, não representa uma 
limitação da soberania. O estado que o paga conserva o pleno 
exercício das attribuições internacionaes, se um laço doutra 
ordem não vincula a sua liberdade de acção nas relações ex- 
teriores. 

O mesmo deve dizer-se das servidões internacionaes, que, 
em virtude dum tratado, são constituídas sobre o território 
dum estado em beneficio doutro estado, como acontece com 
as servidões militares da probibição da construcção de fortes 
ou da concentração de forças nas fronteiras e da obrigação de 
dar passagem ás tropas estrangeiras pelo proprio território, e 
com as servidões económicas relativas aos direitos de pesca, 
de corte de arvores, de transportes ferro-viarios, etc. As ser- 
vidões internacionaes são compatíveis com o direito de inde- 
pendência, como as servidões de direito privado são compati- 
veis com a propriedade. Constituidas por vontade do estado 
serviente, são já manifestação da sua soberania, a qual se con- 
serva livre nas differentes ordens de relações internacionaes. 
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§ Hl 

Formação e reconhecimento dos Estados 1 

Summakio: —'74. A formação do estado nas 
suas relações com a historia politica, com o 
direito publico e com o direito internacional, 
— T5. Theorias relativas á formação do es- 
tado. Theoria do equilíbrio politico, theoria das 
nacionalidades e theoria das fronteiras natu- 
raes. — TO. O reconhecimento internacional 
dos estados: sua significação e valor. — 
77. Caracter facultativo ou obrigatório do 
reconhecimento. — 7S. Quando deve ser eífe- 
ctuado o reconhecimento.— TO. De quem 
deve emanar o reconhecimento.—80. Formas 
do reconhecimento: reconhecimento expresso e 
reconhecimento tácito.—81 . Reconhecimento 
condicional: exemplificação e caracter jurídico. 
— 83. Extensão dos effeitos do reconheci- 
mento. 

r?'4. Ha na vida politica das sociedades factos de forma- 
ção, de transformação e de extineção de estados, factos que 
se reflectem na ordem internacional e de que toma conta o 
direito regulador da sociedade das nações para medir o seu 

1 Calvo, ob. cit., tom. i, pagg. 208 e segg.; Martens, oh. cit., pagg. 
356 e segg.; Bonfils, ob. cit., pagg. 107 e segg. ; Despagnf.t, ob. cit., 
pagg. 86 e segg. e 108 e segg.; Pradieb Eodérí:, ob. cit., pagg. 125 e 
segg. e 235 e segg.; Kivier, oh. cit., pagg. 54 e segg.; Sr. Dr. Maenoco 
e Sousa, oh. cit., pagg. 439 e segg.; Nys, li. D. 1903, pagg. 292 e 
segg ; etc. 
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alcance e determinar os seus effeitos no que respeita ás rela- 
ções mutuas dos povos. 

Podem ser muito variáveis as causas determinantes e os 
modos da formação dum estado, pertencendo á historia politica 
registar os processos de nascimento das unidades politicas, ao 
direito publico caracterizar a fórma da sua organização e ao 
direito internacional fixar a sua situação dentro da sociedade 
das nações. Qualquer que seja a causa determinante da for- 
mação dum estado, existe este desde que um grupo social 
affirma a sua independência, se organiza de modo permanente 
e vive em relação constante com um território, e, desde que a 
sua existência se torna um facto consumado, é um organismo 
politico caracterizado pelo direito publico e tem capacidade 
para constituir uma pessoa internacional. 

Mas, se o direito publico e o direito internacional acceitam 
o estado produzido pela evolução., qualquer que seja o deter- 
minismo do seu apparecimento, ao direito internacional ainda 
é indiíferente a fórma politica que elle possa revestir, sendo 
seu officio determinar o processo da sua naturalização na so- 
ciedade das nações. 

O problema, portanto, que á sciencia do direito internacio- 
nal cumpre resolver relativamente á formação do estado é o 
problema da sua entrada na communidade internacional e da 
sua participação nas garantias derivadas do direito regulador 
dessa communidade, ou o problema do reconhecimento inter- 
nacional do estado, pelo facto de aquella entrada e aquella 
participação se realizarem mediante aacceitação, por parte dos 
estados existentes, do novo estado como comparticipante do 
concerto internacional. Estudaremos, porisso, o reconhecimento 
no seu valor, na sua natureza, na opportunidade da sua reali- 
zação, nas suas fórmas e nos seus effeitos, antepondo, com- 
tudo, a este estudo a analyse dalgumas theorias formuladas 
por certos escriptores com o intuito de determinar o critério 
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de legitimidade da constituição dos estados e do seu ingresso 
no concerto internacional. 

7S. Alguns escriptores, pretendendo dar á formação dos 
estados uma base legitima e á sociedade internacional um 
solido fundamento, têem procurado estabelecer critérios theo- 
ricos, á luz dos quaes deveriam constituir se e agrupar-se as 
unidades politicas. Desses critérios, os mais importantes e que 
merecem especial referencia são os que derivam da a) theoria 
do equilíbrio politico, da h) theoria das nacionalidades e da 
c) theoria das fronteiras naturaes. 

a) Segundo a theoria do equilíbrio politico, cuj os traços ge- 
raes já conhecemos, seria legitima a formação dum estado e 
legitimo o seu reconhecimento, quando esse estado represen- 
tasse, no seu apparecimento, um meio de concorrer para a 
equiponderação das forças politicas na ordem internacional, já 
que o equilíbrio politico consiste na distribuição dessas forças 
por uma fórma tal, que o poder dos diversos estados se con- 
trabalance no sentido de não ser possível a sua oppressão re- 
ciproca e de mutuamente se respeitarem a sua independência 
e a sua individualidade. 

Semelhante critério, além de fundamentalmente desorgani- 
zador, pois suppõe as forças internacionaes em natural anta- 
gonismo, ó visivelmente contradictorio, porisso que, á falta 
dum poder superior a todos os estados, a legitimidade da for- 
mação e do reconhecimento dum estado novo ha de ser jul- 
gada pelos estados existentes, e estes, se são antagónicos, ou 
se dividem naturalmente, acceitando uns e recusando outros 
aquella legitimidade, quando o novo estado siga a politica 
dalgum dos grupos de estados de tendências oppostas, ou podem 
recusá-la todos, se prometter ser de indifferença a attitude da 
nova nação. De mais, o critério seria sempre inteiramente 
arbitrário, pois, a pretexto das necessidades do equilíbrio 



210 liç5es de direito internacional 

internacional, seria muitas vezes recusado o reconliecimento 
dum estado que se encontrasse em condições de viabilidade 
politica e seria considerado como legitimo outro a que faltas- 
sem semelhantes condições. Por ultimo, o principio do equilibrio 
politico, attendendo apenas ao resultado final da equipondera- 
ção das forças internacionaes, nenhuma indicação fazia ácerca 
da determinação dos elementos sobre que deve assentar a con- 
stituição das unidades politicas. 

Estas circumstancias levaram os publicistas a procurar um 
critério harmónico e orgânico, que pudesse basear scientifica- 
mente a legitimidade da formação e do reconhecimento do 
estado. Alguns julgaram encontrá-lo no principio das naciona- 
lidades. 

6) Á luz da theoria das nacionalidades, seria legitima a 
formação e legitimo o reconhecimento do estado cuja inde- 
pendência assentasse na homogeneidade de condições sociaes 
formada pela unidade do território, da origem ethnica, dos 
costumes, das tradições, da religião, da lingua e do grau de 
civilização, já que é essa homogeneidade que prepara e forma 
os povos para a communidade da vida e da consciência social. 
Este novo critério ó positivo, pois dá uma base natural á 
constituição das unidades politicas, é orgânico, pois torna pos- 
sivel a coordenação de tedos os estados dentro da sociedade 
internacional, eliminando o principio de antagonismo inherente 
á theoria do equilibrio politico, e é fecundo para legitimar 
fundados protestos contra a disposição arbitraria da sorte dum 
povo que apresente condições para viver politicamente inde- 
pendente. Nenhuma duvida, porisso, poderá haver em reco- 
nhecer que a theoria das nacionalidades pode offerecer um 
critério para julgar da viabilidade politica dum estado que 
acaba de formar-se. 

Comtudo, os factos não deixam dar ao critério das naciona- 
lidades um valor absoluto. Em primeiro logar, a historia mos- 
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tra que estados pouco homogéneos nos seus princípios podem 
tornar-se mais tarde, por virtude duma união prolongada, 
duma duradoira solidariedade de interesses e duma communi- 
dade adquirida de sentimentos, modelos de cohesão, como se 
todas as raças que os compõem se tivessem fundido para for- 
mar uma nação nova, como o prova a evolução politica da 
França. Depois, a observação attesta que muitos dos estados 
existentes são formados de elementos ethnicos differentes, sem 
que isso obste ao seu desinvolvimento. Ainda os factos reve- 
lam que a heterogeneidade do estado pode ser um principio 
fecundo do seu progresso, pela concorrência de energias e 
temperamentos diversos que vêem dar á sociedade a variedade 
e a riqueza das aptidões, do que a Suissa é um testemunho 
incontestável. Por fim, não assenta a theoria das nacionalida- 
des num principio tão definido, que não haja controvérsias 
quanto á determinação dos elementos formadores da naciona- 
lidade e que porissso não imperasse largamente a arbítrio no 
reconhecimento da legitimidade do estado. 

Portanto, a ideia das nacionalidades pode ser um elemento, 
mas não pode acceitar-se como ura principio exclusivo, para 
basear a formação e o reconhecimento do estado. 

c) Em harmonia com a theoria das fronteiras naturaes, se- 
ria legitimo o estado cujo território tivesse limites devidamente 
determinados pela natureza do solo e pelos accidentes geogra- 
phicos. Semelhante critério, evidentemente incompleto, já que 
apenas attende a um dos elementos do estado, tem logo o in- 
conveniente de ser extremamente vago, podendo cada um dos 
estados existentess apreciar a seu modo se o território do novo 
estado é ou deixa de ser contornado por limites naturaes. A 
este inconveniente accresce o facto de haver estados prosperes, 
que ou apenas têem limites convencionaes, como acontece 
com a Hollanda, ou são divididos por claros accidentes geogra- 
phicos, como succede com a Suissa fragmentada pelos Alpes, 
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o que mostra que a existência de fronteiras naturaes não é 
necessária á vitalidade dum estado. Não deve ainda esque- 
cer-se que, perante o direito internacional, não podem ter valor 
quaesquer considerações estratégicas para justificar o systema 
das fronteiras naturaes, nem estas têem, principalmente nos 
nossos dias, o valor militar que os partidários do systema lhes 
attribuem. 

Conseguintemente, nenhum dos critérios formulados pelos 
publicistas pode servir de padrão para aferir a legitimidade da 
formação e do reconhecimento do estado. O do equilíbrio po- 
litico é desorganizador, contradictorio e empírico, o das nacio- 
nalidades é muitas vezes contradictado pelos factos, e o das 
froteiras naturaes claramente incompleto e superficial. 

Como poderão e deverão, portanto, os estados existentes, 
que, á falta dum poder superior, são os árbitros do reconhe- 
cimento dos estados novos, determinar se um estado novo 
deve ser reconhecido? Dado o relativismo extremo da forma- 
ção de cada estado, nenhum principio geral se pode estabele- 
cer ácerca da viabilidade politica dos estados novos, a não 
ser que, em cada caso, os estados existentes devem verificar 
se as communidades politicas recentemente formadas apresen- 
tam os caracteres dum verdadeira estado. Se um grupo social 
constituo uma communidade independente, com uma organiza- 
ção regular e permanente e em relação constante com um 
teraitorio, a existência dum estado é um facto consumado e 
este facto deve ser considerado suíficiente para legitimar o 
o reconhecimento, desde que a nova communidade politica, pela 
sua organização e condições de civilização, dê garantias do 
cumprimento das obrigações impostas pela communidade dos 
estados. A consideração das causas de formação, da maior ou 
menor homogeneidade de condições sociaes, bem como a exis- 
tência ou falta de fronteiras naturaes, só devem contribuir 
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para melhor verificar a existência das condições de cuja com- 
binação resulta a constituição do estado e paia os estados 
existentes se convencerem de que o ingresso do novo estado 
no concerto das nações não vem constituir um elemento de 
perturbação da ordem internacional. 

_ Um estado novo entra na sociedade internacional 

pelo seu reconhecimento por parte dos estados existentes já 
membros da sociedade das nações. O reconhecimento consiste 
na admissão do novo estado no concerto internacional e traduz 
a manifestação politica da intenção de estes estados com elle 
estabelecerem e manterem relações internacionaes. 

Não são accordes os escriptores na determinação do valor 
do reconhecimento internacional. Uns dão-lhe a importância 
dum elemento indispensável á formação do estado; outros 
consideram-no desnecessário para a existência do estado, mas 
julgam-no preciso para a sua entrada na sociedade das nações; 
outros, finalmente, pensara que o reconhecimento não é neces- 
sário nem para a existência do estado, nem para a sua parti- 
cipação no concerto internacional. 

As opiniões extremas são egualmente inacceitaveis. 
Nem o reconhecimento é um elemento da formação do es- 

tado, nem antes do seu reconhecimento o estado entra na com- 
munidade das nações. 

O reconhecimento presuppõe a existência do estado e esta 
dá-se desde que se conjugam os elementos que deixamos apon- 
tados. «Um estado, diz Martens, nasce e existe por si mesmo. 
O reconhecimento não faz mais que constatar o seu nasci- 
mento». Assim o mostram os factos. A Suissa, verdadeira- 
mente independente desde o século xiv, so viu solemnemente 
proclamada a sua independência no congresso de Westphalia; 
os Estados Unidos, de facto independentes desde 177G, só 
foram geralmente reconhecidos no tratado de Yersailles de 
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1783; a Bélgica, independente desde 1830, só foi reconhecida 
pelas potencias na conferencia de Londres de 1831 e pela 
Hollanda em 1839; Portugal, emancipado desde 1640, só foi 
reconhecido pela Hespanha em 1668; etc. A existência do 
estado dá-se logo que se conjuguem os elementos duma orga- 
nização politica independente e sobre esta ó que recae o facto 
posterior do reconhecimento. 

O reconhecimento torna-se, porém, necessário para que o 
estado entre na communidade internacional. Esta necessidade 
deriva do significado mesmo do reconhecimento e da própria 
concepção da sociedade dos estados. Sendo o reconhecimento 
a manifestação politica da intenção de os estados existentes 
entrarem em relações com o novo estado e sendo a commu- 
nidade intexmacional constituida pela regularidade e pela per- 
manência de relações dos estados civilizados que pacificamente 
cooperam para a realização de interesses communs, torna-se 
evidente que o reconhecimento constitue uma condição indis- 
pensável para que um estado entre na sociedade das nações e 
exerça as funcções da soberania externa, já que elle só poderá 
relacionar-se com os países que reconheçam a sua existência. 

TTL Conhecida a significação e determinado o valor do 
reconhecimento, importa investigar se elle constitue um direito 

do novo estado e uma obrigação dos estados existentes, ou se 
é meramente facultativo. 

Pelo reconhecimento entra o novo estado na communidade 
das nações e este ingresso no concerto internacional deve ser 
por certo um direito de todo o estado que satisfaça ás condi- 
ções duma organização politica independente e se mostre capaz 

de estabelecer relações regulares com os outros estados. A 
sociedade internacional ó o meio natural era que precisam 
viver os estados que attingirara ou excederam um certo grau 
de civilização e, porisso, tecm direito a ocoupar ahi um logar 
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todas as nações cujo estado de civilização suppõe as relações 
internacionaes como uma condição da sua existência e do seu 
desinvolvimento. Desde que o estado se apresente com todas 

as condições da existência politica num grau de desinvolvi- 
mento que assegure o cumprimento das obrigações que são 
impostas pelas relações internacionaes, deve-llie ser reconhe- 
cida a personalidade internacional e concedida participação no 
concerto das nações. 

Como o individuo tem direito ao reconhecimento da sua 
individualidade pelo facto mesmo da sua existência, assim 
também o estado regularmente constituído tem direito ao seu 
reconhecimento como membro da communidade internacional, 

quando reúna as condições de civilização que suppõe essa 
communidade. «Não é permittido, escreve Puadiek Fodéré, 

excluir um estado da sociedade das potencias, pô-lo fóra do 
direito internacional, como não é permittido collocar um indi- 
viduo fóra da lei da humanidade». 

Mas a este direito dos novos estados corresponderá uma 
obrigação dos estados existentes? Por certo. Faltará ao prin- 

cipio elementar do direito internacional que preceitua o res- 
peito reciproco dos estados aquella nação que recuse o seu 
reconhecimento ao estado que reúna todas as condições da 
existência politica, seja apto para estabelecer relações inter- 
nacionaes e dê garantias do cumprimento das obrigações im- 
postas pela convivência dos povos. 

Encontra-se frequentemente nos internacionalistas a affir- 
mação de que o reconhecimento é um acto inteiramente livre, 
mas os factos provam que, cedo ou tarde, os estados existen- 
tes reconhecem os estados novos que manifestam a sua vitali- 
dade e a utilidade da sua existência. A observação mostra 
effectivamente que o reconhecimento se tem imposto ainda 
áquelles estados que são 'prejudicados pela formação dos esta- 
dos novos. Foi assim que a Ilespanha reconheceu os Países 



216 LIÇÕES DE DIREITO INTERNACIONAL 
 ^   — 

Baixos septentrionaes em 1648 e Portugal era 1668, que a In- 
glaterra reconheceu os Estados Unidos em 1783, que Portugal 
reconheceu o Brazil em 1825, que a Turquia reconheceu integral- 
mente a Grécia em 1832, que a Hollanda reconheceu a Bélgica 
em 1839, ete. Semelhante liberdade não passa, effectiyamente, 
duma illusão produzida pela circumstancia de não haver um 
poder superior aos estados que faça o reconhecimento dos es- 
tados novos e de, porisso, este reconhecimento ser effectuado 
individualmente por cada um dos estados existentes, os quaes, 
escolhendo, segundo as suas sympathias, os seus interesses ou 
mesmo as suas convicções, momentos diversos para reconhe- 
cer os novos estados, parecem exercer uma simples faculdade 
e não cumprir uma obrigação. E mais ou menos livre a esco- 
lha do momento do reconhecimento, mas deixa de o ser o facto 
mesmo do reconhecimento. 

T8. A escolha do momento opportuno para cada um dos 
estados existentes effectuar o reconhecimento dum estado novo 
é um acto de arte diplomática que exige no procedimento dos 
governos todo o tacto politico, para que o reconhecimento nem 
seja prematuro de modo a parecer uma intervenção, nem seja 
retardado por fórma, que a sua demora possa considerar-se 
como manifestação de má vontade contra o novo estado. 

Não podem por certo estahelecer-se regras absolutas que 
devam servir de guia aos estados naquella escolha. E, porém, 
possível fazer algumas indicações geraes relativas á determi- 
nação do momento em que deve ser feito o reconhecimento. 
Assim, se o novo estado se fórma pelo desmembramento duma 
provinda ou pela emancipação duma colonia e o país a que 
pertencia a província ou a colonia desmembrada reconhece o 
novo estado, ha desde logo a opportunidade para o reconhe- 
cimento por parte de todos os outros estados. A verdade ó, 
todavia, que o estado prejudicado tem quasi sempre relutância 
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eín effectuar o reconhecimento, demorando-se, por exemplo, a 
Hespanha vinte e oito annos em reconhecer Portugal, a Ingla- 
terra sete era reconhecer os Estados Unidos, a Turquia cinco em 

reconhecer integralmente a Grécia, a Hollanda nove em reco- 
nhecer a Bélgica, e, porisso, semelhante critério pouca applicação 
util poderia ter. Demais geral applicação será o principio de que 
um estado pode ser reconhecido desde que reúna as condições 
necesssarias duma existência politica independente e de que o 
reconhecimento nestas circumstancias não pode ser conside- 
rado como uma ofFensa para a potencia que tinha interesse 
em obstar á formação do novo estado. Em todo o caso, o 
governo de cada um dos estados existentes deve ponderar 
prudentemente a situação do novo estado, a sua viabilidade 
politica, os interesses ligados ao reconhecimento, para que 

este só seja effectuado e o seja sempre que a independência 
do novo estado pareça firme e elle deva entrar na sociedade 
das nações. 

Ao reconhecer os estados novos, os governos são verdadei- 
ramente orgãos da sociedade internacional, a qual, por meio 
delles, realiza a acceitação das novas unidades politicas, as 
quaes devem entrar no concerto internacional logo que se 

apresentem como independentes e revistam as condições suffi- 
cientes para viver como membros da coramunidade das nações. 

T* Q. Segundo a organização actual da sociedade inter- 
nacional, não exitindo um poder central, superior a todos os 
estados, que possa effectuar o reconhecimento dos estados 
novos por uma fórma geral e absoluta, é esse reconhecimento 
realizado individualmente para cada um dos estades exis- 
tentes. 

Constitae o reconhecimento um acto diplomático e, porisso, 
a sua iniciativa pertence em cada pais á auctoridade compe- 
tente, segundo a respectiva constituição, para dirigir as rela- 
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çoes internacionaes, quer essa auctoridade seja representada 
por um individuo, como ó o caso geral, quer o seja por uma 
corporação, como acontece na Suissa, onde a direcção dos ne- 
gócios externos pertence principalmente á assembleia federal 
Segundo a nossa constituição politica, a direcção dos negocies 
externos pertence ao rei como chefe do poder executivo, o 
qual a exerce sob a responsabilidade dos seus ministros, ou- 
vindo, em alguns casos, o Conselho de Estado e submettendo 
á approvação das côrtes todos os tratados ou convenções cele- 
brados com qualquer potencia estrangeira "2. 

8 O. O reconhecimento dum estado novo não está depen- 
dente duma fórma externa certa e determinada. Dá-se logo 
que os estados existentes manifestam por um modo inequívoco 
a intenção de com elle entrar em relações e de o considerar 
como participante do concerto internacional. Pode, porisso, o 
reconhecimento ser expresso ou tácito. 

E expresso o reconhecimento quanpo faz objecto duma de- 
claração formal num tratado ou numa nota diplomática. Do 
reconhecimento formal por meio de tratados temos exem- 
plos no tratado de 29 de agosto de 1825, em que Portugal 
reconhece o Brazil, no tratado de Constantinopla de 23 de 
julho de 1832, em que a Inglaterra, a França, a Rússia e a 
Turquia reconhecem a Crecia, no tratado de Londres de 15 
de novembro de 1831, em que as potencias reconheceram a 
Bélgica, e no tratado de Berlim de 13 de julho de 1878, em 
que os estados signatários reconheceram a independência do 
Montenegro, da Romania e da Servia; e um caso de recanhe- 

1 Constituição federal de 29 de maio de 1874, artt. 85.° e 102.° 
2 Carta Const,, art. 75.° n.0" 6 a 9 e art. llO.0; Acto add. de 5 de julho 

de 1852, art. 10.° 
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cimento por meio dum acto diplomático contem-se na nota 
entregue em 20 de fevereiro de 1880 peloa agentes diplomá- 
ticos da Inglaterra, da França e da AUemanha ao ministro 
dos estrangeiros da Romania, pela qual os respectivos gover- 
nos, tendo resolvido confirmar, sem mais demora, o reconheci- 
mento do principado da Romania como estado independente, 

se declaravam dispostos a entrar em relações diplomáticas 
regulares com o príncipe. 

O reconhecimentg tácito, que é o mais frequente, resulta 
do facto de se estabelecerem relações regulares com o novo 
estado, sem o precedente de qualquer declaração formal. 
Assim, as negociações diplomáticas, a recepção official de 
agentes diplomáticos, a celebração de tratados, são outras 
tantas circumstancias que revelam o reconhecimento do novo 
estado. 

Por vezes, o reconhecimento dum estado é effectuado pelos 
representantes dos estados reunidos em conferencias ou con- 

gressos, nos actos finaes ou nos tratados que traduzem as 
conclusões das mesmas conferencias ou congressos, e porisso 

se tem discutido a extensão da força obrigatória do reconhe- 
cimento assim realizado. 

Se nas conferencias ou nos congressos tomam parte todas as 
potencias, o reconhecimento tem claramente auctoridade geial. 

Se, porém, as conferencias e os congressos apenas são reali- 
zados com a assistência dum certo numero de estados, já se 
dividem as opiniões, sustentando alguns publicistas que em tal 
caso o reconhecimento é obrigatório para os estados que não 
tomaram parte no congresso ou na conferencia. Comtudo, se- 
melhante doutrina oppõe-se aos princípios que regulam a ex- 
tensão da força obrigatória dos tratados, cujas determina- 
ções apenas vinculam os estados signatários. Mas, se de 
direito assim deve pensar-se, de facto a decisão dum con- 
gresso será uma óptima indicação para determinar a oppor- 
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tunidade do reconhecimento e o exemplo das grandes poten- 
cias será seguido pelos estados secundários, os quaes, expressa 
ou tacitamente, cedo se determinarão a reconhecer o novo 
estado. 

81. O reconhecimento apparece algumas vezes sob a 
fórma condicional. Dá-se este caso quando as potencias, ad- 
mittindo um estado novo no concerto internacional, submettem 
essa admissão a certas condições, ou no que respeita ás rela- 
ções exteriores, ou relativamente á organização interna. Isto 
acontece apenas quando os estados são reconhecidos ou creados 
em congressos. Temos exemplos frisantes no tratado de Ber- 
lim de 13 de julho de 1878, em que foi reconhecida a inde- 
oendencia do Montenegro, da Romania e da Servia, e no acto 
geral da conferencia de Berlim, em que foi reconhecido o 
estado independente do Congo. O tratado de 1878 fez da 
egualdade dos direitos de todos os cidadãos, sem distincção 
de confissão religiosa, uma condição fundamental da admissão 
dos tres países no numero dos estados independentes da Eu- 
ropa ; o acto de 1885 contém disposições relativas á prohibição 
do trafico de escravos e á liberdade de commercio, cuja obser- 
vância constitue uma condição do reconhecimento do estado 
do Congo. 

Como nota Despagnet, a pratica do reconhecimento condi- 
cional é muito perigosa, pois leva a collocar os estados numa 
situação equivoca, sem um direito de soberania bem definido, 
e a submettê-los a uma especie de tutela das outras potencias, 
o que origina intervenções incessantes na administração dos 
estados assim reconhecidos e cria uma causa permanente de 
rivalidade e de conflictcs entre os estados que se attribuam a 
missão de fazer respeitar as condições a que o reconhecimento 
for subordinado. 

Haverá, porém, semelhança entre as condições que podem 
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acompanhar o reconhecimento e as condições suspensivas ou 
resolutivas do direito privado 

Não são condições suspensivas nem da exisencia do estado 
a que se impõem nem dos effeitos do reconhecimento, pois 
que o estado existe antes da realização de semelhantes condi- 
ções e entra desde logo na communidade internacional. Nem 
são, tão pouco, resolutivas, porisso que o reconhecimento, não 
creando o estado nem sendo em elemento _ da^sua formação, 
não pode evidentemente impor condições cujo não cumprimento 
involva o desapparecimento do mesmo estado, bem como não 
pode, como acto de naturelização do estado na sociedade in- 
ternacional, revestir o caracter precário dum acto cujos effei- 

tos a todo o tempo possam ser suspensos, já que a perpetui- 
dade das condições do reconhecimento está em opposição com 
a lei natural do progresso social e politico das nações. Seme- 
lhantes condições são hoje consideradas como simples condi- 
ções da garantia com que as potencias asseguram a autonomia 
do estado reconhecido. De modo que, se o estado reconhecido 
condicionalmente não cumpre as condições que acompanham o 
reconhecimento, não perde a autonomia interna ou externa, 

perdendo apenas a garantia com que as potencias Ih a asse- 
guravam. 

83. Tendo falado do reconhecimento como meio de fazer 
entrar os novos estados na sociedade das nações, referimo-lo 
claramente aos estados formados em condições de civilização 
idêntica ou semelhante á dos estados que constituem a com- 
munidade internacional, que, segando vimos, abrange quasi 
exclusivamente os povos de civilização europeia. E, effectiva- 

mente, só os estados formados em taes condições de civiliza- 
ção podem ter o direito de participar do concerto internacio- 
nal e de ser acceitos pelos estados civilizados na associação 
moral e juridica por elles constituída, pois aos estados forma- 
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mados em differentes condições de civilização falta por certo 
a dupla presumpção de que possuem a consciência dos deveres 
que impõe a convivência internacional e de que são dotados 
da força de vontade sufíiciente para cumprir esses deveres. 
Ao reconhecimento assim limitado chamam Lorimer 1 e Bon- 
fils reconhecimento pleno, o qual, restricto ató hoje aos es- 
tados de civilização europeia e ao Japão, tem como effeito 
dar ao estado reconhecido participação em todas as vantagens 
e garantias estabelecidas pelo direito internacional. 

Além desta fórma de reconhecimento, que ó a que verda- 
deiramente interessa ao direito internacional, referem ainda 
Lorimer e Bonfils um reconhecimento parcial e um reco- 
nhecimento puramente humano ou natural. 

Na esphera do reconhecimento parcial ficam todos aquelles 
estados cujas concepções e fórma de civilização não permittem 
o estabelecimento dum regimen de reciprocidade de relações 
regulado pelo direito, como o existente entre as nações de 
civilização europeia, mas que apresentam uma organização po- 
litica regular e com alguns dos quaes os estados de civilização 
superior vão creando algumas relações convencionaes, embora 
os tratados respectivos sejam mais ou menos unilateraes a res- 
peito dalgum dos contractantes. O reconhecimento parcial ainda 
pode variar de extensão, consoante o grau de civilização do es- 
tado a que se refere. Assim, os estados mahometanos e os esta- 
dos asiáticos, como a Pérsia, o Siam e a China, nem serão egual- 
mente reconhecidos, nem equiparados aos pequenos estados mu- 
sulmanos e fetichistas da Africa equatorial. O reconhecimento ha 
de variar com as condições especiaes de civilização de cada es- 
tado e os eífeitos desse reconhecimento hão de restringir-se ás 
possíveis relações que com elles possam manter os estados ci- 
vilizados. 

1 Ob. cif,., pag. 6&. 
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ífa esphera do reconhecimento humano ficam, finalmente, 
as tribus nómadas e anarchicas, em relação ás quaes o papel 
dos povos civilizados deve limitar-se a respeitar, nos indivíduos 
que as compõem., os direitos geraes da humanidade. 

Esta gradação da extensão dos effeitos do reconhecimento 
está em harmonia com a pratica geral dos povos civilizados e 
com as tendências de alargamento da sociedade dos estados, 
como no-lo mostrou o estudo da delimitação do império geo- 
graphico do direito internacional. 

§ IV 

Transformação e extincção dos Estados 1 

Sdmmario: —83. As condições fundamentaes da 
existência politica e a identidade do estado. 
Indicação geral das transformações e modifica- 
ções do estado que não alteram a sua identi- 
dade—84. Mudanças da organização politica 
e do governo duma naçao e a sua influencia nas 
relações internacionaes.—85. O desmembra- 
mento parcial do território dum estado pela 
annexaçâo a outro estado. — 86. O desmem- 
bramento parcial do território do estado pela 
constituição de novos estados independentes.— 
ST. A extincção total dos estados e os prinei- 
pios reguladores da sua successao. 88. A 
extincção parcial dos estados e o efteito que 
produz na ordem internacional. 

8 3 . Formado pela integração das condições da existência 
politica, o estado vive emquanto essas condições se conservam 

i Martens, oh. aí., pagg. 362 e segg.; Pradier Fodéré, ob. cit., 
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e morre quando alguma delias desapparece. Conserva-se, por- 
isso, emquanto existe uma communidade independente, orga- 
nizada de modo permanente e em relação constante com um 
território e acaba quando se desaggrega algum dos elementos 
— território, população e organização politica independente. 
A permanência do estado pela conservação das condições da 
existência politica constituo a chamada identidade do estado. 

Pode, comtudo, o estado, conservando-se idêntico pela per- 
manência dos seus elementos fundamentaes, soffrer no modo 
de ser desses elementos alterações mais ou menos profundas, 
que se reflectem na sua vida interna e affectam as suas rela- 
ções exteriores. Assim, o território pode augmentar ou dimi- 
nuir, a população crescer ou decrescer e a organização politica 
modificar-se mais ou menos profundamente, factos estes que, 
sem prejudicarem a identidade do estado, influem certamente 
na prosperidade dum país e fazem variar a sua situação dentro 
da sociedade internacional. Importa, porisso, que o direito 
internacional estude as transformações do estado que mais ou 
menos affectam o regimen j uridico das suas relações exterio- 
x-es e procure fixar as consequências determinadas por essas 
transformações na ordem internacional. 

As modificações do estado que não prejudicam a sua iden- 
tidade e podem interessar as relações internacionaes são de 
duas ordens, referindo-se quer á sua organização politica ou 
ao seu governo, quer á sua constituição territorial. As primei- 
ras dão-se quando se substituo o regimen politico duma nação 

pagg. 248 e segg; Bonfils, oJ. cit., pagg. 116 e segg.; Despagnet, oh. 
cit., pagg. 92 e segg.; Piéduêvke, ob. cif., pagg. 115 e segg.; Eivieb, 
ob. cit-, pagg. 62 e segg.; ii D. I. P., tom. m, pag. 613 ; Fiore, Diritto 
internazionale publico, pagg. 210 e segg.; Holtzendoeff, Éléments, pag. 
66 ; etc. 
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ou apenas se substituem, pacifica ou violentamente, dentro do 
mesmo regimen, os orgãos do governo superior do estado; as 
segundas têem logar quando o território do estado augmenta 
por uma annexação ou deminue por um desmembramento, po- 
dendo ainda o território desmembrado ser destinado a uma 
simples annexação ou á constituição dum novo estado. Estu- 
daremos, porisso, successivamente, primeiro, as mudanças de 
constituição politica ou de governo, depois, a annexação par- 
cial e correlativo desmembramento, por fim, o desmembra- 
mento territorial para a constituição de estados novos. 

84. São frequentes as mudanças da constituição politica 
dos estados, pela transformação do respectivo regimen politico, 
e são de todos os dias a successão dos chefes do estado, e a 
substituição dos governos ou pela rotação dos partidos ou pela 
organização de governos extrapartidarios ou mesmo pela de- 
posição dum governo por meio duma revolução. E, comtudo, 
principio assente em direito publico e em direito internacional 
que alterações desta ordem em nada mudam a situação jurí- 
dica internacional dum estado. A fórma politica duma nação 
e o seu governo são manifestações da soberania interna e as 
suas modificações nenhuma influencia exercem sobre a perso- 
nalidade jurídica do estado na ordem internacional. O regimen 
politico e o governo podem mudar, mas a nação não muda. 
Governada por uma certa fórma depois de o ter sido doutra, 
ó sempre a mesma nação. Os seus direitos e os seus deveres, 
em face dos outros estados, conservam-se inalterados. 

Deve, porém, observar-se que o regimen interior dum es- 
tado e a orientação do sou governo caracterizam a sua situa- 
ção dentro da sociedade internacional, dependendo muitas 
vezes a sympathia e à confiança das potencias do modo por que 
numa nação está organizado o poder politico e dos processos 
de governo usados pelos representantes da soberania nacional. 
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É de notar ainda que, nos usos internacionaes, é seguida 
a pratica de notificar ás potencias, para com ellas manter 
boas relações, a mudança de regimen constitucional e mesmo 
o advento regular dum novo soberano ou dum novo chefe 
de estado, e que, quando o governo dum país é completa- 
mente novo, ou contestado, costuma este pedir o seu reconhe- 
cimento, podendo a sua recusa produzir o rompimento das 
relações internacionaes, como aconteceu entre a Italia e a 
Baviera e outros estados allemães, quando Cavour retirou aos 
seus cônsules o exequatur pelo facto de estes estados se 
recusarem a acceitar os actos praticados pelo rei da Sardenha 
como rei da Italia, e até levar á declaração da guerra, o que 
teve logar entre a Inglaterra e a Ilespanha e a França, pela 
obstinada recusa destas potencias em reconhecer o governo de 
Cromwell 

O principio de que a identidade do estado prevalece através 
das transformações politicas leva a importantes consequências 
de ordem internacional, que referiremos á suceessão dos go- 
vernos e das suas formas, indicando, de modo especial, o ob- 
jecto particular a que essas consequências podem principal- 
mente respeitar. 

A primeira consequência é que os direitos e deveres dum 
estado, adquiridos ou constituídos sob o império dum deter- 
minado regimen politico ou sob a responsabilidade dum deter- 
minado governo, acompanham o mesmo estado na transforma- 
ção do regimen ou na mudança do governo. 

1 Em tempos passados, enviavam os principcs catholioos, por occasiào 
da sua ascensão ao throuo, uma embaixada especial ao Papa, chamada 
embaixada de obediência, para o certificar da sua submissão e respeito 
filial. Ha muito, porém, que caiu em desuso semelhante pratica diplomá- 
tica. 
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Este principio applica-se tanto na hypothese de a um regi- 
men politico succeder outro dum modo permanente, como no 
caso de simples interregno, isto é, quando um systema politico 
ó supplantado temporariamente por um novo regimen e, afinal, 
é restaurado o regimen antigo, como se um soberano ou uma 
dynastia são depostos por um usurpador que de novo lhes 
cede o throno. Ainda os compromissos internacionaes assumi- 
dos durante o interregno são obrigatórios para os governos 
da restauração. O governo intermediário, desde que, de facto, 
se aífirme como orgão regular da soberania nacional, repre- 
senta a identidade e a personalidade do estado nas relações 
internacionaes, os actos por elle praticados obrigam natural- 
mente os que lhe succederem no exercício da soberania e na 
representação do estado. Foi por virtude deste principio que 
os Bourbons reconheceram, em 1814, embora custosamente, os 
compromissos assumidos por Napoleão I durante o consulado 
e o império, e que o rei da Sardenha e o eleitor de Hesse, 
reintegrados no mesmo anno, debalde tentaram considerar 
como nunca tendo existido a epocha intermediaria, tendo o seu 
capricho de ceder aos protestos das potencias que lhes resti- 
tuíam o poder. 

Torna-se, porém, necessário fazer uma reserva, e é que o 
regimen do interregno deve ter realmente governado em con- 
dições de estabilidade e de independência, pois, tratando-se 
apenas duma revolução ephemera, que não deteve o poder 
dum modo efficaz, ou do chefe duma insurreição que não pôde 
manter nem impor a sua auctoridade durante um tempo suftl- 
ciente, os actos praticados pelo governo provisorio revolucio- 
nário ou insurreccional não obrigara o governo legitimo. Em 
todo o caso, como nota Despagnet, um país é sempre res- 
ponsável pelos actos dum poder insurreccional e sem qualida- 
des para o representar, até á concorrência das vantagens que 
lhe advêem desses actos. 
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O principio estabelecido applica-se principalmente aos d) tra- 
tados, á h) divida publica, ao c) domínio do estado & &,d) pro- 
priedade particular. 

a) Tratados. A conservação dos tratados ó independente da 
permanência do governo que os conclue. Os governos cele- 
bram-nos como representantes do estado, e, qualquer que seja 
a auctoridade que, num dado pais, negocia e ratifica os tra- 
tados, é sempre a nação que se torna credora ou devedora e, 
porisso, é doutrina corrente que o estado de coisas creado por 
uma convenção subsiste quando muda o governo ou a consti- 
tuição dum estado. 

Este principio é universalmente admittido e foi solemne- 
mente consagrado pelas potencias no protocollo de Londres de 
19 de fevereiro de 1831, em que foi reconhecida a indepen- 
dência da Bélgica, nos termos seguintes: «os tratados não 
perdem a sua auctoridade, quaesquer que sejam as mudanças 
operadas na organização interior dum povo». 

A doutrina firmada pelas potencias, de si mesma tão evi- 
dente como seria absurdo que uma simples revolução bastasse 
para desembaraçar um estado das obrigações contraídas pelo 
seu governo, é confirmada por muitos factos internacionaes 
anteriores e posteriores a 1831. Em 1649 Cromwell reconhece 

os tratados dos Stuarts; em 1660 Carlos II acceita os de 
Cromwell e em 1688 Guilherme de Orange confirma os de 
Cromwell e os dos Stuarts; em 1790 a assembleia nacional 
respeita cs tratados de Luis XVI e dos seus predecessores e 

em 1792, quando a Convenção declarou que não se julgava 
vinculada pelos tratados devidos aos tyrannos, a Europa não 
hesitou em lhe declarar a guerra; em 1818 os protestos pací- 
ficos das potencias inutilizaram a nota diplomática a ellas 
enviada por Lamartine, ministro dos estrangeiros da repu- 
blica francesa nessa data, o qual negava em termos pomposos 
a força obrigatória dos tratados de Vienna de 1815; em 1852 
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Napoleão III acata os tratados da segunda republica; e em 
1870 a terceira republica conserva os tratados do segundo 
império. 

A regra da permanência dos tratados através das transfor- 
mações politicas não alcança os tratadés a que os velhos aucto- 
res chamavam pessoaes, isto é, os celebrados no interesse dum 
monarcha ou duma dynastia e que desapparecem com a morte 
do monarcha ou com a extincção da dynastia. Destes tratados, 
cuja importância é hoje muito secundaria, pela consideração 
de que, segundo o moderno direito publico, são as nações as 
verdadeiras partes eontractantes nos tratados, não passando 
os seus plenipotenciários ou soberanos de seus representantes, 
e de que os verdadeiros tratados são todos reaes, isto é, fun- 
dados no interesse immediato do estado, temos exemplos na 
convenção celebrada entre o sultão e Francisco I de França, 
em que era estabelecida uma capitulação que não devia ser 
valida senão durante a vida dos dois monarchas, no tratado 
concluído entre Luis XIV e Thiago II Stuart, em que o rei 
de França se compromettia a fornecer a Thiago II tropas e 
dinheiro para elle luctar com o povo inglês até lhe ser resti- 
tuído o throno, e ainda nos accordos entre Napoleão III e 
Maximiliano de Áustria, para manter este como imperador do 
México. 

b) Divida publica. A permanência da identidade do estado 
através das transformações politicas produz a responsabilidade 
indefinida do estado pelas suas dividas. E um principio geral- 
mente seguido desde Griocio, que já escrevia : «Um povo não 
deixa, depois de ser submettido á auctoridade dum rei, de 
dever o que devia quando era livre. É, com eífeito, o mesmo 
povo e conserva a propriedade das coisas que lhe pertenciam 
como povo e conserva a mesma soberania, ainda que esta não 
seja exercida pelo corpo do Estado, mas pelo chefe». E, em 
verdade, se apesar das transformações politicas, o estado con- 
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tinua a ser a mesma pessoa em direito internacional, conti- 
nuando a individualidade do mesmo povo e na posse do mesmo 
território, mudando apenas a forma accidental e mantendo-se 
a fórma essencial da nação, justo é que o novo regimen poli- 
tico, a nova dynastia, o novo soberano ou o novo governo 
continuem a personalidade económica da nação, responsabili- 
zando-se pelos compromissos anteriormente contraídos. Podem 
os novos representantes do estado discutir a regularidade da 
contracção das dividas publicas, mas não podem furtar-se ao 
cumprimento das dividas regularmente contraídas. 

O mesmo principio tem applicação ás obrigações derivadas 
dos prejuízos causados ás outras potencias pelos representan- 
tes do estado. Os diversos governos que se succedem, conti- 
nuando a identidade do estado, são todos egualmente respon- 
sáveis por esses projuizos. 

c) Domínio publico. São fáceis de determinar as consequên- 
cias que relativamente ao domínio publico produzem, na ordem 
internacional, as mudanças politicas do estado. Se o governo 
dum país aliena a um governo ou a súbditos estranhos os bens 
do dominio publico, os governos novos que lhe succedam, em- 
bora filhos duma revolução ou de qualquer outro facto que 
determine uma transformação politica do estado, devem res- 
peitar os contractos celebrados pelo seu predecessor. 

Este principio tem sido geralmente applicado nas relações 
dos estados. Assim, as vendas feitas pelo governo francês dos 
bens nacionaes pertencentes ás provindas da Allemanha e da 
Bélgica, que, reunidas á França durante a revolução, delia se 
destacaram pelos tratados de 1814 e 1815, foram escrupulo- 
samente respeitadas pela dieta germânica e pelos soberanos 
restaurados; os adquirentes dos bens nacionaes pertencentes 
á parte dos Estados pontificios annexada á França foram as- 
segurados na posse dos mesmos bens pelo acto final do con- 
gresso de Vienna, que restituiu á Santa Sé aquella parte dos 
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Estados pontifícios, resolução confirmada pelo papa em edicto 
de 5 de julho de 1815; e egualmente o rei da Sardenha con- 
firmou nos seus direitos os adquirentes dos bens nacionaes 
durante a dominação francesa, sob a única condição de que a 
adquisição não fosse viciada por alguma nullidade. 

dj Propriedade privada. Quando um governo é sustituido 

por outro de princípios políticos differentes, o qual confisca 
total ou parcialmente os bens particulares dos membros do 
partido contrario e os vende a estrangeiros e, passado mais 
ou menos tempo, é restaurado o regimen anterior, pergun- 
ta-se naturalmente qual deve ser o procedimento do governo 
restaurado relativamente á alienação dos bens confiscados. A 

resposta dada tem sido que o novo governo deve manter as 
alienações, pois que os adquirentes trataram validamente com 
aquelle ou aquelles que um mandato regular investira do po- 
der de alienar, devendo aliás os antigos proprietários ser de- 
vidamente indemnizados, visto o confisco, hoje felizmente raro, 
ser immoral e injusto. No sentido de manter semelhantes alie- 
nações se pronunciou Luis XVIII na declaração de 2 de maio 
de 1814 relativa á manutenção das vendas dos bens nacionaes 
e á divida publica e, em 1825, foram emittidos pelo governo 
francês títulos de divida publica no valor de trinta milhões 
para indemnizar os antigos proprietários dos bens confiscados. 
Para não crear perturbações internacionaes resultantes da 
annullação de contractos legrlmente celebrados, validam-se as 
alienações dos bens confiscados, e, para attender os dii eitos 
antigos proprietários, concedem-se-lhes as devidas indemniza- 
ções. 

A perda duma parte do território do estado e a sua 
annexação por outro estado não prejudica a identidade da 
existência politica, mas produz importantes effeitos de ordem 
internacional, que vamos verificar successivamente no que 
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respeita a) á constituição politica, b) á legislação, c) aos tra- 
tados, ã) ás dividas e aos encargos pnblicos, e) ao domínio 
publico e privado do estado e /) aos créditos públicos. 

a) Constituição politica. O desmembramento duma parte do 
território dum país e a sua annexação a outro pais, represen- 
tam a passagem duma para outra soberania e, porisso, tarna-se 
evidente que a provincia ou províncias annexadas perdem as 
instituições politicas que tinham em coramum com as outras 
partes do estado desmembrado, e compartilham das do estado 
annexante, já que as instituições politicas são manifestação 
immediata da soberania como affirmação da vontade nacional na 
organização do poder politico. São, porisso, as suas a fórma e 
as instituições politicas do novo estado. 

Esta assimilação politica produz-se ainda no caso de nos 
territórios annexados haver indivíduos com direites sènhoriaes, 
direitos que caducam, se a constituição do estado annexante 
os não admitte e o tratado de annexação os não resalva, sendo, 
porém, justo que, na hypothese de a privação de taes direitos 
redundar num prejuizo economico, se conceda aos seus antigos 
titulares uma conveniente indemnização. Assim o intendeu o 
tratado de Lunéville de 9 de fevereiro de 1801, que concedeu 
aos príncipes do Império territórios desoccupados no resto da 
Allemanha, em compensação dos feudos de que elles tinham 
sido privados pela reunião á França dos países situados na 
margem esquerda do Eheno. 

h) Legislação. Em principio, porque a legislação é conside- 
rada como emanação da soberania do estado, o território an- 
nexado fica desde logo sujeito ás leis do estado annexante. 

Todavia, porque as leis dum povo são a expressão viva do 
seu caracter e dos seus costumes e se devem presumir as mais 
appropriadas ás suas necessidades, os estados annnexantes con- 
servam, por vezes, nos territórios annexados, as suas antigas 
leis nacionaes, modificando-as só á medida que se opera a as- 
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similaçao desses territórios ás suas novas condições de exis- 
tência social. Assim procedeu a Allemanha na annexação da 
Alsacia-Lorena; começando por deixar ahi em vigor as leis 
francesas, para progressivamente lhes substituir a sua própria 
legislação. 

Em nome da mesma ordem de considerações, intende-se 
geralmente que as leis do estado annexador só obrigam nos 
territórios annexados depois de serem expressamente promul- 
gadas para esses territórios, não se julgando, porém, neces- 
sária uma promulgação individual para cada lei, mas apenas 

a promulgação em globo das differentes leis. Esta solução ju- 
rídica e equitativa foi adoptada pela Revolução e pelo primeiro 
Império, que não impuseram as leis francesas aos países anne- 
xados senão depois de expressa promulgação, e isto quando 
não deixavam em vigor as suas leis civis. 

Deve, porém, observar-se que o pensamento geral se não 
pronuncia pela vigência de todas as antigas leis nacionaes dos 
territórios annexados até á promulgação das leis do estado 
annexante. Assim, a jurisprudência francêsa, exigindo a pro- 
mulgação das leis civis e criminaes, considera em vigor as leis 
constitucionaes, as de policia e as de segurança geral desde a 

data da annexação. Despagnet nota a contradicção resultante 
da differença estabelecida entre as leis criminaes e as de po- 
licia ou segurança geral e parece admittir a necessidade de 
promulgação para todas as leis. Piédlikvre, por seu turno, 
intende que, fora das leis constitucionaes, todas as demais 
devem ser expressamente promulgadas para os territórios an- 
nexados. Também assim pensamos, pois, se as leis consti- 
tucionaes são naturalmente de applicação immediata, não se 
comprehendendo, por exemplo, que continue monarchica uma 
provincia annexada a um estado republicano, todas as outias 
leis, embora de ordem publica, mais ou menos interessam os 
particulares, devendo estes ser advertidos do seu caracter 
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obrigatório para ficarem sujeitos ao seu cumprimento. Não 
será a solução mais harmónica com o rigor fias theorias poli- 
ticas, mas é por certo a mais justa e equitativa, attentas as 
circumstancias especiaes dos territórios annexados. 

c) Tratados. O caso de annexação que vamos estudando 
importa a solução de dois problemas no que respeita aos 
tratados do estado desmembrado e do estado annexante ce- 
lebrados anteriormente á annexação, relativo o primeiro á 
situação do território annexado em face dos tratados do es- 
tado annexante, e referente o segundo á posição deste ul- 
timo em face dos tratados do estado desmembrado na ap- 
plicação que elles possam continuar a ter quanto ao território 
em questão. 

O primeiro problema resolve-se no sentido da applicação 
dos tratados do estado annexante aos territórios annexados, 
porisso mesmo que estes passam, pelo facto da annexação, a 
fazer parte integrante daquelle estado. Esta solução, que pode 
ser excluída por uma clausula especial de qualquer tratado, 
quando ahi se preveja a extensão territorial dos estados con- 
tractantes e se limite ao território actual a applicação do 
mesmo tratado, é apenas discutida relativamente aos tratados 
de commercio, intendendo alguns escriptores que estes trata- 
dos não devem alargar-se aos territórios annexados, pois que 
semelhante alargamento poderia prejudicar alguma das partes 
contractantes, já que o modo de ser economico do território 
annexado pode vir modificar os condições económicas do es- 
tado annexante que levaram á celebração do tratado. Assim, 
se o estado annexante era principalmente agrícola antes da 
annexação e, por esse motivo, celebrou com elle um tratado de 
commercio um estado principalmente industrial, para facilitar 
o consumo reciproco dos respectivos productos, e a região 
annexada constitue um importante centro industrial, o esten- 
der a essa região o tratado de commercio prejudicaria o país 
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industrial, pois ficaria facilitada a entrada nos seus teiritorios 
dos productos agrícolas da nova regilo, sem que esta consu- 
misse os seus productos industriaes. Poder-se-ia também dar 
a hypothese inversa, se, em vez de agrícola, o país annexante 
fosse industrial e a região annexada fosse rica em productos 
agrícolas. Não seria violar a fé do contracto, pergunta 11É- 
dlièvre, causar a um dos contractantes um prejuizo inespe- 
rado? «Parace, portanto, equitativo, conclue o mesmo escn- 
ptor, que, em tal caso, se abram novas negociações para re- 
gular o regimen economico do território annexado ou para lhe 
applicar os tratados anteriormente concluidos». 

A nosso ver, todos os tratados do estado annexante devem 
applicar-se, desde a annexação, ao território annexado, já por- 
que este fórma parte integrante do mesmo estado, já porque 
seria diffioil applicar um tratado de commercio apenas a alguns 
centros commerciaes dentro do mesmo pais, já mesmo poique 
o facto da annexação pode deixar na mesma situação o modo 
de ser economico geral do estado annexante. Deve, porem, 
ficar salvo para cada uma das partes contractantes o direito de 
denunciar o tratado, quando effectivamente a annexação venha 
alterar as condições económicas por maneira, que a continua- 

ção do tratado represente um prejuizo real para qualquer 
delias. 

Não é tão simples a solução do segundo problema. 

O estado desmembrado, conservando a sua personalidade 
internacional, seja qual fôr a extensão do seu território, con- 

tinua depois do desmembramento a ser obrigado pelos trata- 
dos que tenha concluído anteriormente. Mas subsistirão seme- 
lhantes tratados a raspeito do território desmembrado, ainda 
depois da annexação? 

São accordes os auctores em considerar obrigatórios para o 
estado annexante os tratados que modificam a condição inter- 
nacional particular do território annexado, quer esses tratados 



236 

criem vantagens especiaes quer imponham encargos excepcio- 
naes áquelle território, como são todos os tratados que tenham 
por objecto a delimitação das fronteiras do mesmo território, 
a constituição de servidões internacionaes, a navegação fluvial, 
a viação terrestre, a neutralidade permanente, etc. O estado 
annexante, incorporando a território desmembrado, deve acei- 
tá-lo nas condições em que elle se encontra perante os com- 
promissos internacionaes. 

Passando dos tratados de incidência local aos tratados geraes, 
o accordo ainda continua no que respeita aos tratados politi- 
ccs, como os tratados de alliança, sendo unanime o pensamento 
scientifico era não os cansiderar obrigatórios para o estado 
annexante. Semelhantes tratados, concluídos em virtude das 
condições e relações especiaes do estado desmembrado, não 
podem obrigar o estado annexante, a não ser que este tenha 
tomado parte na convenção primitiva. 

Apparecem, porem, as divergências relativamente aos tra- 
tados de commercio. Sustentam alguns publicistas que estes 
tratados devera continuar a reger o território desmembrado, 
pela razão de que os interessados os concluiram tomando em 
consideração o algarismo das suas populações respectivas e a 
importância das transacções commerciaes antes da annexação 
e de que seria injusto que um dos contractantes se visse pri- 
vado duma parte das vantagens que esperava, por virtude dum 
facto a que elle fora estranho. Restringir assim a applicação 
dum tratado, accrescentam, seria quasi faltar á palavra dada. 
Outros, porem, intendem, e a sua doutrina é a praticamente 
seguida, que os tratados de commercio do estado desmembrado 
não devem acompanhar os territórios annexados, já porque a 
pratica contraria constituiria um serio obstáculo á assimilação 
desses territórios, já porque, sendo diíficil, se não impossível, 
estabelecer uma barreira alfandegaria entre o antigo e o novo 
território do estado annexante, viriam os productos estranhos, 
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mediante as facilidades de tal ou qual tratado de commercio, 
prejudicar a economia geral deste estado. E, se effectivamente 
as partes contractantes julgarem que a restricçâo territorial dos 
tratados de commercio vem perturbar o regimen economico 
por elles estabelecido, têem dcante de si o duplo recurso ou 
de modificar convenientemente esses tratados ou de os de- 
nunciar por haverem mudado as circumstancias que os deter- 
minaram. 

Quanto aos demais tratados do estado desmembrado, a so- 
lução varia, segundo esses tratados toem por fim ou assegurar 
o funccionamento dum serviço publico, como são as relações 
postaes ou telegraphicas, ou são destinados a proteger inte- 
resses de ordem privada, como a propriedade litteraria e ar- 
tística ou a execução de sentenças. Quanto aos primeiros, 
nada se oppõe á sua conservação em.quanto o estado annexante 
não intenda que deve introduzir modificações na organização 
dos respectivos serviços. Relativamente aos segundos, cele- 
brados as mais das vezes por virtude do caracter especial da 
legislação do estado desmembrado applicavel aos territórios 
annexados, parece lógica a doutrina de que semelhantes tra- 
tados devem subsistir emquanto o estado annexante não modi- 
fique ou substitua aquella legislação. 

d Divida publica. O facto de a divida publica ser uma es- 
pecie de instituição geral dos estados modernos faz nascer a 
interessante questão de determinar qual deve ser a situação 

do estado annexante perante as dividas do estado desmembiado 
e qual a do território annexado perante as dividas do estado 
annexante. 

O primeiro aspecto da questão ainda apparece sob um duplo 
ponto de vista, pois se trata ou de dividas especiaes, próprias 
das regiões annexadas, ou de dividas geraes do estado des- 
membrado. 

As primeiras, que ou são dividas contraídas no interesse 
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exclusivo dos territórios desmembrados, por exemplo, para 
obras publicas que lhes sâo próprias, e na linguagem diplo- 
mática teem o nome de dividas hypothecadas, ou são dividas 
locaes a cargo das pessoas moraes administrativas existentes 
nos mesmos territórios, devem passar com estes para o estado 
annexante, quer este as tome immediatamente a seu cargo ou 
as faça pesar sobre as corporações administrativas que venham 
a estabelecer-se nos territórios annexados. E esta a doutrina 
unanimemente seguida pelos escriptores. 

É já, comtudo, controvertida a participação do estado an- 
nexante nas dividas geraes dq estado desmembrado. Alguns 
publicistas isentam o estado annexante de tal participação, 
fundando-se em que o estado desmembrado, seja qual fôr a 
importância da deminuição do seu território, conserva sempre 

a sua personalidade jurídica e, porisso, nunca deve deixar de ser 
integralmente responsável pelos seus compromissos, do mesmo 
modo que um individuo não poderia prevalecer-se da perda 
duma parte do seu património para se subtrair na mesma medida 
ao cumprimento das suas obrigações. Segue, porém, a opinião 
contraria a maioria dos escriptores, sendo inteiramente convin- 
centes as suas razões, que se reduzem a duas principaes. A 
primeira é que as dividas contraídas por um estado em vista 
do interesse geral dos seus membros pesam egualmente sobre 
todas as partes do território e, porisso, se uma parte deste 
território vem a destacar-se, deve acompanhá-la a parte da 
divida que lhe pertence; a segunda consiste em que as divi- 
das serviram para realizar melhoramentos de que os territó- 
rios annexados approveitaram no passado e de que todos ainda 
approveitarão no futuro, sendo, portanto, equitativo que o es- 
tado cessionário, assim como colhe os fructos das despesas 
feitas, assim também tenha uma parte equivalente no seu pa- 
gamento. Deve accrescentar-se que essa parte da divida do 
estado desmembrado não pode ficar a cargo do território an- 
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nexado, pois, como veremos, este vae ser obrigado a partici- 
par das dividas do estado annexante, pelo que é justo que 
este ultimo tome sobre si a parte da divida do estado des- 

membrado pertencente ao território annexado. 
Mas, admittida a participação do estado annexante na divida 

geral do estado desmembrado, resta determinar o quantum 
dessa participação. Tres processos tèem sido aconselhados para 
chegar a esse resultado. Um toma como indicador a extensão 
territorial do desmembramento e por ella fixa a quota parte 
da divida que cabe ao estado annexante, attribuindo-lhe, por 
exemplo, um quinto da mesma divida, se a um quinto do 
território do estado desmembrado for egual aquelle desmem- 
bramento ; outro attende ao algarismo da população do terri- 
tório annexado e attribue ao estado annexador uma parte da 
divida do estado desmembrado correspondente áquella popu- 
lação, mediante um calculo semelhante ao empregado no pro- 
cesso antecedente ; outro, finalmente, fixa o encargo do estado 
annexador pela importância dos impostos que ao estado des- 
membrado pagava o território annexado, relacionando a parti- 
cipação na divida com a cifra do imposto. 

A simples referencia dos tres processos revela a superiori- 
dade do ultimo como meio de tornar equitativa a participação 
do estado annexador na divida do estado desmembrado. Effe- 
ctivamente, nem a riqueza publica se distiibue mathematica- 

mente pelas differentes províncias do estado, para ser justo o 
simples critério geographico, nem ha relação de propoiciona- 
lidade entre a riqueza geral e o numero de habitantes de de- 
terminada região, para ser de seguir o critério demographico, 
ao passo que, devendo presumir-se que o imposto se encontra 

distribuido em harmonia com as manifestações locaes da ri- 
queza publica, fica patente a equidade e a justiça do critério 
tributário. 

São estas as soluções theoricas que deveriam seguir-se no 
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silencio dos tratados de annexaçao. E, porém, certo que estes 
tratados nunca deixam de regular expressamente a divisão das 
dividas entre os estados contractantes e que nem sempre se 
harmonizam com os principies que deixamos estabelecidos, 
como se vê dos seguintes exemplos: pelo tratado de annexa- 
ção da Lombardia e da Venecia á Sardenha, de 10 de no- 
vembro de 1859, a Sardenha apenas assumiu a responsabili- 
dade de tres quintos das dividas especiaes daquellas provincias, 
recusando-se a participar na divida geral da Áustria ; pelo tra- 
tado de annexaçao das Romanhas ao reino de Italia em 1866, 
o estado italiano encarregou-se cia divida pontifícia proporcio- 
nalmente á população dos territórios annexados; e, na anne- 
xação da Alsacia-Lorena á Allemanha, tratado de 10 de maio 
de 1871, nenhuma participação foi attribuida a este pais nas 
responsabilidades da divida francêsa. 
■ No seu segundo aspecto, o problema é resolvido unanime- 
mente no sentido de que as regiões annexadas devem contri- 
buir para o pagamento das dividas do estado annexador se- 
gundo as leis fiscaes deste estado, a não ser que se dispo- 
nha o contrario no tratado de annexaçao. Porque as dividas 
publicas são contraídas pelos estados para custear despesas 
cujos eífeitos se fazem sentir ainda no futuro, como acontece 
com os empréstimos realizados para melhorar as vias de com- 
raunicação, organizar a policia e, em summa, para attender a 

um fim geral e permanente, intende-se que ó justo que as re- 
giões annexadas, ligadas ao destino do estado annexador e 
partilhando das suas vantagens, fiquem egualmente sujeitas 
aos seus encargos, concorrendo para o pagamento do juro e 
para o reembolso do capital dos seus empréstimos na medida 
determinada pelas suas leis tributarias. 

Os princípios reguladores da condição do estado annexador 
e do território desmembrado no que respeita aos encargos re- 
sultantes da divida publica applicam-se egualmente aos encar- 
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gos provenientes de outras causas. Os encargos espeeiaes dos 
territórios annexados acompanham-nos na sua mudança de 
soberania, os encargos geraes do estado annexador ficam pe- 
sando sobre aquelles territórios e dos encargos geraes do es- 
tado desmembrado deve participar em justa proporção o estado 
annexador, ficando, porém, resalvadas as disposições em con- 
trario dos tratados de annexação. 

Relativamente, por fim, aos compromissos do estado des- 
membrado para com particulares, a doutrina geralmente se- 
guida é que o estado annexador lhe succede nos compromissos 
relativos aos territórios annexados e não participa naquelles 
que interessam ao estado desmembrado considerado no seu 

nonjuncto, como acontece, por exemplo, com os fornecimentos 
militares. 

e) Domínio publico e privado do estado. Fixada a situação 
do estado annexador relativamente á sua participação nos en- 
cargos do estado desmembrado, importa determinar o destino 
dos bens do domínio publico e dos bens patrimoniaes deste 
ultimo estado sitos no território annexado. 

Os bens de dominio publico passam, com a região annexada, 
com o seu caracter e com a sua condição jurídica, para o poder 
do estado annexador. Sobre taes bens o estado desmembrado 
não tem rigorosamente um direito de propriedade, mas simples 
direitos de soberania, e estes passam, pela cessão do território, 
para o estado cessionário. Consagrados ao serviço publico das 
províncias annexadas, devem aquelles bens ter o mesmo des- 
tino depois da annexação e por isso fazer parte do dominio 
publico do estado annexador. 

Se, comtudo, se tratar dum estabelecimento publico, por 
exemplo um hospício, affecto não só ás populações annexadas 
mas ainda a outras que fiquem sujeitas ao estado desmembrado, 
e este ultimo fôr obrigado a fazer novas despesas para atten- 
der as necessidades das populações não annexadas, é justo 
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que receba uma indemnização correspondente ao beneficio de 
que é privado. 

Os bens patrimoniaes do estado desmembrado continuam, 
segundo a melhor opinião, a ser propriedade sua, já que elle 
os possue como pessoa moral e a annexação só pode alcançá-lo 
como poder politico e soberano. 

Ha, porém, quem intenda que esses bens devem ser divi- 
didos entre os dois estados segundo o algarismo das respecti- 
vas populações, já que os mesmos bens são destinados, embora 
indirectamente, a fins de utilidade publica. Embora possuídos 
individualmente pelo estado, sãp empregados para satisfazer 
necessidades geraes da população. Os sectários desta doutrina 
esquecem, porém, que o estado, apesar dos seus desmembra- 
mentos, conserva a sua personalidade de direito privado e, 
porisso, não deve deixar de ser proprietário, como não deixa- 
ria de o ser um particular cujos immoveis, sitos no território 
annexado, passassem com este para o domínio duma nova so- 
berania. 

De facto, todavia, para evitar que o estado desmembrado 
continue a ser proprietário em território pertencente a outro 
estado, são quasi sempre cedidos ao estado annexador os bens 
patrimoniaes do estado desmembrado situados no território 
annexado, mediante uma indemnização conveniente. 

Para terminar estas ligeiras indicações sobre o dominio pu- 
blico e privado do estado desmembrado, faremos algumas 
observações sobre a cessão dos caminhos de ferro, dada a sua 
particular importância no modo de ser dos estados modernos. 

Os caminhos de ferro que constituem propriedade do estado 
desmembrado e são por elle explorados passam immediata- 
mente para o estado annexador, como outras tantas dependên- 
cias do dominio publico situadas no território annexado. Quando, 
porém, ao estado apenas pertence a mera propriedade dum 
caminho de ferro, por a sua exploração e usufructo havex-em 
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sido concedidos a uma companhia por um prazo mais ou me- 
nos longo, o principio é que a propriedade passa logo para o 
estado annexador e a companhia deve conservar os seus anti- 
gos direitos, uma vez que se conforme com as leis e regula- 
mentos do novo estado. Praticamente, comtudo, ou para evitar 
o funccionamento no proprio território duma sociedade estran- 
geira ou para ter sob a sua immediata fiscalização um serviço 
publico tao importante como o dos caminhos de ferro, o estado 
annexador usará frequentemente do direito de resgate que 
pertence ao estado desmembrado. Foi assim que o artigo 1.° 
da convenção addicional de Francfort, de 11 de dezembro de 
1871, impôs á França o resgate da parte da rede de Este 
cedida á Allemanha, mediante o pagamento por este ul- 
timo estado de 325 milhões imputáveis na indemnização de 
guerra. 

f) Créditos públicos. A data da annexação pode haver cré- 
ditos pertencentes ou ao estado desmembrado ou ao estado 
annexador. 

Os créditos proprios dos territórios annexados como perso- 
nalidades juridicas são por elles conservados na sua passagem 
para o estado annexante, cujas leis definirão a sua situação 
patrimonial como collectividades administrativas. 

Os créditos do estado desmembrado continuam pertencen- 
do-lhe integralmente. Nelles não tem partilha o estado anne- 
xador. Fazem parte dos bens patrimoniaes do estado desmem- 
brado, o qual pode dar ás quantias que lhe são devidas o 
destino que julgue mais conveniente, sem estar obrigado a 
applicá-las ás províncias desmembradas, se ellas se conser- 
vassem sujeitas ao seu domínio. E isto é verdade mesmo relati- 
vamente aos créditos do estado desmembrado sobre os indivíduos 
ou sobre os corpos administrativos dos territórios annexados 
por quaesquer adiantamentos que lhes tenham sido feitos pelo 
thesouro publico. Foi applicando esta doutrina que em 1871 
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se resalvou para o thesouro francês o direito de reclamar 
dos industriaes alsacianos os adiantamentos de que lhe eram 
devedores e que a Alleraanha prometteu auxiliar a execu- 
ção dos compromissos que os departamentos e communas da 
Alsacia Lorena haviam contraído para com o thesouro pu- 
blico. 

Os créditos do estado annexador, como parte dos seus bens 
patrimoniaes, são exclusivamente seus e nenhum direito sobre 
elles adquirem as províncias annexadas. Só ao governo com- 
pete dar-lhes destino, o qual os applicará livremente em bene- 
ficio de qualquer das províncias existentes ou das novamente 
adquiridas. 

Da attribuição das tres ordens de créditos approximaremos, 
por certa analogia, a repartição entre o estado desmembrado e 
o estado annexador dos impostos a cobrar no anno da anne- 
xação no território annexado. A solução racional é a divisão 
entre os dois estados do montante desses impostos proporcio- 
nalmente ao tempo decorrido antes e depois da data da anne- 
xação, a qual marca a mudança de soberania. Esta data marca 
também a mudança da competência para a cobrança dos im- 
postos, a qual, depois de realizada a annexação, só pode per- 
tencer ao estado annexador. Na annexação da Alsacia, a 
Allemanha reservou-se, em harmonia com aquelle principio, 
o direito exclusivo de proceder á cobrança dos impostos em 
divida. 

Sob outros aspectos ainda interessa ás relações internacio- 
naes o caso da annexação que temos estudado, como no que 
respeita, por exemplo, á nacionalidade dos indivíduos dos ter- 
ritórios annexados, e ao destino dos julgamentos proferidos 
bem como dos processos pendentes ao tempo da annexação, 
mas reservamos para logar mais opportuno a determinação dos 
demais eífeitos da presente fórma de transformação da consti- 
tuição territorial dos estados. 
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8G. Quando o território desmembrado passa a constituir 
um estado independente, como acontece com a emancipação 
duma colonia ou com a separação duma ou mais provincias 
que, por um modo pacifico ou violento, conseguem a autono- 
mia politica, fórma-se uma nova personalidade internacional, 
que substituo parcialmente o antigo estado, succedendo em 
alguns dos seus direitos e obrigações tanto nacionaes como 
internacionaes. Importa, porisso, determinar a sua situação 
jurídica, tanto em face do estado prejudicado, como em pre- 
sença dos demais estados existentes com elle relacionados, 
procurando fixar a parte do património do velho estado trans- 
mittida ao estado novo. Assim o tentaremos fazer sob os as- 
pectos considerados no numero antecedente. 

d) Constituição politica e legislação. A separação politica 
duma provincia ou duma colonia, quebrando os laços que as 
prendiam á soberania dum estado existente, attribue-lhes evi- 
dentemente o caracter de unidades nacionaes autónomas e so- 
beranas e, portanto, confere-lhes o direito de se organizarem 
livremente pelo modo mais em harmonia com as condições so- 
ciaes e com as aspirações da vontade collectiva e de discipli- 
narem juridicamente as relações sociaes mediante os preceitos 
legislativos mais consentâneos ás necessidades geraes. Nenhum 
caracter obrigatório, pois, continuam a ter para o estado novo 
a constituição politica e a legislação do estado antigo. 

Comtudo, se o systema politico do estado antigo fôr no novo 
estado aconselhado pelas conveniências publicas e pelas aspi- 
rações nacionaes, será naturalmente o systema escolhido para 
o novo país, como succedeu com a primeira organização da 
monarchia portuguesa, e, porque a marcha lenta da evolução 
jurídica se oppõe á substituição precipitada e á transformação 
immediata e completa do direito dos povos, não bastando uma 
revolução ou um acto de independência para mudar as condi- 
ções sociaes que esse direito regula, o estado novamente con- 
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stituído fará snas em grande parte as leis da nação de que se 
separar e só progressivamente as irá substituindo, á medida 
que o mudar das circumstancias assim o perraittir, do que o 
Brasil nos offerece um exemplo frisante, emquanto conservou, 
depois da sua emancipação, muitas das leis portuguesas que 
vigoravam naquella colonia. E de notar ainda que, embora 
sejam promulgadas leis novas, deverão ser mantidos os direi- 
tos adquiridos á sombra das leis do antigo estado antes da se- 
paração. 

h) Tratados. Representando o estado novamente constituído 
por separação uma pessoa mora^ independente, parece, á pri- 
meira vista, que só devem obrigá-lo os compromissos livre- 
mente consentidos e que não pode achar-se adstricto ao cum- 
primento das obrigações conveneionaes contraídas pelo antigo 
estado. Assim o intende Despagnet, o qual peremptoriamente 
affirma que os tratados concluídos por um estado não obrigam 
as fracções desse estado que se constituem em nações inde- 
pendentes. 

Parece-nos, porém, que não pode seguir-se uma doutrina 
tão absoluta e que, como no caso de desmembramento seguido 
de annexação, deve estabelecer-se a distincção entre tratados 
de incidência local, que modificam a condição internacional 
particular do território desmembrado, e os tratados geraes, que 
estabelecem obrigações entre os estados sem involverem a mo- 
dificação dum ponto determinado do território. 

Relativamente aos primeiros, que, como escreve Piedlièvre, 
criam obrigações reaes, intendemos que, quando elles se refi- 
ram ao território desmembrado e constituído em estado inde- 
pendente, devem ser para este obrigatórios. Assim, o novo es- 
tado deverá executar e cumprir as convenções que, por exemplo, 
tenham regulado a delimitação de fronteiras, a constituição de 
servidões internacionaes, a navegação fluvial, a viação terres- 
tre, em summa, o modo de ser do seu território em relaçãq 
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aos outros estados. A extensão dos direitos da nova soberania 
sobre o território deve ser medida pela latitude dos que per- 
tenciam ao antigo estado. Trata-se duma situação jurídica in- 
ternacional estabelecida para os estados interessados, que a 
mudança de soberania não deve alterar. Se o novo estado pre- 
tende entrar no concerto internacional e obter o reconhecimento 
dos estados existentes, é evidente que não pode começar por 
desconhecer a condição internacional do território em que se 
encontra estabelecido. 

Seguimos, todavia, a opinião de DespaGNET quanto aos 
tratados geraes, que, na expressão de Piédlièvre, determi- 
nam obrigações pessoaes e pelos quaes os estados em certo 
modo se associam para realizar certos fins communs, como são 
os tratados de alliança e de commercio ou os relativos aos 
correios, telegraplios, á protecção da propriedade industrial, 
etc. Em primeiro logar, estes tratados criam entre os estados 
contractantes uma especie de sociedade convencional, que 
não pode alargar-se a quaesquer outros estados sem a sua 
expressa acceitação. Depois, fundam-se numa reciprocidade 
de interesses dos pactuantes, que pode deixar de existir para 
com o estado novo, e, porisso, seria injusto sujeitar este a 
obrigações contractuaes que possam involver o sacrifício da 
sua conservação ou do seu desinvolvimento. Por fim, podem 
os mesmos tratados ter resultado do modo de ser da legis- 
lação do antigo estado, e então seria absurdo que elles pre- 
valecessem obrigatórios, quando o estado novo tem incontes- 
tavelmente o direito de regular por leis suas todas as relações 
sociaes. 

c) Divida publica. O estado formado por separação ou por 
emancipação ó naturalmente obrigado pelas dividas contraídas 
pelo estado que soffre o desmembramento no interesse directo 
e immediato do território desmembrado. Herdando os bene- 
fícios resultantes dessas dividas, como estradas, caminhos 
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de ferro, canaes, etc., deve suceeder nos encargos por ellas 
creados. 

Mas também deverá o novo estado ficar responsável por 
alguma parte das dividas geraes do estado antigo? Assim se 
intende geralmente e também assim o pensamos, pelo justo 
motivo de que, tendo sido as dividas geraes contraídas e appli- 
cadas no interesse de todo o estado e, portanto, no interesse 
do território desmembrado, o estado ahi constituído deve tomar 
sobre si o encargo duma parte dessas dividas. A melhor me- 
dida equitativa desse encargo será o critério tributário que 
acima deixamos referido 

d) Domínio do estado e créditos públicos. A situação do es- 
tado novo em relação ao dominio e créditos do estado antigo 
é semelhante á situação do estado annexador em relação ao 
estado desmembrado. Os bens do dominio publico sitos no ter- 
ritório desmembrado acompanham este na sua passagem para 
o império da nova soberania, já que são de soberania os di- 
reitos que sobre taes bens exercem os estados. Os bens patri- 
moniaes sitos no mesmo território, porque pertencem ao antigo 
estado como pessoa de direito privado, a qual prevalece, ape- 
sar do desmembramento territorial, continuarão a ser proprie- 
dade sua e só por contracto especial e mediante justa inde- 
mnização devem passar para a posse do estado novo. Os 
créditos próprios das collectividades administrativas do terri- 
tório desmembrado farão parte do activo dessas collectividades 
e terão o caracter e o destino que lhes derem as leis orgâni- 
cas das mesmas collectividades no novo estado. Finalmente, 
os créditos pertencentes directamente ao antigo estado, como 
pertenças do seu dominio privado a que pode dar livre appli- 
cação, ficam seus depois do desmembramento, não tendo nelles 
parte o estado novamente constituído. 

1 Vide supra, pagg. 239. 
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8 T'. Temos considerado até aqui casos de modificação do 
estado, que, embora exerçam maior ou menor influencia nas 
suas relações exteriores, não alteram a sua identidade e, por- 
tanto, deixam prevalecer a sua personalidade internacional. 
Agora passamos a apontar casos de extincção do estado e a 
determinar os effeitos por ella produzidos. Começaremos pelos 
casos de extincção total. 

A extincção total dum estado pode dar-se nos tres casos de 
annexação dum estado a outro estado existente, de fusão de 
vários estados num estado só, e de fraccionamento dura estado 
único em vários estados independentes. Refiramos nestas diffe- 
rentes hypotheses de eliminação do estado o destino da sua 
constituição politica, da sua legislação, dos seus tratados, das 
suas dividas, dos seus bens e dos seus créditos. 

à) Constituição politica, legislação e tratados. Em qualquer 
dos casos de extincção dos estados, desapparece a sua consti- 
tuição politica como manifestação duma soberania e duma von- 
tade collectiva que se extinguem. Essa constituição é substituída 
pela do estado annexante, pela adoptada pelos estados que se 
reúnem num estado único, ou pela preferida por cada uma das 
fracções do estado desmembrado. 

Também a legislação dura estado que se extingue perde 
naturalmente a sua força obrigatória, pois acaba a soberania 
que é o seu apoio e deixa de existir a vontade collectiva que 
é a sua fonte originaria. Todavia, nem sempre a extincção 
dum estado marca o termo da vigência das suas leis. No caso 
de annexação, embora em principio as leis do estado annexa- 
dor obriguem desde logo o estado annexado, a verdade é que, 
por considerações que já apontámos ', o annexador conserva 
por vezes as leis do annexado, para só progressivamente as 

i "Vide supra, pag. 232. 
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substituir pelas suas próprias leis, e que, segundo a doutrina 
mais auctorizada, estas leis, com excepção das constitucionaes, 
devem ser expressamente promulgadas para os territórios an- 
nexados para abi entrarem em vigor. No caso de fusão, o es- 
tado novo attenderá por certo ao direito dos estados extinetos 
quando procure realizar a unificação legislativa e, no caso de 
fraccionamento, as leis do estado fraccionado serão por muito 
tempo applicadas nos estados que lhe succederem. 

Para determinar o destino dos tratados, torna-se necessário 
isolar a hypothese de annexação das de fusão e fracciona- 
mento. 

Se um estado se extingue por annexação, ainda importa 
determinar a situação do estado annexado perante os tratados 
do annexante e a do annexante perante os do annexado. Num 
e noutro caso são applicaveis os princípios estabelecidos para 
a hypotbese de annexação parcial. A semelhança das situa- 
ções determina e explica a semelhança dos prinoipios regula- 
dores h 

Se a extincção provém de fusão ou fraccionamento, o es- 
tado ou os estados novos devem respeitar e executar, pelos 
motivos já conhecidos, os tratados geradores de obrigações 
rèaes dos estados ou do estado extinetos, isto é, os tratados 
que definem ou modificam a condição internacional particular 
do seu território. 

Os tratados determinantes de obrigações pessoaes dos esta- 
dos extinetos não podem vincular as novas personalidades in- 
ternacionaes que succederem áquelles estados. Assim os tra- 
tados politicos e os tratados de commercio acabam natural- 
mente, pois mudam as condições e os interesses que os explicam, 
e não poderão subsistir os tratados que toem por fim assegurar 

1 Vide supra, pag. 234. 
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o funccionamento dum serviço publico ou coordenar divergen-i 
tes disposições legislativas, já que os novos estados podem 
devem desde logo organizar os seus serviços geraes e fixar a 
sua legislação. 

i) Divida piiblica, bens do estado e créditos •públicos. O es- 
tado annexador, o estado fusionario e os estados fraccionarios 
representam, segundo o conceito geral, a personalidade eco-, 
nomica e fiscal dos estados supprimidos e sào successores, sem 
beneficio de inventario, dos seus encargos e dos seus bens. 

O estado annexador é successor único do estado annexado 
e, porisso, passam a constituir encargo seu as dividas e entram 
no seu domínio os bens e os créditos deste ultimo estado. 

O estado fusionario continua a personalidade económica dos 
estados que entraram na fusão, pelo que assume a responsa- 
bilidade das suas dividas e adquire os seus bens e créditos. 

Os estados fraccionarios succedem proporcionalmente nas 
dividas e nos bens do estado fraccionado. O principio de pro- 
porcionalidade varia, porém, segundo se trata de repartir a 
divida ou os bens desse estado, e neste ultimo caso ainda varia 
com a natureza dos mesmos bens. Na divisão dos encargos do 
estado extincto, será attribuida a cada um dos novos estados 
toda a divida que for própria ou pesar especialmente sobre o 
seu território e uma parte da divida geral calculada segundo 
o critério tributário já de nós conhecido. Os bens do domínio 
publico passam para o estado em cujo território estiverem si- 
tuados, com o mesmo destino que tenham anteriormente, sem 
que este estado seja obrigado a qualquer indemnização para 
com os outros estados, a não ser que se trate de estabeleci- 
mentos públicos que também aproveitem ás populações destes 
últimos e elles precisem de fazer novas despesas para atten- 
der as respectivas necessidades dessas populações. Os bens 
patrimoniaes e os créditos, os quaes só indirectamente servem 
para realizar fins de utilidade publica, devem ser, em harmo- 
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nia com a doutrina corrente, partilhados proporcionalmente á 
população, á excepção, porém, dos immoveis, que devem ser 
sempre attribuidos ao estado em cujo território ficarem situa- 
dos, entrando comtudo em partilha o seu valor. 

Como observação final, notaremos que as dividas, bens e 
créditos das collectividades administrativas as acompanham na 
sua passagem para os novos estados, cujas leis regularão o seu 
destino 

88. A extincção parcial do estado dá-se quando por um 
laço de subordinação, como acontece na vassalagem e no 
protectorado, ou por um laço de associação, como succede na 
união real, na federação ou na confederação, é limitada a sua 
soberania. 

No caso de subordinação, o estado subordinado conserva a 
sua constituição e as suas leis, a não ser que, no tratado de 
vassalagem ou de protectorado, o suzerano ou o protector lhe 
imponham qualquer modificação politica ou legislativa. Os tra- 
tados celebrados pelos estados que passam a ser vassallos ou 
protegidos conservam-se, quando compatíveis com a nova con- 
dição desses estados, e, quando incompativeis, os contractantes 
podem oppôr-se á vassallagem ou á protecção, aconselhando, 
porisso, Rivjer que, em semelhantes casos, o futuro estado 
suzerano ou protector se intenda previamente com as potencias 
interessadas para prevenir as difficuldades que possam derivar 
dessa incompatibilidade 2. As dividas, bens e créditos conti- 
nuam a cargo ou na posse dos estados meio-soberanos, visto 
a meia-soberania deixar em pó a sua personalidade económica 
e fiscal. 

1 Bluntschli, oh. cif., §§ 46 e segg. 
1 06. cif., tom. ii, pag. 142. 
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Nos casos de união real, de federação e de confederação, 
mantem-se a constituição e a legislação dos estados unidos, 
federados ou confederados em tudo que não fôr modificado no 
acto da união, na constituição ou no pacto federal. 

Os tratados creadores de obrigações reaes mantêem-se, como 
em todas as hypotheses anteriores, e os tratados determinan- 
tes de obrigações pessoaes subsistem sempre que, pela união 
ou associação dos estados, elles não tenham perdido o seu in- 
teresse ou as suas disposições não sejam contrarias ao acto da 
união ou da associação. As dividas, os bens e os créditos dos 
differentes estados unidos ou associados conservam-se natural- 
mente a seu cargo ou na sua propriedade, continuando nesses 
estados, como continua, a sua personalidade fiscal e económica. 
Ficando os estados particulares encarregados de gerir as finan- 
ças e de custear as despesas que lhes são próprias, nenhuma 
razão ha para impor ao poder central da união, da federação 
ou da confederação a responsabilidade de obrigações que elle 
não contraiu, assim como não a ha para lhe attribuir a pro- 
priedade dos bens e dos créditos de cada um dos estados par- 
ticulares. 
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CAPITULO I 

As sociedades e os indivíduos 

} 
§ 1 

A Igreja Catholica 1 

Summario ; — 89. A Igreja Catholica como insti- 
tuição internacional. — 90. Formação histó- 
rica do systema de relações diplomáticas entre 
a Igreja e os estados catholicos. — 91. A sup- 
pressào do poder temporal e a sua influencia na 
vida internacional da Igreja. — 93. Situação 
actual da Santa Sé nas relações internacionaes. 
Lei italiana das garantias de 13 de maio de 
1871. Caracter desta lei. 

89. A humanidade organizou-se evolutivamente em estados, 

e estes, depois que attingiram um certo grau de civilização, 
constituiram-se em communidade internacional. A sociedade 
internacional apresenta, em verdade, o aspecto geral dum or- 
ganismo de estados. 

Dentro, porém, deste organismo e entrelaçando as unidades 

1 Bluntschli, De la responsahilité et de 1'irresponsabilité du pape dans 
le droit international, trad. de Riyikr, Paris, 1876 ; Bompard, Le pape et 
le droit des gens, Paris, 1888; Bonfils, oh. cit., pagg. 195 c scgg.; Des- 
paonet, ob. cit., pagg. 147 e segg.; Rivikr, Príncipes, r, pagg. 120 e segg.; 
Fiore, Trattato, tom. i, pagg. 462 e segg. e Dirit.io int. codificato, pagg. 
31 e segg ; Martens, ob. cit., tom. i, pag. 426 e tom. n, pagg. 150 e segg.; 
Piédlièvre, ob. cit., tom. ii, pagg. 547 e segg.; etc. 
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nacionaes que o compoem, vivem entidades associativas, qué, 
pela sua natureza, pelo seu fim ou pelo seu desinvolvimento, 
ultrapassam, no exercício da sua actividade, os limites dum 
estado, e vivem os indivíduos, os quaes muitas vezes deixam 
o seu país na expansão das suas aspirações ou na realizaçao 
do seu destino. Porisso, o direito internacional, como principio 
disciplinador daquelle organismo, ao mesmo tempo que regula 

a acção mutua dos estados, deve garantir e proteger as colle- 
ctividades e os indivíduos cuja actividade se não circumscreve 
ao império dum direito nacional. Só assim se coordenarão de- 
vidamente as energias que se encontram e cooperam na socie- 
dade internacional. «Na sociedade internacional, escreve Fiore, 
a desordem, a confusão, a falta de organização jurídica deri- 
vam de que, até agora, se não tem pensado senão em admit- 
tir os direitos das dynastias e dos estados, como se a sociedade 
internacional fosse formada apenas de estados e de governos 
e ninguém, alem do estado, pudesse ter a capacidade de pos- 
suir e exercer direitos internacionaes» '. E, para remediar 
semelhantes defeitos, intende o mesmo escriptor que se torna 
necessário determinar e revindicar os direitos internacionaes 
de todos aquelles que da sociedade internacional fazem parte. 
Ao direito internacional compete porisso definir e regular a 
situação de todas as entidades que apparecem na communidade 
internacional, para bem condicionar a conservação e o desin- 
volvimento desta communidade. 

Ora, começando pelas collectividades, descobre a observação 
um sem numero de associações cuja acção, por natureza ou 
por natural desinvolvimento, assume um aspecto internacional 
e congrega indivíduos ou relaciona interesses de differeíites 
nações. Com effeito, ou os interesses geraes dos estados, ou o 

1 Diritto internazionale codificato, pag. 33. 
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sentimento e as ideias religiosas, ou fins economicos, scientifi- 
cos, artísticos, humanitários, sociaes, etc., tèem produzido a 
aggregação dos povos e dos individues era associações, cada 
vez mais numerosas, de caracter ou expansão internacional, 
cuja importância na communidade internacional é indiscutivel 
e cuja organização e funccionamento fatalmente interessam o 
direito internacional. Abundam os exemplos e, alem doutros, 
são frisantes os oíFerecidos pela Igreja, pelas uniões de es- 
tados, telegraphica, postal, etc., pelas associações scientificas, 
como o Instituto de direito internacional e a União das Aca- 
demias scientificas dos differentes estados, pelas sociedades 
humanitárias, como a Cruz Vermelha internacional, pelas so- 
ciedades promotoras da paz, como a União interparlamentar 
da paz e arbitragem, pelas associações profissionaes, como a 
União da imprensa, as organizações operarias internacionaes, 
etc. Estas e outras associações organizam e impulsionam os 
interesses internacionaes e, porisso, devem occupar na socie- 
dade internacional uma situação garantida pelo direito regula- 
dor dessa sociedade. 

Entre todas as sociedades existentes no grande organismo 
internacional, occupa um logar preeminente a Igreja Catholica, 
pela influencia que tem exercido na historia da civilização, 
pela ordem de interesses que representa e pelo regimen exce- 
pcional das suas relações com os differentes estados. Agru- 
pando milhões de individues que seguem o mesmo credo 
religioso em todas as regiões da terra, observam a mesma lei 
espiritual e reconhecem livremente a auctoridade dum chefe 
supremo, a sociedade formada pela Igreja, ao mesmo tempo 
que apresenta a mais poderosa hierarchia do mundo, constitue 
uma verdadeira organização internacional, cuja singular posi- 
ção na communidade das nações deve ser estudada pela scien- 
cia do direito internacional. Tentaremos, porisso, esboçar os 
princípios que definem o regimen da Igreja nas relações inter- 
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nacionaes e procuraremos determinar a verdadeira situação do 
papado em relação aos estados catholicos. 

90. Como organização duma religião de caracter e ten- 
dências universaes, assumiu a Igreja Catholica o aspecto duma 
instituição internacional logo que a sua acção se exerceu no 
domínio de dois ou mais estados. Cedo adquiriu esse aspecto, 
que é evidentemente o seu aspecto actual. 

Não tem sido, todavia, sempre egual o modo de ser das 
relações da Igreja como instituição internacional com os esta- 
dos catholicos. A diversidade das circumstancias históricas por 
ella atravessadas tem determinado differenças da sua situação 
sob esse ponto de vista, circumstancias e differenças que vamos 
referir dum modo geral no que ellas podem conter de indis- 
pensável para a comprehensão da sua situação actual. 

Por virtude do ascendente que durante a edade media al- 
cançou no governo dos povos europeus, era a Igreja uma es- 
pecie de poder politico que possuia em cada estado uma 
auctoridade considerável e numerosos privilégios. Todavia, á 
medida que se ia robustecendo o poder secular, os reis e re- 
presentantes desse poder começaram a reagir contra a tutela 
ecclesiastica, foram revindicando a sua independência politica 
em face do papa, formou-se a tendência para considerar o 
chefe da Igreja como um soberano estranho, e, embora essa 
tendência não fosse realizada até ao ponto de se estabelecer a 
egualdade de direitos entre os demais soberanos e o papa, 
pois que a este foram sempre concedidas honras e precedên- 
cias reveladoras da sua supremaçia, seguiu-se para com a 
Santa Sé a attitude politica ordinária para com um estado es- 
tranho, privando-a successivamente de toda a ingerência na 
soberania dos diversos países. 

A ideia de considerar a Santa Sé como um soberano estra- 
nho foi claramente favorecida pela existência do poder tempo- 

17 
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ral do papa, poder que o transformava num verdadeiro sobe- 
rano dos estados pontifícios. Os reis reconheciam ao pontífice 
a soberania temporal, que era evidentemente uma soberania 
estranha, approximaram e assemelharam as relações das po- 
tencias catholicas com o papa, como chefe da religião, e as 
relações dessas potencias com o soberano dos estados pontifí- 
cios, e consideraram a Santa Sé como um soberano estranho 
no exercício da soberania tanto espiritual como temporal. 

De modo que, a influencia decidida exercida pela Santa Só 
na edade media levou os estados a attribuir ao papa uma ver- 
dadeira soberania, a reacção contra a supremacia politica do 
pontifico conduziu-os a concebê-lo como um soberano estranho, 
e a existência do poder temporal facilitou a realização deste 
conceito. 

Semelhante conceito, combinado com a instituição do poder 
temporal, levou por um lado á limitação da influencia do papa 
na vida social dos estados e determinou por outro a formação 
dos princípios que tèem dirigido as relações da Santa Só com 
os mesmos estados. 

Em primeiro logar, porque o papa ó considerado um sobe- 
rano estranho, não pode communicar directamente com o clero 
e com os fieis duma nação e as letras apostólicas são submet- 
tidas a um exame e a uma auctorização especial, a que se deu 
nome differente nos diversos países e a que entre nós se cha- 
mou ieneplacito régio. 

Depois, em virtude do mesmo principio, os enviados da 
Santa Sé, de agentes executivos, transformam-se em meros 
representantes diplomáticos com as designações mais geraes 
de legados e núncios, aos quaes foi recusado todo o poder ju- 
risdicional, e assim começou a ser exercido pelo pontífice o 
direito de legação activa ou direito de enviar agentes diplo- 
máticos. 

Além disso, porque o papa ó um soberano estranho, que 
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não faz parte das Igrejas nacionaes, os príncipes declaram-se 
protectores da religião nos seus estados e, por consequência, 
protectores do clero nacional, promovem a differenciação 
daquellas Igrejas e a proclamação das suas liberdades, e en- 
viam representantes ás assemblems ecuménicas e para junto 
da Santa Sé, para ahi advogarem os seus interesses políticos 
ligados com os interesses religiosos. Para junto dum soberano 
estranho era, em verdade, natural que se enviassem agentes 
diplomáticos, completando-se assim o direito de legação activa 
com o direito de legação passiva ou o direito de receber aquel- 
les agentes. 

Por ultimo, ainda em razão da soberania estranha do papa, 
os reis entraram em negociações com elle, ou directamente ou 
por meio de representantes, e consequências deste facto foram 
nào só a íixaçao do direito de legação entre os governos e a 
Santa Sé, mas ainda as concordatas, accordos semelhantes aos 
tratados, em que foram reguladas as concessões reciprocas 
das duas potencias. Estas convenções começaram com a cele- 
bre concordata concluída em 1122 entre o imperador Henri- 
que V e o papa Calixto II, que pôs fim á famosa questão das 
investiduras, e delias são exemplo as concluídas entre os nos- 
sos monarchas e a Santa Sé, em 20 de julho de 1778 sobre a 
apresentação de benefícios ecclesiasticos, em 21 de outubro de 
1848, com o nome de convenção, sobre a Bulla da cruzada, 
seminários, etc., em 21 de fevereiro de 1857, com o nome de 
tratado, ácerca do padroado do Oriente, e em 23 de junho de 
1886, com o nome de convénio, sobre circumscripção diocesana 
e exercício do direito de padroado na índia Oriental '. 

1 Bernardino Carneiro, Direito ecclesiastico português, § 12; Borges 
de Castro, Collecçao de tratados, tom. nr, pag. 300; Nova collecção de 
tratados, tom. i, pag. 141 : Biker, Tratados da índia, vol. xtv, pag. 112, 
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Os factos apontados mostram como o conceito da Santa Sé 
como um soberano estranho levou á limitação progressiva da 
acção do papa na vida nacional dos estados e produziu um 
systema característico de direito diplomático entre os príncipes 
temporaes e a corte de Roma, cujos princípios fundamentaes 
podemos assim assumir com Bompabt e Despagnet : 

d) O papa, como chefe da Igreja catholica, é reconhecido 
como um soberano, com preeminência sobre os outros sobera- 
nos, e representa uma personalidade internacional. 

i) Como soberano e chefe religioso, tem o papa o direita 
de legação activa e passiva, isto é, o direito de enviar e rece- 
ber representantes diplomáticos. 

c) Ainda na mesma qualidade, celebra o papa com as po- 
tencias tratados, que têem por objecto as relações do poder 
temporal com a Santa Sé nas questões religiosas, a que se dá 
o nome de concordatas. 

O 1 . Como dissemos acima, a existência do poder tempo- 
ral facilitou a realização da tendência para considerar o papa 
como um soberano estranho e concorreu para a formação do 
systema das relações diplomáticas da Santa Sé com os diffe- 
rentes estados. Não foi, porém, a causa determinante daquella 
tendência nem constituiu o objecto capital destas relações. 
Não foi, com effeito, contra o poder do papa como soberano 
dos estados pontificios que os reis e os príncipes reagiram, 
mas contra a ingerência por elle exercida no governo das na- 
ções como chefe soberano da Igreja; não era principalmente 
dos negocios e interesses temporaes dos diíferentes estados nas 
suas relações com os negocios e interesses idênticos dos esta- 
dos pontificios que se occupavam os representantes dos gover- 
nos junto da Santa Sé e os da Santa Só junto dos governos, 
emquanto durou o poder temporal, mas sim dos negocios e 
interesses religiosos, por virtude das inevitavais relações que 
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elles ereavam entre a côrte de Roma e os chefes dos estados; 
nem tem sido, finalmente, senão de natureza religiosa o objecto 
das concordatas. E que nas relações internacionaes a figura 
do pontífice apparecia quasi exclusivamente como chefe sobe- 
rano da Igreja, para ser bem secundaria a sua importância 
como chefe dum minúsculo estado italiano. E tanto assim, que, 
depois da suppressão do poder temporal, se manteve o anterior 
systema de relações da Santa Só com os estados, como os 
factos nos vão mostrar. 

O movimento de unificação da Itnlia na segunda metade do 
século passado alvejou os estados pontifícios, vendo o novo 
reino era Roma o complamento necessário da sua unidade, e, 
porisso, appareceram naturalmente as tentativas para fazer 
entrar aquelles estados e esta cidade na constituição da nação 
italiana. Todavia, porque o papa não era simplesmente o bispo 
de Roma, "mas o chefe da Igreja, instituição universal pela sua 
doutrina e internacional pela largueza da sua organização, e 
nessa qualidade não podia estar sujeito a qualquer estado, com 
os planos da incorporação appareceram meios de salvaguardar 
para o soberano pontífice o exereicio da sua missão como 
chefe supremo do catholicismo e assegurar aos olhos das ou- 
tras nações a independência da Santa Sé. 

Assim, em 18 de setembro de 1861, o conde de Cavour 
apresentava á França e ao Vaticano um projecto em que, com 
a suppressão do poder temporal, eram asseguradas ao papa 
todas as prerogativas da soberania, o inteiro e completo exer- 
eicio da sua auctoridade espiritual, a liberdade de communi- 
cação com os fieis de todos os paises e, como meio de tornar 
faeil a administração da Igreja, uma dotação fixa e inseques- 
travel fornecida por todas as potencias catholicas. Este pro- 
jecto foi rejeitado por Pio IX. 

A 24 de janeiro de 1868 foi apresentado ao papa um novo 
projecto, em que eram deixados ao chefe supremo da Igreja, 
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em plena soberania, o Vaticano e a cidade Leonina (bairro de 
Roma do Tibre ao Vaticano) com os seus quinze mil habitan- 
tes e se lhe ofFereciam certos privilégios sanccionados por um 
accordo internacional. Também este projecto foi regeitado pelo 
pontífice. 

Ainda a 29 de agosto de 1870 foi apresentado ao pontifico 
pelo conde de S. Martino um memorandum com o offerecimento 
da cidade Leonina em plena soberania e com todas as prero- 
gativas do poder real, projecto egualmente rejeitado. 

Logo a 20 de setembro do mesmo anno, o governo italiano, 
pondo de parte a processo das tentativas amigáveis, apode- 
ra-se de Roma pela força e pela força supprime o poder tem- 
poral. A 2 de outubro seguinte realiza-se o plebiscito de an- 
nexaçao e a 9 do mesmo mês ó promulgado um decreto que, 
ao mesmo tempo que declarava que Roma e as províncias ro- 
manas faziam parte integrante do reino de Italia, ajuntava: 
5O Soberano Pontífice conserva a inviolabilidade e todas as 
prerogativas pessoaes do soberano». Alguns dias mais tarde, 
18 de outubro, o ministro dos estrangeiros annunciava ás po- 
tencias, em nota circular, que a independência do Santo Pa- 
dre seria assegurada e que o governo tinha intenção de cercar 
essa independência de todas as garantias: «A sua alta situação 
pessoal, dizia-se ahi, a sua qualidade de soberano, a sua pre- 
cedência sobre todos os príncipes catholicos, os privilégios e 
a lista civil que lhe pertencem, serão plenamente garantidos; 
os seus palacios e residências gosarão da extraterritorialidade 
e o exercício da sua alta missão ecclesiastica será assegurado 
pela livre communicação com os fieis, pelas nunciaturas que 
elle terá junto das potencias e pelos enviados que estas accre- 
ditarão junto delle». 

O poder temporal desapparecia, sellando o seu desappareci- 
mento a entrada de Victor Manuel em Roma a 31 de dezem- 
bro de 1870, mas a situação da Igreja nas relações interna- 
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cionaes manter-se-ia no estado anterior, continuando o pontí- 
fice a ser reconliectdo como soberano, a exercer o direito de 
legação, a poder entabolar negociações com os governos e a 
communicar livremente com os fieis. 

92. A regulamentação que fazia prever a nota circular de 

18 de outubro de 1870 foi effectuada pela Italia na lei de 13 de 
maio de 1871, a qual contém as garantias constitucionaes con- 
cedidas á Santa Sé e á Igreja Romana e se chama por abre- 
viatura a lei das garantias. Segundo a designação completa 
da lei, «Legge sulle prerogative dei Sommo Pontífice e delia 
Santa Sede, e le rlazioni dei Stato colla Chiesa», occupa-se 
ella de dois assumptos differentes, um de direito publico interno, 
relações do estado italiano com a Igreja, em que é realizada 

a ideia constante de Cavour — Igreja livre no Estado livre, e 
outro ligado com o direito internacional, emquanto regula as ga- 
rantias e os privilégios da Santa Só. A esta parte, porisso, nos 
referiremos, procurando determinar as suas disposições funda- 
mentaes e fixar o seu valor perante o direito internacional. 

A lei das garantias, coherentemente com os actos anteriores 
que tinham suppriinido o poder temporal, não reconheceu ao 
Santo Padre direito algum de soberania territorial, o que o 
priva de todo o direito de jurisdicção, ou de soberania pessoal, 
o que lhe tira o direito de alliança, mas acceitou o principio 
da sua soberania espiritual como chefe supremo da Igreja e 
procurou condicionar o exercicio independente desse poder 
soberano especial, eoncedendo-lhe das prerogatiuas dispensadas 
aos soberanos aquellas que aos seus auctores pareceram suffi- 
cientes para aquelle eífeito. Assim : 

a) O papa ó absolutamente independente no exercicio da 
sua missão especial e tem a faculdade de livre communicação 
com todo o mundo catholico (Artt. 7.°, 8.°, 9.°, 10.°, 12.° 
e 13.°). 
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b) A pessoa do Soberano Pontífice é sagrada e inviolável 
(Art. I.0). Esta fórmula, que se lê em muitas constituições 
monarchicas, e designadamente no art. 72.° da nossa Carta, 
significa a isenção de toda a jurisdicção, não podendo, porisso, 
o Santo Padre ser citado, preso ou julgado pelas auctoridades 
italianas. 

c) O papa é protegido como um soberano contra os atten- 
tados, injurias e offensas que contra elle possam ser pratica- 
dos (Art. 2.°). 

ã) Tem no território italiano honras soberanas, gosa da 
preeminência de honra que lhe é reconhecida pelos governos 
cotholicos e possue a faculdade' de conservar uma guarda ar- 
mada, sem que, comtudo, esta possa attingir as proporções 
duma força militar (Art. 3.°). 

e) Os logares occupados pelo papa, por um conclave ou por 
um concilio são isentos de toda a acção da auctoridade italiana, 
que não pode ahi entrar senão a requisição do papa, do con- 
clave ou do concilio (Art. 7.°). É uma das garantias mais se- 
rias com que a lei pretendeu assegurar a liberdade do pontífice 
no exercício da sua missão espiritual e que tem sido sempre 
respeitada desde 1870. 

/) Os agentes diplomáticos junto da Santa Só gosam no 
reino de todas as prerogativas e imraunidades que pertencem 
aos enviados diplomáticos segundo o direito internacional, e os 
enviados da Santa Sé junto dos governos estrangeiros gosam 
das prerogativas e imraunidades que, segundo o mesmo direito, 
podem pertencer-lhes quando atravessem o território italiano 
para o exercício das suas funcções (Art. 11.°). 

g) È garantida á Santa Sé uma dotação calculada segundo 
o ultimo orçamento do poder temporal (Art. 4.°). O Santo 
Padre tem-se recusado sempre a aeceitar semelhante dotação. 

Taes são as disposições fundamentaes da lei de garantias no 
que respeita á determinação das prerogativas da Santa Só. 
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Como é fácil de ver, aquella lei consagrou, relativamente ao 
regimen da Santa Sé, como potencia espiritual, nas relaçSes 
diplomáticas, o que estava estabelecido no direito publico da 
Europa antes da suppressão do poder temporal. Soberania 
espiritual da Santa Sé, absoluta independência do papa no 
exercicio da sua missão, prerogativas e honras soberanas 
acompanhando a sua pessoa, direito de receber e enviar em- 
baixadores e de communicar livremente com o mundo catbo- 
lico, tudo era corrente na pratica dos estados e no direito di- 
plomático. 

Esta circUmstancia conduz-nos naturalmente a determinar 
qual seja o caracter da lei de garantias, isto é, se constitue 
um simples capitulo do direito publico da Italia, uma lei 
unilateral que pode ser livremente revogada pelo poder legis- 
lativo que a votou, ou se assumiu o caracter dum acto inter- 
nacional, emquanto foi uma consequência da situação especial 
que, antes da suppressão do poder temporal, era assegurada 
ao papa pelo direito internacional e as suas disposições já eram 
e continuaram a ser consideradas pelos diversos estados da 
Europa e da America como regras internacionaes. 

Muitos escriptores, principalmente os italianos, consideram 
as disposições daquella lei como de simples direito publico in- 
terno, que podem ser livremente revogadas e substituídas pelo 
legislador italiano. Outros, e entre elles Pradier Fodéré, 
Holtzendorff e Bonfils, intendem que a lei, pela sua fonte 
e pela sua acceitação geral, revestiu um caracter internacional 
e que, porisso, a legislação italiana nao poderia, sem um mo- 
tivo de ordem superior, modificar o estado de coisas reconhe- 
cido pelas potencias e que garante a inviolabilidade da Igreja 
catholica. A nosso ver, a solução mais em harmonia com a ver- 
dade histórica e com os princípios acerca da formação do direito 
internacional é a que se contém na doutrina dos tres últimos 
escriptores. Effectivamente, e já o dissemos, a lei das garan- 
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tias formulou princípios que, muito longe de ser novos, consti- 
tuíam já regras assentes no direito internacional, pois de ha 
muito que os estados civilizados reconheciam na Santa Sé a 
soberania espiritual e attribuíam ao papa as prerogativas e as 
honras indispensáveis ao exercício dessa soberania. A Italia 
não fez mais que prestar de modo solemne a sua adhesão a 
um estado de direito estabelecido nos usos internacionaes. 
Pode, é certo, substituir formalmente a lei de 1871, mas 
não pode, sem offender os princípios que hoje regulam a com- 
munidade internacional, desconhecer a situação jurídica que 
os princípios nessa lei consignados asseguram ao pontifico 
como chefe da Igreja, pois que essa situação era a reconhe- 
cida anteriormente, como o continuou a ser posteriormente, pelo 
consenso unanime dos povos civilizados, principalmente dos 
povos catholicos. 

Summariando o que deixamos dicto, verificamos, pois, que 
na historia da Igreja se formou progressivamente um systema 
de relações entre a Santa Sé e os differentes estados segundo 
o qual o papa apparece como uma personalidade internacional 
com prerogativas e honras dum soberano, exercendo com toda 
a independência a sua missão espiritual, enviando e recebendo 
agentes diplomáticos, celebrando tratados e communicando 
livremente com todos os estados catholicos ou não catholicos. 
E isto bastará por agora para caracterizar a Igreja como so- 
ciedade internacional, reservando para logar mais opportuno o 
definir com precisão a natureza da personalidade do pontífice, 
a natureza do direito de legação exercido pela Santa Sé e a 
natureza das concordatas. 
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§ II 

Sociedades internacionaes e sociedades nacionaes 1 

Summabio: —03. Tendência dos estados para a 
creação de instituições internacionaes encarre- 
gadas da administração dos seus interesses 
communs. — 04. Alargamento daquella ten- 
dência na formação das uniões administrativas 
internacionaes. — 95. Apparecimento e pro- 
gresso do movimento unionista. As principaes 
uniões — 96. Organização geral das uniões : 
assembleias deliberativas, orgãos executivos e 
tribunaes arbitraes. — 97. Caracter geral 
dos preceitos juridicos reguladores das uniões, 
— 98. Sociedades e associações internacio- 
naes de caracter particular. A sua situação 
perante o direito internacional. — 99. So- 
ciedades nacionaes. Lei reguladora da sua 
constituição e direitos que lhes devem ser attri- 
buidos na ordem internacional. 

93. A approximação progressiva dos estados no movi- 
mento ascendente da civilização vae tornando cada vez mais 
intensa a communhão dos seus interesses e produzindo uma 

organização sempre mais intima das relações internacionaes. 

1 Kasansky, L'Administration internalionale, li. D. I. P., tom. ix, 
pagg. 353 e segg.; Renault, Les unions internationales, li. cit., tom. m, 
pagg. 14 esegg.; Droz, L'Union internationale des chemins de fer, Ti. D. 
I. P., tom. ii, pag. 169; Maktens, i, pagg. 279, 284 e 427, e n, pagg. 
235 e segg.; Despagnet, ob. cit., pagg. 505 e segg.; Bonkit.s, oh. cit., 
pagg. 496 e segg.; Rivier, ob. cit., tom. i, pagg. 364 e segg.; Fiore, 
Trattalo, i, pag. 598 e segg.; Poinsaud, Droit international conveniionnel; 
etc. 
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O primeiro produeto daquella approximaçào foi o estabele- 
cimento de relações pacificas regulares firmadas ou nos simples 
usos internacionaes ou em tratados concluídos entre os gover- 
nos das nações, creando cada estado orgãos exclusivamente 
seus, que, ou no proprio pais ou em países estrangeiros, diri- 
gissem aquellas relações. 

Chegou, porém, um momento em que o caracter accentua- 
damente internacional assumido por certos negocios e interes- 
ses convenceu os estados de que as instituições meramente 
nacionaes se tornavam insufficientes para normalizar e garantir 
efficazmente a sua realização e appareceu naturalmente a ideia 
de entregar a sua direcção a instituições internacionaes. 

A realização duma tal ideia revela-se já claramente na 
creação de instituições destinadas a dirigir interesses communs 
de estados vizinhos ou interesses de differentes estados refe- 
ridos a um determinado ponto territorial, como, por exemplo, 
os rios internacionaes. Para o verificar bastará que indiquemos 
o procedimento dos estados quanto á navegação do Danúbio e 
do Congo. 

Depois de vários tratados entre a Áustria e a Rússia, foi a 
navegação do Danúbio regulada pelo tratado de Paris de 30 
de março de 1856, o qual creou uma commissão europeia com- 
posta de delegados de todos os estados signatários, á qual foi 
entregue a superintendência nos negocios relativos áquella 
navegação. A commissão, cujos poderes foram successivamente 
prorogados e que, do dia 24 de abril de 19C4 em diante, será 
tacitamente reconduzida de tres em tres annos, forma uma 
verdadeira personalidade independente e de caracter inter- 
nacional ; gosa duma neutralidade absoluta, não podendo a sua 
acção ser embaraçada por qualquer estado belligerante ; tem 
o seu pavilhão particular; exerce a policia da navegação em 
parte do Danúbio ; determina e julga as contravenções dos 
regulamentos dessa navegação ; finalmente, dirige e fiscaliza 
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as obras destinadas a facilitar a mesma navegação. O Acto 
final da conferencia de Berlim, de 26 de fevereiro de 1885, 
creou, por seu turno, uma conimissao internacional, com o 
mesmo caracter da commissão do Danúbio, encarregada da 
fiscalização da navegação do Congo. Os membros, oílicios, 
repartições e archivos dessa commissão são invioláveis, a com- 
missão foi encarregada de fazer o regulamento da navegação 
sob a approvacão das potencias, julga as contravenções respe- 
ctivas e pode contrair empréstimos garantidos pelos rendimen- 
tos que lhe são attribuidos 1. 

Estes factos são de si bastante eloquentes para mostrar a 
tendência dos estados para crear instituições internacionaes 
organizadas e reguladas pelos tratados e entrando evidente- 

mente na esphera de acção do direito internacional. 

94. Uma nova ordem de factos cada vez mais numerosos 
vem mostrar o alargamento da tendência que acabamos de 
indicar. Esse alargamento revela-se na formação de grandes 
associações de estados para a organização e direcção de inte- 
resses communs relacionados com os serviços públicos e com 
a protecção dos direitos particulares, constituindo as chama- 
das Uniões administrativas internacionaes. 

Já por vezes temos fallado destas instituições, de que por 
agora procuraremos determinar as causas determinantes, o 
apparecimento e progresso numérico, os traços geraes de or- 

ganização e o caracter dominante do seu direito reguladoi. 
A vida moderna revestiu a tantos respeitos um caracter in- 

ternacional, que fez ver aos estados a necessidade de impiimir 
uma indispensável unidade á organização daquelles sei viços 
que são instrumento da realização dos seus interesses com- 

i Carta regia de 3 de setembro de 1885. 
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muns, como os correios, os telegraphos, os caminhos de ferro, 
etc., bem como lhes mostrou o quanto era necessária e con- 
veniente a sua associação para o offeito de proteger efficaz- 
mente certos direitos dos particulares, seus nacionaes, como a 
propriedade industrial ou litteraria, e mesmo para satisfazer 
ás exigências da civilização contemporânea, como a repressão 
do trafico dos escravos. Os factos mostraram, eífectivamente, 
que, para conseguir esses resultados, era absolutamente impo- 
tente a acção isolada dos estados, era ainda insufficiente a sua 
intelligencia mutua por meio de tratados, deixando-se a cada 
um dos contractantes o cumprimento das respectivas disposi- 
ções, e que só a associação dos mesmos estados, com institui- 
ções internacionaes adequadas que centralizassem a direcção 
de semelhantes serviços, poderia corresponder ás exigências 
do estado de civillização a que chegaram as sociedades. E a 
verdade ó que os factos se impuseram e os estados se associa- 
ram para, pela sua acção devidamente combinada, dar sa- 
tisfação aos proprios interesses na sua expansão internacional. 
O movimento de associação começa na segunda metade do sé- 
culo passado, desinvolve-se progressivamente, ó já considerá- 
vel o numero das uniões, e novas uniões se projectam para 
realizar interesses que ainda nao conseguiram uma organiza- 
ção regular. 

95. Em geral pode dizer-se que se dá uma associação de 
estados sempre que estes, por meio duma convenção, accor- 
dam em se harmonizar com certos princípios no que respeita 
a uma determinada ordem de relações. Comtudo, a associação, 
propriamente, só existe quando os estados disciplinam a sua 
acção commum, para realizar um determinado fim, creando 
instituições internacionaes, que tornem visivel que ha, com 
effeito, uma sociedade de estados devidamente organizada para 
a realização de certa ordem de interesses communs. São, pelo 
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menos, dessa natureza as associações constituídas pelas uniões 
internacionaes. Nas uniões ha, pois, uma ou mais instituições 
internacionaes e ha sempre uma administração central, com o 
nome de secretaria, repartição ou officio internacional (huv&ctuj 
e com a sua séde em algum dos estados da União. 

O movimento unionista começou em 1864 com a formação 
da União geodésica, que se organizou para a determinação das 
dimensões do globo terrestre, de que fazem parte vinte e oito 
estados e tem a sua repartição central em Potsdam. 

Continuou o mesmo movimento com a creação da União 
telegraphica internacional por convenção concluída em Paris 
entre vinte estados a 17 de maio de 1865, convenção hoje 
substituída pela de de S. Petersburgo de 22 de julho de 1875 
sendo esta por mais duma vez regulamentoda e, ha poucos 
annos, pela conferencia de Budapest, em regulamento de 22 
de iulho dé 1896. Esta união, cujos diplomas orgânico e re- 
gulamentar, emquanto formulam regras geraes para todas as 
relações telegraphicas internacionaes, se propõem garantir a 
segurança e rapidez da transmissão dos telegrammas e conse- 
guir a uniformidade e simplicidade das tarifas, como condições 
essenciaes da utilidade pratica das communicações telegraphi- 

cas, abrange hoje a maior darte das administrações telegra- 
phicas de todo o mundo e tem em Berne a sua secretaria in- 
ternacional 4. 

A seguir, apparece a União dos pesos e medidas, formada 
pela convenção de Paris, de 20 de maio de 1875, concluída entre 
Portugal, a França, a Allemanha, a Austria-Hungria, a Rússia, 
a Bélgica, a Italia, a Suissa, os Estados Unidos e outros esta- 
dos e a que ainda muitos outros adheriram. A nova união 

1 Synopse de tratados, 1901, pag, 3 ; Nova collecção de tratados, vol. iv, 
pag. 121; Carta regia de 12 de outubro de 1875. 
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tem em Paris a sua instituição central, com o nome de Secre- 
taria internacional dos pesos e medidas, e propõe-se realizar o 
programma da unificação internacional do systema métrico, 
obra, escreve Novicow, que annuneia o dia glorioso em que 
um só systema de pesos e medidas existirá no globo inteiro e 
que fará desapparecer a complicada sciencia da metrologia, 
que obriga a gastar tanta energia intellectual para conhecer 
centenas de bizarras medidas 1. 

Pouco depois, 1 de julho de 1875, entra em vigor a con- 
venção de Berne de 9 de outubro de 1874, que estabeleceu 
a União postal geral e creou unr offioio central, com o nome 
de Secretaria internacional da união universal dos correios, 
com a séde em Berne, cujo fim foi submetter a regras uni- 
formes as relações postaes dos differentes estados, pela appli- 
cação dos princípios fundamentaes da possível uniformidade 
e reducção de tarifas, liberdade de transito e simplificação no 
descontos das taxas entre os officios postaes de cada estado. 
A convenção de Berne foi successivamente modificada pelos 
congressos de Paris (1878), Lisboa (1885), Vienna (1891) e 
Washington (1897), sendo hoje lei organica da união o tratado 
de Washington de 15 de junho de 1897. Esta notabilissima 
união, que pelo tratado de Paris (1878) passou a denomi- 
nar-se União postal universal, abrangia, em 1901, toda a Eu- 
ropa, toda a America e o maior numero dos estados das outras 
partes do mundo, comprehendendo uma extensão territorial 
de 102 milhões de kilometros quadrados povoada por 1072 
milhões de habitantes 2. 

1 Novicow, La fddération de 1'Europe, pag. 733 ; Synopse, pag. cit.; 
Nov. Col. de Trat., vol. cit., pag. 101; Carta regia de 28 de abril de 
1876. 

2 Synopse cit., pag. 7 ; Carta regia de 30 de setembro de 1898. 
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O numero das uniões augmenta com a creação, pelo tratado 
de Paris de 20 de março de 1883, da União para a protecção 
da propriedade industrial e, pelo tratado de Berne de 9 de 
setembro de 1886, da União internacional para a protecção da 
propriedade artística e litteraria. A primeira, cuja convenção 
organica foi modificada ou ampliada pelas conferencias de Ma- 
drid (1891) e de Bruxellas (1900), propõe-se realizar, em cada 
um dos estados que a constituem, o principio da egualdade de 
direitos entre inventores, commerciantes ou indnstriaes, nacio- 
naes e estrangeiros e tem em Berne o seu officio internacional 
com o titulo de Secretaria internacional da União para a pro- 
tecção da propriedade industrial '; a segunda, modificada pela 
conferencia de Paris num acto addicional e numa declaração 
de 4 de maio de 1896, tem por fim applicar o mesmo princi- 
pio de egualdade entre naeionaes e estrangeiros unionistas re- 
lativamente á propriedade artística e litteraria, sendo também 
em Berne, e hoje reunido ao da União anterior sob a mesma 
direcção, o seu officio internacional, com o nome de Secretaria 
internacional para a protecção das obras litterarias e artís- 
ticas 2. 

Em 1890 encontrou a tendência associativa dos estados um 
novo motivo para formar mais uma união. Foi a ideia sympa- 
thica e humanitária da suppressão do trafico dos negros. Desde 
os fins do século xvm que os estados civilizados se empenha- 

vam na suppressão do trafico de escravos e successivamente 

celebravam tratados para obter esse desideratum, até que, por 
iniciativa dos governos inglês e belga, reúne a 16 de novem- 

1 Synopse cit.. pag, 18; lÂuro Branco, 1884, Ncgocios consulares 
e commerciaes, pagg. 179 e segg. ; Cartas regias de 17 de abril de 
1884, 11 de outubro de 1893 e 8 de agosto de 1901. 

2 IIiviek, ob. cit., pag. 324; Poinsard, oh. eit., pagg. 511 e segg. 
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bro de 1889, em Bruxellas, uma conferencia internacional, 
cujas sessões se prolongam até 2 de julho de 1890, dia em 
que foi assignada pelos representantes dos differentes estados 
uma convenção creando uma União para a repressão do tra- 
fico, com uma Commissão internacional em Zanzibar e um 
officio central em Bruxellas, em repartição annexa á secretaria 
dos negocios estrangeiros 

Tres dias depois, 5 de julho de 1890, é assignada tam- 
bém em Bruxellas, uma convenção, em cujoart. I.0 se lê; «E 
formada entre os países abaixo enumerados ... uma associa- 
ção sob o titulo de União internacional para a publicação das 
tarifas aduaneiras». Para effectuar a publicação, que deve ser 
feita em cinco línguas, allemão, francês, hespanhol, inglês e 
italiano, e no orgão da união — Boletim iuternacional das al- 
fandegas, foi creada pela mesma convenção uma Repartição 
internacional com séde em Bruxellas 2. 

Ainda no mesmo anno, 14 de outubro, foi assignada em 
Berne uma convenção estabelecendo a União internacional dos 
caminhos de ferro, limitada ao transporte de mercadorias, com 
o seu officio central naquella cidade. 

São estas as uniões principaes e aquellas cujo caracter ju- 
ridico ó claramente determinado. Existem a seu lado algumas 
outras instituições internacionaes permanentes, como a com- 
missão internacional penitenciaria e a união internrcional anti- 
phyloxerica, que, porém, não apresentamss para a construcção 
que pretendemos fazer, já porque nem o seu caracter offieial 
é precisamente definido, nem o seu caracter universal é geral- 
mente reconhecido. As uniões apontadas são já, comtudo, ele- 

1 Synopse, cít., pag. 5; Carta regia de 24 de março de 1892. 
2 Synopse iit., pag, 19; Livro branco, 1891, secção i, pag. 40; Carta 

de lei de 3 de agosto de 1891. 
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mentos bastantes para determinar as bases fundamentaes em 
que assentam semelhantes instituições. 

96. Pelo estudo das convenções organizadoras das diffe- 
rentes uniões, verificam-se os princípios geraes que as infor- 
mam e as instituições com que procuram realizar o seu fim. 
Comecemos pelos principios. 

d) As uniões revestem um caracter universal, isto é, nao se 
propõem realizar o interesse particular destes ou daquelles 
estados, mas attender a um fim util que interessa a todos os 
estados, ou, pelo menos, a todos os estados civilizados. E o 
que resulta claramente da simples indicação do objecto das 
uniões que referimos. 

h) As uniões constituem se por tempo indeterminado e for- 
mam instituições permanentes. Este principio, que aliás já se 
inferia dos interesses organizados pelas differentes uniões, é 
expressamente formulado por algumas das respectivas conven- 
ções, ou dum modo directo como acontece, por exemplo, na 
convenção postal, em cujo artigo 28.° se diz que a convenção 
vigorará por tempo indeterminado, ou por umafórma indirecta, 
como o faz a convenção relativa á publicação das tarifas adua- 
neiras, que fixa o prazo da união em sete annos, mas estabe- 
lece logo que, sem denuncia expressa, se dará a recondução 
tacita de sete em sete annos. 

c) Todo o estado estranho á união pode a ella adherir, 
sob a condição do cumprimento de certas formalidades e da 
annuencia a todas as clausulas da respectiva convenção, pro- 
duzindo a adhesão a participação do estado adherente em todas 
as vantagens estipuladas na mesma convenção. Esta liberdade 
de adhesão para qualquer estado que não entre na associação 
primitiva dá uma expressão jurídica á significação universal 
das uniões e ó hoje principio admittido por todas ellas, pois 
que a mesma união dos caminhos de ferro, que na convenção 
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de 1890 a nâo reconhecia, a consagrou na declaração assi- 
gnada em Berne a 20 de setembro de 1893. 

d) Reciprocamente, os estados unionistas tcem o direito de 
se retirar da união, desde que cumpram as formalidades neces- 
sárias para denunciar a respectiva convenção. E o meio de 
harmonizar o principio da permanência das uniões com a liber- 
dade de cada estado. Em regra, para sair dama união, hasta 
que o estado, que assim o deseja, o participe com um anno de 
antecipação ao estado encarregado de receber as adhesões e 
acceitar as denuncias da convenção. 

c) Todos os estados de qualquer união gosam dos mesmos 
direitos e devem cumprir os mesmos deveres. É o principio 
da egualdade jurídica dos estados applicado a esta forma es- 
pecial das suas relações. E este principio de egualdade é res- 
peitado até ao ponto de as despesas communs da união serem 
repartidas pelos diversos estados unidos proporcionalmente ao 
quantum. das vantagens que, segundo as suas condições espe- 
ciaes, cada um aufere da mesma união, dividindo-se para isso 
os estados em classes e contribuindo cada um em harmonia 
com a classe a que pertence 

/) As convenções creadoras das uniões revestem a fórma 

' Para exemplificar, notaremos, v. g, que a União para a publicação 
das tarifas aduaneiras, calculando em 125:000 francos o orçamento da 
despesa annual da sua secretaria internacional, dividiu os estados, para 
o eífeito da distribuição daquella verba, em seis classes, segundo a im- 
portância do seu commercio respectivo, devendo os estados de cada uma 
das classes concorrer com umas tantas unidades de receita por maneira 
que a somma de todas ellas perfaça a importância total. A divisão da 
verba geral da desposa pelo numero total das unidades da mesma des- 
pesa, numero egual á somma das unidades com que devem concorrer 
todos os estados, dá cm quociente a unidade de receita e esta multipli- 
cada pelo numero de unidades de cada estado produz a importância da 
sua contribuição (Convenção de 6 do julho de 1890, artt. 8.° a 11.°). 
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de codigos reguladores de certas relações internacionaes. Já 
em outro logar procurámos mostrar em que o desinvolvimento 
das uniões eoutribuia para a codificação progressiva do direito 
internacional. Por agora accrescentaremos que se nota na his- 
toria das uniões um facto bem curioso, e é que se vae accen- 
tuando o systema de as suas convenções orgânicas, em vez de 
chamarem as legislações dos paises unidos para regular a cer- 
tos respeitos a situação de cada um delles dentro da união, 
estabelecem ellas próprias regras obrigatórias em substituição 
da legislação particular de cada estado. 

g) Os estados unionistas conservam a liberdade de legisla- 
ção interior, assim como o direito de manter e celebrar trata- 
dos ou estabelecer uniões mais intimas com o fim de introdu- 
zir qualquer aperfeiçoamanto na respectiva união, desde que 
respeitem as estipulações contidas na sua convenção organica. 
O limite das obrigações de cada estado ó determinado pelas 
clausulas da convenção, pois só a ellas quiz o mesmo estado 
vincular a sua vontade. E um principio geral de direito con- 
vencional. 

Passando ao estudo das instituições que dão ás uniões o 
caracter de verdadeiras organizações internacionaes, observa- 
mos que ha em cada união orgãos deliberativos, orgãos exe- 
cutivos e orgãos judiciaes de caracter internacional, ou sejam, 
congressos e conferencias, officios e commissões, e tribunaes 
arbitraes. 

a) Congressos e conferencias. Uma união ó constituída por 
meio duma convenção concluída por plenipotenciários dos es- 
tados reunidos em congresso. Este congresso, porém, nao ap- 
parece apenas na origem das uniões, sendo transformado pelas 
respectivas convenções em uma instituição organica das mes- 
mas uniões, para, periódica ou extraordinariamente, estudar 
e resolver as questões que possam interessar á sua conserva- 
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çao e ao seu desinvolvimento. É, como Itie chama Kasansky, 
um orgao de legislaçSo internacional, que vae formulando suc- 
cessivamente as normas reguladoras de cada união. Em algu- 
mas uniões, como a união telegraphica e a união postal, alem 
da assembleia de plenipotenciários, apparece uma assembleia 
administrativa formada pelos representantes das administrações 
dos estados unidos, a que a união postal chama conferencia, 
encarregada de desinvolver e regular as bases da respectiva 
união formuladas pelo congresso. 

h) Ojficios e commissões. A execução das delibarações da 
assembleia ou das assembleias da união é confiada a um offi- 
cio internacional, que funccioíla junto dum dos governos dos 
estados da união. Este officio tem um caracter burocrático e 
reveste a fórma duma repartição ou duma secretaria, á frente 
da qual se encontra um funccionario, sob cuja direcção traba- 
lha um certo numero de empregados, sendo todos funcciona- 
rios internaciunaes. Em duas uniões, a dos pesos e medidas e 
a da repressão do trafico de escravos, ha, ao lado daquella 
instituição administrativa burocrática, uma instituição adminis- 
trativa collegial, uma commissão internacional formada de de- 
legados dos diversos estados, que, além de certas funcções 
materiaes, fiscaliza o funccionamento do officio executivo e 
até constitue um meio de os estados se intenderem e entre si 
celebrarem tratados. Nas demais uniões semelhante fiscaliza- 
ção é exercida pelo governo junto do qual o officio está orga- 
nizado. 

As funcções confiadas á administração central das uniões, 
embora variem segundo o fim differente que se propõe cada 
uma daquellas associações, podem reduzir-se, segundo Ka- 
sansky, a duas cstegorias principaes: 

l.a) Funcções scientificas administrativas. Pertencem a este 
numero as investigações scientificas e praticas relativas ao 
objecto da união, os cálculos estatísticos, a edição do jornal da 
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união e a publicação das actas das conferencias e dos docu- 
mentos indispensáveis para estas reuniões. 

2.a) Funcções formaes administrativas. No exercício destas 
funcções, serve a administração central de intermediário entre 
os estados da união nas suas reciprocas notificações, envia aos 
differentes estados as informações, publicações, inquéritos e 
projectos por ella organizados ou recebidos dos outros es- 
tados, administra a bibliotheca, os archivos e, em geral, toda 
a propriedade privada da união, participa na legislação da 
união, informa os pedidos para modificar a convenção da união, 
realiza os trabalhos preparatórios para a reunião dos eongies- 
sos e conferencias, instrue as questões correntes e, em algu- 
mas uniões, tem ainda attribuições especiaes, como a de emittir 
o seu parecer official no caso de se levantarem difficuldades 
entre os estados da união postal (Art. 22.°). 

3.a) Tribunaes arbitraes.—O terceiro orgão das uniões é o 
tribunal arbitral, que é frequentemente estabelecido nas suas 
convenções orgânicas. Umas vezes o tribunal apparece como 
uma instituição permanente, outras constitue-se apenas singu- 
larmente nos casos de processo internacional, sendo as suas 
funcções ou confiadas á administração central ou a juizes es- 
pscialmente eleitos e determinando ordinariamente o acto da 

sua constituição a sua competência bem como a sua organiza- 
ção e fixando alguns dos princípios fundamentaes do processo 
a seguir. 

Assentando nos princípios qua acima expomos e servindo-se 

das instituições que acabamos de indicar, são as uniões um claro 
esboço de organização convencional da communidade interna- 
cional e oíferecem nas suas convenções orgânicas um instiu- 
ctivo exemplo de codificação do direito internacional. Eífecti- 
vamente, as uniões são, como já em outro logar notamos, com 
Catellani, verdadeiras federações fragmentarias existentes 
numa unidade territorial formada pelos territórios dos estados 
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unidos, transformados em outras tantas províncias dum novo 
estado para o funccionamento de cada união, e, como taes, 
tèem como que uma assembleia, um conselho e um tribunal 
federaes, assim como semelhantes a codigos federaes são as 
suas leis orgânicas e regulamentares. 

9T'. Assim como são duma natureza nova as organizações 
internacionaes formados pelas uniões, assim é novo o caracter 
do seu direito regulador, convindo pô-lo em relevo, pois mos- 
tra como é possível disciplinar juridicamente e dum modo effi- 
caz as relações internacionaes. 

A lei organica das uniões é uma convenção e, porisso, em 
vez duma legislação auctoritaria, é de regras convencionaes o 
seu direito eegulador. E assim, em vez dum poder legislativo 
que mande cumprir as suas deliberações, encontramos um con- 
conselho de estados que formula, segundo um principio de 
mutuo assentimento, normas de conducta reciproca; em vez 
de orgãos administrativos com o poder de ordenar imperati- 
vamente, apparecem orgãos administrativos, exercendo func- 
ções importantes e complicadas, sem o poder de emittir ordens 
obrigatórias; em vez de tribunaes, a que todos devam sujei- 
tar-se e obedecer voluntária ou coactivamente e cujas decisões 
sejam acompanhadas de força executória, descobrimos tribunaes 
cuja auctoridade assenta sobre o consentimento livre das par- 
tes interessadas ; emfim, em vez de cidadãos que se curvem 
perante a lei e obedecem iis auctoridades, vemos poderosas 
pessoas moraes, os estados, submetterem-se ás normas do direito 
só pela sua boa vontade e pelo seu consentimento mutuo. «Os 
estados, escreve Kasansky, crearam servidores e não senho- 
res nos orgãos internacionaes e escolheram os juizes livremente 
e segundo a sua convicção» b 

1 -B. D. L, tom. 29, pag. 246. 
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Conseguintemente, o direito unionista tem de especifico 
que nem a legislação e auctoritaria, nem a administrsção ó 
imperativa, nem a junsdícçao é coactiva. E, em todo o caso, 
a lei é formulada e cumprida, a administração funeciona com 
regularidade e as sentenças arbitraes sao executadas, signal 
de que nem só a ideia da força domina o direito, mas pode 
dominá-lo uma ideia de solidariedade e de cooperação, pela 
consciência de que, fóra dos indivíduos e dos estados, lia inte- 
resses communs cuja realização só pode operar-se mediante 
nm trabalho harmónico no caminho do progresso economico, 
intellectual e moral. O direito regulador das uniões constituo, 
cora effeito, a revelação jurídica na ordem internacional de 
que a contractualidade ó o fórma evolutiva da oiganização 
social que virá substituir a actual phase de ainda exaggeiado 
auctoritarismo. 

98. O movimento de associação internacional consti- 
tuída pelas uniões de estados está longe de terminar, nem 
se limita áquellas uniões a organização dos interesses inter- 
nacionaes'. 

Quanto ao provável augmento do numero de uniões, deve- 
mos dizer que, já em 1894, reuniu era Berne uma conferencia 
diplomática para tratar da creação duma união para a publi- 
cação dos tratados e outros actos de caracter diplomático, 
união apontada como necessária desde 1891 pelo Instituto de 
direito internacional, que se pensa na organização duma uniáo 
bibliographica, que alguns publicistas propõem a formação 
doutras uniões para fins diversos e que os factos já consum- 
mados auctorizam a crer que o uumero das uniões irá aug- 
mentando por maneira, que, para cada um dos grandes in- 
teresses internacionaes, se constituirá uma união especial e, 
escreve Kasansky, virá o momento em que as instituições 
internacionaes estabelecidas nas differentes capitaes, cobri- 
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rão a terra inteira e, servindo os interesses da humani- 
dade, não violarão a liberdade dos estados, pois que esta 
liberdade só será limitada na medida por elles livremente con- 
sentida 4. 

Mas, ao lado das associações de estados, existem, como já 
dissemos, dentro da communidade internacional, sociedades e 
associações internacionaes de caracter particular que se pro- 
põem os mais diversos fins de interesse geral. São as associa- 
ções de indivíduos de differentes nações que, com intuitos 
scientificos, humanitários, sociaes, etc,, se agrupam para pro- 
mover o progresso das scieneias, da paz geral, do melhora- 
mento das condições operarias e, em summa, do bem estar 
das sociedades modernas, hoje estreitamente relacionadas na 
sua vida de solidariedade. 

Estas organizações, sem caracter official, não tõem o valor 
das uniões de estados, mas ninguém deixará de ver nellas al- 
guma cousa de novo e interessante e uma especie de «.inter- 
national self-government», que apresenta todos os elementos 
dum grande desinvolvimento futuro. Entre ellas merece espe- 
cial menção a União interparlamentarpara a arbitragem epara 
a paz, que, pelos indivíduos que a constituem e pela origem da 
verba a despender com a manutenção do bureau interparla- 
mentar, estabelece a transição entre as uniões officiaes e as 
uniões meramente particulares. Effectivamente, a União inter- 
parlamentar é constituída por membros das camaras legislati- 
vas de todos os países e dos antigos parlamentaras que tenham 
tomado parte nas conferencias da União, e aquella verba é 
considerada como despesa dos parlamentos, contribuindo cada 
país com uma quota correspondente á sua população, quota 

1 Reo. cit., pag. 247. 
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qne entre nós tem suiclo da verba destinada as despesas da 
camara dos deputados. A União interparlamentar pode dizer-se 
fundada em 1889 com a reunião da primeira confeiencia de 
representantes de diversos parlamentos e ó formada institucio' 
nalmente; por uma assembleiQ yerctl composta dos membros 
dos parlamentos constituídos era grupos interparlamentares, 
bem como dos antigos membros dos parlamentos que tenham 
tomado parte nas assembleias anterioreSj a qual, em conferen- 
cias em regra annuaes, discute problemas relativos á manuten- 
ção da paz e á organização da justiça internacional por meio 
da arbitragem, formulando os votos da União ácerca da reso- 
lução de semelhantes problemas ; por um conselho interparla- 
mentar composto de dois membros de cada um dos parlamen- 
tos representados na União interparlamentar por grupos inter- 
parlamentares regularmente constituídos para promover nos 
respectivos países a realização dos fins da União, o qual dirige 
superiormente a mesma União, tomando todas as medidas pró- 
prias para favorecer o seu progresso, convocando as confe- 
rencias interparlamentares e provendo á execução das suas 
deliberações, formulando definitivamente as propostas que de- 
vem ser subraettidas á assembleia geral, promovendo a for- 
mação de grupos interparlamentares nacionaes e sendo o or- 
gão central das suas relações mutuas etc.; pelo hureau interpar- 
lamentar, que funeoiona permanentemente em Berne, é gerido 
por um dos membros suissos do conselho interparlamentar, 
constituo o orgão administrativo do conselho interparlamentar 
e é o centro e archivo de tudo que respeita a União interpar- 
lamentar ; finalmente, pelos grupos interparlamentares, creados 
por iniciativa dos seus membros, por eleição parlamentar ou 
por nomeação do presidente da respectiva camara para os 
fins indicados, os quaes se constituem nomeando uma com- 
missão executiva encarregada de dirigir as suas operações 
e da correspondência com o conselho interparlamentar e li- 
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vremente regulamentam a sua organização e o seu funcciona- 
mento Desde 1889 tem a União celebrado onze conferen- 
cias, suecessivamente, em Paris (1889), Londres (1890), Roma 
(1891), Berne (1892), Haya (1894), Bruxellas (1895), Buda- 
pesth (1896), Bruxellas (1897), Christiania (1899), Paris (1900) 
e Vienna (1903), proseguindo constantemente na realização da 
sua obra de sympathia e de fe 

As sociedades e associações internacionaes de caracter me- 
ramente particular são numerosíssimas e bastará recordar a 
enumeração que acima deixamos feita, para nos persuadirmos 
de que o direito internacional deveria definir a sua situação 
jurídica dentro da communidade dos estados. A verdade ó, 
porém, que, até hoje, não tem essas organizações merecido a 
attenção dos internacionalistas, para lhes determinarem a sua 
situação jurídica internacional, nem a attenção dos estados, 
para, num tratado geral, definirem os seus direitos e as trans- 
formarem em pessoas sociaes internacionaes, reconhecendo e 
garantindo juridicamente um facto natural da ordem inter- 
nacional. 

No estado actual, semelhantes associações teem de consti- 
tuir-se segundo a legislação dum estado determinado e submet- 
ter-se nos outros estados á situação a que a respectiva legislação 
sujeitar as associações estrangeiras, ou hão de limitar se, se 

1 Statuts de V Union interparlamentaire (Re.vision de Christiania 1899) 
nos .áctes esientíets publicados pelo Bureau (Berne, 1902). 

2 Sr. Dr. João de Paiva, Relatório acerca das confermcias interparla- 
mentares, Lisboa, 1896, e Risolulions prises dans les huit conférences inter- 
parlamentaires pour Varhitrage et la paix, 1898 ; Compte rendu de la 
VIII0 conférence de l'Union interparlamentaire pour Tarbitrage Interna- 
tionale tenue en Bruxelles cm 1897; Idem de la IXC, Christiania, 1899; 
idem de la Xo, Paris, 1900; R. D. P., 1903, pagg. 812. 
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nâo adoptarem aquella constituição, a funccionar em cada pais 
em harmonia com os principies que ahi regularem o exercício 
geral do direito de associação. 

Parece, porém, pouco natural na sua primeira modalidade, 
e pouco efficaz na segunda, este regimen jurídico das organi- 
zações internacionaes de caracter particular. Parece pouco 
natural na primeira, pois escraviza ao modo de ser particular 
dum direito nacional a organização e o funccionamento de so- 
ciedades cujos elementos apresentam um caracter internacio- 
nal, e pouco efficaz na segunda, já que é sempre precaria a 
situação duma collectividade que, sem uma situação deiinida, 
fique, no exercício das suas funcções, à mercê do arbítrio da 
auctoridade administrativa ou policial de qualquer país. 

Mais razoazel seria, por certo, a regularização, num tra- 
tado eollectivo realizado entre os diversos estados, da situação 
juridica das sociedades internacionaes de caracter particular, 
determinando as condições geraes da sua organização e as 
bastantes garantias do seu funccionamento. Semelhante tia- 
tado, dando feição juridica definida a instituições reaes creadas 
pela evolução social e exigidas pelo progresso da humanidade, 
constitue na ordem internacional uma necessidade semelhante 

á das leis nacionaes reguladoras das associações particulares 
de cada pais. 

99. As sociedades meramente nacionaes podem, pelo seu 
desinvolvimento, assumir proporções que lhes dêem uma ex- 

pansão internacional, exercendo a sua actividode fóra do pais 
em que se constituem, e então entram naturalmente na es- 
phera d'acçSo do direito internacional, o qual determinará se 
essa actividade exterior deve ser juridicamento garantida e 
qual a extensão de semelhante garantia. 

As sociedades existentes dentro dum pais organizam activi- 
dades e interesses da nação, concorrem para a formação da 
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individualidade do estado, tal como elle entra na communidade 
internacional, e, porisso, também devem merecer a protecção 
do direito internacional, como direito regulador da communi- 
dade de que ellas são visíveis factores. Qual, porém, a condi- 
ção e a medida dessa protecção? A condição é que as socieda- 
des estejam legalmente constituídas no pais a que pertencem. 
Quando assim acontece, os estados civilizados, como membros 
da communidade internacional, devera, em principio, reconhe- 
cer o goso e o exercicio dos seus direitos '. 

A medida de protecção fixa-se pelos seguintes direitos con- 
cedidos na ordem internacional ás sociedades legalmente cons- 
tituídas num determinado pais : 1.°) o direito ao reconhecimento 
do seu caracter legal por todos os estados civilizados; 2.°) o 
direito de proseguir por toda a parte a realização dum fira 
legitimo dentro das condições e dos limites traçados pelo poder 
territorial; 3." a faculdade de defender os seus direitos legí- 
timos perante os tribunaes estrangeiros. 

Fstes direitos são também os attribuidos ás sociedades de 
caracter internacional que se constituam segundo a legislação 
dum determinado país. 

1 Maktens, ob. cit., pagg. 284 e 427. 
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§ IH 

Os Indivíduos 1 

Sdmmario:—lOO. Constituição evolutiva do di- 
reito de personalidade.—t 01. Creação histó- 
rica da tríplice ordem de direitos — politicos, 
civis e naturaes. — 103. O homem e os seus 
direitos internacionaes. Formação progressiva 
destes direitos e a verdadeira natureza da sua 
garantia. —103. O homem como pessoa da 
sociedade internacional. Revelação e significa- 
ção desta personalidade. 

1 OO. E um principio acceito por todos os estados civili- 
zados que o homem constitue uma pessoajwj-e suo, com direitos 
proprios independentemente da sua qualidade de cidadão dum 
estado, e que esses direitos devem ser protegidos onde quer 
que elle exerça a sua actividade. Dahi deriva que o individuo 
encontra, em nossos dias, protecção para a sua pessoa e paia 
os seus bens dentro de toda a communidade internacional. 

Este principio, que constitue indubitavelmente um dos gran- 
des traços distinctivos do estado moderno, foi uma conquista 
progressiva e relativamente recente da civilização dos povos, 
tendo a condição do individuo sido muito outra durante laigos 

l Fioke, Diritto intemazionalc codificato, pag. 31 e segg. e Trattalo, i, 
pagg. 43G e segg.; Maktens, nb. cit., pagg. 427 e segg; Bokfils, oh. cit., 
pagg. 209 e segg.; Dkspaqnet, ob. cit., pagg. 337 e segg.; F. Newton 
Thoupe, Le príncipe de représentation dam la démocracie américaine, Re- 
vue de droit public et de la science politique, vol. i, pagg. 17 e segg 
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períodos da historia humana, tanto em face do estado a que 
pertencia como perante os estados estranhos. 

Effectivamente, a observação histórica ensina que nas velhas 
sociedades, e a sociedade romana pode ser considerada como 

typo, dentro do estado, nem todos os indivíduos possuíam uma 
personalidade juridica e, fóra delle, ninguém tinha direito á 
protecção da sua pessoa e dos seus bens. Internamente, o as- 
pecto da sociedade era uma hierarchia de classes desde o pa- 
trício, que podia participar plenamente no governo e na ad- 
ministração do estado, bem como constituir juridicamente a 
família e adquirir, conservar e transmittir legitimamente a pro- 
priedade, até ao escravo, que era um homem transformado 
numa cousa e privado de toda a participação na coramunhão 
de direito da cidade em que vivia como um instrumento de 
trabalho ; nas relações exteriores, os estados viviam numa si- 
tuação de hostilidade reciproca e o estrangeiro apparecia sem- 
pre como um inimigo que podia legitimamente ser reduzido 
a escravo. E evidente que ainda não dominava os espíritos a 
ideia duma personalidade juridica independente do estado ou 
pertencente a todos os indivíduos de que este se compunha. 
Dava-se a compenetraçSo do direito cora o estado e este, em 
vez duma representação de toda a sociedade, apparecia como 
o património e o privilegio duma classe dominante. O re- 
sultado natural era um regimen de differenças na organização 
interna e um regimen de isolamento na existência externa do 
estado. 

Ambos os regimens, porém, se tornaram instáveis, sendo o 
primeiro abalado pela reacção natural das classes inferiores 
contra os privilégios da classe dominante, pela lucta constante 
para a conquista da egualdade politica e juridica, e pelo appa- 
recimento e diffusão do conceito da egualdade de todos os 
homens, e sendo o segundo batido pelo proprio interesse dos 
estados, que, por virtude dos progressos da civilização e do 
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consequente alargamento das relações sociaes, depararam 
com a necessidade de entre si estabelecer relações pacificas 
e de cada um proteger no seu território os naeionaes dos 
outros. 

E assim se abriu na historia das sociedades uma dupla obra 
de assimilação, a assimilação interna dos súbditos do estado, 
reconhecendo-se, como principio, em todos a mesma capaci- 
dade de direito, e a assimilaçap externa, equiparando-se pro- 
gressivamente em direitos os naeionaes e os estrangeiros até 
ao ponto de normalizar e dar efficazes garantias jurídicas á 
situação dos indivíduos fóra do seu pais e ás relações na- 
turalmente estabelecidas entre elles e os cidadãos doutros 
países. 

A resultante de todo este trabalho evolutivo foi que, dentro 
ou fóra do seu país, se reconheceu ao individuo um certo nu- 
mero de direitos que todos os estados civilizados garantem e 
asseguram, foi, em summa, o respeito e a defesa da pessoa 
humana, em que hoje se resumem a missão final do estado e 
o fim das relações internacionaes. Este resultado pratico, evi- 
dentemente favorecido pelo movimento conceituai que attri- 
buiu ao homem direitos derivados exclusivamente da sua 
natureza, está, finalmente, consagrado por todas as theorias 
jurídicas, as quaes, sem divergência, attribuem ao individuo 
uma personalidade jurídica independente da sua nacionalidade. 

Assim formado evolutivamente, o direito de personalidade 
não só se impôs ao respeito dos estados civilizados, mas tem 
feito com que estes, na impossibilidade de o fazer respeitar 
nos estados menos adiantados em civilização, procurem, com- 
tudo, attenuar os effeitos do seu desconhecimento. Para nos 
convencermos da verdade destes factos, basta referir, dum 
modo geral, o que pensaram e praticaram em tempos afasta- 
dos e o que hoje pensam e praticam os estados de civilização 
europeia ácerca da escravatura. 

19 
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Na antiguidade era a escravatura uma instituição geral 
protegida pelas leis e pelos tribunaes de todas as nações, 
signal de que elia se harmonizava com o sentir geral dos 
povos, embora um ou outro espirito de eleição a julgasse 
absurda e as religiões e doutrinas progressivas a condemnas- 
sem como deshumana. Comtudo, as ideias e as condições so- 
ciaes foram mudando, o escravo transforma-se era colono ou 
servo da gleba, este volve-se em trabalhador livre e firma-se 
progressivamente o principio de que nenhum homem pode ser 
propriedade doutro homem. 

Os estados europeus entrara, porém, no caminho das des- 
cobertas, adquirem domínios coloniaes, encontram nas popu- 
lações subjugadas a instituição da escravatura como organiza- 
ção normal do trabalho, utilizam escravos nas suas possessões, 
transportam-nos para outros países e praticara largamente o 
trafico dos escravos. Como primeiros navegadores e descobri- 
dores ao longo da costa africana, foram, por então, os portu- 
gueses os primeiros negreiros, inaugurando, parece que em 
1434, o trafico de escravos o capitão Antonio Gonçalves, o 
qual, desembarcando na costa do Ouro, trouxe comsigo alguns 
negros, que veio vender ás famílias mouras do sul da Hespa- 
nha Outros países seguem, porém, logo o exemplo de Por- 
tugal, aproveitando a escravatura como regimen de trabalho 
e o trafico como ramo de coramercio, mantendo-se esse estado 
de cousas até que, diante dos protestos da opiniãe geral e de 
incessantes reclamações em nome dos dreitos da humanidade, 
os estados civilizados prohibiram o trafico de escravos e sup- 

1 Memoria acerca da extincção da escravidão e do trafico de escrava- 
tura no território português, publicação do Ministério da Marinha, Lis- 
boa, 188Í). 



ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE INTERNACIONAL 291 

primiram a escravatura nos seus domínios e foi proclamada a 
necessidade dum accordo internacional para se reprimir effi- 
cazmente tão odioso commercio. 

0 movimento geral para a repressão do trafico pronuncia- 
ra-se nos fins do século xvm e no congresso de Vienna, em 
declaração de 8 de fevereiro de 1815, as potencias reconhe- 
ceram solemnemente a necessidade de pôr um termo o mais 
prompto possível ao trafico dos negros, declaração confirmada 
no tratado de Paris de 20 de novembro do mesmo anno, re- 
petida nos congressos de Aix-la Chapelle de 1818 e de Verona 
de 1822 e executada, em muitos países, tanto por meio de 
actos legislativos como por meio de tratados tendentes á re- 
pressão do trafico de escravos. O movimento continuou pro- 
gressivamente até que, por esforços da conferencia de líruxellas 
de 1889 e 1890, se organizou a União internacional para a re- 
pressão do trafico, obrigando-se as potencias signatárias da 
convenção de 2 de julho de 1890 a cumprir uma serie de 
disposições tendentes a reprimir o trafico nos países de origem 
dos escravos, no seu transporte por mar au por terra e bem 
assim nos logares de destino. 

. Esta acção internacional, desinvolvida em commum pelos 
estados para a abolição geral da escravatura, prova, certa- 
mente, que o respeito pela personalidade humana é ura dos 
princípios dirigentes das nações de civilização europeia nas 
suas relações exteriores e constitue uma revelação clara de 
que, contraposto ao pensamento antigo, o pensamento moderno 
vê no homem uma personalidade jurídica independentemente 
de toda a ideia de nacionalidade. 

1 O 1 . As ligeiras considerações que acabamos de fazer, 
se nos mostram que o direito de personalidade foi o producto 
duma formação histórica, ainda nos habilitam a caracterizar 
a classificação usual dos direitos dos indivíduos em direitos 

# 
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políticos, direitos civis e direitos naturaes, e a dar a estes 
últimos a sua verdadeira significação e o seu verdadeiro 
nome. 

A organização evolutiva da humanidade em estados, ao 
mesmo tempo que deu logar ao apparecimento, nas difFe- 
rentes sociedades nacionaes, dum organismo dirigente, dum 
governo, que representa os interesses geraes da collectivi- 
dade e impõe a sua vontade aos individues, creou natural- 
mente uma serie de relações entre os indivíduos e o seu go- 
verno e tornou necessária a constante coordenação das activi- 
dadãs individuaes com o interesse collectivo representado no 
estado. 

Tem sido muito variavel o regimen da coordenação do ele- 
mento individual com o elemento social e tem passado por 
muitas modificações a situação do individuo perante o estado. 
Em geral, a linha seguida, com maiores ou menores sinuo- 
sidades, por essas modificações tem sido orientada no sen- 
tido da affirmação progressiva da personalidade individual 
em face do poder publico, pela adquisição successiva de di- 
reitos que, de simples concessões graciosas e privilegiadas, 
se tornaram em qualidades inherentes á natureza humana. 
Esta ascenção jurídica da individualidade humana tem-se rea- 
lizado e continua a realizar-se, effectivainente, pela adquisi- 
ção de faculdades cada vez mais numerosas, as quaes atra- 
vessara tres gráos característicos de vigor jurídico e successi- 
vamente se chamam direitos políticos, direitos civis e direitos 
naturaes. 

A primeira phase de combinação do elemento individual 
com o elemento social fui uma phase de absorpção, de com- 
penetração do direito com o estado, em que o individuo só 
tinha as garantias que o soberano graciosamente lhe con- 
cedia, em que todos os seus direitos eram políticos, no sen- 
tido de que só representavam privilégios outorgados pelo po- 
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zer publico e só pertenciam áquelles a quem expressamente 
eram conferidos, em regra, a classe que possuía e exercia 
aquelle poder. 

Pela successiva concessão dos mesmos privilégios e pela 
sua concomitante generalização, alguns dos direitos políti- 
cos transformam-se insensivelmente em condições de vida 
social, como que crystallizam no estado de princípios e pas- 
sam a constituir direitos civis, ou faculdades cujo reconheci- 
mento geral se impõe ao poder publico como uma necessi- 
dade da existência da collectiva. É a segunda phase, em que 
a individualidade claramente reveste maior vigor, pois já a 
acompanham direitos que o estado reconhece e não pode 

recusar. 
Mas a evolução continua, o tempo faz esquecer a porfiada 

lucta que custou a conquista dos direitos civis, apparecem os 
philosophos que reconstruem a historia como um systema de 
deducção, identificam muitos daquelles direitos com a natu- 
reza humana, falla-se em direitos naturaes e organiza-se a 
Declaração dos direitos do homem. É o periodo final, em que 

o individuo tem direitos que nem são privilégios concedidos 
pelo poder dum estado, nem condições da existência colle- 
ctiva numa determinada sociedade nacional, mas qualidades 
da sua mesma natureza, faculdades inherentes á sua perso- 
nalidade. 

Se quizessemos exemplifidar, podíamos lembrar a evolu- 
ção do direito de liberdade e do direito de propriedade, 
que começaram como simples concessões e hoje são revin- 
dicados como direitos naturaes '. Mas, na impossibilidade 
de desinvolvimentos, apenas lembraremos que o resultado 

1 Thobpe, R. cit., pagg. 17 e segg. 
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final da curiosa evolução que acabamos de descrever foi 
que, se o pensamento scientiíico e o pensamento politico 
attribuiram ao homem direitos só da sua natureza deri- 

vados ou com ella intimamente identificados, semelhantes 
direitos deviam ser protegidos em toda a parte, dentro ou 
fóra do seu país natal. Para o seu goso e exercicio devia 
transformar-se o homem em cidadão de todos os estados, 
e era justo que a todos pudesse pedir a sua defesa, li. até 
certo ponto já se produziu esta consequência da successão 
dos factos e das ideias relativamente aos direitos do indi- 
viduo. 

1 O 2. A identificação dos direitos do individuo com a sua 
natureza conduziu ob estados civilizados a reconhecer e a ga- 
rantir ao homem, independentemente da sua nacionalidade, um 
certo numero de direitos, com cujo goso e exercicio elle pu- 
desse dar satisfação, em qualquer parte, ás exigências da sua 
conservação e do seu desinvolvimento. È para esse effeito que 
os governos asseguram a protecção da lei e dos tribunaes a 
todos os estrangeiros dentro do seu território, é para melhor 
salvaguardar a liberdade das relações e os direitos dos seus 
súbditos que os mesmos governos concluem convenções con- 
sulares, tratados de commercio, de colonização, etc., e é ainda 
para proteger a pessoa humana que os estados menos civili- 
zados são obrigados, quando necessário até pela força das 
armas, ao respeito devido aos interesses legítimos dos estran- 
geiros. 

Isto significa que a evolução jurídica já creou para o in- 
dividuo certos direitos internacionaes, que outra coisa não 
são os direitos que o homem pode gosar, exerrer e defender 
em todos os estados civilizados. Semelhantes direitos, que 
representam, sob uma nova fórma, os direitos naturaes, 

são enumerados diversamente pelos internaoionalistas, mas 
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todas as enumerações se reduzem facilmente aos seguintes 
termos: 

a) Direito de liberdade e de inviolabilidade. O progresso 
jurídico eliminou a escravatura nos estados civilizados e hoje 

já se náo comprehende que um homem seja a propriedade 
doutro homem ou do estado. A liberdade é património de to- 
dos e delia resulta a inviolabilidade da personalidade humana 
em qualquer nação policiada, desde que sejem cumpridas as 
prescripções das leis territoriaes que regulam o exercício da 
actividade, individual. ^ , . 

h) Direito de conservar e desinvolver a vida physica. Livro 
e com a garantia da sua integridade pessoal, tem o homem o 
direito de procurar os meios indispensáveis para viver, ou pelo 
trabalho material, ou pelas trnsacções commerciaes, ou por 
uma occupação, ou por uma profissão, ou por qualquer outro 
meio legitimo, sendo-lhe assegurada a actividade económica e 
o goso da propriedade adquirida no seu exercício, sob a con- 
dição única de se conservar nos limites marcados pela lei ter- 
ritorial. 

c) Direito de desinvolver e oxercer as faciddades intellectuaes 
e moraes. Este direito, que é o complemento natural do ante- 
rior, faculta ao individuo o aproveitamento de todos os meios 
de instrucção e de educação de qualquer pais, como as escolas, 
as bibliothecas e os museus, é efficazmente condicionado pela 
liberdade de consciência, a qual assegura aquelle aproveita- 

mento sem os obstáculos derivados de qualquer exclusivismo 
confessional. 

d) Direito de constituir legitimamente a famiha. O direito 
de casamento, que constituo, por certo, uma das condições 
fundamentaes da felicioidade individual, é livremente concedido 

a todo o estrangeiro, desde o momento que não vá de encon- 
tro ás leis territoriaes, pois se considera como um resultado 
necessário do direito de personalidade. 
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e) Direito de escolher e mudar de nacionalidade. Como 
continuação natural do movimento que libertou o homem 
do dominio dum senhor e da adscripção á gleba, foi re- 
conhecido aos indivíduos pelos estados civilizados a facul- 
dade de mudarem de nacionalidade, disciplinando-se, com- 
tudo, esse direito num instituto jurídico chamado natura- 
lização, que, a seu tempo, estudaremos e que é destinado a 
acautelar os direitos e legitimas conveniências dos estados 
interessados. 

/) Direito de emigração. Com maior ou menor ampli- 
tude e subordinado a condições mais ou menos rigorosas, 
quasi todos os internacionalistas e quasi todos os estados 
reconhecem na faculdade de emigrar um dos direitos fun- 
damentaes do homem, faculdade que consiste em o indivi- 
duo poder deixar o seu país e estabelecer a sua residência 
de modo permanente em país differente sem, porisso, per- 
der a sua antiga nacionalidade. É semelhante direito o pro- 
ducto do principio de que os estados não devem, em geral, 
adscrever os seus súbditos á permanência no seu territó- 
rio e de que, ainda fora deste, pode ser conservada a nacio- 
nalidade. 

Estes differentes direitos formaram-se progressivamente, á 
medida que foi crescendo o respeito pela personalidade hu- 
mana, e a sua realização vae se tornando cada vez mais 
efficaz, pela suceessiva assimilação que, nos estados moder- 
nos, se opera entre nacionaes e estrangeiros, assimilação que 
hoje se pode considerar completa ou quasi completa no que 
respeita ás relações de direito privado, ou seja, relativamente á 
capacidade de gosar e exercer direitos, á constituição da familia, 
á propriedade, ás obrigações e ás successões. O direito privado 
de cada país como que se tornou uma concretização especial 
de simples direitos naturaes. O mesmo acontecerá successiva- 
mente no direito publico até ao ponto em que a segurança na- 
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nacional possa permittir a participação dos estrangeiros na 
creação dos orgaos do poder publico e mesmo no exercício 
desse poder. 

0 indubitável reconhecimento no homem de direitos in- 
dependentes da sua condição de nacional dura pais leva na- 
turalmente a investigar onde reside a garantia desses di- 
reitos. 

Alguns escriptores encontram essa garantia num pretendido 
direito universal derivado immediatamente da natureza humana, 
um direito humano, ou conjuncto de princípios obrigatórios que 
encontram na simples qualidade de homem uma causa sufficiente 
de applicação e de caracter impositivo. Esta concepção, porém, 
esquece que semelhantes direitos nem existiram sempre no 
tempo, nem hoje são reconhecidos universalmente no espaço. 
Formou-os vagarosamente o processo evolutivo que foram 
atravessando os estados de civilização europeia e sustenta-os 
e desinvolve-os a consciência da communidade de direito que 
hoje é património collectivo desses povos. E tanto assim, que 
a garantia geral espontânea desses direitos só os estados de 
civilização europeia a asseguram convenientemente, tendo sido 
necessário impor pela força aos estados menos civilizados o 
respeito dos chamados direitos naturaes do homem. Ora, se 
esses direitos são reconhecidos apenas pelos povos que formam 
a communidade internacional, que os consideram como outras 
tantas condições de existência dessa communidade, a sua ga- 
rantia reside evidentemente no direito internacional, que re- 
gula e assegura a conservação e desinvolvimento daquella 
communidade. 

1 O 3. Do que deixamos dito, resulta que o homem pode 
e deve ser considerado como uma pessoa da sociedade inter- 

nacional. A evolução jurídica attribuiu-lhe direitos que todos 
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os estados civilizados reconhecem, respeitam e defendem e que 
elle pode exercer em toda a esphera da communidade inter- 
nacional, sob o patrocínio da lei e dos tribunaes dos estados 
que compõem essa communidade. Como uma formação histó- 
rica, ó certo, mas de difficil contestação, o homem tem na 
sociedade internacional uma individualidade considerada de 
direito proprio e não derivada duma concessão da soberania 
territorial ou do facto de ser nacional dum determinado es- 
tado, e, porisso, constitue, segundo o critério que nos parece 
o mais seguro, uma pessoa do direito internacional. Se por 
vezes se attende á nacionalidade dos estrangeiros na deter- 
minação da sua situaçõo jurídica, não significa isso que o 
facto do individuo ser cidadão dum determinado estado re- 
presente uma condição indispensável para lhe serem conce- 
didas garantias jurídicas fora do seu pais; apenas se pre- 
tende definir os seus direitos em harmonia com as leis mais 
consentâneas ao modo de ser pessoal, que por certo são as 
suas leis nacionaes, e tanto assim, que, se o individuo não 
tem nacionalidade, nem por isso lhe deixam de ser attri- 
buidas garantias jurídicas. A nacionalidade, ou o laço que 
liga um individuo a um determinado estado, não ó porisso 
a razão efficiente da concessão de direitos aos estrangeiros, 
mas um puro factor de maior justeza na atribuição desses 
direitos. 

Não é, por certo, a personalidade internacional do homem 
semelhante á personalidade do estado, nem o homem pode 
adquirir e exercer os direitos que pertencem ao estado, bem 
como não pode contrair e cumprir obrigações da natureza das 
contraídas pelos governos. Mas, porque o individuo pode exer- 
cer a sua actividade, não só na sociedade civil e na sociedade 
politica a que pertence, mas ainda na sociedade internacional, 
e, não por uma graça dos governos, mas em nome dum direito 
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incontestado, embora dura caracter especial, a sua personali- 
dade internacional é uma realidade jurídica e scientifica. O 
caracter especial dessa personalidade é que as faculdades do 
homem na ordem internacional são delimitadas pela legitima 
satisfação das necessidades da conservação da sua integridade 
physica e do desinvolvimento da sua integridade intellectual 
e moral. 
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II 

TEREIT0EI0 NACIONAL E TERRITÓRIO INTERNACIONAL 

CAPITULO I 

Território nacional 

§ 1 

Noção e elementos do território nacional1 

Summakio : —104. Noção dc território e caracter 
geral do direito de soberania territorial. De- 
terminação geral dos elementos do território. 
— 105. Dominio terrestre. Metrópole e pos- 
sessões.— 106. Domiuio fluvial. Rios que 
atravessam o território dum só estado e rios 
que atravessam ou limitam o território de dois 
ou mais estados. — 1 O7. Dominio marí- 
timo. Mar littoral. Mares abertos ou livres. 
Mares fechades. Mares interiores. Golfos, ba- 
ilias e portos. Estreitos e canaes. Direitos 
do estado sobro o seu dominio marítimo. — 
lOS. Dominio lacustre. Lagos interiores e 
lagos cercados por territórios dc diversos es- 
tados.— 109. Dominio aerco : significado, 
extensão e conteúdo.—-HO. Fronteiras. Fron- 
teiras naturaes e fronteiras conveneionaes. 

1 O4. A acção da sociedade internacional, que é a coope- 
ração dos estados civilizados para a realização de fins commnns, 

1 Mautens, ob. cit., pagg. 451 e segg; Blcntsohli, oh. cit., §§ 276 e 
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exerce-se naturalmente numa esphera geographica também 
commum, havendo como que um território internacional, base 
physica daquella cooperação. Esse território compòe-se funda- 
mentalmente de dois elementos, o território sujeito ao poder 
soberano dum estado e onde a actividade internacional se 
exerce mediante uma restricção consentida da soberania exclu- 
siva desse estado, como acontece, por exemplo, com a fixação 
e funccionamcnto das instituições internacionaes, como os con- 
gressos, as conferencias, os officios e os tribunaes internacio- 
naes, e o território que, sem pertencer exclusivamente a país 
algum, constitue uma communhão dalgumas ou de todas as 
nações, como é, por exemplo, o alto mar, onde todos os esta- 
dos exercem livremente direitos eguaes. Impõe-se, porisso, a 
delimitação precisa do território sujeito ao dominio jurisdiccio- 
nal dum estado, que chamaremos território nacional, onde a 
actividade internacional é exercida por consentimento do es- 
tado respectivo, para depois estudarmos os elementos do ter- 
ritório onde a acção internacipnal não está dependente da von- 
tade de estado algum e que denominaremos território inter- 
nacional. 

O território nacional é a porção do globo terrestre submettida 
á soberania dum estado. A soberania politica nas suas rela- 
ções com o território toma o nome de srberania territorial. 

O território constitue um dos elementos fundamentaes da 
independência politica e não se comprehende sem elle a exis- 

segg.; Bonfils, nh.cil., pagg. 2G3 e segg. ; DtsrAGKET, oh. cif., pagg. 404 
e segg.; Phadiek Podéhé, tom. u, pagg. 127 c sogg.; Piédi.iêvhe, i, pagg. 
323 e segg., Olivi, Diritto inlernazionale, Milano, 1902, pagg. 231 e segg.; 
KiVier, oh. ait., tom. i, pagg 135 e segg.; Poinsakd, oh. cif., pagg. 13 
e segg,; etc. 
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tencia do estado. Todavia, a soberania territorial não equivale 
á propriedade, segundo os princípios do direito privado, mas a 
um poder meramente politico, que confere ao estado um di- 
reito superior e independente de governo e administração. O 
moderno direito publico distingue nitidamente a soberania ter- 
ritorial da propriedade, considerando a pura e simplesmente 
como a jurisdicção suprema e exclusiva dum estado dentro de 
certos limites geograpbicos. A soberania territorial não é, por- 
isso, mais que a sujeição duma certa porção do globo aos po- 
deres políticos duma nação. A propriedade ou a faculdade de 
aproveitamento das utilidados económicas de determinados 
elementos do território não é hoje inherencia da soberania e, 
se pode pertencer em certos casos ao estado, considerado 
como pessoa moral, também pode pertencer e pertence, em 
larguíssima escala, aos indivíduos, como um direito proprio e 
não como concessão do poder publico. 

O território nacional ou domínio jurisdiccional do estado 
pode ser constituido, não só pela terra firme, que ó sempre o 
elemento fundamental, mas pelos rios, mares, lagos e espaços 
aereos que dependem do mesmo poder soberano. Pode, pois, 
o território ser formado por um domínio terrestre, por ura 
domínio fluvial, por um domínio marítimo, por um domínio 
lacustre e por um domínio aereo, pelo que estudaremos succes- 
sivamente cada uma destas fórmas de dominio, para opportu- 
namente determinarmos os direitos do estado sobre cada uma 
delias. 

1. O 5. a) Dominio terrestre. O dominio terrestre duma 
nação, formado pela porção do globo em terra firme, segundo a 
expressão usual, sujeita ao poder dum estado, pode oíferecer 
um de dois aspectos, ou constituir um todo indivisível, ou ap- 
parecer com soluções de continuidade, de modo que as suas 
partes se encontrem dispersas e mais ou menos afastadas umas 
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das outras, como acontece nos estados coloniaes. Esta circum- 
stancia, porém, não prejudica a unidade jurídica do estado, 
pelo principio de que todas as possessões territoriaes dum es- 
tado, qualquer que seja o logar onde fiquem situadas, são 
consideradas, em direito internacional, como formando um só 
todo, á parte a distincção que naturalmente deve estabelecer se 
entre o territerio principal, ou aquelle em que reside o go- 
verno com os grandes corpos do estado e que constitue o que 
geralmente se chama a metrópole, e os territórios accessorios, 
colonias, possessões e dependências que se encontrem em con- 
tinentes ou ilhas distantes e que, subordinadas ao poder sobe- 
rano da metrópole, podem ser administradas segundo um re- 
gimen especial, em harmonia com as condições particulares 
que porventura oífereçam. 

O dominio terrestre comprehende o solo de modo integral, 
isto é, tanto as terras cultivadas ou exploradas e as construcções 
pertencentes em propriedade aos particulares ou a qualquer 
pessoa moral e, portanto, ao estado, como todos os espaços 
não appropriados, incultos, deshabitados, inhabitaveis, deser- 
tos, pantanos, etc., segundo o principio de que—«quidquid 
est in território, est etiam de território», e abrange bem assim o 
subsolo sem limites de profundeza, o que é certamente impor- 
tante sob o ponto de vista, por exemplo, das minas, dos tunneis 
e dos cabos submarinos. Comtudo, sobre os espaços não appro- 
priados particularmente tem o estado, não só direitos de sobe- 
rania, mas um verdadeiro direito de propriedade, intendendo-se, 
por exemplo, que os incultos, que não tiverem sido individual 
e legitimamente appropriados, são propriedade do estado, com- 
petindo ao mesmo estado fixar as condições em que os parti- 
culares podem adquiri-los. 

Dentro do dominio terrestre, exerce o estado, de modo inde- 
pendente, todos os direitos jurisdiccionaes no exercício das 
suas funcções soberanas, apenas com as limitações que, por 
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uma forma expressa ou tacita, elle consentidamenfe acceite em 
virtude da sua participação na comraunidade internacional e 
em obediência ás exigências das suas relaçSes pacificas com os 
outros estados. 

h) Domínio fluvial. O dominio fluvial dum estado com- 
prehende: os rios que nascem no seu território e nelle correm 
exclusivamente; a parte dos rios que atravessam esse territó- 
rio desde a nascente até ao ponto de saída ou desde o ponto 
de entrada até ao ponto de saída, se os rios nascem no ter- 
ritório doutro estado; finalmente, a parte dos rios, que 
apenas banham o mesmo território e o separam doutro es- 
tado, que vae da margem até á linha média da corrente, 
fixando-se esta linha, não exactamente ao meio do leito do 
rio, como se fazia em tempos passados, mas no meio da maior 
corrente ou no fio de agua que se move com mais veloci- 
dade, que hoje se chama thalweg. O systema do thalweg pare- 
ceu preferível, não só porque a nova demarcação o relativa- 
mente estável, mas ainda porque se julga que ella satisfaz 
mais equitativamente os interesses dos estados marginaes, 
respeitando o direito egual que elles tèem ao uso util do rio 
commum. 

São, pois, tres as modalidades que pode offerecer o dominio 
fluvial e que consideraremos separadamente em relação ao di- 
reito de soberania e ao direito de navegação. 

1.") Direito de soberania. Acerca dos rios que nascem e 
correm exclusivamente no território dum estado, não ha a 
menor duvida de que elles estão submettidos á jurisdicção 
e á soberania desse estado e de que, sendo correntes na- 
vegáveis ou tíuctuaveis, fazem parte do dominio publico do 
estado. 

Os rios que atravessam successivamente o território de vá- 
rios estados, fazem parte do dominio de cada um desses esta- 
dos, respectivamente, desde a nascente ou desde o ponto de 
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entrada até ao ponto de saídaj e, na mesma extensão, ficam 
sujeitos á sua soberania e á sua jurisdicçâo. Todavia, aqui já 
apparecem divergências entre os escriptores relativamente á 
latitude dos direitos de cada um dos estados, sustentando uns, 
com I HiLLiMOEE, que cada estado tem um direito exclusivo 
sobre a parte do rio que atravessa o seu território e não está 
sujeito a qualquer obrigação para com os vizinhos, e seguindo 
outros, e é o maior numero, que aos diversos estados succes- 
sivamente atravessados por um rio pertence em commum a 
propriedade e o uso das suas aguas, que esse rio não pode ser 
attribuido á soberania exclusiva dum estado, e que cada estado 
deve, no exercício dos seus direitos, respeitar os direitos dos 
outros, não dispondo das aguas com prejuízo delles, permit- 

tindo-lhes que as aproveitem para os usos commerciaes, fa- 
zendo desapparecer os obstáculos que estorvem a navegação, 
procedendo, em summa, como comproprietários da corrente e 
não como seus senhores exclusivos. Praticamente, tem preva- 
lecido a doutrina de que a cada um dos estados pertencem 
todos os direitos de soberania sobre os rios que os atra- 
vessam em quanto correm no seu território, á parte o direito 
de livre navegação hoje geralmente admittido e a que em 
breve nos referiremos, e de que só por tratados pode esta- 
belecer-se uma especie de communhão entre os diversos es- 
tados. 

Quanto aos rios que separara dois estados, attribuem-se a 
cada um dos estados marginaes direitos de soberania e deju- 
risdicçao ate á linha media do thalweg, a não ser que, por um 
titulo legitimo, um dos estados tenha adquirido o domínio de 
todo o rio, e embora os usos ou tratados possam tornar com- 
mum aos nacionaes dos estados ribeirinhos a pesca em todo o 
rio, como, relativamentente aos rios Minho e Guadiana, o es- 
tabelece o tratado de commercio e navegação de Portugal 
com a Hespanha de 27 de março de 1893 (Appenso 6.°, 

20 \ rr / 
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art. 5.") 1. Também em relação a estes rios, que, com os da 
segunda categoria, formam os chamados rios internadonaes, 
em contraposição aos da primeira, que se denominam rios na- 
donaes, deve fazer-se a restricção respeitante ao direito de 
livre navegação, a que acima alludimns. 

2.°) Direito de navegação. O direito de navegação num rio 
nacional pertence exclusivamente ao estado era cujo território 
esse rio corre. Todavia, se é esta a actual solução positiva do 
direito internacional, ha na doutrina uma decidida tendência 
para admittir o principio da liberdade de navegação pacifica 
para todos os estados nos rios nacionaes, salvando-se embora 
para os estados atravessados por esses rios o direito de tomar 
todas as medidas próprias para garantir a segurança e a 
inviolabilidade do seu território. Semelhante tendência parte 
da consideração de que a navegação nos rios nacionaes ó um 
meio de facilitar o commercio internacional, pode ser o pro- 
cesso de mais economicamente dar saída aos productos agrí- 
colas e industriaes dum estado encravado que fique a pequena 
distancia daquelles rios e, servindo os interesses da commu- 
nidade internacional, não lesa as legitimas conveniências nacio- 
naes do estado a que os rios pertençam em soberania. 

Quanto aos rios internacionaes, é hoje universalmente admit- 
tida, em principio, a liberdade de navegação commercial e, 
sob a acção jurisdiccional e policial dos estados marginaes, 
encontram-se aquelles rios abertos ao commercio de todos os 
países, chegando o tratado de 10 de julho de 1853, concluído 
entre a França, a Republica Argentina e outros estados, e a 
convenção de Berlim de 26 de fevereiro dè 1885 a neutralizar, 
o primeiro, o Paraná e o Uruguay, e a segunda, o Congo e o 
Niger, para garantir a liberdade de navegação commercial, 

1 Carta regia de 21 de agosto de 1893. 
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em tempo de guerra, tanto dos estados neutros como dos bel- 
ligerantes. O principio da liberdade de navegação, relativa- 
mente novo, como em breve teremos occasiào de ver, baseia-se 
nas necessidades do commercio internacional, que constitue 
um direito de todos os estados, na sua innocuidade relativa- 
mente aos direitos e interesses dos estados marginaes, desde 
que lhes seja reservado o direito de jurisdicção e de po- 
licia, e até na vantagem mesma desses estados, sendo certo 
que a sua riqueza e prosperidade aproveitam com que elles 
se tornem emporio das mercadorias da maior parte dos es- 
tados. 

lOT'. c) Domínio marítimo. O dominio marítimo dum 
estado, também chamado território marítimo, pode ser formado 
pelo mar littoral, por mares abertos ou livres, por mares fe- 
chados, por mares interiores, por golfos, babias e portos, e 
por estreitos ou canaes. Estudemos cada um dos seus ele- 
mentos. 

I.0) Mar litoral. Intende-se por mar litoral a parte do mar que 
banha as costas dura estado. Esta porção de mar é geralmente 
considerada como propriedade do estado, como uma continuação 
do seu território marginal e, porisso, sujeita á sua soberania. 
As leis, auctoridades e tribunaes desse estado está sujeito, em 
principio, tudo o que existe e tudo o que se faz no mar lito- 
ral, abrangendo a sua jurisdicção e a sua policia todas as 
pessoas que ahi se encontrem e todos os actos que abi se pra- 
tiquem. 

Este prolongamento da soberania territorial é justificado 
pelas exigências da conservação e da segurança do estado sob 
o ponto de vista militar, sanitário e fiscal, e bem assim sob o 
ponto de vista dos interesses industriaes, e principalmente da 
pesca. Em verdade, a necessidade de prevenir o estado contra 
imprevistos ataques exteriores e de garantir a sua defesa em 
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tempo do guerra, a necessidade de o preservar de epidemias, 
a necessidade de fazer respeitar o seu regimen alfandegário, 
como regulador dos seus intesesses industriaes e commerciaes, 
e a necessidade de assegurar a existência das populações de 
á beira mar pela appropriaçào das utilidades que lhes pode 
offerecer o mar proximo ás costas, são razões sufficientes para 
legitimar a entrada do mar littoral no dorainio do estado. 

Mas, sendo legitimo, pelas necessidades a que attende, e im- 
portante, pelos direitos que abrange, o poder soberano do es- 
tado sobre o mar litoral, importa determinar até que distancia 
alcança aquelle poder, ou, o que é o mesmo, fixar a extensão 
deste mar. 

Desde que se formou a ideia de que o mar podia ser sujeito 
á soberania dos estados, appareceram os critérios mais diver- 
gentes para demarcar o domínio maritimo de cada estado. Os 
auctores mais antigos manifestavam a tendência para alargar 
os limites do mar litoral, com o fim de evitar aos respectivos 
estados as incursões dos piratas e das nações belligerantes, 
quando os piratas infestavam os mares e os princípios do di- 
reito internacional eram ainda mal definidos e pouco applica- 
dos, intendendo uns que elle devia abranger uma extensão de 
sessenta milhas, elevando outros a cem milhas essa extensão, 
e limitando-se alguns, como Loccenius, á indicação arbitraria 
de que o mar litoral devia ter uma extensão egual á distan- 
cia percorrida em dois dias de viagem. Nos auctores mais mo- 
dernos encontram-se egualmente soluções differentes. Estes 
concedem ao estado marginal a extensão de mar de que elle 
tenha necessidade, aquelles a alcançada pelo horizonte visual, 
e alguns a deterrainoda pelo limite em que a sonda já não 
possa encontrar fundo. 

A par com estas soluções excessivas ou arbitrarias, foi-se 
formando na sciencia um principio que obteve acceitação geral 
e veio a constituir uma solução positiva do direito internacional. 
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Este principio, segundo o qual a porção de mar submettida á 
juiisdicçáo e ao poder dum estado deve acabar onde expira a 
força das armas, foi nitidamente formulado, nos prindipios do 
século xvm, por Bynkeeshoek nos seguintes termos «ge- 
neraliter dicendum esset—potestatem terrae finiri, ubi finitur 
armorum vis», devendo, porisso, o domínio do estado marginal 
alcançar aquosgue tormenta exploduntur». Em harmonia com 
um tal principio, a maior parte dos auctores e a pratica inter- 
nacional fixaram a extensão do mar territorial pelo alcance 
máximo da artilheria, chamando-se geralmente ao limite por 
essa forma determinado a linha de respeito. O alcance do pro- 
jéctil de canhão, que se considera a medida racional do mar 
litoral pela circumstancia de a linha de respeito representar 
o limite onde acaba a protecção da artilharia de terra e donde 
se torna inoffensiva a presença da artilharia naval, é a medida 
de direito commum que deve ser respeitada, quando não haja 
convenção em contrerio. 

Para dar precisão aos limites do mar territorial, algumas 
nações e alguns tratados, em harmonia com o estado da arti- 
lharia e da balística numa época já passada, fixaram em tres 
milhas (1852 metros) ou em uma légua maritima (5556 metros) 
a extensão do mar territorial, como, por exemplo, o fizeram 
a Inglaterra no Territorial Waters juridiction act de 1878 e 
a França na lei de 1 de março de 1888 relativa á pesca nas 
costas da França e da Argélia, e apparece na convenção de 
Constantinopla de 29 de outubro do mesmo anuo, relativa ao ca- 
nal de Suez, assignada pela Allemanha, Áustria, França, Hes- 
panha, Inglaterra, Italia, Países Baixos, Rússia e Turquia, que 
fixou o raio de protecção dos portos de aceesso do canal em 
tres milhas, considerando ainda o tribunal arbitral de Paris de 
1893, encarregado de resolver a questão das pescarias do mar 
de Behiing, como normal aquella extensão do mar territorial e 
usando até a expressiva phrase : «o limite ordinário de tres mi- 
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lhas». Outros estados, ou por leis porticulares ou por tratados, 
estabelecem um limite fixo, mas maior, ou com um caracter 
geral ou para fins especiaes. Assim, a Hespanha fixa em seis 
léguas a largura do seu mar territorial, o tratado entre a 
França e o México de 27 de novembro de 1886 fixou em vinte 
kilometros o âmbito da policia aduaneira, e o tratado de com- 
mercio e navegação entre Portugal e Hespanha de 27 de março 
de 1893 estabeleceu o limite de 6 milhas na determinação da 
zona dentro da qual o direito geral de pessa ficou reservado 
exclusivamente aos nacionaes dos dois países, bem como esta- 
beleceu o limite de 12 milhas para a zona de prohibição do 
emprego de parelhas, muletas ou outros apparelhos de efteito 
nocivo 1. Todavia, não deve esquecer-se que o limite de direito 
commum fica sempre o do maior alcance da artilharia e os 
limites especiaes só obrigara os estados que acceitem as con- 
venções que os estabelecem ou reconheçam as leis que os 
fixam. 

Apesar de logico, o systema de medir a extensão do mar 
territorial pelo maior alcance do tiro de canhão tem visíveis 
inconvenientes e dahi a formação dum movimento doutrinal 
tendente a corrigir os seus defeitos. O defeito mais grave está 
em que, tornando os successivos progressos da artilharia e da 
balística cada vez maior o alcance do tiro de canhão, a lógica 
do systema levaria a alargar excessivamente o mar territorial 
e a estender os direitos de jurisdicção e de policia dos estados 
marginaes mais do que o exigem as necessidades da sua con- 
servação e defesa sob o ponto de vista economico, fiscal e sa- 
nitário, em prejuízo do principio da liberdade dos mares e até 
da possibilidade de os mesmos estados cumprirem os proprios 

1 Appenso 6.°, artt. 2.° e 3." (Carta regia de 21 de agosto de 1893, 
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deveres dentro das aguas territoriaes, como a policia da na- 
vegação e a segurança dos navios. O meio de remediar se- 
melhante inconveniente não pode ser outro senão a fixação 
dum limite que pareça suíficiente para garantir os legítimos 
interesses de cada estado, independentemente do alcance da 
artilharia. Eleve-se a quatro, cinco ou seis milhas a extensão 
do mar territorial,, mas assente-se num limite, que, respeitando 
os interesses nacionaes, salve as conveniências internacionaes 
ligadas com a liberdade dos mares. Mas deverá desprezar-se a 
necessidade da defesa dos estados marginaes contra os actos 
de hostilidade praticados no mar e dentro dum raio tal, que 
possam attingir as suas costas, quando elles sejam neutros? 
Tão pouco, e essa necessidade será attendida, estabelecendo-se 
que, em caso de guerra, os estados neutros ficam com o di- 
leito de fixar a sua zona de neutralidade até ao alcance má- 
ximo da artilharia. Com ò estabelecimento das duas zonas, 
uma àe jurisdição e outra de neutralidade, ficam devidamente 

acautelados os direitos e os interesses dos estados marginaes 
e não se restringe escusadamente o principio da liberdade dos 
mares. Esta doutrina da dupla zona, sustentada por Barclay, 
em dois relatórios apresentados ao Instituto de direito inter- 
nacional nas sessões de Genebra em 1892 e de Paris em 1894, 
e discutida pelo Instituto na sessão de Paris, foi por este ado- 
ptada nas conclusões votadas, a 31 de março de 1894, sobre 
a definição e o regimen do mar territorial. No artigo 2.° do 
seu projecto de regulamentação do mar territorial, propõe o 
Instituto que o mar litoral tenha uma extensão de seis mi- 
lhas marítimas, a partir da maré baixa, em toda a extensão 
das costas, e no artigo 4.° accrescenta que, em caso de guerra, 
o estado marginal neutro tenha o direito de fixar, na decla- 
ração de neutralidade ou em declaração especial, a sua zona 
de neutralidade, para alem de seis milhas, até ao alcance da 
artilharia das costas. O systema proposto pelo Instituto con- 
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cilia evidentemente as necessidades da defesa em tempo de 
guerra com as necessidades geraes da conservação em tempo 
de paz 

A extensão do mar territorial começa a medir-se, segundo 
a opinião commum, a partir da linha da baixamar. Deve, po- 
rém, notar-se que alguns escriptores intendem que a zona 
territorial deve começar na parte da margem onde o mar não 
toca, mesmo na maré alta, peia circumstancia de que aquella 
zona ó um meio de defesa e, porisso, deve principiar onde 
a defesa pode a todo o tempo tornar-se effectiva. Num caso 
ou noutro, o limite do mar territorial é uma linha parallela 
á costa e delia affastada, em regra, quanto pode alcançar um 
projéctil de canhão lançado do extremo da terra firme, 

1.°) Mares abertos ou livres. Se um mar ó cercado pelo ter- 
ritório de diversos estados e communica, por meio dum estreito, 

com o oceano ou com um grande mar, constitue um mar 
livre, não podendo o estado a que pertencem as duas margens 
do estreito fechar a passagem aos navios dos outros estados 

marginaes ou impedir o accesso aos navios estrangeiros na sua 
communicação cora esses estados, uma vez que a navegação 
seja pacifica e a passagem seja innocente e, portanto, não 
seja ameaçada a segurança do seu território. Todos os estados 
marginas teem direitos de soberania ou dentro da linha de 
respeito, sendo livre a parte central, se para tanto derem as 
proporções do mar, ou numa area correspondente á respectiva 
margem, não se verificando a anterior condição. Se o canal 
de communicação não puder ser dominado pela artilharia de 

1 Annuaire de l'Institui de droil inlernalioual, tom. 12, pagg. 104 e 
segg. e tom. 13, pagg. 125 e segg. e 281 c segg.; Mahtkns, 11 D. I. P., 
i) pagg- 32 e segg. 
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terra, o mar é plenamente aberto aos navios de guerra e de 
commercio de todas as nações. 

2.°) Mares fechados. Um mar é fechado quando communica 
com o oceano ou com um grande mar por um estreito ou 
canal, as suas margens e os dois lados do estreito pertencem 
ao mesmo estado, e este pode, com as suas baterias, dominar 
o mesmo estreito. Era semelhante caso o mar é todo jurisdi- 
ccional e inteiramente sujeito á soberania do estado a que per- 
tence o território marginal. E o que se dá com o mar de Azof, 
todo marginado por território russo. 

3.°) Mares interiores. Mares interiores são os que, cercados 
de terra por todos os lados, não teem communicação directa 
e apparente com o oceano. Taes são o mar Morto, o mar Oas- 
pio e o mar d'Aral. 

Se o mar interior é inteiramente cercado pelas terras dum 
só estado, tem este sobre elle direitos de soberania absolutos 
e exclusivos como sobre qualquer parte do seu dominio ter- 
restre. E o que acontece com o mar Morto em relação ao 
Império Ottomano. 

Quando o mar interior ó cercado pelo território de dois ou 
mais estados, exerce cada um destes, salva convenção em con- 
trario, direitos de soberania até á linha de respeito, ficando 
livre a parte central para todos os estados marginaes. Devia 
ser tal a situação do mar Caspio, cujas margens pertencem á 
Rússia e á Pérsia, se os tratados de Gulistan de 1813 e de 
Toukmantschai de 1828 o não eollocasseem sob a soberania 
moscovita, concedendo á Rússia o direito exclusivo de naquelle 
mar conservar navios de guerra. 

4.°) Golfos, hahias e portos. Os golfos e bahias cercados 
pelo território dum só estado e cuja entrada é sufficientemente 
estreita para ser dominada pela artilharia de terra fazem parte 
do território nacional e sobre elles exerce o respectivo estado 
todos os direitos de soberania. São equiparados a mares fe- 
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chados. Os golfos e bahias cercados pelo território de vários 
estados são juridicamente equiparados a mares livres, qualquer 
que seja a largura da sua entrada. Se, todavia, a sua extensão 
for tal, que exceda o alcance da artilharia, são equiparados ao 
alto mar. Em tal caso, os estados marginaes apenas dominam 
numa parte correspondente ao mar litoral. 

Os portos pertencem em soberania ao estado junto de cujo 
território se encontram e são, alem disso, considerados como 
dependência do seu dominio publico. O estado, a que pertence 
um porto, pode, porisso, fazer delle o uso que intender con- 
veniente, uma vez que respeite os deveres que lhe impõe o 
direito internacional relativamente ás outras potencias. As 
regras mais geraes que devem orientar o procedimento dos 
estados no uso dos portos são summariadas por Despagnet 
do seguinte modo: 1.°) um porto qualquer não pode ser fe- 
chado a um navio estrangeiro que ahi procura abrigo contra 
uma tempestade ou contra a perseguição dum inimigo ; 2.°) os 
portos militares podem ser fechados a todos os navios estran- 
geiros, de guerra ou mercantes; 3.°) a entrada de navios de 
guerra estrangeiros num porto militar ou de commercio pode 
ser submettida a certas restricções ou quanto ao numero de 
navios que ahi podem entrar ou quanto á demora que ahi 
podem ter; 4.°) pode ser livremente regulamentada a entrada 
dos navios mercantes estrangeiros, designadamente sob o ponto 
de vista fiscal, desde que se não estabeleçam diíferenças entre 
os estados, para evitar possíveis represálias, salvando-se, po- 
rém, as diíferenças provenientes de convenções económicas em 
que os estados se concedem vantagens reciprocas '. Importa 
accrescentar, com Pradier FodérÉ, que é doutrina corrente 

' 06. cit., pag. 447. 
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que os estados não devem recusar absolutamente e sem gra- 
ves razões aos estrangeiros os seus portos para as necessida- 
des do commercio e da navegação, que não devem exigir di- 
reitos de navegação exaggerados, que devem conceder aos 
navios admittidos nos seus portos tudo que lhes possa ser ne- 
cessário, util ou mesmo agradavel, deixá-los estacionar o tempo 
que desejarem e partir no momento que julgarem opportuno l. 

Um porto commercial pode ser fechado, aberto ou franco. 
Fechado, aquelle cuja entrada é vedada aos navios estrangei- 
ros fora dos casos de necessidade; aberto, aquelle cuja entrada 
ó facultada ao commercio de todas as nações mediante o pa- 
gamento de certos direitos; franco, aquelle cuja entrada é 
livre de direitos alfandegários ou quaesquer outros, embora 
as mercadorias por elles importadas devam pagar, ao entrar 
no interior do país, as imposições aduaneiras. Em geral, nos 
portos dos estados civilizados, ó livre a entrada dos navios de 
commercio de todas as nações. Os direitos que os mesmos 
navios ahi podem pagar, em vez dum caracter lucrativo, são 
a indemnização das despesas feitas pelo estado para a sua 
construcção, conservação, illuminação, etc. 

5.°) Estreitos e canaos. O estreito que conduz a um mar 
fechado pertence ao estado cujo território atravessa. Sobre 
elle exerce o mesmo estado todos os direitos de soberania e 
de jurisdicção e pode legitimamente impedir a sua passagem. 
Todavia, deverá conceder a passagem innocente aos navios 
mercantes estrangeiros, pois o contrario seria renunciar á li- 
berdade commercial. 

Se o estreito conduz a um mar aberto e as suas margens 
pertencem a um mesmo estado, o qual o pode dominar cora a 

1 Oh. fíit., pag. 213. 
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sua artilharia de terra, esse estado exerce no estreito a sua 
jurisdicçSo e pode tomar todas as medidas necessárias á sua 
segurança e conservação, bem como oppor-se á passagem dos 
navios de guerra ou de transporte de tropas, mas não pode 
recusar a passagem aos navios mercantes das outras nações. 

Se as margens do estreito pertencem a estados differentes, 
cada um destes exerce a sua jurisdicção até á linha de res- 
peito, ou simplesmente até uma linha media, se a largura do 
estreito não comportar a formação de zonas litoraes com- 
pletas. 

Dos estreitos naturaes approximam-se os estreitos artificiaes 
ou canaes marítimos creados para facilitar a navegação e fa- 
vorecer as communicações. Estes canaes são, em regra, con- 
struídos no território dum só estado, pertencem ao seu domínio 
publico e estão plenamente submettidos aos seus direitos de 
soberania e de jurisdicção. 

Comtudo, os canaes marítimos, quando construidos com um 
fim de interosse geral, são naturalmente abertos á navegação 
commercial de todas as nações, mediante o pagamento de cer- 
tas taxas destinadas a remunerar o capital empregado na 
abertura do canal e a cobrir as despesas da sua conservação. 
Quanto aos navios de guerra, parece, em principio, que ao es- 
tado proprietário dum canal marítimo cabe o direito do se oppor 
á sua passagem, mesmo em tempo de paz. É, porém, certo 
que as boas relações desse estado com as potencias podem 
exigir que o canal seja aberto á passagem dos navios de guerra, 
estabelecendo-se então essa passagem em determinadas condi- 
ções, como aconteceu com o canal de Suez, de que adiante 
falaremos. 

6.°) Direitos sobre o domínio marítimo. Divergem muito os 
internacionalistas acerca da natureza geral do direito dos es- 
tados sobre o mar litoral, sustentando uns que é um verda- 
deiro direito de propriedade, pretendendo outros que não passa 
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dum direito de império e de jurisdicção, e affirmando Lapra- 
delle, com certa originalidade, que nâo é um direito de pro- 
priedade nem um direito de jurisdtcção, representando o mar 
litoral apenas uma parte do mar livre, commum a todos, sobre 
a qual o estado marginal possue servidões costeiras destina- 
das a garantir os seus interesses. Praticamente, porém, a con- 
trovérsia não tem importância, chegando as doutrinas diver- 
gentes a resultados quasi idênticos, emquanto, por um lado, 
como nota Pradier, o espirito de cosmopolitismo que preva- 
lece na época actual tende a fazer participar o mar litoral da 
liberdade geral dos mares, sendo de uso que todo o navio de 
guerra ou de commercio possa atravessar livremente o mar 
territorial estrangeiro, seja em direcção aos portos do seu 
pais, seja com qualquer outro destino, sob a condição única 
de se submetter ás medidas de policia e ás disposições milita- 
res tomadas pelo estado marginal para a protecção dos seus 
interesses dscaes, defesa dos interesses da população costeira 
e segurança do território continental, e sendo, alem disso, 
doutrina assente que os estados marginaes não só não podem 
impedir a navegação commercial aos navios estrangeiros que 
se submettam aos seus regulamentos, mas não devem sujeitar 
a simples passagem dum navio estrangeiro nas aguas territo- 
riaes ao pagamento de direitos, e, por outro lado, todos accor- 
dam em conceder aos estados ribeirinhos os direitos necessá- 
rios para acautelar os interesses nacionaes. Estes direitos po- 
dom reduzir-se a quatro principaes: direito de pesca, direito 
de cabotagem, direito de policia e direito de jurisdicção. 

a) Direito de pesca. Os internacionalistas são accordes em 
admittir que os estados marginaes podem reservar-se o mono- 
polio absoluto do direito de pesca e de, em geral, colher os 
productos do mar nas aguas territoriaes em beneficio das popu- 
lações do litoral. Praticamente, porém, nem todos os estados 
transformam a pesca num direito exclusivo dos seus nacionaes, 
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Uns, como Portugal a Inglaterra e a Hespanha, seguem 
um systema de exclusivismo; outros, como a Bélgica, a Sué- 
cia e a Noruega, concedem favores especiaes aos nacionaes, 
mas não excluem os estrangeiros; outros, finalmente, como a 
Grécia e os Estados Unidos, admittem a libex-dade de pesca 
para todos. O limite das aguas territoriaes para o effeito da 
pesca é ordinariamente fixo á distancia de tres milhas da costa, 
referidas á maré baixa 2. 

P) Direito de cabotagem. Em razão dos seus interesses eco- 
nómicos e das necessidades da sua segurança, o estado pode 
reservar aos nacionaes o commercio entre os portos do seu 
litoral. Embora o direito de -cabotagem seja reservado aos 
seus nacionaes pela maior parte dos estados europeus, não ó 
uniforme a pratica das nações, estabelecendo a Inglaterra e a 
Hespanha a liberdade de cabotagem sob a condição de reci- 
procidade e reconhecendo-a a Bélgica sem restricção alguma. 
Em Portugal, foi o commercio de cabotagem attribuido exclu- 
sivamente aos navios portugueses pelo art. 1315.° do codigo 
commercial de 1833, como um meio de protecção á marinha 
mercante nacional. A generalidade do privilegio foi, porém, 

1 Embora o codigo civil permittisse a todos, sem distineção de pessoas, 
a pesca nas aguas publicas e communs, resalvou, comtudo, as restricções 
pestas pelos regulamentos administrativos (art. 395.°), e o decreto de 14 
de dezembro de 1885, determinou que a pesca nas aguas jurisdiccionaes 
marítimas só era permittida aos pescadores nacionaes (art. l.0) e que as 
embarcações de pesca estrangeiras nâo podiam approximar-se de algum 
ponto da costa, a menos de 6 milhas (art. 3.°), sendo o mesmo principio 
consignado no tratado de commercio e de navegação, appenso 6.°, artt. 2." 
e 3.°, entre Portugal e Hespanha, de 27 de março de 1893 (Vide Sr. Dr. 
Teixeira d'Abreu, Lições de direito civil português, n." 72). 

2 O decreto de 1885 e o tratado com a Hespanha fixam aquelle limite 
á distancia de 6 milhas a contar da linha da baixamar das maiores aguas. 
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considerada como economicamente inconveniente e porisso foi 
successivaraente limitado o principio absoluto do codigo de 
1833, fixando o regimen actual do direito de cabotagem dois 
decretos de 4 de junho de 1902, onde se lêem ás disposições 
seguintes : a) É reservado exclusivamente para a bandeira na- 
cional 1.°) o trafego maritimo entre os portos do continente 
do reino, entre estes e os portos do archipelago dos Açores e 
entre estes últimos portos, — 2.°) o trafego maritimo entre as 
possessões portuguesas do Atlântico e os portos do continente 
do reino e das ilhas dos Açores e Madeira, 3.° o trafego 
maritimo entre os portos de cada uma das possessões portu- 
guesas no Atlântico (Dec. n.0 1, artt. 5.° e 7.° e dec. n.0 2, 
artt. 5.° e 7.°); h) São facultados a todos os navios nacionaes 
e estrangeiros — 1.° a navegação e o trafego maritimo entre 
os portos das possessões portuguesas a leste do Cabo da Boa 
Esperança, e entre estes portos e qualquer dos portos das 
posessões portuguesas do Atlântico, das ilhas dos Açores e 
Madeira e do continente de Portugal (Decc. citt., art. 6.°), — 
2.°) o trafego maritimo entre os portos da província de Angola 
ao norte da foz do Loge e os portos situados ao sul do paral- 
lelo de 2o 30' sul, comprehendendo os do estuário do rio Zaire 
(dec. n.0 2, art. 5.°, | único) '. 

f) Direito de policia. Na indicação geral do direito de poli- 

cia comprehende-se o conjuncto de faculdades attribuidas aos 
estados marginaes em relação aos navios estrangeiros que en- 
trem nas suas aguas territoriaes, para defesa do território, se- 
gurança das populações do litoral e protecção dos interesses 
commerciaes e fiscaes do país. Este direito reveste as formas 

• Sr. Azevedo h Silva, Commeutarío ao codigo commercial, pag. 1S1, e 
Appendice, pagg. 3 e segg. 
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geraes de policia de segurança, policia sanitaria, policia alfan- 
degaria e policia de navegação. 

No exercício da policia de segurança, pode cada estado, nos 
seus portos e nas aguas territoriaes, tomar medidas de salva- 
guarda contra os navios estrangeiros, como pedir explicações 
sobre o fim e o objecto da viagem dum navio que entra nas 
aguas territoriaes, prohibir ou limitar a entrada e a demora 
de navios de guerra nos seus portos, salvas sempre as conve- 
niências internaoionaes, oppor-se aos combates e aos exercícios 
de tiro a uma distancia tal, que o litoral ou os navios que se 
approximam ou afastam possam ser attingidos, e não permittir 
qualquer manifestação de soberania no seu dominio marítimo 
por parte doutro estado, ainda mesmo quando este se propo- 
nha um fim de interesse geral, por exemplo, a perseguição 
de piratas. Os navios de guerra estrangeiros devera pedir au- 
otorização para entrar e para se demorar nos portos de qual- 
quer estado. 

A policiv sanitaria tem por fim salvaguardar os interesses 
da hygiene publica e a segurança immediata das populações 
marítimas, evitando que os navios estrangeiros se transformem 
num meio de transmissão de doenças exóticas. Os estados 
marginaes têem incontestavelmente o direito de tomar provi- 
dencias hygienicas, decretar regulamentos sanitários e sujeitar, 
quando necessário, a medidas rigorosas os navios que entram 
nas suas aguas e nos seus portos. A policia sanitaria deve, 
porém, ser regulada e exercida de modo, que se conciliem os 
interesses da saúde publica com os interesses do commercio, 
e, porque a acção isolada de cada estado pareceu insufficiente, 
ou mesmo inconveniente, como quando uma nação aproveita 
o estado epidemico geral para, desprezando a hygiene, fa- 
vorecer o commercio, começou em 1852, devido á inicia- 
tiva de Napoleão III, um movimento de mutua intelligencia 
dos estados para organizar convenientemente a lucta contra 



ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE INTERNACIONAL 321 

as invasões epidemicas. Celebraram-se conferencias succes- 
sivas para esse effeito, a ultima das quaes foi em Veneza em 
1897 para combater a invasão da peste, sendo de registar as 
palavras do primeiro delegado austríaco na conferencia de 
Dresde de 1893, as quaes frisam bem a ideia que deve orien- 
tar a policia sanitaria: «Estabelecer um regimen, dizia elle, 
que restrinja as medidas de protecção a tomar em tempo de 

epidemia ao que é estrictamente exigido pelos grandes inte- 
resses sanitários em jogo; realizar, se isso for possível, um 
accordo geral sobre os limites em que esta protecção deverá 
ser exercida para attingir o seu fim, sem perturbar inutilmente 
a vida económica da nação». Deve notar-se que, nas conferen- 
cias de Dresde e de Paris (1894), foi reconhecida a inefficacia 
das quarentenas, medida aliás muito usada pelos estados mo- 
dernos 

1 ela 'policia aduaneira, assegura o estado os seus interesses 
fiscaes e commerciaes ligados com o seu regimen alfandegário. 
O direito de cada estado velar pelo cumprimento das suas leis 

alfandegarias é por todos reconhecido e até, na maior parte 
dos países, a zona de vigilância e de fiscalização aduaneira 
vae além do limite ordinário do mar litoral. Entre nós é esse 
limite fixado a 6 milhas de distancia da costa (Dec. n.0 3 de 
27 de setembro de 1894, art. 101.°, n.0 2.°). Em principio, a 

fiscalização aduaneira pode ser exercida em relação tanto aos 
navios de commercio como aos navios de guerra. Estes, porém, 
são geralmente isentos de tal fiscalização por um acto de cor- 
tesia internacional. 

1 Vid. Convenção sanitaria internacional de Veneza de 30 de janeiro 
de 1892, ratificada por Carta regia de 21 de setembro de 1893, e conven- 
ção sanitaria internacional de Paris de 3 de abril de 1894 e declaração 
addicional de 30 de outubro de 1897, ratificadas pela Carta regia de 5 
de maio de 1898. 

21 
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Pela •policia de navegação, toma o estado todas as provi- 
dencias necessárias para assegurar a navegaçao ao longo das 
costas, como as relativas aos signaes marítimos, aos faroes, 
ao cerimonial de entrada nos portos, em summa, aos meios 
de regular a entrada, estacionamento e saída dos navios pelo 
modo mais conforme aos interesses do estado e ás conveniên- 
cias da navegação. 

S) Direito de jurisdicção. O mar litoral faz parte do terri- 
tório do estado e, porisso, este alii exerce, em geral, todos os 
direitos de soberania e entre elles o direito de jurisdicção, 
tanto civil como criminal. E o meio de affirmar a sua sobera- 
nia e de tornar effectivo o respeito dos seus direitos. A juris- 
dicção territorial, em relação aos navios estrangeiros, está, 
porém, sujeita a maiores ou menores restricçoes, das quaes 
daremos noticia quando estudarmos a condição jurídica dos 
navios nas relações internacionaes. 

1 OS. d) Domínio lacustre. A situação jurídica dum es- 

tado, em relação ao território lacustre, varia segundo as con- 
dições diíferentes em que os lagos podem encontrar-se. O lago 
interior, que é o lago cercado de terra por todos os lados, 
encravado no território dura só estado, pertence-llie em plena 
soberania, qualquer que seja a sua extensão. Se, comtudo, o 
lago interior é cercado pelo território de vários estados, per- 
tence a todos estes na contiguidade e na proporção das res- 
pectivas margens. Como no mar interior, poderá haver uma 
zona central livre, se a extensão do lago não for toda alcan- 
çada pelas zonas litoraes dos diversos estados marginaes. .0 
lago fechado, ou o que communica cora o mar por meio dum 
canal, conservando-se sempre as margens do lago e do canal 
dentro do território do mesmo estado, é jurisdiccional em 
toda a sua extensão e está submettido á soberania do estado 
que domina as suas margens. Finalmente, o lago em commu- 
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nieação çom o mar e cercado pelo tenitorio de vários estados 

pertence jurisdlccionalmente a estes em zonas litoraes pro- 
porcionaes ás respectivas margens e deve, sob a policia e 
jurisdicçíío dos estados marginaes, ser considerado livre e estar 
aberto á navegação pacifica de todas as nações 

1 09. e) Domínio aereo l. Assim como a conquista do mar 
pela navegação levou ao reconhecimento do domínio marítimo 
como zona de defesa dos direitos e dos interesses "dos estados 
marginaes e determinou a formação do direito marítimo como 
disciplina das relações sociaes que encontram no mar o sen 
campo de acção, assim também a conquista da atmospliera 
pela navegação aerea, cujo inicio vem de longe, cujos progres- 
sos se vão accentuando e cujo successo ha de ser incalculável 
cora a descoberta da direcção dos balões, tem feito pensar num 
domínio aereo como indispensável complemento do dominio 
terrestre para a defesa dos interesses do estado, e na creação 
dum direito aereo que defina a condição jurídica dos aerosta- 
tos e regule as relações que o novo systema de communica- 
ções pode originar, começando a affirmar-se a tendência para 
calcar sobre as instituições do direito marítimo os princí- 
pios do novo ramo das sciencias jurídicas, como teremos occa- 
sião de ver no que respeita tanto aos direitos do estado no 

1 Calvo, vol. i, pag. 3G2. 
2 Fauchille, Le domaine aérien et le régime juridique des aérostats, na 

R. D. I. P., 1901, pagg. 414 e segg., e Régime juridique des aérostats, no 
Anuuaire de VInstitui de druit iiderualional, vol. 19, pagg. 19 e 335 ; 
Nys, Droit et aérostats, na R. D. I.., 1902, pag. 501, e Régime juridi- 
que des aérostats, no Annuario cit., pag. 86; Kiviek, ob. cit., pag. 140; 
R. D. I. P-, 1903, pag. 820; Banet Eivet, La navegation aérienne e son 
avenir, na Revue des deux mondes, 15 de março de 1901. 
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seu domínio aereo como á regulamentação da condição jurí- 
dica dos aerostatos. 

Apparece relativamente ao domínio aereo uma questão se- 
melhante á da natureza do direito do estado sobre o mar lito- 
ral, discutindo-se se é de propriedade, de soberania, ou uma 
simples fórma do direito de conservação do estado o direito 
que a este deve pertencer sobre a.columna de ar que cobre 
e domina o seu território. Seja, porém, qual for a theoria que 
predomine, não podendo ainda hoje dizer-se existente uma 
theoria predominante, parece, de já, orientar os escriptores o 
principio de que, como sobre o mar litoral, assim sobre o es- 
paço aereo superjacente deve ser reconhecido aos estados um 
conjuncto de direitos sufficientes para coordenar os seus inte- 
resses cora as necessidades da navegação aerea e de que a 
medida de taes direitos deve ser determinada em harmonia 
com as exigências da conservação do estado e do cumprimento 
das suas leis por maneira, que nem o domínio aereo repre- 
sente um exclusivismo escusado quando os outros estados possam, 
sem prejuízo do estado subjacente, aproveitar o uso dos ares, 
nem uma excessiva liberdade dos ares venha perturbar o nor- 
mal desinvolmento da vida das nações. 

Acceite este principio fundamental, impõe-se, de logo, a re- 
solução de dois problemas, o problema dos limites do dominio 
aereo e o problema da determineção dos direitos constitutivos 
desse dominio. Estes dois problemas andam, porém, tão inti- 
mamente ligados, que se nos anteolha util estudá-los conjun- 
ctamente, para, em face de cada um dos direitos do estado 
subjacente, determinarmos o limite até onde elles devem ser 
exercidos. 

Fauchille, aquelle que até hoje melhor tem estudado o as- 
sumpto, conjugando o duplo principio da liberdade dos ares e 
do reconhecimento ao estado dos direitos necessários á sua 
conservação, reduz aos seguintes estes direitos: a) direito de 
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defesa; h) direito de repressão da espionagem; c) direito de 
policia aduaneira; d) direito de policia sanitaria ; e) ura direito 
limitado de jurisdicçao. 

a) Direito de defesa. — O direito de defesa destina-se a pro- 
teger o estado neutro contra os actos de hostilidade pratica- 
dos por lalòes de guerra dos belligerantes dentro do espaço 
aereo que domina o seu território. Semelhante direito, evi- 
dentemente uma condição de segurança do estado, só será 
efficazmente assegurado e pratico pela repressão daquelles 
actos até ao limite em que elles se tornem inoffensivos. Ora 
aqui não poderá fixar-se uma linha de respeito que seja a se- 
rie dos pontos extremos onde attinja a artilharia de terra e 
donde, ao mesmo tempo, se torne inoffensiva a artilharia aerea, 
pois, sendo o ar respirável até á altura de 9000 a 12000 me- 
tros, emquanto o canhão de terra, que hoje attinge vertical- 
mente o máximo de 2600 metros, terá porventura sempre um 
alcance inferior áquella altura, os projecteis da artilharia aerea 
podem, de qualquer altura, causar graves prejuízos. A única 
solução capaz de acautelar devidamente a defesa do estado 
subjacente será, pois, a prohibição de actos de hostilidade em 
qualquer ponto da colmnna aerea que domina o território do 
estado neutro. A zona aerm de neutralidade deverá, assim, ter 
por limite o limite mesmo da atmosphera navegável. Mas de- 
verá abranger esta zona de neutralidade também o espaço 
aereo que cobre as aguas jurisdiccionaes ? Embora Fauchille 
intenda que não exige tanto a conservação do estado e que 
basta evitar que os projecteis cáiam em domínio terrestre 
neutro, sendo porisso sufficiente levar a zona aerea de neutra- 
lidade até ao limite donde se torne inoffensiva a artilharia dos 
balões, é certo que semelhante doutrina não só vae de encon- 
tro ao principio geralmente acceito do direito de soberania do 
estado sobre o mar litoral, emquanto admittiria a possibilidade 
da pratica de hostilidades sobre um território neutro, mas 
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ainda poderia perturbar o exercicio dos direitos e o cumpri- 
mento dos deveres do estado dentro das aguas litoraes. Pare- 
ce-nos, portanto, que a zona de neutralidade aerea deve alar- 
gar-se até ao limite da zona de soberania maritima. 

5) Direito de repressão da espionagem. A navegação aerea 
poderá occasionar a observação detalhada das fortificações e 
obras de defesa dos estados e das habitações e propriedades 
dos particulares, e tornar-se assim um perigo para a segurança 
dos mesmos estados ou dos indivíduos. Daqui a necessidade de 
precaver o estado e os indivíduos contra semelhante applieaçao 
dos aerostatos. O meio será naturalmente impedir a approxi- 
mação dos balões abaixo dumiimite a partir do qual se torne 
possível exercer a espionagem. Como fixar, porém, esse limite? 
Fauchille, aproveitando os resultados da applicação da pho- 
tographia á aerostação, os quaes mostram que, com tempo 
claro, as imagens photographicas reproduzem utilmente os me- 
nores detalhes dum forte á altura de 1000 metros e, com o 
emprego de apparelhos aperfeiçoados, á altura de 1500 metros, 
fixa esta ultima altura como limite da zona de protecção con- 
tra a espionagem. O mesmo auctor prevê os possíveis pro- 
gressos da photographia e, para evitar o inconveniente do 
alargamento daquella zona, indica a celebração dum tx'atado 
geral entre os estados em que estes se obriguem a prohibir 
o uso, nos balões, de machinas photographicas de maior al- 
cance e a fiscalizar convenientemente o cumprimento do pre- 
ceito prohibitivo. 

A zona de 1500 metros é egualmente estabelecida por Fad- 
CHILLE para preservar as habitações e as propriedades das 
investigações indiscretas dos aeronautas, as quaes podem ser 
um meio de preparação para o roubo e para o assassinato, e 
para as garantir contra as matérias inflammaveis que, com 
um fim criminoso, os balões poderiam lançar do alto ar, bem 
como é a zona fixada para a fiscalização alfandegaria. A zona 
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de 1500 metros é, por assim dizer, a zona de direito commum 
e determinada pela necessidade de repressão da espionagem. 
E esta zona deverá ser uma zona de isolamento e fechada 
normalmente á navegação aerea, podendo circular dentro delia 
apenas os aerostatos públicos, civis ou militares, dos quaes, 
como delegados do estado e destinados á sua defesa, nenhum 
prejuízo deve esperar-se, e sendo permittida a sua travessia 
simplesmente aos balões que emprehendem uma viagem, aos 

que tenham a intenção de vir a terra, e a todos os balões pú- 
blicos ou privados em caso de arribação forçada, mediante o 
competente aviso por um signal de perigo. 

Parece-nos, em verdade, muito acceitavel o estabelecimento 

duma zona de isolamento para acautelar devidamente os inte- 
resses do estado bem como os dos particulares, embora pen- 
semos que talvez seja escusado alargá-la tanto em toda a sua 
extensão, bastando, porventura, como nota NyS, que se ado- 
ptem medidas rigorosas especiaes relativamente a certas pra- 
ças fortes, com o fim de prohibir a approximação para aquera 
duma distancia determinada. 

c) Direi'o de policia aduaneira. Corresponde ao direito de 
policia alfandegaria no mar litoral, tendendo como este á de- 
fesa dos interesses industriaes e commerciaes do estado. A zona 
do seu exercício deve ter a amplitude sufficiente para defen- 
der os direitos do estado relativamente ao contrabando e aos 
descaminhos, amplitude que se delimitará segundo as necessi- 

dades e efficacia pratica da fiscalização. Será, pois, uma uma 
zona de 1500 metros como quer FaDCHILLE, de mais ou de 
menos, consoante a lição da experiência. 

d) Direito de policia sanitaria. Como pelo mar, poderão as 
epidemias entrar pela atmosphera por mercê da navegação 
aerea, e porisso necessário se torna premunir o estado contra 
semelhante processo de invasões epidemicas. Dahi a legitimi- 
dade do direito de policia sanitaria, e, porisso, quando os ba- 
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Iões tragam a hordo pessoas affectadas de doenças epidemicas 
ou venham dum país contaminado, que tenham deixado ha 
um período inferior ao período máximo da incubação da mo- 
léstia, não devem ter a liberdade de se approximar de terra, 
devem ser sujeitos á visita sanitaria, assim como devem sub- 
metter-se sempre ás desinfecções e ás medidas que cada es- 
tado julgar necessárias á sua defesa. O campo de acção da 
policia sanitaria será, porém, restrieto, pois não havendo receio 
de perigo fora do caso de desembarque, basta que os balões 
esperem a visita sanitaria a uma altura em que o desembar- 
que não seja possível. 

e) Direito de jurisdtcção. Complemento dos direitos do es- 
tado no seu dominio aereo será por certo o poder de sujeitar 
ás suas leis e aos seus tribunaes aquelles actos da navegação 
aerea que mais de perto affectem os seus interesses, como são, 
designadamente, os attentados contra a segurança e fortuna 
do estado e as violações dos preceitos que em cada pais orga- 
nizem a defesa do mesmo estado em face daquella navegação. 
Adeante, porém, ao definir os princípios que devem regular a 
condição dos aerostatos, procuraremos fixar a amplitude do di- 
reito de jurisdicção, que não poderá por certo ir além do li- 
mite da zona de isolamento. 

Outros direitos por acaso serão definidos á medida que a 
navegação aerea se fôr tornando uma pratica normal e util. 
Os direitos apontados são os hoje considerados como de- 
vendo constituir o dominio aereo do estado ou a sua zona de 
defesa contra os perigos da navegação almospherica. 

1 IO. E de capital interesse para cada estado a deter- 
minação precisa das suas fronteiras, visto serem estas os limi- 
tes da acção da sua soberania e das suas leis. As fronteiras 
indicam o logar onde acaba o poder dum estado e onde co- 
meça a auctoridade dum estado vizinho e, porisso, a sua falta 
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de precisão pode ser motivo de sérios confiictos entre os es- 
tados, como bem o provam, a guerra dos sete annos, que foi 
occasionada por uma questão de fronteiras entre a Inglaterra 
e a França nas florestas do Canadá, e o conflicto de Portugal 
com a Inglaterra era 1890, que teve por causa uma difficul- 
dade relativa aos limites das suas possessões em Africa. Ne- 
cessário ó, pois, que os estados attendam cuidadosamente á 
delimitação das suas fronteiras. 

Em direito internacional, a fronteira é a linha ideal que 
circumscreve o território dum estado e o separa dos estados 
limitrophes. As fronteiras são geralmente classificadas em 
fronteiras naturaes e fronteiras convenciona es, segundo a linha 
de delimitação se determina aproveitando certas condições 
geographicas de separação natural dos estados, como mares, 
rios e montanhas, ou se fixa quer por meio de signaes divi- 
sórios postos por accordo commum dos estados interessados, 
como postes, marcos, bóias, eto., quer por simples referencias 
ideaes a certos pontos ou gráos de latitude e de longitude. 
Esta classificação ó hoje de somenos importância, pois as con- 
venções veem muitas vezes regular as chamadas fronteiras 
naturaes, podendo dizer-se que todas as fronteiras tendem a 
tornar-se convencionaes, pelo constante cuidado dos estados 
em determinar por meio de tratados o seu respectivo domínio 
territorial. Porque, todavia, a posse immemorial e os mesmos 
tratados podem referir-se ás fronteirvs naturaes, apresentamos 
a classificação e determinaremos as regras a seguir na fixação 
dessas fronteiras. 

As fronteiras naturaes, que importa considerar especial- 
mente, são os mares, os rios, os lagos e as montanhas. 

As fronteiras marítimas coincidem com a linha de delimita- 
ção do mar territorial. 

As fronteiras Jluviaes variam, segundo se trata de rios não 
navegáveis ou de rios navegáveis. No primeiro caso, a linha 
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divisória é o meio do leito do rio; no segundo a fronteira 
coincide com o thahveg. Se o tlialweg se desloca, a linha divi- 
sória acompanha-o; mas, se o rio se desvia bruscamente para 
um novo leito, conserva-se como fronteira a linha correspon- 
dente ao thahveg no leito abandonado. Deve observar-se que 
o rio que separa dois estados pode pertencer integralmente a 
um delles, se por titulo legitimo o tiver adquirido, e então a 
fronteira desloca-se para o extremo da margem opposta. Este 
dominio exclusivo não se presume e, porisso, em caso de du- 
vida, deve ser provado pelo estado interessado. 

As fronteiras lacustres identificam-se, salva convenção em 
contrario, com a linha de delimitação da zona marginal e as 
fronteiras orographicas seguem a linhu de divisão das aguas, 
que, em regra, coincide com o cume das montanhas. 

Nos tratados de delimitação de fronteiras fixam-se, na maior 
parte das vezes, apenas os pontos principaes da linha de sepa- 
ração dos estados e confiam-se os trabalhos complementax-es e 
de detalhe a uma commissão technica formada de commissa- 
rios das nações interessadas, a qual, depois de cumprir o seu 
mandato, organiza o processo de delimitação e o submette á 
approvação dos governos. 

E conselho de boa politica que, na delimitação de fronteiras, 
se attenda ás condições económicas e sociaes das regiões que 
se dividem, não devendo separar-se dum estado uma parte 
duma circumscripção cujo conjuncto forma um todo economico, 
pois uma separação dessa ordem virá prejudicar a prosperi- 
dade de toda a região e pode transformar-se num motivo de 
conflictos internacionaes, pela tendência, para se unirem, das 
populações separadas violentamente por uma inconveniente 
delimitação de fronteiras. Deve a delimitação attender ao que 
alguns escriptores chamam fronteiras sociaes, para com ellas 
fazer coincidir as fronteiras de soberania. 

A delimitação de fronteiras não significa o isolamento dos 
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estados vizinhos ou das regiões limitrophes e, porisso, ao fixar 
a fronteira politica e geographica acautelam-se por maneira 
os direitos dos corpos administrativosj dos estabelecimentos 
públicos e dos indivíduos em relanao ao uso dos bens públicos, 
como estradas, rios, caminhos de ferro, florestas, pontes, etc., 
atravessadas pela linha de delimitação, que se salvem os di- 
reitos legitimamente adquiridos e não se diflicultem escusada- 
mente as relações naturaes entre povos vizinhos. Acontece, 
por vezes, haver ura& f ronteira administrativo, diffeiente da 
fronteira politica, para o effeito de certos serviços, como cor- 
reios, caminhos de ferro, saúde publica, etc., mas principal- 
mente serviços alfandegários, succedendo que certas legiões 
ou zonas, situadas na proximidade duma cidade estrangeira 
que fórma o mercado central dos seus productos e por sua 
vez as fornece das cousas necessárias ao consumo das suas 
populações, são total ou parcialmente postas fora do limite 
aduaneiro e constituem as chamadas zonas francas. E em 
certo modo o systema de evitar as consequências prejudiciaes 
resultantes de não se fazerem coincidir as fronteiras politicas 
com as fronteiras sociaes. 
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§ n 

Adquisição da soberania territorial1 

Sdmmakio : —11 1. Direito de adquirir a sobera- 
nia territorial. Classificação fundamental dos 
modos de adquisição. —112. A) Modos ori- 
ginários. I. Aocessão. Casos em que interessa 
ao direito internacional.—113. II. Occupação. 
Noção geral e traços histéricos. — 1 14. Ca- 
pacidade do occupante. Valor da occupação 
effectuada por particulares. —115. Objecto 
da occupação.—Direitos dos povos civilizados 
relativamente aos territórios occupados pelas 
tribus barbaras e pelos povos selvagens. Sys- 
tema dos protectorados.— 116. Condições 
de fundo e de forma para a legitimidade da 
occupação e para o estabelecimento de pro- 
tectorados.— IIT. Systema das espheras de 
influencia: suas formas, applicaçâo e valor. — 
118. B) Modos derivados. I. Prescripção. 
Sua applicaçâo e valor no direito internacio- 
nal.— 119. II. Cessão pacifica e cessão 
violenta.— ISO. Theorias dalguns escri- 
ptores para justificar as cessões violentas. Sua 
critica.— 121. Condições de legitimidade 
da cessão do território. Systema dos plebisci- 
tos : sua critica. A opção de nacionalidade. 

111. Todo o estado soberano tem, como pessoa inter- 
nacional, o direito de augmentar o seu território e de alargar 

1 Mabtens, nb. cit., pagg. 459 e segg.; Bonfils, ob. cit., pagg. 297 e 
segg.; Despagnet, ob. cit., pagg. 408 e segg.; Piédlièvke, ob. cit., pagg. 
364 e segg.; Pkadiek Fodéké, ob. cit., pagg, 337 e segg.; Iíivxer, ob. cit., 
pagg. 172 e segg.; etc. 
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o domínio da sua soberania. E a manifestação legitima do seu 
direito de conservação, direito essencial qne suppõe e justifica 
o direito de desinvolvimento. 

Os estados meio-soberanos precisam, porém, de consentimento 
do estado protector ou suzerano para ampliar o seu domínio ter- 
ritorial. Relativamente aos estados de neutralidade permanente, 
não são accordes as escriptores sobre se esses estados podem 
exercer, sem o assentimento das potencias, o seu direito de 
adquisição. Dadas, porém, as condições especiaes do estado 
neutralizado e as suas relações com os outros estados, parece 
lógica a exigência daquelle assentimento, para que a neutrali- 
dade subsista depois da adquisição. A situação do estado neu- 
tralizado muda evidentemente e a convenção de neutralidade 
poderá deixar de continuar a obrigar os estados que a assi- 
gnaram. Todavia, porque o direito de adquisição se liga com 
o direito de conservação e desinvolvimento do estado, inten- 
de-se que é sufficiente o assentimento tácito das potencias, não 
só para a regularidade da adquisição, mas ainda para o alar- 
gamento da neutralidade ás novas possessões. 

As condições de exercício do direito de adquisição são co- 
mulativamente reguladas pelas leis nacionaes e pelo direito 
internacional. As primeiras determinam as auctoridades com- 
petentes para proceder aos actos de adquisição e a medida do 
concurso dos poderes públicos para a regularidade desses actos, 
e o segundo fixa os modos por que a adquisição se realiza com 
legitimidade no que respeita ás relações dos estados no seio 
da communidade internacional. 

Os modos de adquirir a soberania territorial classificam-se 
fundamentalmente em originários e derivados. São originá- 
rios aquelles por que o estado augmenta o seu território 
sem diminuir o território doutro estado, e são derivados os 
que o estado emprega para adquirir, amigavelmente ou pela 
força, uma parte do território doutro estado. Originários são 
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a accessao e a occupaçao, e derivados a prescripção e a 
cessão. 

1 IS. A) Modos originários. I. Accessao. A accessao, 
que, em direito privado, é o meio de adquirir pela incorpora- 
ção ou união duma cousa a outra, tem pouca importância no 
que respeita á adquisição da soberania territorial. OfFerece, 
porém, algum interesse na sua fórma de união dum immovel 
com outro immovel e, porisso, procuraremos determinar a si- 
tuação juridica do estado nos casos de alluvião, formação de 
ilhas e abandono do leito dos rios, que são as modalidades mais 
importantes daquella união. A alluvião, ou o augmento insen- 
sível de terreno que se fórma na margem dum rio ou na 
margem do mar, pertence naturalmente ao estado marginal. 
As ilhas formadas integral ou parcialmente nas aguas territo- 
riaes dum estado fazem parte do domínio do mesmo estado, 
ou no todo ou até onde passa a linha da sua fronteira. O leito 
abandonado por um rio que separava dois estados pertence 
respectivamente a cada um dos estados até A linha media ou 
até á linha correspondente ao thalweg, segundo o que acima 
dissemos. 

1 1 3. II. Occupaçao. Em geral, pode dizer-se que a oc- 
cupaçao é o acto pelo qual o estado toma posse dum território 
que não pertence a outro estado, com a intenção de o submet- 
ter á sua soberania. 

A occupaçao, que teve as suas mais frequentes applicaçoes 
na origem das sociedades, quando os povos se organizavam 
em estados e imprimiam, pelo seu trabalho e pela sua energia, 
o cunho da sua personalidade á região escolhida para seu ter- 
ritório, revestiu a sua importância primitiva nos séculos xv e 
XVI, ou o período dos grandes descobrimentos realizados pelos 
povos europeus, e de novo veio attraír nos últimos tempos a 
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attençao dos publicistas e dos diplomatas, por virtude do mo- 
vimento de expansão colonial, que impelliu os estados civili- 
zados a occupar territórios outr'ora desconhecidos ou abando- 
nados, e bem assim do desinvolvirnento da navegação, que 
deu interesse a regiões continentaes ou insulares dantes con- 
sideradas sem importância. 

Não tendo sido, porém, sempre egual a doutrina jurídica da 
occupação nos tempos modernos, apresentaremos, a traços 
largos, a historia desta instituição para bem medirmos o alcance 
da sua actual theoria positiva no direito internacional. 

Os internacionalistas dividem geralmente em tres períodos 
a historia moderna da occupação, segundo o principio invo- 
cado pelos estados para legitimar as adquisições territoriaes 
por meio desse processo, decorrendo o primeiro até meiados 
do século xvi, indo o segundo dahi até meiados do século XIX 
e abrangendo o terceix-o os tempos posteriores. 

a) No primeiro período, que começa no século xiv, deu-se 

ao direito de occupação uma interpretação tão larga, que os es- 
tados, em cujo nome tinha sido occupada uma parte das costas 
duma ilha ou dum continente, se declaravam senhores, não só 
dos territórios realmente occupados, mas de todo o interior 
da ilha ou do continente descoberto. Foi assim, por exemplo, 
que os portugueses pretenderam possuir toda a Africa, os 
hespanhoes toda a America do Sul e os ingleses toda a Ame- 
rica do Norte, e estes só porque em 1496 o veneziano Caboto, 
a serviço da Gran-Bretanha, tinha costeado em parte o conti- 
nente americano. Estas exaggeradas pretensões levantaram 
naturalmente divergências entre os estados descobridores ou 
a proposito de qualquer território sobre o qual cada um se 
attribuia a prioridade da descoberta ou relativamente á deter- 
minação dos limites das mesmas possessões. Para x-esolver se- 
melhantes conflictos, recorriam os governos aos papas, os quaes 
demarcavam o campo das descobertas de cada estado e attri- 
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biiiam ás diversas nações territórios ainda indeterminados. É 
a este respeito notável a bulia Inter caetera de Alexandre VI, 
de 4 de maio de 1493, a qual dividiu entre os portugueses 
e hespanhoes as terras, descobertos ou por descobrir, que fi- 
cassem respectivamente ao oriente e ao occidente duma linha 
traçada a cem léguas das ilhas dos Açores ou de Cabo Verde, 
linha que foi fixada pelo tratado de Tordesillas, concluído entre 
Portugal e Hespanha a 7 de junho de 1494, á distancia de 
trezentas e setenta léguas das ilhas de Cabo "Verde, sendo este 
tratado confirmado pelo papa Julio II numa bulia de 24 de 
janeiro de 1506. 

Estes e outros factos, que a-brevidade nos impede de refe- 
rir, mostram que a legitimidade da occupação se fundava ape- 
nas num começo de descoberta e se exigia uma auctorizaçlo 
ou uma investidura pontiticia para entrar na posse soberana 
do novo território. A occupação revestiu a fórraa duma missão 
evangelizadora auctorizada ou reconhecida pelo pontífice ro- 
mano. E tanto assim, que podiam ser occupados os países 
habitados por infiéis, cujos territórios se consideravam res 
nullius. 

h) O estado de cousas que acabamos de descrever teve de 
mudar quando, em concorrência com os portugueses e hespa- 
nhoes e depois de meiados do século xvi, os ingleses, fran- 
ceses e hoilandeses se lançaram no caminho das descobertas 
e das empresas longínquas. Os novos povos navegadores re- 
cusaram-se a reconhecer as bulias pontifícias, respondendo, 
por exemplo, Isabel de Inglaterra a Mendoza, embaixador de 
Hespanha que se queixava da expedição de Drake, que ella 

1 Bullarum diplomatum et privilegiorum, etc., tom. v, pag. 361; D. An- 
tonio Caetano do Amaral, Provas da historia genealógica da Casa Seal 
Portuguesa, tom. u, pagg. 94 e 106. 
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não comprehendia porque os seus súbditos ou os de qualquer 
outra potencia haviam de ser privados de praticar o commercio 
nas índias, que não reconhecia as decisães do bispo de Roma, 
e que não considerava legitimo o direito de soberania territo- 
rial que se não revelasse por uma occupação real e por uma 
posse effectiva, e pouco e pouco se foi firmando o principio de 
que, de facto, uma posse real e effectiva era o único meio 
legitimo por que a occupação podia conduzir á adquisição de 
territórios, principio unanimemente acceito pelos publicistas 
do século xvíii depois de Vattel e que caracteriza dum 
modo geral o segundo período da historia da occupação. 

É, porém, certo que o principio, embora formulado com 
precisão theorica, não condicionou a pratica dos estados e que 
os governos basearam muitas vezes a adquisição de territórios 
numa posse figurada e fictícia, como a mantida pelo levanta- 
mento duma cruz, por um monumento ou pelo facto de içar 
uma bandeira, manifestações de posse que auctorizavam a 
occupação de immensas extensões e eram causa frequente de 
conflictos. Restava, pois, que o principio passasse a ser geral- 
mente applicado e que a posse effectiva se tornasse o verda- 
deiro fundamento das occupações territoriaes. Foi o que acon- 
teceu no terceiro período. 

c) Formulado por Vattel e acceito posteriormente por to- 
dos os internacionalistas, o principio da posse effectiva, como 
base da occupação, foi durante a segunda metade do século xix, 
mais ou menos sinceramente, proclamado pelos governos, e 
tornou-se uma regra do direito internacional positivo depois da 
conferencia africana, celebrada em Berlim desde 15 de novem- 
bro de 1884 até 26 de fevereiro de 1885. 

Foram duas as regras formuladas pela conferencia relativa- 
mente á occupação, as quaes se encontram consignadas nos 
artigos 34 e 35.° do acto final de 26 de fevereiro de'1885 e 
consistem na exigência duma posse real e effectiva, como base 
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da oecupação, e na necessidade de o estado occupante noti- 
ficar a oecupação ás outras potencias signatárias do acto de 
Berlim. 

Da letra dos citados artigos resulta que as suas disposições 
são restrictas ás occupações realizadas nas costas do conti- 
nente africano, só se applicam ás occupações posteriores a 26 
de fevereiro de 1885 e só são obrigatórias para as potencias 
signatárias ou adherentes ao acto de Berlim. Apesar, porém, 
de taes restrieções, aquellas regras podem considerar-se como 
a expressão do direito internacional commum, já porque a dou- 
trina as consagra, acceitando-as o Instituto de Direito Inter- 
nacional na sessão de Lausanne de 1888 ', já porque a pratica 
dos governos tende cada vez mais a conformar-se com ellas. 
Ha,, cora effeito, factos recentes que mostram que a effectivi- 
dade da oecupação constituo uma exigência do actual direito 
internacional e revelam a tendência dos estados para reconhece- 
rem a utilidade e a justiça da notificação. 

Assim: quanto á primeira regra, foi impondo a obrigação 
duma effectiva oecupação futura que Leão XIII, no acto de 
mediação entre a Alleinanha e a Hespanha de 1885, ratificado 
pelos dois estados no protocollo de 17 de dezembro do mesmo 
anno, reconheceu a soberania da Hespanha sobre as ilhas Ca- 
rolinas e confirmou o direito histórico deste pais, e, no confli- 
cto levantado em 1888 entre a Italia dum lado e a Turquia è 
o Egypto do outro, a proposito da oecupação italiana em 1885 
de Massaouah, no Alto-Soudan, toda a difficuldade versou so- 
bre saber se o sultão, por si ou pelo khediva, tinha mantido 
uma oecupação suíficientemente effectiva para pôr obstáculo á 
tomada de posse duma outra potencia; quanto á segunda, em 
1881 a França notificou ás potencias o seu protectorado sobre 

' Annuaire, TaUcau général, 1873 a 1892, pagg. 144 o segg. 
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a Tunísia, em 1884 a Allemanha notificou o protectorado da 
costa oriental da Africa, em 1886 a França notificou o prote- 
ctorado sobre Madagascar, depois do acto de Berlim a Ita- 
lia notificou o protectorado que julgava exercer sobre a Abys- 
sinia e, por convenção de 1 de julho de 1890, a Allemanha e 
a Inglaterra coraprometteram-se a notificar-se mutuamente 
todos os tratados por ellas celebrados com os chefes indígenas 
dos territórios limitrophes do lago Tchad, que fica fora dos 
limites previstos pelo acto de Berlim. 

Verificado, dum modo geral, o caracter da occupação no 
período contemporâneo, procuremos fixar os requisitos a que 
ella deve satisfazer, para produzir a adquisição da soberania 
territorial. 

1 14. O estudo jurídico positivo da occupação no direito 
internacional suppoe a determinação da capacidade do occu- 
pante, da natureza do objecto a occupar e das condições de 
fundo ou de forma que o occupante deve cumprir. Examina- 
remos successivamente estes differentes elementos. 

a) Capacidade do occupante. A occupação tende á adquisi- 
ção da soberania e, porisso, deve ser realizada era nome e 
com o assentimento do governo dum estado. Os estados sobe- 
ranos têem a plenitude do goso e exercicio do direito de occu- 
pação, mas os estados meio-soberanos, privados do goso de tal 
direito, só podem exercê-lo em nome e com o assentimento do 
estado protector ou suzerano. Quanto aos estados neutros ve- 
rifica-se o que já dissemos relativamente ao goso e exercicio 
geral do direito de adquisição. 

A occupação pode ser effectuada por um mandatario do es- 
tado, a quem este tenha confiado essa missão especial. O man- 
datario pode ser ura funccionario do estado ou um particular 
constituído em delegado para o fim especial da occupação, e 
pode ser nacional do estado que o envia ou pertencer a outro 

# 
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estado, como aconteceu com Colombo, que era um genovês ao 
serviço dos reis de Hespanha, e com Caboto, que era um ve- 
neziano ao serviço de Henrique VII de Inglaterra. 

Mas poderão também os particulares, indivíduos ou socie- 
dades, designadamente as companhias de colonização, gosar e 
exercer o direito de oecupação? O direito de occupação no 
direito internacional constitue a faculdade de adquirir poderes 
soberanos sobre territórios nullius e, porisso, não pode per- 
tencer senão ás entidades dotadas de soberania, que são os 
estados. Os indivíduos e as sociedades particulares são natu- 
ralmente privados desse direito. Não quer isto dizer que um 
individuo ou uma sociedade 'não possam fundar um estado 
novo, pois., para provar o contrario, bastaria lembrar: o prin- 
cipado de Sarawak, fundado por Brooke em 1841, reconhe- 
cido pelas potencias em 1868 è collocado sob o protectorado 
inglês em 1888; o estado da Libéria, fundado pela associação 
antiescravista constituida em Washinton em 1816 e reconhe- 
cido desde 1839; e bem assim o estado independente do Congo, 
fundado pela Associação internacional do Congo e officialmente 
reconhecido na conferencia de Berlim de 1884-85. Mas, em 
tal caso, não é uma occupação que se realiza, dá-se uma das 
muitas modalidades que pode revestir a creaçào dos estados, 
é um novo membro da communidade internacional que appa- 
rece e e se impõe ao reconhecimento dos estados existentes. 
O que, porém, se pretende significar, é que os particulares, 
indivíduos ou sociedades, não podem, nessa qualidade simples- 
mente, occupar soberanamente um território em nome dum 
estado existente. 

Podem, porém, os particulares, e designadamente as com- 
panhias de colonização, ser auctorizados pelo seu governo a 
exercer o direito de occupação, e então exercem um verda- 
deiro mandato publico, e pode a sua occupação produzir a 
adquisição do direito de soberania. Praticamente, a occupação 



ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE INTERNACIONAL 341 

de territórios tem sido por muitas vezes effectuada por vm 
particular ou por uma sociedade privada, procedendo por sua 
iniciativa e sob sua responsabilidade pessoal e submettendo 
depois os seus actos á ratificação dos governos em nome de 
quem procederam como um gestor de negocios, os quaes se 
têem aproveitado da occupaçlo realizada e lhe tèem dado 
effeito retroactivo. 

E ó de notar que quasi todos os estados colonizadores pre- 
ferem hoje o systema da occupação por companhias privadas 
ao systema da occupação por mandatários officiaes, por vir- 
tude das evidentes vantagens económicas do primeiro systema, 
emquanto substitue á iniciativa administrativa, sempre muito 
dispendiosa, a iniciativa dos particulares, geralmente mais 
hábeis e mais economieos, e permitte o desinvolvimento espon- 
tâneo das empresas commerciaes, industriaes e agricolas, sem- 
pre importantes para o desinvolvimento colonial. Não deve, 
porém, esquecer-se que a occupação por mandatários officiaes 
tem, sob o ponto de vista internacional, a grande vantagem 
de evitar as situações equivocas, de affirmar claramente a in- 
tenção de occupar e de estabelecer a soberania por um começo 
de exercício de auctoridade e de administração, e que a occu- 
pação por companhias pode levar a empresas compromettedo- 
ras para o seu país e provocar sérios conflictos internacionaes. 
É, porisso, para desejar que, com prudência e cautela, os 
governos regulem as condições em que os particulares podem 
proceder á occupação de territórios. 

11S. b) Objecto da occupação. O território objecto da 
occupação deve ser uma res nullius e, porisso, não se encon- 
trar submettido á soberania de qualquer estado. 

São evidentemente res nullius, e, portanto, podem ser livre- 
mente ocçupados, os territórios deshabitados e abandonados. 
O abandono, derelictio, suppõe a dupla desistência do corpus, 
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ou detenção material do território, e do animus, ou intenção 
de continuar na posse da soberania do mesmo território. Se, 
pois, um território já tiver sido occupado por um estado civi- 
lizado, era principio, não deve outro estado occupá lo como 
abandonado, antes que por parte do primeiro se dê a desis- 
tência da sua soberania, aliás podem originar-se sérios confli- 
ctos de estados, como foi o de Portugal com a Inglaterra a 
proposito da bahia de Delagôa, o da Hespanha com a Alle- 
manha a proposito das ilhas Carolinas, e o do Brasil com a In- 
glaterra a proposita da ilha da Trindade, resolvido o primeiro 
a favor de Portugal pela sentença arbitral de Mac Mahon de 
25 de julho de 1875, o segundo a favor da Hespanha pela 
mediação de Leão XIII era 1885, e o terceiro a favor do Bra- 
sil pelos bons officios de Portugal em 1896. 

Constitue, porém, já uma questão séria o saber se o terri- 
tório occupado pelas tribus barbaras e selvagens pode ser con- 
siderado como res nullius e, portanto, constituir objecto de 
occupação. 

A maior parte dos esoriptores dos séculos xv, xvi e vvil 
sustentavam que os povos selvagens e as tribus barbaras não 
tinham sobre as terras que occupavam direito algum de sobe- 
rania ou de propriedade, não passando de simples detentores 
de facto ou possuidores transitórios que podiam ser legitima- 
mente desapossados pelos estados civilizados. Esta extraor- 
dinária doutrina, muitas vezes resultante dum sincero prosely- 
tismo religioso, que não compreheudia que aos infiéis pudessem 
ser attribuidos direitos de soberania ou de propriedade, foi 
vigorosamente combatida pelos escriptores do século xvm 
e, successivamente, substituída por escolas cada vez menos 
radicaes. 

Uma corrente doutrinal intermediaria, apoiada principal- 
mente pelos juristas americanos, veio sustentar que os povos 
selvagens deviam ceder ao direito de colonização e ao direito 
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de civilização dos estados progressivos, que devia distinguir-se 
cuidadosamente entre o direito de propriedade immobiliaria e 

o direito de soberania, para respeitar, até certo ponto, o pri- 
meiro aos indigenas e attribuir o segundo aos estados civi- 
lizados, e que, portanto, estes podiam exercer sobre as terras 
dos selvagens um verdadeiro direito de oecupaçao. E, com 
mais ou menos variantes, a doutrina de Vattel, Chrétien, 
Silvestre Pinheiro Ferreira, Holtzendorff, Blunt- 
schli, etc. 

Ainda esta doutrina pareceu a muitos escriptores ou exag- 
gerada, emquanto legitimava a violência para com os povos 
selvagens, ou perigosa, emquanto podia levar a dar o nome 

de missão civilizadora á exploração dos fracos em proveito dos 
fortes, e, porisso, se formou uma nova escola mais respeita- 
dora dos direitos dos selvagens, a qual sustentou que lhes de- 
via ser reconhecido não só o direito de propriedade, mas ainda 
o direito de soberania, da qual, se não tinham uma concepção 
precisa como os povos civilizados, revelavam uma certa no- 
ção nos seus tratados, nas suas tréguas, nas suas allianças e 
mesmo na protecção concedida pelos seus reis aos explorado- 
res pacificos. Esta doutrina, fundada, entre outras, na consi- 
deração de que a falta de civilização, sendo uma infelicidade 
para os povoa selvagens, não constituo uma causa de incapa- 
cidade que auctorize a despojá-los dos direitos de soberania 
alem da medida necessária para paralysar os seus ataques, se 
a sua falta de civilização os leva a praticar actos prejudiciaes 
aos outros países, e de que a propaganda da civilização so 
auctoriza a estabelecer com elles relações pacificas e a com- 
municar-lhes, por meio delias, os beneficios do progresso eco- 
nómico e moral dos povos superiores, foi a que prevaleceu na 
conferencia de Berlim e, se no acto final não ficou uma dispo- 
sição formal que a consagrasse, todas as declarações feitas no 
decurso das sessões com ella se harmonizaram. 
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Também da mesma doutrina se approxima a pratica actual 
dos povos europeus, cujos governos manifestara, por vezes, a 
ideia de que a soberania rudimentar e primitiva dos povos 
barbaros deve ser respeitada e seguem regularmente o sys- 
tema de celebrar tratados com os soberanos barbaros, em que 
estes abandonam a sua soberania ou se submettem a um pro- 
tectorado, o protectorado colonial, que, se na maior parte das 
vezes não passa duma occupação indirecta e até constitue um 
meio de melhor exercer a acção colonial pelo aproveitamento 
das instituições já existentes no país protegido, respeita em 
certo modo os direitos daquelles soberanos. Embora só na ap- 
parencia ou por um motivo de interesse, como alguns escri- 
ptores o intendem e certos factos o provam, a verdade é que, 
em principio, a soberania barbara é respeitada e que as con- 
venções pacificas vieram substituir, em grande parte, a occu- 
pação violenta. 

Deve, porém, obscrvar-se que a doutrina menos radical e a 
pratica apparente ou real dos estados só nao consideram como 
res nullius os territórios regidos por uma soberania, barbara 
sim, mas em todo o caso cora uma organização ao menos ru- 
dimentar. Quando semelhante organização não exista, como se 
se trata de tribus anarchicas ou nómadas, pode levar-se em 
conta ura certo direito de propriedade ou de posse anterior, 
mas o território por essas tribbs occupado ou percorrido é tido 
por nullius e susceptivel de occupação. 

116. c) Condições de legitimidade da occupação. No estado 
actual do direito internacional são fundamentalmente duas as 
condições requeridas para a legitimidade da occupação, uma 
condição de fundo, que consiste na effectividade da posse, e 
uma condição de fórma, constituída pela notificação ás poten- 
cias da tomada da posse. 

i.0) Effectividade da posse. Como disemos acima, a neces- 
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sidade de assentar a legitimidade da oceupação numa posse 
real e effectiva, affirmada como principio a partir de meiados 
do século xvi, assumiu o caracter duma regra positiva no sé- 
culo xix e foi claramente consagrada pela conferencia de Ber- 
lim, a qual, no art. 35.° do acto final de 26 de fevereiro de 
1885, firmou esta disposição: «As Potencias signatárias do 
presente Acto reconhecem a obrigação de assegurar nos terri- 
tórios por ellas occupados, nas costas do Continente Africano, 
a existência duma auctoridade sufficiente para fazer respeitar 
os direitos adquiridos e, quando necessário, a liberdade do 
commercio e do transito nas condições estipuladas». E, se o 
acto de Berlim apenas obriga os estados signatários ou adhe-* 
rentes, o certo é que a effectividade da posse constitue hoje 
uma exigência do direito internacional para todas as occupa- 
ções e tem o caracter dum preceito consuetudinário, onde 
não chega a força obrigatória do tratado de Berlim. 

A effectividade da posse coraprehende o conjuncto de cir- 
cumstancias que permittem conservar um território á disqosi- 
ção do estado e que variara naturalmente com as condições 
do mesmo território e com a marcha progressiva do exercicio 
da soberania na sua submissão e exploração. Assim, será a 
occnpação militar, ou o estabelecimento de serviços administra- 
tivos, judiciários, fiscaes, ou qualquer outra manifestação do 
soberania ajustada ao modo de ser especial do território occu- 
pado, que, em cada caso, se deve considerar como signal duma 
posse effectiva. 

Claro é que, no seu principio, a occupoção não pode deixar 
de ser figurada ou fictícia, manifestando-se ordinariamente na 
affirmaçãò de soberania que consiste no facto de içar a ban- 
deira nacional e saudá-la com uma salva de tiros de peça ou de 
mosquete. Não basta, porém, como outr'ora, semelhante manifes- 
tação de soberania, tornando-se necessário que ella seja seguida 
de actos de occupação real e effectiva. Qual seja o período ma- 
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ximo que deve mediar entre a descoberta e a occupação effe- 
ctiva, não pode fixar se a priori, pois ha de variar natural- 
mente com a extensão do país a occupar, com o seu estado de 
civilização, com a facilidade de penetração, etc. Diante, com- 
tudo, da actividade colonizadora dos povos modernos e da ra- 
pidez crescente da facilidade de pôr em communicação os terri- 
tórios mais afastados, não parece duvidoso que esse período deve 
tornar-se cada vez mais curto, reduzindo-se sempre ao minimo, 
para, era condições normaes, effectuar a occupação. 

O principio da effectividade da posse exclue a iheoria do 
direito de vizivhança ou de contiguidade, segundo a qual a oc- 
cupação deve abranger a todç o território que forme um todo 
geographico, segundo limites naturaes, com a região occupada. 
Semelhante theoria não só vae de encontro á effectividade da 
posse, mas ainda se oppôe á necessária delimitação, pelo menos 
approximativa, dos territórios occupados, e, porisso, a seguir-se, 
seria origem de constantes conflictos internacionaes; 

2.°) Notificação. Outro principio novo em matéria de occu- 
pação é a sua notificação ás potencias. Praticada já antes «de 
1885 por algumas potencias na occasiào de assumirem prote- 
ctorados, os quaes constituem, em certo modo, uma forma 
actual da occupação, foi a notificação formulada pelo art. 34.° 
do Acto de Berlim nestes termos: «A potencia que daqui em 
diante tomar posse dum território nas costas do Continente 
Africano, situado fóra das suas possessões aetuaes, ou que, 
não as tendo até agora, venha a adquiri-las, e, do mesmo modo, 
a potencia que ahi assumir um protectorado, acompanhará o 
acto respectivo duma notificação dirigida ás outras potencias 
signatárias do presente acto a fim de as habilitar a fazer valer, 
se houver logar a isso, as suas reclamações». Depois de 1885, 
foi o principio da notificação, como vimos, consagrado pela 
doutrina e praticado pelos estados, em ordem a poder dizer-se 
que elle constituo uma exigência do direito internacional positivo. 
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É de notar que, para a legitimidade do estabelecimento 
dum protectorado, basta a communicação ás potencias, não 
exigindo o acto de Berlim nem a pratica dos estados a posse 
effectiva exercida pelo estado protector no território de pro- 
tectorado, por meio dum poder local responsável capaz de man- 
ter a ordem e de assegurar o exercício da sua auctoridade nos 
limites daquelle território. Ora, dada a cireumstancia de, mui- 
tas vezes, os estados colonizadores substituírem o processo 
violento da occupação directa pelo processo suave de oecupa- 
ção indirecta representada no protectorado colonial, pode este 
constituir um meio de illudir a exigência da effectividade da 
posse como requisito da legitimidade da occupação, conver- 
tendo-se assim o protectorado, de recurso suave do submetter 
os povos selvagens, o que pode ser útil para a marcha da 
acção civilizadora dos estados coloniaes, num subterfúgio des- 
tinado a sophismar o principio da effectividade da posse como 
base seria da occupação. Dabi a necessidade de completar a 
theoria jurídica da occupação em direito internacional com a 
exigência duma posse effectiva mesmo quando a occupação re- 
vista a fórraa de protectorado. Assim o resolveu já o Instituto 
de direito internacional, que, acceitando, na sessão de Lau- 
sanne de 1888, os princípios estabelecidos pela conferencia de 
Berlim, os completou com o principio da effectividade da posse 
como condição de legitimidade do protectorado colonial i. 

117' . Com a theoria da occupação relaciona-se a insti- 

tuição das espheras de influencia 2, da qual, por virtude do 

1 Project de déclaration International relaiive aus occupahnns de terri- 
toircs, artt. 1 e 2 {Annuaire, tom. x,i)agg. 110'e 201, e Tahleau, log. cit.). 

2 Despagnbt, Les occupalions de territoire? et le procédé de VHinterland, 
R. D, L, P., 1894, pagg. 103 e segg.; Gennaro Mondaini, La sfera d'in- 
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papel por ella exercido na expansão politica e económica dos 
estados modernos, apresentaremos os caracteres fundamentaes 
e as formas de applicação e apreciaremos o valor e a signD 
ficação. 

A partir da conferencia de Berlim de 1884-85, apparece 
uma serie de tratados entre os diversos estados coloniaes, 
como os concluídos entre a Inglaterra e a Allemanha a 29 
de abril de 1885, 27 de julho de 1886, 1 de julho de 1890 
e 15 de novembro de 1893, entre a Inglaterra e a França 
a 10 de agosto de 1889 e 5 de agosto de 1890, entre a 
França e o Congo a 22 de novembro de 1885 e 29 de abril 
de 1887, e entre a Inglaterra e a Italia a 24 de março e 15 
de abril de 1891, do teor dos celebrados por Portugal com a 
França a 12 de maio do 1886, com a Allemanha a 30 de der 
zembro do mesmo anno, com o Congo a 25 de maio de 1891, 
e com a Inglaterra ali de junho do mesmo anno *, em que se 
indica o seu fim em termos correspondentes aos do preambulo 
do nosso tratado com a Inglaterra—«S. M. F. e S. M. a 
Rainha da Gran-Bretanha..., no intuito de regular definitiva- 
mente a delimitação das suas respectivas espheras de influencia 
e animados do desejo de assegurar as relações de amizade en- 
tre as duas potencias...»/ em cujas disposições se estabelecem 
as linhas fronteiras do domínio dos estados contractanteS, e 
onde se lêem preceitos semelhantes aos do art. 8.0:do mesmo 
tratado com a Inglaterra, cujos termos são: «Cada uma das 

fluenza nella storia e nel diritto, na Ri vis ta di dirilto int. et de leg. cornp., 
1902, pagg. 353 e segg.; Lapradelle, Chronique intemationale, na Uev. 
de droit puhlic et de de science polilque, 1902, vol. i, pagg. 498 e segg. e 
1903, vol. ii, pagg. 98 e segg. 

1 Cartas regias de 14 de julho do 1887, 25 de agosto do mesmo anno, 
30 de julho de 1891, e 21 de junho do mesmo anno. 
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potencias obriga-se a não intervir na esphera de influencia res-; 
pectivamente determinada á outra. Nenhuma das potencias 
fará adquisições, celebrará tratados, acceifará direitos soberanos 
ou protectorados na esphera da outra. Fica entendido que nem 
companhias, nem particulares dependentes duma das potencias 
poderão exercer direitos soberanos na esphera reconhecida á 
outra, a não ser, que para isso tenha o consentimento desta». 
Semelhantes tratados definiram a forma fundamental do sys- 
tema das espheras de influencia, que Mondaini, em face dos 
mesmos tratados, caracteriza nestes termos: «Prohibição reci- 
proca de as duas partes contractantes poderem fazer adquisi- 
ções territoriaes uma na esphera da outra, de concluir trata- 
tados, de acceitar direitos de soberania ou de protectorado, e 
de estorvar ou contestar a influencia da outra» 1. 

Esta forma de systema das espheras de inífuencia é geralmente 
designada pela palavra allemã hinterland, pois consiste em fi- 
xar, por um accordo internacional, uma linha topographica 
para aquém da qual cada estado tem o direito de occupação 
ou de estabelecimento de protectorados com a exclusão do ou- 
tro contraetante. A esphera de influencia é para cada estado 
o seu hinterland ou território situado atrás da linha convencio- 
nal. E o fim da fixação das espheras de influencia ou dos tra- 
tados de hinterland é, não tanto fixar as fronteiras segundo o 
estado de posse actual, como fixar as espheras de interesses 
recíprocos para o futuro^ como claramente o disse a chancel- 
laria allemã nas negociações para o tratado celebrado com 
Portugal em 1886 2. Os tratados de hinterland têem, assim, 
por objecto, a attribuiçâo reciproca do direito de occupar ter- 

1 Eev. cit., pag. 362. 
2 Livro Branco, Negociações relativas á delimitação das possessões 

portuguesas e allemâs na Africa meridional, 1887, pag. 11, 
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ritorios nullius ou de estabelecer protectorados sobre os sobe- 
ranos selvagens, sem que, para o reconhecimento de seme- 
lhante direito, se exija qualquer acto de posse effectiva. 

Ao lado dos tratados de hinterland, como forma principal 
do systeraa das espheras de influencia, apparece uma nova 
manifestação daquelle systema no extremo oriente, principal- 
mente na China, com certas concessões económicas, como a 
exploração de minas e a construcção de caminhos de ferro, 
numa determinada região a um estado com a exclusão de qual- 
quer outro estado, uma especie de monopolios regionaes em 
em beneficio dos estados de civilização europeia e do Japão, a 
que se tem dado o nome de espheras de interesse e também de 
espheras de influencia. A instituição das espheras de interesse, 
de que já encontramos uma affirmação frisante no tratado se- 
creto sino-russo de outubro de 1895, em que a China conce- 
deu á Rússia o direito de fazer passar pela Mandchuria a linha 
ferrea Transiberiana, representa assim um hinterland de cara- 
cter economico resultante dum privilegio concedido pelo sobe- 
rano territorial. Emquanto o hinterland politico realiza ante- 
cipadamente uma divisão territorial entre concorrências poli- 
ticas, a esphera de interesse opera essa divisão entre concor- 
rências económicas. E pará que a approxiroação fosse mais 
completa, ao lado do tratado de concessão, appafecem trata- 
dos entre o estado concessionário e terceiras potencias para o ef- 
feito de estas não obterem concessões eguaes nos mesmos ter- 
ritórios. Foi assim que em 1898 a Inglaterra concluiu com a 
Rússia uma convenção pela qual renunciou a toda a concessão 
de caminhos de ferro na Mandchuria, da mesma forma que a 
Rússia a ella renunciava no Yang tsé. 

Encontradas as duas manifestações do systema das esphe- 
ras de influencia, determinaremos, dum modo geral, a sua appli- 
cação e o seu valor nas relações internacionaes e, particular- 
mente, no que respeita á occupação de territórios. 
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O hinterland politico, cujo inicio pode ir buscar-se á bulia 
Inter caetera de Alexandre YI, a qual demarcou entre portu- 
gueses e bespanhoes duas vastíssimas espberas de influen- 
cia, e de que encontramos applicações nos séculos seguin- 
tes, foi arvorado em systoma e obteve os foros de instituição 
juridica depois da conferencia de Berlim, O seu destino con- 
sistiu, segundo a letra dos tratados, em prevenir e evitar os 
conflictos entre os estados na sua expansão colonial por meio 
da occupação directa ou dos protectorados, demarcando a cada 
um o campo da sua actividade. Parece, todavia, que, dada 
a natureza mesma dos tratados que o generalizaram e erigi- 
ram era systema, os quaes se teem referido principalmente a 
territórios nullius ou occupados por soberanos selvagens, se- 
melhante instituição se propôs illudir a exigência da effectivi- 
dade da posse como base da occupação, já que os estados 
contractantes não precisam provar, nas suas mutuas relações, 
uma occupação effectiva na esphera reservada á sua influen- 
cia. Mas, se não foi esse o seu intuito, foi por certo um 
dos seus effeitos. O systema do hinterland representa uma 
nova consagração da occupação fictícia. E, se é verdade que os 
tratados de hinterland só obrigara os estados signatários e que, 
portanto, os demais estados não são obrigados a reconhecer os 
seus direitos e portanto podem exercer a sua acção civiliza- 
dora onde os não detenha uma occupação effectiva, também 
não ó de esquecer que a generalização daquelles tratados, ge- 
neralização a ponto de a maior parte da Africa estar hoje di- 
vidida em zonas reservadas a differentes países, especialmente 
nas relações de Portugal, da França, da Inglaterra, da Alle- 
manha e da Italia, determinará naturalmente uma forte resis- 
tência collectiva dos estados que se altribuem determinadàs es- 
pheras de influencia contra aquelles que tentem desconhecê- 
las. A arte diplomática creou, assim, um meio de inutilizar em 
grande parte o principia da eífeetividade da posse como cor»- 
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dição da legitimidade da oecupaçãõ, pois, á parte o respeito 
dos direitos já adquiridos por terceiras potencias nos territó- 
rios delimitados, ficam estas, de facto, privadas de acção 
-colonizadora em territórios realmente nullius, se não quizerem 
provocar sérios conflictos internacionaes. 

O systema das espheras de influencia económica caracteriza 
uma das correntes de opinião que tèem prevalecido alternada- 
mente entre as potencias acerca da politica a seguir no ex- 
tremo oriente. São duas essas correntes de opinião, uma cha- 
mada a politica da porta aberta (open door), sustentada pelos 
Estados Unidos, pela Inglaterra e pelo Japão, e segundo a 
qual o comraercio, a industria e os capitaes de todos os esta- 
dos civilizados devem ser livremente exeraidos ou empregados 
em todo o extremo oriente, e outra a das espheras de influen- 
cia, defendida principalmente pela França e pela Rússia, em 
harmonia com a qual, ao contrario, o commercio, a industria 
e o emprego de capitaes devem ser exclusivos dum só estado 
em territórios attribuidos á sua esphera de influencia. Apesar 
das divergências, teem sido concedidos successivamente esphe- 
ras de interesse, ainda em beneficio dos estados que impugnam 
semelhante systema de concessões como um meio de manter 
o equilíbrio dentro de semelhante regimen. 

Assim praticado e bastante generalizado, o hinterland eco- 
nómico representa em certo modo um processo de occcupação 
económica, como o hinterland colonial constituo um meio de 
occupação politica, e prepara porventura uma futura annexa- 
ção territorial com todos os direitos soberanos, principalmente 
quando se combine com outras instituições que, em beneficio 
dos estados de civilização europeia, já foram creados no im- 
pério chinês, o arrendamento politico, pelo qual a China tem 
concedido em certos territórios o exercício de todos os direitos 
de soberania, á excepção de alienação da mesma soberania, e 
o.s betlements, uma especie de autonomias rnunicípaes, segundo 
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a expressão de Catellani dentro dos quaes os estrangeiros 
estão em grande parte isentos das leis e justiças locaes, regu- 
lando-se pelas leis do seu país e sendo julgados pelos tribunaes 
consulares. Para o mesmo resultado deve concorrer o facto de 
os estados concessionários celebrarem tratados com terceiras 
potencias para a renuncia a concessões económicas dentro das 
regiões da concessão. O hinterland economico parece, em 
summa, um meio de occupar suave e juridicamente os territó- 
rios submettidos aos soberanos asiáticos, como o protectorado 
colonial tem servido para disfarçar a occupação dos territórios 
sujeitos ao domínio dos soberanos selvagans. 

As tres instituições, protectorado, hinterland politico e hin- 
terland economico, são, pois, processos de quebrar o rigor dos 
princípios do direito internacional positivo em que hoje assenta 
a legitimidade da occupação, já que o protectorado dispensa a 
condição dum território nullius e a effectividade da posse, o 
hinterland politico restabelece a occupação fictícia, e a esphera 
de interesse pode tornar-se um meio indirecto de annoxação 
submettida a uma soberania regularmente organizada. Apre- 
ciando-as em face do direito internacional, diremos só que o pro- 
tectorado deveria ser disciplinado pela exigência duma posse 
effectiva, que o hinterland politico não deve ser reconhecido 
legitimo nas relações com terceiras potencias senão até onde 
o, defenda uma occupação effectiva, e que o hinterland econo- 
mico, justo em face dos tratados, se tornára injusto quando 
términar pela conquista violenta da soberania territorial. 

1 18. B) Modos derivados. I. Prescrijação. Entre os 
modos derivados de adquirir a soberania, damos o primeiro 
logar á prescrijpçuo, pelo facto de ella constituir um meio de 

1 li. D. I. P., 1903, pagg. 339 e 570; Pivista de diritto int., etc., 1902, 
pagg. 301 e segg. 
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adquisição de caracter unilateral e por esse lado se aproximar 
da occupação. 

Consiste a prescripção, em direito internacional, na adqui- 
sição da soberania mediante a posse prolongada por parte dum 
estado sobre território pertencente a outro estado. 

Embora não haja unanimidade nos escriptores, é a prescri- 
pção adraittida pela sua grande maioria, chegando "Vattel a 
affirmar que ella é mais necessária nas relações dos estados 
do que nas dos particulares, e bem assim é ella conforme á 
pratica internacional, pois que as potencias não só muitas vezes 
a invocam em apoio das suas pretensões, mas ainda fazem 
ouvir as suas reclamações para lhe evitar os eífeitos. E que a 
prescripção representa uma instituição indispensável do direito 
internacional, bem o mostra a necessidade de evitar as contes- 
tações intermináveis sobre a formação e a existência das sobe- 
ranias. Se um estado, durante longo espaço de tempo, exerce 
pacificamente e sem protesto a sua soberania em território 
doutro estado, legitimar a sua adquisição definitiva desse ter- 
ritório, é a sancção merecida do abandono por parte do outro 
estado, é a consequência do aproveitamento duma região que, 
doutro modo, teria ficado esteril, e ó ajusta exigência da tran- 
quilidade geral, a qual requer que a origem da soberania do 
estado não possa ser posta eternamente em duvtda. 

Deve, porém, a posse ser pacifica, não contestada e imme- 
morial no sentido de se não poder fixar no tempo a sua ori- 
gem. Nestas condições, «a força do tempo e a sancção da his- 
toria, diz Martens, impõem silencio a todas as revindica- 
ções e a todas as accusações contra as violências e contra as 
injustiças commettidas por occasiâo dos engrandecimentos ter- 
ritoriaes». 

119. II. Cessão. Incluiremos na expressão generica 
cessão de território qualquer acto ou tratado pelos quaes um 



Organização da sociedade Internacional 355 

estado adquire domínios territoriaes mediante uma transmissão 
voluntária por parte doutro estado. 

A ideia fundamental que domina toda a theoria da cessão do 
território nacional consiste em que esse território é, em princi- 
pio, indivisível e inalienável como base da unidade e da conser- 
vação do estado. Formou-se esta ideia em reacção contra as 
velhas doutrinas medievaes que deixavam á livre disposição 
dos sobeianos o território do estado, de que elles podiam dis- 
por sob a forma de constituição de dote, de testamento, de 
venda, etc., do mesmo modo que duma propriedade particular. 
O teuitorio pertence á nação e, porisso, só á nação compete, 
e apenas por virtude dum grande interesse publico e duma 
glande razão de estado, ceder uma parte do mesmo território, 
e sempre em proporções tão pequenas que não affectem a exis- 
tência do estado. 

A consequência é que a única forma hoje legitima da trans- 
missão de territórios entre estados é uma convenção regular- 
mente celebrada pelos poderes públicos para isso competentes 
segundo a constituição de cada país, e só nos casos de reco- 
nhecida utilidade ou de evidente necessidade, pois que o sacri- 
íicio do abandono duma parte do território apenas se justifica 
a titulo excepcional e para salvaguardar ou a existência do 
estado ou um interesse mais considerável para elle do que o 
representado pela conservação da parte de território cedido. 

As convenções ou tratados relativos á cessão de territórios 
podem agrupar-se em duas categorias, seguado se realizam 
entre dois estados ligados por laços de amizade e são um pro- 
ducto do seu livre consentimento, ou apparecem como uma 
consequência da guerra, tendo por íim quasi sempre a ratifi- 
cação de factos consummados. As cessões realizadas pelas con- 
venções da primeira categoria costumam chamar-se cessões 
pacificas, as quaes podem ter causas diversas, como a neces- 
sidade de terminar uma contestação ou de evitar um conflicto 

# 
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pela fixação de limites ainda incertos, e a utilidade que pode 
ter um estado em trocar possessões longínquas e dispendiosas 
por territórios mais proximos do seu centro de actividade ou 
mais proprios para o desinvolvimento das suas forças indus- 
triaes. As effectuadas pelas convenções do segundo grupo de- 
nominam-se violentas e são sempre o resultado duma imposi- 
ção do vencedor, revestida duma forma forçadamente conven- 
cional. 

As cessões pacificas são reguladas por princípios certos e a 
que já acima alludimos. Em principio o território é indivisí- 
vel e inalienável cemo condição da unidade jurídica do estado 
e, portanto, uma cessão de território só excepcionalmente será 
legitimada por uma grande necessidade publica ou por um evi- 
dente interesse do estado. E, ainda nos casos excepcionaes em 
que ella oppareça como legitima, deve ser consentida expres- 
samente, ou pela própria nação numa grande manifestação ple- 
biscitaria, ou pelo poder legislativo, que é o orgão que mais di- 
rectamente representa a soberania nacional. È, em verdade, 
theoria assente no direito publico moderno e consagrada pelas 
constituições dos povos livres que as nações mesmas ou as as- 
sembleias que as representam devem approvar, por um voto 
expresso, qualquer cessão de território, para legitimar a sua 
adquisição por um estado estranho. 

As cessões violentas, ou as que se produzem por effeito 
duma guerra, são resultado da conquista e constituem puros 
factos da vida internacional, que se explicam pela ainda insuf- 
ficiente organização da sociedade dos estadas e que só para 
evitar um mal maior podem ser consentidas por uma nação, 
como se a resistência em ceder determina a continuação duma 
lueta desastrosa ou põe em perigo a conservação e indepen- 
dência do estado. 

E a conquista um facto por si mesmo tão contrario á moral 
e á justiça, que, na impossibilidade de o transformar num 
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meio independente e legitimo de adquirir a soberania, se lhe 
dá a fórma jurídica apparente dum tratado, pelo qual o ven- 
cido cede ao vencedor parte do seu dominio territorial. Tem 
sido, porém, a conquista, um facto tão frequente na historia, 
a ponto de parecer nm elemento da vida politica dos estados, 
que muitos publicistas se teem esforçado por formular theorias 
jurídicas que a justifiquem e a legitimem como processo de 
adquirir a sobeaania territorial. Examinemos essas theorias. 

ISO. Uma primeira theoria, theoria do direito de con- 
quista, procurou levantar á altura dum principio de justiça um 
simples facta da vida internacional. Porque a conquista appa- 
recia na vida politica dos povos como um meio de os estados 
se conservarem e desinvolverem e muitas vezes com a fórma 
de missão civilizadora, intenderam alguns escriptores que ella 
podia entrar no numero das condições de existência do estado, 
admittiram o direito de conquista, e assim pretenderam justi- 
ficar a extorsão violenta do território dum estado. Semelhante 
theoria, ou na sua feição mystica, emquanto apresentava os 
conquistadores coino representantes dum principio superior e 
enviados pelo destino duma ideia ou duma divindade, ou na 
sua fórma darwinistica do predomínio natural dos mais fortes 
na concorrência internacional, porque levava a admittir a 
guerra como um facto normal da vida dos povos e tornava, 
porisso, impossivel toda a organização regular da communidade 
dos estados, foi depressa abandonada, procurando os escripto- 
res, que admittiam a legitimidade da conquista, dar-lhe um fun- 
damento que não repugnasse á conservação e desinvolvimento 
da sociedade internacional. 

Uns recorreram á theoria das nacionalidades e declararam 
legitima a conquista que tivesse por fim reunir numa só uni- 
dade politica povos destinados pelas affinidades naturaes e his- 
tóricas a constituir uma communidade de vida e de consciência 
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social. Á parte a ausência dum critério certo para determinar 
com precisão a verdadeira base da nacionalidade, o que daria 
larga margem ao arbítrio dos estados conquistadores, e á parte 
a falta de relação entre a eohesão e a homogeneidade origi- 
naria dos elementos sociaes dum estado, o que poderia tornar 
prejudicial até para as populações desaggregadas o fracciona- 
mento do território dum estado a titulo duma divergência de 
nacionalidade, a nova theoria depara com duas grandes diffi- 
culdades para poder legitimar a conquista. Em primeiro logar, 
levaria a violar pela força o direito de soberania dos estados, 
ou constituído por uma prescripção regularmente realizada e 
legitima perante as necessidades da tranquillidade geral, ou 
adquirido por qualquer outro processo que o direito interna- 
cional considere legitimo. Depois, ainda mesmo que a theoria 
das nacionalidades fosse em geral justificada, não era a con- 
quista, um processo violento, o meio de lhe dar effectividade 
pratica. Seria necessário esperar que as populações interessa- 
das a realizassem por si mesmas, devendo até então respeitar-se 
os direitos adquiridos do respectivo estado. Doutro modo, trans- 
formar-se-ia, diz Despagnet, esta doutrina numa arma de 
guerra para perturbar o mundo e num pretexto para disfarçar 
todas as ambições de conquista. 

Outros formularam a theoria do direito de defesa e procu- 
raram legitimar a conquista pela necessidade de reacção dum 
estado contra as tendências absorventes ou perturbadoras dos 
outros estados. Como instrumento de defesa do estado, seria a 
conquista legitima, segundo osses escriptores, em dois casos : 
1.") como medida pseventiva contra um povo vizinho ambicioso 
que desinvolve o seu poder por uma forma inquietadora para 
a conservação da sua independência e da paz geral, cabendo 
então ao estado ameaçado o direito de se antecipar e de tentar, 
emquanto ainda é mais forte, pôr o estado ameaçador em con- 
dições de nunca o prejudicar; 2.°) como medida repressiva e 
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preventiva, quando lia necessidade de reparar aggressoes in- 
justas e de as prevenir por meio duma notável deminuição das 
forças de ataque do adversário. Em qualquer dos casos, di- 
zem, a conquista deixa de ser a consagração da violência, para 
se tornar um meio salutar de reprimir a ambição dos conquis- 
tadores. 

No primeiro caso, a theoria da defesa é a tlieoria do equi- 
líbrio politico aproveitada para legitimar a conquista. Mo pa- 
rece, porém, que ainda com esta theoria possa vingar essa 
legitimidade. Antes de mais, ha uma fórma de desinvolvimento 
do poder dum estado, o operado por meios naturaes e legíti- 
mos, como o devido á expansão das forças económicas, ao 
augmento continuo da população e á hábil exploração das ri- 
quezas do solo, que estado algum está auctorizado a estorvar 
ou a aproveitar em beneficio proprio. Seria o parasitismo in- 
ternacional apoiado na violência. Depois, a tendência para o 
desinvolvimento por meios illegitimos justifica, por certo, uma 
resistência colloctiva com o fim de a neutralizar ou de a in- 
utilizar, mas não auctoriza a fazer conquistas em beneficio 
proprio, o que legitimaria uma reacção em sentido contrario 
e uma serie perpetua de reclamações fundadas todas sobre o 
rompimento do equilíbrio, não se chegando nunca a restabele- 
cer o mesmo equilíbrio senão á custa do prejuizo dalgum es- 
tado, cujos direitos teriam de ser sacrificados. 

No seu segundo aspecto, a theoria, além de transformar o 
estado, que foi victima duma guerra injusta, em juiz duma 
causa em que elle mesmo é intex-essado, o que em certo modo 
representa o produeto da actual organização da sociedade in- 
ternacional, tem o vicio fundamental de a conquista ser ex- 
cessiva como meio de reparação e excessiva ou insufficiente 
como meio de pi-evenção. Excessiva como repax-ação, pois que, 
sem ferir o país vencido na sua integridade territorial, pode o 
vencedor obter a conveniente indemnização de guerra por um 
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meio menos violento e egualmente efficaz, como uma indemni- 
zação pecuniária a que se obrigue o vencido. Só excepcional- 
mente e com os povos barbaros é que não será possivel obter 
por esse meio uma reparação e só então se comprehenderia e 
justificaria uma annexação territorial. Como medida de repres- 
são e prevenção, isto é, quando encarada como meio de enfra- 
quecer as forças do inimigo para evitar que elle se entregue 
a novas e injustas empresas guerreiras, ó ainda a conquista 
excessiva ou insuffioien^e: excessiva, pois, sem recorrer á de- 
minuição territorial, tem o estado vencedor meios de conseguir 
aquelle enfraquecimento, como as servidões militares, pelas 
quaes pode prohibir ao inimigo a conservação de fortificações 
militares, a concentração de tropas numa zona determinada, a 
elevação, além duin certo limite, do effectivo do seu exercito, ou 
a imposição ao vencido da neutralidade de certos territórios que 
separem os dois estados, etc.; insufficiente, porisso que, ape- 
sar da deminuição do território, pode multiplicar-se a força 
militar do estado vencido e a cessão forçada tornar-se natural- 
mente um motivo de provocações e de vinganças e, porisso, 
um meio de exarcerbar o conflicto, em vez de lhe trazer o 
desejado fim. 

Injustificável, pois, perante principio algum, a conquista tem 
de considerar-se apenas como um facto da vida internacional, 
que as circumstanclas podeni impor, que o direito não pode 
legitimar e que o progresso moral das nações deverá, cedo ou 
tarde, eliminar. 

1 1 . Pacificas ou violentas, as cessões de territórios de- 
vem obedecer a certas condições para se verificar á sua effi- 
cacia jurídica. 

Ha duas condições que, sem discrepância, os auctores exi- 
gem para a legitimidade da cessão de território: 

a) Mutuo consentimento do estado cedente e do estado ees- 
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sionario, por meio dos poderes pêra isso competentes segundo 
a constituição de cada país. As leis constitucionaes, prevendo, 
e porisso auctorizando, as modificações territoriaes, exigem 
quasi sempre a ratificação do poder legislativo. 

b) Um tratado contendo o consentimento dos dois estados e 

concluído na iórma preseripta pelas leis interiores das poten- 
cias contractantes. Livre ou forçado, o consentimento do es- 
tado num tratado é sempre necessário para a cessão poder ter 
fórma jurídica e o aspecto de legitimidade 

Muitos escriptores exigem, como terceira condição, que a 
cessão seja acompanhada de tradição e de tomada de posse 
effectiva do território cedido. Justamente, porém, observa 
Despagnet que semelhante condição, necessária sob o ponto 
de vista pratico para o exercício da soberania por parte do 
estado cessionário, é dispensada para a validade juridica da 
cessão, a qual se reputa perfeita logo que sejam preenchidas 
as duas primeiras condições. 

Ainda alguns publicistas teem considerado como uma nova 
condição necessária á validade e á legitimidade duma cessão 
de território o consentimento, o plebiscito, das populações do 
território cedido. Importa, porisso, ver que valor pode attri- 
buir-se ao systema dos plebiscitos e determinar se a lição dos 
factos e as exigências scientificas aconselham a sua transfor- 
mação numa condição de legitimidade da cessão de território. 

Uma revelação da ideia dos plebiscitos de annexação encon- 

1 Segundo a nossa Carta constitucional, art. 75.° §§ 8.° e 9.", o acto 
addicional de 1852, art. 10.°, e as leis de 11 de fevereiro de 1863, art. I.0, 
e de 2 de maio de 1882, art. 1.°, todos os tratados, e, portanto, os de 
cessão de território, aos quaes faz expressa referencia o art. 75.° § 8.° 
da Carta, devem ser, antes de ratificados, submettidos á discussão e á 
approvação das côrfes. 
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tra-se já na incorporação á França dos tres bispados de Toul, 
Metz e Verdun em 15Õ2. Foi, porém, a revolução francesa 
que formulou a theoria do plebiscito e foi durante ella que 
este se aproveitou como systema organizado para justificar as 
conquistas e conciliá-las com o respeito da vontade das popu- 
lações. A 30 de abril de 1791, num relatório apresentado á 
Assembleia nacional a respeito da reunião á França de Avi- 
gnon e do Comtat Venaissin, proclamava Menou a theoria da 
livre separação, e, á pex-gunta— «se os habitantes de Avignon 
e do Comtat eram livres e independentes e tinham o direito de 
pedir a sua união á França», respondia que— «era evidente 
que um povo livre e independente, tendo o direito de fazer 
tudo o que lhe parecesse mais vantajoso, podia continuar a 
formar uma sociedade particular, adoptando a forma de go- 
verno que lhe aprouvesse, ou unir-se a uma outra sociedade, 
cujo governo lhe conviesse, jurando o seu pacto federativo». 
Fez-se logo applicação da theoria na annexação de Avignon e 
do Comtat, allegando-se para a justificar o voto da maioria 
dos seus habitantes, e desde então, no periodo revolucionário, 
por muitas vezes a união á França de diversos países foi 
acompanhada da manifestação do voto das respectivas popu- 
lações. Tinha, porém, esse voto tal significação e valor, que, 
quando apparecia alguma opposição, eram enviados commis- 
sarios e tomavam-se medidas, que, na irónica phrase de G. F. 
DE Martens, acceleravam prodigiosamente o que se chamava 
a emissão livre do voto do povo. Em todos estes casos, nota 
Rivier, vê-se claramente a mentira, pois tudo isso era apenas 
uma comedia. Depressa, porém, deixou de representar-se a 
comedia e só com Napoleão III e com os plebiscitos italianos 
de 1860 torna a recorrer-se ao voto das populações para legi- 
timar a annexação de territórios. 

O plebiscito foi de novo applicado, em harmonia com o tra- 
tado de Turim de 24 de março de 1860, na annexação de 
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Nice e da Sabóia á França, foi empregado pela Sardenha nas 
suas conquistas na Italia, sendo a ultima a de Roma em 1870, 
foi attendido na união das ilhas Jónicas á Grécia em 1863, 
como se vê do art. I,0 do tratado de Londres de 29 de março 
de 1864, em que se diz que a Inglaterra consentira em de- 
sistir do seu protectorado sobre aquellas ilhas para realizar o 
voto da assembleia legislativa das mesmas ilhas no sentido da 
sua união á Grécia, foi estipulado entre a Suécia e a França, 
no tratado de Paris de 10 de agosto de 1877, para a união á 
França da ilha de S. Bartholomeu, e foi ainda previsto no 
tratado entre o Chili e o Perú de 20 de outubro de 1883, em 
que se estabeleceu que o Chili occuparia, durante dez annos, 
a província de Tacna e que, passado esse período, o voto po- 
pular determinaria a quem a província ficaria pertencendo, 
devendo o estado favorecido por esse voto pagar ao outro dez 
milhões de pesos. 

Mas, dados estes factos, qual o seu valor real como revela- 
ção da sinceridade e da espontaneidade do sentimento das po- 
pulações no seu voto plebiscitario ? Teria sido o plebiscito mais 
livre no seu segundo período ? Estudando as circumstancias 
era que tem sido previsto e realizado o plebiscito, verifica-se 
que o estado annexante não o propõe ou não o aeceita senão 
quando tem seguro o seu resultado favorável. Assim, na cessão 
do condado de Nice e de Sabóia, cujas sympathias eram pela 
Italia, tomaram-se, antes do plebiscito, as medidas necessárias 
para que o seu voto não fosse contrario á França; na anne- 
xação das ilhas Jónicas, sabia se já antes de 1863 que ellas 
desejavam ser reunidas á Grécia ; na cessão á Prússia pela 
Áustria da parte septemtrional do Schleswig, embora no art. 
õ.0 do tratado de Praga de 23 de agosto de 1866 fosse imposto 
á Prússia o plebiscito para validar aquella cessão, porque se 
duvidou do resultado, nunca aquelle artigo foi executado, até 
que, pelo tratado de 11 de outubro de 1878, foi expressamente 
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revogado, renunciando a Áustria á consulta das populações do 
Schleswig; e, quanto ao tratado entre o Chili e o Perú, de- 
vendo o plebiscito ter logar em 1894, ainda em 1897 se le- 
vantavam serias difficuldades entre os dois estados para o 
organizar Depois, tem sido, em geral, o estado annexante 
que tem provocado e dirigido os plebiscitos de annexação, o 
que lhes tira por certo todos os caracteres de independência 
e de liberdade. Por fim, nunca o plebiscito prevaleceu nas 
relações das potencias anglo-saxonias ou germânicas, a mesma 
França deixou por mais duma vez de a elle recorrer no tempo 
de Napoleão III, o grande propugnador de semelhante insti- 
tuição, e nem nelle se pensou nos tratados de Francfort de 
1871 e de Berlim de 1878, relativos á annexação de territó- 
rios á Allemanha, á Rússia e a outras potencias. 

E, pois, certo que o plebiscito é pouco favorecido pelos 
factos, tanto na sua significação como nas suas tendências. 
Encontrará, porém o plebiscito um apoio scientifico nos prin- 
cipies do direito publico e do direito internacional, de modo 
que possa prever-se o seu futuro reconhecimento pelos esta- 
dos civilizados ? 

Os defensores da theoria do plebiscito baselam-na no prin- 
cipio da soberania popular e no principio das nacionalidades. 
Se a nação, dizem, escolhe livremente o seu governo e, pelos 
seus representantes, toma parte na legislação e na direcção do 
país, é justo respeitar a sua liberdade em qualquer acto de 
cessão que tenda a submettê-la a um governo que ella não 
fundou, a pô-la na dependência de leis para que não contri- 
buiu, e a ligá-la a elementos de população cujas condições na- 
turaes e históricas podem ser profundamente differentes das 
suas. Ora, para respeitar a liberdade das populações que habi- 

1 Pr a dier, H. D. í.j 1897, pag. 659. 
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tam os territórios que se pretende ceder, só ha um meio e é 
provocar, num plebiscito, a manifestação do seu voto. 

Semelhante theoria é, porém, eondemnada pelos princípios 
que hoje presidem á formação e á manifestação da vontade do 
estado. A vontade do estado, como manifestação da consciên- 
cia collectiva da nação, não pode estar vinculada ao modo de 
pensar especial dos povos duma região, quando se trata dos 
interesses superiores do pais. Parte, porisso, o plebiscito da 
ideia falsa de que uma parte da nação não é obrigada pelos 
actos celebrados pelos poderes públicos na forma das leis or- 
gânicas do estado. A noção mesma do estado suppõe a exis- 
tência duma vontade collectiva impondo-se a todos os indiví- 
duos, pelo que todos os tratados, sem excepção dos tratados de 
cessão, logo que sejam reconhecidas pelas auctoridades com- 
petentes, são egualmente obrigatórios para toda a nação. Mas, 
além de contraria á própria natureza do estado, a theoria se- 
ria duplamente perigosa. Em primeiro logar, levaria a sa- 
crificar muitas vezes a um capricho regional a salvação, a 
independência ou os interesses superiores do estado, se tão 
grandes forem, como devem ser, as razoes da cessão do ter- 
ritório e o plebiscito se manifestasse em sentido contrario. E 
depois, se os belligerantes souberem que o resultado da lucta 
está subordinado á manifestação do voto das populações, elles 
saberão preparar uma votação favorável, dirigindo também as 
suas operações de guerra contra os habitantes pacíficos e obri- 
gando-os pela força a consentir na annexação. Além de tudo 
isto, o plebiscito suscitaria muitas difficuldades praticas. Que 
fórma deveria revestir ? Como organizar o voto ? Que fazer, 
se o voto fosse contrario á annexação ? 

Devemos, comtudo, observar, com Rivier, que, se o plebis- 
cito não tem nem pode ter valor sob o ponto de vista jurídico, 
pode ter um grande alcance politico, pois que uma consulta 
dos habitantes duma região annexada, feita lealmente e com 
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sinceridade, daria ao estado annexante uma força moral que 
muitas vezes lhe falta e seria uma fórma solemne da investi- 
dura desse estado na posse do pais annexado, 

Posto de parte o plebiscito como meio de respeitar a liber- 
bade e os legitimes sentimentos das populações dos territórios 
annexados, offerece o direito internacional outro meio mais 
simples e de maior sinceridade para dar satisfação áquelles 
sentimentos. E a opção de nacionalidade entre o antigo e o 
novo estado. Esta opção, de que já se encontram exemplos 
nos séculos xvn e xvm, foi transformada num uso pelos dif- 
ferentes tratados de cessão e annexação de território dos tem- 
pos modernos. Assim, pelo art. 2.° do tratado de paz de 
Francfort, aos habitantes da Alsacia-Lorena, annexada á Al- 
lemanha, foi concedida a faculdade de, até 1 de outubro de 
1872, emigrarem para França e optarem pela nacionalidade 
francesa, e, no tratado de Constantinopla de 1879, foi conce- 
dida aos habitantes das províncias turcas annexadas á Rússia, 
em harmonia com o tratado de Berlim de 1878, a faculdade de 
deixarem livremente aquellas províncias durante um periodo 
de tres annos, a partir da data da ratificação do tratado de 
1879. Com a nova instituição respeita-se a mudança de nacio- 
nalidade dos habitantes do território annexado como natural 
consequência da mudança de soberania e não se violentam 
aquelles cujos sentimentos, ideias ou interesses se opponhara 
á acceitação da nova nacionalidade. 

A opção de nacionalidade é submettida, no seu uso actual, 
a duas condições : — a) a manifestação da preferencia da an- 
tiga nacionalidade; (3) a emigração do território annexado. 

a) A opção de nacionalidade requer evidentemente a mani- 
festação da vontade daquelles que desejem aproveitá la. Se- 
melhante manifestação de vontade pode ser, porém, ou tacita, 
se o tratado de cessão estabelece que a simples mudança de 
domicilio para fora do território annexado é indicador da pre- 



ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE INTERNACIONAL 367 

ferencia da antiga nacionalidade, ou expressa, se se exige uma 
declaração formal perante uma auctoridade considerada com- 
petente para a receber, em regra a auctoridade municipal. 
Geralmente é exigida uma declaração formal dentro de certo 
prazo, para o eífeito de determinar facilmente a nacionalidade 
dos indivíduos do território annexado e evitar duvidas sobre 
as suas intenções e preferencias. 

j3) A emigração do território annexado representa uma 
providencia de segurança para o estado cessionário, ao qual 
pode ser prejudicial a permanência dum grande numero de 
súbditos do estado desmembrado no território novamente ad- 
quirido. 

Não deixa, porém, de ser uma exigência rigorosa, e, porisso, 
se tem dispensado em casos de cessão de pouca importância 
ou de caracter pacifico, em que não inspira receio a presença 
de nacionaes do estado cedente no território cedido, e se tem 
adoptado uma solução conciliadora dos interesses do estado 
cessionário e dos optantes pela antiga nacionalidade, estabele- 
cendo o direito de exigir a emigração sómente daquelles cuja 
attitude estorve a acção do estado cessionário, como o fez o 
tratado entre a Suécia e a França relativamente á cessão da 
ilha de S. Bartholomeu. 

Em tempos passados impunha-se aos optantes, além da emi- 
gração forçada, a obrigação de vender os bens immobiliarios 
sitos no território cedido, obedecendo ainda a tal doutrina o 
tratado de Constantinopla de 1879. Semelhante obrigação, po- 
rém, já então foi considerada como anachronica, tendo antes 
o tratado de Francfort de 1871 permittido claramente a con- 
servação daquelles bens. 

O exercício do direito de opção, sempre regulado pelos tra- 
tados de cessão no seu prazo e nas suas condições, produz, 
como consequência natural da mudança da soberania territo- 
rial, a adquisição da qualidade de cidadão do estado cessiona- 
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rio para todos os que não preferirem nos termos prescriptos a 
antiga nacionaldade. 

. Quaes, porém, as pessoas a quem é imposta a mudança de 
nacionalidade, quando não usem do direito de opção ? Têem os 
escriptores e os tratados seguido na resolução desta questão 
systemas diversos, todos baseados ou no domicilio ou na ori- 
gem ou na combinação destes dois elementos. Assim : um pri- 
meiro systema impõe a mudança de nacionalidade, e, portanto, 
a necessidade de opção, aos domiciliados no território cedido 
ao tempo da cessão; um segundo torna súbditos do estado 
cessionário os indivíduos nascidos no território annexado; um 
terceiro approxima os dois anteriores e attribue a nova nacio- 
nalidade tanto aos domiciliados como aos originários não domi- 
ciliados no território cedido; um quarto distingue entre o caso 
de o território cedido ser desmembrado dum estado unitário, 
em que defende o principio do domicilio, e o caso de aquelle 
território ser desmembrado dum estado dividido em diffei entes 
partes cada uma das quaes tenha um governo local e autono- 
mia administrativa, como na hypothese de federação ou de 
confederação, em que propõe o principio da origem; um quinto 
finalmente restringe a attribuição da nova nacionalidade, im- 
pondo a desnacionalização apenas aos originários do terrritorio 
cedido ahi domiciliados. 

O systema do domicilio parece o que melhor concilia os in- 
teresses do estado cessionário com os interesses dos nacionaes 
do estado cedente. É, effectivamente, o domicilio o laço que 
prende os indivíduos a um determinado território, e, porisso, 
serão os domiciliados que, na sua maior parte, continuarão a 
constituir a população do território cedido, e portanto aquelles 
que deverão seguir, salva declaração era contrario, a sorte 
deste território na sua sujeição plena á soberania do estado 
cessionário, sendo certo, como nota Despagnet, que o que 
procura o estado annexador é adquirir um território onde estão 
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fixadas pessoas que vão tomar a sua nacionalidade, e não um 
território povoado por estrangeiros, provavelmente hostis á sua 
auctoridade. Demais, para os domiciliados que não optam pela 
antiga nacionalidade, a attribuição da qualidade de cidadãos 
do novo estado habilitá-los-á a exercer direitos que aos estran- 
geiros sejam recusados e a harmonizar melhor o domicilio como 
principal logar do exercício de direitos com a lei reguladora 
dos mesmos direitos, quando essa lei seja a da nacionalidade. 

O segundo systema, sem respeitar os interesses do estado 
cessionário ligados com a população do território cedido, já 

que pode haver domiciliados não originários, impõe escusa- 
damente uma nova nacionalidade aos originários não domici- 
liados, em prejuízo do estado cedente ou dos proprios indiví- 
duos, quando elles prefiram a antiga nacionalidade e tenham 
de proceder ás formalidades da opção; o terceiro tem as van- 
tagens do do domicilio, mas apresenta os vicios do da origem ; 
o quarto não passa duma variante do terceiro ; o quinto é con- 
trario evidentemente aos interesses do estado cessionário, pois 
restringe a mudança de nacionalidade em prejuizo da tian- 
quillidade ou do exercício da acção assimiladora daquelle es- 
tado. Sem exaggeros e também sem insufíiciencias, o systema 
do domicilio coordena todos os interesses, merecendo, por- 
isso, as preferencias como meio de salvar as mutuas conve-r 
niencias do estado cedente e do estado cessionário 

1 Despagnet, ob. cif.., pag. 343 c segg. Weis, Traité de droit intcrua- 
tional privé, tom. i, pag. 520 e segg. 

24 
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i m 

Perda e restricções da soberania territorial1 

Summakio:— 133. Pactos produetores da perda 
directa da soberania territorial.—133. Pór- 
mas de cessão temporária, parcial e indirecta 
da soberania territorial. — 134. Restricções 
da soberania territorial. Indicações geraes. — 
1 3r>. •Cosoberania. Exemplificação e tendên- 
cias.— 130. Neutralidade territorial. Espé- 
cies, caracter e effeitos.— 137. Servidões in- 
ternacionaes. Noção e indicações geraes ácerca 
da sua classificação, constituição, extinção e 
caracteres. 

1 22. A soberania territorial dum estado pode extinguir-se 
directamente por factos physicos ou por factos jurídicos. Os 
factos physicos são as grandes catastrophes que destroem ou 
inutilizam o território nacional, como as grandes inundações 
dos séculos xv e xvi que devastaram os Países Baixos. Os factos 
jurídicos são todos aquelles pelos quaes o território assume a 
condição de nullius ou passa do dominio dum para o dominio 
doutro estado ou já existente ou novamente constituido nesse 
território. São taes o adandono, a cessão e a separação ou 

' Martens, oh. cit., pagg. 473 e segg.; Bonfils, oh. cit., pagg. 181 e 
segg. e 193 ; Despagnet, oh. cit., pagg. 140 e segg. e 413 e segg. ; Ei- 
vier, ob. cit, tom. i, pagg. 162 e segg., 217 e segg., e 296 e segg.; Pní- 
dlièvre, ob. cit., pagg. 389 e segg. ; Pkadiee Podéré, oh. cit., tom. «, 
pagg. 412 e segg.; etc. 
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constituição em estados independentes das províncias ou coló- 
nias do estado. 

Já temos conhecimento de todos estes factos e, por agora, 
apenas lembraremos que, apesar da deminuição do território, 

o estado conserva a sua personalidade internacional com os 
direitos e obrigações anteriormente constituídos, á excepção 
dos que naturalmente se extinguem com a destruição ou aban- 
dono do território ou que devem acompanhar este na sua 
passagem para o novo estado, e que, no caso de cessão, se 
produzem os effeitos que deixamos apontados relativamente á 
constituição politica, á legislação, aos tratados, á divida publica 

e aos bens e créditos do estado na hypothese de desmembia- 
mento parcial seguido de annexação ou de constituição dum 
novo estado 

1 S3. Ao lado dos casos de perda directa, definitiva e 
completa da soberania territorial, apparecem, nas relações in- 
ternacionaes, casos de cessão temporária, parcial e indirecta 
dessa soberania, que importa conhecer pelo natural interesse 
que despertam essas formas de transmissão de soberania. Me- 
rece especial menção o que se passa com a ilha de Chypre 
relativamente á Inglaterra, com a Bósnia e a Herzegovina 
relativamente á Austria-Hungria, e com alguns casos recentes 

duma especie de arrendamento politico existente entre certos 
estados. 

I.0) Chypre. Pelo tratado de 4 de junho de 1878, pelo qual 
a Inglaterra e a Turquia concluíram uma alliança oífensiva e 
defensiva e em que a Turquia se comprometteu a introduzir 
nos seus estados as reformas necessárias em beneficio dos seus 

i Vide supra, n.0" 85 o 86. 
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súbditos christaos, permittiu o Sultão que a ilha de Chypre 
fosse occupada e administrada pela Inglaterra, para pôr este 
país em condições de auxiliar o império Ottomano na guerra 
que porventura tivesse de emprehender contra a Rússia ou na 
realização das reformas promettidas. Dos termos do tratado 
resulta que a ilha pertence em soberania á Turquia e em sim- 
ples administração á Inglaterra, que a occupação inglesa é 
condicional e deve acabar com a introducção das reformas 
promettidas pelo Sultão, que a ilha continua a fazer parte inte- 
grante do império Ottomano, em face do qual o governo inglês 
é um simples gestor de negocies, mas a verdade é que, de 
facto, a soberania é possuída pela Inglaterra, a qual dispõe 
completamente da ilha, enviando para ahi os seus funcciona- 
rios, lançando impostos, decidindo das despesas, construindo 
fortificações, exercendo, era summa, de modo pleno e por tempo 
indeterminado, todos os direitos magestaticos. Uma interessante 
consequência da anómala situação de Chypre foi que as po- 
tencias, que tinham concluido com a Turquia capitulações para 
isentar os seus nacionaes da jurisdicção das justiças turcas, 
consentiram em suspender na ilha as capitulações emquanto a 
Inglaterra ahi conservar o seu governo. A condição jurídica 
de Chypre, bem estranha em face do direito publico o do di- 
reito internacional, indica evidentemente uma perda indirecta 
da soberania. E ó curioso que aqui a transferencia indirecta 
da soberania reveste em parte a fórma dum penhor dado á 
Inglaterra pela Turquia como garantia do cumprimento da 
promessa da introducção de reformas favoráveis aos súbditos 
christãos 

2.°) Bósnia e Herzegovina. Estas duas provincias offerecem 

4 Lapkadblle, Rev. de dr. puh. et sc pol., 1902, i, pag. 522. 
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egualmente uma situação anómala nas relações internacionaes. 
Embora a Áustria não tomasse parte na guerra turco russa 
de 1877-78, também lhe foi attribuia, comtudo, pelo tratado 
de Berlim de 1878 uma parte do império Ottomano. O tratado 
de Berlim determinara que as províncias turcas da Bósnia e 
da Herzegovina seriam occupadas e gov»rnadas pela Áustria 
e o tratado concluído entre a Áustria e a Turquia a 21 de 
abril de 1879 veio fixar e regular por maneira as condições 
daquella occupação, que o Sultão ficou com a soberania pura- 
mente nominal, com o nudumjus, e á Áustria foi attribuida, 
por tempo indeterminado e sob a condição formal de manter 
nas províncias occupadas a ordem e a tranquillidade, o exer- 
çicio eífectivo de todos os direitos magestaticos. Em principio, 
a população da Bósnia e da Herzegovina está sujeita á Tur- 
quia, mas a Áustria tem levado tão longe a pratica da sua 
soberania de facto, que, pela lei de 13 de novembro de 1881, 
sujeitou os habitantes das províncias occupadas ao serviço 
militar, como se fossem seus proprios súbditos. Conseguinte- 
mente, a occupação pela Áustria das províncias em questão é 
verdadeiramente uma annexação disfarçada e representa uma 
perda indirecta da soberania. Aqui a annexação apparece des- 
figurada no mandato confiado á Áustria para manter a ordem 
e a tranquillidade nas duas províncias do império Ottomano h 

3.°) Arrendamento politico. O tratado concluído entre a In- 
glaterra e o estade independente do Congo a 12 de maio de 
1894 iniciou uma nova e curiosa fórma de cessão de sobe- 
rania. Por este tratado, os dois estados, ao mesmo tempo que 
procederam a uma delimitação de fronteiras, concederam-se 
reciprocamente certos territórios a titulo de arrendamento, 

1 Lapkadelle, Rev. et log. cit. 
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à iail, com a transferencia juridica da soberania com todas 
suas consequências durante um certo período á excepção da 
alienação da mesma soberania. Por um processo semelhante, 
mas unilateral, cedeu a China á Allemanha o território de 
de Kiao-Tchéu no principio do anno de 1898, á Rússia, entre 
outros domínios, o de Port-Arthur, á Inglaterra diversos 
portos e designadamente em Wei-Ha'i-Wei, e á França a ba- 
hia Q,uuan-Chu-Wan. Este bizarro arrendamento não passa 
dum meio suave empregado pelos estados fortes para adqui- 
rir dominios nos territórios dos estados mais fracos, proprio 
para melhor vencer as resistências destes últimos e para não 
inquietar as potencias rivaes. A clausula de restituição será rara- 
mente cumprida e o chamado arrendamento politico tornar-se-á, 
afinal, uma annexação, incoberta, mas real. Trata-se, porisso, 
na apparencia, duma cessão temporária da soberania territo- 
rial, e, no fundo, duma cessão definitiva, embora indirecta. 
Na China, representou o arrendamento politico um começo de 
divisão do império, sob o respeito apparente da integridade do 
mesmo império. E tanto assim, que, reconhecendo algumas 
potencias que era, pelo menos, prematura semelhante divisão, 
depois de realizados entre a China e os estados de interesses 
encontrados os suffieientes arrendamentos para produzir o equi- 
líbrio destes interesses, sè procurou pôr termo á divisão pela 
conclusão de tratados com o celeste império no sentido de este 
se obrigar a não alienar certos territórios 1. 

O penhor, o mandato e o arrendamento politico representam 
assim uma adaptação das instituições do direito privado ás re- 
lações internacionaes para suavizar e desfigurar a annexação 
de territórios. Não parecem fórmas evolutivas da conquista? 

1 Lapiudelle, Rev. cit., pag. 518 
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34. O direito de soberania territorial, em vez de trans- 

ferido temporária ou definitivamente e directa ou indirecta- 
mente, pode apenas ser restringido e limitado no seu exercício, 
conservando-se na posse do seu antigo titular. 

As fórmas de restricçao têem variado na historia politica 
dos povos, segundo o conceito formado ácerca da soberania e 
das condições dó sen exercicio. 

Como fórmas históricas, referiremos as rendas, o direito de 
feudo e a hypotheca. As rendas foram por muitas vezes esta- 
belecidas no antigo império germânico em beneficio de diver- 

sos príncipes allemães, attribuindo, por exemplo, uma decisão 
da dieta imperial de 1803 os direitos de navegaçõo do Rheno 
aO arcebispo primás da Allemanha. O direito de feudo, ou fa- 
culdade de exigir certas homenagens e serviços, hoje desco- 
nhecido nos estados civilizados, foi uma instituição geral da 
edade media. A hypotheca, ou o acto de garantir pelo territó- 
rio do estado os compromissos por elle contraídos, foi muito 
usada nos tempos passados, mas caiu em completo desuso. 
Deve, porém, notar-se que ainda por vezes acontece ser con- 
cedido o direito de occupação de certa fracção do território 
para assegurar o pagamento das indemnizações de guerra ao 
vencedor, como succedeu por occasião da guerra franco-prus- 
siana, conservando a Allemanha forças militares em território 
francês até ao pagamento da indemnização promettida, e que 
os estados não raro consignam certos recursos, como os ren- 
dimentos alfandegários, ao pagamento das suas dividas. 

As fórmas de restricção de que hoje se encontram exemplos 
nas relações internacionaes são a cosoberama, a neutralidade 
territorial e principalmente as servidões internacionaes.^ 

125. a) Cosoberania. A cosoberania dá-se quando um 
determinado território pertence indivisamente a dois ou mais 
estados. Esta situação de condomínio de estados tem-se veri- 
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ficado bastantes vezes nos tempos modernes e ainda hoje en- 
contramos na Europa um exemplo bem frisante. Assim, pelo 
tratado de Vienna de 30 de outubro de 1864 foram submet- 
tidos ao governo commum da Prússia e da Áustria os ducados 
de Schleswig-Holstein e de Lauenburg, situação que se pro- 
longou, para o primeiro, até ao tratado de Gastein de 1865, 
e, para o segundo, até ao tratado de Praga de 1866 ; por tra- 
tedos de 1889 e 1890, foi estabelecida, como vimos, uma es- 
pecie de condomínio da Inglaterra, da Allemanha e dos Estados 
Unidos sobre as ilhas de Samôa, condomínio que acabou por 
tratados de novembro e dezembro de 1899 1; e, porque a 
Prússia e os Países Baixos não puderam chegar a accordo 
sobre a fixação de fronteiras no tratado de limites de 31 de 
maio de 1815 quanto á attribuição do districto mineiro deMo- 
resnet, ficou este pertencendo em commum aos dois estados 
e, depois da separação da Bélgica, a este pais e á Prússia, e 
ainda boje se conserva nessa situação. Os habitantes de Mo- 
resnet não estão sujeitos ao serviço militar de nenhum dos 
países, podem dirigir-se á sua escolha aos tribunaes belgas ou 
prussianos, e a força publica de ambos os países soberanos 
pode proceder livremente no districto para praticar actos de 
policia, como prender criminosos, o território é considerado 
neutro emquanto faz parte da Bélgica e nenhum dos estados 
o pode fortificar, pois isso equivaleria a tomar uma posse ex- 
clusiva contraria aos direitos do outro país. 

O condominio de estados, pelos naturaes inconvenientes que 
resultam da coexistência de duas soberanias sobre o mesmo 
território, é uma situação transitória creada pelas circumstan- 
cias de occasião que obstam a que se delimite precisamente 
a esphera d'acção de dois ou mais estados e que, porisso, 

1 Vide supra, pag. 202. 
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tende a desapparecer, quando esses circumstancias se modifi- 
cam, do que tudo são prova os factos que deixamos indi- 
cados. 

1Í26. b) Neutralidade territorial. Uma parte do territó- 
rio dum estado pode, com um fim de interesse internacional, 
ser isento dos factos de guerra mediante um acto internacio- 
nal de neutralização, sendo-lho então dada a designação de 
território neutralizado. 

Esta neutralidade pode ser temporária ou permanente, se- 
gundo se estabelece para facilitar a realização dum acto deter- 
minado ou para subtrair uma região de modo constante ás 
operações de guerra. Ne.utraliza-se temporariamente, por exem- 
plo, uma cidade, um logar situado em território dum bellige- 
rante, para ahi realizar, cam toda a segurança, um congresso, 
uma conferencia, ou para ahi proceder a negociações, e neu- 
traliza-se permanentemente um território quando o estado a 
que elle pertence e outras potencias convencionalmente accor- 
dam em o isentar dos actos de guerra, para servir os interes- 
ses internacionaes ou para facilitar as suas reciprocas relações. 
São exemplos notáveis de neutralização territorial permanente 
o da Sabóia e o das ilhas Jónicas. O art. 92.° do acto final do 
congresso de Vienna de 1815 declarou que as províncias de 
Chablais e de Foucigny e todo o território da Sabóia ao norte 
de Ugirie fariam parte da neutralidade suissa, sendo mantida 
a neutralidade desses territórios na cessão da Sabóia pela Sar- 
denha á França em 1860, os quaes ainda hoje conservam a 
mesma situação. As ilhas Jónicas, postas pelo congresso de 
Vienna sob o protectorado da Inglaterra, foram em 1863 
isentas deste protectorado, unidas á Grécia e daclaradas per- 
petuamente neutras no tratado assignado a 14 de novembro 
do mesmo anno entre a Áustria, a França, a Inglaterra, a 
Prússia e a Rússia, e acceito pela Grécia em 1864, neutra- 
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lidade, porém, reduzida pelo tratado de 22 de março de 1864 
ás ilhas de Córfú e de Paxo e suas dependências. 

A neutralidade territorial ó convencional e exige como con- 
dição o consentimento do país sobre cujo território é estabele- 
cida. Recáe unicamente sobre o território, sobre o solo, e não 
exerce influencia alguma directa sobre a generalidade dos di- 
reitos do estado nem sobre a população. O seu effeito geral é 
pôr simplesmente o território que affecta fora da acção dos 
actos de guerra, ficando livre áquelle estado a pratica de todos 
os actos que não sejam prohibidos expressamente pela respe- 
ctiva convenção ou que não possam prejudicar o effeito que se 
pretende. 

c) Servidões internacionaes. Estas servidões são 
constituidas pelas restricções do livre exercício da soberania 
dura estado em beneficio do poder soberano doutro estado. 

Alguns escriptores classificam as servidões internacionaes 
em naturaes e convencionaes, segundo derivam das condições 
inevitáveis da coexistência physica dos estados uns ao lado dos 
outros, como a obrigação de receber as aguas que derivam 
dum território limitrophe e a de não desviar o curso dum rio, 
ou provêem de tratados concluidos entre quaesquer estados 
para a limitação dos direitos de soberania. Esta classificação 
é porventura incorrecta, pois as chamadas servidões naturaes, 
em vez de verdadeiras servidões, são apenas consequências 
necessárias do estado dos logares e das relações de vizinhança, 
um producto do modo de ser da propriedade, a que, quando 
tenham logar, se applicam os princípios do direito civil. Rigo- 
rosamente, só ha servidões internacionaes de caracter conven- 
cional, ou, pelo menos, só essas toem um caracter jurídico 
definido e, porisso, só dessas nos occuparemos. 

Uma classificação fundamentade e de sensíveis effeitos jurí- 
dicos é aquella que divide as servidões internacienaes em ser- 
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vidoes negativas e servidões positivas. As Servidões são nega- 
tivas quando o estado serviehte se obriga, em proveito do es- 
tado dominante, a não praticar algum acto de soberania, e são 
positivas quando o estado serviente se obriga a consentir que 
o estado dominante pratique actos de soberania dentro do ter- 
ritório do mesmo ostado serviente. 

Das servidões negativas, que podem ter logar sempre que 
um estado acceite a obrigação de não fazer uso de certo direito 
inherente á soberania territorial, encontram-so exemplos nas 
relações internacionaes principalmente no que respeita á força 
militar, á jurisdicção em relação a estrangeiros, e nas relações 
dos estados de civilização europeia e do Japão com a China, 
á alienação de certos territórios. Obrigações da primeira es- 
pecie são todas aquellas pelas quaes os estados se compromet- 
tem: a) a não augmentar a sua força militar alem dum certo 
limite ou á reduzi-la em certos termos e dentro de certos pra- 
zos, como o fizeram recentemente as republicas Argentina e 
do Chili, que, por um tratado de 28 de maio de 1902, accor- 
daram numa reducção sensivel dos seus armamentos maríti- 
mos 1; 6) a não construir fortalezas, como o fizeram a França, 
pelo tratado de Utrecht de 1713, no qual se obrigou a não 
recunstruir as fortificações de Dunquerque, e a Rússia pelo 
tratado de Paris de 1856, em que se obrigou a destruir e a 
não reconstruir as fortalezas das margens do mar Negro; 
c) a não ter navios de guerra, como o tratado de Berlim de 
13 de julho de 1878 o impôs ao Montenegro, prohibindo-lhe 
a posse de marinha militar, ou a não conservar esquadras em 
certos mares, como o fez a Rússia pelo tratado de Paris de 
1856, em que se obrigou a não conservar esquadras no mar 

1 R. di Diritto Int. et Ley. Cornp., 1902, pag. 423; R. D. I. P., 1903, 
pag. 547 e segg. 
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Negro, obrigação de que a isentou o tratado de Londres de 
13 dé março de 1871. Da segunda especie são as obrigações 
por que um estado se compromette a isentar das suasjustiças 
territoriaes os nacionaes dos países estrangeiros, como acon- 
tece nas relações dos estados de civilização europeia com os 
estados muçulmanos e com os do extremo oriente, á excepção 
do Japão, tendo os primeiros estados celebrado com os segun- 
dos e com os terceiros tratados especiaes chamados capitu- 
lações, em que aquella isenção é estabelecida em favor dos 
súbditos dos estados de civilização europeia, os quaes estão 
sujeitos á jurisdicção dos cônsules destes estados. Da terceira 
especie, finalmente, é a obrigação contraída pela China com 
certos estados, como com a Inglaterra por tratado de 10 de 
março de 1898 e como a França por tratado de 5 de abril do 
mesmo anno, de não alienar a qualquer potencia e por qual- 
qualquer fórma determinados territórios. Com a Inglaterra, 
obrigou-se a China a não alienar porção alguma do valle Yang- 
tsé-kian, e com a França a não alienar nenhuma posição da 
ilha de Hainan ou das provincias limitrophes de Tonkin: — 
Yunnan, Kuang-si e Kuang-tung. Pela declaração de inaliena - 
bilidade, procuraram as potencias evitar a divisão indirecta do 
império chinês por meio do arrendamento politico 1. Maktens 
ainda considera, e com.certa razão, como uma servidão nega- 
tiva as restricções que se impôs a Italia na lei das garantias 
para assegurar ao pontífice o livre governo da Igreja. 

As servidões positivas, que podem ser muito variáveis e se 
dão sempre que um estado se obriga a consentir no seu terri- 
tório a acção duma potencia estrangeira, consistem geralmente: 
a) no direito de o estado dominante praticar certos actos de 
governo e de administração no território do estado serviente, 

' Lapkadelle, R. de dr.pub. et sc. pol., 1902, i, pag. 515. 



OKGANIZAyÀO UA SOC1EDAD10 INTERNACIONAL 081 

como a passagem de tropas por esse território, o que mutua- 
mente se concederam a Áustria e a Rússia em 1833 por oc- 
casião da lucta que estas potencias sustentavam contra os 
revolucionários das suas províncias polacas, bem como a con- 
strucção de alfandegas, caes de embarque, pontes, armazéns 
o outros edifícios nesse mesmo território, o que foi obtido pela 
Rússia quanto ás margens do Amou-Daria em tratados cele- 
brados em ,1873 com o khan de Khiva e com o èraír do Bou- 
khara; h) no direito de o estado dominante se servir de vias 
de communioaçSo do estado serviente, como era o direito do 
granducado de Bade, até 1867, de poder transportar as suas 
tropas pelo caminho de ferro de Constança na Suissa; c) e no 
direito de o estado dominante occupar um território do estado 
serviente em certas circumstancias, como o direito de occupa- 
çlo militar permanente da fortaleza austríaca de Piacenza 
concedido á Italia pelo tratado de Paris de 1817. 

Podem as servidões internacionaes ser constituídas por um 
tratado, em que appareça o consentimento formal do estado 
serviente, ou por um uso immemorial, e então baseiara-se no 
consentimento tácito desse estado. Semelhantemente, podem 
acabar por accordo reciproco dos estados interessados e pela 
renuncia formal ou tacita do estado dominante, assim como 
acabam pela suppressão do seu objecto. Quando, porém, passa 
dum para outro estado o território que ellas aífectam, acom- 
panham esse território na sua transmissão e vão constituir uma 
obrigação do estado adquirente. 

As servidões internacionaes são sempre reaes, pois só o di- 
reito territorial, e não a pessoa mesma do estado, é abrangido 
pelas suas restricções, só aífectam os direitos do estado e não 
restringem os direitos de propriedade que porventura per- 
tençam aos particulares sobre os territórios a que dizem res- 
peito, só podem existir entre estados, não se comprehendendo 
concessões e restricções_de soberania senão entre as entidades 
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soberanas que são os estados, são sempre de interpretação 
restricta, devendo limitar-se precisamente ao objecto a que se 
referem e ao fim pora que foram estabelecidas, nunca se pre- 
sumem, devendo provar-se, em caso de duvida, visto serem 
derogações excepcionaes do direito de soberania, e nunca po- 
dem consistir na obrigação de praticar um acto positivo, re- 
duzindo-se a simples abstenções ou ao consentimento de certos 
actos de soberania por parte do estado dominante. 

Embora de numero indeterminado e de alcance variavel, as 
servidões internacionaes nunca podem ir até destruir a inde- 
pendência do estado, sendo apenas racionalmente fundadas as 
que se baseiem na communidade dos interesses economicos e 
políticos. 
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CAPITULO II 

Território internacional 

§ 1 

Rios, lagos, estreitos e canaes internacionaes 1 

Summaeio; — 138. Elementos componentes do 
território internacional.— 129. Formação 
progressiva do principio de livre navegação 
nos rios internacionaes. — 130. Princípios 
geraes do direito regulador da navegação flu- 
vial internacional. Sua applicação aos lagos 
internacionaes. —131. O direito de navega- 
ção nos estreitos e canaes internacionaes. Ee- 
gimen jurídico convencional do canal de Suez. 

128. O traballio de cooperação da sociedade internacio- 
nal realiza-se num campo de acção commum em que os esta- 
dos civilizados conjugam ordenadamente o exercício da sua 
actividade e a que já, numa accepção muito geral, chamamos 
território internacional. Este território forma-se, também já o 
vimos, de dois elementos, o território de cada nação, em que 
a actividade internacional ó exercida mediante uma limitação 
consentida da soberania dos estados, e um território Ziwe, em 

1 Mabtems, ob. cit., pagg. 507 e segg.; Bonfils, ob. cit., pagg. 287 e 
segg- i Despagnet, ob. cit., pagg. 461 e segg.-, Rivier, ob. e vol. cit., pagg. 
221 e segg.; Piédi.ièvre, ob. cit., §§ 325 e segg.; Pradier Podéré, oh. 
cit, vol. n, pagg. 232 e segg.; Nvs, R. D. I., 1901, pagg. 75 e segg., 
e 1903, pagg. 517 e segg.; etc. 
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que todos os povos exercem por direitoproprio uma acção mais 
ou menos pronunciada, sendo a este território livre que clia- 
mamos propriamente território internacional. 

O primeiro elemento do campo de acção da communidade 
internacional era já visivelmente revelado, por exemplo, pelo 
facto de cada estado se fazer representar em razão dos pró- 
prios interesses junto dos governos dos outros estados, sendo 
os seus representantes acompanhados de privilégios especiaes, 
bera como pela circumstancia de dentro dum estado funccio- 
narcm ou conselhos de estados, congressos e conferencias, 
para estudar e resolver questõe,s de caracter internacional, ou 
tribunaes arbitraes, para resolver pacificamente os conflictos 
internacionaes. Comtudo, a creação recente das uniões de es- 
tados com as suas instituições internacionaes, bem como a 
creação e a organização do tribunal da Haya por obra da 
conferencia da paz de 1899, vieram pôr mais em relevo como 
o desinvolviraento progressivo daquella communidade vae inter- 
nacianalizando o território de todos os estados. E a este pro- 
pósito é de registar a disposição do art. I.0 da convenção 
postal de Washington de 15 de junho de 1897, onde se lê 
—- «Os países entre os quaes é celebrada a presente convenção, 
bem como aquelles que a ella adherirem ulteriormente, formam, 
sob a denominação de União postal universal, um só território 
postal para a permutação reciproca de correspondências entre 
as suas repartições postaes», pois que semelhante disposição, 
cuja ideia fundamental anda inherente a todas as uniões, bem 
mostra como é positivo o conceito segundo o qual fazemos do 
território de cada nação em certo modo um elemento do ter- 
ritório internacional. 

O segundo elemento deste território vamos encontrá-lo suc- 
cessivamente nos rios, canaes e lagos internacionaes, bem como 
no alto mar, onde é independente a acção de cada estado e 
onde são eguaes os direitos de todas as nações. Ao lado do 
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alto mar, deveremos ainda pôr o alto ar, onde, aparte o di- 
reito de defesa nos termos indicados, serão também attribuidos 
direitos eguaes a todos os estados em harmonia com o princi- 
pio da liberdade dos ares. 

"W 
1 S9. Já ao fallar do domínio fluvial e ao estabelecer a 

regra geral quanto ao direito de navegação nos rios inter- 
nacionaes, dissemos que era boje um principio universalmente, 
admittido o da libeadade de navegação commercial naquelles 
rios para todas as nações, sob a acção jurisdiccional e policial 
dos estados marginaes. E, assim, os rios internacionaes como 
que estabelecem uma transição entie o território nacional e o 
território internacional, emquanto, por um lado, se encontram 
sujeitos á soberania dos estados marginaes e, por outro, estão 
abertos á navegação pacifica de todas as nações. 

O principio da liberdade de navegação fluvial nos rios inter- 
nacionaes, na sua formação recente, é um dos muitos signaes 
que revelam os progressos da communidade internacional, pelo 
que o vamos estudar no seu desinvolvimento progressivo e na 
regulamentação que lhe têem dado o uso e as convenções in- 
ternacionaes. 

O direito romano proclamou e consagrou o principio da li- 
berdade das correntes navegáveis, podendo todo o navegador 
indigena aproveitá-las e explorá-las sob a salvaguarda e super- 
intendência do estado, o qual se reservava, em razão do interesse 
publico, a vigilância, a conservação e a administração fiscal 
dessas correntes. Essa liberdade não abrangia naturalmente 
os estrangeiros, em virtude do exclusivismo que, em geral, do- 
minou a vida exterior de Roma. 

Na edade média, os rios, de cousas de uso publico, trans- 
formaram-se em propriedade dos senhores das terras margi- 
naes, estes exerceram successivamente em toda a sua extensão 
senhorio e jurifdicção, transformaram-nos em fontes de receita 
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e sujeitaram os navegadores a uma multiplicidade excessiva 
de direitos de portagem, de modo que as communicações flu- 
viaes se tornaram cada vez mais difficeis e as correntes na- 
vegáveis foram indirectamente fechadas ao commercio dos 
povos. 

Veio, porém, cora o tempo a natural reacção contra este 
systema de excessiva fiscalidade, sustentando já GeOCIO, era 
nome duma ideia de communidade, o principio da liberdade 
de navegação pacifica nos rios internacionaes. Foi, comtudo, 
a reacção apenas doutrinal até ao fim do século xvm, pois só 
então os estados civilizados iniciaram o movimento de pro- 
gresso que havia de abrir os rios internacionaes á navega- 
ção, primeiro, dos estados marginaes e, depois, de todas as 
nações. 

O primeiro passo foi dado pelo tratado, entre os Estados 
Unidos e a Inglaterra, de Paris de 1783, em cujo art. 8.° fi- 
cou assegurada a liberdade de navegação no Mississipi, em 
todò o seu curso, aos ingleses e aos cidadãos norte-americanos. 
Nove annos depois, 16 de novembro de 1792, um decreto do 
conselho executivo provisorio da requblica francesa proclamou 
o principio da liberdade de navegação dos rios internacionaes 
pára todos os estados por elles banhados ou atravessados e 
fez immediata applicação desse principio ao Escalda e ao Mosa; 
o tratado de paz da Haya de Í6 de maio de 1795 estabeleceu 
que a navegação do Eheno, do Mosa, do Escalda e do Hondt 
e de todas as suas ramificações até ao mar seria livre para as 
nações francesa e bátava; o tratado de paz de Campo Formio 
de 17 de outubro de 1797 abriu a livre navegação dos rios e 
canaes que serviam de limites entre a França e a Áustria aos 
nacionaes dos dois países, sem que nenhuma das duas poten- 
cias pudesse ahi estabelecer direitos de portagem ou conser- 
var navios de guerra; e o tratado entre a França e a Alle- 
manha de 15 de agosto de 1804 determinou que o Rbeno seria 



ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE INTERNACIONAL 387 

sempre considerado, sob o ponto de vista da navegação e do 
coramercio, como um rio commnm aos dois impérios e que a 
sua navegação seria submettida a regulamentos comrauns. 

Estes factos, que já de si constituíam um sensivel progresso, 
foram o antecedente naturai de maior desinvolvimento. No 
congresso de Rastadt, em 1798, já os plenipotenciários fran- 
ceses formularam, embora incidentalmente, o principio da aber- 
tura do Rheno aos navios estrangeiros mediante o consenti- 
mento dos estados marginaes. Foi, porém, o tratado de Paris 
de 30 de maio de 1814 que, pela primeira vez, sanccionou o 
principio da liberdade de navegação dos rios internacionaes 
para todas as nações, dispondo o art. 5.° desse tratado que a 
navegação do Rheno, desde o ponto em que elle se torna na- 
vegável até ao mar e reciprocamente, seria livre de tal maneira 
que não pudesse ser impedida a ninguém, que no futuro con- 
gresso se estabeleceriam os princípios segundo os quaes se 
poderiam regular, de modo mais egual e mais favorável ao 
commercio de todas as nações, os direitos a cobrar pelos es- 
tados marginaes, e que, egualmente, o futuro congresso exa- 
minaria e decidiria por que modo se poderiam applicar as 
mesmas disposições a todos os rios que no seu curso atraves- 
sassem ou separassem differentes estados, para o effeito de fa- 
cilitar as communicações entre os povos e tornar estes sempre 
menos estranhos uns aos outros. 

Effectivamente, o congresso previsto, que foi o congresso 
de Vienna de 1815, tomando por base aquelle celebre artigo 
do tratado de 1814, consagrou o principio da liberdade de 
navegação dos rios internacionaes para todos os pavilhões e 
applicou-o desde logo, dum modo geral, ao Rheno e seus 
affluentes, ao Neckar, ao Main, ao Mosella e ao Escalda, e es- 
tabeleceu nos artt. 108.° a 116.° do seu acto final de 9 de 
junho de 1815 os principies juridicos reguladores daquella 
navegação. O principio foi pouco e pouco applicado aos mais 
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importantes rios internacionaes, como o Danúbio (1850), o Elba 
(1861), o Paraná e o Uruguay (1853), o S. Lourenço (1856), 
o Congo e o Niger (1885), o Zambeze e o Chire(1891), etc., 
podendo dizer-se que a liberdade de navegação commercial 
desses rios constitue hoje uma das soluções positivas mas cer- 
tas do direito internacional. E uma tendência para a garantia 
cada vez mais firme daquella liberdade é claramente revelada 
pela neutralização do Paraná e do Uruguay em 1853 e do 
Congo e Niger em 1885, a qual teve por fim assegurar o di- 
reito de navegação mesmo em tempo de guerra. 

1 3O. Depois de verificada a constituição progressiva do 
direito de livre navegação dos rios internacionaes, importa 
determinar os preceitos geraes reguladores desse exercício no 
estado actual do direito internacional. 

O principio de livre navegação só se applica aos rios sus- 
ceptíveis de navegação internacional, dando-se a navigabili- 
dade internacional dum rio ou duma parte do seu curso quando 
a navegação pode ser exercida do mar regularmente. O per- 
curso navegável começa, pois, para os effeitos internacionaes, 
do lado do mar, no ponto em que as aguas do rio entram no 
alto mar, considerando-se a embocadura ou estuário como fa- 
zendo parte do rio, e, do lado da nascente, no ponto em que 
a navegação do mar deixa de ser praticável de modo regular, 
ponto que é determinado precisamente por meio de conven- 
ções^ sendo, por exemplo, fixado o limite da navegação do 
Danúbio nas Portas de Ferro. 

No seu percurso navegai assim determinado, os rios inter- 
nacionaes estão abertos á navegação commercial de todos os 
estados, marginaes ou não marginaes, quer os navios marchem 
do mar ou marchem para o mar, quer a navegação seja exer- 
cida por navios qua-taes, ou por barcos de qualquer lotação. 
O direito de navegar implica naturalmente o direito de apro- 
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veitar as margens para as necessidades da navegação, como 
amarrar os navios, tomar agua, etc. 

Os estados marginaes, conservando os seus direitos de po- 
licia e de jurisdicção na parte dos rios internacionaes que 
entra no seu dominio territorial, formam, sob o ponto de vista 
da navegação, uma associação, uma cammunidade, e devem 
regular de commum accordo o que respeita ás obras necessá- 
rias á regularidade da navegação, á fixação e cobrança das 
taxas convenientes para cobrir as despesas feitas com essas 
obras e as despesas de pilotagem, bem como á policia da na- 
vegação, e devem proceder sempre de modo, que o regimen 
de cada rio seja o mais uniforme possível em todo o seu per- 
curso de navegabilidade internacional e tal, que não represente 
um obstáculo á livre navegação commercial, nem estabeleça 
differenças de especie alguma entre os navios dos diversos 
estados. 

Ao regular o regimen dos rios que os banham ou atraves- 
sam, não podem os estados marginaes estabelecer direitos de 
portagem, ou direitos referentes á navegação considerada em 
si mesma, sendo apenas auctorizados a cobrar taxas que re- 
presentem a remuneração das obras feitas e dos serviços rea- 
lizados no interesse da navegação. 

Cada um dos estados marginaes deve encarregar-se, em 
harmonia com as deliberações communs, das obras e serviços 
necessários á navegação no espaço em que o rio atravessa ou 
banha o seu território 

Em caso de guerra entre os estados ribeirinhos, deve ser 
mantida o mais possível a liberdade de navegação, o que se 

1 Acto final do congresso de Vienna, de 9 de junho de 1815, artt. 108.° 
a 116,° (Bouoíss de Castro, Collecção de tratados, tom. v, pagg. 185 e 
segg.). 
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obtein declarando neutros, isto é, invioláveis e subtraídos aos 
effeitos da guerra, os rios marginaes aos estados belligerantes, 
ou de modo permanente, como já se fez para o Paraná, Uru- 
guay, Congo e Niger, ou no principio duma guerra e para 
todo o tempo da sua duração 1. 

Os princípios reguladores da navegação nos rios internacio- 
naes são applicaveis aos lagos navegáveis do mar e cercados 
pelo território de vários estados. Os lagos que revestem taes 
condições têem a natureza de internacionaes e, como rios alar- 
gados, estão sujeitos ao mesmo regimen jurídico que as cor- 
rentes navegáveis que atravessam ou banbanr o território de 
vários estados, sendo ahi livre a navegação commercial para 
todos os pavilhões. 

131. Semelhante ao dos rios internacionaes, é o caracter 
dos estreitos que, jigando mares abertos, se encontram em toda 
a sua extensão sob o dominio j urisdiccional dum ou mais esta- 
dos. É livre através delles a passagem dos navios mercantes 
de todas as nações, não devendo os estados marginaes perceber 
quaesquer direitos de portagem, embora possam exigir uma 
indemnização conveniente pelas despesas de illuminação e 
quaesquer outras que tenham por fim a segurança ou a com- 
modidade da navegação. 

Ha em relação aos estreitos, como acontece com os rios 
internacionaes, a tendência para ahi garantir cada vez melhor 
a liberdade de navegação, dando-se convencionalmente a alguns 

1 Para o effeito de bem disciplinar o regimen jurídico da liberdade 
de navegação nos rios internacionaes, votou o Instituto de direito inter- 
nacional, na sessão de Heidelberg de 1887, um regulamento dessa nave- 
gação, proposto por Martbns, em que são desinvolvidos os princípios 
formulados pelo congresso de Vienna. Annuaire, Tableau générale, jp&gg. 
148 e segg. 
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uma condição que se approxima da neutralização. Tal é o es- 
treito de Magalhães, em cujas margens, por tratado concluído 
entre o Chili e a Argentina a 23 de julho de 1881, não podem 
levantar-se fortificações nem obras de defesa militai. 

Ao lado dos estreitos de que temos falado, devem refenr-se 
os canaes, cursos de agua artificiaes, a que, por convenção, se 
dê um caracter idternacional, como aconteceu com o canal de 
Suez. Depois de vencidas muitas difficuldades e depois de 
longas negociações diplomáticas, foi o regimen deste canal re- 
gulado pelo tratado de Constantinopla de 29 de outubro de 
1888, concluído entre a Allemanha, a Áustria, a França, a 
Hespanha, a Inglaterra, a Italia, os Paises Baixos, a Rússia 

e a Turquia, nos termos seguintes: 1.°) o canal está aberto 
em todo o tempo aos navios de todos os estados; 2.°) não pode 
ser posto em estado de bloqueio; 3.") nenhum acto de hostili- 
dade pode ser prrticado nem nos seus portos de accesso nem 
num raio de tres milhas, ainda que a Turquia seja um dos 
belligerantes ; 4.°) os navios de guerra dos estados belhge- 
rantes devem passar o canal o mais rapidamente possível e, 
salvo no caso de arribada forçada, não podem demorar-se em 
Port-Said ou na enseada de Suez mais de vinte e quatro horas ; 
5.°) deve decorrer o intervallo minimo de vinte e quatro horas 
entre a passagem de dois navios inimigos ; 6.°) os belligerantes 
não podem desembarcar nem embarcar tropas ou material de 
guerra no canal ou nos seus portos de accesso ; 7.°) os navios 
de guerra não podem, em tempo algum, estacionar no canal 
e só os estados não belligerantes podem ter o máximo de dois 
estacionários nos portos de accesso ; 8.°) o canal de agua doce 
é posto sob as mesmas garantias que o canal marítimo, assim 
como o material dos dois canaes; 9.°) o Sultão e o Khediva 
podem tomar todas as medidas de policia geral, contanto que 
respeitem a liberdade de navegação. 

O canal de Suez tem assim um caracter internacional e está 
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quasi neutralizado, não se tendo conseguido a sua franca neu- 
tralização pelo facto de, em tal caso. ter de ficar fechado aos 
navios guerra dos belliherantes, o que era evidentemente con- 
trario aos interesses dos estados que tèem possessões no Ex- 
tremo Oriente. 

i u 

0 alto mar 1 

Summario: •—133. O principio da liberdade dos 
mares: sua formação histórica e seufundamento. 
—133. Consequências geraes do principio da 
liberdade dos mares. Direito marítimo inter- 
nacional.—134. Direito de navegação. Na- 
cionalidade dos navios. Sua condição jurídica 
internacional. Eegulamentação internacional 
daquelle direito.— 135. Direito de pesca. 
Sua regulamentação por meio de usos e conven- 
ções iuternacionaes. —136. Direito de esta- 
belecer cabos submarinos. Protecção destes 
cabos em tempo de paz e em tempo de guerra. 
— IST. Policia dos mares: reconhecimento 
da nacionalidade dos navios, direito de visita 
e repressão da pirataria. —138. O dever de 
assistência nos perigos do mar. Attribuição e 
natureza deste dever. — 13Í). Cerimonial 
marítimo. Sua importância e principies regu- 
ladores, 

13 3.0 alto mar é formado por toda a extensão das 
aguas dos oceanos ou dos mares não attingida pelo domínio 

1 Sr. José A. Mokbira d'Ai,mbida, Elementos de direito inlernalional 
pubblico, Lisboa, 1892, pagg. 145 a 211; Sr. Carlos Testa, Direito inter- 
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jurisdiccional dos estados marginaes determinado segundo os 
princípios que deixamos expostos. 

E hoje um axioma em direito internacional positivo o prin- 
cipio da liberdade do alto mar, nSo podendo estado algum 
attribuir-se a propriedade, o império ou a jurisdicçãa das suas 
aguas nem impor ahi as suas leis aos outros estados. Todas 
as nações tõem direitos eguaes no alto mar, tanto para apro- 
veitar os seus productos como para praticar livremente a na- 
vegação, não obedecendo os navios que se encontram em pleno 
mar senão ao estado do seu pavilhão. O alto mar está, pois, 
segundo a expressiva phrase romanista, na communhão nega- 
tiva do genero humano. E ó bom accentuar esta ideia, para 
afastar o erroneo conceito de que o alto mar fórma uma pro- 
priedade collectiva de todos os estados, ou dos estados mari- 
timos, o que é contrario á liberdade do oceano e á realidade 
dos factos. O alto mar pertence em uso a todos os estados, mas 
não pertence a nenhuns em propriedade individual ou colle- 
ctiva. 

O principio da liberdade dos mares, hoje universalmente re- 
conhecido por todos os publicistas, por todos os jurisconsultos 
e pela pratica internacional, é de data relativamente recente, 
prevalecendo o principio opposto na edade média e ainda nos 
primeiros tempos da edade moderna. 

Embora os jurisconsultos romanos negassem a possibilidade 
da appropriação do mar, de facto, Roma dominou com as suas 

nacional maritimo. Lisboa, 1899; Sr. Dr. P. Mautins, Da competência pe- 
nal internacional, Coimbra, 1902, pagg, 81 e segg.; Martens, oh. cit., 
PaSS' 491 e segg ; Bonfils, oh. cit., pagg. 326 e segg. ; Kivier, oh. cit., 
pagg. 234 e segg.; Debpaqnet, oh. cit., pagg. 442 ; Pikdliévhf, oh. cit., 
pagg. 385 e 556 ; Bluntsciii.i, oh. cit., §§ 304 e segg.; Fiore, Diritlo int. 
codificato, artt. 816 e segg ; Annuaire de VInslitut de dr. int., vol. 16, pagg. 
186 e segg. e vol. 17, pagg. 231 e segg.; etc. 
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esquadras o Mediterrâneo e o canal da Mancha, o principio do 
dominio exclusivo dos mares atravessou toda a edade média, 
prevaleceu ainda nos tempos modernos e só nos fins do sé- 
culo xvin a doutrina e a pratica dos estados reconheceram 
definitivamente o principio da liberdade dos mares. 

Na edade media os imperadores romanos da Allemanha 
intitulavam-se reis do Oceano e, ainda na edade media ou já 

nos tempos modernos, os estados navegadores attribuiam-se a 
propriedade de certos mares, perseguiam e apresavam os na- 

vios estrangeiros que ahi navegavam, exigiam delles a sauda- 
ção marítima como signal de submissão, obrigavam-nos a pagar 
direitos de navegação e arrogavam-se sobre elles direitos de 
jurisdicção. Era assim que Veneza se attribuia o mar Adriá- 

tico, Génova o mar da Liguria, a Hespanha o golfo do Mé- 
xico e o Pacifico, Portugal grande parte do Atlântico e do 
mar das índias, a Inglaterra os mares que cercam o reino 
unido e o mar do Norte, a Dinamarco e a Suécia o mar Bál- 
tico, e a Turquia o mar Negro. 

Esta pretensão do dominio exclusivo dos mares foi contra- 
riada por uma forte corrente doutrinal no sentido da sua 
liberdade, a qual, apoiada por alguns estados, venceu os espí- 
ritos e obteve, afinal, universal acceitação nas theorias scien- 
tificas e na pratica internacional. Já no século xiv Ubaldo e 
no século xvi Everardo tinham defendido o principio da liber- 
dade dos mares, sendo, porém, Grocio que, no seu livro 
Mare liherum, publicado em 1609, deu áquelle principio uma 
consagração scientifica. A doutrina de Grocio foi impugnada 

por Alberico Gentile na sua Advocatio hispânica, publicada 
em 1613, por Welwood no tratado De dominio mar is, pu- 
blicado em 1615, principalmente por Selden, na obra Mare 
clausum, acabada em 1618 e publicada em 16o5, e ainda poi 
um português, Fr. Seraphim de Freitas, no livro De justo 
império lusitanorum asiático adversus Grotii Mare liberum, pu- 
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blicado em 1625, mas a reacção não conseguiu abafar a nova 
theoria, á qual Binkhrshoek deu, no tratado De domínio 
mar is, publicado em 1702, grande relevo scientifico e que 
posteriormente veio constituir ura dos princípios mais indiscu- 
tíveis do direito internacional. 

Foi a Inglaterra um dos países que mais propugnaram o 
principio do dominio exclusivo dos mares e foi a França um 
daquelles que mais o impugnaram e defenderam a liberdade 
dos mesmos mares, recusando, já em 1598, Henrique IV á 
rainha Isabel o direito de mandar visitar pelos seus navios os 
navios franceses que se dirigiam para a Hespanha, oppondo-se 
Luis XIV a que o canal da Mancha se chamasse, como pre- 
tendia a Inglaterra, canal Britânico, dando Luis XVI, em 1780, 
a sua adhesão á liga da neutralidade armada, formada em 
1780 pela Dinamarca, pela Suécia e pela Rússia para repellir 
e combater as pretensões da Inglaterra, e mandando por fim 
a primeira Republica inscrever nos pavilhões dos seus navios 
de guerra a legenda; «Liberdade dos mares, egualdade de 
direitos para todas as nações». Pode dizer-se que este facto 
marca a fixação na pratica internacional do principio da liber- 
dade dos mares. 

Embora hoje accordes os escriptores em acceitar o principio 
da liberdade dos mares, nem todos, porém, lhe assignalam o 
mesmo fundamento, dizendo uns, por exemplo, que o mar, 
como elemento, não pode pertencer exclusivamente a ninguém 
e que ó, por natureza, propriedade de todas as nações, e no- 
tando outros a impossibilidade de fixar e definir exactamente 
em pleno mar as fronteiras entre os diversos estados. Justa- 
mente, comtudo, observa Martens que estas explicações são 
pouco concludentes, pois, com o aperfeiçoamento actual das 
forças marítimas assim como da sciencia e das machinas da 
guerra maritima, não ha duvida de que um estado pode occupar 
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de facto vastas extensões do Oceano e que a linha delimita- 
dora desta occupaçao poderia ser determinada com tanta exa- 
ctidão como uma fronteira em terra firme. 

O verdadeiro fundamento juridico da liberdade dos mares 
está na sua necessidade para o desinvolvimento das transacções 
internacionaes e deriva da ideia da communidade e da solida- 
riedade dos interesses de todas as nações. Foi aquella liber- 
dade estabelecida menos pela natureza do que pelo consenti- 
mento dos povos, os quaes comprehenderam que o mar era o 
seu laço natural e que a sua liberdade assegurava a sua pros- 
peridade e o desinvolvimento da sua situação como membros 
da communidade internacional. O mar é, pois, livre porque a 
consciência geral se convenceu de que essa liberdade era um 
dos grandes factores do desinvolvimento da communidade in- 
ternacional. 

O principio da liberdade dos mares exclue a doutrina sus- 
tentada por certos auctores, como Cussv, Hautefedille, 
Bluntschli e Phillimore, os quaes, partindo da ficção da 
exterritorialidade, em virtude da qual os navios da marinha 
militar dum estado e mesmo os navios de commercio são como 
que porções fluctuantes do território desse estado no alto mar, 
admittem uma occupação ou domínio temporário, por meio 
daquelles navios, duma porção de mar onde elles se encontrem 
estacionários, formada ou pelo espaço que os navios occupam 
e pelo necessário para as suas manobras, ou pelo que domina 
o canhão dos mesmos navios, chamando-se a essa porção 
de mar — território ou domínio naval. Semelhante doutrina, 
incompatível com a liberdade de circulação no alto mar, inu- 
tilizaria, era grande parte, as vantagens da liberdade do Oceano 
e seria origem de infindos conflictos internacionaes, pela fatal 
confusão dos territórios navaes e pelo encontro dos direitos 
dos seus pretensos titulares. Egualmente o mesmo principio 
repelle a doutrina que pretendia estabelecer em volta de cada 
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navio uma zona determinada por uma linha de respeito ou de 
jurisdicçSo, dentro da qual os outros navios deviam, em regra, 
evitar a entrada, já que, em nome da liberdade do mar, todo 
o navio deve ter o direito de o aproveitar, uma vez que res- 
peite o exercício do mesmo direito por parte dos outros. 

133. O principio da liberdade dos mares é fecundo de 
consequências jurídicas e praticas extremamente importantes. 
Delle derivam para todos os estados direitos eguaes relativa- 
mente ao uso e aproveitamento dos mares e deriva que nenhum 
estado pode sujeitar ás suas leis, á sua administração, á sua 
policia ou á sua jurisdicção os navegadores ou os marinheiros 
doutros estados, devendo submissão os navios que se encon- 
tram em pleno mar apenas aos poderes do seu pais. 

Não é, todavia, arbitrário o exercício dos direitos de çada 
estado no uso e aproveitamento dos mares. Leis nacionaes, 
usos e convenções internacionaes, bem como preceitos de mo- 
ral e cortesia internacional, têem disciplinado successivamente 
esse exercício e organizado um regimen da liberdade dos mares 
capaz de coordenar e harmonizar a livre actividade dos differ 
rentes estados. Procuraremos, porisso, determinar esse regh 
men : indicando, em primeiro logar, os direitos que do principio 
da liberdade dos mares derivam para cada estado e o modo 
como elles tõem sido regulados; investigando, em seguida, 
como são garantidos nos mares os direitos das nações e da 
humanidade e bem assim os prineipios da civilização, ou, o 
que vale o mesmo, investigando como está organizada a poli- 
cia dos mares; referindo depois as obrigações de assistência e 
de defesa que, por occasião de perigos do mar, os estados 
mutuamente se devem; e esboçando, por fim, os deveres de 
cortesia internacional que os navios dos diíferentes estados 
tõem de cumprir por meio do cerimonial marítimo, para, ali- 
mentar a necessária cordealidade das relações dos estados. : 
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Os princípios juridicos que regulara as relações dos estados 
no alto mor fazem parte do direito marítimo internacional, o 
qual, no seu conjuncto, abrange essas relações e as que entre 
os estados se estabelecem nas aguas territoriaes. Este ramo 
do direito internacional é, como o direito internacional geral, 
completado por principies de moral e de cortesia internacional, 
que cora elle perfazem o regimen das relações dos estados 
que teem por campo de acção as aguas do mar. 

1 34. Os principaes direitos dos estados derivados da 
liberdade dos mares, são: o direito de navegação, o direito de 
pesca e o direito de estabelecer cabos telegraphicos submari- 
nos. Outros podem existir e serão tantos quantos os fins legí- 
timos para que os estados possam aproveitar os mares, sen- 
do-lhes licito o exeroicio de todos,, uma vez que não prejudi- 
quem os direitos eguaes dos outros estados. Só daquelles, po- 
rém, nos occuparemos, por serem os que merecem uma refe- 
rencia especial. 

I. Direito de navegação. Todos os povos tèem o direito de 
navegar no alto mar no interesse das suas relações commer 
ciaes e politicas.- 

Este direito ó exercido por meio da marinha de guerra e da 
marinha mercante. Num caso ou noutro, os navios são como 
que parcellas fluctuantes do território do seu estado, a cujas 
leis e auctoridades devem obediência. E, para bem estabelecer 
a relação jurídica entre um navio e o estado a que elle per- 
tence, organizou-se a theoria jurídica da nacionalidade dos 
navios, transformando-os numa especie de pessoas civis com 
um nome, um acto de nascimento, um domicilio e uma patria, 
que de prompto definam a sua origem e a lei a que obedecem. 
Estudemos, porisso, essa interessante theoria. 

a) Nacionalidade dos navios. O principio da liberdade dos 
mares, creando o direito de navegação para os navios de todas 
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as potencias, torna indispensável, por vários motivos, a deter- 
minação do país a que cada navio pertence ou a fixação da 
sua nacionalidade. Em primeiro logar, é a segurança da na- 
vegação marítima que o exige. A vastidao dos mares e o facto 
de ahi não dominar a auctoridade e jurisdicção exclusiva de 
estado algum, impõem a necessidade de que os navios que os 
atravessam se liguem a uma nação certa e determinada, que 
os submetta á sua soberania e os conserve sob a sua respon- 
sabilidade, para garantia do exercício do direito de navegação 
de todos os estados. Depois, o proprio interesse do navio o 
torna necessário, para que possa, no alto mar ou nas aguas 
territoriaes de qualquer nação, invocar a protecção do seu es- 
tado ou dos seus representantes, se os seus direitos são des- 
conhecidos. Finalmente, a fixação da nacionalidade dos navios 
ainda apparece como importante em virtude dos privilégios 
que, por motivos de economia ou de segurança, a maior parte 
dos países concedem aos navios nacionaes, como o monopolio 
de pesca costeira, o exclusivo do commercio de cabotagem e 
os prémios muitas vezes concedidos á marinha mercante na- 
cional, e em razão das immunidades dispensadas aos navios 
estrangeiros, principalmente os navios de guerra, que se en- 
contram nas aguas territoriaes de qualquer estado. 

Reconhecida a necessidade de attribuir a cada navio uma 
nacionalidade, procuraram as leis nacionaes e o direito inter- 
nacional determinar, primeiro, as condições de existência dessa 
nacionalidade, depois, os meios de a provar, e, por fim, o pro- 
cesso de a reconhecer. 

1.0) Condições da nacionalidade. Os elementos da naciona- 
lidade dos navios variam, segundo se trata de navios de guerra 
ou de navios mercantes. 

A nacionalidade dos navios de guerra deriva do facto de 
elles pertencerem á marinha militar de tal ou tal estado, de 
serem destinados ao seu serviço e de serem commandados por 
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officiaes do exercito de mar. Os navios particulares fretados 
para um serviço publico e commaudados por officiaes da ma- 
rinha militar, embora não sejam rigorosamente navios de 
guerra, pois não pertencem ao estado nem são proprios para 
combate, são, comtudo, assemelhados áquelles navios, emquanto 
se encontram affectos ao serviço da marinha militar. 

As condições de nacionalidade dos navios mercantes são 
livremente determinadas pela legislação de cada pais, em har- 
monia com as circumstancias particulares em que este se en- 
contra. Essas condições variam segundo os recursos e neces- 
sidades de cada estado, segundo este tem ou deixa de ter 
no seu solo materiaes e officinas de construcção, segundo as 
vantagens que deseja conceder aos seus nacionaes, segundo, 
em summa, a indicação dos seus interesses economicos e poli- 
ticos. 

Embora offereçam variantes, as legislações attendem, para 
a determinação da nacionalidade dos navios mercantes, princi- 
palmente a algum ou a todos os elementos seguintes : construc- 
ção e procedência do navio, qualidade dos seus proprietários, 
nacionalidade do capitão e officiaes de bordo e composição da 
equipagem. É sobre estes caracteres de nacionalidade, como 
escreve o Sr. Carlos Testa, que os differeutes estados esta- 
belecem em suas legislações uma maior ou menor amplitude 
ou restricção, segundo a maior ou menor importância ou deca- 
dência da sua marinha e da sua industria navaes e em har- 
monia com as necessidades do seu commercio e o desinvolvi- 
mento da sua população maritima '. Assim, emquanto a maior 
parte dos estados exige o indigenato dos proprietários do 
navio, as legislações italiana e austríaca limitam essa exigência 
a dois terços da propriedade, e, emquanto muitas nações exi- 

1 Ob. cit., pag. 59. 
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gem a construção do navio no país ou a sua adquisição em 
condições determinadas na lei, a nacionalidade do capitão e 
dos offieiaes de bordo e bem assim a nacionalidade da maior 
parte ou da totalidade da equipagem, a legislação allemã res- 
tringe as suas exigências á qualidade de nacionaes dos pro- 
prietários dos navios. 

Lm Portugal, as condições da nacionalidade dos navios 
mercantes sao determinadas pelo acto de navegação constante 
do decreto de 8 de julho de 1863. Este diploma tornou a na- 
cionalidade dos navios mercantes portugueses dependente da 
convergência dos quatro elementos acima indicados '. De modo 
que, para um navio mercante ser considerado português: 

a) Deve ser de construcção portuguesa 1. Esta regra não é, 
porém, absoluta, pois que os navios estrangeiros são conside- 
rados portugueses para todos os effeitos, quando comprados 
por súbditos portugueses, desde que seja pago o direito de 
tonelagem e se faça o registo da compra, quando legitimamente 
apresados ou confiscados, e quando pertencentes a companhias 
de navegação ou de reboques estabelecidas em Portugal e le- 
galmente auctorizadas 3. 

P) Deve pertencer inteiramente a portugueses ou a estran- 
geiros naturalizados 4. Desinvolvendo este principio, dispõe o 
acto de navegação : que o navio português alheado por armador 
nacional a um estrangeiro perde a sua nacionrlidade; que o 
navio português adquirido por titulo gratuito por um estran- 
geiro deve ser alheado dentro de trinta dias, sob pena de se 
adjudicar ao denunciante; que o navio estrangeiro adquirido 

1 Acto de navegação, art. 1.» 
2 Acto cit., art. 2.° 
3 Acto cit., art. 3." 
4 Acto cit., art. 4.° 

26 



402 LIÇÕES DE DIREITO INTERNACIONAL 

por um português com reserva fraudulenta a favor de estran- 
geiro não naturalizado será, descoberta a fraude, arrematado 
e o seu producto entregue ao hospital de marinha; que são 
considerados portugueses e possuídos por portugueses os na- 
vios pertencentes a companhias de navegação ou de reboques 
que estejam nas condições já indicadas; e que a posse dum 
navio sem titulo de adquisição não attribue ao possuidor a sua 
propriedade 

f) O capitão e o sobrecarga, bem como dois terços da equi- 
pagem, devem ser portugueses ou estrangeiros naturalizados 2. 

2.°) Prova da nacionalidade. A prova da nacionalidade tam- 
bém varia segundo é de guerra ou mercante o navio de que 
se trata. 

Os navios de guerra, cuja qualidade se revela desde logo 
pela sua apparencia e pelo aspecto da tripulação, affirmam a 
sua nacionalidade pela bandeira nacional e pela flamula, que 
representa o signal de que um navio é commandado por um 
official de marinha auctorizado pela potencia a que o navio 
pertence^ Mas, se a bandeira e a flamula são indicio da nacio- 
nalidade, para a prova desta, quando contestada, pode ser 
exigida a attestação verbal ou escripta do commandante, o 
qual, sob sua palavra de honra, determina a nacionalidade do 
navio. E devem ficar por aqui as exigências. Os commandan- 
tes dos navios de guerra vão sempre munidos dos documentos 
que os investem duma commissão official e determinam o seu 
caracter e a sua qualidade, mas exigir taes documentos seria 
ura insulto e, porisso, só raríssimas vezes e em casos de gra- 
víssima suspeição deverão ser exigidos. 

1 Acto cit., art. 4.° §§ 1.° e 2.° e artt. 5.° a 7.° 
8 Acto cit., artt. 8.* e 9.° 
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A nacionalidade dos navios mercantes prova-se juridicamente 
pela bandeira e pelos papeis de bordo. 

A bandeira nacional é o signal distinctivo e appareníe da 
nacionalidade e é o meio mais simples de a affirmar. NSo se 
julgou, porém, sufficiente para prova da nacionalidade e esta- 
beleceu-se a exigência dos chamados papeis de bordo, de qíie 
todo o navio deve andar provido. O numero, natureza e fóíma 
daquelles papeis são determinados pelas leis de cada país, se- 
gundo as exigências de que ellas fazem depender a nacionali- 
dade dos navios e segundo as condições que lhes parecem 
sufficientes para estabelecer a sua identidade. Em geral, se- 
melhantes papeis compõem-se do titulo de propriedade otl do 
certificado do registo do navio, duma auctorização otl passa- 
porte official entregue ao seu capitão, em que lhe é permittido 
navegar sob o pavilhão nocional num navio determinado, e do' 
rol ou matricula da tripulação. 

O acto de navegação de 1863, depois de determinar que á 
nacionalidade dos navios portugueses se prova pela bandeira 
e pelos papeis de bordo, dispõe que os papeis necessários para 
esse effeito são o titulo de propriedade ou o registo do navio, 
o passaporte real e o rol ou matricula da equipagem, indicando 
ao mesmo tempo as formalidades e condições a que esses pa- 
peis devem satisfazer, as quaes são todas tendentes a garantit 
a veracidade dos documentos e a estabelecer a identidade do 
navio '. 

A differença estabelecida entre os modos de provai á nacio- 
nalidade dos navios de guerra e a dos navios mercantes deriva 
da própria natureza das duas ordens de navios. Os navios de 
guerra representam uma delegação do estado a que pertencem, 
são manifestação directa dos seus poderes, participam da sua 

1 Acto cit., artt. 10.° a 17.° 
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independência e, porisso, a prova da sua nacionalidade, embora 
exigível, deve conter-se nos limites marcados pelo respeito 
devido á soberania do estado nelle directamente representada. 
Os navios mercantes, ao contrario, se bem que subordinados 
ao país a que pertencem, não são delegação sua, podem mais 
facilmente illudir o preceito da nacionalidade e, porisso, de- 
vem sujeitar-se a exigências maiores na prova dessa naciona- 
lidade. 

A competência para reconhecer a nacionalidade e os meios 
de proceder a esse reconhecimento, serão determinados quando 
falarmos da policia dos mares,. 

h) Condição juridica internacionrl dos navios. I.0) No alto 
mar. A parte do direito marítimo internacional relativa ao alto 
mar assenta em dois principios fundamentaes, o principio da 
liberdade dos mares e o principio de que cada navio devo ter 
uma nacionalidade, sendo ás leis, jurisdicção e auctoridades do 
pais da sua nacionalidade que elle está subordinado. Da com- 
binação dos dois princípios resulta, dum modo geral: 

a) Um estado não pôde, em pleno mar, dar ordens a na- 
vios estrangeiros, limitando-se aos navios nacionaes a sua au- 
ctoridade. 

P) Em tempo de paz, nenhum estado tem o direito de im- 
pedir a viagem dos navios doutra nação, nem sujeitá-los a 
qualquer visita ou inspecção, pois semelhantes factos, salvas 
raras excepções, representariam um attentado contra o direito 
internacional. 

Y) È pelas leis da sua nacionalidade que se regulam todos 
os actos praticados a bordo dum navio no alto mar. 

8) Teem exclusivamente competência para conhecer desses 
actos as auctoridades e tribunaes da nação dos navios. 

e) Cada estado é responsável para com os outros estados 
pelos actos illegitimos dos seus navios ou da sua equipagem. 

Estas illações do principio da liberdade dos mares, na sua 
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conjugação com a necessidade de regular a acção de cada na- 
vio, justificam, em certo modo, a ficção, geralmente acceita, 
segundo a qual os navios dum estado são como que porções 
fluctuantes do seu território, ficção que nada mais significa do 
que a subordinação á soberania do seu pais das pessoas que 
se encontram num logar onde não existe a soberania exclu- 
siva de estado algum, bem como dos actos por ellas ahi rea- 
lizados. 

Veremos adiante quando e como os princípios que determinam 
a condição dos navios no alto mar podem soffrer algumas res- 
tricções em nome dos interesses superiores da humanidade e 
da civilização. 

2.°) Nas aguas territoríaes de estados estranhos. Desde que 
deixem o alto mar e entrem nas aguas territoríaes dum estado 
estranho, muda naturalmente a situação juridica dos navios, 
em razão dos direitos attribuidos aos estados marítimos sobre 
as aguas territoríaes para garantia da sua segurança e dos 
seus interesses. Em geral, devem os navios ficar sujeitos ás 
leis e auctoridades do estado local, bem como á jurisdicção 
tanto civil como criminal dos seus tribunaes. Todavia, ou por 
justas conveniências da communidade internacional, ou pelo 
respeito devido á soberania dos estados estranhos, ou pela falta 
de interesse do estado local pelos actos praticados a bordo dos 
navios doutro país, são estes isentos em maior ou menor grau 
das leis e jurisdicções territoríaes e entregues á acção das 
leis e jurisdicções nacionaes. O domínio marítimo participa, em 
certo modo, segundo a phrase de Pradier, da liberdade geral 
dos mares, levando essa participação a tornar dependente al- 
gumas vezes a vida juridica dos navios das leis e jurisdicções 
nacionaes, dependência que sempre se dá quando elles se en- 
contram no alto mar. Vejamos, pois, quaes sejam aquellas 
isenções relativamente, primeiro, aos navios de guerra e, de- 
pois, aos navios da marinha mercante. 
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a) Navios de guerra. A pratica internacional geral isenta os 
navios de guerra que entram nas aguas territoriaes dum es- 

tado estranho da jurisdicção civil e criminal deste estado, tor- 
nando-os exclusivamente dependentes das jurisdicçSes do pais 
do seu pavilhão. Tudo que se passa a bordo dum navio de 
guerra ó attribuido á competência das leis, auctoridades e tri- 
bunaes nacionaes. Devem, é certo, os navios de guerra res- 
peitar as leis e regulamentos locaes, principalmente no que 
respeita á navegação, ao estacionamento e á policia sanitaria, 
podendo, em caso de contravenção ou quando perigue a segu- 
rança do estado, ser convidados ou obrigados a retirar para o 
mar largo, mas as auctoridades territoriaes não podem praticar 
actos de policia ou de jurisdicção sobre as pessoas que se en- 
contram a bordo nem intrometter-se no que ahi se passa. 

Conhecido o principio da isenção dos navios de guerra em 
face das leis e auctoridades dos estados estranhos em cujas 
aguas elles se encontram, determinemos o seu fundamento, as 
suas consequências e a sua extensão. 

Alguns escriptores pretenderam encontrar o fundamento 
daquelle principio numa ficção de exterritorialidade, segundo 
a qual o navio de guerra deve ser considerado como uma con- 
tinuação do território da sua nação e, como tal, estar sempre 
sujeito ás suas leis, ás suas auctoridades e aos seus tribunaes. 
Comtudo, semelhante explicação involve uma petição de prin- 
cipio, tornando-se necessário determinar o fundamento da fic- 
ção, sendo a exterritorialidade uma palavra expressiva para 
designar a isenção, mas não contendo o motivo da sua exis- 
tência scientifica. 

Mais positiva e decisiva é a justificação derivada da natu- 
reza dos navios de guerra. São estes navios representantes da 
auctoridade, poder e soberania do estado, e porisso se intende 
que devem ser subtraídos á acção das leis e ructoridades dos 
outros estados, por virtude do respeito devido á independência 
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soberana do estado que representam, em obediência á egual- 
dade de todos os estados na ordem internacional, e em razão 
das exigências de hospitalidade que suppõem a communidade 
dos estados e as regras de boa cortesia das nações. 

Seja, porém, qual for o fundamento do principio, derivam 
delle estas importantes consequências: 

I. Os actos juridicos realizados a bordo dum navio de guerra 
são regulados pelas leis e recáem sob a acção dos tribunaes 
nacionaes. Comtudo, as obrigações contraídas pelas pessoas 
de bordo como simples particulares com pessoas estranhas á 
tripulação são equiparadas ás obrigações contraídas por quaes- 
quer estrangeiros e as questões relativas a semelhantes obri- 
gações são attribuidas ás jurisdicções competentes e submetti- 
das ás leis applicaveis segundo as regras de direito commum. 

II. As auctoridades territoriaes não podem praticar a bordo 
dum navio de guerra estrangeiro qualquer acto de policia ou 
de jurisdicção. 

III. Os crimes commettidos a bordo dum navio de guerra 
são submettidos ás leis e ás jurisdicções do estado por elle 
representado i. Se todavia o auctor do crime for estranho á equi- 
pagem do navio, poderá o seu commandante, se a prudente 
apreciação das ciçcumstancias a isso se não oppuser, abando- 
ná-lo ás justiças locaes, já que lhe não deve ser imposta, em 
principio, a obrigação de conservar a bordo criminosos es- 
trangeiros. 

Se, em vez de commettido a bordo, o crime é praticado em 
terra por um marinheiro da tripulação, distinguem os aucto- 
res entre a hypothese de o reu ter desembarcado para prati- 
car qualquer acto relativo ao exercício das suas funcções e a 
hypothese de elle se encontrar em terra com um fim diverso. 

1 Cod. pen. port., art. 53.°, n.0 2 e § 1.° 
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No primeiro caso, mantem-se a isenção, sendo facultado ape- 
nas ás auctoridades locaes levantar auto da infracção e pren- 
der o criminoso, se isso se tornar necessário, depois do que 
devem remetter o mesmo criminoso ao commandante para que 
seja julgado segundo as leis nacionaes ou as regras disci- 
plinares do navio. No segundo caso, já as auctoridades locaes 
podem processar e julgar o criminoso segundo as leis territo- 
riaes. Mas, como nota Bonfils, ainda na segunda hypothese, 
por motivos de conveniência ou em virtude de accordo, são 
geralmente os criminosos também entregues ao commandante 
do navio para serem punidos pelos tribunaes e segundo as leis 
nacionaes. Cumpre ainda observar, relativamente á segunda 
hypothese, que, se o criminoso consegue evitar a perseguição 
dás auctoridades locaes com a fuga para bordo, escapa á acção 
das leis e dos tribunaes territoriaes e fica sob o domínio das 
leis e jurisdiccionaes nacionaes. 

A isenção dos navios de guerra da acção policial dos esta- 
dos estrangeiros levou a pratica internacional a reconhecer 
áquelles navios o direito de asylo, ou a faculdade de subtrair 
á acção das auctoridades territoriaes os criminosos estranhos 
á equipagem que conseguem refugiar-se a bordo dos mesmos 
navios. Semelhante direito deve, porém, ser exercido com toda 
a prudência e cautela e nenhum navio de guerra deverá apro- 
veitádo em beneficio de malfeitores vulgares. 

Só em beneficio de criminosos políticos, como para o eífeito 
de proteger os vencidos numa revolução interna contra a per- 
seguição apaixonada e exaggerada dos vencedores, elle será, 
em geral, justamente exercido. A justiça do seu exercício será 
determinada em cada caso em harmonia com as circumstancias 
do crime e do criminoso e segundo as exigências das leis da 
humanidade e do sentimento da dignidade nacional. Se com- 
tudo se refugiar a bordo dum navio de guerra um criminoso 
commum e o commandante se recusar a entregá-lo ás auctori- 
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dades territoriaes, só pelas vias diplomáticas pode o estado local 
obter a entrega do mesmo criminoso, isto é, a sua extradição. 

Aos navios de guerra são equiparados para o effeito das 
isenções apontadas os que trazem a bordo chefes de estado ou 
enviados diplomáticos e são exclusivamente destinados ao ser- 
viço de taes pessoas, e bem assim os navios que transportam 
tropas sob o cominando de officiaes da marinha militar. 

Alguns escriptores ainda approximam dos navios de guerra 
os navios armados em corso e os destinados ao serviço postal. 
Quanto aos primeiros, que serão raros, pois que a maior parte 
dos estados civilizados adheriu á declaração de Paris de 1856 
para a suppressão do corso, intendemos, com Piédlièvre, 
que elles não offerecem as mesmas garantias de honra e de 
dignidade que os navios de guerra para que possam invocar 
as mesmas prerogativas, e quanto aos segundos, é pratica cor- 
rente que só mediante convenções podem partilhar das isen- 
ções concedidas aos navios de guerra. 

P) Navios de commercio. Os navios de commercio que en- 
tram nas aguas territoriaes dum estado estranho ficam suj eitos 
ás leis e jurisdiccões territoriaes. Tal ó o principio geral que 
domina a sua condição jurídica e que apenas soífre as restric- 
ções que claramente derivarem dos usos estabelecidos, das 
convenções expressas e das leis do estado local. Só excepcio- 
nalmente, porisso, os navios de commercio estão isentos da 
acção da soberania local, fundando-se as excepções existentes 
no desinteresse do estado local por certos actos passados a 
bordo daquelles navios, em virtude de as necessidades da sua 
legitima protecção não exigirem que taes actos sejam submet- 
tidos ás suas leis e ás suas jurisdicções. As isenções geral- 
mente admittidas são as seguintes : 

li Os contractos celebrados a bordo entre o capitão e as 
pessoas da tripulação e entre estas são reguladas pela lei do 
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pavilhão, e as questões levantadas antre as mesmas pessoas 
são da competência das jurisdicções nacionaes. Em geral são 
estas questões attribuidas á competência dos cônsules l. 

II. As infracções da disciplina interna dos navios são da 
exclusiva competência das jurisdicções nacionaes, cabendo, 
porisso, ás leis de cada pais determinar as auctoridades a que 
deve pertencer o julgamento das infracções praticadas a bordo 
dos navios mercantes surtos em portos estrangeiros. Entre nós, 
fixa a competência o Codigo penal da marinha mercante, attri- 
buindo-a ao commandante de navio do estado que se encontre 
no mesmo porto, na sua falta, ao cônsul português, na falta 
deste, ao mais velho dos capitães mercantes que se encontrem 
no mesmo porto, e por fim ao capitão no seu proprio navio, 
quando não haja navio do estado nem cônsul português ou 
outro capitão mais velho que elle 2. 

III. Os crimes commettidos a bordo entre gente da tripula- 
ção somente e que não perturbem a tranquillidade do porto são 
egualmente da competência das jurisdicções nacionaes 3. 

Fora deste caso são exclusivamente competentes os tribu- 
naes territoriaes para punir os crimes commettidos pelos mem- 
bros da tripulação dos navios de commercio. 

Os tribunaes territoriaes são egualmente competentes para 
julgar os crimes commettidos a bordo entre a gente da tripu- 
lação quando pelo capitão ou pela auctoridade consular fôr re- 
clamada a intervenção das auctoridades locaes, 

1 V. Regulamento consular português de 26 de novembro de 1851, 
artt. 93.° e 99.° 

2 Codigo penal e disciplinar da marinha mercante portuguesa de 4 de 
julho de 1864, artt. 47.° e scgg.; novo Regulamento consular português de 
24 de dezembro de 1903 (que entrará em vigor em 1 de julho de 1904), 
artt. 177.» e 178.° 

3 Codigo penal português, log. cit.; Reg. consular de 1852, art. 109.» 
e Reg. de 1903, art. 181.» 
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A competência dos tribunaes territoriaes abrange, portanto, 
os crimes commettidos em terra pela gente da tripulação, qual- 
quer que seja a razão do desembarque. E, em tal caso, podem os 
criminosos ser presos tanto em terra como a bordo, pois que os 
navios de commercio não gosam em caso algum do direito de 
asylo, podendo a policia local dirigir-se a bordo e até perse- 
guir e prender os delinquantes no alto mar, contanto que a 
perseguição comece nas aguas territoriaes, aliás só pelas vias 
diplomáticas poderá o governo local pedir a punição do crime 
ou a extradição do criminoso, se extradição puder ter logar. 

A doutrina que deixamos estabelecida ácerca das isençóes 
de jurisdicção disciplinar ou criminal concedidas aos navios de 
commercio foi formulada na resolução do Conselho de Estado 
de França de 20 de novembro de 1806 e tem sido adoptada 
pela generalidade dos estados civilizados ou em tratados ou 
legislativamente. É comtudo em sentido contrario a doutrina 
seguida pela Inglaterra, que, até 1878 consuetudinariamente, 
e a partir do bill de 16 de agosto deste anno expressamente, 
torna os tribunaes locaes competentes para todos os crimes 
praticados nas suas aguas territoriaes. Esta doutrina é com 
razão considerada como excessivamente rigorosa, e tanto que, 
tendo os Estados Unidos começado por applicar o mesmo prin- 
cipio, parece que a jurisprudência norte-americana vae aban- 
donando o seu antigo rigor e se apprexima do systema francês. 

Para terminar, diremos que o principio da sujeição dos na- 
vios mercantes ás leis e jurisdicções territoriaes é hoje geral- 
mente limitado, em harmonia com as resoluções votadas pelo 
Instituto do direito internacional na sessão de Paris de 1894 ', 
aos dois casos de os navios entrarem nos portos ou de se de- 
demorarem nas aguas terrritoriaes. Quando apenas atravessem 

1 Ánnuaire cit., vol. 12.°, pag. 151 e vol. 13.", pag. 328. 
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um mar litoral, continuam sujeitos ás leis e jurisdioçôes do seu 
pavilhão quanto aos factos passados a bordo, uma vez que esses 
factos não violem os direitos e interesses do estado marginal, 
não perturbem a tranquillidade publica nas aguas territoriaes 
não offendam os direitos ou os interesses dos nacionaes do 
mesmo estado marginal que não façam parte da tripulação nem 
pertençam ao numero dos passageiros, pois, se taes direitos ou 
interesses forem violados, é competente a jurisdicção territo- 
rial para julgar as violações. Semelhante tendência é, porém, 
logicamente contrariada pela lei inglêsa de 1878, que não es- 
tabelece distincçáo alguma entre os navios que passam e os 
que se demoram nas aguas territoriaes. 

c) Regulamentação internacional do direito de navegação. 
Egual para todas as nações, o direito de navegação no alto 
mar não só se disciplinou com a theoria da nacionalidade dos 
navios, a qual define a sua condição jurídica e facilita a effe- 
tivação das suas responsabilidades, mas tem sido já objecto de 
actos internacionaes, que vieram dar maior regularidade ao 
seu exercício. Assim: em regulamentos internacionaes postos 
em vigor e successivamente substituídos por um grande nu- 
mero de estados em 1 de setembro de 1880, 1 de setembro 
de 1884, e 1 de julho de 1897 ', foram estabelecidos preceitos 
para prevenir as collisões e evitar os abalroamentos entre navios 
que seguem o mesmo rumo ou frequentam as mesmas para- 
gens, determinando-se o numero e côr dos pharoes que cada 
navio deve ter aceesos durante a noite, os signaes phonicos a 
fazer em tempo de cerração, de dia ou de noite, e as mano- 
bras a executar para os navios se desviarem quando se encon- 
trem no mesmo rumo ou em rumo contrario; pela convenção 

1 Vide decretos de 23 de outubro de 1879, 18 de outubro de 1880, 26 
de novembro de 1884, e 30 de outubro de 1896. 
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da Haya de 16 de novembro de 1887, a Allemanha, a Bél- 
gica, a Dinamarca, a França, a Gran-Bretanha e os Países 
Baixos comprometteram-se a supprimir o trafico das bebidas 
espirituosas entre os pescadores do mar do Norte fóra das 
aguas territoriaes, fazendo desapparecer as tabernas Jluctuan- 
tes, as quaes representavam verdadeiras officinas de envene- 

namento e um elemento de ruina material e moral; pela con- 
venção de 2 de julho de 1890, em que foi creada a União 
internacional para a repressão do trafico de escravos, estabe- 
leceram as potencias o direito de apresamento e de visila dos 
navios de certa lotação e dentro de certas paragens, como um 
dos meios de eliminar o commercio de escravos ; etc. 

Alem das providencias de caracter originariamente inter- 
nacional, outras ainda, de procedência nacional e generalizadas 
pela pratica uniforme ou acceitação expressa das naçSes civi- 
lizadas, tèem vindo disciplinar o direito de navegação, como 
aconteceu, por exemplo, com o Merchant shipping act de 1873, 
que regula, nos artt. 18.° e 19.°, os signaes de soccorro e os 
relativos á pilotagem e foi nessa parte imitado por quasi todos 
os estados marítimos, com os codigos de signaes, promulgados 
pelo governo inglês, (o ultima dos quaes foi publicado em 1899 
e é devido á iniciativa do Board of Trade) e approvados pelos 
governos das nações civilizadas para uso dos seus navios de 
guerra ou de commercio com as leis de muitos países que 
impõem aos navios de guerra a obrigação de ir em auxilio 
doa navios que se encontrem em perigo de mar, obrigação que 
os usos e costumes tornaram internacional. Estes factos mos- 
tram que, por accordo expresso ou tácito, os estados vão re- 

1 Vide decretos de 29 de dezembro de 1868 e 23 de novembro de 1901. 
Este ultimo decreto mandou applicar o novo Codigo internacional de si- 
gnaes, de 1899, a patir do dia 1 de janeiro de 1902. 
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guiando cada vez melhor o direito de navegação e que também 
nos mares se procura coordenar progressivamente o principio 
de liberdade com o principio da communidade internacional. 

13 5. II. Direito de pesca. A formação do principio da 
liberdade dos mares produziu o principio da liberdade de pesca 
para todos os povos no alto mar. Em pleno mar, pois, todos 
os estados podem exercer de modo e em medida egual o direito 
de pesca e nenhum pode regular unilateral e obrigatoriamente 
o exercicio desse direito senão para os seus nacionaes. O con- 
trario acontecia quando os .estados se attribuiam o dominio 
exclusivo de certos mares, exigindo como corollario o direito 
exclusivo de pesca nesses mares. Hoje esse exclusivismo está 
reduzido ás aguas territoriaes, circumscrevendo-se muitas ve- 
zes estas para o effeito da pesca a uma zona da extensão de 
três milhas marítimas. 

A attribuição, todavia, de direitos eguaes aos differentes 
estados relativamente ao exercicio da pesca devia conduzir á 
conveniente regulamentação da liberdade dos mares sob esse 
ponto de vista, para o effeito de tornar possível a coexistência 
e a realização simultânea dessa egualdade de direitos. E assim 
tem acontecido com effeito. Ou mediante usos e costumes on 
mediante convenções internacionaes, a liberdade de pesca tem 
sido já regulada e continuará a sê-lo sempre melhor no sen- 
tido de harmonizar os direitos dos diversos estados. 

Quanto á regulamentação provinda dos usos e costumes, 
lembraremos que são hoje preceitos positivos do direito inter- 
nacional — que os pescadores devem exercer a sua industria 
de maneira que não se prejudiquem reciprocamente, que lhes 
é prohibido expulsarem-se mutuamente dos campos de pesca, 
que não podem empregar meios fraudulentos para tornar ex- 
clusivas as suas vantagens, e que se devem mutua assistência 
nos casos de perigo do mar, falta de provisões, etc. 
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Relativamente á regulamentação convencional do direito de 
pesca no alto mar, tèem os estados, por mais duma vez, con- 
cluído tratados para condicionar o exercício desse direito, com 
o fim de garantir devidamente os seus interesses recíprocos. 
Entre esses tratados merece especial referencia a convenção 
da Haya de 6 de maio de 1882, concluída entre a Allemanha, 
a Bélgica, a Dinamarca, a França, a Gran-Bretanha e os 
Países Baixos, para regular o exercicio da pesca no mar do 
Norte. Esta convenção, depois de ter determinado (artt. 2.® 
a 4.°), a espliera da sua applicação, que é fora das aguas ter- 
ritoriaes, indo estas ató uma distancia de tres milhas da costa, 
estabelece as condições de existência e de manifestação exte- 
rior da nacionalidade dos barcos de pesca (artt. 5.° a 13.°), 

formula preceitos tendentes a garantir a liberdade e a segu- 
rança da pesca (artt. 14.° a 24.°), regula a vigilância da mesma 
pesca, que attribue aos navios da marinha militar de qualquer 
dos estados contractantes, á excepção da vigilância respeitante 
á execução das regras relativas ao rol da equipagem, aos en- 
genhos de pesca e á existência a bordo de instrumentos prohi- 
bidos, que foi reservada aos cruzadores nacionaes (artt. 26.° 
a 28.°), fixa as attribuições dos navios de guerra no exercicio 
das suas funcções policiaes e indica qual a lei a applicar ás 
infracções praticadas pelos pescadores e bera assim as aucto- 
ridedes e tribunaes competentes para proceder a essa applica- 
ção (artt. 29.° a 37.°). É ainda de lembrar o tratado de com- 
mercio e navegação de Portugal com a Hespanha de 1893, o 
qual, fixando em 6 milhas a zona dentro da qual a pesca foi 
tornada exclusiva respectivamente dos pescadores de cada um 
dos países, prohibiu até á distancia de 12 milhas o emprego 
de parelhas, muletas ou outros apparelhos de effeitos nocivos 
e attribuiu a ambas as partes contractantes o direito de deter 
os infractores até que se levante o respectivo auto, embora os 
devam mandar entregar dentro do prazo de oito dias á compe- 
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tente auctoridade do reino vizinho, para que lhes sejam appli- 
cadas as penas comminadas nas leis e regulamentos do seu 
pais (Tratado de 1893, appenso 6.°, art. 3.°). É, pois, certo 
que, também em relação ao direito de pesca, existe a tendên- 
cia para coordenar a liberdade de cada estado com as exigên- 
cias da communidade internacional. 

136. III. Direito de estabelecer cabos submarinos. Uma 
nova consequência recentemente derivada do principio da li- 
berdade do alto mar foi o direito de os estados marginaes 
ahi poderem mergulhar e conservar cabos telegraphicos, os 
quaes representam um efficacissimo factor das relações inter- 
oceanicas. 

Começados a usar em 1851 os cabos submarinos, depressa 
se multiplicou o seu numero e cedo se sentiu a necessidade 
de assegurar a sua conservação. De fácil garantia nas aguas 
territoriaes, por meio de leis particulares dos estados margi- 
naes, exigiam os cabos submarinos, no seu necessário prolon- 
gamento pelo alto mar, uma garantia de caracter internacional 
contra a destruição ou damno provenientes de fraude ou ne- 
gligencia, garantia que só podia advir dum accordo dos esta- 
dos. Foram os Estados Unidos que, como particularmente 
interessados na segurança dos cabos submarinos, iniciaram o 
movimento para a regulamentação internacional da sua pro- 
tecção, suggerindo em 1869 a reunião duma conferencia em 
Washington para deliberar sobre os meios de estabelecer essa 
protecção e apresentando um projecto em que os actos de des- 
truição dos cabos em pleno mar eram equiparados a actos de 
pirataria. A guerra franco-prussiana de 1870 impediu o anda- 
mento do projecto, mas a questão reappareceu logo na confe- 
rencia telegraphica de Roma de 1871, foi tratada pela confe- 
rencia de Bruxellas relativa ás leis da guerra de 1874, foi 
largamente estudada num relatório apresentado ao Instituto 
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de direito internocional pelo socio Renault na sessão de-Paris 
de 1878, sobre ella emittiu o Instituto, na sessão de Bruxellas 
de 1879, o voto de que a destruição ou deterioração dos cabos 
submarinos devia constituir um delicto de direito internacional 
e abordaram-na a conferencia das pescarias da Haya de 1881 
e o congresso dos electricistas de Paris do mesmo anno, sendo 
o voto deste ultimo congresso que conduziu a uma solução. O 
presidente do congresso, que era o ministro francês dos correios 
e telegraphos, provocou a reunião em Paris, em 1882, duma 

conferencia para deliberar sobre a situação dos cabos subma- 
rinos, a qual organizou um projecto que foi revisto por uma 
segunda conferencia em 1883 e transformado por uma nova 

conferencia na convenção de 14 de março de 1884, assignada 
por vinte e seis estados e successivamente acceita por muitos 

outros, estabelecida pelo prazo de cinco annos e com recon- 
ducçao tacita annual. As potencias signatárias da convenção 

esclareceram-na em declaração assignada em Paris a 1 de 
dezembro de 1886 e a 23 de março de 1887 e resolveram, 
no protocollo de encerramento, assignado a 7 de julho de 
1887, que ella entrasse em vigor a contar do 1.° de maio de 

1888 l. 
A convenção, que se applica, fóra das aguas territoriaes, -a 

todos os cabos submarinos legalmente estabelecidos e que estão 
presos nos territórios, colonias ou possessões duma ou dalgumas 

1 Portugal, que foi um dos estados signatários da convenção de 1884, 
ratificou-a em Carta regia de 24 de julho de 1884, bem como ratificou a 
declaração de 1886 e 1887 por decreto de 21 de abril de 1887 e o proto- 
colo de 7 de julho deste ultimo anno por decreto de 3 do mês de novem- 
bro seguinte (Vid. Synopese de tratados, 1901, pag. 4; Collecçâo de dis- 
posições tendentes a assegurar em Portugal a execução da convenção re- 
lativa aos cabos submarinos, Lisboa, 1888). 
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das partes contractantes organiza a protecção desses cabos 
no alto mar,—determinando quando têem logar as infracções de 
deterioração ou de ruptura dos mesmos cabos, as quaes se 
verificam sempre que a deterioração ou ruptura sejam inten- 
cionaes ou provenham de negligencia culposa ^—estabelecendo 
a competência para verificar a existência das infracções, a 
qual é attribuida aos navios de guerra dos estados contractan- 
tes ou aos navios por elles especialmente eommissionados para 
esse eífeito 3, e a competência para o julgamento das mesmas 
infracções, que é dada aos tribunaes do pais a que pertence o 
navio a bordo do qual fôr coipmettida a infracção 4,—e pondo, 
por fim, a liberdade de estabelecer e conservar os cabos sub- 
marinos sob a garantia collectiva das potencias signatárias, as 
quaes se comprometteram a tomar as medidas legislativas ne- 
cessárias para assegurar a execução das suas disposições ou 

para punir, com prisão, com multa ou com ambas estas penas, 

todos os que, intencional ou culposamente, deteriorarem ou 
cortarem os cabos 5. 

É de notar, porém, que a convenção limitou a vigência dos 
seus preceitos ao tempo de paz, deixando, em tempo de guerra, 

1 Convenção de 14 de março de 1884, art. 1." 
1 Conv., artt. 2.'', 5.° e 6." 
3 Conv., artt. 9.° e 10.° 
4 Con., art. 8.° 
6 Portugal deu cumprimento ao aeu compromisso com a lei de de 21 de 

abril de 1886, em que se determinam os meios de verificar as infracções 
de deterioração ou de rompimento dos cabos submarinos, as auctorida- 
des competentes para proceder a essa verificação, as penas a applicar ás 
infracções, o juizo competente para as julgar, que é o do primeiro logar 
do território português em que o navio ou a tripulação entrar ou o 
do porto a que pertença o navio, e o processo a seguir nesse julga- 
mento. 
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toda a liberdade de acçlo aos estados belligerantes Esta 
regra, como nota Fauchille, pode ser de perniciosos effeitos 
para os estados estranhos á guerra e que se servem dos cabos 
dum dos belligerantes, Fóra mesmo do caso da destruição dos 
cabos pelos belligerantes seus proprietários, podem estes desti- 
ná-los ao uso exclusivo das suas operações e os estados neutros, 
que não toem cabos particulares, ficarem privados de todas as 
comraunicações realizáveis por meio desses cabos, como acon- 
teceu em 1899 por occasião da guerra entre a Inglaterra e as 
republicas sul-africanas, pelo facto de a Inglaterra, á qual 
pertence quasi toda a rede dos cabos submarinos, ter impe- 
dido aos estados estranhos á lucta a communicação com as suas 
colonias. Para evitar semelhante inconveniente, ou se torna 
necessário que cada estado possua uma rede sua de cabos 
submarinos, ou que se neutralizem as communicações subma- 
rinas, o que poderia obter-se mediante um accordo internacio- 
nal que viesse aperfeiçoar a convenção de 1884. Todavia, por- 
que o primeiro recurso seria deveras penoso para a maior parte 
dos estados, e o segundo é considerado como um ideal de dif- 
ficil realização, teem os internacionalistas procurado formular 
regras relativas aos direitos dos belligerantes sobre os cabos 
submarinos em que se contenha a possível conciliação das ne- 
cessidades da guerra e das exigências das relações internacio- 
naes. O Instituto de direito internacional, que de ha muito vi- 
nha estudando a questão, votou na sessão de Bruxellas de 
1902 as seguintes regras, que aperfeiçoam a convenção de 
1884 e que para aqui transcrevemos por nos parecer que ellas 
serão respeitadas pelos estados nas suas relações de bellige- 
rancia; a) o cabo submarino que liga dois territórios neutros 
ó inviolável; h) o cabo que liga os territórios de dois bellige- 
rantes ou duas partes do território dum dos belligerantes pode 

1 Conv. cit., art. 15,° 
# 
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ser cortado em qualquer ponto, menòs no mar territorial e nas 
aguas neutralizadas dependentes dum estado neutro ; c) o cabo 
que liga o território neutro ao território dos belligerantes não 
pode em nenhum caso ser cortado no mar territorial ou nas 
aguas neutralizadas dependentes dum estado neutro. No alto 
piar não pode este cabo ser cortado senão no caso de bloqueio 
effectivo e nos limites da linha do bloqueio, salva a obrigação 
de restabelecer o cabo no mais curto prazo possivel. Pode,, 
porém, ser cortado no território e no mar territorial do ini- 
tnigo até uma distancia de tres milhas da costa; d) a liber- 
dade de o estado neutro transmittir despachos não implica a 
faculdade de usar ou pennittir o uso dos cabos para prestar 
auxilio a um dos belligerantes; e) as regras precedentes âp~ 
plicam-se indifferentemente aos cabos do estado e aos perten- 
centes a particulares, bem como aos cabos de propriedade 
inimiga ou de propriedade neutra 

1 3 T. O exercício normal dos direitos derivados do prin- 
cipio da liberdade dos mares exige a prevenção e a repressão 
de todos os delictos ou factos perturbadores que obstem á legi- 
tima realização da actividade dos differentes estados ou sejam 
contrários quer aos direitos geraes da humanidade, quer aos 
principios da civilização contemporânea. Daqui a necessidade 
duma policia do alto mar. Esta policia deve tender a preve- 
nir e a reprimir ou os factos perturbadores da vida interna de 
cada navio, e então o seu exercício cabe naturalmente ao es- 
tado de que esse navio ó nacional, ou os attentados que affectam 

1 Ánnuaire, vol. 19, pag. 331; Bohpils, oh. cit., pag. 700; Rey, Le ré- 
seau télégraphique sous-marin, na li. D. I, P., 1901, pagg. 681 e segg., 
Ddpdis, La guestion des cables sous-marins en temps de guerre, li. cit., 
1903, pagg. 532 e segg. 
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os interesses geraes de todos os estados marítimos, b em' tal 
caso pertence certamente a todos elles desinvolver uma acção 
commum para pôr cobro a esses attentados. No primeiro caso, 
o estado particularmente interessado confia aos seus navios de 
guerra a policia dos seus restantes navios, assim como lhes 
confia a sua protecção. No segundo, o direito internacional 
attribue especialmente á marinha militar dos diversos estados 
a missão de policiar os mares, no interesse commum dos seus 
direitos. O conjuncto dos navios de guerra dos differentes paí- 
ses forma como que uma guarda de segurança marítima da 
sociedade internacional contra os delictos internaciocaes com- 
raettidos no mar. E a cooperação na defesa dos interesses da 
sociedade dos estados e o logico complemento da cooperação 
na prosecução desses mesmos interesses. 

A policia collectiva dos mares vae-se manifestando progres- 
sivamente na prevenção e repressão daquelles actos que sé 
oppõem ao uso e aproveitamento legitimo do mar, já delia en- 
contrámos revelações claras na repressão dos delictos de pesca 
e restricção do trafico de bebidas alcoólicas no mar do Norte 
e na protecção dos cabos submarinos, mas as suas manifesta- 
ções principaes encontram-se no reconhecimento da nacionali- 
dade dos navios, no direito de visita e na repressão da pirataria. 

a) Reconhecimento de nacionalidade. A parte a faculdade 
que, segundo os usos do mar e em harmonia com as indica- 
ções do cerimonial marítimo, teem todos os navios de se appro- 
ximar, para pedir ou transmittir noticias, obter informações, 
pedir soccorro, etc., a pratica internacional attribuiu aos na- 
vios de guerra de qualquer estado o direito de reconhecer a 
nacionalidade dos navios mercantes de todas as nações, sempre 
que esse reconhecimento lhes pareça necessário para acautelar 
os interesses da navegação e do commercio internacional e o 
legitimo aproveitamento do mar, como se, por exemplo, um 
navio se tarna suspeito de pirataria ou de commercio de es- 
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cravos, ou se suggerem duvidas acerca da veracidade da na- 
cionalidade indicada pela sua bandeira. 

O reconhecimento de nacionalidade passa-se em geral do 
modo seguinte. O navio de guerra que encontra no alto mar 
um navio mercante e tem motivos para proceder ao reconhe- 
cimento da sua nacionalidade, intima-o a arvorar a sua ban- 
deira, se, por deferencia e como é de uso, elle não a arvorar 
espontaneamente. O aviso para semelhante effeito, fá-ld o na- 

vio de guerra içando o seu pavilhão simplesmente ou acompa- 
nhando esse facto dum tiro de peça de polvora secca, para 
chamar a attenção do navio" mercante e não lhe deixar pre- 
texto para desculpa de inadvertência. Içada a bandeira espon- 
taneamente ou depois do competente aviso, pode 0 navio de 
guerra dar-se por satisfeito com essa prova de nacionalidade, 
ficando o navio reconhecido habilitado a seguir a sua derrota. 

Se, porém, o navio de guerra o chamar á falia, só depois de 
ter respondido convenientemente é que fica auctorizado a con- 
tinuar o seu caminho. E, em geral, limitar-se-á a isto o reco- 
nhecimento. 

Se o navio mercante se recusa, apesar do aviso indicado, 
a içar o seu pavilhão, poderá o navio de guerra fazer uma 
intimação mais imperiosa com um tiro de bala de pontaria 
inoffensiva, como signal de que a demora se torna já uma sus- 
peita e de que a recusa auctoriza medidas inergicas. E, se 
ainda assim o navio a reconhecer náo mostra a sua bandeira, 
ou, mostrando-a, o navio reconhecedor tem fundadas suspeitas 
para duvidar do uso legitimo da bandeira, o navio de guerra 
manda a bordo do navio mercante um official encarregado de 
reconhecer a nacionalidade pelo exame dos papeis de bordo, 

o qual, comtudo, deve usar de toda a prudência e moderaçáo 
e não praticar nenhum abuso de força, assim como deve, de- 
pois de ter analysado aquelles papeis e verificado que as sus- 
peitas eram infundadas, retirar-se immediatamente, apenas 
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tenha dado os motivos da sua vinda. Mas, se o navio continua 

a recusa e resiste ao official que vae reconhecê-lo, ou se os 
convenientes interrogatórios e a inspecção dos papeis de bordo 
confirmam as suspeitas, o commandante do navio de guerra, 

com prudência, mas também com a indispensável inergia, to- 
mará as providencias que julgar convenientes para exercer as 
suas funcçêes policiaes. 

A prudente ponderação de todas as circumstancias e de 
todas as conveniências internacionoes será sempre norma de 
procedimento dos navios de guerra, para que a sua acção 
policial se não torne um motivo de perturbação das relaçães 
entre os estados. O reconhecimento da nacionalidade é um 
indispensável factor da segurança dos mares, mas não pode 
converter-se num meio de destruir a liberdade dos mesmos 
mares. 

ò) Direito de visita. Depois de verificarmos o direito de re- 
conhecimento da nacionalidade, cumpre investigar se e até 
que ponto o direito internacional permitte o chamado direito 
de visita, ou a faculdade de fazer a bordo dum navio investi- 
gações que vão alem duma simples verificação de nacionali- 
dade e recáem sobre a natureza e composição da carga, sobre 
a quantidade das mercadorias embarcadas, sobre a sua prove- 
niência, sobre o seu destino, em summa, sobre circumstancias 
que dizem respeito á vida interna dos navios. 

Limitando-nos ao direito de visita no alto mar, consideia- 

lo-emos successivamente em tempo de guerra e em tempo de 
paz. 

Em tempo de guerra, ó o direito de visita concedido aos 
belligerantes em relação aos navios de commercio que se apre- 
sentara com o pavilhão dum estado neutro, pela dupla consi- 
deração de que os navios mercantes de qualquer dos bellige- 
rantes poderiam aproveitar o pavilhão neutro para escapar á 
captura por parte do outro e de que os neutros podem abusar 



424 LIÇÕES 

da sua liberdade de commercio em beneficio dalgum dos esta- 
dos combatentes. Por esses motivos, os navios de guerra dos 
estados belligerantes tèem o direito indiscutível de deter os 
navios neutros e de verificar sè elles transportam contrabando 
dé guerra, pela investigação da natureza e do destino da 
earga. 

Em tempo de paz, o principio assente na doutrina e no óos- 
tnme ó que o direito de visita mão ó reconhecido pelo direito 

internacional. O contrario equivaleria a tolher a liberdade de 
navegação e com ella uma das manifestações capitaes da liber- 
dade dos mares. 

Este principio é, porém, limitado por uma dupla restricção, 
derivada quer do livre consentimento dos estados, quer da 
necessidade commiim de reprimir a pirataria. 

Podem os estados, por meio de convenções internacionaes, 
reconhecer unilateralmente ou reciprocamente o direito de vi- 
sita dentro de certos limites e para certos fins, e então esse 
direito existe nos termos dos tratados e só para os estados 
contractantes. Além doutros, assim o fizeram as potencias 
signatárias da convenção da Haya de 6 de maio de 1882 
relativamente á pesca no mar do Norte, assim o fizeram a 
Inglaterra e Portugal nos tratados de Lisboa de 3 de julho 
de 1842 1 e de Londres de 18 de julho de 1871 2, para a re- 
pressão em certos logares e em certas condições do tráfico de 
escravos, e assim o fizeram as potencias signatárias da con- 
venção de Bruxellas de 2 de julho de 1890, que creou a União 
internacional para a repressão do trafico, as quaes reconhece- 
ram o direito de visita como um dos meios de combater o 

1 Borges de Castro, Coll. cif., vol, vr, pagg. 374 c segg.; Nov. Col. de 
Traí., tom. i, pagg. 35 e segg. 
. 2 Nova collecção de IraladoSf tom. in, pagg. 199 e segg. 
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eommercio de escravos, mas só para os navios das partes, 
eontractantes, o que era natural, e de lotação inferior a 500 
toneladas, o que dá bem pequena largueza ao exercício daquelle 
direito i. Em todas as convenções o direito de visita ó sempre 
attribuido aos navios da marinha militar das potencias signa- 
tárias. 

O segundo caso de admissão excepcional do direito de vi- 
sita respeita á repressão da pirataria e encontra a sua base 
nos usos internacionaes. A repressão da pirataria, medida ne- 
cessária á segurança dos mares, implica a direito de examinar, 
sem attenção ao pavilhão arvorado, os navios suspeitos de 
transporte de piratas, Sem esse direito, não poderiam os navios 
de guerra, encarregados da policia dos mares, exercer efficaz- 
mente á missão de proteger o eommercio e a navegação marí- 
tima, desde que os piratas usassem fraudulentamente da ban- 
deira dum estado para encobrir a sua obra de latrocínio. Neste 
ultimo caso, o direito de visita encontra a sua justificação, 
como nota Bonfils, na impossibilidade de determinar o ver- 
dadeiro caracter dum navio pela nacionalidade do seu pavi- 
lhão. 

c) Pirataria. A pirataria é o latroeinio exercido nos mares, 
sendo piratas os malfeitores que percorrem o mar para prati- 
car o roubo violento e, concorrentemente, todos os attentados 
e crimes que facilitem ou incubram a sua empresa depradato- 
ria, como o assdssinato das victimas do roubo e a destruição 
dos navios roubados. 

E característico da pirataria o exercício do roubo sem atten- 

ção á nacionalidade das victimas do mesmo roubo, o que a 
distingue nitidamente do corso, ou a captura, em tempo de 
guerra marítima, dos navios mercantes dum dos belligerantes 

4 Convenção de 2 dè julho de 1890, art. 42.» 
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auctorizada pelo inimigo. O navio pirata pratica profissional- 
mente a depradação no mar, qualquer que seja o pais a que 
pertença o navio assaltado, e o corsário é um commissionado 
dum dos estados combatentes para capturar os navios do 
adversário. 

O navio pirata é, assim, um navio sem nacionalidade, que 
percorre os mares sem um pavilhão determinado ou com um 
pavilhão usurpado, ou que perdeu o direito a usar o pavilhão 
do seu pais de origem por se haver dado á pratica da pira- 
taria. 

É, porisso, a pirataria um crime que affecta o interesse de 
todos os estados marítimos e o pirata um criminoso que não 
se reputa como pertencente a estado algum para o effeito da 
prisão e da punição, cabendo a todas as nações o direito de o 
perseguir e de o castigar. 

A captura dos piratas (hoje felizmente raros, tendo a po- 
voação honesta e a militarização progressiva dos mares, a ra- 
pidez das communicações postaes e telegraphicas, o emprego 
da marinha a vapor e o desinvolvimento crescente das relações 
internacionaes tornado difficil a formação das associações dos 
malfeitores do mar e afugentado a pirataria para as paragens 
menos frequentadas e para a proximidade dalgumas tribus 
maritimas que ainda fazem da depradação uma profissão licita) 
pertence obrigatoriamente aos navios de guerra dos estados 
maritiraos, sendo a elles, como ó, incumbida a policia dos 
mares. Os demais navegadores, e designadamente os navios 
de commercio, podem capturar os piratas e devem, pelo menos, 
denunciar aos navios de guerra o seu encontro. A perseguição 

dos piratas ó plenamente livre no alto mar e pôde ser conti- 
nuada nas aguas territoriaes, sem que isso represente uma 
usurpação de soberania, pois se trata da pratica dum acto 
indiscutivelmente urgente e de interesse para todos os estados 

marítimos e, portanto, para aquelle mesmo em cujas aguas 
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entra o navio pirata. Em todo o caso, a perseguição começada 
no alto mar e continuada nas aguas territoriaes deve cessar 
logo que se encontrem navios do estado marginal que possam 
capturar os piratas. É o meio de conciliar os direitos de so- 
berania com os interesses geraes da communidade interna^ 
cionaL 

O julgamento dos piratas pertence hoje âós tribunaeâ de 
qualquer pais civilizado onde o navio captor os conduza e, 
ptfrisso, geralmente, aos tribunaes do pais do mesmo navio 
captor, sendo as leis de qualquer desses países que determinara 
a competência do juizo e a forma do processo para aquelle 
julgamento, bem como as penas a applicar aos condemnados'. 
Esta attribuição do julgamento dos piratas a tribunaes regu- 
larmente constituídos e mediante um processo crime régular- 
mente organizado é uma creação moderna. Em outro tempo, 
eram julgados summariamente pelo captor e enforcados no lais 
duma verga. Deve, porém, notar-se que ainda boje, eim caso 
de força maior, quando seja perigoso para o navio captor a 
conservação dos piratas a bordo, pode o seu commandante ou 
capitão organizar Um tribunal marcial, sob a sua présidencia 
e Com os seus officiaes ou com a gente mais graduada da tri- 
pulação, 6 fazer justiça immediata segundo o systema tra- 
dicional. 

A sentença de condemnação dos piratas determinará o des- 
tino do navio e da carga, devendo ura e a outra, bem como 
as armas e munições, ser attribuidos em propriedade ao es- 
tado do navio captor, ficando, porém, salvos os direitos de 
terceiros sobre as cousas encontradas a bordo do navio pirata 
e podendo o mesmo estado do navio captor recompensar, se 
o julgar necessário e equitativo, a equipagem deste navio. 

1 Cod. peu. port., art 162." 
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Convém ainda observar que os princípios que deixamos 
enunciados se applicam sómente quando se trate do crime de 
pirataria reconhecido como tal pelo consenso unanime dos 
povos civilizados e nEo aos que assim possam considerar as 
leis especiaes dum certo estado ou tratados particulares entre 
duas ou mais nações, como por vezes se tem feito relativa- 
mente ao uso dum pavilhão falso ou ao trafico de escravos, e 
como o fazem designadamente os Estados-Unidos, que tratam 
como pirataria toda a infracção commettida no mar, a qual, 
commettida em terra, seria punida com a pena de morte. Se- 
melhantes declarações de pirataria só tèem valor para os es^ 
tados que as fazem ou as acceitam. 

138. Pela consagração do principio da liberdade dos 
mares, pela regulamentação internacional dos direitos que 
dahi derivam e pela organização progressiva da policia do 
oceano, asseguram, disciplinam e garantem os estados o exer-^ 
cicio da sua actividade no uso e aproveitamento dum elemento 
que para todos é util e abundante. Mas, no uso e aproveita- 
mento do mar, estão os navegantes e marinheiros sujeitos a 
mil perigos que ameaçam a sua vida e fazenda e, porisso, era 
natural que os estados, além de cuidar da coordenação e da 
defesa dos seus direitos, procurassem egualmente organizar a 
indispensável assistência internacional por occasião dos sinis- 
tros marítimos, convencidos de que em parte alguma a assis- 
tência se torna mais necessária do que no alto mar. E, de 
facto, a consciência geral sentiu esta necessidade, sendo una- 
nimemente proclamado o principio de que os navios de qual- 
quer estado devem auxilio, nos perigos do mar, aos navios dos 
outros estados, sempre que o possam fazer sem prejuizo da 
própria conservação. E, embora este dever pareça accentuada- 
mente moral e por muito tempo o seu cumprimento fosse aban- 
donado á consciência dos navegantes, os povos civilizados teem 
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procurado dar-lhe uma sancção jurídica, ou por meio de penas 
impostas aos que não o cumprem, ou estabelecendo prémios e 
recompensas para os que lhe dão cumprimento. 

O caracter jurídico do dever da assistência no alto mar tem 
sido estabelecido em algumas convenções internacionaes, tem 
sido consagrado em differentes leis nacionaes e tem merecido 
a attenção dos congressos jurídicos para o effeito de organizar 
efficazmente a sancçãe desse dever. Assim, o tratado de ami- 
zade, commercio e navegação, concluído entre a França e a 
Republica, de Honduras a 22 de fevereiro de 18Õ6, termina 
por esta clausula—«os cidadãos dos dois estados que nave- 
gàrem em navios de guerra ou mercantes, ou em paquetes,, 
prestar-se-ão, no alto mar ou nas costas, toda a especie de 
soccorros, em virtude da amizade que existe entre os dois 
países»; a lei inglesa de 29 de julho de 1862 e o Merchant 
shipping hill de 10 de agosto de 1872, determinam que, em 
caso de collisão de dois navios, os officiaes commandantes são 
obrigados a soccorrer-se mutuamente sempre que o possam 
fazer sem perigo para os navios e equipagem e que, no caso 
de não cumprirem esta obrigação, a collisão será imputada res- 
pectivamente á sua negligencia, imperícia ou a qualquer outro 
facto reprehensivel, sendo-lhes, neste caso, retirada temporá- 
ria ou definitivamente a faculdade de continuar no exercicio 
das suas funcções; o regulamento austríaco de 1 de dezembro 
de 1880 dispõe que os commandantes da marinha imperial e 
real toem o dever de prestar, em caso de perigo de mar, o 
auxilio e a assistência mais completa possível aos navios e aos 
náufragos, sem nenhuma distincção de nacionalidade; o codigo 
italiano da marinha mercante determina que o capitão dum 
navio nacional que encontre algum navio, mesmo estrangeiro 
e inimigo, em perigo de perder-se, deve ir em seu soccorro e 
prestar-lhe toda a assistência possível; as legislações inglêsa, 
norte-araericana e allemã e o já citado codigo italiano ora esta- 
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beleçem o direito de obter uma indemnização pelos prejuízos 
soffridos com o serviço de assistência, ora destinam prémios 
aos mais meritórios casos de soccorro marítimo; entre nós, o 
Codigo penal e disciplinar da marinha mercante pune com 
prisão de um a tres annos o capitão que, encontrando navio 
em perigo ou náufragos de qualquer nação, lhes não prestar 
os soccorros compatíveis com os meios de que dispuser (art. 
40.°), o Codigo de justiça da armada, de 1 de setembro de 
1899, impõe a pena de demissão ao commandante que sem 
motivo perfeitamente justificado recusar soccorro a navio amigo 
ou inimigo que !h'o peça em occasião de perigo imminente 
(art. 144.°), e o Codigo commercial reconhece e regula as in- 
demnizações pelos serviços de salvação e assistência, sob o 

nome de salario de salvação e assistência (artt. 676.° e segg.); 
os congressos de direito commercial de Anthuerpia, de 1885, 
e de Bruxellas, de 1888, procuraram formular os principios 
duma legislação marítima internacional sobre a assistência, 
vendo a base dessa legislação numa conveniente regulamenta- 
çãa das indemnizações a conceder aos que prestem soccorros 
no mar; o comité marítimo internacional, que desde 1897 vem 
estudando problemas de direito internacional maritimo votou 
na sessão de Hamburgo de 1902 um projecto de tratado re- 
lativo a um direito uniforme sobre salvação e assistência em 
que foi admittido e devidamente regulamentado o principio das 
indemnizações em casos de salvação e assistência 2, etc. Estes 

■factos são indicio de que, na consciência do mundo civilizado, a 
obrigação da assistência no mar reveste já uma natureza jurí- 
dica e revelam uma clara tendência para lhe dar uma sancção 

1 Journal de droit international privé, 1898, pagg. 273 e 277 ; 1900, 
pag. 233; 1901, pag. 65; 1903, pag. 560, 

' Journal cit., 1903, pag. 570. 
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cada vez mais efficaz sob a forma de garantia de indemniza- 
zão, de imposição de penas on de promessa de prémios, po- 
dendo dizer-se que existe para os navios dos diversos estados 
o dever de direito de mutuamente se auxiliarem e soccorrerem 
nos perigos do mar, até onde o possam fazer sem risco da 
própria conservação. E mais uma das muitas manifestações da 
solidariedade internacional que attestam o progresso jurídico 
dos povos 

139. Terminaremos estas ligeiríssimas indicações ácerca 
das relações internacionaes no alto mar por algumas refe- 

rencias á parte do cerimonial marítimo internacional for- 
mada pelo conjuncto de manifestações exteriores de attenção 
e cortesia com que ahi se saúdam os navios de differentes 
nações. 

A saudação no alto mar realiza-se por diversos modos, po- 
dendo revestir, designadamente, a forma de saudação de arti- 
lharia, saudação de bandeira, saudação de velas e saudação 
de passagem. A primeira consiste numa salva de tiros de ca- 
nhão, em regra de numero impar; a segunda, em arvorar, 
fazer fluctuar, ferrar ou arrear e tornar a içar o pavilhão do 
navio; a terceira, em amainar certas velas ; a quarta, em um 
navio se desviar do seu rumo para passar por sotavento doutro 
navio ou seguir uma outra direcção. Destas fórmas de sauda- 
ção, a mais usada actualmento é a salva de artilharia, como 
aquella que melhor concilia a independência dos estados com 
o seu mutuo respeito e reciproca cortesia. A saudação de ban- 
deira vae caindo em desuso, sendo apenas mais ou menos 
empregada pelos navios mercantes. Tem-se intendido que o 

• Sr. Caei.os Testa, oh. cit., pagg. 90 e segg.; Pradieb Podéké, oh. cit., 
tom. v, pagg. 1089 e segg.; Bonfils, oh. cit., pag. 352. 
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cumprimento de pavilbao revela uma certa submissão, sendo, 
porisso, menos proprio para satisfazer as exigências da corte- 
sia internacional. A saudação . de velas, que nem sempre é 
praticável, torna-se de difficil uso para os navios a vapor e a 
saudação de passagem, por vezes egualmente impraticável, é 
um signal de sudmissão, como bem observa o Sr. Carlos Testa; 

pelo facto de não admittir reciprocidade, o que a priva duma 
das qualidades fundamentaes da cortesia internacional. 

Os princípios que hoje dominam a doutrina do cerimonial 
marítimo foram um resultado da acceitação e consagração ge- 
ral da liberdade dos mares e podem reduzir-se fundamental- 
mente a dois: egualdade de todos os estados no que respeita 
ao cerimonial maritimo, não significando quaesquer distincções 
exteriores e de forma, na pratica das saudações entre navios, 
submissão ou inferioridade dalgum dos estados a que elles 
pertencem; caracter de simples cortesia internacional dos pre- 
ceitos relativos ao cerimonial maritimo. Se 0 alto mar se tor- 
nou livre para todos os estados, comprehende-se effectivamente 
que nenhuma nação ahi pode exigir actos de submissão das 
outras nações, bem como não tem direito a exigir para os seus 
navios saudações ou demonstrações de respeito. O contrario 
devia dar-se naturalmente, e de facto se deu, quando certos esta- 
dos se arrogavam o domínio exclusivo de determinados mares., 
vendo-sé então no cerimonial maritimo um meio de reconhe- 
cer esse dominio e devendo os navios dos demais estados, ao 
atravessar aquelles mares, saudar primeiro os navios do pre- 
tendido soberano dos mesmos mares, como um signal de re- 
conhecimento da sua soberania. 

■j Apesar, porém, de não .constituir uma obrigação jurídica e 

de se considerar como um simples dever de cortesia inter- 
nacional, a pratica do cerimonial maritimo ó util e até neces- 
sária, pora as nações reciprocamente se reconhecerem a sua 
independência, a sua egualdade e a sua dignidade, o que evi- 
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dentemente se torna um factor e um meio de conservar a sua 
solidariedade. É porisso que, fora, ó certo, de toda a ideia 
de submissão e dum dever de direito e cora a possível simpli- 
ficação, os povos modernos observam o cerimonial maritimo e 
vão curando sempre da sua regulamentação. 

O que, em geral, está estabelecido quanto á troca de sau- 
dações no alto mar é o seguinte. Se se trata de navios de 
gueira, as regras são: 1.°) o navio de ordem inferior salva 
primeiro o de ordem superior; 2.°) se ambos são da mesma 
categoria, salva primeiro o que navega a sotavento; 3.°) o 
navio isolado salva sempre primeiro uma esquadra; 4.°) uma 
esquadra de coramandante de patente inferior ou uma esquadra 
auxiliar salva primeiro uma esquadra de commandante de pa- 
tente superior ou uma esquadra principal; 5.°) os navios de 
guerra que levam a bordo soberanos, membros da família real 
ou embaixadores são saudados em primeiro logar. Quanto aos 
navios mercantes, embora não seja para elles de rigor a mutua 
saudação, coratudo, saudam-se, entre si, sem regras de prece- 
dência e, por deferencia, saúdam primeiro os navios de guerra. 

Mas, se a solidariedade existente entre os estados civilizados 
e o respeito mutuo da sua independência e egualdade tornaram 
necessário e util o cerimonial maritimo, porque os preceitos 
correlativos são de mera cortesia internacional, não se consi- 
deram de cumprimento obrigatório e, porisso, a sua violação 
não pode justificar um acto de hostilidade. A omissão duma 
saudação marítima representa uma falta de polidez internacio- 
nal, pode ser um symptoma de inimizade e, porisso, embora 
em certas circumstancias possa justificar um pedido de expli- 
cações, se intende que, por si mesma, não é sufficiente para 
motivar um acto violento e um conflicto internacional. 

28 
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§ in 

0 alto ar 1 

Summauio: — 140. Principio da Uberdade dos 
ares: sua affirmaçào theoriea e fundamento 
scientifico.— 141. Direito de navegação 
aerea, Seu regimen jurídico: nacionalidade 
dos aerostatos e sua condição jurídica inter- 
nacional ; regulamentação internacional da na- 
vegação aerea; policia dos ares. Assistência e 
cerimonial aereos. 

140. O alto ar será constituído por todo o espaço atmc 
spherico que ficar para alem da zona de defesa attribuida a 
càda estado para a protecção dos seus direitos e legítimos in- 
teresses, e a sua situação jurídica será semelhante á do alto 
mar, entrando, como este, na communhao negativa do genero 
humano, e não podendo, portanto, estado algum attribuir-se a 
sua propriedade, o seu império e a sua jurisdicção nem im- 
por à sita âuctoridade e ás suas leis aos balões dos outros 
estados. 

Embora Nvs supponha que virá tempo em que hão de ap- 
parecer pretenções ao império do ar, em que hão de surgir 
discussões parecidas cora os debates famosos sobre o Mare li- 
herum e o Mare clausura, em que alguma potencia orgulhosa 
ha de querer monopolizar o domínio do ar e reservar-se o uso 
exclusivo dos balões de guerra, e em que, como argumento 

1 Vide blbliographia a pag. 323. 
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supremo em favor da liberdade, algum publicista ha de lem- 
brar-se de folhear os escriptos dos antigos e invocar a theoria 
do jurisconsulto romano — aer communis, a verdade ó que as 
indicações doutrinaes são já no sentido de appliear ás relações 
aereas os princípios que informam fundamentalmente as rela- 
ções marítimas e, portanto, a attribuição a cada estado dum 
domínio aereo sufficiente para garantia dos seus direitos e in- 
teresses, e o reconhecimento de direitos eguaes a todos os es- 
tados no espaço atmospherico que fique fóra do ar territorial 
das diversas nações, isto ó, aquellas indicações são no sentido 
de informar a situação jurídica do alto ar pelo pelo principio 
da liberdade dos ares. Assim: Bluntschli 4 declara livre o 
espaço aereo superior ao alcance effectivo do canhão; Rivjee 
admitte um território aereo formado pela columna de ar que 
cobre e domina o território de terra e agua, mas delimitada 
pelo alcance dum tiro de espingarda; Fauchille proclama 
abertamente o principio da liberdade dos ares; e o congresso 
da paz, na sessão de Rouen de 1903, votou, por proposta do 
francês Merígniiac e do belga La Fontaine, a seguinte re- 
solução : «O principio da liberdade dos ares é reconhecido 
como necessário, á semelhança do principio da liberdade dos 
mares» 2. Parece, pois, que tanto doutrinalmente como na 
pratica dos estados o principio da liberdade dos ares infor- 
mará logo de começo as instituições do direito internacional 
aereo, sendo de começo também o trabalho fundamental dos 
internacionalistas e dos governos a sua necessária regula- 
mentação. 

Como o principio da liberdade dos mares, encontrará o prin- 

1 Ob, cit.j § 632 bis, 
2 H. D. 1. P., 1903, pag. 820. 
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cipio da libei-dade dos ares um fundamento positivo na ideia 
de communidade e de solidariedade dos interesses de todas as 
nações. O alto ar será um novo meio de communicaçao inter- 
nacional, bastantemente extenso para relacionar todos os po- 
vos e bastantemente amplo para que todas as nações possam 
approveitá-lo, e porisso deverá ser também bastantemente 
livre para que país nenhum seja privado do seu uso no eom- 
mercio internacional. A liberdade dos ares virá até comple- 
tar a liberdade dos mares, emquanto aproveitará egualmente 
a estados marítimos e a estados interiores, tirando em certo 
modo estes da inferioridade provinda da sua situação geo- 
graphica. 

141.0 effeito immediato da liberdade dos ares será o 
direito de livre navegação aerea para todos os estados. Todos 
os povos terão, pois, o direito de navegar no alto ar no inte- 
resse das suas relações económicas e politicas. A attribuição, 
porém, da liberdade de navegação aerea a todos os estados 
exigirá que semelhante liberdade seja disciplinada por maneira, 
que se coordenem devidamente os direitos eguaes de todos os 
povos. 

As linhas geraes do regimen do direito de navegação aerea 
devem approximar-se das que informam o regimen do direito 
de navegação marítima, já que as situações se assemelham sob 
muitos pontos de vista, e porisso o direito internacional aereo 
será em grande parte uma reproducção do direito internacio- 
nal marítimo. Assim, ó de primeira intuição que semelhante 
regimen deverá assentar: no principio da nacionalidade dos 
balões; na determinação da sua condição jurídica internacio- 
nal; na regulamentação internacional da navegação aerea; na 
regular organização da policia dos ares; na fixação dos deve- 
res de assistência aos aerostatos na atraosphera, em terra ou 
no mar; finalmente, na determinação das regras de cerimonial 
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aereo que, no seu encontro, os balões devem praticar no alto 
ar. Assim o intendeu Fauchille, o único escriptor que, do 
nosso conhecimento, procurou organizar o regimen jurídico dos 
aerostatos. As linhas que seguem são, na maior parte, a sum- 
mula das suas ideias. 

a) Nacionalidade dos aerostatos. A navegação aerea pode ser 
exercida por aerostatos de duas ordens — aerostatos públicos & 
aerostatos privados, segundo se destinem a servir os interesses 

do estado ou os interesses dos particulares. Os aerostatos pú- 
blicos ainda poderão ser militares ou civis, segundo forem com- 
mandados por um offioial do exercito de terra ou de mar com- 
missionado pela auctoridade militar e guarnecidos por uma 
equipagem militar, ou os commande um funccionario civil do 
estado e os guarneça uma equipagem de nomeação do estado 
ou dos seus representantes. 

Mas, que a navegação aerea seja exercida por aerostatos 
públicos ou por aerostatos privados, é indispensável que cada 
balão tenha uma nacionalidade para bem definir a sua situa- 
ção jurídica e as suas responsabilidades em face dos balões 
dos outros estados. 

Os elementos determinantes da nacionalidade devera variar 
segundo o aerostato for publico ou privado. A nacionalidade 
dos aerostatos públicos deverá ser a do estado de que elles 
dependam. A dos aerostatos privados dependerá, como a dos 
navios de commereio, da origem do aerostato, da nacionali- 
dade do proprietário e da nacionalidade do capitão e da equi- 
pagem, segundo o modo de ver de cada estado, parecendo 
comtudo preferível o systema que torne a nacionalidade dos 
aerostatos dependente do indigenato do seu proprietário, do 
commandante e da maior parte da tripulação, pois que seme- 
lhante systema, identificando, quasi por completo, a naciona- 
lidade do balão com a nacionalidade do seu proprietário e da 
gente de bordo, prende mais intimamente os aerostatos ao país 
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da sua nacionalidade e facilita, quando necessário, a liquidação 
de responsabilidades. 

Mas, determinadas as condições de existência da naciona- 
lidade dos aerostatos, cumpre determinar os meios por que elles 
deverão prová-la e torná !a bem manifesta. 

Ainda neste ponto divergirão os balões públicos dos balões 
privados. Os balões públicos affirmarão a sua nacionalide pelo 
pavilhão nacional e por wm&flamula collocada em logar diverso 
segundo o balão fôr militar ou civil, a qual indicará que o 
aerostato é commandado por um militar ou por um funcciona- 
rio civil do estado. O pavilhão e o flamula serão em geral 
prova bastante da nacionalidade. Quando julgadas insufficien- 
tes, poderá recorrer se á attestação verbal ou escripta do 
commandante, e só em casos de grande suspeita se exigirá a 
apresentação da commissão official que os tenha investido no 
commando do aerostato. 

A nacionalidade dos balões privados deverá provar-se pela 
bandeira nacional e pelos papeis de bordo que forem devida- 
mente designados pelas leis de cada país, que corresponde- 
rão, por certo, ao titulo de propriedade do balão, ao rol da 
equipagem e ao passaporte reaZ, o qual só será conferido 
quando o commandante e official immediato forem aeronautas 
devidamente habilitados. 

V) Condição jurídica internacional dos aerostatos. Esta con- 
dição ha de variar certamente segundo os balões se encontrarem 
no alto ar ou dentro da zona de protecção de cada estado. 

No alto ar, estarão os aerostatos sujeitos ás leis e jurisdic- 
ções do estado a que pertencerem ou de que dependerem, sal- 
vas as restricções necessárias á manutenção do policia dos 
ares. No ar territorial, deverão, em principio, os aerostatos 
ficar sujeitos á auctoridade e ás leis do estado subjacente re- 
lativamente a todos os actos que a esse estado possam inte- 
ressar. Mas, ainda aqui, apparecerá naturalmente a differença 
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entre balões públicos e privados, para isentar aquelles da acção 

das leis e auctoridades locaes e a ellas sujeitar estes últimos 
sempre que o estado subjacente não possa desinteressar-se dos 
actos praticados a bordo. 

c) Regulamentação internacional do direito de navegaçao aerea, 
policia dos ares, assistência e cerimonial aereos, Embora livre 

para todos os estados, a navegação aerea deve ser exercida 
de modo que os aerostatos se não prejudiquem mutuàmente 
e antes possam corresponder-se regularmente e auxibar-se em 
occasião de occorrencias perigosas. Dabi a necessidade de os 
estados accordarem na regulamentação internacional do direito 

de navegação aerea, no sentido de determinar a direcção que 
devem seguir os balões, os pharoes que devem ter accesos du- 
rante a noite, os signaes phonicos a fazer em tempo de cerra- 
ção, e os signaes que devera empregar para communicarem 
entre si, com a terra ou com os navios, á semelhança do que 
se tem feito para regulamentar o direito de navegaçao ma- 
ritima. 

Não bastará, porém, regularizar a navegação aerea para evitar 
os abalroamentos de balões ou para normalizar a communicação 
dos aerostatos dos diíferentes países, é indispensável ainda 
prevenir e reprimir os delictos que possam perturbar o exer- 
cício normal da mesma navegação. Dabi a necessidade da crea- 
ção duma policia dos ares, que possa prevenir e promover a 
pumição daquelles delictos. Esta policia será certamente orga- 
nizada como a policia dos mares e attribuida aos balões pú- 
blicos dos diíferentes países, devendo entrar nas suas funcçoes 
o reconhecimento da nacionalidade dos aerostatos, o direito de 
visita em determinadas circumstancias, a repressão àa pirataria, 
e quaesquer outros actos cuja pratica inteiesse á segurança 
dos balões de todos os estados e á salvaguarda das exigências 
geraes da civilização. 
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Ainda o desinvolvimento da navegação aerostatica produzirá 
a regulamentação da assistência aerea em occasião de perigo, 
impondo-a por certo como uma obrigação de direito aos balões 
públicos e privados de qualquer nacionalidade, e creará um 
cerimonial aereo adequado ás saudações dos balões, com o ca- 
racter que hoje reveste o cerimonial marítimo, isto é, o cara- 
cter de preceitos de cortesia internacional cuja pratica não ó 
um signal de submissão mas uma simples manifestação de cor- 
dealidade. 
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III 

BASES E FORMA DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 
INTERNACIONAL 

CAPITULO I 

Direitos internacionaes dos estados 

§ I 

Direito de conservação 1 

Summakio:—142. Direitos do estado na or- 
dem internacional. Sua classificação geral. — 
143. Direito de conservação: seu con- 
teúdo geral. — 144. O direito de conser- 
vação como garantia da posse e aperfeiçoa- 
mento das condições da existência nacional. 
— 145. O direito de conservação na sua 
forma de defesa contra as aggressões actuaes 
lesivas da integridade do estado. — 146. O 
direito de conservação como direito de segu- 
rança contra a eventualidade de aggressões 
futuras. 

143. Apparecendo-nos a sociedade internacional sob o 
aspecto geral dum organismo de estados, cumpre determinar 

1 Mautens, oh. oit., pagg. 377 c segg.; Bouvins, oh. cit., pagg. 125 e 
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as bases geraes sobre que assenta a sua organização, a fórma 
que esta reveste e o modo gerai do seu funccionamento. 

As bases geraes da organização determinam-se pelos direi- 
tos fundamentaes dos estados na ordem internacional, os quaes, 
ao mesmo tempo que indicam as condições da existência poli- 
tica dentro da sociedade das nações, deixam prever qual seja 
a fórma sob que se apresenta essa sociedade. Estes direitos 
fundamentaes dos estados na ordem internacional apparecem 
na doutrina com diversos nomes e sob diversas enumerações, 
consoante a orientação dos escriptores e segundo o ponto de 
vista em que elles se collocam. Nós charaar-lhe-emos direitos 
internacionaes dos estados e reduzi-los-emos a tres — direito 
de conservação, direito de independência e direito de egual- 
dade. Estes direitos são hoje attribuidos pela consciência geral 
do mundo civilizado a todos os estados, formam a lei geral do 
direito internacional e representam a constituição commum da 
moderna civilização politica. Estudá-los-emos successivamente 
no seu conteúdo e na sua extensão, e por esse estudo veremos 
como elles são indispensáveis á existência nacional e como a 
sua violação deve constituir ura delicto internacional e fun- 
dar um pedido justo de reparação e satisfação ao estado vio- 
lador. 

1 4 3. A primeira necessidade da vida do estado é, por 
certo, a garantia das suas condições de existência e de desin- 
volvimento e, porisso, o primeiro dos direitos do estado na 

segg. ; Dkspagnet, oh. cit., pagg. 163 e segg.; Piédx.ièvke, oh. cit., pagg. 
171 e segg. ; Lafayette, oh. cit., pagg. 105 e segg. ; Rivibr, oh. cit., 
pngg. 255 e segg.; Pii.let, Recherches sur le droits fundamentaux des 
éfats dans Vordrè des rapports intemationaux et sur la solution des conflitg 
qn'ile font nailre, R. D. I. R., vol. v, pagg. 66 e segg. ; etc. 
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internacional é naturalmente 0 direito de conservação ou a fa- 
culdade de manter, desinvolver e defender os elementos cons- 
titutivos da integridade nacional. 

O direito de conservação manifesta-se sob a fórma da ga- 
rantia da posse e aperfeiçoamenfoãíis, condições da existência 
nacional, sob a fórma de garantia da defesa contra as aggres- 

sões actuaes lesivas dessas condições de existência, e sob a 
fórma de garantia da segurança contra a eventualidade das 
aggressões futuras. 

144. Sob a fórma positiva de garantia da posse e do 
aperfeiçoamento das condições da existência nacional, o direito 

de conservação abrange, em primeiro logar, a faculdade .de 
manter e ampliar por meios legitimes o território nacional, 
bem como de aproveitar e explorar em beneficio proprio todas 
as riquezas e utilidades que nelle se contêem, uma vez que 
não sejam violados os direitos dos outros estados. 

Depois da faculdade de conservar e ampliar o territoiio, 
abrange o direito de conservação a faculdade de promover o 
augmento do algarismo da população do estado. Para obter 
este resultado, pode o estado ir até favorecer a immigração e 
naturalização de estrangeiros concedendo-lhes vantagens e fa- 

vores, contanto que não use de meios fraudulentos para pre- 
judicar os estados de origem dos iramigrantes ,e dos naturali- 
zandos. 

É de notar que se admitte hoje, como regra geral, o direito 
de emigrar e de mudar de nacionalidade e que o estado, a ti- 
tulo de manter ou augmentar o algarismo da sua população, 
não pode eliminar aquelle direito, embora possa regular o seu 
exercício e torná-lo dependente do cumprimento prévio de cer- 
tas obrigações que pertencem aos cidadãos para com o seu pais, 
como acontece com o serviço militar. Mas poderá, ao contra- 
rio, o estado prohibir absolutamente, em nome do seu direito 
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de conservação, a immigração no sen território ? Assim o têem 
intendido alguns internacionalistas clássicos partidários do prin- 
cipio da soberania territorial absoluta, segundo o qual os esta- 
dos poderiam fechar as suas fronteiras á entrada dos estran- 
geiros. Comtudo, a affirmação progressiva do principio da 
communidade internacional veio reduzir aos seus devidos ter- 
mos semelhante exclusivismo, predominando hoje a doutrina 
de que os estados nao podem prohibir absolutamente a immi- 
gração, embora possam sujeitá-la a condições mais ou menos 
rigorosas, já para fazer uma certa selecção de immigrantes, 
já para desviar uma grande corrente immigratoria que pareça 
perturbadora para a economia ou para a tranquillidade nacio- 
na. É no mesmo sentido a pratica internacional. «Hoje, es- 
creve Stoekk, já não existe, na communidade das nações, es- 
tado algum que auctorize sem restricções a emigração dos 
seus cidadãos ou que a prohiba adsolutamente, como não existe 
estado algum que repilla inteiramente a immigração dos es- 
trangeiros ou que a conceda sem restricções» 1. 

A faculdade de promover o augmento da população é com- 
pletada pelo direito de educar a mesma população e dirigir a 
manifestação das suas actividades no sentido mais favorável ao 
aperfeiçoamento da vida do estado, isto é, pelo direito de em- 
pregar todos os meios progressivos e legítimos de fazer da po- 
pulação um factor poderoso da prosperidade nacional. 

Manifestação natural do direito de conservação é ainda a 
faculdade de um estado communicar livremente com os outros 
estados. A existência e desinvolvimento dos modernos esta- 
dos civilizados não se comprehende sem a sua mutualidade 

1 Eivieb, ob. cit., pag. 270; Mksnaud de Saint-Paul, De Vimmiyration 
étrangere en Frante, 1908, pagg. 89 e segg. 
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de relações de toda a ordem, como representação e negocia- 
ções diplomáticas, tratados, transportes, correios, telegraphos, 
commercio internacional, todas as relações, em summa, que 

se destinam á satisfação das multíplices exigências das actuaes 
sociedades. Não pode, porisso, estado algum oppor-se a que 
os outros se relacionem livremente e não poderá mesmo, dum 
modo geral, furtar-se á livre communicação com os outros es- 
tados, se não pretende isolar-se e sair da sociedade das nações. 
De modo que, o direito de conservação suppõe a faculdade de 
livre communicação dos estados entre si e suppõe mais em 
cada um delles a obrigação de acceitar relações cora os outros, 
sob pena de deixar de fazer parte da communidade internacio- 
nal, salvas sempre, intende se, as limitações impostas pela con- 
servação e independência próprias. 

Revelação final e complemento indispensável do direito de 
conservação, sob o aspecto em que o vamos considerando, é 
o direito de cada estado ao respeito da sua personalidade sob 
o ponto de vista physico, moral, politico e civil. 

Sob o ponto de vista physico, a personalidade do estado deve 
ser respeitada no que se refere á integridade do território, 
a toda a riqueza nacional considerada nos seus elementos e no 
seu desinvolvimento, e bem assim ao commercio internacional, 
devendo ser facultada a cada nação, e designadamente ás na- 
ções encravadas, a sua communicação com as demais para o 
effeito da troca mutua dos seus productas agrícolas ou indus- 
triaes, sem que aos estados limitrophes seja licito tributar com 
direitos de transito ou de alfandega o simples transporte de 
mercadorias, pois isso equivaleria a uma verdadeira prohibi- 
ção daquellas cemmunicações. 

Sob o ponto de vista moral, tem cada estado o direito de 
ser respeitado na sua dignidade, na sua honra e no seu bom 
nome, que sã* outros tantos elementos da sua personalidade. 
Este respeito que os estados jmutuamente se devem exclue 
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todo o tratamènto ofFensivo nas suas relações, como a recusa ao 
chefe ou representantes do estado das attenções devidas á sua 
categoria, o não reconhecimento das honras que a cada estado 
pertencem segundo os usos internacionaes, a inobservância 
das regras do cerimonial publico que os costumes ou os tra- 
tados preceituam para as relações entre os chefes dos estados 
ou dos seus representantes, a falta aos preceitos da cortesia 
internacional, e quaesquer factos que representem desprezo 
manifesto das qualidades e até das glorias dum povo. De todos 
estes factos os estados devem abster-se, pois todos são oífensi- 
vos da dignidade moral das nações. 

Sob o ponto de vista politico, cabe ao estado o direito de 
ser respeitado, dum modo geral, na posse e exercício da au- 
ctoridade publica que lhe pertence no que respeita tanto ao 
governo interno da nação como á direcção das relações exte- 
riores. Assim, os estados devem respeitar-se mutuamente: nas 
suas instituições politicas, que são a expressão da sua sobera- 
nia, não sendo licito que o governo dum país pratique actos, ou 
consinta que elles se pratiquem, que involvam oífensa, desdem 
ou uma critica publica e aggressiva contra o regimen politico 
doutro pais; nos seus agentes diplomáticos, que são instru- 
mento da sua reciproca intelligencia, defensores dos seus inte- 
resses e para muitos eífeitos representantes do seu poder; nos 
seus tititulos, insígnias e na sua bandeira, que são signaes da 
soberania e cuja usurpação e menosprezo devem ser conde- 
mnados; no seu regimen monetário, que é expressão da sua 
vida económica e cuja falsificação ó bastante prejudicial para 
exigir uma energica repressão; no seu regimen aduaneiro, que 
ó o regulador da sua vida industrial e commercial, pelo que 
devem ser aífastadas as suas violações como factos perturba- 
dores da economia nacional; emfim, em todas as manifestações 
da vida publica que prendem com o governo e administração 
do estado. 
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Sob o ponto de vista civil, deve ser respeitada ao estado a 
sua personalidade jurídica de direito privado no seu exercício 
dentro dos outros estados, isto é, os estados devera reconlie- 
cer a personalidade civil dos estados estranhos, para o effeito 
de elles terem o direito de em qualquer parte adquiiirem, con- 
servarem e transmittirem a propriedade. Embora tenha sido 
muito discutido na doutrina e nos tribunaes se deve ser reconhe- 
cida a personalidade dos estados estrangeiros, a pratica e o 
costume internacional decidem-se pela affirmativa, podendo os 
governos celebrar contractos com os súbditos dos demais esta- 
dos, contrair empréstimos e até adquirir os edifícios onde re- 
sidem os seus embaixadores e onde se encontra a sua missão 
diplomática. Todavia, porque a personalidade civil dum estado 

não pode predominar sobre a personalidade politica e sobre a 
autonomia dos outros estados, é evidente que devem ser respei- 
tadas as leis de ordem publica dum pais quando um estado 
estranho ahi exerça a sua individualidade jurídica, e que pode 
ser sujeita a auctorização especial a adquisição, a titulo gra- 
tuito ou oneroso, por um estado de bens immoveis sitos no ter- 
ritório doutro estado, para acautelar devidamente os direitos 
de soberania. 

Quando é desrespeitada a personalidade do estado em alguma 

das suas manifestações, pode o estado lesado ou offendido di- 
rigir ao estado lesante ou offensor um pedido de reparação 
ou de satisfação, segundo se trata dum prejuízo material ou 
dum ataque á dignidade do estado. A satisfação variará se- 
gundo as circumstancias, podendo consistir em explicações 
pelas vias diplomáticas, na censura do funccionario que faltou 
ao respeito devido ao estado estranho, na perseguição e puni- 
ção dos auctores do attentado, se este revestir um caracter 
criminoso, em summa, num procedimento adequado para des- 
afrontar a dignidade do estado offendido. Os estados moder- 
nos compnebendem bem o respeito que é devido aos esta- 
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dos estranhos, consignando quasi todos nas suas legislações 
disposições correspondentes ás dos artt. 159.° e 160.° do 
nosso Godigo penal, onde sao previstos e incriminados factos 
attentatorios da dignidade ou dos direitos das nações estran- 
geiras 

145. A garantia efficaz da manutenção e desinvolvimento 
das condições de existência do estado suppõe a legitimidade 
da reacção contra os ataques lesivos dessas condições. O di- 
reito de conservação involve, porisso, o direito de defesa con- 
tra as aggressões que violam os elementos da integridade na- 
cional. 

A legitimidade do direito de defesa dos estados não poderá 
discutir-se, como se não discute o direito de legitima defesa 
dos indivíduos. A medida daquelle direito deverá ser propor- 
cional á grandeza do ataque, podendo ir a reacção defensiva 
até ao limite necessário para inutilizar a aggressão. Recorrer- 
se-á, pois, a meios mais ou menos violentos e, em ultimo caso, 
á guerra, segundo as circumstancias da conjunctura, devendo, 
porém, ter-se sempre o máximo cuidado em não exceder os 

1 Codigo pcn., art. 159.°. Aquelle que commetter por algum facto qual- 
quer offensa contra uma pessoa real estrangeira, residente em Portugal, 
ou contra a pessoa de qualquer diplomata estrangeiro, ou do suafamilia, 
ou violar o seu domicilio, ou os direitos de que gosa, segundo o direito pu- 
blico das nações, ou offender a salvaguarda de qualquer cousa ou pessoa, 
ou a segurança dos refens, ou de qualquer parlamentario, ou daquelle 
qne gosar de salvo-conducto, será eondemnado no máximo da pena cor- 
respondente ao crime que commetter. Art. 160.° Aquelle que offender 
publicamente, por palavras, ou por escripto ou desenho publicado, ou 
por qualquer meio de publicação, qualquer soberano ou chefe de nação 
estrangeira, será eondemnado a prisão correccional até seis meses e 
multa até um mês. 
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limites da legitima defesa. Tudo que for além deste limite 
transforma-se numa nova aggressão, que o direito internacio- 
nal já nS.0 pode reconhecer. 

Mas, se náo é objecto de duvida a legitimidade da reacção 
contra as aggressões realizadas, ainda será legitima a defesa 
contra uma simples ameaça, como ó a derivada da extensão 
da força armada ou de preparativos militares excessiuos dum 
estado vizinho ? 

■ A doutrina corrente é que nenhum estado pode oppor-se ao 
desinvolvimento do poder militar dos outros estados. Só me- 
diante convenções adequadas poderão os estados compromet- 
ter-se a proceder ao seu desarmamento ou a reduzir progres- 
sivamente até certo limite o effectivo dos seus exércitos. Foi 
para conduzir os estados a celebrar um tratado geral desta 
natureza que o Czar Nicolau II, em mensagens circulares de 
24 de agosto de 1898 e 11 de janeiro de 1899, convidou as 

potencias, era nome da manutenção da paz geral e da econo- 
mia das nações, a reunirem-se em conferencia diplomática e 

discutirem, entre outros problemas, o do desarmamento geral, 
conferencia que effectivamente se realizou na Haya de 18 de 
maio a 29 de julho de 1899 e ó conhecida pelo nome de Con- 
ferencia internacional da paz a qual tomou bastantes deli- 
berações, mas que, relativamente ao desarmamento, se limitou 
a emittir no seu acto final este voto platónico : «A conferencia 

emitte o voto de que os governos, levando em conta as pro- 
postas feitas na conferencia, estudem a possibilidade dum ac- 
cordo relativo á limitação da força armada de terra e mar e 
dos orçomentos de guerra» 2. É, porém, digno de menção que 

1 Confércnce internationale de la paix, Haye, 1899. 
2 Livro Branco, Conferencia internacional da paz da Haya, 1900, pagg. 

23 o segg. 
29 
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a ideia do desarmamento foi já em parte applicada, como vi- 
mos a proposito das servidões internacionaes, num tratado ce- 
lebrado entre a Republica Argentina e o Chili, em que os dois 
estados proceederam a uma reducção sensível dos seus arma- 
mentos marítimos. «Os dois estados americanos, nota um es- 
criptor, foram os primeiros a realizar o sonbo que conduziu 
o Czar a fazer-se patrocinador da conferencia da Haya. A 
iniciativa do mais poderoso monarca foi continuada nas abas 
dos Andes e o tratado chileno-argentino indica seguramente o 
primeiro passo para o accordo internacional que cedo, espera- 
mo-lo, virá poupar á humanidade os horrores de guerras fra- 
tricidas» 

Fóra, todavia, de tratados limitadores das forças de terra 
e mar e quando um estado áugmenta o effectiva do seu exer- 
cito e faz preparativos militares inquietadores para os esta- 
dos vizinhos, a pratica internacional auctoriza estes a diiigi- 
rem-lhe um pedido de explicações cortês e commedido ácerca 
da significação de semelhantes operações militares e a exigir 
uma resposta satisfatória, que dê garantias de que a paz não 
será violada. 

14€>. Alem do direito de defesa contra as aggressões 
actuaes, comprehende-se no direito de conservação o direito 
de segurança contra a eventualidade de aggressões futuras. 

Este direito de segurança confere ao estado, em primeiro 
logar, a faculdade de se collocar em condições de reagir con- 
tra quaesquer ataques que contra elle possam ser dirigidos e, 
porisso, a faculdade de formar e instruir exércitos, de crear 
arsenaes e escolas militares, de levantar fortificações, armar 
esquadras, em summa, de organizar e aperfeiçoar livremente 

i R. di Diritto Int. et Lerj. Comp., 1902, pag. 423. 
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forças de terra e mar. Semelhante faculdade só tem as limita- 
ções que os estados consentidamente se impuserem por meio 
de tratados, limitações de que apparecem frequentes exemplos, 
como verificámos a respeito das servidões internacionaes, e 
apenas pode dar logar a um pedido de explicações nos casos 
e nos termos indicados no numero anterior. 

Os estados modernos tõem usado largamente da faculdade 
de livre desinvolvimento das forças militares, donde a desi- 
gnação de paz armada para a situação actual do mundo civi- 
lizado, paz, todavia, que facilmente pode transformar se em 
desastrosa guerra e custa enormes sacrifícios economicos e 
financeiros ás differentes nações. Dahi nasceu a ideia do des- 
armamento, a tentativa do Czar, o voto platónico da confe- 
rencia da paz e o tratado chileno-argentino, que ficará notável 
como inicio dum progresso de fecundos resultados para a civi- 
lização e para a humanidade. 

Depois da livre organização e desinvolvimento da força mi- 
litar, o direito de segurança attribue ao estado a faculdade de 
contrair alianças tanto offensivas como defensivas, isto é, a fa- 
culdade de, mediante a associação com outros estados, ampliar 
o seu poder dentro da sociedade internacional, para melhor 
defesa dos seus direitos. Attribue-lhe egualmcnte a faculdade 
de tomar as medidas convenientes para prevenir a eventuali- 
dade de actos perturbadores da tranquillidade publica, como 
são as medidas que têem por objecto prohibir a entrada de 
certas pessoas, e designadamente dos estrangeiros, nas praças 
fortificadas ou nos arsenaes militares, fechar os portos milita- 
res, limitar o numero e a demora dos navios de guerra estran- 
geiros em quaesquer portos naeionaes, sujeitar a certas condi- 
ções a entrada dos estrangeiros no seu território e submettê-los 
a uma vigilância especial emquanto ahi residirem, acautelar, 
em summa, os próprios direitos, sem attingir ou ameaçar a 
existência e a independência dos outros estados. 
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O direito de segurança involve ainda a faculdade de o estado 
se oppor ás agitações ou conspirações que se formem em ter- 
ritório estranho contra a sua integridade territorial, contra a 
ordem publica da nação ou contra as instituições sociaes e po- 
liticas. Quando taes agitações ou conspirações se produzam e 
o estado em cujo território ellas se manifestam as não reprima 
espontaneamente por um dever de solidariedada internacional, 

o estado ameaçado tem o direito de exigir essa repressão e, 
se, por fraqueza ou por cumplicidade, o estado solicitado ainda 
se não resolve a perseguir os agitadores ou os conspiradores, 
pode o mesmo estado ameaçado entrar no território alheio e 
praticar elle mesmo a perseguição e a repressão, se a tanto o 
aconselhar a sua segurança e se para tanto for sufficiente o 
seu poder. 

Incerrará, por fim, o direito de segurança a faculdade de 

os estados se opporem, em nome da própria conservação, ao 
engrandecimento dinn outro estado? 

Se o engrandecimento representa o resultado do desinvolvi- 
mento das forças económicas da nação, do augmento da popu- 
lação ou da riqueza publica e do aperfeiçoamento das institui- 
ções sociaes e politicas, é um engrandecimento evidentemente 
legitimo e a estado algum seria licito vir estorvá-lo, pois indica 
um signal de iniciativa e de progresso, que o direito inter- 
nacional necessariamente reconhece. O mesmo deve dizer se, 
se o engrandecimento dura estado provera de alargamentos 
territoriaes por processos regulares e pacíficos, como acontece 
com a occupação e activa colonização de territórios nullius. 
No primeiro ou no segundo caso, dá-se apenas, como nota Des- 
pagnet, o progresso da personalidade do estado, piogiesso 
previsto e legitimo como desinvolvimento normal das suas 
faculdades naturaes e que simplesmente pode provocar uma 
concorrência pacifica. 

Se, porém, o engrandecimento dum estado revela uma ideia 
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de conquista e oppressão e é o producto duma politica de do- 
minação e de supremacia, aos outros estados já cabe o direito 
de se precaverem e de porem obstáculos a esse engrandeci- 
mento ameaçador de perturbações. Assim o exigem as neces- 
sidades da sua conservação e assim o aconselham os interesses 
da communidade internacional. Quando um estado nos seus 
alargamentos territoriaes recorre á violência e á conquista, não 
escolhendo entre meios legítimos e illegitimos, o alargamento 
do seu poder é um perigo não só pelos processos empregados, 
se estes constituem violações do direito internacional, mas 
ainda pela tendência de ameaçadora supremacia revelada e, 
porisso, os demais estados não só podem, mas devem cohibir 
um tal crescimento de poder, que é illicito na sua origem e 

perigoso no seu destino. E para exercer esta funcção de defesa 
preventiva podem os estados ameaçados recorrer aos meios 
que lhes pareçam suíficientes e appropriados para inutilizar ou 

neutralizar a ameaça e garantir a própria conservação e se- 
gurança. 

O processo de reacção seguido na historia das relações inter- 
nacionaes contra o excessivo engrandacimento dura estado que 
representa um perigo para a independência dos outros estados 
tem sido o chamado systema do equilíbrio politico, que consiste 
numa distribuição e opposição das forças politicas por fórma 
tal, que nenhum estado se encontre em condições de impôr a 
sua vontade aos outros estados ou de attentar contra a sua 
independência, ou, como dizia Gentz ; «a organização segundo 
a qual, entre estados que existem uns ao lado dos outros, ou 
mais ou menos reunidos uns aos outros, nenhum pode ameaçar 
a independência ou os direitos fundaraentaes de qualquer outro 
sem encontrar uma resistência efficaz dum ou doutro lado e, 
portanto, sem perigo para si mesmo». Semelhante systema, 
desinvolvido, como vimos, nos séculos xv e xyi, presidiu ao 
tratado de Westphalia, foi claramente formulado no tratado de 
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Utrecht, inspirou a Europa contra a campanha napoleonica e 
na obra do congresso de Vienna de 1815, informou os trata- 
dos de Paris de 1856 e de Berlim de 1878, que tenderam 
em parte a contrariar os progressos da Rússia nas margens 
do Danúbio, tem dominado, em summa, a politica internacio- 
nal sempre que a ampliação do poder dum estado ou a colli- 
gação de dois ou mais estados vem ameaçar a independência 
ou os direitos dos demais, e continuará por certo a domi- 
ná-la emquanto a sociedade internacional não for animada 
por um principio de solidariedade tão desinvolvida que faça 
com que cada estado espontaneamente respeite a persona- 
lidade de todos os outros. Comtudo, o desinvolvimento pro- 
gressivo da coramunidade internacional substituirá ao principio 
mechanico do equilíbrio um principio orgânico de coordena- 
ção das forças politicas, e então, em vez dum trabalho de 
equiponderação do poder das nações, a politica internacional 
terá de realizar o trabalho de organização da sociedade dos 
estados. 
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| II 

Direito de independência 1 

Summaiuo:— 1 17. Noção e conteúdo geral do 
direito de independência. A autonomia do ea- 
tado no seu governo interno e nas suas relações 
exteriores.— 1 í S. Extensão do direito de in- 
dependência. O conceito da independência como 
a autonomia na solidariedade ou interdepen- 
dência.—149. O direito de independência e 
a intervenção. Noção, caracteres e formas da 
intervenção.— 1 ,~»0. A intervenção na histo- 
ria das relações iuternacionaes. A doutrina de 
Monroe : sua forma primitiva e suas tendências 
posteriores.^—1S1. A intervenção na sua 
theoria scientifica. O principio da intervenção 
e o principio da não intervenção. A interven- 
ção como meio sanooionador do direito inter- 
nacional. Casos da sua legitimidade e forma 
que deve revestir. 

1,47'. A segunda condição da existência politica inter- 
nacional ó o direito de independência dos estados, o qual se 
traduz na liberdade e autonomia de cada nação no seu go- 

1 Maiitens, nh. cit., pagg. 394 e segg.; Rivier, ob. cit., pagg. 280 e 
segg.; Bonfils, ob. cit., pagg. 135 e segg. ; Dbspagnet, ob. cit., pagg. 
184 e segg,; Piédlièvre, ob. cit., pagg. 187 e segg. e 259e segg.,; Gama 
Lobo, Princípios de direito internacional, i, pagg. 184 e segg.; Pillet, 
R. D. I. P., vol. e log. citt.; Lapeadelle, La question chinoise, Rev. cit.i 
1901, pagg. 272 e segg. ; Bkocher de la Fléchèke, Solidarité et souve- 
raineté, R. D. I., tom. xxvi, pag. 415 ; Lawbenob, ob. cit., pagg. 109 e 
segg.; etc. 
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verno interno e na direcção das suas relações exteriores. 
Tem, assim, o direito de independência duas manifestações 
fundamentaes, correspodentes aos dois aspectos sob que nos 
apparecen a soberania, a qual, como poder supremo da nação, 
se revela ou na liberdade de cada povo se organizar e gover- 
nar pelo modo mais consentâneo ás necessidades da sua conser- 
vação e do seu desinvolviraento, ou na faculdade de proceder 
nas suas relações com os outros povos sem reconhecer a super- 
intendência de qualquer poder superior que seja arbitro dessas 
relações. Estudemos, pois, as manifestações geraes do direito 
de independência, primeiro, no seu conteúdo e, depois, na sua 
extensão. 

Começando pelas manifestações da independência no que 
respeita ás funcções da soberania interna, apparece, em pri- 
meiro logar, a liberdade de organização politica. Pode cada 
povo escolher livremente a fórma de governo que seja mais 
harmónica com as suas condições de existência e organizar, 

independentemente de qualquer acção estranha, os poderes 
públicos, bem como delimentar a esphera das suas attribuições 
pelo modo mais adequado ao exercício da acção do estado, e 
ainda dar aos cidadãos, no governo e na administração publica, 
a participação que seja aconselhada pelas conveniências geraes 
e pelo seu gráo de civilização. Corollario natural da liberdade 
de organização politica é a faculdade de substituir e alterar 
livremente a fórma de governo e a constituição do estado, 
quando a transformação das condições sociaes assim o exija. 
A isso não podem oppor-se os governos dos outros estados, 
os quaes devem mesino reconhecer as' transformações politicas, 
logo que a nova fórma de governo organize e exerça regular- 
mente a soberania nacional. 

Depois da liberdade de constituição, vem immediatamente 
a liberdade de legislação. Continuação natural do direito de 
escolher livremente a organização politica, é a faculdade de 
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promulgar normas jurídicas reguladoras da acção dos poderes 
públicos e disciplinadoras das relações mutuas dos indivíduos. 
E o direito de legislação, que o estado pode exercer indepen- 
dentemente em relação a todas as pessoas e a todas as cousas 
que se encontram dentro de seu território. 

Em terceiro logar, comprehende o direito de independência 
a liberdade de governo e administração. Nas suas funcções de 
direcção social e de execução dos serviços públicos em que se 
traduz o exercício da actividade do estado, os actos do go- 
verno dum país são plenamente independentes dos governos 
dos outros estados, não podendo as auctoridades e tribunaes 
estrangeiros submettê-los á sua apreciação e julgamento offi- 
cial. E, porisso, ainda que os actos de governo ou de admi- 
nistração dos poderes dum estado lesem os direitos dos outros 
estados ou de súbditos seus, não podem os estados lesados 
annullar e revogar aquelles actos por auctoridade própria, 
embora possam fazer as suas reclamações pelas vias diplomá- 
ticas, exigir que o estado lesante reconsidere e, no caso de 
recusa, recorrer aos meios de reparação ou de satisfação per- 
mittidos pelo direito internacional. A liberdade de gestão dos 
interesses sociaes é extensiva á matéria de cultos, tendo o so- 
berano territorivl o direito de determinar o regimen a que de- 
verão subordinar-se as differentes confissões religiosas e não 
podendo um estado estranho exigir doutro estado a concessão 
de vantagens particulares a uma igreja determinada ou á sua 
igreja nacional. Isto, porém, que é verdade a respeito das re- 
lações entre estados de civilização europeia, deixa de o ser 
nas relações dos estados de civilização europeia com estados 
de differente civilização. Os estados christãos teem limitado a 
autonomia interior dos estados do Oriente, por virtude da 
intolerância e do fanatismo das populações desses estados, 
apparecendo nos tratados concluídos entre as potencias euro- 
peias e a Turquia e os países do Extremo Oriente disposições 
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relativas á liberdade religiosa dos súbditos desses estados, para 
os garantir contra as perseguições de que podiam ser victimas 
por virtude da sua confissão religiosa. Essa restricção da liber- 
dade administrativa dos estados orientaes baseia-se na prote- 
cção devida á liberdade de consciência e aos direitos geraes 
da humanidade. 

Como complemento da autonomia de legislação e de admi- 
nistração, involve o direito de independência a autononomia de 
jurisdicção. Dentro do seu território, só o estado administra 
justiça, e administra-a livremente em relação a todas as pessoas 
e a todos os bens que abi se encontram. Esta autonomia de 
jnrisdioção ó indispensável á affirmação da personalidade do 
estado, emquanto representa o meio de tornar effectivos o im- 
pério da lei e a força do direito. E, porisso, uma funcção de 
soberania que cada estado deve exercer independentemente de 
toda a acção estranha e sem que as sentenças dos seus tribu- 
naes possam ser revogadas por tribunaes ou auctoridades dou- 
tro estado. As restricções que sofíre o principio da indepen- 
dência de jurisdicção, como acontece com as isenções concedi- 
das aos soberanos que se encontram em países estrangeiros, 
aos agentes diplomáticos, aos navios de guerra, etc., expli- 
cam-se pelas conveniências da communidade internacional e 
pelo interesse bem intendido do estado que as consente. 

Passando da vida interna ás relações externas do estado, o 
direito de independência garante a sua liberdade de communi- 
cação com os outros estados, permittindo-lhe dirigir aquellas 
relações pelo modo mais consentâneo aos seus interesses e sem 
obedecer a imposições de qualquer poder estranho. Não signi- 
fica a independência nas relações internacionaes a faculdade 
de uma nação se furtar á communicação com as outras nações, 
pois que o isolamento ó incompatível com o modo de ser 
hodierno dos estados civilizados, mas a faculdade de cada es- 
tado ser arbitro, embora prudente e tendo em consideração as 
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necessidades da communidade internacional, da direcção da 
sua vida exterior, enviando e recebendo agentes diplomáticos, 
celebrando tratados, fazendo a paz ou a guerra, etc., sempre 
por motu-proprio e não por virtude duma coacção estranha. 

148. Conhecida a esphera de acção do direito de inde- 
pendência e determinada a sua significação geral, que é a 
autonomia na direcção da vida interna e externa do estado, 
cumpre agora estabelecer o alcance e a extensão dessa auto- 
nomia, para se ficar formando um conceito exacto da liber- 
dade de acção do estado em face dos outros estados. 

Como em outro logar deixamos esboçado a traços largos, o 
progresso da civilização internacional, ao mesmo tempo que 
eliminou ou neutralizou as tendências imperialistas de supre- 
macia universal e fixou o principio da independência e egual- 
dade jurídica das nações numa indispensável reciprocidade de 
direitos e obrigações, creou successivamente entre os estados 
uma mutualidade de relações cada vez mais intensa, por ma- 
neira que se estabeleceram entre os povos civilizados estreitos 
vínculos de solidariedade até esses povos se constituírem em 
verdadeira communidade internacional para a consecução de 
fins comrauns. Estas circumstancias já de per si seriam suffi- 
cientes para nos persuadir de que a independência do estado 
nem pode ter a significação negativa duma faculdade de isola- 
mento, nem o sentido dum direito absoluto de governo interno 
ou de direcção das relações exteriores completamente estra- 
nhos aos interesses de todos os estados que a evolução social 
organizou em communidade internacional. Semelhante conceito 
da independência seria contrario á existência mesma dessa 
communidade, que a historia tornou necessária á vida dos po- 
vos civilizados. A independência só poderá ir certamente até 
onde o permitta a coexistência e a cooperação dos estados em 
sociedade internacional. Mas factos abundantes da vida do es- 
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tado nas suas capitaes manifestações veem comprovar que não 
pode ser absoluto o conceito da independência. 

Antes de mais, os povos civilizados seguem e praticam de 
ha muito o principio, que o direito internacional já considera 
como uma das suas regras mais positivas, de que a identidade 
do estado se conserva através de todas as transformações po- 
liticas, prevalecendo a sua personalidade internacional com , 
todos os direitos e obrigações e, portanto, com a necessidade 
de dar cumprimento a todos os compromissos contraídos para 
com os outros estados, signal de que já na sua organização 
politica os estados levam em conta os direitos dos estados es- 
tranhos e de que escolherão sempre uma fórma de governo 
que dê garantias do cumprimento das obrigações internacio- 
naes, para que possam obter o reconhecimento das nações e 
possam viver na sociedade internacional. Embora o reconhe- 
cimento dum estado novo ou dum estado politicamente trans- 
formado constitua uma obrigação para os demais estados, não 
cumpririam por certo estes últimos uma tal obrigação, reconhe- 

cendo o estado novamente constituído ou organizado que reve- 
lasse o intuito de desconhecer as suas obrigações internacionaes. 
«Se na maior parte dos casos, escreve Pillet, a communidade 
internacional reconhece as mudanças de governo interno que 
se produzem no estado, é porque desde muito está admittido 
que semelhantes mudanças deixam intactos os direitos e os 
deveres deste estado para com os outros estados» l. 

Passando da ordem politica á ordem legislativa, egualmente 
se verifica uma decidida influencia da communidade internacio- 
nal sobre as leis dos países civilizados. Os estados contempo- 
râneos não podem resolver de modo satisfatório os problemas 
da sua legislação interior, sem reconhecer que são membros 

1 Rev. cit, pag. 8G, 
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da sociedade das nações e sem attender aos interesses respei- 
tantes ás relações mutuas dos povos, e isto tanto mais, quanto 
mais também esses estados se convencem de que as relações in- 
ternacionaes constituem ura poderoso instrumento de civilização. 

Semelhante influencia revela-se sob um tríplice ponto de 

vista. Revela-se, em primeiro logar, no facto de as modernas 
leis civis e commerciaes procurarem introduzir nas suas dis-, 
posições os principies do direito internacional privado, que 
derivam da communidade internacional e se apoiam na theoria 
dos juristas ou na pratica judiciaria, com o fim de regular a 
condição jurídica dos estrangeiros e de garantir os interesses 
ligados ás relações entre indivíduos de diflerentes nações. Para 
testemunho, citaremos o nosso Codigo civil nos artt. 24.° a 31.°, 
1065.°, 1066.°, 1085.°, 1106.°, 1107.°, 1961.° a 1965.° e 
2430.°, e o Codigo commercial nos artt. 4.°, 5.°, 6.° e 12.S, 

os quaes obedeceram á corrente e, com as disposições paral- 
lelas dos codigos das outras naçees, mostram que sobre os 
modernos legisladores actua decididamente o principio da com- 
munidade internacional. 

A segunda revelação encontra-se no facto de os codigo mais 
recentes serem o resultado do estudo comparado das legisla- 
ções dos estados civilizados, de modo que estas legislações se 
assemelham cada vez mais, e, se ainda ha e haverá sempre 
entre ellas divergências irreductiveis, teem muitos pontos de 
contacto, que por certo augmentarão e que são um producto 
e um novo factor da solidariedade internacional. 

A influencia manifesta-se, por ultimo, em dois factos cada 
qual o mais significativo. Consiste o primeiro na aspiração para 
crear uma legislação internacional geral applicavel ás mais 
frequentes relações internacionaes, principalmente sobre negó- 
cios commerciaes, tendo-se examinado nos últimos tempos a 
possibilidade de promulgar leis communs a toda a Europa no 
que respeita ás transacções financeiras e commerciaes dos di- 
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versos estados e tendo-se consignado, nos tratados de união, 
princípios geraes applicaveis a todos os estados. Foi em obe- 
diência áquella tendência que o governo allemão dirigia a 
todos os governos europeus uma proposta para a organização 
dum regulamento geral das letras de cambio, ideia que mere- 
ceu as attenções do Instituto de direito internacional, o qual 
votou, na sessão de Bruzellas de 1885, um projecto de lei 
uniforme sobre letras de cambio e títulos á ordem que o go- 
verno hollandês propôs, em 1874, uma lei geral relativa á 
execução das sentenças proferidas pelos tribunaes civis e com- 
merciaes estrangeiros, propostas que foram acolhidas favora- 
velmente pelas potencias, e que, num futuro mais ou menos 
proximo, receberão porventura uma solução pratica, e que os 
estados civilizados chegaram a accordar sobre a creação das 
differentes uniões internacionaes cujo numero tem augmentado 
sempre e cuja significação é bem manifesta. O segundo com 
tem-se nos resultados das conferencias de direito internacional 
privado da Haya de 1893, 1894 e 1900, que se propuseram 
preparar e formular convenções geraes reguladoras das rela- 
ções de direito internacional privado, tendo já sido concluídas 
quatro convenções, uma a 14 de novembro de 1896 sobre pro- 
cesso civil, e tres a 12 de junho de 1902 sobre casamento, 
divorcio e separação de pessoas, e tutela de menores. 

Depois da influencia no poder legislativo, verifica-se a acção 
da communidade internacional na administração do estado. 
Bastará recordar o que se dá com as commissões internacio- 
naes do Danúbio e do Congo e bem assim com as instituições 
administrativas internacionaes das differentes uniões, quer sob 
a forma burocrática de officios, quer sob a de commissões 

1 Tableau général des traveaux de VInstitui, (1873-92), pagg. 56 e 
segg- 
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internacionaes, cuja acção é sempre distincta e independente 
de poder local, para nos convencermos de como a vida admi- 
nistrativa do estado ó real e positivamente influenciada pela 
accção daquella communidade. Semelhantes instituições mos- 
tram claramente que a liberdade de acção administrativa de 
cada estado é limitada pelas exigências da coexistência e coope- 
ração de todos os estados civilizados dentro da sociedade inter- 
nacioaal. * 

Um facto semelhante se observa relativamente ao direito de 
jurisdicçao. Aparte as isenções de jurisdicção que já referi- 
mos e que são claras consequências da acção da communi- 
dade internacional, esta acção mostra-se sob muitos pontos de 
vista. No que respeita á jurisdicção civil ou commercial, os 
tribunaes dos difterentes países não só applicam muitas vezes 
leis estrangeiras, o que se da sempre que estas são chamadas 
para regular quaesquer relações jurídicas, e reconhecem a 
existência e a efficacia de direitos adquiridos em outros países 
á sombra de leis que não são as do seu estado, mas ainda 
dão execução aos julgamentos proferidos por tribunaes es- 
trangeiros, ou por virtude dum principio geral, como é o con- 
signado no art, 31.° do nosso Codigo civil e regulado nos 
artt. 1087.° e segg. do Codigo de processo civil, ou por virtude 
de tratados concluídos entre as differentes nações em que se 
estabelecem regras para a sua execução; e, no que se refere 
á jurisdicção criminal, não só a competência dos tribunaes dum 
país cessa em relação aos criminosos que ahi se encontrem e 
devam ser extraditados para os julgarem os tribunaes doutro 
pais, mas devem os tribunaes de qualquer estado praticar as 
diligencias que lhes sejam rogadas pelos tribunaes doutros es- 
tados para verificar o destino dum criminoso ou para demons- 
trar a sua culpabilidade, e isto por virtude da assistência que 
os estados naturalmente se devera para a defesa contra os 
criminosos. 
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Mas a exclusão dum caracter absoluto e arbitrário do con- 
ceito da independência do estado accentua-se na esphera da 
sua vida exterior. Em primeiro logar, não pode um estado ci- 
vilizado viver sem relações exteriores e, porisso, da sua inde- 
pendência sob a fórma de isolamento nem deve falar-se, E, 
desde que essas relações lhe são necessárias, não pode evi- 
dentemente conduzi-las por modo arbitrário ou lesivo dos di- 
reitos e interesses dos outros estados, aliás todos se recusariam 
á sua convivência ou o obrigariam pela força a entrar no ca- 
minho do seu dever, o que, no primeiro caso, o poria fora da 
sociedade das nações e, no segundo, o arrastaria a uma vida 
de violências. 

Mas muitos factos concretos vêem comprovar que os pró- 
prios estados não consideram absoluta a sua independência nas 
relações exteriores. Lembraremos alguns. Quanto ao direito 
de legação, está estabelecido pela pratica internacional que 
todo o estado tem obrigação de receber agentes diplomáticos dos 
outros estados, que junto do seu governo representem os mesmos 
estados e defendam os seus interesses, embora possa, por mo- 
tivos pessoaes, deixar de ser recebido certo representante di- 
plomático ; quanto aos tratados, foi solemnemente proclamado 
pela conferencia de Londres de 1871 o principio de que ne- 
nhum estado pode desobrigar-se arbitrariamente dos compio- 
missos assumidos em tratados sem o consentimento dos outros 
estados contractantes e está estabelecido, como dissemos, nos 
tratados de união que nenhum estado, que os tenha assignado 
ou que a elles tenha adherido, pode denunciá-los sem cumprir 
certas formalidades e sem o aviso prévio dum anno ; quanto ao 
direito de guerra, finalmente, renunciaram as potencias, á ex- 
cepção da Hespanha, dos Estados Unidos e do México, ao exer- 
cício do corso na declaração de Paris de 1856, e, na conferencia 
da paz de 1899, ao mesmo tempo que procuraram assentar nos 
meios de resolver pacificamente os conflictos internacionaes, 
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orearam um tribunal arbitral permanente de caracter faculta- 
tivo, estabeleceram que as potencias signatárias estranhas ao 
conflicto podem, antes ou depois de romperem as hostilidades, 
offerecer, de motu proprio, os seus bons officios ou a sua me- 
diação sem que esse offerecimento possa ser considerado pelos 
estados em litigio como um acto pouco amigo, e devem, no 
interesse superior da paz, antes que o conflicto tome um ca- 
racter violento, lembrar aos estados nelle involvidos que o tri- 
bunal permanente está aberto á resolução da sua contenda, 
declararam que este conselho de arbitragem tinha simplesmente 
o caracter dum acto de bons officios e em nada podia ferir os 
melindres das partes litigantes e esforçaram se também por 
tornar a guerra mais leal e mais humana, declarando que os 
belligerantes não teem um direito illimitado na escolha dos 
meios de prejudicar o inimigo e determinando que, alem das 
restricçSes estabelecidas em convenções especiaes, ficava desi- 
gnadamente prohibido : empregar veneno ou armas envenena- 
das ; matar ou ferir á traição indivíduos pertencentes á nação 
ou exercito inimigo; matar ou ferir um inimigo que, tendo de- 
posto as armas ou esgotado os meios de se defender, se en- 
trega á descripção; declarar que não se dará quartel; empregar 
armas, projecteis ou materiaes destinados a causar males des- 
necessários ; usar indevidamente o pavilhão parlaraentario, o 
pavilhão nacional, ou as insígnias militares e o uniforme do 
inimigo; e destruir ou apoderar-se das propriedades inimigas, 
salvo quando semelhante procedimento seja imperiosamente 
imposto pelas necessidades da guerra 3. Outros factos poderia- 

1 Convenção da Haya de 29 de julho de 1899 sobre a resolução paci- 
fica dos conflictos internacionaes, artt. 3.° e 27.° 

2 Convenção da Haya de 29 de julho de 1899 relativa ás leis e costu- 
mes da guerra, artt. 22.° e 23." 

30 
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mos apontar, mas estes parecem-nos sufficientes para demons- 
trar que não é absoluta a independência do estado nas suas 
relações exteriores. 

Fica, pois, patente o testemunho irrecusável dos factos no 
sentido de que o direito de independência é influenciado e li- 
mitado pelo principio da communidade internacional nas suas 
duas manifestações fundamentaes, isto é, tanto no que respeita 
ro governo interno do estado, como no que se refere á dire- 
cção da sua vida exterior. Como interpretar scientificamente 
os factos? Qual a fórmula rigorosa do direito de indepen- 
dência ? 

A interpretação dos factos que referimos, da natureza dos 
quaes muitos outros se encontrara na vida internacional, não 
deixa dar ao direito de indeqendencia a significação q.ue lhe 
attribuia a escola classica do direito internacional, a qual, ou 

sob a fórma de individualismo de estado ou sob a de indivi- 
dualismo de nacionalidade, dava á autonomia do estado a maior 
amplitude e reduzia todos os deveres mutuos dos povos ao 
respeito da sua reciproca independência, transformando o di- 

reito internacional num direito puramente negativo. Os factos 
apresentam os estados como solidários na sua vida de coexis- 
tência e de cooperação e revelam que o direito internacional, 
em vez duma simples defesa contra as aggressões exteriores 
ou de mera disciplina jurídica do respeito mutuo dos estados, 
é, principalmente, o organizador das relações multiplices e 
cada vez mais numerosas dos povos em todas as espheras da 
•actividade social. Porisso, a concepção classica, accentuada- 

mente individualista e negativa, se foi util como meio de fir- 
mar a individualidade nacional ou contra as tendências impe- 
rialistas de universal supremacia ou contra a obra artificial e 
falsa do congresso de Vinna e da Pentarchia, é hoje por 
certo insufficiente para dar a medida scientifica do direito de 
independência. Á solidariedade internacional, accusada pelos 
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factos, deve corresponder um conceito de solidariedade tam- 
bém na theoria da liberdade dos estados, que sirva de guia 
na coordenação da sua actividade reciproca e de critério posi- 
tivo na disciplina das suas mutuas relações. Esse conceito 
deve aproveitar da tbeoria classica da independência o que 
nella possa haver de util para a garantia da personalidade do 
estado, mas tem de corrigi-la no que ella apresente de exces- 
sivo e introduzir-lhe coefficientes novos que a ponham em 
harmonia com a realidade dos factos. Ora, o que na theoria 
classica ha de proveitoso é a vigorosa affirmação da persona- 
lidade do estado, é o principio da emancipação de qualquer 
poder superior que seja senhor do seu destino e é o principio 
do respeito dos seus direitos, e tudo isso tem de aproveitar a 
theoria nova para assentar as verdadeiras bases da autonomia 
nacional. O que de excessivo apparece na theoria classica é o 
ella ter levado a independência até á contestação de qualquer 
outro dever do estado que não seja o respeito dos outros es- 
tados e, portanto, á negação de todo o dever positivo de soli- 
dariedade, de todas as relações jurídicas internacionaes que 
possam traduzir-se numa assistência mutua dos estados. Nesta 
parte tem a theoria nova de modificá-la e a modificação ha de 
ser no sentido de temperar o conceito da independência pelo 
principio da communidade internacional, de conjugar o princi- 
pio do respeito com o principio da assistência dos estados, de 
harmonizar o principio da autonomia com o principio da solidarie- 
dade. E com a coordenação dos dois elementos, o clássico, que é 
o respeito da autonomia, e o novo revelado pelos factos, que é 
o vinculo da solidariedade internacional, forma-se o verdadeiro 
conceito da independência do estado, a que o Congresso uni- 
versal da paz, na sessão de Paris de 1900, deu a formula ex- 
pressiva e fecunda — autonomia na solidariedade 1 e que os 

1 It. D. 1. P., 1902, pag. 116. 
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escriptores recentes, como Pidlet 1 e Lapradelle ■í, designam 
pela palavra interdependência, cujo verdadeiro significado e a 
egualdade na reciprocidade de relações. A nova concepção da 
liberdade do estado representa, pois, o producto de duas ideias 
que se succederam na historia e que mutuamente se comple- 
tam. Pela mutualida, pela assistência, pela solidariedade, os 
estados realizam, sem se repellirem, a sua vida de necessária 
cooperação, conciliando os seus interesses e realizando-os me- 
diante uma acção commum, e, pelo respeito da autonomia de 
cada um, harmonizam, sem se absorverem, a sua coexistência 
no goso e exercício duma relativa egualdade de direito. 

O conceito de independência que acabamos de formular con- 
corda com os factos pelos quaes determinámos as tendências 
geraes da sociedade internacional e com as ideias que orien- 
tam, segundo vimos, o espirito contemporâneo ácerca da 
situação do estado dentro da sociedade internacional, espi- 
rito a que preside, em divergência com a escola universa- 
lista e com a escola nacionalista, o principio da interdepen- 
dência 3. 

"149. Intimamente relacionada com o direito de indepen- 
dência, anda a doutrina da intervenção, que, porisso, vamos 
estudar na sua noção, nos seus caracteres, nas suas formas, 
nas suas tendências históricas, e, finalmente, na sua theoria 
scientifica, para verificarmos a funcção que ella pode ser cha- 
mada a exercer dentro do organismo jurídico internacional. 

, a) Noção, caracteres e formas da intervenção. A intervenção 
consiste na ingerência dum ou mais estados nos negocios inter- 

1 R. cit., 1898, pag. 89. 
2 R. cit.,1901, pag. 340. 
3 Vide supra, pagg. 84 e segg. 
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nos ou externos doutro estado, para lhe impor ou a solução 
duma difficuldade particular ou uma linha de conducta de- 
terminada a respeito duma ou de mais questões de governo 
interno ou de relações exteriores. Dá-se, pois, na intervenção, 
a substituição da soberania do estado interventor á do estado 
intervindo, ou para o primeiro praticar certos actos que são 
da competência do segundo, ou para obrigar este a proceder 
forçadamente num determinado sentido. 

Para distinguir bem a intervenção de quaesquer outras for- 
mas de procedimento dos estados nas suas relações exteriores, 
convém estabelecer com precisão os seus caracteres, que po- 
dem reduzir-se aos tres seguintes : 

1.°) A intervenção suppõe a privação da iniciativa soberana 
alheia, ou porque o interventor pratique por si actos que en- 
tram no exercício das funcções soberanas do intervindo, ou 
porque obrigue este immediata, directa e designadamente á pra- 
tica de certos actos de governo interno ou de direcção da vida 
exterior, não havendo, porisso, intervenção nos casos — de ar- 
mamento ou de precauções dum estado contra as consequências 
damnosas de actos realizados ou imminentes dum outro estado, 
— de alliança com uma nação amiga que está era lucta com ou- 
tra nação, — de colligação contra um pais ameaçador pelas suas 
empresas de conquistas, — de guerra declarada, na defesa do 
proprio interesse, contra duas potencias que entre si se en- 
contram no estado de guerra, pois que os factos do armamento, 
das precauções, da alliança, da entrada na colligação, e da 
declaração de guerra, entram no exercício da soberania indivi- 
dual de cada estado e, embora tendam a neutralizar ou a pa- 
ralysar actos de soberanias rivaes ou inimigas, não constituem 
uma usurpação de soberania. 

2.°) A intervenção suppõe no estado intervindo uma poten- 
cia independente. Se a autonomia dum estado não é completa, 
encontrando-se a sua personalidada jurídica mais ou menos 
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absorvida por ontro estado ou limitada em relação a certas 
questões por meio de tratados que dêem aos signatários o 
direito de se intrometterem nos seus negocios internos ou ex- 
ternos, a ingerência realizada em virtude do acto de subordi- 
nação ou de limitação não constitue uma intervenção. E assim 
que não ha intervenção quando o poder central duma confede- 
ração se intromette nos negocios interiores dos estados parti- 
culares em harmonia com as indicações do pacto ou da consti- 
tuição federal, quando o estado protector ou suzerano se 
substitue ao estado protegido ou vassalo para dirigir a sua 
politica interna ou externa segundo o acto de protectorado ou 
de vassalagem, e quando a ingerência dum estado se effectua 
em relação a questões para as quaes um tratado especial per- 
mittiu essa ingerência, como a praticada para salvaguardar 
uma neutralidade de que o estado ingerente seja garante. 

3.° A intervenção suppoe, emfim, por parte ao estado inter- 
ventor a imposição da sua vontade ao estado intervindo. Se, 
porisso, a ingerência dura estado nos negocios doutro estado 
é solicitada por este ultimo ou resulta dum offerecimento livre- 
mente acceito, não pode falar-se de intervenção. Assim, quando 
uma nação se encontra dividida em dois partidos em lucta 
aberta sobre a forma de organização politica e os dois parti- 
dos solicitam ou acceitam os bons officios dum outro estado, 
os actos por este praticados no sentido da escolha do systema 
governamental mais em harmonia com as aspirações nacionaes 

do país a que pertencem os partidos em lucta não constituem 
actos de intervenção, mas de pacifica mediação. Quando, po- 
rém, a acção dum estado estranho não seja solicitada ou ac- 
ceita ou o seja apenas por um dos partidos em lucta, toda a 
ingerência constitue uma intervenção e assim deve ser consi- 
derada. 

A intervenção pode revestir a fórma de intervenção diplo- 
mática ou de intervenção armada. A primeira verifica-se por 
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meio de representações oraes ou escriptas em que um estado 
dieta a outro a sua vontade, e effectua-se a segunda pela inva- 
são ou pela occupação armada, ou pela simples ameaça de 
operações militares, sendo a ameaça acompanhada ou seguida 
dum desinvolviraento de forcas sufficiente para determinar o 
estado ameaçado. 

Sob uma ou outra forma, a intervenção é evidentemente 
contraria á independência e á soberania do estado e, porisso, 
nâo pode ser admittida como instituição normal do direito 
internacional. Vejamos, porém, como ella se nos revela nos 
factos, para depois a examinarmos nas theorias e determinar- 
mos se e em que termos poderá ser reconhecida como um re- 
curso extraordinário na disciplina jurídica das relações inter- 
nacionaes. 

ISO. b) 1 'raços históricos da intervenção. Em certo modo, 
pode dizer-se que a historia da intervenção é a historia do 
direito de independência, tendo variado com o maior ou menor 
grau de respeito da autonomia dos estados a ingerência nos 
seus negocies internos ou externos praticada pelos outros es- 
tados. 

Na antiguidade, o desconhecimento do principio da egual- 
dade jurídica dos estados e do respeito reciproco da sua inde- 
pendência fez com que a historia das relações internacionaes 
fosse cheia de intervenções. As cidades hellenicas intervinham 
constantemente umas nos negocios das outras, para evitar que 
o equilíbrio politico se rompesse em beneficio de qualquer del- 
ias, como se observa na lucta capitaneada por Sparta contra 
Athenas que produziu a guerra do Peloponeso, bem como na 
lucta de Sparta e de Athenas contra Thebas, e a politica ro- 
mana não passou duma serie de intervenções, quer violentas 
quer sob a fórma de arbitragem, no governo dos outros es- 
tados, praticadas no intento de engrandecer o poder de Roma. 
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Na edade media era a intervenção, como nota Despagnet, 
uma consequência forçada da feudnlidade. O papa e os impe- 
radores, em relação a todos os estados, e os outros monarcas 
em relação aos soberanos seus subordinados, intervinham na 
politica interior ou exterior dos vassalos e nas guerras priva- 
das entre os senhores feudaes em virtude dum direito de suze- 
rania mais ou menos fundado. 

Nos princípios da edade moderna encontrou a politica inter- 
nacional um motivo de intervenção na defesa dos principies 
orthodoxos contra os princípios da Reforma e, depois que o 
congresso de Westphalia pôs de parte o elemento confessional 
como condição das relações jurídicas dos povos christãos, serve 

.a intervenção já as ambições de Luis XIV, já a preoccupaçáo 
da diplomacia europeia em manter o equilíbrio politico, pre- 
occupaç.ão que domina a segunda metade do século xvn, todo 
o século xvni e ainda os princípios do século xix. 

A revolução francesa veio abalar profundamente, como já 
tivemos occasião de dizer, o principio do equilíbrio politico 
com a proclamação solemne do principio da independência dos 
povos na sua organização interna e na direcção da sua vida 
exterior e consagrou, como corollario natural, o principio da 
não-inteovenção no decreto de 20 de abril de 1790. 

Este principio não foi, porém, praticamente seguido, em vir- 
tudd duma serie de factos perturbadores que produziram um 
largo uso da intervenção. 

Receosas da segurança das suas instituições, as potencias 
europeias colligaram-se contra a França revolucionaria, tenta- 
ram intervir nos actos da sua politica interior, a 27 de agosto 
de 1701, em Pilnitz, o imperador da Áustria e o rei da 
Prússia declararam que pretendiam restabelecer o throno de 
Luis XVI e, a 23 de julho de 1792, o duque de Brunswick, 
generalíssimo des alliados, ameaçava de morte as auctoridades 
republicanas e de devastação a cidade de Paris, se o rei e sua 
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familia fossem ultrajados. O resultado desta ameaça violenta 
e provocadora foi o decreto da Convenção de 19 de novembro 
de 1792, em que eram chamados á insurreição todos os povos, 
com a promessa da intervenção armada em seu beneficio para 
a reforma das suas instituições politicas. Esta politica de inter- 
venção na organização dos estados foi praticada pelo governo 
revolucionário sempre que as circumstancias o permittiram e 
foi continuada por Napoleão I nos países onde pôde dominar 
a sua influencia. 

Inutilizada a tentativa napoleonica pela colligação europeia 
e reorganizada a carta da Europa pelo congresso de Vienna, 
foi ainda pela intervenção que as potencias se propuseram de- 
fender o direito histórico vigente antes da revolução francesa 
e o principio da legitimidade que predominara no congresso. 
O programma da Santa Alliança, constituída em 1815 e orga- 
nizada em Pentarchia no congresso de Aix-la-Chapelle de 
1818, resolvia-se na salvaguarda dos resultados do congresso 
de 1815 e na defesa das constituições monarchicas, contra todo 
o movimento revolucionário que as ameaçasse, pelo recurso á 
intervenção armada, quando tanto fosse necessário para con- 
seguir aquelles fins. A Pentarchia, com effeito, proclama e pre- 
cisa successivaraente o principio da intervenção no congresso 
da sua constituição, no de Troppau de 1820, no de Laybach 
de 1821 e no de Verona de 1822, e realiza uma serie de in- 
tervenções mais ou menos violentas no cumprimento do seu 
programma. 

As ideias liberaes forara-se, porém, generalizando e robus- 
tecendo, a mesma Inglaterra, que fazia parte da Pentarchia, 
proclamou, era geral, a regra da não intervenção, declarando, 
em nota circular de 19 de janeiro de 1821, que um estado só 
excepcionalmente podia ter o direito de intervir nos negócios 
doutro estado quando o exigissem as necessidades da própria 
conservação, sendo, porisso, illegitima toda a intervenção fun- 
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dada no simples desejo de combater certas ideias, a reacção 
contra a politica violenta da Santa Alliança accentuou-se pro- 
gressivamente, a partir de 1830 as ideias de intervenção vão 
declinando cada vez mais e, depois desta data, fora dos negó- 
cios do Oriente, só uma grande intervenção se realizou nos 
estados da Europa e foi a intervenção collectiva das potencias 
na lucta entre a Bélgica e os Países Baixos, as quaes modili- 
carara, na conferencia de Londres de 1831, as resoluções do 
congresso de Vienna na parte que dizia respeito á Bélgica e 
reconheceram a independência deste país. Esta intervenção foi 
solicitada peia Bélgica e justificou-se como um meio de asse- 
gurar e garantir a paz europeia. 

Mas, se a pratica da intervenção declina nas relações dos 
estados europeus de civilização chrlstã, continua em todo o 
século xix nas relações da Europa com a Turquia As po- 
tencias interveem em 1827 em favor da Grécia contra a Porta; 
interveem em 1840 em favor da Porta contra o governador 
do Egypto, que se havia revoltado e já tinha vencido as tro- 
pas turcas na Assyria, sendo então dirigida uma nota colle- 
ctiva ao Sultão em que se declarava que as questões relativas 
á integridade do império Ottomano eram questões de interesse 
Europeu, estabelecendo-se assim o principio da tutela da Eu- 
ropa christã sobre a Turquia; subordinam, no tratado de Paris 
de 30 de março de 1856, o respeito e a garantia da integri- 
dade e da independência da Turquia á condição de que a 
Porta realizaria as reformas promettidas quanto á liberdade 
religiosa e civil dos seus súbditos, á administração da justiça, 
á gerencia financeira e ás medidas contra a corrupção e par- 

i R. D. I. P., 1895, pagg. 256, 1896, pagg. 88, o 354, 1397, pagg. 504, 
533 e 680, 1903, pagg 112 e 499 ; R. D. 1904, pagg. 1 e segg.; La 
justice inte.rnationale, vol. i, (1903-1901) pagg. 482 e segg. 
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cialidade dos funceionarios, condição que era destinada a tor- 
nar-se, e se tornou realmente, uma fonte de intervenções; 
intervêem largamente pelo congresso e tratado (13 de julho) 
de Berlim de 1878, em que a Turquia ó francamente fra- 
gmentada e a Porta se compromette a realizar sem demora 
os melhoramentos e as reformas exigidas pelas necessidades 
locaes das províncias habitadas pelos Arménios e a garantir a 
segurança destes contra os Circassianos e contra os Kurdos, 
bem como a garantir a liberdade religiosa e a egualdade civil 
e politica de todos os seus súbditos, a reconhecer o direito de 
protecção dos agentes diplomáticos e consulares das potencias 
em relação tanto aos ecclesiasticos, peregrinos e monges de 
todas as nacionalidades que viajem na Turquia da Europa e 
da Asia, como aos estabelecimentos religiosos, de beneficência 
ou outros que elles fundarem nos Logares Santos ou em qual- 
quer outra parte; intervêem por occasião dos massacres da 
Armênia para impor á Turquia um projecto de reformas em 
cumprimento do tratado de Berlim, que nessa parte ficara 
lettra morta; intervêem por occasião da guerra greco-turca 
de 1897, impedindo o Sultão de proceder contra os revoltados 
da ilha de Creta, irapondo-lhe um regimen de autonomia para 
esta ilha e oppondo se a que, no tratado de paz, fossem exi- 
gidas á Grécia vencida quaesquer cessões territoriaes ; e acon- 
selharam recentemente (1902) a Porta a introduzir as reformas 
necessaras na Macedónia para dar execução ao tratado de Berlim 
e para pôr cobro ás frequentes insurreições naquella província 
do império Ottomano. Esta intervenção das potencias euro- 
peias nos negocios da Turquia, que, para as questões mais 
importantes, tem sido sempre uma intervenção collectiva, tem 
sido sempre também justificada como um meio de manter a 
paz europeia e de defender os direitos geraes da humanidade, 
obrigando a entrar a Porta, para este segundo eífeito, no ca- 
minho das reformas necessárias á garantia principalmente das 
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populações christãs, laraentando-se por vezes que o egoismô 
das potencias não tenha permittido uma intervenção mais ra- 
pida e mais intensa, como, por exemplo, por occasião dos mor- 
ticínios da Armênia, da guerra greco-turca e das crueldades 
praticadas na Macedónia. 

Ao lado da intervenção das potencias europeias nos nego- 
cies da Turquia, importa referir a intervenção exercida pelas 
mesmas potencias, bem como pelos Estados Unidos e pelo Ja- 
pão, nos negocios da China, que a tendência dos factos parece 
encaminhar para sob a tutela collectiva dos estados de acção 
preponderante dentro da communidade internacional. Como a 
Turquia foi causa duma questão do Oriente, que de ha muito 
preoccupa as chancellarias europeias, assim a China se tornou 
já motivo duma questão do Extremo-Oriente, que vae domi- 
nando a politica internacional e provocando a acção collectiva 
dos estados civilizados, já para a defesa e equilíbrio dos seus 
interesses, já para a protecção dos direitos geraes da humani- 
dade. Revelações claras de intervenção collectiva e acção tu- 
telar das potencias relativamente aos negocios da China são 
o procedimento dos governos europeus, dos Estados Unidos e 
do Japão para com o Celeste Império por occasião do movi- 
mento dos Boxers em 1900 contra os christãos e estrangeiros, 
é o que se dá com a neutralidade daquelle império em facé do 
presente conflicto russo-japonês. Em 1900, porque o velho 
odio contra os christãos e estrangeiros revestiu o caracter da 
maior crueldade na perseguição praticada pelos Boxers, os 
quaes, mais ou menos de accordo, segundo parece, com o go- 
verno chinês, fizeram grandes morticínios, contando-se entre os 
assassinados o chanceller da legação japonesa e o barão de 
Ketteler, ministro da Allemanha em Pekim, e sitiaram todas 
as legações, chegando a recear-se que todos os ministros e os 
seus séquitos fossem massacrados, a Rússia, a França, a Al- 
lemanha, a Áustria, a Italia, os Estados Unidos e o Japão, 
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recorreram á intervenção, primeiro, armada, e, depois, diplo- 
mática, para defender os seus nacionaes, reprimir e punir os 
attentados dos Boxers, e obrigar a China á condigna repara- 
ção das violações do direito internacional, a conceder as devidas 
indemnizaçõee e a tomar as medidas necessárias para evitar 
novas perseguições. Foi assim que começaram por enviar va- 
sos de guerra e tropas para a China, constituindo os seus sol- 
dados uma especie de exercito internacional que entrou em 
Pekin a 15 de agosto de 1900 e pôde salvar as legações. Se- 
guiu se a acção diplomática, accordando as potencias, em pro- 
tocollo de 22 de dezembro do mesmo anno, nas seguintes pro- 
postas a fazer ao governo chinês — 1.° enviar a Berlim uma 
missão extraordinária, presidida por um príncipe imperial, para 
apresentar os sentimentos do Imperador e do governo pelo 
assassinato do barão de Ketteler, — 2.° a punição dos crimi- 
nosos, — 3.° a suspensão de todos os exames officiaes durante 
cinco annos em todas as cidades em que os estrangeiros tinham 
sido massacrados, — 4.° reparação honrosa do assassinato do 
chanceller japonês, — 5.° prohibição relativa á. importação de 
armas e munições, — 6.° indemnizações para os estados, par- 
ticulares e chinas ao serviço dos estrangeiros, — 7.° guarda 
permanente das legações e defesa do bairro diplomático, — 
8.° destruição dos fortes de Takou, — 9.° direito de occupar 
militarmente certos pontos entre Pekim e o mar, — 10.° affi- 
xação durante dois annos dum decreto imperial prohibindo sob 
pena de morte o fazer parte duma sociedade anti-estrangeira 
e contendo a enumeração das penas inflingidas aos criminosos, 
—11.° negociação das emendas, julgadas úteis, aos tratados 
de commercio e de navegação, —12.° reforma do Officio dos 
negocios estrangeiros, propostas acceitas por um decreto im- 
perial de 27 do mesmo mês e assignadas pelos plenipotenciá- 
rios chinêses a 17 de janeiro de 1901. A acção collectiva das 
potencias continuou até 7 de setembro de 1902, data em que, 
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tendo a China cumprido ou assegurado o cumprimento das 
condições estabelecidas no protocollo de 22 de dezembro de 
1900, o decano do corpo diplomático acreditado em Pekim se 
dirigiu aos plenipotenciários chineses e declarou restabelecidas 
as relações normaes de amizade entre as nações estrangeiras 
e o império chinês i. 

No conflidto pendente entre a Rússia e o Japão, a neutra- 
lidade da China, mais que um acto livre do governo de Pekim, 
apparece como uma imposição das potencias, entre as quaes e 
por iniciativa do governo de Washington teem sido trocadas no- 
tas diplomáticas ácerca da garantia da entidade administrativa 
do império chinês bem como da sua neutralidade durante o 
conflicto. Esta neutralidade deixou de ser uma situação de que 
o governo chinês possa sair livremente, para se tornar uma 
condição exigida pelas potencias. E uma neutralização forçada 
sob a fórma duma declaração espontânea 2. 

Tanto num caso como no outro, a conducta das potencias 
representa uma verdadeira intervenção collectiva, patente ou 
disfarçada, sendo visivel a tendência para submetter a Cbina 
á tutela dos estados civilizados, tutela semelhante, embora at- 
tribuida a maior numero de estados, á estabelecida e exercida 
sobre a Turquia. 

Na historia da intervenção, é notável a chamada doutrina 
de Monroê, pela época e circumstancias em que foi formulada, 
pela significação que teve primitivamente e pelas modificações 
que tem soffrido nas suas applicações 3. 

1 Bonfils, oh. cit., pag, 60; Lapbadblle, Chronique Internationale, na 
líev. de dr. pub. et sc pol., 1903, pagg. 98 e segg. 

2 Vide Novidades, n.0 6081, de 18 de fevereiro de 1904. 
3 Desjakdins, La doctrine de Monroe, li. D. L P., 1896, pagg. 137 e 

segg.; Alexandre Alvarez, Vllistoire diplomatique des républiqucs ame- 
ricaines et la conférence de México, Rev. cit:, 1902, pagg, 530 e segg. 
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A 2 de dezembro de 1823 e, portanto, na época em que 
se realizava na Europa a obra de intervenção da Santa Alliança 
e se executava na America o trabalho da emancipação politica 
dos estados ibero-americanos, leu Monroê, presidente da re- 
publica dos Estados Unidos, na abertura do congresso de 
Washington uma mensagem memorável, cuja doutrina funda- 
mental pode resumir-se nas proposições seguintes : 

a) O continente americano chegou a um tal estado de inde- 
pendência e liberdade, que não pode ser considerado no futuro 
como susceptível de qualquer conquista ou colonização por 
parte das potencias europeias. 

ò) Os Estados Unidos consideram perigosa para a sua tran- 
quillidade e segurança e, porisso, procurarão impedida, toda a 
intervenção europeia no hemispherio Occidental, sob qualquer 
fórma em que ella se produza, para modificar o regimen po- 
litico dos estados omericanos. 

Conteem-se nestas proposições os princípios fundamentaes 
da doutrina de Monroè, a qual deu origem ao conhecido apho- 
rismo— «A America pertence aos americanos», e representou 
uma affirmação notável do principio de não-intervençao. Toda- 
via, com o tempo e, principalmecte a partir de 1881, como o 
provam os trabalhos preparatórios do congresso de Washington 
de 1889, que tendia á realização dum largo plano de organização 
das relações exteriores de todos os estados americanos e de 
regulamentação pacifica dos seus conflictos, o qual daria uma 
decidida hegemonia aos Estados Unidos, e bem assim o mani- 
festam 1.°) a intervenção desta republica a) no conflicto entre a 
Inglaterra e a republica de Nicaragua em 1895 em virtude da 
prisão do vice-consul inglês, oppondo-se o governo de Washington 
a que á Inglaterra fossem cedidas as ilhas de Corn para ahi 
ser feito um deposito de carvão, j?) no conflicto entre a Ingla- 
terra e a Venezuela a respeito dos limites da Gnyana inglesa, 
em que aquelle governo forçou o gabinete de Londres a accei- 
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tar a arbitragem e influiu na constituição do tribunal fazendo 
ahi entrar um arbitro americano, y) na questão de Cuba, em 
que o mesmo governo começou por um offerecimento de me- 
diação, continuou pela guerra que tão desastrosa foi para a 
Hespanha, obrigando o governo de Madrid a renunciar a toda 
a soberania sobre Cuba e a ceder-lhe a ilha de Porto Kico, e 
acabou por impor o seu protectorado ao governo de Cuba, 
2.°) a convenção entre a Inglaterra e os Estados Unidos de 
18 de novembro de 1901 e o tratado assignado a 22 de janeiro 
de 1903 porHay e Herran representantes respectivamente dos 
governos de Washington e da Colombia,'segundo os quaes os 
Estados Unidos seriam o único defensor da neutralidade do 
futuro canal interoceanico de ligação do Atlântico com o Pa- 
ciflco 3.°) o papel de mediador desempenhado pelos Estados 
Unidos entre a Venezuela e alguns estados europeus, Allema- 
nha, Inglaterra e Italia, no conílioto levantado entre estes es- 
tados e aquella republica por virtude das indemnizações á 
mesma republica exigidas em favor dos súbditos europeus 
(conflieto por fim entregue á solução duma commissão de ar- 
bitragem e em parte ao tribunal da Haya 2, 4.°) o prompto 
reconhecimento da republica do Panamá pelo governo de 
Washington, o que de logo foi considerado como uma ga- 
rantia da independência da nova republica, o referido apho- 
rismo parece tender a converter-se neste outro — «A America 
pertence aos Americanos do Norte, aos yankees», e a inter- 
venção negada aos estados europeus ó visivelmente aproveitada 
para firmar a supremacia e o primado politico dos Estados 
Unidos nas duas Américas. A doutrina de Monroe, que tem 
sido sempre a razão invocada para o procedimento dos Es- 

1 R. D. 1901, pagg. 5 e segg.; li. D. I. P., 1903, pagg. 5 o segg. 
2 Justice internationale, vol. i, pagg. 101, 239 e 430. 
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tados Unidos, atravessou assim uma evolução característica 
descripta por Alexandre Alvarez, professor de Direito na 
Universidade de Santiago do Chili, nestes termos: «A prin- 
cipipio, tinha apenas por fim impedir toda a colonização de 
territórios vagos no novo continente e toda a intervenção 
da Europa nas republicas hispano-americanas. Depois, foi as- 
sumindo successivamente estes caracteres: pretenção de im- 
pedir os estados europeus de transferirem as suas posses- 
s<5es americanas a outra potencia europeia, pretenção de obstar 
a que um estado americano se submetta á soberania dum 
estado europeu; projecto de annexar um território ameri- 
cano quando se possa recear que elle seja annexado por uma 
potencia europeia; proclamação de que os Estados Unidos 
devem dominar a communicação inter-oceanica; a sua inter- 
venção directa em todas as questões levantadas entre po- 
tencias europeias e potencias americanas, bem como o direito 
de serem consultados sobre as difíiculdades de frontairas exis- 
tentes entre as mesmas potencias; a sua intervenção na or- 
ganização politica dada pelas potencias europeias ás suas co- 
lónias» 

A doutrina de Monroê representa, porisso, hoje a fórmula 
da hegemonia e do imperialismo que os Estados Unidos pre- 
tendera exercer, e em grande parte já exercem, no continente 
americano, hegemonia e imperialismo que se servem da inter- 
venção como um poderoso instrumento, da intervenção contra 
a qual a doutrina foi primitivamente formulada. Adiante ve- 
remos o que deve pensar-se de tal doutrina na sua primeira e 
na sua ultima formula. 

i r> 1. c) Theoria geral da intervenção. Vista a interven- 

1 Rev. cit., 1902, pag. 86. 
31 
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ção na sua noção, nos seus caracteres e em algumas das suas 
revelações históricas, importa agora estabelecer os princípios 
de direito internacional que devem governá-la. 

Pela sua natureza mesma, constituo a intervenção uma usur- 
pação de soberania, uma negação do direito de independência 
e, porisso, não pode existir em proveito de qualquer estado 
um direito de intervenção nos negocios dos outros estados, nem 
se pode fallar dum principio de intervenção como uma das 
normas reguladoras das relações internacionaes. O direito de 
intervenção repugna ao direito de independência e o piinci- 
pio de intervenção repugna ao principio da egualdade dos 
estados. 

Por estes motivos, falam alguns escriptores no dever e no 
principio de não-intervenção. Será rigorosa e acceitavel a sua 
linguagem ? Desde que não se dê a esse dever um caracter 
absoluto e a esse principio uma extensão illimitada, a lingua- 
gem é rigorosa e pode erapregar-se para traduzir a orientação 
do pensamento contemporâneo ácerca da intervenção. Em ver- 
dade, o respeito que cada estado deve á autonomia soberana 
dos outros estados impõe-lbe o dever de não intervir nos seus 
negocios internos ou externos, e o principio da egualdade re- 
ciproca dos estados dá como corollario natural o principio de 
não-intervenção. 

Todavia, se não é absoluta a independência dos estados, se 
estes vivem numa condição de autonomia solidaria e os liga 
um vinculo de interdependência ou de reciprocidade de direi- 
tos e obrigações, se, finalmente, as relações internacionaes são 
dominadas por um principio de communidade, não pode o de- 

ver de não-intervenção ir até ao ponto de se respeitar a auto- 
nomia do estado que não cumpre os seus deveres internacionaes, 
nem o principio de não-intervenção deixar de ter as excepções 
bastantes para conduzir esse estado ao cumprimento dos taes 
deveres. A intervenção é permittida e legitima, com effeito, 
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como processo de tornar effectivas as obrigações internacio- 
naes, como um meio de sanccionar o direito internacional. «A 
intervenção, escreve Pjllet, é a sancção do direito e não o 
proprio direito. Emquanto o estado observa cuidadosamente 
os seus deveres internacionaes, toda a intervenção nos seus 
negocios internos ou externos é illegitima; seria um ataque 
injustificado á sua soberania. No caso contrario, se elle des- 
conhece algum dos seus deveres, o estado lesado pela violação 
do direito pode muito justamente intervir nos negocios quer 
internos quer externos da nação que o offendeu. Esta inter- 
venção é o único meio de exigir a reparação que lhe é devida 
e, porisso, apparece como o complemento necessário do seu 
direito» 1. 

Faltando, em verdade, na sociedade internacional um poder 
superior que interponha a sua auctoridade e obrigue cada um 
dos estados ao cumprimento dos seus devores, quando um ou 
outro estado deixe de respeitar espontaneamente os direitos 
dos outros estados, só pelo meio coactivo da intervenção se 
pode conseguir aquelle cumprimento. 

Mas, admittida a intervenção a titulo excepcional e como 
meio sanccionádor do direito internacional, em que casos será 
legitima, que forma deverá revestir ? 

É muito difficil, se não impossivel, determinar taxativamente 
os casos de legitimidade da intervenção, podendo revestir,' como 
revestem, fórmas muito differentes as violações do direito inter- 
nacional. Parece-nos, porisso, que, frisando sempre bem o ca- 
racter extraordinário da intervenção, poderá considerar-se esta 
como legitima sempre que um estado, esquecendo os seus de- 
veres internacionaes, lesa os direitos dos outros estados ou 

1 B. D. 1. P., 1895, pag. 88. 
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viola os principies do direito internacional na medida em que 
elles lhe são applicaveis. 

Consideraremos, porém, os principaes casos em relação aos 
quaes ó discutida a legitimidade da intervenção e procurare- 
mos determinar qual seja a seu respeito a melhor solução no 
estado actual da nossa soiencia. 

Começando pela organização social e politica, questionam 
os escriptores a legitimidade da intervenção para o effeito de 
pôr fim a uma revolução que surja num determinado país 
ácerea daquella organização. Ha um ponto sobre o qual existe 
accordo quasi geral e é que a intervenção se torna legitma, se 
o movimento revolucionário assume proporções taes e se pro- 
paga de modo, que põe em perigo os estados vizinhos. Em 
tal caso a intervenção ó uma forma do direito de conservação. 
Mas se a revolução tem apenas uma importância interna e não 
se torna perigosa exteriormente? Em semelhante hypothese, 
a intervenção só será legitima quando se pratiquem atrocida- 
des e graves attentados contra os direitos internacionaes do 
homem ou quando seja solicitada pelos dois partidos em lucta, 
não devendo considerar-se legitima mesmo aquella intervenção 
que tenha sido estipulada num tratado para defesa de certas 
instituições, a fórma politica por exemplo, pois uín tratado de 
tal natureza seria contrario ao direito que tèem os povos de 
escolher e modificar livremente as suas instituições politicas e 
sociaes. 

Outro caso discutido de intervenção é referente ás crenças 
religiosas. Ninguém duvida de que a nenhum estado é permit- 
tido obrigar outro a acceitar certa religião considerada supe- 
rior ou a assimilar princípios duma civilização mais adiantada. 
Nem a fé nem a civilização se impõem pela força. O que se 
discute é a legitimidade da intervenção em defesa dos súbditos 
dum estado que professam certa religião e são, por virtude 
delia, perseguidos e collocados numa situação jurídica inferior, 
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como tem sido a intervenção das potencias nos negocios da 
Turquia, para obrigar o Sultão a garantir a segurança dos 
seus súbditos christãos e a conceder-lhes o goso pleno dos di- 
reitos civis e políticos. Um grande numero de escriptores pro- 
nunciam-se pela negativa, pelo motivo de que o regimen das 
crenças é um negocio puramente interno, não interessando aos 
estados estranhos o modo por que uma nação trata os súbditos 
que seguem certa religião ou que ella reprima, tollere ou até 
estimule a sua perseguição. Em todo o caso, as perseguições 
por motivos religiosos, ou sob a forma legal das inferioridades 
jurídicas ou sob a fórma violenta dos morticínios, e principal- 
mente neste segundo caso, não parecem merecer a indifferença 
das potencias, mas sim justificar a intervenção em defesa dos 
direitos geraes da humanidade. 

Discute-se em terceiro logar se é legitima a intervenção 
como meio de proteger os nacionaes dum estado que residem 
em nação estrangeira ou delia são credores. São unanimes os 

internacionalistas em sustentar que o estado deve protecção 
aos seus nacionaes e que, porisso, deve procurar conseguir 
que os outros estados respeitem os seus direitos. Recuam, 
porém, muitos diante da intervenção como fórma de realizar 
aquella protecção. Preferem o emprego doutros meios, como 
negociações diplomáticas, a arbitragem, medidas de retorsão 
e até actos de hostilidade, com os quaes um estado pode con- 
seguir o respeito ou a reparação dos direitos dos seus nacio- 
naes, sem violar os direitos de soberania do estado onde elles 
residem ou de que são credores. Julgamos, comtudo, que não 
poderá haver duvida em admittir a intervenção como meio de 
fazer respeitar a lei commum que regula a condição dos estran- 
geiros ou a lei commum que regula as relações dum estado 
com os seus credores externos e determina as garantias dadas 
ao juro e á amortização dos seus títulos. Essas leis foram a 
base da immigração ou da operação financeira e, porisso, de- 
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vem ser rigorosamente cumpridas. Todavia, o risco inherente á 
operação financeira da compra de títulos da divida dum estado 
deve recair sobre o seu portador, ao qual cumpre apreciar a 
solvabilidade do estado devedor e ao qual aproveitam as oscil- 
lações favoráveis do valor dos mesmos títulos. E porisso que 
hoje é geralmente condemnada toda a intervenção que tenha 
por objecto forçar um estado a pagar aos nacionaes do estado 
interventor, intervenção que não passa duma pressão abusiva 
das grandes potencias contra os países fracos. Mas a verdade 
é que as potencias teem exercido por mais duma vez essa es- 
pecie de intervenção ou obrigando os estados devedores que 
se encontram em precárias condições financeiras a regular de 
certo modo por ellas insinuado a situação dos credores exter- 
nos ou levando-os a acceitar a acção estrangeira, o controle, 
na sua administração financeira. Foi assim que o bey de Tunis 
teve de acceitar o controle de Inglaterra, da França e da Ita- 
lia em 1869, o qual durou até ao estabelecimento do protecto- 
rado da França em 1884 ', que o Egypto teve de acceitar, em 
1876, o controle anglo-francês, ampliado mais tarde pela acção 
doutros estados e ainda hoje subsistente2, que a Turquia teve 
de acceitar, em 1881, o controle dum conselho internacional 
de representantes dos credores imposto pelas potencias 3 e que, 
em 1898, a Grécia teve de acceitar o controle duma commis- 
são internacional formada de representantes das seis grandes 
potencias europeias, Allemanha, Áustria, França, Inglaterra, 
Italia e Rússia, como uma das condições do tratado de paz 
com a Turquia e como garantia do pagamento da indemnização 
de guerra pedida pela Porta4. 

1 Despagnbt, oh. cit, pagg. 199. 
2 R. D. I. P., 189G, pagg. 245, 486, 537, e 1397, pagg. 124. 
3 Desfagnet, ob. cíí-, pag. 216. . 
4 R. D. L P., 1898, pagg. 160 e 454; Voiatis, Le contrôle intemaiional 
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Deixando de ponderar mais casos de intervenção e conside- 
rando-a legitima como meio de garantir o cumprimento dos 
deveres internacionaes, devemos observar que ella representa 
um recurso extremo e que só deve empregar-se quando a vio- 
lação do direito internacional ou a possibilidade dessa violação 
esteja bem verificada e meios menos offensivos da soberania 
sejam insufficientes ou inadequados para reparar o direito vio- 
lado ou para evitar a violação. 

Quanto á fórma, a intervenção deverá ser, sempre que 
possível, pacifica. E evidente. Mas, segundo verificámos nas 
suas manifestações históricas, a intervenção ora é singular ora 
é collectiva, sendo por umas vezes realizada por um estado 
isoladamente e por outras effectuada pela acção combinada 
das potencias. Sob qual destes aspectos deverá prevalecer? 
Naturalmente sob aquelle que mais se harmonize com a sua 
natureza de meio sanccionador do direito internacional. Se a 
intervenção é legitima como garantia da communidade inter- 
nacional contra as tendências perturbadoras dum ou doutro 
estado que viola ou ameaça violar o direito regulador daquella 
communidade, convem-lhe certamente a fórma collectiva, a 
qual, se por um lado condiz com a sua razão determinante, 
dá, por outro lado, melhor segurança de que a ingerência nos 
negocies dum estado irá só até onde o exijam as legitimas 
conveniências da sociedade internacional. 

O corpo de intervenção, se assim se pôde chamar ao agru- 
pamento de potencias que a realizem, deve ser formado por 
todos os estados de influencia preponderante na sociedade das 
nações, para o melhor equilíbrio de todos os interesses e para 
a melhor garantia de todos os direitos. E a acção interven- 

sur les finances helléniques et ses premiers resultais, R. cit., 1902, pagg. 5 
e segg. 
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tora deve effectuar-se em relação a todos os estados, sem a 
distincção de continentes, como proclama a doutrina de Mon- 
roê, já que a acção reactiva da sociedade internacional precisa 
de combater todas as violações ou ameaças de violação do seu 
direito regulador, seja qual for o estado donde parta a violação 
ou a ameaça. A doutrina de Menroê, condemnavel como pro- 
gramma do imperialismo dos Estados Unidos para o primado 
politico nas duas Américas, como são condemnaveis todos os 
imperialismos pelas suas tendências absorventes e dominadoras, 

é ainda insustentável quando nega absolutamente ás potencias 
europeias o direito de intervir nos negocios dos estados ame- 
ricanos, ainda que fosse opportuna e legitima no momento 
histórico em que appareceu como protesto Contra a politica 
violenta da Santa Alliança. Hoje não se coaduna semelhante 
doutrina nem com o conceito da communidade internacional 
nem com os corollarios dahi naturalmente derivados relativa- 
mente á legitimidade da intervenção 4. 

Se, todavia, apesar duma violação do direito internacional 
que vá affectar direcramente um determinado estado, as po- 
tencias se não resolvem a intervir, mesmo depois da solicita- 
ção do estado lesado ou ameaçado, pensamos que também este 
poderá, em semelhante caso e como ultimo recurso, lançar 
mão da intervenção para se defender é para fazer valer o seu 
direito de conservação. Precisa, porém, a intervenção singular 
dum coefficiente de correcção, o qual se encontra na consa- 
gração da legitimidade da contra-intervenção, para reprimir 
uma ingerência injustificada e excessiva de qualquer estado 
nos negocios doutro estado. 

De modo que, na intervenção collectiva ou na intervenção 
singular temperada pela contra-intervenção singular ou colle- 

i Fioke, Diritto int. codificato, artt. 487 e segg. 
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ctiva, encontram os estados um meio de fazer valer os seus 
direitos internacionaes, meio que ficará legitimo ató que na 
sociedade das nações se organize um poder central que seja 
a garantia do cumprimento dos preceitos do direito inter- 

nacional. 

i ni 

Direito de egualdade 1 

Summakio: — 153. Noção e caracter geral do 
direito de egualdade. A egualdade de direito 
e as desegualdades de facto entre os estados. 
— 153. Desegualdades de facto de caracter 
tradicional. Suas manifestações e seu valor.— 
154. Desegualdades de facto determinadas 
pelo gráo de poder e de influenciados estados. 
Potencias secundarias e grandes potencias. 
Funcção que estas desempenham na sociedade 
internacional. 

1 53. Terceira condiçno fundamental da existência poli- 
tica internacional é o direito de egualdade, o qual consiste, 
em geral, na attribuição das mesmas faculdades e das mesmas 
obrigações jurídicas aos estados que fazem parte da sociedade 
das nações. Grandes ou pequenos, fortes ou fracos, todos os 

1 Mautens, nb. cit., pagg. 380 e segg.; Bonfils, oh. cif-, pagg. 146 
e segg. ; Despaghet, ob. cit., pagg. 164 e segg. ; Piédlièvre, ob. cit., 
pagg. 244 e segg,; Eivier, ob. cit., i, pagg. 123 e segg,; Lafayette 
Rodrigues Pereira, ob. cit., pagg. 198 e segg. ; Catellani, Le droit 
internalional au commencemcni du xx siecle, li. D. I. P., 1901, pagg. 403 
e segg.; etc. 
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estados são considerados eguaes perante o direito internacio- 
nal, podendo todos exercer do mesmo modo os direitos que 
derivam da sua soberania e da sua qualidade de membros da 
communidade internacional na sua plenitude e em harmonia 
com as suas relações convencionnes com os outros estados. O 
direito de egualdade foi definido de modo concreto pelo juiz 
americano Marshall, ao julgar uma questão de presas, nes- 
tes expressivos termos — «A Rússia e Genebra são eguaes em 
direitos», e na sessão do senado de Washington de 23 de março 
de 1871 traduziu-o Sumner nestas palavras: «Não devemos 
fazer a uma nação pequena e fraca o que não fariamos a um 
povo grande e forte e o que não permittiriamos que fosse 
feito contra nós». 

A egualdade jurídica dos estados deriva da ideia mesma da 
communidade que une as nações civilizadas, a qual exige que 

essas nações se reconheçam mutuamente os mesmos direitos e 
que nenhuma delias se considere superior ás outras ou a ellas 
subordinadas. É porisso que uma tal egualdade só existe 

entre os estados que fazem parte daquella communidade, já 
que só elles reconhecem as mesmas regras como applicaveis 
á sua conducta e só elles se consideram ligados uns aos outros 
por uma idêntica concepção dos princípios que devem reger 
as suas mutuas relações. «A China, nota justamente Bonfils, 
que repelle a liberdade commercial, que considera todos os 
outros estados como seus inferiores e que recebe com as maio- 
res difficuldades os seus enviados diplomáticos, não pode aspi- 
rar a uma egualdade de tratamento com qualquer dos estados 
christãos». 

Esta egualdade de direitos dos estados, que é o complemento 
indispensável do direito de independência e a base fundamen- 

tal de todas as relações juridicas internacionaes, não é incom- 
pativel com as diversas desegualdades de facto existentes entre 
os estados e resultantes da diversidade de condições históricas 
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da sua formação e desinvolvimento ou do seu modo de ser 
actual. Como entre os indivíduos, existem entre os estados 
desegualdades fataes de situação, de influencia, de força e de 
riqueza, que caracterizam de modo particular cada estado, 
sem coratudo destuirem o principio fundamental da sua egual- 
dade perante o direito internacional. Dentre as desegualdades 
de facto entre os estados, são umas mais tradicionaes e appa- 
rentes, as resultantes da diversidade de condições históricas 
da formação e desinvolvimento dos estados, e outras mais de 
hoje, mais reaes, as provindas do seu poder e da sua influencia 
actuaes. Considerá-las-emos separadamente, para medirmos a 
sua'significação e o seu valor. 

l áf» 3. As desegualdades de caracter mais tradicional, 
as quaes se constituíram por accordo expresso ou tácito dos 
povos, respeitam ás honras devidas aos estados, aos títulos 
concedidos aos seus chefes e á categoria e precedência dos 
mesmos estados. 

Sob o ponto de vista das honras que lhes são devidas, clas- 
sificam-se os estados em estados de honras reaes e estados 
sem essas honras. Pertencem á primeira classe os impérios, 
os reinos, os gran-ducados e as grandes republicas, e ficam 
na segunda os ducados, os principados, os condados e as 
pequenas republicas. As prerogativas que acompanham as 
honras reaes são o titulo de real, a coroa e as armas reaes 
para os estados monarchicos, certos direitos de cerimonial e o 
direito de enviar agentes diplomáticos de primeira classe ou 
embaixadores. São, como se vê, mais prerogativas de honra 
dd que differenças jurídicas de superior importância, tanto 
mais que a representação diplomática se pode effectuar plena- 
mente por agentes de categoria inferior á dos embaixadores e 
que os mesmos estados de honras reaes exercem, em geral, o 
seu direito de representação ou de legação por meio de agen- 
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tes da categoria dos que podem ser enviados pelos estados 
que gosam dessas honras. 

E fácil notar que a designação de honras reaes ó clara- 
mente imprópria, já que algumas delias pertencem ás grandes 
republicas. Convém ainda observar que a noção de grande 
republica não tem sido definida officialmente e que ella se liga 
mais á importância politica que ás dimensões geographicas, 
reconhecendo-se, por exemplo, honras reaes á Suissa, ao Mé- 
xico e á Argentina, e que se manifesta actualmente uma deci- 
dida tendência para não estabelecer differenças entre os diversos 
estados de constituição republicana, o que constituo uma affir- 
mação a mais da egualdade internacional. 

Outra ordem de differenças de caracter tradiccional deriva 
dos títulos concedidos ao chefe do estado. O titulo, ao mesmo 
tempo que indica a dignidade de que um estado reveste o seu 
chefe, designa a categoria desse estado e determina as honras 
que lhe são devidas. Assim, aos títulos de imperador, de rei, de 
gran-duque, de príncipe, etc., correspondem os impérios, os 
reinos, os gran-ducados, os principados, etc., e, porisso, pelo 
titulo do seu chefe, se conclue se um estado tem honras reaes 
e o logar que elle occupa na gradação geral dos estados. A 
escolha do titulo do chefe do estado é um acto de soberania e, 
porisso, cada nação escolherá aquelle que julgar mais appro- 
priado á sua situação e ao seu poder. Todavia, para o titulo 
escolhido ter valor internacional, deve ser reconhecido pelos 
demais estados e o estado interessado não deixará de pedir 
esse reconhecimento. 

Das honras que lhes são devidas e dos títulos que lhes são 
reconhecidos deriva para os estados uma certa precedência, 
uma especie de hierarchia, que se manifesta principalmente 
nas reuniões diplomáticas e na assignatura dos actos diplomá- 
ticos, no que respeita á determinação dos legares a occupar e 
da ordem das assignaturas a seguir pelos representantes dos 
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differentes países. A hierarchia ou precedência hoje reconhe- 
cida dá o primeiro logar aos estados soberanos de honras 
reaes, o segundo aos estados soberanos que não têem essas 
honras, e o terceiro aos estados meio:soberanos, apenas com a 
modificação de que, habitualmente, aos estados protegidos só 
precedem os estados protectores, considerando-se, porisso, 
eguaes aos outros estados da sua categoria titular. 

Os estados catholicos concedem sempre a precedência á 
Santa Só e dão o primeiro logar aos seus legados ou núncios, 
mesmo depois de 1870, continuando o papa, apesar da sup- 
pressão do poder temporal, a ser considerado como um sobe- 
rano e os seus representantes como agentes diplomáticos. Os 
estados não catholicos só por mera deferencia, e não por um 
uso tido como obrigatório, concederão a precedência aos repre- 
sentantes do papa. 

Entre os estados da mesma categoria mantem-se hoje o 
principio da sua egualdade jurídica pela adopção do systeraa 
da alternativa, da ordem alphabetica dos nomes das nações em 
lingua francesa, da tiragem á sorte, ou pela declaração de que 
todos os logares são egualmente honrosos. Pelo systema da 
alternativa, como a própria palavra o indica, o primeiro logar 
é occupado alternadamente pelos representantes de cada um 
dos estados, sendo uso, na assignatura dos tratados, occupar 
cada nação o primeiro logar no exemplar que lhe é destinado. 
A adopção da ordem alphabetica é, por certo, o systema mais 
simples para obter o effeito desejado e foi o systema seguido 
na assignatura do acto final do congresso de Vienna, tem sido 
adoptado por muitas vezes e ainda o foi na assignatura do 
acto final da conferencia da paz. Este acto foi assignado em 
ultimo logar pela Bulgaria, como estado Vassallo da Turquia. 

1 £">4. As differenças e desegualdades internacionaes que 
temos ponderado são de honras, de títulos, de categoria e de 
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precedência e, porisso, se tiveram historicamente relevante 
importância e foram origem de frequentes conflictos, reduzem 
hoje os seus effeitos a algumas exigências de cerimonial ou a 
certos preceitos de cortesia internacional e nâo cerceiam o goso 
e exercício dos direitos de soberania. 

De maior valor são as diíferenças resultantes do poder e da 
influencia das nações, que teem levado á classificação dos es- 
tados em grandes potencias e potencias secundarias. Grandes 
potencias são hoje consideradas, na Europa, a Allemanha, a 
Áustria, a França, a Inglaterra, a Italia e a Rússia, e, na 
America, os Estados Unidos, para todos os demais estados se 
considerarem potencias secundarias. 

Nenhuma superioridade jurídica anda ligada a esta classifi- 
cação das potencias, são attribuidas aos differentes estados, 
apesar das suas differenças de poder e grandeza, os mesmos 
direitos internacionaes, e ainda na Conferencia da paz foi alta- 
mente proclamado o principio da egualdade dos estados, dan- 
do-se a cada um dos estados representados, mesmo aos mais 
pequenos e ainda aos não civilizados, um voto nas resoluções 
da conferencia e o direito de nomear quatro árbitros para o 
tribunal permanente de arbitragem organizado pela mesma 
conferencia. O que, todavia, se passou na conferencia relativa- 
mente ás commissões de exame e redacção, onde se fez, afi- 
nal, todo o trabalho util, revela já claramente qual seja o valor 
da distincção entre pequenas e grandes potencias. Foi sempre 
recusada, aos representantes dos pequenos estados, a entrada 
naquellas commissões, o que prova que a vontade das grandes 
potencias foi o principal factor dos resultados da conferencia. 
Mas este facto é apenas um symptoma duma tendência geral 
da hodierna politica internacional, que se traduz no primado 
politico das grandes potencias sobre os estados menores. 

Sempre, e pela própria natureza das cousas, os estados 
fortes exerceram uma influencia preponderante, sendo para 
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combater essa influencia que nasceu e se applicou o principio 
do equilíbrio politico. E, o que tem sido sempre verdade, ainda 
boje continua a sê-lo, pois as grandes potencias europeias, em 
relação a todas as nações, á excepção das americanas, e os 
Estados Unidos, em relação aestas ultimas, exercem uma ver- 
dadeira hegemonia politica e dirigem do facto, por muitas 
vezes, a vida internacional. E esta hegemonia, se pode ser 
util, emquanto se conserve dentro dos limites da justiça e re- 
presente uma forma de defesa dos interesses da communidade 
dos estados, torna-se evidentemente perniciosa e inquietadora, 
quando assuma o aspecto de imperialismo internacional e possa 
conduzir ao sacrificio dos direitos e interesses dos estados so- 
bre os quaes ó exercida, o que, por um lado, justifica o receio 
de muitos espíritos ácerca do destino dos estados fracos diante 
da tendência dominadora das grandes potencias 1 e indica a 
necessidade de dar á sociedade internacional uma organização 
tal, que seja creada uma direcção superior dos interesses com- 
muns, a qual, exercida em nome de todos os estados, não seja 
susceptível de servir apenas as conveniências dos estados de 
maior poder dentro da sociedade internacional. 

1 Vide supra, pagg. 52 e segg. 
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CAPITULO II 

Fórma geral da organização da sociedade internacional 
e orgãos das relações iuternacionaes 

§ 1 

Fórma de organização da sociedade internacional 1 

Summakio: — 155. A communidade internacio- 
nal como associação livre de estados indepen- 
dentes unidos pela solidariedade das suas ten- 
dências o dos seus interesses. — t 50. Prin- 
cípios jurídicos fundamentaes reguladores da 
communidade internacional. 

155. Do que deixamos dicto ácerca da constituição his- 
tórica do direito internacional e dos direitos fundamentaes do 
estado, resulta naturalmente a fórma de organização que hoje 
reveste a communidade internacional. O progresso social eli- 
minou a tendência para o isolamento hostil, produziu a succes- 
siva e cada vez mais accentuada approximação pacifica dos 
estados e creou, entre aquelles que attingiram ou excederam 
um certo gráo de civilização, uma communhão de interesses 
tão intensa e uma mutualidade de relações tão necessária, que 
os constituiu numa communidade indispensável á sua conser- 

1 Mautens, ob. cã., pagg. 265 e segg.; Rivier, ob. cã., pag. 9; Fiore, 
Dirilto intemazionale codijicato, pagg. 3 e segg.,; Houtzendorff, Intro- 
duction, pag. 34 e segg.; etc. 
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vação e ao seu desinvolvimento, emquanto, por seu lado, o 
progresso jurídico e politico trouxe o reconhecimento da inde- 
pendência e da egualdade dos estados, ao mesmo tempo que 
neutralizou as tendências para a formação dum estado univer- 
sal que pudesse absorver e destruir as demais individualidades 
politicas nacionaes, resultando do duplo trabalho histórico da 
creação de relações pacificas entre os povos e da internacio- 
nalização dos interesses e da vida dos estados civilizados, bem 
como da affirmação. da sua personalidade soberana e indepen- 
dente, a condição de autonomia solidaria em que hoje vivem 
as sociedades mais adiantadas em civilização. A integração da 

independência e da solidariedade deu, com eífeito, em resul- 
tado a fórma de organização que actualmente reveste a com- 
munidade internacional, a qual se apresenta, segundo as pala- 
vras de Martens, sob o aspecto duma — associação livre de 
estados independentes, unidos pela solidariedade das suas ten- 
dências e dos seus interesses, associação baseada sobre o inteiro 
respeito da situação de cada povo e regulada pelo direito inter- 
nacional. 

líi característico, pois, o laço de organização da sociedade 
dos estados, o vinculo constitucional que une os seus membros. 
Náo é um vinculo de subordinação a um poder superior, que 
dirija soberanamente as relações internacionaes, mas, digamos 
assim, um vinculo de livre e mutua subordinação, um vinculo de 
contractualidade determinada, segundo o qual os estados co- 
existem e cooperam num regimen de reciprocidade de direitos 
e obrigações, em que, sem nenhum delles se considerar superior 
ou inferior, mas julgando-se todos eguaes, harmonizam a sua 
autonomia com as necessidades da vida em commum. 

1^5 6. Conhecido o processo da formação histórica da 
sociedade dos estados e determinada a natureza geral da sua 
organização actual, torna-se íaeil estabelecer os princípios que, 
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fundamentalmente, presidem ás relações internaoionaes. Esses 
principies, tomando por guia a grande auctoridade de Mar- 
Tens, podem formular-se do modo seguinte: 

a) A eommunidade internacional é uma ordem jurídica esta- 
belecida entre as nações e destinada a salvaguardar a liberdade 
de acçáo de cada estado, tendo era conta os direitos e os inte- 
resses dos outx'os estados, não se devendo ver nella um poder 
superior que decide da sorte das nações e lhes impõe o caminho 
da sua conducta. 

&) Os estados conservam nas suas relações com os outros 
estados os seus interesses distinctos, as suas ideias jurídicas, 
as suas opiniões moraes, em summa, o conjuncto de traços 
particulares que servem de expressão á sua vida nacional, 
devendo cada povo pensar, antes de tudo, nas próprias conve- 
niências e defender vigorosamente a sua autonomia, conven- 
cido de que entra na eommunidade internacional para o effeito 
de dar satisfação mais completa aos seus interesses e alcançar 
o desinvolvimento integral da sua individualidade e de que a 
mesma eommunidade não destroe o caracter individual das 
nações e até iria de encontro ao seu fim se não assegurasse 
as conveniências e a independência dos seus membros. 

c) Não é, consequentemente, um estado obrigado a despender, 
em beneficio da união internacional, os recursos materiaes que 
lhe são necessários, o que em nada prejudica essa união fun- 
dada na ideia de assistência mutua, sendo certo que o facto 
duma nação dar satisfação plena ás suas necessidades aproveita 
evidentemente ás outras nações, já que, só vigorizando a sua 
individualidade nacional, poderá um estado ser factor efficaz 
dos progressos da sociedade internacional. 

d) A eommunidade internacional abrange na esphera da sua 
acção protectora a integridade dos interesses de cada nação e, 
porisso, é garantia não só dos estados que a formam, mas 
ainda das classes sociaes e dos indivíduos de que cada um 
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desses estados se compõe, assegurando a todos, estados, gru- 
pos sociaes e indivíduos, o exercício da sua actividade. 

c) A acção internacional do estado suppõe a communidade 
internacional tanto em tempo de paz, para a realização nor- 
mal da sua actividade, como em tempo de guerra, para limitar 
a acção dos belligerantes á consecução do fim que não pode 
ser obtido pacificamente e para que, mesmo dentro dessa res- 
tricção, se respeitem certos usos e princípios, a fim de que 
as hostilidades se não volvam no reinado absoluto da força 
bruta. 

/) Nas suas relações mutuas, os povos devem proceder sem- 
pre na persuasão de que a communidade internacional existe 
em proveito do estado e de que, reciprocamente, o estado 
existe em proveito da communidade internacional. 

</) A intelligencia reciproca e o aecordo mutuo dos estados é 
o melhor meio de esclarecer os direitos, os deveres e a missão 
dos membros da communidade internacional '. 

Estes princípios, cujo alcance e decidido valor são incontes- 
táveis, definem bem a communidade internacional como orga- 
nização juridica que harmoniza a autonomia de cada estado 
com a solidariedade existente entre os membros da família das 
nações e conteem as leis do equilíbrio progressivo dos povos. 
O ultimo principio é um corollario importantíssimo da natureza 
geral da communidade internacional, pois, sendo esta uma 
união livre de estados eguaes, é o accordo entre estes que 
deve constituir o processo natural de formular os preceitos 
reguladores da sua conducta. Daqui se infere immediatamente 
qual seja o valor dos tratados na economia do direito inter- 
nacional como forma de traduzir claramente o accordo dos es- 
tados e de fixar os preceitos disciplinadores da sua conducta. 

1 Martens, oh. cit, pagg. 265 a 274. 
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Diremos, porisso, em capitulo especial o que nos pareça indis- 
pensável para bem se comprehender o alcance de tão impor- 
tante instituição do direito internacional. 

1 11 

Dos orgãos das relações internacionaes em geral 
e em especial dos chefes do estado e dos ministros 

dos negocios estrangeiros 1 

Summakio:— 157'. Considerações geraes acerca 
dos orgãos das relações internacionaes. — 
1 58. O chefe do estado como representante 
da nação e dirigente das suas relações exterio- 
res. ■— 150. O chefe do estado em pais es- 
trangeiro. Immunidades e prerogativas que o 
acompanham.—160. Extensão das immuni- 
dades dos chefes do estado ás pessoas da sua 
família e do seu séquito. — 161. Ministros 
dos negocios estrangeiros. Funcções por elles 
exercidas na direcção das relações internacio- 
naes. 

17. Á medida que os estados civilizados progressiva- 
mente se constituíram em sociedade internacional pela creação 
suecessiva duma intensa reciprocidade de relações e interesses, 
foram naturalmente apparecendo orgãos que exercessem as 

1 Maktens, oh. cit., pagg. 406 e segg. ; Bonfils, oh. cit., pagg. 365 e 
segg. ; Despagnet, ob. cit., pagg. 244 e segg.; PiÉnuÈVRE, ob. cit., pagg. 
463 e segg.; Bluntschli, ob. cit., || 126 e segg.; Fiore, oh: cit.. artt. 386 
e segg.; Annuaire de l'Institui de droit international, tom. xi, pagg. 408 e 
segg.; etc. 
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funcções de direcção dessas relações e da realização desses inte- 
resses. Os orgãos para esse effeito creados ou adaptados formam 
dois grandes grupos, uns pertencentes a ura determinado es- 
tado mas exercendo attribuiçoes que respeitam ás relações 
internacionaes, como são os chefes dos estados, os ministros 

dos negócios estrangeiros, os agentes diplomáticos e os agentes 
consulares, e outros que são já orgãos da communidade inter- 
nacional e destinados iminediatamente á organização e reali- 
zação dos interesses da sociedade das nações, taes como os 
congressos, as conferencias, as commissões e officios inter- 
nacionaes e os tribunaes arbitraes. Dos dois grupos de insti- 
tuições nos occuparemos nas paginas seguintes, estudando o 
problema da sua creação ou da sua adaptação ás relações in- 
ternacionaes e o problema da sua funcção na sociedade dos 
estados. 

1ÃÍ8. As sociedades organizam-se politicamente em es- 

tados e ao estado dá unidade organica o seu chefe, seja qual 
for o titulo empregado para designar a pessoa a quem ó con- 
fiada a auctoridade suprema, como imperador, rei, presidente 
ou príncipe, e seja ura individuo ou uma collectividade, como 
um directoria ou conselho federal, a entidade que exerce seme- 
lhante auctoridade. 

Mas o chefe do estado, ao mesmo tempo que dá unidade ao 
organismo politico nacional, é o representante supremo da na- 
ção nas suas relações exteriores. Independentemente da origem 
que possa ser attribuida ao seu poder e da extensão que a este 
conceda a constituição de cada povo, o chefe do estado exerce, 
em verdade, sempre essa funcção de suprema representação do 
seu pais perante o estrangeiro e dirige todas as relações com 
os outros estados. 

Esta x-epresentação do estado nas relações internacionaes, 
que, afinai, foi um producto natural das suas funcções, trans- 
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formou a magistratura suprema das nações num orgao da so. 
ciedade internacional, pela sua adaptaçao a uma funcçao nova 
cveada pelo progresso da civilização. E a representação pelo 
chefe do estado foi a mais antiga e o ponto de partida de to- 
das as demais formas de representação dos povos nas suas 
mutuas relações, pertencendo-lhe, porisso, lógica e historica- 
mente, o primeiro logar no estudo da representação internacio- 
nal e dos orgãos que a realizam. 

A consequência immediata de o estado ser representado no 
exercício da sua acção internacional pelo seu chefe supremo é 
a necessidade de tornar conhecido das nações estrangeiras o 
caracter de que este é revestido e dahi derivou o costume de 
notificar officialmente ás potencias a elevação ao throno dos 
chefes soberanos ou a eleição dos presidentes das republicas. 
Esta notificação é habitualmente motivo de aflfirmações reci- 
procas de propositos pacíficos e de congratulações ao novo 
chefe de estado. 

Outra consequência é que o direito de representação per- 
tence áquella entidade que de facto se encontrar revestida do 
poder supremo, tornando-se indififerente o modo por quê seja 
adquirido esse poder. Em virtude do principio de não-inter- 
venção, os estados estranhos devem abster-se de se intromet- 
ter nas questões internas duma nação e acceitar como seu 
representante o chefe que, segundo os factos, estiver na posse 
real do poder, ou esse chefe seja considerado como um usur- 
pador ou como estando na posse dum governo legitimo. O 
chefe de facto personifica a unidade do estado e representa 
este na sua vida exterior. 

O exercício do direito de representação pelo chefe do estado, 
que se revela, entre outros casos, na nomeação de agentes 
diplomáticos e consulares, na direcção das negociações politi- 
cas cora as outras nações, na conclusão de tratados, na decla- 
ração de guerra, na celebração da paz e na concessão do 
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exequatur aos cônsules estrangeiros, é mais ou menos livre 
segundo a organização politica de cada país. Nas monarchias 
absolutas será o poder de representação do chefe do estado 
mais latitudinario que nas monarchias constitueionaes e nestas 
mais amplo do que nos países republicanos. A medida desse 
poder determina-se pela maior ou menor intervenção dada aos 
poderes públicos na direcção das relações exteriores attribuida 
ao chefe do estado, Assun, nas monarchias constitueionaes, 
como é a nossa, essa direcção 6 exercida por meio de minis- 
tros responsáveis l, com o concurso do parlamento em certos 
casos 2 e, por vezes, mediante consulta do Conselho de Es- 
tado 3. 

Mas, com mais ou menos poder, o chefe do estado exerce 
sempre o direito de representação e é um orgão eífectivo das 
relações internacionaes. 

Na qualidade de representante da nação, tem o chefe do 
estado, emquanto se conserva no país, direito ás honras con- 
formes á categoria do estado que representa e deve ser tra- 
tado, nas relações com os outros estados, segundo as re- 
gras de cortesia e cerimonial que traduzam o respeito devido 
á sua nação. Fóra do pais, cerca-o o direito internacional 
de certas immunidádes e prerogativas que passamos a deter- 
minar. 

1 59. Quando o chefe dum estado se encontra em país 
estrangeiro, alem de gosar das honras devidas á dignidade e 

á independência do povo que representa, é isento, a certos 

1 Carta Constitucional, art. 75.° §§ 6.°, 7.°, 8.°, 9.° e 14.", e artt. 102.» 
a 105." 

2 Carta cit., art. 75.", § 9.° Acto add. de 1852, art. 10." 
3 Carta cit., art. 110." 
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respeitos, das leis e auctoridades locaes, garantindo-lhe os 
usos internacionaes uma situação privilegiada que traduz a 
deferencia que, na pessoa dos seus chefes, cada estado deve 
á soberania dos outros estados. 

O goso de taes honras e isençSes não acompanha, porém, 
os chefes de estado em quaesquer circumstancias, sendo para 
isso necessário que se verifiquem as seguintes condições: 
1.°) ser o chefe do estado reconhecido como tal pelas auctori- 
dades do pais em que se encontra; 2.°) não lhe ser prohibida 
a entrada num território estrangeiro; 3.°) mão se encontrar 
em guerra com o governo local; 4.°) não renunciar aos seus 
privilégios, viajando incógnito, isto ó, como simples particular. 
O incógnito não priva, comtudo, os chefes de estado de retoma- 
rem a sua qualidade official para, quando necessário, invocarem 
as suas prerogativas. Ei é de notar que, desde o momento em 
que os chefes de estado se apresentem com caracter official e 
como representantes do seu país, nenhuma differença se deve 
ou pode estabelecer entre soberanos ou presidentes, sendo a 
todos devidas as mesmas honras e os mesmos privilégios. Per- 
sonificam egualmente a soberania e a independência dos esta- 
dos e deve, porisso, ser egual a sua situação nas nações es- 
trangeiras. 

As immunidades que a pratica e a doutrina concedem aos 
chefes de estado referem-se principalmente á jurisdicção fis- 
cal, á jurisdicção policial, á jurisdicção criminal e á jurisdic- 
ção civil. 

a) Jurisdicção fiscal. — Os chefes de estado em país estran- 
geiro são isentos pela pratica internacional das contribuições 
publicas de caracter mais ou menos pessoal, isto ó, daquellas 
que suppõera no contribuinte a qualidade de súbdito, ao menos 
temporário, do estado que as recebe, como acontece, por exem- 
plo, com as capitações e com as decimas de guerra, em ra- 
zão de semelhantes contribuições se considerarem contrarias á 
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dignidade moral dum chefe de estado. Todavia, os impostos 
que incidam sobre bens que os chefes de estado possuam de 
modo permanente ou adquiram nos países estrangeiros, como 
a contribuição predial relativa a prédios rústicos ou urbanos e 
os direitos de transmissão pela adquisição de bens a titulo 
gratuito ou oneroso, bem como as taxas que representem uma 
remuneração devida ao estado pelas despesas feitas com cer- 
tos serviços de interesse geral, taes como as taxas postaes e 
telegraphicas, são devidos tanto pelos chefes de estado como 
pelos simples particulares. Em synthese, pois, o chefe de 
estado em país estrangeiro ó isento de quaesquer contribui- 
ções de caracter pessoal e está sujeito ás contribuições que 
recáiam sobre os bens que ahi possua ou adquira ou repre- 
sentem a remuneração dum serviço publico individualmente 
prestado. 

S) Jurisdicçao policial e criminal. — São accordes os escri- 
ptores em declarar os chefes de estado isentos do poder poli- 
cial e da jurisdicçao dos tribunaes criminaes dos países estra- 
nhos em que elles porventura se encontrem. Funda-se a isenção 
na independência de que esses chefes devem gosar como re- 
presentantes das nações estrangeiras. Comtudo, a independên- 
cia dum chefe de estado em relação á policia local tem por 
limite a segurança publica, e, porisso, se elle abusa da hospi- 
talidade do estado que o recebe, praticando crimes communs 
ou políticos de certa gravidade, pode este estado prohibir-lhe 
maior demora no país, convidá-lo a sair e até conduzí-lo á 
fronteira, embora com as attenções devidas á sua categoria, e 
depois pedir, pelas vias diplomáticas, a conveniente reparação 
ao estado por elle representado, rompendo todas as relações e 
mesmo usando de represálias, se tal reparação for recusada. 
Mas é isto o máximo que pode fazer-se, não permittindo as 
conveniências internaeionaes que nos tribunaes dum estado 
seja accusado e condemnado o chefe dum outro estado. E, de 
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resto, tem a questão do procedimento contra os chefes de es- 
tado que delinquam em país estrangeiro pouca importância 
pratica, sendo anomalias tão raras os factos que ella suppõe, 
que se pode acceitar sem receio o principio que os isenta 
da jurisdicção criminal da nação onde casualmente se en- 
contrem. 

c) Jurisdicção civil. De maior importância pratica é a ques- 
tão da independência dos chefes de estado a respeito da juris- 
dicção civil. 

Os auctores antigos sustentavam que os chefes de estado 
em caso nenhum podiam ser auctores ou reus perante os tri- 
bunaes estrangeiros. Este principio absoluto foi, porém, aba- 
lado pela jurisprudência dos differentes países e pela doutrina 
dos internacionalistas mais modernos, estabelecendo-se progres- 
sivamente certas distincçoes que foram reduzindo a termos 
razoáveis a isenção de jurisdicção civil. 

Distinguiu-se naturalmente entre as acções em que um chefe 
de estado fosse auctor daquelles em que elle fosse reu. 

Quanto ás primeiras, intendeu-se que nenhuma razão havia 
para que um chefe de estado não pudesse demandar os seus 
devedores perante os tribunaes estrangeiros, reconhecendo-se 
a competência destes tribunaes para receber as respectivas 
acções. Mas, admittida esta doutrina, logicamente se concluiu 
que os mesmos tribunaes eram competentes para condemnar 
os chefes de estado nas custas quando as acções por elles in- 
tentadas, fossem julgadas improcedentes e não provadas, bem 

como para conhecer dos pedidos que, em reconvenção, os reus 
contra elles deduzissem. 

Relativamente ás segundas, tornou-se a incompetência ou a 
competência dos tribunaes estrangeiros dependente da quali- 
dade em que o chefe de estado fosse demandado, estabelecendo 
a pratica e a doutrina que os tribunaes seriam incompetentes 
quando um chefe de estado fosse demandado como tal, isto é, 
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como representante supremo do seu pais, e que seriam com- 
petentes quando fosse demandado como simples particular. 
Distinguiu-se, pois, entre actos referentes ao exercício da so- 

berania e actos de caracter privado, para só em relação a estes 
ser reconhecida a competência dos tribunaes estrangeiros. Foi 
assim que, sendo a rainha de Portugal, D. Maria II, deman- 
dada em 1851, como soberana reinante, perante o tribunal 
inglês chamado Lord Mayor's Court, por obrigações contraídas 
na qualidade de chefe de estado, o tribunal se declarou incom- 
petente e condemnou o auctor nas custas, e que, ao inverso, 
o tribunal do Sena se declarou, em 1872, competente para 
receber e julgar a acção intentada pelo joalheiro Mallerio con- 
tra a rainha de Hespanha para o pagamento de jóias que a 
rainha tinha encommendado para si e para sua filha pessoal- 
mente e sem caracter algum official, sendo afinal a mesma 
rainha condemnada a pagar as jóias e sendo a sentença con- 
firmada em appellação. 

A ideia de considerar incompetentes ou competentes os tri- 
bunaes estrangeiros para receber e julgar as acções intentadas 
contra os chefes de estado, segundo estes forem demandados 
como representantes do poder supremo do seu pais ou como 
pessoas privadas, dominou os trabalhos do Instituto de direito 
internacional ao estudar esta delicada questão, como se vê do 
Projecto de regulamento internacional sobre a competência dos 
tribunaes nos processos contra os estados, soberanos ou chefes 
de estado estrangeiros, votado na sessão de Hamburgo a 11 
de setembro de 1891, onde se diz que são de receber contra 
um estado ou contra um chefe de estado estrangeiro a) as 
acções reaes referentes a cousas moveis ou immoveis sitas no 
território, b) as acções fundadas na qualidade de herdeiro ou 
legatário do estado ou soberano estrangeiro numa successão 
aberta no território, c) as acções para as quaes o estado ou 
chefe de estado acceita voluntariamente a competência do tri- 
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bunal e d) as acções de perdas e damnos nascidas dum de- 
licto ou quasi delicto praticado no território, não sendo, po- 
rém, nunca de receber as acções resultantes de actos de sobe- 
rania *. 

Assente, pois, que a isenção da jurisdieção civil acaba quando 
um cbefe de estado provoca como auctor ou acceita volunta- 
riamente como reu a competência dum tribunal estrangeiro, 
bem como quando contra elle kão intentadas acções referentes 
a factos de caracter privado, deve observar-se que, pratica- 
mente, os tribunaes precisam .de proceder com toda a pru- 
dência, para evitar a apreciação dos actos de soberania dos 
chefes de estado e para não crear difficuldades ao governo do 
seu pais. 

1 6 O. Connexa com a doutrina das immunidades dos che- 
fes de estado em país estrangeiro, anda a questão do alarga- 
mento dessas immunidádes aos membros das famílias desses 
chefes e ás pessoas que compõem o seu séquito. Alguns escri- 
ptores sustentam que essas immunidades lhes pertencem na 
mesma medida que aos chefes de estado, reclamando-as desi- 
gnadamente para as suas consortes e para os herdeiros pre- 
sumptivos nas monarchias hereditárias. Todavia, segundo o 
rigor jurídico, nem aos membros das famílias dos chefes de 
estado nem ás pessoas do seu séquito pertencem taes immunida- 
des, pois, hão representando nenhuma dessas pessoas o poder 
soberano do seu pais, nenhuma razão ha para os isentar das 
leis da policia e da jurisdieção locaes. E, se é certo que prati- 
camente lhes são concedidas isenções semelhantes ás dos sobe- 
ranos, representa isso um testemunho de amizade e um acto 

1 Annuaire de l'Institut, tom. xi, pag 436, e Tableau general pag. 117. 
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de cortesia e não uma obrigação derivada do direito inter- 
nacional. 

Relativamente ao séquito dos chefes de estado em pais es- 

trangeiro, perguntam ainda alguns internacionalistas se estes 
podem exercer alguns direitos de jurisdicção civil ou criminal 
sobre as pessoas que o compõem. A resposta quasi unanime é 
que nenhum direito de jurisdicção podem exercer. Quanto aos 
chefes dos estados constitucionaes, que nem no seu país exer- 
cem direitos de jurisdicção, claro é que também os não podem 
exercer em país estrangeiro, e quanto aos monarchas absolu- 
tos, egualmente os não podem exercer, pela sufficiente razão 
de que um tal exercício seria contrario aos direitos da sobe- 
rania local. Pode um estado isentar um chefe doutro estado da 
sua jurisdicção; mas não pode permittir que no seu território 
seja exercida uma jurisdicção estranha. «Nem o Schah da 
Pérsia, escreve Maktens, nem o Sultão poderiam, viajando 
na Europa, usar do seu poder absoluto contra as pessoas do 
seu séquito». 

1 6 1 . A direcção das relações exteriores, constitucional- 
mente attribuida ao chefe do estado, é exercida por um secre- 
tario de estado, que, como seu mandatario immediato, repre- 
senta o orgão intermediário entre o governo do país e as nações 
estrangeiras. Nos estados civilizados ha quasi sempre um se- 
cretario de estado encarregado exclusivamente da administra- 
ção das relações exteriores e em geral com o nome de ministro 
(jlos negocias estrangeiros, o qual dá unidade á acção internacio- 
nal do estado e dirige uma secretaria, o ministério dos negocias 
estrangeiros, que constitue o officio central das relações do 
estado com as potencias. 

São multíplices e melindrosas as funcções do ministro dos 
negocios estrangeiros, pois se referem a toda a vida exterior 
do estado e involvem a difficil tarefa de promover e defender 
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os interesses nacionaes por maneira que o seu país possa en- 
contrar nas relações exteriores o complemento natural da sua 
vida interna e, sem sacrifício dos próprios direitos, conser- 
var-se em paz e amizade com as nações estrangeiras. Vê-se, 
porisso, bem qual seja a importância de semelhante personali- 
dade e as superiores qualidades que ella deve revestir, para 
não comprometter a dignidade do estado e os interesses da 
naçao. Pode dizer-se, notaremos com Rivier, que o ministro 
dos estrangeiros dá ao estado o sen caracter e a sua cor 
aos olhos dos outros estados, devendo, porisso, ser, na mais 
rigorosa accepção da palavra, um verdadeiro homem de es- 
tado. 

As suas attribuições consistem naturalmente em relacionar 
o governo do pais com os governos estrangeiros, fomentar e 
assegurar os interesses exteriores da nação e proteger os na- 
cionaes que se encontrem fora do pais, competindo-lhe, no 
exercício dessas attribuições: a) propor ao chefe do estado a 
nomeação dos agentes diplomáticos e dos cônsules enviados 
para os países estrangeiros, dirigi-los e dar-lhes as instrucções 
necessárias ao cumprimento da sua missão, notificar aos go- 
vernos daquelles países a sua nomeação ou exoneração, receber 
e apresentar ao chefe de estado os agentes diplomáticos estran- 
geiros e fazer respeitar a sua independência e os seus privi- 
légios ; h) negociar com os agentes diplomáticos dos outros 
estados, ouvir as suas propostas e reclamações, responder-lhes 
convenientemente, discutir com elles os interesses e direitos 
da nação, conduzindo a bom fim as negociações diplomáticas, 
e velar pela fiel execução dos tratados; c) proteger os inte- 
resses políticos, economicos e commerciaes do seu pais no es- 
trangeiro, bem como os nacionaes ahi estabelecidos ; d) mandar 
redigir os actos públicos emanados do chefe do estado e rela- 
tivos aos negocios exteriores, como os tratados, as declarações 
de guerra, os manifestos, etc., e responder ás notas oíficiaes 
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estrangeiras; e) legalizar todos os documentos e papeis que 
devam ser apresentados no estrangeiro ;/) superintender, final- 
mente, em todos os serviços relativos á administração das re- 
lações exteriores. 

Sob a direcção superior do ministro dos estrangeiros, está, 
como já dissemos, uma secretaria de estado independente, á 
qual pertence a administração central das relações externas e 
a que se dá o nome de ministério dos negocios estrangeiros, o 
qual, embora varie de país para país nos detalhes da sua orga- 
nização, tem por toda a parte numerosos pontos de semelhança, 
devido á analogia dos serviços que lhe são attribuidos. Apre- 
sentaremos apenas alguns traços da sua organização no nosso 
país. 

Foi entre nós creada a secretaria dos negocios estrangeiros 
pelo alvará de 28 de julho de 1786, tendo sido por muitas 
vezes modificada, depois dessa data, a sua organização e ainda 
recentemente pelo decreto de 24 de dezembro de 1901, no 
qual se contém a organização actual. Segundo este decreto, é 
a secretaria dividida na Direcção geral dos negocios políticos 
e diplomáticos, na Direcção geral dos negocios commerciaes e 
consulares, e no Gabinete do ministro, e funcciona junto do 
ministério ainda a 8." repartição de contabilidade, que faz parte 
do quadro da Direcção geral da contabilidade publica. As duas 
Direcções geraes e o Gabinete são subdivididos, a primeira na 
Repartição dos negocios políticos e Repartição do protocolo e 
pessoal diplomático, a segunda na Repartição dos negocios 
commerciaes e Repartição da administração consular e pessoal 
consular, e o terceiro na Repartição do gabinete e na Repar- 
tição do expediente. As Direcções geraes e o Gabinete são 
geridos respectivamente por directores geraes e pelo chefe do 
Gabinete, exercendo aquelle dos directores geraes que for es- 
colhido pelo ministro as funcções de secretario geral do minis- 
tério, o qual, sob a superintendência do mesmo ministro, dá 
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unidade aos serviços da secretaria, e as differéntes repartições 
são geridas por chefes de repartição, sendo de notar que o 
chefe do Gabinete é ao mesmo tempo chefe da repartição do 
Gabinete, que entre os chefes de repartição das Direcções ge- 
raes são escolhidos pelo ministro os seus subdirectores, e que, 
subordinados aos funccionarios indicados e sob a sua direcção 
mediata ou immediata, trabalham outros funccionarios e em- 
pregados que realizam os serviços da secretaria. Ora, é por 
meio duma secretaria organizada por esta ou por outra fórma 
semelhante que os ministros dos negocios estrangeiros exercem 
a administração central das relações exteriores e dirigem a 
acção internacional do estado. Taes ministros, se bem que 
pertencentes a um estado determinado, exercem funcções de 
caracter internacional, podem dizer-se orgãos da sociedade 
internacional, e as secretarias que elles dirigem são ofíicios 
centraes postos á sua disposição para os auxiliarem no exer- 
cício da sua actividade, no sentido de promoverem e defende- 
rem no estrangeiro os interesses do seu país em harmonia com 
os interesses e direitos dos outros estados. 



ORGANIZARÃO da sociedade internacional 513 

§ III 

Agentes diplomáticos 1 

Summario ; — 1 02. Direito de legação. Sua noção 
gerai. Desinvolvimonto histórico. O appareci- 
mento das legações permanentes e a formação 
do conceito do corpo diplomático como conjunto 
dos representantes diplomáticos acreditados 
junto do governo dum estado.— 163. Di- 
reito de legação activo e direito de legação 
passivo. Estados a que pertence e caracter que 
reveste cada um desses direitos.—164. Clas- 
sificação geral dos agentes diplomáticos.— 
1615. Organização do corpo diplomático.— 
166. O corpo diplomático como eonjuncto 
dos enviados de cada estado, Composição do 
corpo diplomático português.— í GT. Organi- 
zação das legações permanentes e recrutamento 
do pessoal diplomático. — 1 6S. Investidura 
dos agentes diplomáticos: as credenciaes: Ou- 
tros papeis que dirigem o exercicio das suas 
funeções ou lhes asseguram a liberdade de 
transito: instrucções, plenos-poderes, passa- 

1 Mautens, nb. cit., tom. n, pagg. 21 e segg.; Bokeils, oh. cit., pagg. 
376 e segg. ; Despagnet, 06. cit., pagg. 216 e segg. ; Piédlievke, ob. cit., 
pagg. 394 e segg. ; Peadier Fodéké, ob. cit., tom. m, pagg. 15 c segg.; 
Bluntsohu, ob. cit., |§ 159 c segg.; Fioue, ob. cit., artt. 386 e segg. ; 
Gama Lobo, ob.cit., pagg. 131 e segg.; Olivi, ob. cit., pagg. 141 e segg,; 
Alphonse de Heyheíng, L'exterritorialité, Paris, 1889; Annuaire de VIns- 
titui de droit international, vol. 11, pagg. 394 e segg,, vol. 12, pagg. 260 
e segg.; e vol. 14, pagg. 203 e segg.; Lafayetxe Uodiugues Pereira, ob. 
cit., pagg. 377 e segg. ; ctc. 

33 
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portes e salvo-conduoto.— 169. Funcções 
dos agentes diplomáticos. Seus deveres para 
com o estado que os envia, para com o estado 
onde são acreditados e para com terceiros es- 
tados.— 1 TO. Prerogativas dos agentes di- 
plomáticos. a) A inviolabilidade. Sua significa- 
ção e extensão. — 1 T1. ò) A exterritoriali- 
dade. Seu conceito e valor geral. Suas mais 
importantes manifestações no direito interna- 
cional positivo : 1.°) immunidade local; 2.°) im- 
munidade do jurísdicção policial e criminal; 
S,") immunidade de jurisdicçâo civil; 4.°) im- 
munidade de jurisdicçâo fiscal; 5.°) immunida- 
des em matéria religiosa ou direito de culto 
domestico.— 1T3. Pessoas a quem são at- 
tribuidas as immunidades diplomatiaas. — 
1T3. Fundamento destas immunidades e 
tendências para a sua limitação.—1T4. Si- 
tuação juridica dos agentes diplomáticos em 
relação a terceiros estados. — 1T5. Suspen- 
são e fim das missões diplomáticas. 

163. As relações successivamente creadas entre os esta- 
dos determinaram a necessidade de estes se fazerem repre- 
sentar junto uns dos outros, para harmonizar o seu procedi- 
mento na prosecução dos interesses communs, para melhor 
realizar a sua acção exterior e para aplanar as mil difficulda- 
des que nascem da vida internacional. Dessa necessidade 
derivou para os estados o direito de representação, de legação 
ou de embaixada, ou seja a faculdade de mutuamente se envia- 
rem mandatários, que, em seu nome, promovam e defendam 
os seus interesses e dêem regularidade ás suas relações reci- 
psocas; derivaram as legações, missões diplomáticas ou embai- 
xadas, isto é, instituições adequadas ao exercicio daquelle 
direito ; e derivou a creação dos ministros públicos ou agentes 
diplomáticos, que são os orgãos encarregados de eífectuar 
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nquella representação e traduzem junto dos governos estran- 
geiros o pensamento e a vontade do estado a que pertencem. 

O direito de legação apresenta na historia das relações inter- 
nacionaes duas phases características, uma de mistues tempo- 
rárias, em que os estados apenas se enviavam ministros públicos 
ou agentes diplomáticos para fins especiaes e determinados, 
realizados os quaes findava a missão e o ministro ou ministros 
regressavam ao seu pais, e outra de missões permanentes, em 
que os estados passaram a conservar junto uns dos outros uma 
representação constante e a enviar agentes diplomáticos por 
tempo indeterminado e com competência geral para defende- 
rem os seus direitos, advogarem os seus interesses e imprimi- 
rem a necessária regularidade ás suas mutuas relações. 

A primeira phase abrange a antiguidade e toda a edade- 
média, sendo só nos fins do século xv que se accentua e co- 
meça a generalizar o uso das legações permanentes, uso que, 
comtudo, já tinha os seus precedentes na edade-média, na 
pratica de a Santa Sé nomear plenipotenciários permanentes, 
chamados apocrisiarii e responsalts, encarregados de a repre- 
sentarem junto dos reis francos e da côrte bysantina, e nas em- 
baixadas das republicas italianas, principalmente da republica 
de Veneza, as quaes, no dizer de Rivier, organizaram, a par- 
tir do século xiii, a verdadeira representação diplomática. O 
uso das missões permanentes começou por se estabelecer 
sobretudo entre países vizinhos unidos pela communhão dos 
interesses políticos, taes como a França e a Inglaterra, a Hes- 
panha e a França, sendo por vezes essas missões também 
creadas em virtude de tratados, concluindo, por exemplo, em 
1520, o imperador da Allemanha e o rei da Inglaterra uma 
convenção pela qual se comprometteram a conservar junto um 
do outro enviados diplomáticos, para o effeito de poderem re- 
ceber, por intermédio delles, informações exactas de todos os 
acontecimentos. As relações crescentes entre os estados euro- 
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peus alargaram, porém, este uso, que a paz de Westphalia, 
consolidando o systema do equilíbrio europeu, fixou definitiva- 
mente. Desde os fins do século xvu as legações permanentes 
foram acreditadas e recebidas por todos os estados mais im- 
portantes. 
- Com a organização e generalização das legações permanen- 
tes formou-se o habito de considerar a reunião dos agentes 
diplomáticos j unto dum mesmo estado como um corpo consti- 
tuído, a que se deu o nome de corpo diplomático, o que con- 
stitue mais uma prova de que os estados da Europa começavam 
a comprehender que faziam parte dum só systema politico e 
duma só communidade internacional. Semelhante modo de 
considerar o conjuncto dos agentes diplomáticos acreditados 
junto dum estado ainda hoje prevalece e o corpo diplomático, 
se não tem uma existência e uma organização jurídica ou po- 
litica, revela uma clara solidariedade entre os seus membros, 
os quaes por muitas vezes fazem em commum as suas recla- 
mações e em commum defendem as suas hnmunidades por 
intermédio do mais elevado em categoria e em antiguidade, 
que procede e fala em nome de todos, embora se trate de in- 
teresses que apenas digam respeito a um dos estados repre- 
sentados ou tenham sido violadas simplesmente as immunidades 
dum dos representantes. 

Ora o desinvolvimento progressivo da representação diplo- 
mática, desde o apparecimento das missões temporárias até á 
creação, generalização e fixação das legações permanentes e 
á affirmação da solidariedade do corpo diplomático, deu logar 
á formação dum capitulo importante do direito internacional, 
a que alguns escriptores chamam direito diplomático, que re- 
gula a organização e funccionamento das missões diplomáticas 
e de que vamos esboçar os lineamentos geraes. 

163. O direito de legação apparece sob dois aspectos 
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differentes, segundo se considera como faculdade de acreditar 
agentes diplomáticos junto dos outros estados, a que os au- 
ctores chamam direito de legação activo, ou como faculdade 
de receber os enviados das potencias estrangeiras, a que se 
dá o nome de direito de legação passivo, aspectos que convém 
apreciar separadamente. 

a) Direito de legação activo. O direito de legação activo é 
um dos attributos fundamentaes da soberania e, porisso, per- 
tence naturalmente a todos os estados soberanos. Sendo, po- 
rém, verdade que os estados soberanos podem ser simples ou 
compostos, que os estados meio-soberanos podem, por vezes, 
exercer algumas funcçoes da soberania externa sob a tutela 
do estado suzer.ano ou protector, que deve ser especial, a res- 
peito do direito de legação, a condição dos estados soberanos 
que não fazem parte da communidade internacional, e que a 
Santa Só, embora não seja um estado depois da suppressão do 
poder temporal, continua a enviar agentes diplomáticos, tor- 
na-se indispensável determinar qual seja em cada um destes 
casos o modo de ser da representação diplomática. 

I.0) União pessoal e união real. Na união pessoal conserva 
cada um dos estados da união a plenitude da soberania interna 
e externa e, porisso, também possue o direito de legação. Na 
união real, ao contrario, existe apenas uma personalidade in- 
ternacional, pelo que só o estado composto, a união, possue 
aquelle direito. 

2.°) Confederação de estados e estado federal. Na confede- 
ração pertence o direito de legação commulativamente a cada 
um dos estados associados relativamente aos seus interesses 
particulares e ao poder central relativamente aos interesses 
communs, podendo, porém, os estados confederados renunciar 
a esse direito em favor do poder central, como fizeram os 
cantões suissos em 1815, ou o poder central não exercer re- 
gularmente o mesmo direito, como o fez a Dieta germânica, 
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a qual, tendo o direito de enviar e receber agentes diplomá- 
ticos, nunca organizou legações permanentes. No estado fede- 
ral só ao poder central pertence o direito de legação, pois é o 
mesmo estado federal que possue a soberania e a exerce na 
organização da representação diplomática. E, porém, de notar 
que alguns dos estados que compõem o império allemão, sobre- 
tudo a Baviera, exercera o direito de legação, dando-se assim 
a singularidade de num estado federal esse direito ser também 
attribuido aos estados particulares. Esta singularidade foi um 
producto das condições históricas em que se formou o império 
e da influencia exercida pela anterior organização confedera- 
tiva. Sob um tal aspecto, o império approxima-se de uma con- 
federação de estados. 

3.") Estados meio-soberanos. Estes estados, cuja caracterís- 
tica fundamental é a privação da soberania externa, não po- 
dem, em principio, gosar do direito de representação. A sua 
situação é, porém, definida no acto de vassalagem ou de pro- 
tectorado, sendo aliás, certo que, em geral, elles são privados 
daquelle direito. 

4.°) Estados que não fazem parte da communidade inter- 
nacional. O direito de legação representa uma creação do di- 
reito internacional e, porisso, não pertence naturalmente aos 
estados que não reconhecem os princípios deste direito, e prin- 
cipalmente áquelles que se recusem a receber agentes diplo- 
máticos dos estados civilizados ou que não os cerquem das 
garantias que lhes são asseguradas pelos usos internacionaes. 
Verdade seja que os estados de civilização não europeia não 
sentem muito a necessidade das relações diplomáticas e que 
só provocados ou até obrigados pelos estados europeus elles 
começaram a exercer, em virtude de tratados de amizade, de 
commercio ou de residência, o direito de legação. Devido, 
porém, á politica de approximação seguida pelas nações euro- 
peias, e não falando já da Turquia e do Japão, que são hoje 
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consideradas como fazendo parte da sociedade internacional, 

alguns estados de civilização não europeia, a China, Siam e a 
Pérsia, acreditara ministros junto das grandes potencias e 
mesmo junto dalgumas potencias secundarias que junto delles 

se encontram também representadas. Em Portugal, por exem- 
plo, são acreditados ministros por Siam e pelo Japão l. Obser- 
varemos ainda que o Império de Marrocos, embora muitos es- 
tados estejam representados diplomaticamente em Tanger, não 
envia nenhuma missão permanente. 

5.°) Santa Sé. A Santa Sé, que segundo vimos, occupa nas 
relações internacionaes uma situação muito especial, embora 
não seja um estado, exerce o direito de representação, sendo 
concedidos aos seus enviados o caracter e as prerogativas de 
verdadeiros agentes diplomáticos, devendo, porém, notar-se 

que os estados não catholicos não recebem agentes diplomáti- 
cos da Santa Só, embora alguns desses estados hajam tido 
(Rússia) ou ainda tenham (Allemanha) representação diplomá- 
tica junto do Vaticano. 

O direito de representação é exercido em cada estado pelo 
poder especialmente designado pela constituição. Em geral é 
o seu exercício attribuido ao chefe do estado, ou só, como 
acontece entre nós 2, ou de aecordo com os representantes do 
poder legislativo, como acontece nos Estados Unidos, onde o 
presidente nomeia os embaixadores ou outros ministros públi- 
cos e os cônsules sobre parecer e com o consentimento do se- 
nado 3. E, quando uma revolução faça mudar o regimen poli- 
tico ou substituir o chefe do estado, é ao governo de facto, 

1 jlnnuixvio diplomático c consular, de 1902, pa^g. 47 6 segg. 
2 Carta const., art. 75.° 
3 Const. de 1787, cap. n, secç. 2.'*, ait. 2. 
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isto é, áquelle que tiver a posse actual do poder, que compete 
o exercicio do direito de representação. 

O exercicio do direito de representação constitue uma con- 
dição da existência e do desinvolvimento dos estados civiliza- 
dos e, porisso, nenWm estado pode impedir que os outros o 

pratiquem livremente. Mas esse exercicio chega a ser para 
cada estado uma verdadeira obrigação diante das exigências 
da communidade internacional. Renunciar ao direito de repre- 
sentação, equivaleria a sair da família das nações e a perder o 
goso das garantias do direito internacional. 

b) Direito de legação passivo. O direito de receber agentes 
diplomáticos pertence a todos os estados que têem a faculdade 
de os enviar. Este principio soífre apenas algumas modifica- 
ções em relação aos estados meio soberanos, aos estados estra- 
nhos á communidade internacional e á Santa Sé. Quanto aos 
estados meio-soberanos, embora não possuam o direito de le- 
gação passivo, as potencias têem por vezes junto delles, como 
acontece na Bulgaria e no Egypto, cônsules geraes com o ti- 
tulo de agentes diplomáticos, que, comtudo, não gosam das pre- 
i-ogativas dos enviados qua-taes; quanto aos estados que não 
são membros da sociedade das nações, a pratica internacional 
considera-os como susceptíveis do goso do direito de legação 
passivo, no qual se tem visto até um meio de fazer entrar es- 
ses estados no convívio dos povos de civilização mais adiantada; 
e quanto ã Santa Sé, recebe o pontihce agentes diplomáticos 
como se fora chefe dum estado soberano e mesmo de estados 
junto dos quaes não acredita enviados seus. 

Mas existirá para os estados que gosam do direito de lega- 
ção passivo a obrigação de receber os agentes diplomáticos 
para junto delles enviados? Nem todos os auctores respondem 
aííii mativamente, mas, sob o ponto de vista da communidade 

internacional, a resposta não pode deixar de ser affirmativa. 
Se os estados civilizados são membros duma mesma sociedade, 
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devem necessariamente conservar relações regulares e as mis- 
sões diplomáticas permanentes constituem o meio principal de 
conseguir esse resultado. Por semelhante razão, o estado que se 
recusasse a receber os agentes diplomáticos dos outros países, 
não só se exporia a medidas de retorsão, mas collocar-se-ia 
fóra da sociedade internacional e fóra da protecção do direito 
internacional. O mesmo nao pode já dizer-se dos estados que 
não fazem parte do systema politico das nações civilizadas. 
Estando fóra da communidade internacianal e não lhes sendo 
applicaveis os princípios do direito internacional euiopeu, nao 
existe para elles a obrigação jurídica de receberem os envia- 
dos diplomáticos dos países com os quaes não desejem entrar 

relações. E porisso que os estados de civilização eui opeia 
toem procurado estabelecer por meio de tratados a suarepie- 
sentação diplomática junto daquelles estados. 

Cumpre, comtudo, observar que, se os estados civilizados 
são obrigados a receber mutuamente agentes diplomáticos, não 
teem o dever de acceitar como enviados quaesquer persona- 
gens, sendo-lhes reconhecido o direito de rejeitar aquellas que, 
pelos seus precedentes ou por quaesquer motivos, lhes não 
pareçam revestir as qualidades necessárias paia junto delles 
exercerem,convenientemente a representação diplomática. Os 

agentes diplomáticos devera, em summa, merecer a confiança 
dos governos junto dos quaes são acreditados. Daqui derivou 
o uso tradicional, seguido por grande numero de estados, de 
os governos, antes enviarem tal ou qual agente diplomático, 
consultarem confidencialmente o governo junto do qual tencio- 
nam acreditá-lo sobre se elle será bem recebido, se será per- 
sona grata, não se exigindo mesmo, em geral, que a resposta 
negativa seja acompanhada duma precisa exposição de motivos. 
Este uso de boa cortesia internacional deve ser conservado, 
pois seria collocar um agente diplomático numa situação falsa 
e comprometter o successo da sua missão, acreditá-lo junto 
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dum governo que o não considerasse digno do seu cargo; o 
seu caracter publico não bastaria para lhe assegurar a con- 
fiança e a consideração pessoaes indispensáveis ao exercicio 
das suas funcçoes. 

Relativamente ás qualidades que devem revestir as pessoas 
dos enviados, para estes não serem rejeitados pelos governos 
junto dos quaes se pretende acreditá-los, podem formular-se 
as seguintes regras; 

I,0) Um governo pode recusar-se a receber um nacional 
como representante diplomático dum estado estrangeiro, A 
maior parte dos estados praticam esta regra, por virtude da 
impossibilidade, ou pelo menos grande diíficuldade, de conceder 
aos nacionaes que sejam enviados 'dos outros países as prero- 
gativas de que, em geral, gosam os agentes diplomáticos. 

2.°) Não são acceitos como agentes diplomáticos os indiví- 
duos que mostram publicamente, por actos ou por palavras, 
que são adversários declarados do governo j unto do qual se 
pretenda acreditá-los. 

3.°) Podem ser recusadas como enviados as pessoas que 
pela sua situação social, ou por virtude dos direitos que pos- 
suem, podem despertar a desconfiança do governo junto do qual 
sejam acreditados. E assim que o papa não acceita os cardeaes 
como enviados diplomáticos, pelo facto de elles serem ex-officio 
membros da cúria romana, e que, como notam Martens e 
Rivier, os governos dos estados catholicos poderão recusar-se 
a receber os cardeaes romanos como agentes diplomáticos da 
Santa Sé, em virtude da sua situação preponderante de prín- 
cipes da Igreja. 

4.°) O uso não permitte representarem-se officialmente os 
estados por pessoas do sexo feminino. Embora haja exemplos 
históricos de missões diplomáticas desempenhados por mulheres, 
como foi a conhecida paz das damas concluída em Cambrai, 
em 1529, por Margarida de Áustria e Luisa de Sabóia e a 
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embaixada exercida pela condessa de Guébriant na Polonia, 
onde foi acreditada por Luis XIV em 1646, e embora as re- 
vindicaçSes feministas possam, num futuro mais ou menos re- 
moto, conduzir a um modo de pensar diíferente do actual, a 
verdade é que hoje nenhum governo pensa em as acreditar 
como embaixadoras ou em as enviar aos congressos de diplo- 
matas. 

164. Até ao século xvn, isto é, antes da generaliza- 
ção e fixação das legaçSes permanentes, os estados europeus 
apenas conheciam uma classe de agentes diplomáticos, os 
embaixadores, os quaes eram encarregados de qualquer mis- 
são que dissesse respeito aos interesses dum pais. Todavia, 
depois de generalizadas e de definitivamente estabelecidas 
as missões permanentes, começaram a ser nomeados agentes 
diplomáticos designados por outros títulos, como o de re- 
sidentes e o de encarregados de negocias, os quaes, como os 

embaixadores, eram acreditados junto das potencias estran- 
geiras e desempenhavam as funcções de representantes offi- 
ciaes dos seus soberanos. Os representantes do papa não dif- 
feriam, por seu lado, dos demais enviados, senão porque lhes 
eram concedidas honras mais elevadas. Ora, porque as rela- 
ções juridicas entre uns e outros representantes não estavam 
devidamente reguladas, tornavam se frequentas as questões e 
os conflietos de categoria e de precedência, questões que, por 
muitas vezes, se transformavam em disputas irritantes ácerca 
da honra e da dignidade dos soberanos por elles representa- 
dos, pelo que o congresso de Vienna procurou pôr termo a 
todas as difficuldades elaborando um regulamento, com data 
de 19 de março de 1815 onde foi feita a classificação dos 

1 lloROtís dk Castro, Collecção de tratados, tom. v, pag. 235. 
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agentes diplomáticos e estabelecida a ordem da sua precedên- 
cia do seguinte modo ; 

1.°) Embaixadores, legados ou núncios. 
2.°) Enviados, ministros ou outros acreditados junto dos 

soberanos. 
3.°) Encarregados de negocios acreditados junto dos minis- 

tros dos negocios estrangeiros. 
Esta classificação foi modificada pelo protocollo do congresso 

de Aix-la-Chapelle, de 21 de novembro de 1818, no qual as 
potencias crearam mais uma classe de agentes diplomáticos, a 
dos ministros residentes, de categoria superior á dos encarrega- 
dos de negocios e inferior á dos enviados e acreditados junto 
dos chefes de Estado. Ficaram assim existindo quatro classes 
de agentes diplomáticos, sendo a terceira formada pelos minis- 
tros residentes e passando os encarregados de negocios a oc- 
cupar o quarto logar. 

Esta classificação foi acceita por todos os estados civilizados 
e tem conservado até hoje a sua força de lei da sociedade in- 
ternacional. 

Haverá,' porém, differenças importantes entre as diversas 
classes de agentes diplomáticos? Sob o ponto de vista do di- 
reito internacional, todos os agentes diplomáticos são entre si 
eguaes, qualquer que seja a classe a que pertençam, e téem 
todos o mesmo caracter e a mesma missão, pois todos são re- 
presentantes do seu pais. E, embora seja certo que o art. 2.° 
do regulamento de Yienna dizia que só os embaixadores, le- 
gados òu núncios tinham caracter representativo, com o que 
pretendia significar que só elles eram representantes da pes- 
soa do soberano, esse modo de ver exclusivamente monarchico 
foi posto de parte e hoje todos os agentes diplomáticos se con- 
sideram representantes, não do soberano, mas do pais que os 
envia. 

As únicas differenças existentes entre as diversas classes de 
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agentes diplomáticos são as differenças de honras e de prece- 
dências. A precedência determina-se pela ordem das classes, e 
dentro de cada classe pela data da notificação da chegada do 
agente diplomático ao logar onde exerce as suas funcçoes. 

Apesar, porém, de não existirem differenças jurídicas fun- 
damentaes entre as diversas classes de agentes diplomáticos, 
importa fazer algumas indicações especiaes ácerca de cada 
uma delias, para bem se comprehender a pratica dos estados 
na escolha dos seus enviados e para conhecer as relações de 
precedência estabelecidas entre os membros do corpo diplomá- 
tico acreditado em qualquer país. 

A primeira classe comprehende, como vimos, os embaixa- 
dores, que, segundo a opinião mais geral, só podem ser en- 
viados pelos estados de honras reaes, e os legados e núncios, 
que são os agentes diplomáticos de superior categoria enviados 
pelo Pontífice. Os legados, legati a latere, escolhidos entre os 
cardeaes, ou legati missi, escolhidos fóra do sacro-collegio, são 
os enviados extraordinários do Pontífice e por elle encarrega- 
dos de missões especiaes não permanentes, e os núncios, que, 
como os legados enviados, não sáem do sacro-collegio, são 
os seus enviados ordinários de missão geral e permanente. 
Nos estados catholicos, os núncios, por antigo uso e por dis- 
posição do regulamento de Vienna (art. 4.°), que declarou 
nada alterar no que respeitava aos representantes do papa, 
teem precedência sobre todos os agentes diplomáticos, inde- 
pendentemente da data da notificação da sua chegada, e são, 
porisso, os decanos do corpo diplomático. Todos os agentes 
diplomáticos da primeira classe, bem como os da segunda e 
terceira, são acreditados junto do chefe do Estado, ao qual 
entregam pessoalmente as suas credenciaes. 

Os agentes diplomáticos de segunda classe são hoje geral- 
mente designados pelo nome de enviados extraordinários e 
ministros plenipotenciários, embora sejam enviados de missão 
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permanentes e possam deixar de ter plenos poderes. Tem se- 
melhante nome muito de honorifico e até de contradictorio, 
pois outra cousa não é senão contradicção chamar extraordi- 
nário a um enviado a quem é confiada uma missão permanente 
e chamar plenipotenciários a ministros a quem se não dão 
plenos poderes. Razão tinha, porisso, Silvestre Pinheiro 
Ferreira para criticar aquella designação, que pode lisonjear 
a vaidade dos enviados, mas não traduz a verdade dos factos. 
Na segunda classe entram também os iuternuncios, represen- 
tantes do papa de catehoria inferior á dos núncios. Os inter- 
nuncios não gosam nos estados catholicos de qualquer prece- 
dência que não seja a que pertencé em geral á sua classe e 
dentro da classe a determinada pela data da notificação da 
sua chegada. Porisso, só por ura acto de deferencia ou 
de cortesia, poderá um internuncio ser decano do corpo di- 
plomático. 

Os ministros residentes vieram formar, como dissemos, pelo 
protocollo de Aix-la-Chapelle, uma terceira classe de agentes 
diplomáticos. O congresso de Yienna englobara-os na segunda 
classe ; mas, porque, como acontecia antes do congresso, elles 
continuaram a ser considerados de categoria inferior á dos 
enviados extraordinários e ministros plenipotenciaxãos, o que 
originava naturalmente questões de precedência dentro do corpo 
diplomático, o congresso de Aix-la-Chapelle cortou as difficul- 
dades fazendo delles uma classe distincta, em harmonia com 
a doutrina tradicional. De resto, á parte a questão de prece- 
dência, os ministros residentes teem os mesmos direitos que 
os agentes da classe anterior. 

A ultima classe é formada pelos encarregados de negocios, 
que são agentes diplomáticos acreditados pelo ministro dos 
negocios estrangeiros dum país junto do ministro dos negocios 
estrangeiros doutro país. 

Os encarregados de negocios ainda podem formar dois gru- 
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pos. O primeiro grupo é constituído pelos encarregados de 
negocios permanentes, que teem originariamente a categoria 
de agentes diplomáticos, são acreditados como chefes de lega- 

ção e entram na composição normal do corpo diplomático 
dum pais. No segundo entram os encarregados de negocios 
interinos, que substituem os chefes de missão de qualquer ca- 
tegoria na sua ausência ou no seu impedimenta e são por elles 
apresentados, verbalmente ou por escripto, ao ministro dos 
negocios estrangeiros junto do qual devem exercer as suas 
funcçoes. 

Os encarregados de negocios do primeiro grupo, á parte as 
diíferenças resultantes das pessoas que os acreditam e junto 
das quaes são acreditados e do logar que lhes pertence se- 
gundo a ordem das precedências, são em tudo equiparados aos 
agentes diplomáticos das classes anteriores. Os do segundo, 
que devem guardar entre si a ordem de precedência dos agen- 
tes que substituem e veem naturalmente depois dos do grupo 
anterior, são chefes de missão durante a sua interinidade, as- 
sumem a qualidade de agentes diplomáticos e gosam dos direi- 
tos e prerogativas que a estes pertencem. 

Dos encarregados de negocios devem approximar-se os côn- 
sules a quem seja attribuida, pelo governo do seu pais, a cafe- 
goria de encarregados de negocios para o eífeito de exercerem 
attribuiçoes de caracter diplomático junto dos governos locaes, 
por virtude de ahi não haver agentes diplomáticos da sua 
nação. 

Os cônsules encarregados de negocios occupam uma posição 
intermediaria entre os agentes diplomáticos e os agentes con- 
sulares, participando da categoria das duas ordens de agentes. 
E, todavia, certo que a qualidade consular prevalece sempre 
nos estados que os cônsules representam no que respeita á 
carreira e á hierarchia, e só poderá prevalecer a qualidade 
diplomática nos estados onde estiverem acreditados, se taes 
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estados forem soberanos e quizerem effectivamente fazer pre- 
valecer essa qualidade. 

Para se fazer representar diplomaticamente, podem, em 
principio, os estados de honras reaes escolher livremente 
agentes de qualquer das classes e os outros estados escolhê-los 
das tres ultimas, pois que, segundo o direito internacional, 
tèem os agentes diplomáticos de todas as classes competência e 
categoria para representar os estados junto uns dos outros. 
Todavia, de facto, é uso quasi universal os estados seguirem 
um principio de reciprocidade, isto é, enviarem agentes diplo- 
moticos da mesma categoria daquelles que recebem. Excepção 
a este principia de reciprocidade ó feita comtudo por alguns 
estados, como, por exemplo, a Suissa, que recebe da França 
um embaixador e tem em Paris um ministro plenipotenciário. 

Os agentes podem ainda classificar-se sob o ponto de vista 
da duração e da natureza da sua missão. Quanto á duração, 
dividem-se em agentes permanentes e agentes especiaes ou 
temporários. Os primeiros são os acreditados pelos governos 
junto uns dos outros por tempo indeterminado e encarregados, 
dum modo geral, de todos os negocios emergentes das suas 
mutuas relações. Os segundos são encarregados duma missão 
particular e tçmporaria, como a assistência a um congresso 
diplomático ou a resolução duma questão determinada que um 
governo não julgue conveniente entregar ao seu enviado per- 
manente. 

Relativamente á natureza da missão, distinguem-se os en- 
viados em ministros de cerimonias e ministros de negocios, 
aquelles para missões de mera cortesia, como, por exemplo, 
para representar um governo em cerimonias que interessem a 
um governo estrangeiro, taes como o casamento ou a coroação 
dum soberrno, e estes para representar o pais no que respeita 
á defesa dos seus interesses internacionaes. 
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165. Como já tivemos occasião de dizer, os agentes di- 
plomáticos duma ou de mais classes acreditados junto dum go- 
verno formam o corpo diplomático, o qual, sem ser uma cor- 
poração nem uma pessoa jurídica, assenta sobre uma base de 
solidariedade moral sufficiente para, como imagem viva da com- 
munidade internacional, defender muitas vezes os interesses 
geraes dessa communidade, como quando um governo viola os 
direitos dum enviado,, persegue os súbditos dum país estran- 
geiro, etc., e para manter os hábitos de cortesia e de respei- 
tosa fraternidade que devem reinar entre os estados da família 
das nações. O corpo diplomático tem por chefe o seu decano, 
o qual o representa nas occasiões solemnes e trata das questões 
que lhe interessam no seu conjuncto. O uso attribue o titulo 
honorifico de decano do corpo diplomático ao mais antigo en- 
viado de categoria mais elevada. Nos estados catholicos ó esse 
titulo attribuido ao núncio, qualquer que seja a data da sua 
chegada. O mesmo já não acontece com os internuncios, aos 
quaes, como já dissemos, só por um acto de especial cortesia 
poderá ser concedido aquelle titulo. 

A composição do corpo diplomático levanta uma questão 
interessante, qual é a de saber se delle fazem parte os envia- 
dos que sejam representantes dos estados que não pertencem 
á communidade internacional. F. deMartens sustenta que es- 
ses enviados devem ser excluídos, pois que o corpo diplomático 
representa a expressão viva da solidariedade de vistas e inte- 
resses que une os membros da sociedade das nações, solida- 
riedade que ó totalmente desconhecida pelos outros estados, 
não se podendo imaginar que um representante dos estados 
orientaes desempenhe as funcções de decano do corpo diplo- 
mático e zele os interesses dos seus collegas com o cuidado, a 
competência e a energia que sabem provar os representantes 
das potencias de civilização europeia, nem sendo justo que a 
estas se egualem, sob o ponto de vista especial que nos occupa,, 

34 
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as que estão fóra da communidade internacional. Esta doutrina, 
que foi a seguida durante muito tempo, parece tender a mo- 
diticar-se no sentido de dar entrada no corpo diplomático aos 
representantes de todos os estados, anteolliando-se-nos reali- 
zável a ideia de Riviek, da organização de dois corpos diplo- 
máticos, um mais extenso, comprehendendo os representantes 
acreditados por todos os países indistinctamente, que vele pelos 
interesses que lhes são communs, e outro mais restricto abran- 
gendo apenas os estados que formam a sociedade internacio- 
nal, que represente e defenda a communidade mais intima 
dos interesses daquella socidade. Assim organizado, traduzirá 
o corpo diplomático a expressão real da intensidade das rela- 
ções internacionaes, que é incontestavelmente differente nos 
dois casos. 

166. Costuma também chamar-se corpo diplomático, 
num sentido bastante differente, ao conjuncto dos enviados 
que um estado acredita junto dos governos das differentes 
nações, sendo em tal sentido que se fala dum corpo diplomá- 
tico português, dum corpo diplomático francês, etc. Dire- 
mos, a traços rápidos, qual a organização do corpo consular 
português. 

Esta organização contem-se no decreto de 24 de dezembro 
de 1901, que é a lei organica do ministério dos estrangeiros, 
e no decreto de 8 de agosto de 1903, que remodelou os ser- 
viços diplomáticos e consulares no Extremo-Oriente. 

Segundo estes decretos, deve Portugal ter dezoito legações 
permanentes, as quaes são, em harmonia com o mesmo decreto, 

em Madrid, Paris, Londres, Roma (Santa Sé e Quirinal), Ber- 
lim, Rio de Janeiro, Pekim, Bruxellas, Vienna, S. Petersburgo, 
Haya, Stockolmo, Berne, Constantinopla, Tanger, Washington 
e Tokio. As sete primeiras legações são dirigidas por chefes 
de missão de l.a classe, a oitava pode sê-lo por um chefe de 
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missão de l.a ou de 2.a classe i, e as dez restantes por chefes 
de missão de 2.a classe 3. 

Não equivale, porém, esta divisão em classes á classificação 
geral dos agentes diplomáticos estabelecida pelo direito inter- 
nacional, de modo a parecer que Portugal pode enviar sete 
ou oito embaixadores e onze ou dez ministros plenipotenciá- 
rios. O relatório que precede o decreto de 1901 e os artigos 
33.° § 3.° e 36.° do mesmo decreto mostram claramente que, 
tanto os chefes de missão de l.a classe, como os chefes de 
missão de 2.a classe, são enviados extraordinários e ministros 
plenipotenciários, isto é, agentes diplomáticos do segundo grau 
em harmonia com o regulamento de Vienna e com o protocolo 
de Aix-Ia-Chapelle. Effectivãmente, o | 3.° do art. 33.° dispõe 
que o chefe da legação junto da Santa Sé terá, se o governo 
o julgar conveniente, a categoria de embaixador^ o que prova 

1 Actualmente é dirigida por um chefe de missão de 1.' classe. (An- 
nexo ao orçamento geral do estado na metrópole para o exercício de 
de 1904-1905, ministério dos estrangeiros, art. 4.°). 

2 Dec. de 24 de dezembro de 1901, artt. 32.° e 33.°, e dec. de 8 de 
agosto de 1903, artt. 1.° e 2.°. Segundo o art. 33.° do decreto de 1901 e 
art. 2.° do dec. de 1903, o numero dos chefes de missão deve ser de 
dezaseis, ao passo que, em harmonia com os 1.° e 2.° do art. cit. do 
primeiro decreto e do art. I.0 do segundo, o numero de legações é de 
dezoito, havendo, porissó, um numero de lega^Jjji superior ao numero doa 
chefes de missão. Sem ser possível ver claramente a razão da desharmo- 
niaj parece, comtudo, que o pensamento do legislador seria não estabe- 
lecer de logo as legações de Berne ,e de, Constantinopla, pois estas lega- 
ções não apparecem dotadas nas tabellas annexas ao decreto de 1901, 
que aliás as reconhece, e apenas no orçamento geral do estado para o 
exerõio de 1994-1905, entre as despesas eventuais do ministério dos es- 
trangeiros, vem dotada, com o nome de encarregatura de Bèrne, uma mis- 
são especial gerida por um encarregado de negocios (Annexo cit., mi- 
nistério cit., art. 12.°). 

* 
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evidentemente que os chefes de missão de l.a classe não sao 
embaixadores; o relatório diz expressamente que ao auctor 
do decreto pareceu desnecessária a designação de ministro re- 
sidente, porquanto, sendo essa categoria de agentes diplomáti- 
cos uma categoria de transição e servindo apenas para reci- 
procidade de representação diplomática, podia ser facilmente 
substituída, consoante as circumstancias, quer por chefes de 
missão de 2.a classe, quer por encarregados de negocios, o 
que afasta a ideia de que os chefes de missão de 2.a classe se- 
jam ministros residentes; o art. 36.°, finalmente, auctoriza o 
governo a nomear, em commissão, para as legações, onde jul- 
gar conveniente, primeiros secretários ou cônsules de l.ae2.a 

classe com a commissão e titulo de encarregados de negocios 
em vez de ministros plenipotenciários, o que acaba de tirar 
todas as duvidas ácerca da categoria de todos os chefes de 
missão. A classificação dos chefes de missão feita pelo decreto 
não passa,, porisso, duma subdivisão, para uso nacional, da 
segunda classe de agentes diplomáticos estabelecida pelas po- 
tencias em 1815 e 1818, subdivisão cujos eífeitos são princi- 
palmente economicos ou orçamentaes, como bem se vê das 
tabellas annexas ao mesmo decreto sobre os vencimentos dos 
agentes diplomáticos, sobre o abono para despesas de repre- 
sentação e sobre o auxilio para a renda de casas das legações. 

Alem dos chefes de missão de l.a e 2.a classes, adraitte o 
decreto enviados de 4." classe ou encarregados de negocios, 
como já acima fica referido. Todavia, estes enviados não con- 
stituem propriamente um grau na escala dos agentes diplo- 

máticos, pois serão apenas nomeados em commissão, em vez 
de ministros plenipotenciários, para as legações onde o governo 
julgar conveniente, voltando, depois de finda a commissão, á 
condição anterior de secretários ou cônsules. 

Compor-se-á, pois, o corpo diplomático português de: 
a) Um embaixador, se o governo der, como de facto tem 
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dado, a categoria de embaixador ao chefe de legação junto da 
Santa Sé, em obediência ao principio de reciprocidade, visto 
o Pontífice acreditar um núncio em Portugal; 

h) Enviados extraordinários e ministros plenipotenciários 
com o nome de chefes de missão de 1 .a e 2.a classe; 

c) Encarregados de negocios em commissão, se o governo 
intender que por elles deve substituir alguns dos chefes de 
missão de categoria superior. 

Yê-se, portanto, que no corpo diplomático português pre- 
dominam os enviados de segunda classe, o que aliás está em 
harmonia com a pratica geral dos estados, sendo de notar que 
mesmo as grandes potencias muitas vezes enviam, por motivos 
de economia, agentes diplomáticos desse grau. 

1 6 T - Conhecida a classificação dos agentes diplomáticos 
por meio dos quaes os estados podem fazer-se representar, 
determinaremos agora, dum modo geral, a organização das 
missões diplomáticas permanentes, a que se dá também habi- 
tualmente o nome de legações. 

A legação é formada pelo enviado que junto dura governo 
representa outro governo e pelo pessoal offieial nomeado pelo 
governo acreditante para auxiliar o seu representante no exer- 
cício das suas funcções ou para lhe prestar determinados ser- 
viços. 

O enviado, que é o chefe da missão ou da legação, pode 
ser um agente diplomático de qualquer classe, mas, em regra, 
daquella que é exigida pelo principio da reciprocidade. 

Em principio, também nada obsta a que um estado nomeie 
para cada uma das suas legações dois ou mais agentes diplo- 
máticos. Praticamente, porém, os estados apenas nomeiam um 
agente diplomático, sendo só aos congressos e conferencias 
diplomáticas que os governos enviara, por vezes, em missão 
especial, um numero maior de representantes. Dá-se até o 
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caso, o que é bastante frequente na pratica internacional, de 
um estado acreditar um mesmo agente diplomático junto de 
differentes governos, ou de diversos governos terem um repre- 
sentante commum num mesmo pais. E assim que Portugal 
acredita o mesmo agente diplomático junto dos governos dos 
Estados Unidos e do México, sendo a séde da legação em 
Washington, que o nosso ministro em Pekim deve ser acre- 
ditado junto da corte de Bangkok, e que o representante dos 
Estados Unidos representa também o Perú na China e no 
Japão. 

O pessoal official das legações que collabora com os agentes 
diplomáticos no exercício da sua missão é formado por funccio- 
narios dalgumas ou de todas as seguintes classes: 

a) Secretários de legação. Estes funccionarios, que nas le- 
gações da Santa Sé se chamam auditores de mmciatura, 
occupam o primeiro logar entre o pessoal da legação e teem 
por missão partioulor a redacção dos documentos diplomá- 
ticos ; 

J) Conselheiros de legação. São funccionarios que auxiliam 

os agentes diplomáticos com o seu conselho em negocies de certa 
importância ou que exigem conhecimentos especiaes que elles 
podem deixar de possuir. Algumas vezes os conselheiros de 
legação confundem-se com os secretários, não passando a desi- 
gnação de conselheiro dum mero titulo honorifico. Outras vezes, 
porém, são funccionarios distinctos collocados immediatamente 
depois dos secretários, tendo na Turquia o nome de imans. 
São os secretários ou os conselheiros que substituem os agen- 
tes diplomáticos na sua ausência ou impedimentos. 

c) Addidos de legação. São, em geral, indivíduos que se 
destinam á carreira diplomática e fazem o noviciado da diplo- 
macia junto dum agente diplomático, exercendo funeções e 
prestando serviços nas repartições duma legação. Ao lado 
destes, que são, por assim dizer, alumnos de legação, pode 
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haver nas legações addidos militares, que são officiaes do exer- 
cito do estado representado pelo agente diplomático adjuntos 
á legação para observar de perto os armamentos e estudar 
os aperfeiçoamentos realizados no exercito do estado junto 
do qual aquelle agente está acreditado, e addidos technicos, 
que são funccionarios enviados por certos países para estu- 
dar questões especiaes, como questões económicas, scientifi- 
cas, etc. 

d) Chancelleres de legação, empregados encarregados da 
guarda dos archivos e da expedição dos documentos que inte- 
ressem aos nacionaes do país da legação. 

e) Interpretes de legação, chamados no Oriente drogmans, e 
correios de legação, cujas funcções são fáceis de determinar. 

/) Capellães e médicos de legação, que fazem parte da pes- 
soal official quando são nomeados pelo estado representado 
pelo agente diplomático. 

Segundo os decretos de 1901 e de 1903, o pessoal diplo- 
mático das legações portuguesas é formado, alem dos cheféfe 
de missão, de funccionarios das seguintes categorias; 1.°) pri- 
meiros secretários de legação; 2.°) segundos secretários dè 
legação, entre os quaaes um segundo secretario interprete) 
3.°) addidos de legação; 4.°) addidos de legação extraordiná- 
rios; 5.°) um interprete. Os primeiros secretários, em numèfò 
de nove ou de oito, pois, pelo decreto de 1903, para a legação 
de Toldo pode ser nomeado um primeiro ou um segundo secre- 
tario, devem ser distribuídos pelas legações de Roma (Santa Sè 
e Quirinal), Londres, Rio de Janeiro, Madrid, Paris, Berlim, 
Pekim e Toldo (se o governo optar por um primeiro secre- 
tario para esta legação); dos segundos secretários em numero 
de oito ou de nove, pela razão acima dieta, serão collocados, 
cinco nas legações de Roma (Santa Sé), Londres, Rio de Ja- 
neiro, Pekim (é para a legação de Pekim o segundo secreta- 
rio interprete) e Toldo (quando a opção for por um segundo 
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secretario), e os restantes nas legações designadas pelo minis- 
tro, conforme as conveniências do serviço, como devendo ter 
um segundo secretario ; os addidos, cujo numero não é deter- 
minado, serão, também prudencialmente, distribuídos pelo mi- 
nistro pelas diversas legações; o interprete foi creado pelo 
decreto de 1903 para a legação de Pekim. 

Junto das legações, podem ainda existir, segundo o art. 53.° 
do decreto de 1901, addidos commerciaes em commissão com a 
categoria de cônsules geraes, tirados dos cônsules de primeira 
ou segunda classe, encarregados de estudar, em harmonia com 
o art. 161 do Reg. consular de 24 de dezembro de 1903, que 
veio determinar as suas funcções de modo especial, a situação 
do commercio português perante as leis e tratados do estado 
local e os meios de abi promover os interesses mercantis de 
Portugal. 

Cumpre ainda observar que, nos termos do art. 61.° do de- 
creto de 24 de dezembro de 1901, pode o governo dar cara- 
cter official aos agentes de propaganda commercial indicados 
pelas companhias privilegiadas, e pelas camaras de commercio, 
associações agricolas, commerciaes e industriaes legalmente 
constituídas, e que semelhantes agentes estão subordinados aos 
addidos commerciaes nos países em que haja estes funcciona- 
rios. Nos demais países, estão dependentes dos cônsules, se- 
gundo se infere do art. 162 do novo Reg. consular. 

E o secretario de legação, e quando haja dois secretários o 
mais graduado, que substituo, como encarregado de negocios 
interino, o chefe de missão na sua falta, ausência ou impedi- 
mento (Dec. 1901, art. 40.°). E, quando faltem simultaneamente 
o chefe e os secretários de legação em capital onde resida um 
cônsul português, deverá ser este encarregado interinamente 
do archivo e do expediente da legação (art. cit. | único). 

Para concluirmos estas ligeiras indicações ácerca da orga- 
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nização das legações permanentes, diremos algumas palavras 
ácerca do recrutamento do pessoal diplomático. 

O recrutamento do pessoal diplomático é livremente regu- 
lado pelo direito interno de cada estado, contanto que as con- 
dições desse recrutamento sejam taes, que os indivíduos esco- 
lhidos tenham as qualidades sufficientes para bem desempenhar 
as suas funcções, e sejam respeitadas as regras geraes que 
deixamos apontadas ácerca da rejeição dos agentes diplomá- 
ticos. 

Este assumpto é regulado entre nós nos artt. 75.° e segg. 
do decreto de 1901 e no art. 6.° do decreto de 1903, cujas 

disposições vamos summariar. 
Os chefes de missão de l.a classe são da livre escolha do 

governo, a qual deverá recair em chefes de missão de 2.a 

classe ou em indivíduos que, embora estranhos á carreira di- 
plomática, sejam distinctos pelo seu mérito scientifico è servi- 
ços feitos ao estado e de reconhecida competência para o cabal 
desempenho das funcções diplomáticas. 

A nomeação dos chefes de missão de 2.a classe deve recair 
em primeiros secretários de legação com cinco annos de ser- 
viço ou em cônsules de l.a classe com cinco annos de encar- 
regados de negocios ou dez de serviço. 

Os primeiros secretários são escolhidos entre os segundos 
secretários, e estes são providos mediante concurso, a que só 
poderão ser admittidos cidadãos portugueses de maior edade, 
no goso pleno dos seus direitos civis e politicos, habilitados 
com um curso completo de instrucção superior por qualquer 
escola nacional ou estrangeira de reconhecido credito, ou os 
addidos e chancelleres que tenham dez annos de serviço con- 
siderado bom. 

Os logares de addidos de legação serão providos, por con- 
curso, nos candidatos que, além das condições geraes exigidas 
para os empregos públicos, tiverem dezoito annos completos 
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de edade, regular calligraphia e escripta correcta, approvação 
nos exames de admissão aos lyceus e que, pelo menos, mos- 
trem conhecimento do português e do francês, e os addidos 
extraordinários serão nomeados dentre cidadãos portugueses 
de maior edade, no goso pleno dos seus direitos civis e polí- 
ticos, mediante concurso documental em que comprovem ter, 
pelo menos, exame de admissão aos lyceus, conhecimento de 
línguas vivas e que dispõem dum rendimento superior a 
1:000^000 réis. 

No decreto de 8 de agosto de 1903 apparecem as seguintes 
disposições especiaes quanto ao recrutamento do pessoal para 
as legações do Itxtremo Oriente: a) .terão preferencia, sempre 
que ser possa, quaesquer funccionarios diplomáticos quo te- 
nham mais de cinco annos de bom e effectivo serviço comõ 
encarregados de negocios no Extremo Oriente; h) e que a no- 
meação de secretario interprete deverá recair em individuo 
que, além das condições legaes para ser provido em logar de 
segundo secretario de legação, possua conhecimento da lingua 

As condições e fórma dos concursos, em tudo que não esti- 
ver estabelecido nos decretos apontados, devem ser, segundo o 
art. 82.° do decreto de 1901, determinadas em regulamentos 

especiaes, que ainda não foram publicados. 

168. Os agentes diplomáticos são investidos na sua 
missão por meio de cartas credenciaes, dirigidas pelo chefe do 
estado ou pelo ministro dos negocios estrangeiros da nação què 
os envia ao chefe do estado ou ao ministro dos negocios estran- 
geiros do pais para ònde são nomeados l. Ás credenciaes são 

1 Para os representantes da Santa S.é, as credenciaes são as bulias da 
sua nomeação. 

chinesa. 
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de chefe de estado para chefe de estado sempre que os envia- 
dos sejam agentes diplomáticos das tres primeiras classes, e são 
de ministro para ministro quando os enviados sejam encarrega- 
dos de negocios. A credencial ó uma carta em que o chefe do 
estado ou o ministro enuncia o fim geral da missão, indica o 
nome, os títulos e o caracter do agente diplomático e termina 
por pedir que lhe seja concedido acolhimento favorável e que 
se preste inteiro crédito ao que elle disser em nome do seu 
governo. A carta credencial estabelece, pois, o caracter pu- 
blico do enviado e destina-se a fazer reconhecer a sua quali- 
dade de representante do seu pais. 

A credencial è entregue ao enviado para elle a apresentar 
ao chefe do estado ou ao ministro dos negocios estrangeiros 
da nação em que é acreditado. Com as credenciaes é uso en- 
tregar aos agentes diplomáticos das três primeiras classes uma 
copia authentioa dessas cartas, para ser transmittida ao ministro 
dós negociòs estrangeiros do pais para onde São nomeados 
quando os enviados notifiquem ao ministro a sua chegada a 
esse pais e peçam que lhes sejam indicados o dia e a hora em 
que poderão apresentar ao chefe do estado as suas credenciaes. 
Semelhantes copias servem para o ministro se habilitar a infor- 
mar o chefe do Estado do conteúdo das cartas e a certificar se 
de que ellas podem ser-lhe apresentadas. 

A notificação segúe-se a apresentação das credenciaes, com 
o cerimonial estabelecido em cada país e conforme a categoriá 
do agente, ao chefe do estado ou ao ministro, segundo também 
essa categoria, sendo então que o agente adquire realmente o 
seu caracter representativo e começa verdadeiramente a mis- 
são diplomática. Em regra, os chefes de estado e os ministros 
não respondem ás cartas credencias, considerando-se como 
tesposta a admissão do agente diplomático. 

Alem das credenciaes, munem-se os agentes diplomáticos 
doutros papeis, ou para se dirigirem no exercício das suas 
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funcçoes, ou para saberem quaes são os verdadeiros limites 
das suas attribuiçoes; ou ainda para transitarem com liberdade 
e segurança. Taes papeis podem ser instrucçoes, plenos pode- 
res, passaportes e salvo-conductos. 

As instrucçoes determinam a linha de condueta do agente 
diplomático durante o cnrso da missão, a respeito tanto do 
governo junto do qual elle é acreditado como do objecto mesmo 
da missão. Depois destas instrucçoes de entrada, que são de 
caracter geral, recebe o agente instrucçoes especiaes, que tra- 
duzem as intenções e os desejos do seu governo ácerca de de- 
terminadas negociações. Umas e outras são, porém, de sua 
natureza secretas e apenas destinadas ao agente diplomático, 
não devendo ser communicadas ao governo junto do qual este 
esta acreditado, a não ser que o governo acreditante as mande 
communicar, no todo ou em parte, ou o agente julgue conve- 
niente a communicação. 

Oa plenos poderes, ou simplesmente jDocfem, indicam o objecto 
e os limites da missão e constituem a medida das auctorizações 
concedidas por um governo aos seus agentes diplomáticos, Os 
plenos poderes podem ser geraes ou especiaes, segundo aucto- 
rizam o agente dum modo genérico a negociar com o outro 
estado, a exercer as funcçoes do seu cargo, ou apenas o au- 
ctorizam para uma certa ordem de negociações. Os poderes 
geraes conteem-se naturalmente nas credenciaes e são algumas 
vezes ahi inseridos em termos expressos, assim como são os 
poderes ordinariamente conferidos aos enviados permanentes. 
Os poderes especiaes são habitualmente conferidos a enviados 
em missão extraordinária, para assistir a um congresso ou a 
uma conferencia ou para tratar junto de qualquer governo 
um negocio detenninado. Podem, todavia, ser também conce- 
didos a um enviado permanente, quando elle seja encarregado 
duma negociação muito particular, independentemente da sua 
missão geral constante da credencial. Uns ou outros são ge- 
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ralmente dados sob a forma de cartas patentes, ou cartas aber- 
tas assignadas pelo chefe do estado e referendadas pelo mi- 
nistro dos negocios estrangeiros. Ás cartas de poderes são, em 
regra, os documentos que investem na sua missão os enviados 
diplomáticos de caracter temporário, aos quaes não são dadas 
geralmente cartas credenciaes. 

Os poderes geraes ou especiaes podem ser limitados ou illi- 
mitados, sendo verdadeiramente estes últimos os plenos po- 
deres, mas na pratica diz-se indifferentemente—os poderes 
ou—os plenos poderes. Usualmente são os poderes nominal- 
mente illimitados e realmente restrictos por instrucçoes, ac- 
crescendo que os actos praticados pelos agentes diplomáti- 
cos são sempre considerados tacitamente subordinados, quanto 
á sua validade, á ratiíicação do governo dos agentes signa- 
tários. 

O passaporte é destinado a provar a identidade do agente 
diplomático durante a sua viagem e a recommendá-lo á pro- 
tecção das auctoridades civis e militares dos países que elle 
tem de atravessar para ir occupar o seu posto, e o salvo-con- 
ducto serve para lhe assegurar a passagem pelo território de 
estados belligerantes. 

169. Depois de apresentar a sua credencial ao chefe do 
estado ou ao ministro dos negocios estrangeiros, assume o 
agente diplomático o seu caracter representativo e entra regu- 
larmente no exercício da sua missão. 

Quanto ao exercício das suas funcçoes, deve o agente diplo- 
mático ser considerado em relação ao estado que o acredita, 
em relação ao estado junto do qual está acreditado e em rela- 
ção aos outros estados. 

a) O agente diplomático e o estado que o envia. Como re- 
presentante do estado que o acredita, deve o agente diplomá- 
tico, em geral, defender os seus direitos, promover os seus 
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interesses, e cumprir rigorosamente o seu mandato nos termos 
das suas oredenciaes, dos seus poderes e das suas instrucções. 
Concretamente consideradas, podem as suas attribuições re- 
duzir-se a quatro grupos principaes, segundo é encarado como 
negociador, como informador do seu governo, como protector 
dos seus nacionaes, ou como director dos serviços da sua cban- 
cellaria. 

I.0) Nsgociações. Como negociador, cumpre ao agente diplo- 
mático fazer valer, por meio de discussões habilmente dirigi- 
das, os interesses e os direitos do seu país, quer para reclamar 
contra as suas violações, quer para os regular conveniente- 
mente mediante convenções e tratados. Nessa difficil tarefa, 
conduzir-se-á como ministro de paz e procurará manter a boa 
harmonia entre o estado acreditante e o estado local, bem 
como removerá todos os motivos de prevenções, mas defenderá 
com a possível energia as conveniências do estado que repre- 
senta, devendo proceder sempre, na phrase de G. F. de Mar- 
TENS, suaviier in modo et fortiter in re. 

As negociações sao directas ou indirectas. Directas, quando 
o agente diplomático co.mmunica immediatamente com o cheie 
do estado, facto raro e que só se dá em circumstancias intei- 
ramente excepcionaes; indirectas, quando realizadas com o 
ministro dos estrangeiros ou çom commissarios por, elle dele- 
gados para acompanhar uma determinada questão. Nos con- 
gressos^jcealizam-se as negociações entre os representantes dos 
estados interessados. 

Podem ainda as negociações ser or.aes ou es criptas. As pri- 
meiras são muitas vezes conservadas em notas verlaes ou re- 
sumos de çoiiWfâ&MOf as segundas são.. consignadas cm notas 
escriptas, também denominadas simplesmente notas, ou memo- 
rias, e as realizadas em congressos ou para ,a celebração 
de tratados registados em processos verbaes chamados proto- 
collos. 
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2.°) Informações. Os enviados devem observar e procurar 
conhecer tudo o que se passa no estado junto do qual estão 
acreditados que possa interessar o seu pais e disso informar 
opportunamente e com verdade o seu governo. E assim que 
elles devem attender á marcha dos negocios públicos, estudar 
os progressos realizados na organização social e politica, obser- 
var o desinvolvimento das forças de terra e mar, tomar conhe- 
cimento do estado financeiro, do movimento commercial e dos 
progressos industriaes, acompanhar os debates parlamentares, 
seguir as polemicas da imprensa, certificar-se das luctas de 
influencia e das correntes da opinião publica, em summa, estar 
a par de todos os factos que possam ser, para o estado que 
representam, um motivo de prevenção ou uma razão de aper- 
feiçoamento, e devem communicar ao seu governo, em relató- 
rios periódicos ou extraordinários, os resultados das suas ob- 
servações. E a sua linha de conducta em todo este trabalho 
de observação e informação será sempre orientada por duas 
condições fundamentaes, exactidão em observar e verdade em 
informar, para o effeito de guardarem a devida fidelidade aos 
estados que os acreditam e a indispensável lealdade aos estados 
junto dos quaes estão acreditados. 

3.°) Protecção dos nacionaes. Os agentes diplomáticos não 
só devem velar pelos direitos e interesses geraes da sua nação, 
mas devem proteger os direitos e interesses particulares dos 
seus nacionaes que se encontrem no país onde elles exercem 
as suas funeções. Esta protecção, que deve verificar-se parti- 
cularmente nos casos de negação de justiça, de violação das 
convenções internacionaes, ou mesmo dum tratamento contrario 
aos princípios de equidade, anda subordinada, no seu exer- 
cício, a tres condições de legitimidade, que tendem a salva- 
guardar os direitos da soberania local e as conveniências inter- 
nacionaes. Em primeiro logar, não pode a protecção pretender 
a isenção das leis do pais de residência; depois, deve exer- 
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oer-se somente no caso de se haver recorrido inutilmente ao 
patrocínio das auctoridades locaes; finalmente, o agente di- 
plomático não pode dirigir-se immediatamente a quaesquer 
auctoridaoes do pais em que está acreditado, mas pedir a pro- 
tecção dos seus uacionaes ao ministro dos negocios estrangei- 
ros desse país. 

Alem deste dever geral de protecção, podem os agentes 
diplomáticos ter, segundo as leis do seu país, attribuições 
consulares, como as funcçoes notariaes e de registo civil, e 
teem, em regra, a superintendência na administração consu- 
lar, á qual está confiada, de modo especial, a protecção dos 
nacionaes. 

4.°) Direcção da chancellaria. Os agentes diplomáticos são 
os chefes das legações e porisso lhes compete dirigir todos os 
serviços da respectiva chancellaria, como são os relativos á 
redacção da correspondência de serviço, á guarda dos archi- 
vos, á expedição e visto dos passaportes dos nacionaes, á ex- 
pedição de certidões de que estes possam ter necessidade, á 
legalização dos documentos emanados de funccionarios estran- 
geiros e que devam ser produzidos no seu país, em summa, 
os referentes a todas as funcçoes, que, segundo os usos inter- 
nacionaes ou as leis do seu país, forem affectas a essa chan- 
cellaria l. 

' O decreto de 1901 fixa as attribuições dos agentes diplomáticos nos 
termos seguintes: 

«Art. 37.° Incumbe ao chefe de legação : 
1.° Representar a nação na côrte em que estiver acreditado, segundo 

o direito e usos internacionaes, cumprindo todas as instrucções que lhe 
forem dadas, e prestando todas as informações, tanto nos assumptos de 
interesse politico como nos de interesso economico; 

2.° Communicar ao ministro, nos termos dum regulamento especial, 
todas as informações de caracter politico, administrativo ou commerciali 
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h) 0 agente diplomático e o estado em que é acreditado. Uma 
das razões determinantes das missões diplomáticas ó a manu- 

com respeito ao país em que reside, que possam interessar á politica, á 
administração e ao commercio nacional; 

3.° Dirigir o serviço da legação e regular o horário do mesmo serviço, 
por forma que a respectiva ehancellaria esteja aberta, em cada dia não 
feriado, durante o numero de horas conveniente; 

4.° Ordenar o registo exacto de todos os officios, notas e memorias 
que tiver dirigido, na sua qualidade official, e bem assim a organi- 
zação dum indice e inventario completo de todos os papeis perten- 
centes ao archivo, os quaes constituem propriedade inviolável do es- 
tado; 

5.° Não guardar, nem permittir que se guardem, as minutas, ou que 
se tirem copias da correspondência official que tiver dirigido ou recebido, 
salvo ordem ou auctorização superior em contrario; 

6.° Quando tenha de auseutar-se temperaria ou definitivamente da 
missão que dirige, entregar ao seu substituto ou suecessor o archivo e 
ehancellaria, fazendo verificar a exactidão dos respectivos inventários, 
do que se lavrará auto em duplicado, assignado por ambos os funcciona- 
rios, do qual ficará um exemplar no mesmo archivo e o o outro será re- 
mettido á secretaria com as copias, devidamente authenticadas, dos re- 
feridos inventários; 

7.° Transmittir ao ministro os relatórios dos secretários de legação; 
8.° Suscitar a conveniência da instituição ou suppressão de quacsquer 

postos consulares; 
9.° Esclarecer o ministro na escolha dos indivíduos mais aptos para 

desempenhar os cargos de cônsules, vice-consules e ehancelleres extra- 
ordinários de Portugal nas diversas localidades; 

10.° Solicitar do governo, junto do qual estiver acreditado, o exeqna- 
tur ou reconhecimento dos funccionarios cousulares; 

11.° Superintender na administração consular portuguesa no país em 
que se acha acreditado, resolvendo as duvidas e questões urgentes que 
lhe forem submettidas pelos cônsules, informando sobre o assumpto da 
correspondência que elles dirigem ao ministro, por via da legação, e no- 
tando os serviços dignos de louvor ou de censura; 

12.° Reprehender os empregados diplomáticos e cousulares, que fal- 
35 
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tenção de boas relações entre os estados e, porisso, os agen- 
tes diplomáticos devem proceder por maneira a concorrer e 
não a perturbar a conservação dessas relações. Para esse 
effeito deverão, em relação ao estado para onde são dele- 
gados : 

1.°) Respeitar as instituições, as leis e as auctoridades locaes ; 
2.°) Abster-se de toda a ingerência na politica e na admi- 

nistração interior, bem como de toda a critica ostensiva dos 
actos do governo local, fazendo seu o modo de pensar e pro- 
ceder dalgum partido politico ; 

3.°) Respeitar os costumes nacionaes e as crenças populares, 
para não otfenderem os sentimentos geraes; 

4.°) Não suscitar revoltas nem fomentar perturbações, e bem 
assim não exercer pressão sobre os empregados públicos para 
os desviar do cumprimento dos seus deveres; 

tarem ao cumprimento dos seus deveres, e nos casos graves propor a 
applicação doutras penas disciplinares; 

13.° Suspender os mesmos empregados, dando conta ao ministro, den- 
tro de cinco dias, dos motivos que determinaram a suspensão ; 

14.° Conceder licenças aos empregados diplomáticos e consulares (a el- 
les subordinados, conf. Keg. cons. art. 305.°) para se ausentarem dos 
seus postos até quinze dias em cada anno, fazendo a conveniente parti- 
cipação ao ministro, e informar ácerca das licenças pedidas ao governo; 

15.° Fazer propostas e prestar informações ao ministro ácerca da con- 
cessão de mercês honorificas a nacionaes ou estrangeiros residentes no 
país em que a legação se acha estabelecida». 

Alem destas attribuições, exercem os agentes diplomáticos de Portu- 
gal em Tanger (Dec. 1901, art. 33.° | 5.°) e em Pekim e Tokio (Dec. 
1903, art. 7.°) funcções consulares na séde das legações. 

Junto dos chefes de legação trabalham os secretários e addidos, que 
são seus subordinados e auxiliares e, sob a sua direcção, executam os 
serviços que aquelle decreto lhes attribue ou que pelos chefes lhes sejam 
distribuídos (artt. 41.° e 42.•). 
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5.°) Associar-se ás manifestações de jubilo ou de pesar por 
acontecimentos respeitantes ao chefe do estado, como casa- 
mento, morte, etc., e tomar parte nas festas publicas sempre 
que possam conciliar-se as susceptibilidades da sua nação com 
as do país onde residem; 

6.") Proceder, em summa, com a lealdade e cortesia indis- 
pensáveis á sua missão de paz e amizade. 

c) O agente diplomático e terceiros estados. Os represen- 
tantes dos differentes estados junto dum governo formam, 
como temos dicto, o corpo diplomático, ao qual incumbe velar, 
a certos respeitos, pelos interesses da communidade inter- 
nacional, cumprindo, porisso, a cada um daquelles represen- 
tantes occupar o logar que lhe cabe dentro dessa collectividade, 
em harmonia com os usos internacionaes, e ser solidário com 
todos os demais, quer na defesa das immunidades diplomáti- 
cas, quer na salvaguarda dos interesses geraes da sociedade 
dos estados. 

A par com esta situação especial derivada do facto de per- 
tencer ao corpo diplomático, o representante dum estado deve 
ser, em todas as contingências, quanto a terceiros estados, a 
imagem fiel do pensamento e da vontade do seu governo. 
Assim, se o estado local se encontrar em guerra com uma 
terceira potencia e o estado representado declarar a sua neu- 
tralidade, não pode o agente diplomático participar de qualquer 
demonstração local a favor dalgum dos belligerantes. 

1 T O. Com o fim de pôr os agentes diplomáticos em con- 
dições de exercerem com efficaz segurança as suas multíplices 
e melindrosas funcções, cercou-os o direito internacional de 
garantias especiaes, prerogativas diplomáticas, que são, funda- 
mentalmente, a inviolabilidade pessoal, e a exterritorialidade 
ou uma relativa independência em face das leis, das auctori- 
dades e da jurisdicção local. 

# 
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a) Inviolabilidade. A inviolabilidade diplomática consiste na 
segurança especial com que deve ser garantida a integridade 
pessoal dos agentes diplomáticos, no pais onde exercem as 
suas funcções, contra quaesquer ataques que possam ferir a 
sua vida, a sua honra e a sua dignidade. E, porisso, o direito 
que cabe a esses agentes de obterem das auctoridades locaes 
uma protecção efficaz e completa e que, (segundo os termos 
do art. 3.° do projecto de Regulamento das immunidades diplo- 
maticas, votado pelo Instituto de direito internacional na sessão 
de Cambridge em 1895) obriga os governos junto dos quaes 
elles são acreditados a absterem-se de toda a offensa, injuria 
ou violência, a darem o exemplo do respeito que lhes é devido 
e a protegê-los, por meio de penalidrdes especialmente rigo- 
rosas, contra toda a offensa, injuria ou violência da parte dos 
habitantes do pais, de modo que possam exercer livremente 
as suas funcções 

Esta garantia dos agentes diplomáticos, que era consignada 
já nos tempos antigos, como bem o mostra o adagio dos ro- 
manos— sancti hahentur legati, constitue evidentemente uma 
condição do exercício da sua missão, ó exigida pela sua qua- 
lidade de representantes dos estados que os acreditam, pois 
que, em tal qualidade, participam do respeito que aos mesmos 
estados é devido, e representa o meio de corresponder á legi- 
tima esperança dos estados acreditantes de que os seus envia- 
dos serão respeitados, protegidos e defendidos no país da mis- 
são. Como nota F. de Martens, o fim das missões diplomáticas 
não poderia ser attingido se os agentes que as exercem não 
gosassem da inviolabilidade, sendo, parisso que todos os gover^ 
nos estão interessados na sua garantia e que contra as suas 
violações protesta o corpo diplomático como representante da 

1 Annuaire de 1'Institut, tom. xiv, pag 240. 
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communidade que une os estados civilizados. A inviolabilidade 
diplomática é, assim, um dos principies mais nitidamente de- 
finidos do direito internacional, e tao sentida é a sua necessi- 
dade, que quasi todas as legislaçfies dos povos cultos punem 
de modo especial as offensas contra os representantes das na- 
çfies estrangeiras 1. 

A inviolabilidade protege os agentes diplomáticos contra ós 
ataques tanto dos membros e representantes do governo local 
como dos simples particulares. No primeiro caso, o estado 
onde o agente exerce a sua missão deve ao estado offendido 
uma reparação conveniente para o desaggravar da injuria re- 
cebida, e, no segundo, alem de dar a indemnização e as expli- 
cações que forem justas, cumpre ao estado do offensor punir 
os criminosos em harmonia com as disposições das suas leis 
penaes, que devem prever e reprimir semelhantes delictos. 

Começa a inviolabilidade logo que o agente diplomático en- 
tra no pais para onde é enviado e o governo local tem conhe- 
cimento de facto da sua missão, e dura emquanto o ministro 
se conserva nesse país na sua qualidade official, subsistindo 
mesmo em caso de guerra entre as duas potencias pelo tempo 
necessário para o mesmo ministro deixar o país. 

Mas, durante todo este tempo, tem a inviolabilidade seus 
limites, cessando, segundo o pensamento geral dos internacio- 
nalistas, nos casos seguintes ; 1.°) quando as aggressòes contra 
os agentes diplomáticos são praticadas em legitima defesa das 
offensas por elle commettidas contra os aggressores j 2.°) quando 
aquelles agentes voluntariamente e sem necessidade se expõem 
a um perigo, como num motim, num duello ou numa guerra 
civil; 3.°) quando os mesmos agentes procedem como simples 
particulares sujeitos á critica, como se são escriptores ou ar- 

1 Cod. Pen., art. 159.° 
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tistas, comtanto que essa critica nao degenere em ataques 
contra o seu caracter publico; 4o) quando, finalmente, taes 
agentes pratiquem actos reprehensiveis que provoquem, da 
parte do governo local, medidas de defesa ou de precaução 
contra elles, como se conspiram contra a segurança do estado 
junto do qual estão acreditados, sendo, porém, de notar que, 
salvo nos casos de urgência extrema, este ultimo estado deve 
limitar-se a communicar os factos ao governo do respectivo 
ministro, a pedir a sua punição ou a sua remoção e a mandar 
cercar, se tanto se tornar necessário, a sua residência para 
impedir communicaçoes ou manifestações illicitas. Em todos 
estes casos, a inviolabilidade diplomática cede ás exigências do 
direito commum ou ás necessidades da segurança e ordem 
publica. 

Nos termos indicados, a inviolabilidade protege os agentes 
diplomáticos de qualquer classe e, alem delles, o pessoal oífi- 
cial duma legação e ainda o pessoal não official, que é formado 
pela família do agente diplomático, pela sua domesticidade 
superior ou pessoal de farda, como secretários particulares, 
capellães e médicos por elle nomeados, e pela domesticidade 
inferior ou pessoal de libré. Quanto ao pessoal não official que 
seja pertencente ao país onde se encontra a missão, propõe o 
Instituto, e a sua proposta é perfeitamente acceitavel, que os 
seus membros só gosem da inviolabilidade na residência da 
missão. 

Na lógica do seu destino, a inviolabilidade ainda se applica 
a tudo que é necessário á realização das funcções diplomáticas, 
como são os papeis e archivos da legação e a correspondência 
do ministro. E o complemento natural da inviolabilidade pes- 
soal para o exercicio seguro da representação diplomática. 

h) Exterritorialidade. Para assegurar aos agentes diplomá- 
ticos a necessária liberdade e independência no cumprimento 
do seu mandato, formou-se, com o estabelecimento das legações 
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permanentes, o costume de os isentar em muitos casos da 
observância das leis e de os subtrair á jurisdicção das aucto- 
ridades locaes. Este costume, segundo o pensar de Ouvi, de- 
rivou talvez do conceito romano da sanctitas legatorum,]á. ({\\ç 
era natural que, assim como nos tempos antigos se suspendiam 
as regras vigentes na guerra diante dos embaixadores do ini- 
migo, assim também na época moderna se applicasse o cri- 
tério informador de tal pratica ainda ás leis da paz. Mais 
tarde os jurisconsultos, aperfeiçoando o conceito, crearam a 
ficção juridica da exterritorialidade, segundo a qual o agente 
diplomático, ainda que realmente no país onde exerce a sua 
missão, se considera como não tendo nunca abandonado o ter- 
ritório do estado que o envia e o logar do seu domicilio nesse 
estado, conservando-se sujeito ás leis, auctoridades e jurisdic- 
ções nacionaes e estando isento das leis, auctoridades e juris- 
dicções locaes. Com semelhante ficção, procuraram assim os 
jurisconsultos realizar dois fins, justificar a independência dos 
agentes diplomáticos em relação ás leis e auctoridades locaes, 
e sujeitá-los ás leis e jurisdicçoes nacionaes. A exterritoriali- 
dade, como prerogativa diplomática, significa, pois, historica- 
mente, a isenção dos agentes diplomáticos das leis e jurisdic- 
çoes do país onde elles são acreditados, significado que ainda 
hoje exprime o conceito que delia forma o direito internacio- 
nal positivo. 

Não tem, todavia, a exterritorialidade, como isenção das leis 
e auctoridades locas, um caracter absoluto, ficando os agentes 
diplomáticos sujeitos, a certos respeitos, a essas leis e júris- 
dicções, pelo que procuraremos fixar devidamente o âmbito 
daquella isenção, para medirmos, com o possível rigor, o alcance 
de semelhante garantia diplomática. 

O principio mais geral que domina a doutrina da exterrito- 
rialidade é que os agentes diplomáticos conservam, não só a 
sua nacionalidade, mas ainda o seu domicilio no país a que 
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pertepcem e se regem, porisso, pelas leis deste pais, sem- 
pre que pelo domicilio sSo determinadas as leis e as juris- 
dicçòes. 

Deste principio derivam immediatamente os seguintes effei- 
tos, no que respeita á abertura da suceessão dos agentes diplo- 
máticos, á lei reguladora dos actos jurídicos por elles pratica- 
dos relativamente aos seus nacionaes, e á nacionalidade dos 
seus filhos nascipos durante o exercício da missão : a) a sucees- 
são abre-se no domicilio dos ministros, não tendo as auctori- 
dades locaes o direito de intervir nos actos concernentes á 
conservação e á attribuição da herança; fi) os actos jurídicos 
que os agentes diplomáticas, ou os seus representantes, prati- 
cam, ou em que intervêem, na sua qualidade official e em 
harmonia com a lei do país que representam, relativamente 
aos nacionaes desse país, são validos, desde que aquella lei 
seja observada, como o seriam actos da mesma natureza pra- 
ticados no seu pais, devendo, ao contrario, ser conformes á 
lex loci os actos praticados pelos agentes diplomáticos ou pelos 
seus representantes, ou em que elles intervèem, quando esses 
actos interessem a pessoas que não pertençam ao estado acredi- 
tante ou dependam, por qualquer motivo, da jurisdicção local, 
ou quando, devendo produzir os seus effeitos no pais onde se 
realizam, só sejam considerados validos pela lei desse pais se 
celebrados em harmonia com as suas disposições ; q) os filhos 
dos agentes diplomáticos nascidos no país onde elles estão 
acreditados são considerados como nascidos no país natal de 
seus paes, não se lhes impondo a nacionalidade jure soli, em- 
bora se lhes permitta ou facilite a adquisição dessa nacionali- 
dade, quando elles assim o queiram 

1 Cod. civil português, art. 18.° n.0 2.° 
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Alem destas, outras importantes isenções foram attribnidas 
aos agentes diplomáticos pelo direito internacional, isenções 
que constituem propriamente o systema das immunidades di- 
plomáticas e que vamos analysar. 

I.0) Immunidade local.—Por immunidade local intende-se 
a franquia da casa da legação e suas dependências, a qual 
consiste em nenhum representante da auctoridade territorial, 
agente policial ou official publico ahi poder entrar ou praticar 
quaesquer actos sem o consentimento do agente diplomático. 
A legação está isenta de qualquer acto de administração, de 
jurisdicção, de pirocesso civil ou criminal, o mobiliário está ao 
abrigo de quaesquer investigações ou penhoras e todos os 
papeis, documentos e archivos são invioláveis. A casa da lega- 
ção é ainda isenta do aboletamento militar e das taxas que o 
substituam. Como que está fora do território do estado e no 
do pais do agente diplomático. 

Tem, porém, a immunidade local certos limites, determina- 
dos pelo direito de conservação do estado onde o agente diplo- 
mático está acreditado e pelos seus deveres para com esse 
estado. Os agentes diplomáticos devem respeitar as leis do 
estado, não podem estorvar a acção da justiça e, porisso, se 
houver certeza ou legitima suspeita de que um crime foi com- 
mettido na casa duma legação ou que ahi se refugiaram cri- 
minosos, pertencendo a punição desse crime ou a accusação 
desses criminosos ás jurisdicções territoriaes, pode a auctori- 
dade local pedir a entrega do criminoso ou criminosos e, se a 
entrega é recusada e a diligencia ó de extrema urgência, fica 
aquella auctoridade com o direito de entrar na legação, pro- 
curar e prender os criminosos, devendo, coratudo, o ministro 
dos negocios estrangeiros comraunicar immediatamente o acon- 
tecido ao governo do respectivo agente, com as explicações e 
justificações necessárias. Não havendo extrema urgência, será 
a entrega dos criminosos pedida pelas vias diplomáticas e, só 
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depois de esgotado este recurso, poderá a auctoridade local 
entrar á força na legação, sendo-lhe, comtudo, permittido 
mandar vigiar e guardar a legação para evitar a evasão dos 
criminosos. 

Não possuem, pois, os agentes diplomáticos o direito de 
asylar criminosos nas suas legações, direito que aliás lhes era 
reconhecido no século xvil e ainda no século xvxn, quando se 
tinha da exterritorialidade uma concepção demasiado ampla e 
litteral, mas que hoje se não comprehende, pois não é eviden- 
temente necessário como garantia do exercicio das funcções 
diplomáticas e prejudica claramente o estado local na sua ne- 
cessidade da repressão penal. Esta privação do direito de 
asylo não obsta, porém, a que os agentes diplomáticos possam 
dar refugio nas suas legações e recusar-se a entregar os homens 
políticos que, por occasião de perturbações civis ou revoluções 
interiores, são perseguidos pela fúria popular ou pelos seus 
adversários politicos. Reduzido a estes termos, é o direito de 

asylo justificado por manifestas razões de humanidade, admit- 
tido por muitos escriptores e invariavelmente respeitado na 
Europa e na America. 

A immunidade local protege, alem da casa da legação e 
suas dependências, a carruagem do ministro e a habitação dos 
membros do pessoal official. O mesmo já não acontece com a 
residência do pessoal mão official, quando este viva fora da 
legação 4. 

2.°) immunidade de jurisdicção policial e criminal. No sys- 
tema de garantias dos agentes diplomáticos entra a sua isenção 
da acção da policia local. Não significa isto que elles estejam 
dispensados das leis e regulamentos de policia, mas sim que, 

1 Vide Alvará de 11 de dezembro de 1748. 
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em caso de contravénção, em vez de perseguidos pela autoria 
dade policial, só podem ser advertidos Convenientemente pelo 
ministro dos negocios estrangeiros. No caso de persistência na 
cbntravenção, queixar-se-á este ministro ao governo do minis- 
tro contraventor e^ havendo perigo imminente para a segu- 
rança e ordem publica, pode a policia intervir immediata- 
mente e tomar as providencias necessárias para afastar esse 
perigo. 

Complemento da immtmidade de jurisdicção policial é a im- 
munidade de jurisdicção criminal, pela qual os agentes diplo- 
máticos são isentos da acção da justiça local e só podem ser 
processados e julgados pela justiça do Seu país. 

Esta immunidade é geral e absoluta. Geral, emquanto abrange 
todas as infracções, seja qual for a sua gravidade e natureza; 
absoluta, no sentido de que mão podem os agentes diplomáticos 
renunciá-la, sendo a renuncia permittida apenas aos estados 
acreditantes, já que é por interesse seu que aos seus repre- 
sentantes se concedem as imraunidades diplomáticas. 

A immunidade de jurisdicção criminal não involve a impu- 
nidade dos agentes diplomáticos. Ella significa simplesmente 
que a sua responsabilidade só pode tornar-se effectiva perante 
as auctoridades do seu pais e que a punição merecida e as 
reparações a exigir se tornam um negocio de caracter inter- 
nacional. O governo local reclama pelas vias diplomáticas o 
castigo e as reparações convenientes e o estado acreditante 
não pode recusar-se a proceder devidamente contra o agente 
delinquente, sem se tornar seu cúmplice. 

As exigências e o procedimento do estado local variarão 
naturalmente com a gravidade dos delictos comraettidos. Se 
os delictos forem de pequena importância, contentar-se-á aquelie 
estado com pedir ao governo acreditante que o ministro seja 
retirado. Se, porém, os delictos revestirem certa gravidade e 
reclamarem castigo, o governo local pedirá, por intermédio do 



556 LIÇÕES DE DIREITO INTERNACIONAL 

seu representante junto do governo do delinquente, que este 
seja retirado e devidamente castigado. Além disso, pode o 
mesmo governo local, quando as circumstancias o exijam, 
como se o agente diplomático conspira contra a segurança do 
estado, praticar os actos necessários para pôr o ministro pre- 
varicador na impossibilidade de continuar nos seus intentos 
criminosos, como cercar de tropa ou de agentes policiaes a 
casa da legação, prohibir as communicaçoes entre o interior e 
o exterior da legação, prender o ministro e conduzi-lo devida- 
mente escoltado até á fronteira, para ser entregue ás auctori- 
dades do seu país. Pode mesmo exigir do governo acreditante 
uma explicação formal e uma punição exemplar, e, no caso 
de recusa, desafrontar-se como julgar opportuno. Em caso 
nenhum, porém, deve mandar julgar pelos seus tribunaes os 
agentes diplomáticos. 

Como estão isentos de ser julgados pelos tribunaes locaes, 
os agentes diplomáticos estão egualmente isentos de ser inti- 
mados a comparecer como testemunhas perante esses tribu- 
naes. O máximo que poderá pedir-se-lhes será que enviem o 
seu depoimento por escripto ou que se prestem a depor na 
casa da legação. Se elles se recusam, nenhum meio ha para 
os obrigar, e a recusa tornar-se-á até obrigatória quando os 
respectivos governos os não auctorizem a depor. 

3.°) Immunidade de júris dicção civil. Os agentes diplomáti- 
cos estão isentos da jurisdicção civil do estado junto do qual 
se encontram acreditados, não podendo, em principio, ser de- 
mandados para quaesquer acções eiveis ou commerciaes pe- 
rante os tribunaes locaes. Assim como conservam o domicilio 
no seu país, assim também os tribunaes nacionaes são os com- 
petentes para receber as acções contra elles intentadas. Seme- 
lhante prerogativa constitue um preceito positivo do direito 
internacional e é formalmente consagrado por muitas legisla- 
ções, e designadamente pelo art. 27.° da lei austríaca sobre 
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jurisdicçlo civil, de 20 de novembro de 1852, e pelo art. 16.° 
do codigo de processo civil allemão, de 30 de janeiro de 1877. 

A immunidade de jurisdicção civil não reveste caracter 
absoluto, comportando, ao contrario, algumas excepções, que 
passamos a indicar em harmonia com a doutrina e com a pra- 
tica internacional. 

I.0) Em primeiro logar, a isenção cessa quando os agentes 
diplomáticos acceitam voluntariamente, por um modo expresso 
ou tácito, a competência dos tribunaes locaes. Isto pode acon- 
tecer em dois casos: ou quando o agente diplomático demanda 
alguém perante as justiças territoriaes, intendendo-se então 
que renuncia á sua immunidade e, porisso, pode ser deman- 
dado pelas custas do processo quando vencido, deve sujeitar-se 
á jurisdicção dos tribunaes superiores quando vencedor e o reo 
leve recurso, e pode ser accionado em reconvenção, regras 
estas que se inspiram evidentemente na necessidade de não 
scindir a unidade e a harmonia dos julgamentos, o que acon- 
teceria se elles fossem proferidos parte num estado e parte nou- 
tro e com a applicação de normas diversas, não só de processo, 
mas ainda de direito substantivo; ou quando o mesmo agente 
é demandado perante os tribunaes locaes e claramente reco- 
nhece a jurisdicção desses tribunaes, respondendo aos termos 
da acção. Alguns escriptores sustentam que o seguimento da 
acção, em qualquer dos casos, depende da apresentação de 
formal auctorização do governo acreditante para o seu minis- 
tro ser auctor ou reu perante os tribunaes locaes, mas, segundo 
outros, e a sua opinião parece mais razoável, embora seja 
certo que um agente diplomático deve proceder em harmonia 
com as indicações do seu governo, presume-se que a auctori- 
zação deste governo existe sempre que o ministro recorre ás 
jurisdicções territoriaes ou acceita a sua competência. 

2.°) Depois, não pode a immunidade ser invocada contra 
as acções, tanto de propriedade como de posse, relativas aos 
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bens immoveis que os agentes diplomáticos possuam no terri- 
tório do pais onde exercem a sua missão ou sobre os quaes 
tenham algum direito real. 

3.°) Cessa, em terceiro logar, a immunidade em relação aos 
bens moveis que os agentes diplomáticos possuam, não como 
representantes do seu governo para o exercicio da sua missão 
e para as suas necessidades ou para as de sua família, mas a 
titulo particular e que, por exemplo, elies tenham como commer- 
eiantes, industriaes, auctores litterarios ou artistas, os quaes 
cáem sob o império do direito commum. A principio protegia 
a isenção de jurisdicção civil todas as cousas moveis, mas, 
mais tarde, principalmente no século xvir, em consequência 
dos abusos praticados pelos agentes diplomáticos, os quaes se 
valiam muitas vezes das suas immunidades para não pagarem 
aos seus credores, insinuou-se a distincção apontada, a qual, 
se bem que ainda seja contestada por alguns escriptores e r-e- 
geitada por alguns tribunaes, tem prevalecido nas tendências 
theoricas e praticas. 

4.°) A isenção de jurisdicção cessa, finalmente, quanto aos 
compromissos e obrigações contraídas pelos agentes diplomá- 
ticos, não na sua qualidade official ou privada, mas no exer- 
cicio duma profissão, como a industria e o commercio, a que 
elles se entreguem concorrentemente com o exercicio das suas 
funcções diplomáticas. Esta nova distincção também não é 
apoiada pelo suffragio de todos os escriptores, nem seguida 
pela jurisprudência de todos os tribunaes, pelas fracas razões 
de que é difficil distinguir as obrigações contraídas no exercicio 
duma profissão de quaesquer outras, de que a distinção deveria 
ser feita por um tribunal parcial, e de que com ella se compro- 
metteria a independência dos agentes diplomáticos, mas ten(|p a 
prevalecer, pelos claros motivos de que as immunidades diplo- 
máticas não foram creadas para privilegiar empresas e de que, 
se é por vezes difficil, é quasi sempre possível, e, em muitos 
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casos, relativamente fácil, determinar os compromissos deri- 
vados do exercício duma profissão, sendo formalmente acceita 
pelo Instituto de direito internacional, no citado projecto 
de regulamento das immunidades diplomáticas (art. 16,°, 
n.0 I.0), 

A immunidade de jurisdicção civil isenta os agentes diplo- 
máticos da jurisdicção dos tribunaes locaes nas duas phases 
da acção j udiciaria, a phase declaratória, ou a destinada á 
definição do direito, que é aquella de que temos fallado, e a 
phase executória, ou a tendente á realização coactiva dum di- 
reito já certo, a que nos vamos referir agora. 

A isenção da acção judiciaria, na sua phase executiva, con- 
siste na protecção dos agentes diplomáticos contra os processos 
de execução dos seus bens. Todavia, também nesta phase da 
acção judiciaria a immunidade tem limitações, reduzindo-se 
áquelles bens que os agentes diplomáticos possuem na sua 
qualidade de ministros públicos e que servem para o exercício 
das suas funcções diplomáticas, entrando todos os outros, isto 
é, aquelles que elles possuem como simples particulares, no 
domínio do direito commum. 

Semelhante distincção dos bens dos agentes diplomáticos 
nos dois grupos, para circumscrever a immunidade de execução, 
se bem que inteiramente razoavel em si mesma e admittida 
por um grande numero de escriptores, é comtudo duma appli- 
cação delicada. Não havendo duvidas relativamente aos imrno- 
veis, pois ó opinião geral que deve considerar-se insequestravel 
apenas a habitação dos agentes diplomáticos e devem estar 
sujeitos á execução todos os outros immoveis que acaso possam 
pertencer aos mesmos agentes, porisso que elles não os pos- 
suem na sua qualidade official, nem lhes são necessários para 
o cumprimento da sua missão, já se levantam difficuldades 
quando se trata de applicar a regra aos bens mobiliários. Taes 

difficuldades são relativas á justa applicação pratica da distin- 
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cçào, acima indicada, entre os moveis que tenham relação com 
o caracter publico dos agentes diplomáticos, para os declarar 
insequestraveis, e os que elles possuam como simples particu- 
cares, para os considerar susceptiveis de execução. 

Para as resolver, pensam alguns escriptores que o mais ra- 
zoável seria formular a distincção apenas dum modo geral e 
deixar á livre apreciação dos tribunaes a solução das questões 
de facto a que ella possa dar logar. Esta doutrina parece-nos 
acceitavel, pois que o critério experiente e justo dos julgadores 
saberá distinguir, em face das circumstancias especiaes de cada 
caso concreto, entre as cousas que teem ou deixam de ter re- 
lação com o caracter publico dos agentes diplomáticos. Em 
todo o caso, sempre observaremos, com Piédlièvre, que pode 
circumscrever-se um pouco o arbítrio judicial, dando á distin- 
cção uma formula concreta, que, dum modo geral, orientq as 
resoluções dos tribunaes. E a formula que, a exemplo daquelle 
escriptor, adoptaremos, ccmo a que mais se approxima da ver- 
dade, será a de se considerarem insequestraveis todos os moveis 
que se encontrem na residência official do ministro e se te- 
nham como capazes de execução os que estejam fóra dessa 
habitação, á excepçõo daquelles que tenham relação directa com 
o seu caracter publico e com as necessidades da sua represen- 
tação, como são as suas bagagens e as suas equipagens. E 
assim, serão susceptiveis de penhora os moveis que servem 
para o uso ou para a exploração das propriedades dos minis- 
tros, os rendimentos dessas propriedades, os seus créditos, á 
excepção dos seus vencimentos, os valores depositados em es- 
tabelecimentos de credito publico e, em geral, todos os obje- 
ctos por elles possuídos para o exercício duma profissão que 
accumulem com a missão diplomática. 

Para finalizarmos estas rapidas considerações ácerca da 
immunidade de jurisdicção civil, diremos que esta é comple- 
tada pela dispensa de depor em juizo e que apenas se pode, 
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pedir, pela via diplomática e sem caracter algum coactivo, que 
um ministro envie informações por escripto ou preste o seu 
depoimento na casa da legação 1. 

4.°) Iminunidade de jurisdicção fiscal. As immunidades que 
temos apontado são geralmente consideradas como condições 
do exercicio das funcções diplomáticas e, porisso, tidas como 
verdadeiros preceitos de direito internacional. Alem delias, 
outras são ainda concedidas aos agentes diplomáticos, as quaes, 
não se concebendo como exigências do direito diplomático, se 
lhes attribuem como prerogativas de cortesia e, como taes, 
variam a bel-prazer dos diversos estados. São taes prerogati- 
vas a isenção de impostos e o direito de culto domestico. 

Relativamente á isenção de impostos, a regra mais geral é, 
como a respeito dos chefes de estado, que os agentes diplo- 
máticos devem ser isentos das contribuições cujo pagamento 
suppõe no contribuinte a situação de súbdito do estado que as 
lança e cobra. Em virtude deste principio são elles, geralmente, 
isentos dos impostos pessoaes directos ou capitações, das taxas 
sumptuárias, do imposto sobre o capital ou sobre o rendimento 
e das decimas de guerra. São ainda isentos dos direitos de 
alfandega relativamente aos objectos destinados ao seu uso 
pessoal. Quanto a estes direitos seguem os estados um princi- 
pio de reciprocidade e, para evitar abusos que, com a conces- 
são de tal regalia, se tornaram frequentes, adoptam a pratica 
de exigir justificações especiaes s. 

1 Cod. do processo civil português, art. 2G6." n 0 4.° 
2 As nossas leis tribatarias isentam expressamente os agentes diplo- 

máticos estrangeiros da contribuição industrial (Keg, de 10 de julho de 
1890, art. 5.°, n.0 1.''), da contribuição de renda de casas e sumptuária 
(Reg. de 24 de abril de 1902, art. I.0, | único, n.° 1) e dos direitos al- 
fandegários, segundo o principio de reciprocidade, quanto aos objectos 

36 
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Fóra, porém, destas isenções fiscaes, os agentes diplomáti- 
cos pagam, como todos os outros individues, salvas dispensas 
convencionaes ou legaes especiaes: o imposto predial sobre os 
immoveis que possuam no país local; os impostos indirectos 
que recáiam sobre os objectos de consumo que elles comprem 
no mesmo país; os direitos que tcem o caracter duma remu- 
neração devida ao estado, ao municipio ou a particulares por 
objectos de uso ou por serviços de que os agentes aproveitam, 
taes como portagens de pontes, taxas postaes, taxas telegra- 
phicas, taxas de caminhos de ferro, etc.; impostos de trans- 
missão ou contribuição de registo a titulo gratuito ou oneroso; 
os direitos de sello e registo pelos actos a elles sujeitos e estra- 
nhos á sua missão official; finalmente, as contribuições e taxas 
municipaes, impostas aos habitantes como taes. A casa da le- 
gação pertencente ao agente diplomático ou ao seu estado só 
por convenção especial estará isenta do imposto predial. 

õ.0) Direito de culto domestico. Os agentes diplomáticos têem, 
segundo o costume geral, o direito de praticar na casa da le- 
gação o culto da sua religião e a destinar para esse fim uma 
capella com o pessoal necessário ao serviço. Mas, salvos usos 
especiaes ou a auctorização do governo local, a capella parti- 
cular dos agentes diplomáticos deve ser apenas frequentada 
por elles, pelas pessoas do seu séquito e pelos seus nacionaes, 
assim como devem ser evitadas todas as manifestações exte- 
riores, como a fórma exterior de capella, o toque de sinos, etc. 

Esta prerogativa de culto privado, que tinha uma real im- 
portância quando na maior parte dos estados reinava o espi- 
rito de intolerância e era vedada a pratica, mesmo domestica, 

destinados para uso e consumo dos chefes de missão (Dec. de 14 de ou- 
tubro de 1851 e Carta de lei de 10 de maio de 1892, art. 7.° § único). 
É, em geral, segundo o principio da reciprocidade que entre nós se de- 
terminam as isenções fiscaes concedidas aos agentes diplomáticos. 
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de toda a religião differente da religião official e legal, perdeu 
modernamente muito do seu valor pratico, pois é certo que, 
na maior parte dos estados civilizados, as leis permittem, sob 
certas condições preservadoras da ordem publica e do respeito 
devido aos sentimentos geraes, a pratica dos diversos cultos 
religiosos e mesmo a conservação de igrejas ou templos onde 
possam realizar-se as cerimonias e os ritos, comprehendendo-se 
bem que, em tal caso, já os agentes diplomáticos não tèem o 
mesmo interesse em possuir uma capella particular. 

Na capella da legação pode o respectivo capellão praticar 
todos os actos do seu ministério, produzindo esses actos, em 
relação ao pessoal da legação, os efíeitos que lhes forem attri- 
buidos pela legislação do estado representado. 

_. . ... t 

1 TÍ3. Estudadas, dum modo geral, as immunidades dos 
agentes diplomáticos, determinemos agora se ellas pertencem 
aos agentes de todas as classes e se ainda delias participam 
outras pessoas. 

Quanto ao primeiro ponto, é principio por todos reconhecido 
que os enviados gosam, sem distincção de classes ou de titulos, 
das immunidades diplomáticas. 

Mas pertencerão taes immunidades ainda aos agentes diplo- 
máticos que sejam nacionaes do pais onde se encontrem acre- 
ditados? Quando se dê a hypothese de junto dum governo 
ser acreditado um nacional como ministro de qualquer nação 
estrangeira e não haja disposição em contrario das leis locaes, 
como a que se contem no art. 19.° do codigo de organização 
judiciaria da Allemanha, que sujeita á jurisdicção do pais o 
nacional que represente um país estrangeiro, ou não haja a tal 
respeito uma reserva ou accordo especial, esse ministro gosa, 
como os demais, de todas as immunidades diplomáticas. Estas 
immunidades, mais que privilégios pessoaes, são prerogativas 
funccionaes, e, porisso, devem ser concedidas a todos os agen- 

* 
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tes diplomáticos, a não ser que a ellas se renuncie, ou expres- 
samente, quando um estado só mediante essa renuncia acceita 
os seus naeionaes como ministros dos outros países, ou tacita- 
mente, quando as leis recusem terminantemente immunidades 
diplomáticas aos naeionaes que^sejam representantes doutros 
estados e algum governo ainda assim os escolha para seus 
ministros ém tal país. E de notar, comtudo, que, geralmente, 
os estados que acceitam os naeionaes como agentes diplomáti- 
cos exigem a renuncia ás respectivas immunidados e que o 
Instituto lhes nega no seu projecto de regulamento (art. 15.°) 
a immunidade de jurisdicção. Comtudo, o preceito actual é o 
acima apontado, não sendo muito de recear os inconvenientes 
da isenção de jurisdicção, pois, no caso da pratica de crimes, 
o agente será deposto e depois convenientemente punido, e, 
no caso de elle não solver os compromissos pecuniários, os 
seus credores podem dirigir-se ao seu governo para fazer valer 
as suas reclamações perante o estado acreditante, ou podem 
tornar eííectivos os seus direitos logo que taes agentes sejam 
privados do seu caracter publico. Devemos confessar, porém, 
que ao preceito actual preferiríamos ou que os naeionaes não 
pudessem absolutamente acceitar missões diplomáticas ou que 
lhes fossem negadas, em harmonia com a doutrina do Instituto, 
as immunidades de jurisdicção. 

. Alem dos ministros públicos, o uso geral concede as immu- 
nidades diplomáticas a todo o pessoal official e a todo o pes- 
soal não official, família do agente diplomático e domesticidade 
superior e inferior, com a reserva apenas^ estabelecida por um 
grande numero de auctores, de que os membros do pessoal 
não official sejam naeionaes do estado acreditante, ou de que, 
pertencendo ao estado local, só sejam protegidos por aquellas 
immunidades na casa da legação. 

1 T 3. É tempo de investigarmos qual seja o fundamento 
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de tão importantes prerogativas como as concedidas aos agen- 
tes diplomáticos e qual o seu valor perante as actuaes exigên- 
cias scientificas do direito internacional. 

Muitos escriptores baseiam as immunidades diplomáticas na 
ficção da exterritorialidade, explicando por ella as isenções 
concedidas aos representantes dos estados. Todavia, esta expli- 
cação, embora commoda, não é satisfactoria, pois se torna ne- 
cessário determinar qual seja o fundamento da ficção. A exter- 
ritorialidade não passa duma palavra expressiva para designar 
de modo frisante as isenções attribuidas aos agentes diplomá- 
ticos em face das auctoridades locaes, encontrando comtudo 
aquellas immunidades o seu fundamento positivo na.neces- 
sidade de assegurar aos agentes diplomáticos a indispensável 
independência diante das jurisdicções territoriaes, para que 
possam exercer livremente a sua missão, no respeito da inde- 
pendência soberana e da dignidade do estado que representam, 
nas exigências duma cavalheirosa hospitalidade derivada da 
communidade internacional e do direito de communicação 
internacional, e bem assim nas regras de boa cortesia das 
nações. 

Mas poderão estes differentes motivos justificar ainda hoje 
o systema das immunidades diplomáticas tal como o deixamos 
traçado? Não é unanime o pensamento dos escriptores ácerca 
da consistência scientifica do systema actual das immunidades 
diplomáticas, podendo descobrir-se nas tendências doutrinaes 
tres correntes bem caracterizadas, uma que se pronuncia pela 
conservação de todas as immunidades, outra que julga neces- 
sária a sua limitação e uma terceira que se decide pela sua 
completa suppressão. 

A primeira corrente tem o appoio de muitos internacionalistas, 
que julgam necessária a conservação de todas as immunidades 
usualmente concedidas aos agentes diplomáticos, para assegu- 
rar a estes as condições indispensáveis para exercerem des- 
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assombradamente as suas importantes e melindrosas funcções, 
e foi a que prevaleceu nas resoluções do Instituto de direito 
internacional, em cujo projecto de regulamento ficaram consi- 
gnadas, áparte secundarias modalidades, todas as immunidades 
aetuaes e em beneficio de todas as pessoas a quem ellas hoje 
são concedidas, á excepção apenas dos ministros ou quaesquer 
membros do pessoal diplomático que sejam nacionaes do estado 
local, aos quaes o regulamento nega a immunidade de juris- 
dicção. 

A segunda corrente, que se pode dizer representada pela 
commissão encarregada por aquelle Instituto de estudar a 
questão das immunidades e de formular o projecto do respe- 
ctivo regulamento internacional, e designadamente pelo seu 
relator Lehr intende que as immunidades representam uma 
garantia de segurança para o cabal exercício das funcções 
diplomáticas, mas considera excessiva a sua amplitude actual, 
principalmente em relação ás pessoas a quem ellas se concedem, 
e, porisso, propõe que as mesmas immunidades sejam limitadas 
ás que forem realmente indispensáveis para assegurar o cum- 
primento do mandato diplomático. Assim, uns auctores são de 
parecer que se distinga entre crimes graves e crimes leves e 
que só em relação a estes últimos cesse a immunidade de ju- 
risdicção criminal, pois, a seu ver, o ministro que pratica de- 
lictos de certa gravidade de logo se mostra indigno da sua 
missão e deve ficar sujeito ás justiças territoriaes, outros pen- 
sam que a mesma immunidade de jurisdicção criminal só de- 
veria proteger os factos praticados no exercício das funcções 
diplomáticas, sendo só para esses factos que lhes parece justa 
a isenção dos tribunaes locaes, e Lehr era de opinião, e com 

1 Annuaire cit., vol. 12.°, pagg. 260 e segg. 
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elle a maioria da commisslio do Instituto, que, embora as de- 
mais immunidades devessem ser concedidas a todo o pessoal 
das legações, a immunidade de jurisdicção, tanto civil como 
criminal, devia ser restricta aos chefes das missões, aos func- 
cionarios que eventualmente devam ser chamados a substi- 
tuí-los e ás esposas duns e dos outros, já que, segundo o seu 
conceito, isso seria sufficiente para assegurar a independência 
das funcções diplomáticas. 

A terceira corrente, que é constituída principalmente por 
escriptores italianos, como Fiore, Esperson, Olivi, etc., 
funda-se em que as immunidades diplomáticas, se bem que 
necessárias nos tempos passados para defender os agentes di- 
plomáticos contra as violências e vinganças das auctoridades 
locaes, são actualmente inúteis em face do respeito que nos 
estados civilizados ha por todos os estrangeiros em geral, da 
boa organização da justiça por toda parte e da independên- 
cia dos tribunaes em relação á auctoridade politica, a qual não 
pode obrigá-los a proferir decisões iníquas contra os ministros 
estrangeiros, alem de que as immunidades diplomáticas tõem 
o tríplice inconveniente, de permittir que os ministros estran- 
geúos possam escapar ás consequências dos seus actos, tanto 
sob o aspecto civil como sob o aspecto criminal, de crear em 
volta desses ministros uma atmosphera de desconfiança deter- 
minada pelo receio de que elles não solvam os seus compro- 
missos, e de dar occasião a que os mesmos ministros concor- 
ram para prejudicar a consideração do país que representam, 
quando se valham das suas immunidades para fugir ao cum- 
primento dos seus deveres. 

Apreciando a questão dum modo geral, facilmente se verifica 
que a dominam dois princípios fundamentaes e são: a) que os 
agentes diplomáticos devem ter as garantias nececessarias para 
desempenhar com segurança o seu mandato e que, porisso, as 
immunidades diplomáticas serão legítimas quando indispensa- 
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veis para condicionar aquelle grau de segurança, e sê-lo-ão só 
até ao ponto em que devam constituir um coefficiente da inde- 
pendência dos ministros estrangeiros e só até ao tempo em que, 
sem ellas, a esses ministros seja possivel exercer desassom- 
bradamente as suas funcções ; h) e que aos representantes dos 
estados devem ser concedidas aquellas prerogativas que, sem 
involverem um prejuizo para o estado local, appareçam como 
um meio de satisfazer as exigências da communidade inter- 
nacional. E, sendo assim, deverá oonsiderar-se scientificamente 
legitimo o systema actual das immvnidades diplomáticas ? Não 
é esse o nosso juizo e, porisso, diremos, em relação a cada 
uma das immunidades, em que ellas, a nosso pensar, se ajus- 
tam ou se desviam daquelles dois princípios. 

A immunidade local representa um producto da natureza 
das legações, as quaes são officios dos estados representados, 
destinados á x-ealização dos serviços das missões diplomáticas, 
cuja direcção e funccionamento não devem ser perturbados 
pela acção das auctoridades locaes, e, pox-isso, a não ser em 
casos de extrema urgência para a captura de criminosos, pen- 
samos que ella tem um fundamento legitimo, desde que seja 
restricta á casa da legação e suas dependências, não devendo 
abranger a residência do pesoal diplomático que habite fóra 
da legação, á qual basta a garantia das leis locaes de segu- 
rança publica. 

Relativamente á immunidade de jurisdicção, intendemos, 
com a escola italiana, que os agentes diplomáticos e todo o 
pessoal das legações deveriam, nos estados civilizados, estar 
sujeitos ás jurisdicções locaes nos termos geraes de direito, 
dadas as garantias que nesses estados offereoe a organização 
da justiça, dada a independência dos tribunaes e dado ainda o 
respeito geral pelos direitos dos estrangeiros. Quando muito, 
poderia exigii'-se que os ministros e os seus substitutos even- 
tuaes fossem julgados pelos seus factos criminosos num alto 
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tribunal de justiça, para, em certo modo, respeitar a elevação 
da sua categoria e afastar qualquer suspeita de prevenção 
contra ellea existente. 

A immunidade de impostos pessoaes deve ser concedida a 
todos os funccionarios diplomáticos, como um acto de equidade 
e de cortesia que não lesa ninguém, não se comprehendendo 
mesmo que um estado procure benefícios sob a fóama de im- 
postos lançados a estrangeiros que se encontram no seu terri- 
tório em virtude duma missão do seu governo. Egualmente, o 
direito de culto domestico representa um meio de respeitar os 
sentimentos religiosos e a liberdade de consciência doS agentes 
diplomáticos e do seu pessoal e, porisso, exigem claramente 
os preceiios de boa cortesia internacional a sua conservação. 

Concluiremos estas rapidas observações com as seguintes 
palavras de DespaGnet, as quaes nos parecem traduzir as 
tendências do direito internacional em matéria de immunidades 
diplomáticas: «Não pode deixar de concordar-se em que um 
forte movimento de reacção se manifesta contra ellas e que 
se dá uma decidida tendência para a sua limitação : chegar-se-á 
talvez até ao ponto de sujeitar os agentes diplomáticos á juris- 
dicção local relativamente a todos os processos que lhes digam 
respeito, embora seja sempre mantida a sua inviolabilidade 

1 T" 4. Podendo os agentes diplomáticos atravessar, na 
sua qualidade publica, o território de terceiros estados, im- 
porta saber qual é a sua situação jurídica dentro desses es- 
tados. 

O agente diplomático ó, no dizer de Rivier, mais que um 
viajante de distincção, pois que, representante do seu governo 
junto dum outro governo, exerce, ao atravessar terceiros paí- 
ses, o direito de legação do seu estado, e, porisso, logo que a 
sua qualidade seja conhecida, deve ser tratado com attenções 
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especiaes e devem ser-lhe garantidos, bem como ao sen séquito, 
o respeito e a segurança que constituem a prerogativa da in- 
violabilidade. 

Das demais prerogativas, porém, só lhe é reconhecida 
a chamada exterritorialidade pessoal, isto é, o reconheci- 
mento do seu domicilio no seu país e das consequências le- 
gaes dahi derivadas, como são, por exemplo, a abertura da 
successão e a attribuição aos filhos, que porventura nasçam 
por essa occasião, da nacionalidade do mesmo pais, só por 
mera cortesia lhe serão concedidos outros favores, como isen- 
ção de direitos de alfandega ou doutros impostos, se acaso se 
demora, e nunca poderão reclamar a immunidade de juris- 
dicção. 

Pode synthetizar-se a situação dos agentes diplomáticos em 
terceiros estados nas regras formuladas no projecto da com- 
missão de immunidades diplomáticas do Instituto de direito in- 
ternacional apresentado na sessão de Genebra de 1892: os 
ministros públicos, bem como o seu séquito, gosam, ao atra- 
vessar um terceiro estado, do beneficio da inviolabilidade, da 
exterritoriolidade pessoal e da immunidade de impostos, mas 
não podem reclamar a immunidade de jurisdicção. 

Vamos ultimar estes rápidos traços do direito di- 
plomático, dizendo algumas palavras ácerca da suspensão e do 
fim das missões diplomáticas. 

Uma missão diplomática pode ser suspensa simplesmente ou 
acabar definitivamente, e o seu fim pode ser com ou sem 
rompimento de relações diplomáticas entre os respectivos es- 
tados. 

d) Suspensão das missões dipiomaticas. A suspensão dá-se 
quando, por algum acontecimento, as relações dipiomaticas se 
interrompem por certo tempo, passado o qual, essas rela- 
ções continuam por intermédio do mesmo ministro e por 
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força daa mesmas credenciaes. Pode ter logar principalmente 
em tres casos: 1.°) quando entre os dois estados surge al- 
guma desintelligencia, sem que esta seja seguida do rompi- 
mento das relações diplomáticas ; 2.°) quando num dos estados 
sobrevenha uma revolução cujo resultado seja incerto e o outro 
estado não queira decidir-se pela ordem de cousas actual, que 
pode ser momentânea ; 3.°) quando quaesquer causas impeçam 
temporariamente o agente de exercer as suas funcções e não 
seja possivel uma representação interina. No primeiro caso, 
as relações diplomáticas continuarão depois de resolvido o con- 
flicto, no segundo, depois de consolidada a situação, e, no ter- 
ceiro, depois de cessar o impedimento. Quando o ministro se 
conserve no pais, gosa, apesar da suspensão, de todas as pre- 
rogativas diplomáticas. 

6) Fim da missão com rompimento de relações. Quando por 
algum motivo se produz entre o estado acreditante e o estado 
local um rompimento de relações diplomáticas, a missão res- 
pectiva acaba naturalmente, só por meio de novas credenciaes 
pode ser restabelecida e o ministro só gosará das iramunidades 
diplomáticas pelo tempo necessário para deixar o país. O rom- 
pimento de relações diplomáticas pode ser declarado, ou pelo 
ministro em nome do seu governo, e então pede o mesmo mi- 
nistro possaportes e deixa o país, ou pelo governo local, e, em 
tal caso, o ministro dos negocios estrangeiros envia passaportes 
ao agente diplomático, significando-lhe até algumas vezes a sua 
expulsão. Em geral, o rompimento provem do aggravamento 
dum confiicto entre os dois estados, mas pode também derivar 
duma transformação politica de qualquer delles, se o outro 
não quizer manter relações diplomáticas com os novos repre- 
sentantes da soberania. 

c) Fim da missão sem rompimento. Sem haver rompimento 
de relações entre os respectivos estados, podem as missões di- 
plomáticas findar por alguma das seguintes causas: 
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1.°) Expiração do período da sua duração, quando tempo- 
rárias. 

2.°) Completa realização ou reconhecimento da impossibili- 
dade de as levar a effeito, quando especiaes. 

3.°) Chamamento do ministro pelo seu governo. Este cha- 
mamento pode ter logar: a) a pedido do ministro, quando 
elle queira demittir-se ou aposentar-se; p) para a transfe- 
rencia do ministro para outra missão ou para o encarregar 
doutras funcções; y) quando o governo acreditante esteja 
descontente com o modo por que o ministro exerce a sua 
missão; S) finalmente, quando o ministro deixe de ser per- 
sona grata para o governo local e este manifeste o desejo 
de que elle seja retirado. Em qualquer destes casos, o go- 
verno acreditante envia ao seu representante cartas recre- 
dendaes ' (lettres de rappel), que este apresenta ao chefe 
do estado ou ao ministro dos estrangeiros com as mesmas 
formalidades com que são apresentadas as credenciaes. A 
taes cartas responde o chefe do estado ou o ministro dos 
estrangeiros também com recredendaes, que são entregues ao 
ministro chamado e conteem, em geral, a menção lisonjeira 
do modo por que elle se desempenhou da sua missão ou a ex- 
pressão cortês das boas relações que manteve com o governo 
local. Se um agente diplomático, conservando-se junto do 
mesmo governo, é elevado a uma classe superior ou demovido 
para uma classe inferior, é chamado e reacreditado pelo seu 
governo, sendo as suas recredenciaes acompanhadas de novas 
credenciaes. 

4.°) Licenceamento do enviado por parte do governo local. 
Este licenceamento pode ter logar por motivos graves e im- 

1 Decreto de 24 de dezembro de 1901, art. 38." 
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preteriveis de tutela da ordem no pais onde o enviado exerce 
sua missão, como se elle commette crimes de certa importân- 
cia ou ha fundadas suspeitas de que por elle é tramada uma 
conspiração contra o estado local. Em tal caso, o governo en- 
via-lhe passaportes, com o que lhe insinua a necessidade de 
se retirar, e pode mesmo, quando isso seja necessário, man- 
dá-lo acompanhar e guardar até á fronteira. 

õ.0 Transformação radical da constituição do estado acredi- 
tante ou do estado local, e morte ou abdicação do chefe sobe- 
rano dalgum desses estados. De direito, poderia dizer-se que, 
sendo as missões diplomáticas entre estados, não deviam extin- 
guir-se emquanto elles vivem e, portanto, que nenhuma influen- 
cia sobre ellas deviam exercer as circumstancias apontadas. 
Todavia, de facto, os agentes diplomáticos devem merecer a 
confiança do governo acreditante e do governo local e, porisso, 
nos casos de transformações politicas ou de morte ou abdicação 
de soberanos, a missão se dá por finda e, ainda que as rela- 
ções diplomáticas continuem e os mesmos ministros sejam 
mantidos no seu posto, exigem-se novas credenciaes, que os 
habilitem a exercer as suas funcções, embora, para os effeitos 
da antiguidade, estas credenciaes se considerem uma confir- 
mação das anteriores e os enviados conservem o seu logar 
dentro do corpo diplomático. Deve observar-se que nem a 
substituição dos presidentes das republicas, nem o advento 
dum novo papa, nem a mudança do ministro dos negocios 
estrangeiros, quanto aos encarregados de negocios, fazem, em 
geral, cessar as missões diplomáticas, se bem que nos Estados 
Unidos cada nova presidência põe fim ás missões diplomáticas 
junto dos outros estados. 

6.°) Morte do agente diplomático, a menos que, sendo a 
morte prevista e esperada, lhe tenha sido dado um substituto 
na qualidade de encarregado de negocios. Quando a missão 
termina pela morte do ministro, observam-se as seguintes re- 
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gras; a) os documentos e papeis diplomáticos devem ser sel- 
lados e inventariados, com a maxima brevidade, pelo secretario 
ou conselheiro de legação, na sua falta ou impedimento, pelo 
ministro do estado acreditante junto dum estado vizinho, na 
falta ou impedimento deste, pelo ministro duma nação amiga 
junto do estado local, e, em ultimo recurso, mas só a pedido 
do estado acreditante, pela auctoridade territorial, a qual, 
sempre que seja possível, se fará acompanhar dalgum repre- 
sentante, funccionario o particular, do estado interessado; p) o 
estado local deve ao ministro morto as honras fúnebres con- 
formes á sua categoria e em harmonia com os usos do país ; 
Y) a successão abre-se no país e domicilio do ministro e re- 
gula-se pela sua lei nacional; 8) à situação privilegiada da 
família deve ser mantida até que ella se retire, ou durante 
um prazo razoável, se ella se demora ou fica definitivamente 
no pais. 

Em qualquer caso de termo da missão em vida do ministro, 
conserva este as suas prerogativas pelo tempo necessário para 
sair do território do estado local. 
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§ IV 

Gonsules 1 

Summario:—ITG. Conceito geral d» institui- 
ção consular. Seu desinvolvimento histórico, — 
1 TT. Caracter convencional da instituição 

consular.— ITS. Fontes do direito consular. 
— 1 TO. Organização do corpo consular. Clas- 
sificação e hierarchia dos funccionarios consu- 
lares. Composição dos consulados e recruta- 
mento do pessoal consular. Corpo consular e 
consulados portugueses.—180. Investidura 
dos cônsules. A earta patente e o exequalur. — 
181. Funcçòes consulares. Caracter e classi- 
ficação geral.—183. Funcçòes de protecção 
geral dos interesses nacionaes.—183. Fun- 
cçòes de protecção singular dos interesses in- 
dividuaes.—184. Funcçòes relativas ao es- 
tado civil.— 185. Funcçòes notariaes.— 
186. Funcçòes judiciarias nos países chris- 
tâos e nos paises não christãos. Kegimen das 
capitulações. Tribunaes mixtos do Kgypto. Re- 
forma judiciaria no Japão. Abolição ou modi- 
ficação da jurisdicçâo consular em diversos 
paises.— 18T. Prerogativas consulares. — 
188. Suspensão e fim das missões consulares. 

l T16. A acção internacional do estado, assim como de- 
terminou a creação dos agentes diplomáticos, os quaes repre- 

1 Mabtehs, nb. cit., tom, n, pagg. 95 e segg.; Bonfilb, oh. cit., pagg. 
410 e segg.; Dkspagnet, oh. cit., pagg. 377 e segg. ; Eivieb, oh. cit., 
pagg. 519 e segg.; Pradieb Fodéeé, oh. cit., tom. iv, n.0 2034 e segg. *, 



576. LIÇÕES DE DIREITO INTERNACIONAL 

sentam as nações dum modo geral e no conjuncto das suas 
relações e cuja missão fundamental é, porisso, salvaguardar a 
paz e os interesses políticos, bem como facilitar as relações 
directas entre os estados considerados como pessoas indepen- 
dentes, assim também produziu o apparecimento doutra cate- 
goria de agentes permanentes que representassem as mesmas 
nações principalmente no que respeita aos interesses commer- 
ciaes, economicos e sociaes e á protecção dos seus súbditos 
que se encontrem em pais estrangeiro. Taes agentes são os 
cônsules. 

Dum modo geral, pode dizer-se que os cônsules são officiaes 
públicos nomeados pelo estado com a missão de residirem em 
país estrangeiro, de ahi defenderem a sua industria e o seu 
commercio, de o terem ao corrente do movimento industrial e 
commercial do país onde residem e de protegerem os seus 
súbditos no mesmo país, exercende em relação a elles certas 
funcções administrativas ou judiciarias. As missões consulares 

completam, assim, as missões diplomáticas, emquanto repre- 
sentam a organização especial de certas ordens de interesses, 
cuja defesa geral pertence, como vimos, aos agentes diplomá- 
ticos. 

A origem certa da instituição consular encontra-se na edade 
media. Nasceu a instituição nas feitorias cliristãs ou colonias 
commerciaes fundadas pelos europeus nas cidades da costa 
oriental do Mediterrâneo, isto é, da Syria, Palestina, Asia 
Menor e Egypto, a contar principalmente das expedições em- 
prehendidas para a conquista dos Logares Santos, isto é, 
desde as Cruzadas do Oriente. O seu apparecimento nas 

Olivi, oh. cit., pagg. 192 e segg.; Piédlièvke, ob. cit., pagg. 507 e segg.; 
Annuaire de VInstilut de droit internalional, vol. 11, pagg. 347 e segg.; 
vol. 12, pagg. 275 e segg.; e vol. 15, pagg. 272 e segg.; etc. 
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Escalas do Levante foi o producto da concorrência de tres 
factores: 1.°) a própria formação das feitorias commerciaes 
nas cidades do Oriente; 2.°) a pratica, seguida nas cidades 
commerciaes do meio-dia da Europa, de os commerciantes 
elegerem magistrados especiaes chamados cônsules, encarre- 
gados da policia dos mercados e do julgamento dos litigies 
entre negociantes; 3.°) o systema da personalidade das leis, 
que dominara nos princípios da edade media e fizera sentir a 
sua acção nos tempos posteriores, cujo principio fundamental 
era que o individuo, mesmo fora de seu país, estava sujeito 
ás leis e jurisdicções nacionaes. Da combinação destes factores 
resultou que os commerciantes europeus das feitorias do Le- 
vante, conseguindo facilmente dos chefes locaes a isenção das 
jurisdicções territoriaes e copiando as instituições das suas 
cidades de origem, começaram a eleger cônsules, que fossem 
os dirigentes da colonia e os juizes dos seus pleitos. Assim 
originada, a instituição consular generaliza-se nao só nos países 
do Levante, mas pelas differentes nações na Europa e succes- 
sivamente por toda a parte, e, embora soffrendo transforma- 
ções mais ou menos importantes, fixa-se no quadro das insti- 
tuições progressivas das sociedades e prevalece como um dos 
mais fecundos organismos das relações internacionaes. 

A historia dos consulados tem atravessado tres phases evo- 
lutivas características, cujos traços fundamentaes vamos apre- 
sentar, para bem poderifios comprehender o seu estado actual 
e as principaes modalidades de orgrnização e funccionamento 
que elles offerecem nos diversos países. 

a) Primeira phase. No primeiro periodo da sua existência, 
que decorre desde o século xn até aos princípios do sé- 
culo xvi, os cônsules eram, geralmente, eleitos pelos nacionaes 
dum país residentes em pais estrangeiro, e, porisso, se cha- 
mavam cônsules electi. As suas funeções eram, nesse periodo, 
a direcção da colonia que os elegia e a jurisdicção entre os 

37 
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membros da mesma colonia. A eleição e a jurisdicção são os 
signaes característicos da instituição consular na primeira 
phase do seu desinvolvimento, a eleição que era uma isenção 
em relação ao estado de origem, e a jurisdicção que era uma 
isenção em face do estado local. A eliminação progressiva 
destas isenções caracteriza as duas phases restantes da historia 
dos consulados. 

h) Segunda phase. No século xvi operou-se, na organização 
consular, uma transformação importante determinada pelas 
tendências dos estados europeus para a centralização de todos 
os poderes. A concentração monarchica attribuiu pouco e 
pouco aos soberanos a nomeação dos juizes e fez com que os 
cônsules, em vez de eleitos, como no período anterior, passas- 
sem a ser nomeados e enviados pelo governo do estado de ori- 
gem, dando-se-lhes, porisso, o nome de cônsules missi. Já 
anteriormente certas cidades, como Marselha no século XUÍ, 
nomeavam os seus cônsules nas colonias por ellas fundadas, 
mas é só no século xvi que o systema da nomeação pelo go- 
verno do estado de origem se generaliza e imprime verdadei- 
ramente á instituição consular o caracter de magistratura dum 
estado com attribuições na esphera jurisdiccional doutro es- 
tado. 

O facto de, neste segundo período, os cônsules serem ma- 
gistrados nomeados e delegados do governo do estado de ori- 
gem e a circumstancia de as legações permanentes ainda não 
representarem uma instituição normal e geral para as relações 
politicas dos estados, levaram os governos a attribuir funcções 
diplomáticas aos cônsules, funcções que, em principio, perde- 
ram logo que as missões diplomáticas se generalizaram e fixa- 
ram com meio de relacionar politicamente os differentes países, 
o que se verificou definitivamente, como vimos, nos fins do sé- 
culo XVII. 

c) Terceira phase. A affirmação progressiva da individuali- 



ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE INTERNACIONAL 579 

dade nacional dos povos europeus nos tempos modernos e o 
successivo incremento do poder monarchico como manifestação 
fundamentai da sua historia politica, vieram substituir ao prin- 
cipio medieval da personalidade das leis e das jurisdicç3es o 
principio inverso da sujeição ás leis e ás jurisdicçòes locaes, 
produzindo a consagração do novo principio, no que respeita 
á instituição consular, a privação dos cônsules, nos estados 
europeus, de quasi todas as suas funcções j urisdiccionaes. Esta 
transformação operou-se, dum modo geral, nos fins do sé- 
culo xvn e princípios do século xvm e, embora ainda nos fins 
deste ultimo século se encontrem casos em que os cônsules 
pretenderam exercer o seu antigo direito de jurisdicção, a 
verdade é que nos países christãos as missões consulares foram 
limitadas á protecção dos interesses do commercio e da econo- 
mia nacional e á protecção e defesa dos nacionaes que residam 
ou se encontrem na area do consulado. 

Esta transformação não abrangeu, porém, os cônsules euro- 
peus nos países não christ?ios, ou seja, nos estados musulmanos 
e nos estados asiáticos, como a Pérsia, o Siam, a China e o 
Japão, onde aquelles cônsules, em virtude de concessões ex- 
pressas estabelecidas em tratados e resultantes das diíferenças 
de civilização e da insuíficiencia das garantias offerecidas pela 
organização da justiça local, conservaram attribuições juris- 
diccionaes, attribuições que, em geral, ainda hoje conservam, 
excepção feita relativamente ao Japão, pois que este estado 
conseguiu, principalmente a partir de 1894, uma serie de tra- 
tados com as nações de civilização europeia, destinados a en- 
trar em vigor em 1899, e segundo os quaes foi extincta a ju- 
risdicção consular no território japonês e os súbditos daquellas 
nações ficaram sujeitos ás justiças territoriaes 

1 li. D. I. P., tom. i, pagg. 562 e segg., tom. n, pagg. Ill e GU, e 
tom. v, pag. 284; R. D. L, tom. 81, pag. 93. 

# 
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<. 1 T1 T. É principio hoje universalmente admittido que to- 
dos os estados soberanos têem o direito de estabelecer e con- 
servar missões consulares nas cidades e portos abertos ao 

,cominercio e bem assim nos outros logares de territórios es- 
.tranhos, quando o julgarem útil ao desinvolvimento do seu com- 
mercio e á protecção dos interesses dos seus nacionaes, e que 
aos mesmos estados cabe a faculdade de escolherem livremente 
os cônsules e designarem os logares onde estes devem residir, 
pela razão de que, sendo os consulados destinados a proteger 
os interesses da sua nação e dos seus nacionaes, é o estado 
interessado o único competente para determinar onde esses 
interesses devem ser protegidos e por quem deve ser exercida 
a protecção. Não se considera, todavia, absoluto semelhante 
direito e egualmente é reconhecido a todos os estados o direito 
de recusarem a creação de consulados em certos e determina- 
dos logares do seu território, de determinarem o numero de 
consulados que ahi podem ser estabelecidos e de se negarem 
acceitar como cônsul tal ou qual individuo em quem não re- 
conheçam as condições necessárias para merecerem a sua con- 
fiança. Daqui derivou a pratica geral de os estados celebrarem 
accordos quanto ao reconhecimento da faculdade de estabele- 
cerem consulados uns no território dos outros, de se reserva- 
rem o direito de designarem os logares onde os estados estranhos 
podem crear missões consulares, e de tornarem o exercício das 
funcções consulates dependente duma auctorização especial do 
governo local, chamada exequatur. É em tratados de commer- 
cio, de commercio e navegação, de paz e amizade e, especial- 
mente, em convenções consulares que os estados regulam o 
estabelecimento e o funccionamento das missões consulares e 
determinam as condições em que podem crear, uns junto dos 
outros, missões dessa natureza. Por semelhantes motivos, o 
direito consular reveste um caracter accentuadamente conven- 
cional, tornando-se necessário-, sempre que se queira conhecer 
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o estado das relações consulares entre dois estados, ter em 
particular attenção o que se encontra estabelecido nos tratados 
entre elles concluidos. 

1 T 8. As fontes do direito consular, ou o direito inter- 
nacional em matéria de cônsules e de consulados, são as mes- 
mas que as fontes do direito internacional geral, isto ó, o cos- 
tume e os tratados, tendo, porém, o costume, mais que a 
fórma de simples pratica internacional, a da manifestação de 
preceitos uniformes consagrados pelas legislações nacionaes, e 
os tratados o caracter de convenções especiaes. Mas é de notar 
que o numero das convenções consulares augmenta continua- 
mente, que estas convenções existem entre quasi todos os es- 
estados da sociedade das nações, existem entre estes estados 
e os de civilização nao europeia, e existem ató entre estes ul- 
mos, e que o seu exame comparativo mostra que se dá um 
pronunciado accordo entre os estados modernos sobre este ca- 
pitulo do direito internacional, pelo que, já em 1887, Bulme- 
einq declarava que era praticável a codificação do direito 
consular e formalmente propunha que a ella se procedesse, e 
que o Instituto do direito Internacional, estudando desde 1888 
o problema das immunidades consulares, votou, na sessão de 
Veneza de 1896, o projecto definitivo do seu regulamento 

1 Vid. convenções consulares de Portugal : com a França, 11 de julho 
de 1866; com a Italia, 30 de setembro de 1868, e declaração interpreta- 
tiva de 16 de julho de 1875; com a Hespanha, 21 de fevereiro de 1870; 
com a Áustria, 9 de janeiro de 1873; com a Súissa, 27 de agosto de 
1883; etc. Vid. ainda: Tratado de amizade, commercio e navegação 
com o reino de Siam, de 10 de fevereiro de 1859; tratado de amizade e 
commercio com Zanzibar, do 25 de outubro de 1879; tratado de amizade 
e commercio com a China, de 1 de dezembro de 1887; ete. (Synopse de 
tratados, 1901, pagg. 26, 80, 92 e 102). 
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internacional Tal codificação ainda se não fez, mas a uni- 
formidade da pratica internacional, das leis nacionaes e das 
convenções consulares é bastante pronunciada, para dahi indu- 
zirmos os principios geraes reguladores da organização e fun- 
ccionamento das instituições consulares, principios que procu- 
raremos determinar relativamente á constituição do corpo con- 
sular, ás suas funcções, ás suas prerogativas e á suspensão e 
fim das missões consulares. 

1.T9. Os cônsules são, em regra, nomeados pelo chefe 
do estado, que ou faz a nomeação sob a exclusiva responsabi- 
lidade do ministro dos estrangeiros como acontece geralmente, 
ou a faz com a cooperação dos representantes dalgum dos po- 
deres do estado, como acontece nos Estados Unidos, onde os 
copsules são nomeados pelo presidente da republica sobre 
parecer e consentimento do senado. 

O conjuncto dos funccionarios consulares nomeados pelo 
geverno de cada estado constitue o seu corpo consular, cuja 
organização, se bem que varie de país para país em um ou 
outro ponto, apresenta certas linhas geraes que se encontram 
por toda a parte e que, embora de leve, procuraremos traçar. 

Respeita o estudo daquella organização a dois problemas 
fundamentaes, a) o problema da classificação dos funcciona- 
rios consulares, 6) e o problema da sua subordinação hierar- 
chica. 

a) A classificação dos funccionarios consulares é referida 
pelas leis dos differentes países e pelas convenções entre os 
estados a dois pontos de vista, ou á gradação dos postos com 
sulares, ou á qualidade e situação pessoaes dos individues a 
quem se confia o exercício das funcções consulares. 

1 Annuaire oií., vol. 15.°, pagg 304 e segg. 
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Quanto á gradação dos postos consulares, são os funccio- 
narios consulares divididos em quatro classes: 1.°) cônsules 
geraes; 2.°) cônsules; 3.°) vice-consules; 4.°) e agentes con- 
sulares. 

I.0) Os cônsules geraes são, em principio, os chefes directos 
e especiaes dum estabelecimento consular, isto é, o conjuncto 
de todos os consulados que estão dependentes dum mesmo 
chefe ou o conjuncto de todos os consulados dum estado insti- 
tuídos em qualquer país estrangeiro. As suas attribuições são 
de mera fiscalização e de superintendência geral e não de 
acção directa sobre os cônsules da circumscripção no exercício 
das suas funcções. Estes funccionarios praticara, sob sua res- 
ponsabilidade pessoal, todos os actos da sua competência, po- 
dem oorresponder-se directamente com o ministro dos negocios 
estrangeiros de que dependem e directamente receber as 
suas instrucções. Na sua acção de fiscalização e de super- 
intendência, os cônsules geraes limitam-se a assegurar o cum- 
primento das leis e dos regulamentos relativos ao funcciona- 
mento dos consulados e a dar unidade geral á administração 
consular. Convém observar que, actualmente, as legislações 
dos diversos estados quasi sempre attribuem, como acontece 
entre nós, a fiscalização e superintendência da administração 
consular ao respectivo agente diplomático, de modo que o 
titulo de cônsul geral não passa duma distincção honorifica ou 
dum grau superior na carreira consular. Em taes circumstan- 
cias, o cônsul geral só terá auotoridade sobre os demais côn- 
sules quando for ao mesmo tempo encarregado de negocios, e, 
portanto, exercer funcções diplomáticas. 

2.°) Os cônsules stricto sensu são os chefes ordinários dos 
serviços nos districtos consulares. Subordinados, por interesse 
do serviço, ao chefe do estabelecimento consular, em cuja cir- 
cumscripção se encontram os seus districtos, no sentido de 
receberem delle as indicações que lhe pareçam úteis ao exer- 
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cicio das funcções consulares, de serem obrigados a torná-lo 
conhecedor dos factos passados nos seus districtos que possam 
affectar os interesses do seu pais e de estarem sujeitos á sua 
fiscalização e superintendência geral, sào absolutamente inde- 
pendentes no exercício das funcções do seu cargo e praticam 
livremente todos os actos para que tenham competência, se- 
gundo as leis do seu pais, as convenções entre o estado de 
origem e o estado local e os princípios geraes do direito inter- 
nacional. 

3.°) Os vice-consules são funccionarios públicos nomeados, 
em geral, pelo chefe do estado, que exercem funcções consu- 
lares numa determinada circumscripçâo sob a fiscalização e 
direcção dos cônsules. Os vice-cohsules tõem attribuições con- 
sulares, mas são inteiramente dependentes dos cônsules a que 
se encontram subordinados, devem cumprir tudo que por elles 
lhes for ordenado, informá-los de tudo que possa interessar o 
serviço e os nacionaes e franquear-lhes todos os livros e papeis 
pertencentes ao archivo, sempre que elles queiram certificar-se 
de que são fielmente executadas as disposições das leis, regu- 
lamentos e convenções consulares. 

4.°) Os agentes consulares são simples delegados dos cônsules 
com attribuições muito limitadas e essas mesmas exercidas 
sob a responsabilidade dos cônsules de que dependem. Em 
regra, são nomeados pelos cônsules com auctorização do mi- 
nistro dos negocios estrangeiros do seu país. 

É também frequente dar-se o nome de agentes consulares 
ao eonjunoto dos funccionarios consulares, sem distincção de 
classe ou de grau, tendo nos dois casos a expressão — agen- 
tes consulares —- uma significação bem diversa, significação 
que, todavia, facilmente se determinará pelo contexto. 

Relativamente á qualidade e situação pessoaes dos cônsules, 
olassifícam-se estes funccionarios em : 1.°) cônsules de carreira j 
2.°) e cônsules não de carreira. 
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1.°) Os cônsules de carreira, também chamados cônsules 
enviados, cônsules missi, são os cônsules escolhidos entre os 
nacionaes do estado que os nomeia, retribuídos directamente 
por esse estado, que seguem a ordem hierarchica fixada num 
quadro especial e a quem é prohibido o exercício de qualquer 
profissão estranha ás funcçoes consulares. São, pois, taes côn- 
sules exclusivamente funccionarios do estado que os nomeia, 
sujeitos a todas as exigências que, em geral, as leis impõem, 
mas também gosando das vantagens que ellas concedem aos 
empregados públicos. 

2.°) Os cônsules não de carreira, também denominados côn- 
sules electi e, por vezes, cônsules negociantes, são os cônsules 
escolhidos entre os nacionaes ou estrangeiros, em regra com- 
merciantes, residentes nos logares onde devem ser exercidas 
as funcçoes consulares, os quaes não são retribuídos directa- 
mente pelo estado, percebendo apenas uma parte dos emolu- 
mentos devidos pelos actos que praticam, não fazem parte de 
quadro algum de empregados públicos, podem exercer uma 
profissão estranha á missão consular e teem, por vezes, uma 
competência mais limitada que os cônsules de carreira. São 
menos próprias as designações de cônsules eleitos e cônsules 
negociantes, já que os cônsules não de carreira são hoje no- 
meados pelo governo do estado cujos interesses defendem ou 
cujos nacionaes protegem, contrariamente ao que acontecia no 
primeiro período da historia da instituição consular, em que 
os cônsules eram geralmente eleitos pelos seus nacionaes, e 
podem deixar de sair da ciasse commercial. 

Nem todos os estados admittem cônsules das duas classes, 
de carreira e não de carreira, na formação do seu corpo con- 
sular. Alguns, como a França, a Inglaterra e os Estados Uni- 
dos, nomeiam exclusivamente cônsules de carreira; outros 
nomeiam apenas cônsules não de carreira; outros, finalmente, 
e são a maior parte, nomeiam cônsules das duas classes. SÓ a 
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falta dos recursos necessários para organizar um quadro com- 
pleto de cônsules de carreira justifica a existência de cônsules 
não de carreira, pois que a estes podem faltar, e faltam muitas 
vezes, as habilitaçSes e a independência necessárias para bem 
cumprirem as obrigações do seu cargo, e, porisso, com razão 
Engelhardt sustentou, perante o Instituto de direito inter- 
nacional, que o titulo de cônsules só devia ser conferido aos 
funccionarios hoje chamados cônsules de carreira, para se dar 
simplesmente o nome de agentes consulares ou agentes coxn- 
merciaes aos actuaes cônsules não de carreira, cujas attribui- 
ções deviam ser limitadas e cujas prerogativas deviam ser 
inferiores relativamente ás attribuições e ás prerogativas dos 
cônsules, e, porisso, também com bom resultado algumas 
das grandes potencias, como as acima indicadas, tcem pra- 
ticado o syStema de nomear exclusivamente cônsules de car- 
reira. 

b) A hierarchia dentro do corpo consular determina-se facil- 
mente em face das considerações que deixamos feitas ácerea 
da classificação dos funccionarios consulares. Começando pelos 
agentes consulares, são estes simples delegados dos cônsules 
para um fim restricto e determinado, a elles inteiramente sub- 
ordinados e exercendo sob a sua responsabilidade as attribui- 
ções que lhes sejam conferidas. Aos cônsules estão também 
■sebordinados os vice-consules, os quaes, embora desempe- 
nhem funcções consulares por virtude do seu cargo, estão na 
•completa dependência dos chefes dos respectivos districtos 
consulares. Os cônsules são independentes uns dos outros, 
qualquer que seja a sua classe ou categoria, não tendo aucto- 
ridade alguma sobre os demais mesmo os cônsules geraes, a 
não ser que a estes, e não aos agentes diplomáticos, seja con- 
fiada a superintendência na administração consular, ou lhes 
seja dada a categoria diplomática de encarregados de negocies 

•e os agentes diplomáticos tenham, como geralmente teem, a 
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direcção superior dos serviços consulares. Todos os cônsules 
estão sujeitos, porém, á direcção superior dos chefes dos esta- 
belecimentos consulares, em regra os agentes diplomáticos re- 
lativamente ao pais onde se encontram acreditados, sendo 
obrigados a envlar-lhes todas as informações de caracter poli- 
tico, economico ou sociol que possam ser de utilidade para o 
serviço do estado e a cumprir todas as ordens que por esses 
chefes lhes sejam expedidas nos termos da legislação especial 
de cada país. 

Nos consulados, ou instituições por meio das quaes se 
organizam as missões consulares, pode haver, ao lado dos 
cônsules, outros funecionarios a elles subordinados e destina- 
dos a auxiliá-los no exercício das suas funcções. Uma entidade 
que frequentemente apparece nos consulados é a dos chancel- 
leres consulares, ou officiaes públicos existentes juncto dos côn- 
sules e sob as suas ordens para os coadjuvarem no desempenho 
das suas attribuições. São os secretários dos cônsules e seus 
substitutos na pratica dos actos da competência do consulado 
e os encarregados das chancellarias consulares, ou os logares 
onde são habitualmente praticados os actos da competência 
dos cônsules ou da sua própria competência, onde são conserva- 
dos os registos consulares e onde são archivados os papeis, os 
documentos e a correspondência dos consulados. Alem dos chan- 
celleres, costuma haver nos consulados estabelecidos nos países 
não christãos interpretes ou drogmans, que são intermediários 
entre os cônsules e as auctoridades locaes. Nos consulados 
dalguns países, como nos da França, pode haver ainda os 
addidos consulares ou cônsules alumnos, que fazem nos postos 
consulares o seu tirocínio para a carreira consular, estão sob 
a auctoridade immediata dos cônsules e os auxiliam nas suas 
funcções, praticando os actos de que por lei ou pelos mesmos 
cônsules sejam encarregados. 
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O recrutamento do pessoal consular é livremente regalado 
pelo direito interno de cada país. 

A organização do corpo consular português ó regulada pe- 
los já conhecidos decretos de 24 de dezembro de 1901 e 8 de 
agosto de 1903 e, principalmente, pelo regulamento consular 
de 24 de dezembro de 1903 (Dec. 1901, artt. 10.° e 48.° e 
segg.; dec. 1903,, artt. 7.° a 11."; Reg. cons., artt. l.0a 11.° 
e 298.° a 307.°). 

Do estudo combinado destes diplomas resulta que o nosso 
corpo consular se compõe de: a) cônsules geraes: b) cônsules 
de l.a, 2.a e 3.a classe; c) vice-consules; d) cbancelleres; 
e) agentes consulares ; /) interpretes. 

d) A categoria de cônsul geral é meramente honorifica 
e não confere ao funccionario nella investido auctoridade al- 
guma sobre os outros cônsules,-pois que os cônsules, seja qual 
for a classe ou categoria a que pertençam, são independentes 
uns dos outros e só estão subordinados aos agentes diplomáti- 
cos ou aos cônsules encarregados de negocios, já que só a uns 
ou a outros compete a superintendência na administração con- 
sular portuguesa nos países onde estiverem acreditados. Só aos 
cônsules de l.a ou 2." classe pode ser dada a categoria de côn- 
sules geraes e só poderá haver um cônsul geral em cada pais. 

b) Os cônsules de l.a, 2.a e 3.a classe são os chefes de ser- 
viço ordinários dos consulados portugueses. 

Os cônsules de l.a e 2.a classe são cônsules de carreira, 
constituem o quadro consular e distinguem-se apenas uns dos 
outros pelo logar que oecúpam dentro desse quadro e pela 
diíferença dos seus vencimentos, pois que, de resto, exercem 
as mesmas funcções, são-lhes conferidas as mesmas preroga- 
tivas e nenhuma dependência se estabelece entre elles 1. 

• Vide tabellas annexas ao decreto de 1901, n.05 1, 5 e 6. 
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Segundo o decreto de 1901, eram em numero de õ os côn- 
sules de l.a classe e em numero de 20 os de 2.a, havendo, 
portanto, 25 cônsules de carreira, os quaes deviam ser distri- 
buídos pelos consulados de Bombaim, Shangae, Cabo da Boa 
Esperança, Pretória, Buenos-Ayres, Demerara, Zanzibar, Ca- 
lifórnia, Natal, Kio de Janeiro, Bahia, Pará, Pernambuco, Eio 
Grande do Sul, Honolulu, Cantão, Bordéus, Cadiz, Ham- 
burgo, Liverpool, Londres, Marselha, Bangkok, New-York e 
Toldo Todavia, o decreto de 8 de agosto de 1903 suppri- 
miu o consulado de Tokio, emquanto conferiu ao chefe de 
missão nesta capital attribuições consulares, e declarando alem 
disso que no Japão só ficaria havendo consulados de 3." classe, e 
porisso o numero de cônsules de carreira ficou sendo de 24. E, 
já porque os consulados de carreira não estão classificados em 
consulados de l.a e consulados de 2.a classe, já porque o de- 
creto de 8 de agosto nada diz ácerca do numero de cônsules 
de 1." ou de 2.a classe, e já porque o Reg. consular se limita 
a declarar que os cônsules de l.a e 2.a classe são em numero 
fixo por lei, deve concluir-se que pode haver 5 ou 4 côn- 
sules de l.a classe, e 19 ou 20 cônsules de 2.a classe, con- 
soante as preferencias do governo, ao qual pertence a sua no- 
meação. 

Cumpre notar que os cônsules de carreira podem, como já 
dissemos, ser nomeados em commissão e com a categoria de 
encarregados de negocios para as legações onde o governo 
julgar conveniente substituir por elles os ministros plenipoten- 
i arios (Dec.' 1901, art. 36.°), podem ter a mesma categoria 
de encarregados de negocios nos países onde não haja le- 
gação portuguesa, quando o reclamem as conveniências do 
serviço (art. 52.°), e lhes pode ser dada a commissão de 

1 Tabellas annexas ao decreto de 1901, n.1" 5 e 6. 
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addidos commerciaes junto das respectivas legações, o que 
lhes attribuirá a categoria de cônsules geraes (art. 53.° é 
| único). 

Os cônsules de 3." classe são cônsules não de carreira, cujo 
numero não é fixo e deve ser determinado segundo as conve- 
niências do serviço. Os seus vencimentos são constituídos, no 
máximo, por metade dos emolumentos cobrados pelos actos 
por elles praticados, não podendo, comtudo, ir além de réis 
2:000^000, e os seus cargos são considerados de commissão 
do governo. 

Os cônsules de qualquer classe exercem as suas attri- 
buições numa area territorial denominada districto consu- 
lar, a qual é determinada por decreto ou no titulo da sua 
nomeação. 

c) Os vice-consules são empregados auxiliares dos cônsules 
e delles dependentes no exercício das suas funcções. Não são 
em numero fixo, podem ser nomeados para os portos, cidades 
e villas mais importantes de cada districto consular, e perce- 
bem, como remuneração do seu serviço, metade dos emolu- 
mentos que arrecadarem até ao limite máximo de 2:000^000 
réis. Nas sedes dos consulados pode haver vice-consules sem 
chancellaria, destinados a coadjuvar os cônsules e a substitui- 
los na sua falta, ausência ou impedimento, os quaes podem 
usar as insígnias consulares quando fizerem as vezes dos côn- 
sules e devem, então, receber, como remuneração, dois ter- 
ços da verba destinada para despesas de residência dos côn- 
sules de l.a ou de 2.a classe, quando delles forem auxiliares, 
ou metade dos emolumentos até ao limite acimá indicado, 
quando servirem nos consulados de 3." classe. Pode ainda o 
governo, nos países não christãos, applicar os rendimentos de 
certas verbas dos emolumentos consulares até ao limite má- 
ximo de 600^000 réis, para retribuir os serviços de vice-con- 
sul que na localidade, séde de consulado de l.a ou 2.a classe, 
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coadjuvar permanentemente o respectivo cônsul pelas necessi- 
dades do serviço assim o exigirem 

d) Os chancelleres são também empregados consulares au- 
xiliares e destinados a exercer as funcções de secretários dos 
cônsules, bem como a substituí-los na sua ausência e impedi- 
mento, quando não haja vice-consul na mesma localidade. Se- 
gundo o art. 9.° do Reg. consular, os chancelleres devem ser 
remunerados pela verba de material e expediente dos consu- 
lados de l.a e 2.a classe, e porisso se deve intender que só 
para semelhantes consulados elles poderão ser nomeados. 

e) Os agentes consulares são delegados dos cônsules para 
um fim restricto, expresso na respectiva nomeação, quer se 
trate da substituição interina dum vice-consul, quer do des- 
empenho de serviço que demande a assistência do funccionario 
consular em localidade distante do consulado ou de qualquer 
vice-consulado. Estes empregados recebem como remunera- 
ção metade dos emolumentos até ao limite já conhecido de 
2:000$000 réis.- 

/) Os interpretes são apenas dois, creando-os o decreto de 
8 de agosto de 1903 para os consulados de Shangae e Cantão. 

Em harmonia com os decretos de 1901 e 1903 e com o 
Reg. consular, o recrutamento do pessoal consular faz-se pelo 
modo seguinte: 

a) Os cônsules de l.a classe são de nomeação regia e esco- 
lhidos entre os cônsules de 2.a classe. 

h) Os cônsules de 2.a classe são também de nomeação regia 
precedida de concurso nos termos estabelecidos para os con- 
cursos dos segundos secretários de legação (pag. 537) e se- 
gundo as demais condições prescriptas no regulamento de 

1 Tabella dos emolumentos consulares, appprovada por carta de léi 
de 5 de maio de 1898, v. 88. j 
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28 de janeiro de 1004, que, em harmonia com o disposto no 
art. 82.° do decreto de 1901, veio fixar as condições e a fórma 
do concurso e estabelecer o seu programma. 

c) Os cônsules de 3.a classe são nomeados, sob proposta ou 
informação da competente legação, de entre os mais acredita- 
dos negociantes ou proprietários estabelecidos nas localidades 
onde houverem de servir, preferindo-se, em egualdade de cir- 
cumstancias: 1.°) os de nacionalidade portuguesa; 2.°) os es- 
trangeiros que conhecerem a língua portuguesa. 

Devemos, porém, observar que nem só por cônsules assim 
nomeados podem ou devem ser geridos os consulados de 3.a 

classe. Assim, segundo o | 1.° do art. 88.» do decreto de 
1901, podia o governo confiar a cônsules enviados os consu- 
lados de 3.a classe ou vice-consulados estabelecidos na China, 
no Japão e na Africa Oriental, sob proposta dos respectivos 
governadores de Macau e de Moçambique, bem como podia 

prover nos consulados de 3.a classe ou vice-consulados estabe- 
lecidos em qualquer pais funccionarios de carreira que estives- 
sem na disponibilidade ou addidos aos quadros, ou indivíduos 
approvados em concurso para aquelles cargos, faculdade de 

que o governo a nosso ver continua a gosar, embora o Reg. 
consukr viesse estabelecer no | 2.° do art. 2.° o principio que 
se lê no art. 88.° da lei organica ácerca da nomeação dos côn- 
sules de 3.a classe e não referisse a faculdade concedida ao 
governo no § 1.° do mesmo artigo, pois não vemos incompa- 
tibilidade entre as disposições do Reg. consular e da lei orgâ- 

nica, já que o primeiro regula o processo de recrutar cônsules 
de 3.a classe e a 2." indica um meio de prover a gerência dos 
consulados de 3.a classe ou dos vice-consulados. E tanto mais, 

que não julgamos natural que o governo quizesse privar-se 
duma faculdade que o habilitava a prover com indivíduos re- 
conhecidos competentes mediante um concurso a gerencia dos 
consulados ou vice-consnlados portugueses. Todavia, a infor- 
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mação do governador de Macau para o provimento dos consu- 
lados e vice-consulados da China e do Japão deverá hoje ser 
substituída pela informação dos chefes de missão de Pekim e 
Toldo, já que a elles pertence a superintendência da adminis- 
tração consular portuguesa naquelles países. Alem disso, e nos 
termos do art. 56.° do dec. de 1901, disposição também não 
contrariada pelo Reg. consular, devem ser geridos por cônsu- 
les de l.a ou 2.a classe os consulados de 3.a classe cuja receita 
annual de emolumentos, segundo a media dos últimos cinco 
annos, seja superior a 6:000^000 róis, sem que durante esse 
periodo tenha sido alterada a circumscripção e emquanto 
aquelle estado de coisas se conservar. Os cônsules de 1.° ou 
2.a classe nomeados para taes consulados são considerados como 
supranumerários e não toem vencimento determinado, rece- 
bendo exclusivamente em cada anno, da verba dos emolumen- 
tos consulares, para despesas de residência e de material e 
expediente do consulado, uma quantia nunca excedente a 
3:0000000 réis. 

d) Os vice-consules são nomeados pelos cônsules de que de- 
pendem. A nomeação deve ser precedida de proposta justifi- 
cada do cônsul ao ministro dos estrangeiros e por este appro- 
vada, assim como pelo mesmo ministro deve ser confirmada a 
nomeação. Os vice-consules devem ser escolhidos entre os in- 
divíduos que tenham as qualidades requeridas para cônsules 
de 3.a classe. 

e) Os chancelleres são nomeados sob proposta do cônsul e 
informação favorável da legação. 

/) Os agentes consulares são nomeados pelos cônsules. A 
nomeação deve ser logo participada ao governo, por via da 
legação competente, quando a haja, deve vir acompanhada 
das razoes de urgência que a determinaram, e caduca quando 
estas razões hajam cessado ou quando tenha decorrido um 
anno sem ser renovada nas mesmas condições. 

38 
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g) Os interpretes de Sliangae e Cantão são de nomeação 
regia, sob proposta do chefe da missão. 

Na nomeação de qnaesquer funccionarios consulares, devem 
as auctoridades competentes ter em vista o principio geral esta- 
belecido no art. 11.° do Reg. consular nestes termos : «Em caso 
nenhum a nomeação de funccionario consular poderá recair em 
individuo que seja ou se presuma ser interessado em negocios 
de qualquer ordem, oppostos aos interesses confiados á ges- 
tão consular». 

1 80. Os cônsules são investidos na sua missão por meio 
de cartas patentes, que constituem o documento official, assi- 
gnado pelo chefe do estado e referendado pelo ministro dos 
negocios estrangeiros, em que lhes sãq attribuidas as funcçSes 
consulares e conferidos os respectivos títulos. 

Não basta, porém, a carta patente para habilitar um cônsul 
a exercer as suas funcções no districto para que é nomeado, 
tornando-se necessária para esse eífeito a auctorização do go- 
verno local. É essa auctorização o exequatur, cuja concessão 
é geralmente pedida pelo agente diplomático, do país do cônsul, 
acreditado junto do estado local e, na sua falta, pelo cônsul 
encarregado de negocios, pelo cônsul geral ou pelo proprio 
cônsul interessado. Para tal fim, é a carta patente cominuni- 
cada ao ministro dos estrangeiros local, sendo em face delia 
concedida a auctorização, quer em diploma separado, uma 
carta patente, como acontece entre nós, ou um decreto, como 
acontece na Bélgica e na Inglaterra, quer pela inscripção, 
no original da carta patente, da palavra exequatur, assignada 
pelo chefe do estado e referendada pelo ministro respectivo, 
como se faz na Áustria, ou simplesmente assignada pelo 
ministro, em forma de portaria, como entre nós mandava 
fazer o decreto de 3 de agosto de 1833, quer por meio 
dum simples aviso enviado pelo governo local á legação do 
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país a que o cônsul pertence, como se pratica em outros 
países. 

O estado local pode, segundo a doutrina corrente, recusar 
o exequatur e mesmo retirá-lo depois de o ter concedido. 
Aquella recusa é, porém, um facto raro na pratica contempo- 
rânea e só pode basear-se em razões politicas serias ou em 
motivos pessoaes ao cônsul nomeado. A retirada do exequatur, 
que é mais grave ainda que a sua recusa, pois attinge um 
cônsul cuja qualidade tinha sido precedentemente reconhecida, 
só se verifica também em circumstancias inteiramente exce- 
pcionaes, como se o cônsul se intromette nos negocios do país, 
se toma parte nas intrigas dum partido politico, etc. Em tal 
caso, todavia, o governo interessado começa por fazer as suas 
queixas ao estado do cônsul, insinua-lhe a sua retirada e só 
cassa o exequatur quando o estado interpellado não attende as 
suas indicações. 

Quando concedido, o exequatur é habitualmente enviado ao 
solicitante, para elle o transmittir ao cônsul interessado. Este 
apresenta-o á auctoridade superior do seu districto, a qual o 
manda registar na fórma devida e o notifica aos seus subordi- 
nados a fim de que o cônsul seja reconhecido por todos como 
estando no pleno exercício das suas funcções. E, por seu turno, 
deve o cônsul avisar officialmenté da sua chegada os funccio- 
narios consulares que estejam sob a sua dependência, sendo 
egualmente de uso que o mesmo cônsul annuncie official- 
mente a sua chegada ao publico e especialmente aos seus na- 
cionaes. 

Os demais funccionarios consulares, vice-consules, agentes 
consulares e chancelleres, precisam egualmente da auctoriza- 
ção do governo local para poderem entrar no exercício das 
suas funcções e, porisso, o diploma da sua provisão, carta pa- 
tente ou qualquer outro, deverá ser submettido ao exequatur 
ou pelo competente agente diplomático ou, na sua falta, pelo 
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respectivo cônsul l. Aos funccionarios consulares nomeados 
pelos cônsules é, entre nós, concedido o exequatur nos termos 
do decreto de 1833, concedendo-se em carta patente simples- 
mente aos funccionarios consulares nomeados pelo respectivo 
chefe de estado. 

18 1. Os cônsules são representantes do estado que os 
envia ou nomeia para o effeito de defenderem e promoverem 
os seus interesses economicos e sociaes e de protegerem os 
seus nacionaes e são, porisso, officiaes públicos do pais que 
representam e de caracter publico são as funcções que elles 
exercem. 

Não revestem, porém, os cônsules a qualidade de ministros 
públicos ou agentes diplomáticos e, porisso, não tèem, por 
força da sua provisão, funcções de representação politica ou a 
representação do seu estado como pessoa da sociedade inter- 
nacional, representação que só lhes pertencerá quando lhes 
for conjunctamente dado o caracter diplomático por meio de 
credenciaes ou de cartas de poderes. 

Do facto de os cônsules não serem agentes diplomáticos de- 
rivam algumas consequencies que convém conhecer e são as 
seguintes; os cônsules não gosam, em geral, dos privilégios e 
immunidades diplomáticas, a não ser nos países não christãos, 
onde a sua situação é mais elevada e quasi diplomática; só 
excepcionalmente estão em relação directa com o governo 

local, sendo as suas relações ordinárias com as auctoridades 
inferiores; estão subordinados á legação do seu estado; os 
seus direitos e a sua competência dependem tanto das leis e 
regulamentos do seu país e das convenções consulares, como 
do exequatur concedido pelo estado onde exercem as suas 

1 Keg. consular, artt. 13.° e 14." 
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funcções; a concessão e a retirada do exequatur não tõem o 
mesmo alcance que a acceitação e o licenciamento dum agente 
diplomático; a nomeação dum cônsul para um pais cuja sobe- 
rania é contestada não involve o reconhecimento do governo 
de facto ; finalmente, a qualidade consular não habilita, só de 
per si, nem para negociar nem para concluir tratados. 

Assentes numa base accentuadamente convencional, são, 
pois, as funcções consulares de caracter publico, por consti- 
tuírem uma forma de desinvolvimento da acção do estado, mas 
não revestem natureza diplomática, não sendo os cônsules, 
pela sua categoria consular, representantes políticos do seu 
pais. 

As funcções consulares classificam-se em dois grandes gru- 
pos, segundo se referem ou á protecção e defesa dos interesses 
geraes do estado de que o cônsul recebe a sua missão, ou á 
protecção e defesa dos nacionaes desse estado que residam ou 
se encontrem no districto consular. Estudaremos successiva- 
mente estas duas ordens de funcções, não nos seus detalhes e 
particularidades, porque isso pertence mais ao direito especial 
de cada estado, mas nos seus traços geraes e communs a todos 
os países, fazendo, embora, as necessárias referencias ao regu- 
lamento consular português. 

1 8 S. Para a protecção e defesa dos interesses geraes 
do estado que os nomeia, são conferidas aos cônsules attri- 
buições muito complexas, que, sem pretender fazer uma sys- 
tematização rigorosa, agruparemos nas seguintes categorias: 

a) Funcções e attribuições politicas. Embora os cônsules não 
sejam agentes diplomáticos e, porisso, não exerçam funcções 
de representação politica, alguns deveres, comtudo, lhes impen- 
dem no que respeita ás relações politicas do estado que os 
nomeia com o estado local, sendo taes deveres principalmente 
estes: 1.°) o de velarem pela observância dos tratados refe- 
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rentes aos interesses economicos e commerciaes ou que mais 
directamente affectam os interesses dos particulares, como 
os tratados de commercio, de navegação, de pesca, de prote- 
cção da propriedade industrial, artística e litteraria, etc.; 
2.°) o de protestarem contra a sua violação, ou directamente 
e por si mesmos em casos especiaes e urgentes, ou indirecta- 
mente referindo o acontecido ao agente diplomático do seu 
país e chamando a attenção do seu governo para os factos 
por elles observados; 3.° o de informarem devidamente o go- 
verno do seu pais dos factos que se passem no estado local e 
possam interessar a politica daquelle pais, informações neces- 
sárias muitas vezes para completar as dos agentes diplomáti- 
cos, pois, residindo os cônsules, na sua maior parte, nas cidades 
de província, estão em communicação directa com os habitan- 
tes do pais mais do que com as auctoridades governamentaes, 
vêem as cousas por um prisma differente daquelle por que as 
vêem os agentes diplomáticos e, porisso, os seus relatórios 
podem apresentar um interesse muito apreciável ao lado dos 
enviados pelos representantes diplomáticos l. 

Alem destes, terão os cônsules todos os demais deveres dos 
agentes diplomáticos, quando lhes seja attribuida a qualidade 
de encarregados de negocios junto do governo local. 

h) Funcçòes administrativas. Englobamos neste dizer gené- 
rico todas as funcções que, no exercício duma actividade social 
ou duma actividade jurídica, e fóra das limitadas funcções po- 
liticas que deixamos apontadas, são attribuidas aos cônsules 
no interesse geral do estado que os nomeia. Taes funcções 
abrangem estes assumptos : 

1.° Protecção da economia e do commercio nacional^. Como 

1 Reg. consular, artt. 141.°, § único e 298.° 
2 Reg. cit., artt. 118.° e scgg. 
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protectores e defensores da economia e do commercio nacio- 
nal, devem os cônsules não só velar, nos termos indicados, 
pela observância dos tratados que lhes digam respeito, mas 
ainda colher e transmittir ao seu governo todos os ensina- 
mentos que possam interessar a vida económica, industrial e 
commeroial do seu país, e relativos, por exemplo, ao com- 
mercio do pais de residência, á natureza e importância das 
suas relações com o estrangeiro, á situação da sua industria, 
ao espirito da sua legislação económica, ao preço médio das 
differentes mercadorias, ao seu estado financeiro, a tudo, em 
summa, que traduz o seu modo de ser economico e dá a me- 
dida da capacidade das suas relações com as outras nações. 
Reduzem-se, assim, as attribuições dos cônsules, relativamente 
á economia e ao commercio nacional, á defesa do estado de 
direito convenciona! actual e á preparação dos elementos para 
se passar a um estado melhor. E de notar que se manifesta 
hoje uma decidida tendência para alargar a iniciativa dos côn- 
sules no que respeita ao desinvolvimento dos interesses econó- 
micos e commerciaes do seu pais e que se procura dar a devida 
e necessária publicidade aos seus relatórios, para que elles 
cheguem ao conhecimento do publico interessado naquelle des- 
involvimento 

2.") Protecção e vigilância da navegação nacional 2. São 
muito importantes as attribuições consulares em relação á ma- 
rinha nacional, razão por que os cônsules começaram a ser 
nomeados em virtude das viagens e do commercio por mar e 

4 Entre nós são esses relatórios publicados no Boletim commercial, 
publicação official do Ministério dos negocies estrangeiros, onde se en- 
contram indicações preciosas ácerca da situação económica e commer- 
cial dos differentes países. 

2 Reg. cit., artt. 36.°, 12LI> § 4.° e 126.° e segg. e 177.° e segg. 
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por que durante muito tempo, até 1793, os cônsules franceses 
estiveram dependentes do ministério da marinha. 

Semelhantes attribuiçoes são, relativamente á marinha mer- 
cante, de protecção e de vigilância ou de policia. A protecção 
verifica-se, geralmente, por algum dos seguintes modos ; a) ve- 
lando pela observância dos tratados de navegação existentes 
entre os dois países; |3) informando ácerca dos ónus a que 
está sujeita a navegação nos portos do seu districto, para 
obstar a que dos navios nacionaes sejam exigidos direitos 
illegaes ou mais elevados que os pagos por outras nações em 
circumstancias analogas; ■() prestando a todas as pessoas da 
tripulação, e por todo o tempo que se conservarem nas aguas 
sujeitas á auctoridade consular, a assistência exigida pelas cir- 
cumstancias de momento; ã) tomando todas as medidas, em 
caso de naufrágio, para soccorrer o navio e salvar a tripulação 
e a carga ; s) pondo sob a sua guarda os salvados e curando 
da repatriação dos náufragos ; Z) assistindo a todas as diligen- 
cias que as auctoridades locaes necessitarem fazer a bordo 
dos navios nacionaes ancorados nos portos da sua jurisdicção; 
6) oppondo-se a que as justiças locaes vão tomar conta das 
violências, delictos ou crimes commettidos a bordo dos navios 
nacionaes quando não seja perturbada a tranquillidade do porto 
ou não tomem parte em taes actos pessoas estranhas ao navio. 
Nas suas funcções de vigilância compete aos cônsules: a) im- 
pedir que se use illegalmente do pavilhão commercial; |3) fis- 
calizar o cumprimento, por parte dos seus nacionaes, de todas 
as leis concernentes á navegação; y) examinar os papeis de 
bordo, que para isso lhe devem ser apresentados pelo capitão 
do navio logo depois da sua chegada ao porto da residência 
do cônsul, podendo este ir a bordo verificar a exactidão dos 
mesmos papeis ; 3) exercer a policia da navegação nacional 
nos portos onde se não encontre um navio da marinha militar; 
s) prender e fazer desembarcar os marinheiros auctores de 
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crimes commettidos no mar para os enviar ao porto de ma- 
tricula, quando nlo prefira mandá-los pelos mesmos navios; 
Z) instruir os processos penaes por aquelles crimes ou pelos 
commettidos a bordo dos navios nacionaes nos portos do seu 
districto, quando não seja perturbada a tranquilidade do porto e 
nelles náo intervenha pessoa estranha ao navio ; 6) conhecer das 
faltas disciplinares coramettidas pelos membros da equipagem 
dos navios nacionaes ancorados nos portos da sua jurisdicção 1 ; 
i) dar cartas de saúde aos navios nacionaes nos portos de ex- 
pedição ou visar essas cartas nos portos de escala; etc. Mui- 
tas outras attribuições cabem aos cônsules nas suas funeções 
de protecção e vigilância da navegação nacional, as quaes, po- 
rém, só poderão determinar-se com precisão em face das leis 
especiaes de cada estado e dos usos locaes. 

Relativamente á marinha de guerra são mais limitadas as 
attribuições dos cônsules e consistem principalmente no se- 
guinte : a) visitas officiaes aos commandantes dos navios da 
armada nacional que entrem nos portos da sua residência; 
P) informações aos mesmos commandantes sobre o modo como 
hão de conduzir-se relativamente a salvas e visitas officiaes, 
sobre o estado sanitário dos seus districtos e sobre quaesquer 
assumptos de interesse para o serviço nacional; f) prestação 
de todos os auxilios que lhes sejam requisitados pelos comman- 
dantes para o bom êxito da sua viagem; â) assistência em 
quaesquer actidentes e designadamente no caso de naufrágio 
para a salvação da guarnição e do navio e seus aprestes; 
e) providencias relativas ás condições e despesas de tratamento 
e repatriação dos marinheiros que, por motivo de doença, sejam 
deixados em terra; Z) reclamação ás auctoridades locaes da 
prisão e entrega dos marinheiros desertores ; 6) requisição ás 

1 Cod. Pen., da marinha mercante, art. 47.° 
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forças navaes do seu país da protecção da vida e bens dos 
nacionaes residentes no districto consular, quando se lhes afi- 
gurar que elles correra eminente risco; V) dar aos navios mi- 
litares cartas de saúde ou visá-las nos termos acima indi- 
cados i. 

3.°) Actos puramente administrativos 2. Estes actos são prin- 
cipalmente os seguintes: matricula dos nacionaes nos registos 
da chancellaria consular ; repatriação dos indigentes da sua 
nacionalidade, que uma cireumstancia qualquer deixou sem 
recursos no seu districto; expedição de certidões de vida e 
de residência bem como de passaportes tanto para os seus na- 
cionaes como para os estrangeiros que se dirijam para o seu 
país, se os usos e as leis locaes o Consentirem e se as leis 
nacionaes ou as suas instrucções a isso se não oppuserem ; 
legalização dos actos lavrados pelas auctoridades ou funcoio- 
narios públicos do districto consular ; fiscalização do cumpri- 
mento das leis militares do seu país pelos nacionaes residentes 
na sua circumscripção; e procurar conhecer constantemente o 
estado sanitário local e delle informar convenientemente o 
seu governo. 

183. As funcções dos cônsules relativamente á protecção 
singular dos interesses dos seus nacionaes conteem-se em tres 
grupos distinctos de attribuições, formados, o primeiro pelos 
deveres de assistência aos nacionaes que residam no districto 
ou que ahi tenham interesses, o segundo pelos seus deveres 
como funccionarios encarregados da pratica de actos destina- 
dos a assegurar a posse e o exercício dos direitos dos seus 
nacionaes, isto é, como officiaes do registo civil e como nota- 

1 Eeg. cit., artt. 147.° e 163 e segg, 
2 Reg. cit., artt. 26.» a 28.", 32.", 33.", 41.", 43.°, 115." e 158." 
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rios, e o terceiro pelos seus deveres como juizes dos seus na- 
cionaes nos casos e nos paises em que pelos usos locaes e pe- 
los tratados lhes são dados poderes jurisdiccionaes. Fallaremos 
das attribuições do primeiro grupo neste numero e nos se- 
guintes trataremos das dos grupos restantes. 

No desempenho do dever de assistência para com os seus 
nacionaes, cumpre aos cônsules, dum modo geral, auxiliá-los 
e soccorrê-los, sempre que seja necessário, tanto por actos 
como por conselhos, e em especial: 1.°) defendê-los contra to- 
das as medidas vexatórias e arbitrarias da parte das auctori- 
dades locaes; 2.°) intervir a favor das suas legitimas preten- 
çoes junto dessas auctoridades ; 3.°) velar pelos interesses dos 
ausentes e incapazes, praticando em seu beneficio os actos 
conservatórios que as circumstaneias exijam; 4.°) proteger as 
viuvas, os orfâos e todos os nacionaes naufragados, desvalidos 
ou prisioneiros ; 5.°) defender officiosamente qualquer nacional 
que estiver involvido em algum processo e não tiver quem o 
defenda; 6.°) soccorrer os doentes pobres e auxiliá-los e diri- 
gi-los na sua repatriação ; 7.°) dispensar particular attenção 
aos interesses dos immigrantes nacionaes que cheguem ao seu 
districto e fiscalizar o cabal cumprimento dos contractos com 
elles celebrados; 8.°) tomar as medidas e providencias neces- 
sárias, por occasião da morte dalgum nacional, sempre em 
harmonia com as leis nacionaes e locaes e com os usos e con- 
venções internacionaes, para assegurar a integridade do es- 
polio por elle deixado, o cumprimento das suas disposições 
testamentárias e os legítimos direitos dos seus herdeiros e cre- 
dores. Os cônsules são, assim, no dizer dos escriptores, o re- 
fugio e amparo supremo dos nacionaes que se encontram em 
país estrangeiro 

1 Beg. consular, artt. 26.° a 43.° e 68.° a 88.° 
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1S4. Como officiaes do estado civil, exercem os cônsules 
funcções semelhantes ás dos empregados do seu país encarre- 
gados do registo dos nascimentos, casamentos e obitos, e actos 
correlativos, camo averbamentos, certidões, etc., e devem con- 
formar-se nesse exercicio com as leis nacionaes e com os re- 
gulamentos consulares. Devem, alem disso, os cônsules enviar, 
dentro de certos periodos, ao ministério dos estrangeiros do seu 
pais duplicado ou copia authentica dos assentos lavrados no 
seu consulado, tanto para a conveniente organização de esta- 
tísticas como para a necessária deducção das consequências 
legaes dos actos do registo e, ainda para este segundo effeito, 
fará o mesmo ministério a devida communicação ao official do 
estado civil do logar do ultimo domicilio ou residência, do pae 
do recemnascido, dos esposos, ou.do nacional fallecido. 

A faculdade de registar nascimentos e obitos é geralmente 
consignada pelas convenções e regulamentos consulares. 

O mesmo não acontece já no que respeita ao casamento, 
não attribuindo aos seus cônsules a competência para o cele- 
brarem aquelles estados que não reconheçam o casamento civil, 
nem podendo celebrá-lo, salva convenção expressa, os cônsules 
de estados que o reconheçam em países que o não admittam, 
pois que o estado local, em coherencia com as suas convicções, 
não pode permittir que, dentro do território sujeito á sua au- 
ctoridade, sejam offendidos os princípios de ordem publica em 
que se baseiam as suas leis. 

Os cônsules portugueses teem competência para registar nas- 
cimentos e obitos, bem como para a celebração de casamen- 
tos, competência estatuída e devidamente regulamentada pelo 
novo regulamento consular '. 

1 Keg. cons., artt. 44;.0 a 67.° 
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18 £5. Para os cônsules poderem exercer uma protecção 
efficaz e completa do exercício dos direitos dos seus nacionaes, 
sao-lhes conferidas funcções de notários, podendo, como taes, 
praticar todos os actos que pelas leis do seu país sejam attribuidas 
aos funccionarios notariaes, como fazer e approvar testamentos, 
lavrar escripturas de doação, compra e venda, troca, mutuo, ca- 

samento, partilha, ete. K Todavia, a competência notarial dos 
cônsules é, em geral, restricta aos casos em que todas as partes 
que intervcem no acto sejam nacionaes do pais a que pertence 
o consulado. Exeepçcão a este principio, é feita apenas para os 
actos que digam respeito a bens situados no país do cônsul ou 
a negocies que ahi devam ser tratados, sendo dada competên- 
cia aos cônsules para praticar ou intervir em taes actos inde- 
pendentemente da nacionalidade das partes e, portanto, quando 
celebrados entre nacionaes e súbditos locaes ou só entre súb- 
ditos locaes. É o que se vê, por exemplo, do art. S.0 da con- 
venção consular de Portugal com a Italia, de 30 de setembro 
de 1868 : «Os sobredictos agentes (cônsules geraes, cônsules, 
vice-consules e agentes consulares) terão, além disso, o direito 
de receber nas respectivas chancellarias todos os actos con- 
vencionaes que tiverem logar entre um ou mais dos seus na- 
cionaes e outras pessoas do país em que residirem, bem como 
quaesquer actos convencionaes que digam respeito a cidadãos 
deste ultimo país sómente, comtanto, bem intendido, que taes 
actos se refiram a bens situados no território da nação a que 
pertencer o cônsul ou agente consular que os recebe ou a ne- 
gócios que devem ser tratados no mesmo pais» 2. Compete, com- 
tudo, ás leis de cada estado delimitar as attribuições notariaes 
dos cônsules, como o faz o art. 91.° do nosso regulamento consu- 

1 Kcg. cons., artt. 89.» e segg. 
2 Nova collecção de tratados, tom. m, pag. 115. 



606 LiyÒKS DE Dl K KIT O INTKIÍNACIONAL 

lar, cujos termos são—«PoderSo ser lavrados nos consulados 
e vice-consulados portugueses; 1.°) os instrumentos e escri- 
pturas outorgadas por súbditos portugueses; 2.°) as escriptu- 
ras outorgadas entre portugueses e estrangeiros ; 3.°) as escri- 
pturas que, embora outorgadas entre estrangeiros, tiverem de 
produzir os seus efFeitos em território português», contanto que 
respeitem as convenções internacionaes e as leis do estado 
local. 

Ligada ás funcções notariaes dos cônsules, anda a facul- 
dade que lhes é concedida de certificarem as tradueções dos 
documentos escriptos na lingua usada pelas auctoridades lo- 
caes para a lingua official do país a que pertence o consu- 
lado, e de affirmarem a conformidade da versão com o texto 
original. 

186. As attribuições judiciarias dos cônsules, muito limi- 
tadas nos países de civilização europeia, são muito amplas nos 
países não christãos e, porisso, torna-se necessário estudá-las 
separadamente em relação a cada uma das duas ordens de 
países. 

a) Funcções judiciarias dos cônsules nos países christãos. 
Como dissemos, ao traçar a linha evolutiva da instituição con- 
sular, os cônsules começaram por ser juizes dos seus nacionaes 
residentes no estado local, mas perderam quasi todas as fun- 
cções jurisdiccionaes quando nos estados europeus foi definitiva- 
mente substituído o principio da personalidade das leis e das 
jurisdicções pelo principio inverso da sujeição ás leis e ás juris- 
dicções locaes, e tornaram-se desde então quasi simplesmente 
protectores do commercio e da economia nacional e protectores 
e defensores dos nacionaes residentes na circumscripção con- 
sular. Esta negação aos cônsules de attribuições judiciarias ge- 
neralizou-se dos estados europeus a todos os estados de civili- 
zação europeia, ou, como costuma dizer-se, attendendo ás bases 
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dessa civilização, a todos os países christãos, firmando-se o 
principio lioje dominante de que em taes países os estrangeiros 
estão submettidos, como os naoionaes, ás justiças territoriaes. Só 
excepcionalmente, poxasso, os cônsules exercerão attribuições 
judiciarias nos países christãos e apenas poderão exercê-las 
quando lhes sejam expressamente conferidas pelas leis nacio- 
naes e o seu exercício seja consentido pelo governo local, domo 
escreve Bonfils, «a jurisdicção dos cônsules não pode assentar 
senão sobre uma concessão do soberano territorial», já que re- 
presenta uma limitação dos seus direitos, e semelhante limita- 
ção só pode ser legitima mediante o seu consentimento. Cum- 
pre ainda notar que é bem restricta semelhante concessão, 
sendo de pequeno numero e de caracter especial as funcções 
judiciarias dos cônsules, tanto em matéria civil ou commercial 
como em matéria criminal. 

Em matéria civil ou commercial exercem os cônsules, em 
geral, as seguintes attribuições: 1.°) podem resolver por con- 
ciliação ou por arbitragem as questões levantadas entre os seus 
naoionaes 1; 2.° podem decidir as controvérsias entre capitães 
e officiaes ou marinheiros, quando respeitantes a relações jurí- 
dicas referentes á navegação, como são, por exemplo, as ques- 
tões x-elativas ao pagamento de salários aos marinheiros â; 
3.°) e intervêem nas successões e na constituição da tutela 
dos nacionaes para a conveniente defesa dos seus direitos ^ 
Em matéria criminal são quasi nullas as attribuições dos côn- 
sules, reduzindo-se geralmente: 1.° ao julgamento das faltas 
de disciplina commettidas a bordo dos navios de commercio 

1 Reg. cons., artt. 175.° e 176." 
2 O regulamento consular de 1903 privou os cônsules desta attribulção, 

que lhes era concedida pelo art. 99.° do regulamento de 1851. 
3 Reg. cons., artt. 68.° e segg. 
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nacionaes ancorados nos portos sujeitos á jurisdicção consular, 
quando nesses portos não estacione algum navio da armada 
do seu pais, pois, em tal caso, pertence ao seu commandante 
aquelle julgamento 1; 3.°) á instrucção dos processos penaes 
relativos a crimes communs ou maritimos, commettidos quer 
no alto mar a bordo dos navios nacionaes, quer a bordo des- 
ses navios nos portos da sua jurisdicção, quando não seja per- 
turbada a tranquilidade do porto ou nelles não tomem parte 
pessoas estranhas aos navios 2; 3.°) e ás providencias neces- 
sárias para transportar com a devida segurança os accusados 
pelos crimes indicados e as peças dos respectivos processos 
para o país e porto do navio, para ahi se fazer o julga- 
mento 3. 

Como se vê, são leves as excepções ao principio da sujeição 
ás justiças territoriaes, pois que a conciliação e o juizo arbi- 
tral não entram propriamente no exercício normal da jurisdi- 
cção, a intervenção nas successões e na constituição das tutelas 
é mais um acto administrativo que de jurisdicção, as questões 
suscitadas nos navios estranhos entre capitães e officiaes ou 
marinheiros em nada interessam ao estado local e os delictos 
ou crimes commettidos a bordo dos mesmos navios, ou porque 
são leves faltas de disciplina, ou porque não perturbam a tran- 
quilidade do porto, ou ainda porque para a sua pratica não 
concorre a participação dum súbdito local ou de pessoa que 
eventualmente se encontre no porto, não affectam as condições 
de existência desse estado e não exigem rigorosamente actos 
de reacção defensiva por parte das auctoridades locaes. Con- 

1 Codigo penal e disciplinar da marinha mercante, artt. 17.", 19.°, 
47.° n.0 3.°, 50.° e GO.»; Eeg. cons., artt. 177.» e 178." 

2 Reg. cons., artt. 177,° e 179.» a 182." 
3 Reg. cons., artt. 180.» a 182.» 
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seguintemente, aquellas excepções são mais apparentes que 
reaes, confirmando-se assim o principio da competência das 
justiças territoriaes em relação tanto a nacionaes como a es- 
trangeiros. 

h) Funcções judiciarias dos cônsules nos países não christãos, 
O que nos estados christão é uma apparente excepção, tor- 
na-se nos estados não christãos um principio real e positivo. 
Ahi exercem os cônsules funcções jurisdiocionaes, tanto em 
matéria civil ou commercial como em matéria criminal, em 
relação aos seus nacionaes, por uma evidente limitação da so- 
berania territorial. A respeito de taes países, não soffreu a 
instituição consular a transformação evolutiva que a privou 
do seu caracter de instituição judiciaria, sendo ainda hoje os 
cônsules juizes dos seus nacionaes, os quaes gosam, até certo 
ponto, do privilegio de exterritorialidade judiciaria. 

A jurisdicção consular nos países não christãos, como a 
Turquia e estados musulmanos, a Pérsia, o Siam, a China, 
etc., deriva das differenças de civilização entre esses estados 
e os estados christãos, das poucas garantias oíferecidas pela 
sua organização politica e judicial, e da sua animadversão pelos 
estrangeiros, circumstancias que obrigaram os estados civili- 
zados a procurar os meios de proteger a vida, a propriedade e, 
em geral, os direitos dos seus súbditos, e um desses meios en- 
controu-se na sua isenção das justiças locaes e consequente sub- 
missão á auctoridade das leis e dos tribunaes da sua nação, isen- 
ção consagrada ou por tratados, a que se dá, principalmente aos 
celebrados com o império Ottomano, o nome de capitulações, 
ou por usos e praticas firmemente estabelecidos. Regulada em 
primeiro logar aquella jurisdicção entre os estados de civiliza- 
zão europeia e a Turquia e estabelecida depois em bases fun- 
damentalmente semelhantes nos demais estados de civilização 
não europeia, ó informada em todos os países onde existe por 
alguns princípios communs, que vamos expor synthetlcamente, 
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jjara definirmos, dura modo geral, as attribuiçSes judiciarias 
dos cônsules fóra dos paises da christandade. E, porcpe em 
alguns países o regimen das capitulações se tem transformado 
ou desapparecido, ultimaremos este ligeiro estudo dizendo o 
sentido daquella transformação e os motivos deste desappare- 
cimento. 

1.°) Princípios reguladores da competência judiciaria, dos 
cônsules em países não christãos. A competência judiciaria dos 
cônsules desdobra-se naturalmente em competência eivei ou 
commercial e competência criminal, e, porisso, apresentaremos 
separadamente os principios que a regulam sob os dois as- 
pectos. 

Em matéria eivei e commercial é determinada a competência 
em harmonia com os seguintes principios : 

a) Ás causas entre estrangeiros da mesma nacionalidade são 
julgadas pelo cônsul do seu país. 

fi) As causas entre estrangeiros de diíferente nacionalidade 
são da competência do cônsul do pais do reu, pela applicação 
do principio : actor sequitur fórum rei. É, porém, de notar, 
que uma convenção concluída, por troca de notas, em 1820 
entre a Áustria, a França, a Inglaterra e a Rússia, e a que 
depois adheriram todas as missões diplomáticas em Constanti- 
nopla, creou nos países do Levante commissões mixtas para 
o julgamento dos pleitos entre christãos de diíferente nacionali- 
dade. Estas commissões devem ser compostas de dois juizes 
do pais do reu e um do país do auetor, todos de nomeação 
das respectivas legações. E, embora esta convenção seja ape- 
nas verbal e não tenha sido regularmente sanccionada, e, por- 
isso, se tenha intendido que a jurisdicção daquellas commissões 
não ó obrigatória e que os súbditos das nações christãs podem 
recusar-se a comparecer perante ellas, a verdade é que ella 
constituo um accordo internacional, cujos bons resultados, como 
nota Piédlièvre, particularmento a recommendam ás potencias. 
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Y) As causas entre um súbdito duma nação christã e um 
indígena são da competência do cônsul ou das justiças locaes, 
consoante a nacionalidade do reu, applicando-se ainda o prin- 
cipio de que o auctor segue o foro do reu, sendo, porisso, 
competente o tribunal deste ultimo. Esto principio tem, com- 
tudo, algumas limitações, entre as quaes notaremos as estabe- 
lecidas na Turquia, onde as causas commerciaes são julgadas 
por tribunaes mixtos creados em 1847, que funccionam em 
Constantinopla e outras cidades do império e são compostos 
de tres juizes indígenas, sendo ura delles o presidente, e dois 
estrangeiros da nacionalidade do pleiteante estrangeiro, e na 
China, onde quaesquer causas entre chinas e estrangeiros são 
julgadas conjunctamente pelos respectivos cônsules e peias 
auctoridades chinesas, os quaes, cônsules e auctoridades, pro- 
cedem reunidos á investigação do caso e o decidem applicando 
um e as outras as leis do seu pais, segundo a nacionalidade 
do reu 1. 

Cumpre observar que, na Turquia, as acções sobre bens 
immoveis são da competência das justiças territoriaes. A Porta, 
tendo auctorizado os estrangeiros, por lei de 10 de junho de 
1867, a adquirir immoveis no império ottomano, á excepção 
da província de Hedjaz, concluiu com as potencias uma serie 
de tratados tendentes a attribuir aos tribunaes turcos a com- 
petência em matéria immobiliaria 2. 

Em matéria criminal prevalecem estas regras: 
a) Os crimes commettidos por súbditos duma nação christã 

1 Tratado de Portugal com a China, de 1 dezembro de 1887, art. 
51.° 

2 Vide. Protocollo assignado entre Portugal e a Turquia, de 29 de 
janeiro de 1883, approvado por decreto de 15 de fevereiro do mesmo 
anno. 

* 
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contra os seus concidadãos são julgados pelo cônsul do seu 
país. 

P) Os crimes commettidos por estrangeiros contra outros 
estrangeiros são julgados pelo cônsul do offensor. 

Y) Os crimes commettidos por estrangeiros contra indígenas 
são da competência do cônsul do país do delinquente. Em 
algus países o principio de direito é que, em taes casos, a com- 
petência pertence aos tribunaes locaes, mas de facto attribue-se 
quasi sempre o julgamento aos cônsules. 

ò) Os crimes praticados por indígenas contra estrangeiros 
são da competência da justiça territorial. 

Na Turquia, á semelhança do que se fez em 1847 para as 
questões commerciaes, foram creàdos em 1856 tribunaes mix- 
ios para o julgamento dos crimes commettidos por estrangei- 
ros contra indígenas ou por indígenas contra estrangeiros. 
Estes tribunaes, estabelecidos em Constantinopla e na maior 
parte das grandes cidades do império, são compostos, por me- 
tade, de indígenas e de estrangeiros da nacionalidade da parte 
ou do aceusado. O cônsul competente ou o seu interprete as- 
siste ao julgamento, pode intervir directamente no debate e a 
sentença deve ser por elle approvada e referendada. 

Alem disso, ao lado dos princípios geraes apontados regula- 
dores da competência dos cônsules nos países não christãos, 
tanto em matéria civil como em matéria criminal, pode haver, 
e ha realmente, em alguns daquelles países, principies especiaes 
estabelecidos pelos usos, pelos tratados ou até pelas leis nacio- 
naes dos cônsules. São, porém, as regras formuladas aquellas 
que mais commummente disciplinam a acção judiciaria dos mes- 
mos cônsules e constituem os traços fundamentaes da insti- 
tuição consular como instituição jurisdiccional nos estados de 
civilização não europeia. 

Representa, assim, a jurisdicção consular uma limitação 
da soberania local, uma servidão internacional estabelecida em 
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beneficio dos súbditos dos estados cbristãos, cumprindo a estes 
evidentemente organizar devidamente os tribunaes consulares 
e dar á administração da justiça pelos cônsules um caracter 
tal, que aquella servidão seja mera deslocação da instrucção 
e julgamento das causas eiveis ou crimes e não represente um 
meio de fugir ao cumprimento das obrigações jurídicas ou de 
assegurar a impunidade dos criminosos. 

Mostram egualmente os princípios que formulamos que po- 
dem os cônsules julgar causas que interessem aos súbditos 
locaes, assim como podem as auctoridades do pais decidir 
questões que interessem aos estrangeiros, pelo que se esta- 
beleceu um principio de mutua fiscalização, determinando-se 
nos tratados que, nas hypotheses referidas de os cônsules co- 
nhecerem de pleitos que affectem os indígenas ou de as justi- 
ças territoriaes julgarem questõas que affectem os estrangeiros, 
essas auctoridades reciprocamente interfiram na instrucção e 
julgamento dos processos para a melhor garantia e defesa dos 
direitos dos seus nacionaes. 

O que respeita á organização dos tribunaes consulares, á 
sua competência e ao processo a seguir perante elles, per- 
tence, como é natural, á legislação particular de cada país, 
a qual deve regular a acção dos seus funccionarios consu- 
lares em harmonia com os usos locaes e com os tratados. 
Faremos, porisso, apenas algumas observações acerca da or- 
ganização e competência dos tribunaes consulares portugueses, 
cuja lei organica se contem no regulamento consular de 1903 
(artt. 174.° a 277.°), 

Os cônsules portugueses exercem jurisdioçào civil, commer- 
cial e criminal sobre os seus nacionaes em todos os países 
onde elles, por tratados vigentes 1 ou por praticas incontesta- 
das, forem isentos da jurisdieção territorial. 

1 Vide—Tratados de Portugal: com Marrocos, de 11 de janeiro de 1774 
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A jurisdicçSo consular, que deve ser praticada em harmonia 
com os usos locaes, os tratados em vigor e o Eeg. consular, 
é exercida, tanto em matéria eivei como em matéria criminal, 
pelo cônsul, julgando só, ou pelo tribunal consular. 

O tribunal consular é constituído pelo cônsul ou por quem 
suas vezes fizer, servindo de presidente, e de tres assessores. 
Os assessores serão escolhidos, no principio de cada anno, en- 
tre as pessoas importantes e idóneas de nacionalidade portu- 
guesa, ou, na sua falta, entre as de nacionalidade estrangeira, 
em numero sufficiente para assegurar o regular funcciona- 
mento do tribunal, devendo ser affixada na chancellaria do 
consulado uma lista dos assessores e conjunctamente uma nota 
do cônsul determinando a ordem "por que ha de realizar-se a 
sua rotação no serviço do tribunal consular. Os assessores jul- 
gam das questões de facto, sendo as suas funeções analogas 
ás que nos tribunaes do reino competem aos jurados. O côn- 
sul, presidente do tribunal, julga de direito, á semelhança do 
que acontece com o presidente dos tribunaes do reino eonsti- 
tuidos com jury. 

Se, todavia, por qualquer motivo, não puder constltuir-se 
o tribunal consular, exercerá o cônsul, sempre que o julgar 
indispensável, as funeções do tribunal consular. Deve, porém, 
consignar esta circumstancia nos autos e informar a secretaria 
dos estrangeiros dos motivos que obstaram á constituição do 
tribunal. 

A forma do processo a seguir no juizo consular é a mesma 
tanto perante o cônsul, como perante o tribunal consular, com 

e 3 de julho de 1880; com Siam, de 10 de fevereiro de 1859; com Zan- 
zibar, de 25 de outubro de 1879; com a China, de 1 de dezembro de 
1887; e com a Turquia (declaração commercial), de 11 de de janeiro 
de 1890. 
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a única differença de que, realizando-se o julgamento no tri- 
bunal consular, serão propostos aos assessores, antes de se 
proferir a sentença, os necessários quesitos sobre as questões 
de facto que no processo se ventilarem. O processo, que varia 
naturalmente segundo o juizo consular funccione como tribu- 
nal civil ou commercial ou como tribunal criminal, é o estabe- 
lecido no Reg. consular, o qual procurou harmonizar os meios 
de processar seguidos nos tribunaes do reino com as condições 
especiaes da administração da justiça nos consulados. 

É ainda idêntica a lei a applicar pelo cônsul ou pelo tribu- 
nal consular, que é a lei portuguesa em tudo que não for op- 
posto ás convenções diplomáticas e aos usos locaes recebidos 
pelos cônsules das demais nações. A j uris dicção consular re- 
presenta assim uma clara applicação do principio da persona- 
lidade das leis e das jurisdicções. 

É, porém, differente a competência do cônsul e do tribunal 
consular tanto em matéria eivei ou commercial como em ma- 
teria criminal, e porisso estudaremos essas diíferenças quanto 
ás duas manifestações da jurisdicção consular. 

a) Jurisdicção civil e commercial. A jurisdicção consular ó 
exercida, dentro dos limites marcados pelos usos locaes, pelos 
tratados vigentes e pelo Reg. consular em relação a todas as 
questões eiveis ou commerciaes em que figurarem como reus 
súbditos portugueses, residentes no districto consular, e a quaes- 
quer outras que, em virtude de praticas incontestadas, devam 
ser submettidas á decisão da auctoridade consular. 

O cônsul julga só e sem recurso as acções de valor inferior 
ou egual a 200^000 réis. 

O tribunal consular ó competente para as acções de valor 
superior áquella quantia, bem como para os processos de fal- 
lencia dos negociantes, legistas ou industriaes que cessarem 
pagamentos. Das sentenças do tribunal consular ba sempre 
recurso de appellação para a Relação que mais próxima esti- 
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ver da séde do consulano, dentre as de Goa, Moçambique e 
Lisboa. • 

Gomtudo, nem o cônsul nem o tribunal consular são compe- 
tentes para as causas relativas ao estado e capacidade das 
pessoas. Estas causas sâo da exclusiva competência dos tri- 
bunaes do reino, ilhas adjacentes e províncias ultramarinas. 

Os vice-consules apenas podem exercer as funcções de jui- 
zes de paz. Mas estas funcções algum valor têem, pois que 
nenhuma acção, a não ser que verse sobre objecto que não 
admitta transacção, poderá ser proposta no juizo consular sem 
que preceda tentativa de conciliação. 

Quando a conciliação se não realize, determina o Reg. con- 
sular que o cônsul procure conse'guir que as partes submet- 
iam á decisão dum ou mais árbitros da sua escolha as ques- 
tões sobre que possa transigir-se, declarando que as decisões 
dos árbitros serão exequíveis como as sentenças do tribunal 
consular. 

Cumpre ainda observar que, no intuito de facilitar a admi- 
nistração da justiça consular, auctoriza o Reg. consular os côn- 
sules a elaborarem regulamentos subsidiários que reputem 
indispensáveis para os processos especiaes, em que for neces- 
sário attender principalmente ás condições locaes e ás circum- 
stancias particulares de cada país. Semelhantes regulamentos, 
comtudo, cingir-se-ão, quanto possível, aos princípios adopta- 
dos nas leis patrias e ás praticas observadas nos consulados 
das nações cuja legislação mais analogia offerecer com o di- 
reito português, e só entrarão em vigor depois de approvadas 
pelo ministro dos estrangeiros. 

b) Jurisdicção penal. Os cônsules e os tribunaes consulares 
exercem a jurisdicção penal sobre os cidadãos portugueses e 
a bordo dos navios de commercio nacionaes nos países onde 
essa jurisdicção lhes for consentida por praticas incontestadas 
ou por tratados vigentes. 
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A jurisdicção criminal a bordo dos navios nacionaes ó exer- 
cida pelo cônsul nos termos e casos seguintes: 

1.°) Interrogando cuidadosamente os capitães que, sob sua 
responsabilidade, applicarem durante as viagens as penas dis- 

ciplinares correspondentes ás contravenções, para serem os 
mesmos capitães punidos, se tiverem commettido abusos de 
poder. 

2.°) Julgar sem recurso algum, em harmonia com os artigos 
10.°, 17.°, 18.° e 91.° do Codigo penal e disciplinar da mari- 
nha mercante, as contravenções á disciplina em porto estran- 
geiro onde não haja navio do estado. 

3.°) Receber dos capitães dos navios mercantes, nos portos 
onde não haja navio do estado, aparte com as peças do processo 
relativas aos delictos marítimos indicados ncf art. 19.° daquelle 
codigo, e nomear e presidir ao tribunal marítimo para o jul- 
gamento de semelhantes delictos, em harmonia com os artt. 
60.° e 75.° do mesmo codigo. 

4.°) Receber do capitão, relativamente aos crimes marítimos 
ou communs commettidos a bordo dos navios nacionaes, o in- 
diciado e as peças do processo, completar quanto preciso a 
instrucção no mais breve espaço de tempo, e fazer desemba- 
raçar o criminoso para o enviar com as peças do processo ao 
porto de matricula e remettido ao delegado do procurador 
régio do porto, se não preferir mandá-lo pelo mesmo navio. 

5.°) Finalmente, proceder como no caso anterior em relação 
aos crimes marítimos ou communs commettidos a bordo dos 
navios nacionaes dentro do porto, quando não seja perturbuda 
a tranquillidade do mesmo porto ou no facto se não encontrem 
involvidas pessoas estranhas ao navio, ou assistir aos actos pra- 
ticados a bordo pelas auctoridades locaes quando se derem 
aquelles factos. 

Relativamente aos crimes commettidos em terra estabelece 
o Reg. as seguintes regras de competência: 
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I. Compete ao cônsul conhecer e julgar das contravenções 
e crimes a que corresponder alguma das penas seguintes : 
1.°) reprehensão ; 2.°) suspensão temporária dos direitos polí- 
ticos ; 3.°) multa; 4.°) desterro; 5.°) prisão correccional. Os 
cônsules poderão, nos países de jurisdicção consular, elabo- 
rar os regulamentos de policia, sujeitos á approvação do mi- 
nistro dos estrangeiros, que julgarem necessários para as- 
segurar, por parte dos seus nacionaes, a manutenção da 
ordem e o respeito dos tratados, sendo-lhes attribuida, como 
medida complementar, competência para jugarem em processo 
verbal e summario as contravenções aos mesmos regulamen- 
tos, podendo applicar as penas de multa ou de prisão até um 
mês. 

II. Compete ao tribunal consular o julgamento dos crimes 
a que correspondam as penas maiores enumeradas no art. 55.° 
do Codigo penal, com a excepção estabelecida na -regra se- 
guinte. 

III. Compete exclusivamente aos tribunaes do reino, ilhas 
adjacentes e províncias ultramarinas o julgamento dos seguin- 
tes crimes: 1.°) homieidio voluntário; 2.°) ferimentos de que 
resulte a morte; 3.") fogo posto; 4.°) violação de menor de 
doze annos; 5.°) os crimes dos empregados públicos no exer- 
cicio das suas funcções; 6.°) falsidade de moeda, notas de 
banco, papeis de credito, sellos, cunhos e êscriptos; 7.°) cri- 
mes contra a segurança do estado, salvo se lhes correspon- 
der pena con-eccional; 8.°) os crimes a respeito dos quaes 
concorram as circumstancias previstas no n.0 5.° do art. 53.° 
do Codigo penal. Quando algum destes crimes for commettido 
no districto consular por um súbdito português, o cônsul pro- 
cederá, comtudo, á instrucção, tão completa quanto possível, 
da causa, e remetterá os autos, juntamente com o aecusado, 
ao tribunal de Macau, Goa, Moçambique ou 1.° districto cri- 
minal de Lisboa, conforme a cidade, de entre estas, que mais 
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próxima for da séde do consulado, e será affixada na chancel- 
laria do mesmo consulado uma copia da sentença final 1. 

IV. Compete aos vice-consules residentes fora da séde do 

1 Embora constituíssem legislação especial para o julgamento dos cri- 
mes commettidos pelos portugueses em território chinês, devem conside- 
rar-se revogados o decreto de 29 de dezembro de 1849, que mandou 
dbservar escrupulosamente o direito consuetudinrrio em virtude do qual 
eram competentes as auctoridades judiciaes de Macau para processar, jul- 
gar e punir os reus portugueses por todos os crimes commettidos no ter- 
ritório chinês, sem excepção ou restricçâo alguma, fossem ou não portu- 
gueses os offendidos, e o decreto de 8 de março de 1893, que, mantendo 
a competência das auctoridades de Macau para o processo accusatorio e 
para o julgamento, determinou que, para tornar mais certa a punição 
dos criminosos, o processo preparatório fosse organizado pelo respectivo 
cônsul, o qual o enviaria depois de concluído ao juiz da comarca, para 
este, em vista dos autos, se habilitar a dar por constituído o corpo de 
delicto e a proferir o despacho de pronuncia, não só porque o § 2,c do 
decreto de 24 de dezembro de 1903, que approvou o Reg. consular, re- 
vogou as disposições em contrario do estipulado no Regulamento, mas 
principalmente porque o art. 183.° do mesmo regulamento estatuiu que, 
nos impérios da China, Marrocos, etc., os cônsules exerceriam jurisdic- 
ção sobre os seus nacionaes de conformidade com os usos locaes, os tra- 
tados em vigor e as disposições do regulamento, não apparecendo depois 
qualquer excepção relativamente aos crimes commettidos por portugue- 
ses em território chinês. 

É ainda de notar que, dando o tratado com Siam fart. 6.°) competência 
commulativa aos cônsules portugueses e ao juiz de Macau para o julga- 
mento dos crimes commettidos pelos portugueses em Siam, emquanto de- 
termina que os criminosos tanto podem ser entregues ao cônsul para elle os 
punir devidamente, como enviados para Macau, para ahi serem processa- 
dos, hoje a alternativa só pode dar-se quanto aos crimes que não foram 
attribuidos pelo Reg. consular exclusivamente aos tribunaes do reino, 
ilhas adjacentes ou províncias ultramarinas. O cônsul pode receber os 
erimiminosos, mas, nos casos excluídos da sua competência, deverá en- 
tregá-los ao julgamento do tribunal de Macau. 
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districto consular: 1.°) informar o cônsul das contravenções e 
crimes commettidos na sua circumscripção por súbditos portu- 
gueses ou a bordo dos navios de commercio portugueses; 
2.°) receber queixas e denuncias e transmittí-las ao cônsul; 
3.°) proceder á formação do corpo de delicto e aos outros actos 
de instrucção que, desde logo, for conveniente realizar ; 4.°) co- 
nhecer, quando expressamente auctorizadas pelo cônsul, das 
contravenções a que corresponda o processo verbal acima in- 
dicado. Só por determinação expressa do cônsul poderá, po- 
rém, o vice-consul proceder a buscas domiciliarias ou á prisão 
dos indiciados, excepto em casos de flagrante delicto. 

V. Das sentenças dos cônsules e dos trlbunaes consulares 
em matéria crime ha recurso para'as Relações de Goa, Mo- 
çambique ou Lisboa nos termos indicados. Cabem, porém, na 
alçada do juizo consular, e porisso não admittem recurso, as 
sentenças dadas nas causas crimes em que as penas appli- 
caveis, separada ou cumulativamente, forem as seguintes: 
1.°) reprehensão; 2.°) suspensão de direitos políticos até dois 
annos; 3.°) multa até seis meses ou até 500^000 réis, quando 
a lei fixar a quantia; 4.°) desterro até seis meses; 5.°) prisão 
correccional até seis meses. 

VI. Quando a pena applicavel, segundo os usos locaes, for 
mais branda que a comminada nas leis patrias, será esse facto 
considerado principal circumstancia attenuante para os effeitos 
do art. 94.° do Codigo penal. 

VII. O cônsul ou tribunal consular podem suspender a exe- 
cução da pena quando as circumstancias do crime e o ante- 
rior comportamento moral do delinquente assim o aconselhem 
e quando se reconheça que o reu não foi ainda condemnado 
por qualquer crime. 

2.°) Países em que tem sido modificado ou abolido o regimen 
das capitulações. Representando a jurisdicção consular uma 
notável restricção dos direitos da soberania local, determinada 
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pelas dlfferenças de civilização, pela falta de confiança nas in- 
stituições judiciarias dos povos não christãos e pelo desamor 
desses povos para com os súbditos das nações de civilização 
europeia, era natural que, por um lado, nos estados não chris- 
tãos se manifestasse o desejo e a tendência para limitar ou 
para eliminar aquella jurisdicção e que, por outro lado, os es- 
tados christãos se resolvessem a acceitar as restricções ou 
mesmo a eliminação, quando a organização da justiça local 
offerecesse aos seus súbditos as garantias necessárias á salva- 
guarda dos seus direitos. Ora, da concorrência da tendência 
dos povos não christãos e da realização da condição do aper- 
feiçoamento das instituições judiciarias em alguns estados de 
civilização não europeia, e ainda por virtude da emancipação 
dos estados balkanicos do poder do Sultão, o regimen das ca- 
pitulações foi alterado ou eliminado, pelo que indicaremos, 
embora de passagem, onde se operaram as modificações ou a 
eliminação. 

ai) Reforma judiciaria do Egypto. Tribunaes mixtos 1. Por 
circumstancias diversas, como a falta dum governo central 
forte que quizesse e soubesse fazer respeitar as leis e os tra- 
tados, a convergência de cidadãos numerosos das diversas 
potencias civilizadas para o exercício do commercio, a grande 
facilidade com que os europeus podiam acolher-se sob a pro- 
tecção deste ou daquelle cônsul, segundo lhes conviesse, e as- 
sim determinar, nas diversas causas, a lei particular por que 
deviam ser reguladas as suas obrigações, etc., produziu o re- 
gimen das capitulações no Egypto graves perturbações e abu- 
sos na administração da justiça, o que levou o knediva Ismail 
a pensar numa organização judiciaria nova que remediasse os 

1 Nouveau recueil général de traités (Martens), 2.° serie, vol. u, pagg. 
587 e segg. 
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males existentes. Começou por pedir á Porta o necessário 
consentimento para entrar em negociações com as potencias 
interessadas e, obtido elle, celebrou em 1869 com a Inglaterra, a 
Confederação germânica do norte, a Áustria, a França, a Italia, 
a Hespanha, ás quaes se juntaram depois os Estados Unidos, 
uma convenção para effeito de realizar a reforma judiciaria 
baseada na organização de tribunaes mixtos. Foi para esse fim 
nomeada uma commissão internacional, a qual se reuniu no Cairo 
a 18 de outubro de 1869 e elaborou a reforma,, que ficou con- 
cluída em 1874, foi promulgada pelo governo egypcio a 16 de 
setembro de 1875 e successivamente approvada pelos estados 
civilizados 1. 

A reforma creou tribunaes mixtós, tres de primeira instan- 
cia, no Cairo, em Alexandria e Zagazig (mais tarde em Is- 
maila), e um de appellação em Alexandria. 

Os tribunaes mixtos são compostos de magistrados dos es- 
tados europeus e de magistrados indigenas, todos nomeados 
pelo governo egypcio, sendo os de primeira instancia formados 
por sete juizes, quatro estrangeiros e tres indigenas, e o de 
segunda instancia de onze, sete estrangeiros e quatro indege- 
nas 2. Junto de cada um dos tribunaes funcciona um agente 
do ministério publico, a quem compete fiscalizar, no andamento 
dos processos, a observância dos tratados diplomáticos e das 
leis internas do estado. 

Os tribunaes mixtos foram installados em 1875, começaram 

1 Pela lei de 18 de abril de 1876 foi o governo português auetorizado 
a suspender provisoriamente a jurisdicção consular no Ègypto e a adhe- 
rir por tempo limitado á nova reforma judiciaria proposta neste es- 
tado. 

2 Portugal tem actualmente dois juizes nos tribunaes mixtos. Livro 
Sranço, 1889, Nomeação dum juiz nos tribunaes mixtos do Egypto; An- 
nuario diplomático e consular, 1902, pag. 160. 
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a funccionar em 15 de fevereiro de 1876 e, segundo o regu- 
lamento de organização judiciaria de 1874 elaborado pela com- 
missão internacional e as modificações nelle introduzidas por 
decretos egypcios de 1900, são competentes: 

1.°) Para as acções eiveis ou commerciaes entre indígenas 
e estrangeiros ou entre estrangeiros de differentes nacionali- 
dades. 

2.°) Para as acções reaes immobiliarias entre indígenas e 
estrangeiros ou entre estrangeiros da mesma ou de differente 
nacionalidade. (Pelo regulamento de 1874-75 eram compe- 
tentes para quaesquer acções immobiliarias, mesmo entre indi- 
genas). 

3.°) Para as acções criminaes por todas as contravenções de 
policia (que são jnlgadas por um juiz delegado do tribunal, ou 
indígena ou estrangeiro segundo a nacionalidade do reu), por 
delictos commettidos contra os magistrados judiciaes ou officiaes 
de justiça durante ou por virtude do exercício das suas fun- 
cções, por delictos commettidos pelos mesmos funccionarios no 
exercício das suas funeções, e ainda por delictos de bancarrota 
e connexos. 

Os tribunaes mixtos foram estabelecidos, a titulo de ensaio, 
por um período de cinco annos, que expirava no 1.° de fevereiro 
de 1881, foi depois prorogada successivamente por todas as 
potencias interessadas a sua jurisdicção, sendo a ultima pro- 
rogação de 31 de janeiro de 1900 e pelo espaço de cinco 
annos. 

As leis applicadas pelos tribunaes mixtos são também códi- 
gos mixtos inspirados pelos codigos europeus e que começaram 
a vigorar no 1.° de janeiro de 1876. 

Ao lado dos tribunaes mixtos funccionam, para as acções 
que não são da sua competência, os tribunaes consulares e os 
tribunaes locaes. Os tribunaes consulares conhecem de todas 
as acções eiveis e commerciaes não immobiliarias entre indivi- 
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duos da mesma nacionalidade e conhecem das acções de estado 
e capacidade, quando para ellas tenham competência segundo 
as suas leis nacionaes, e das relativas a suecessões legitimas 
ou testamentárias, ainda quando interessem a indivíduos de 
diíferente nacionalidade, pois que estas acções não entram na 
esphera jurisdiccional dos trihunaes mixtos, e conhecem final- 
mente das acções criminaes que estejam fora da competência 
restricta destes trihunaes e lhes pertençam segundo o regimen 
das capitulações; os trihunaes locaes conhecem de todas as 
acções eiveis e commerciaes, de estado e capacidade e sueces- 
sões entre indígenas ou a elles relativas, e de todas as acções 
penaes em que o reu seja um indígena e fóra dos casos de 
competência dos trihunaes mixtos. 

Representa, pois, a organização judiciaria do Egypto um 

curioso encontro de tres ordens de jurisdicções, representando 
os trihunaes mixtos uma transição entre as jurisdicções con- 
sulares e as jurisdicções locaes, as quaes prevalecerão afinal 
quando a civilização e instituições daquelle país derem seguras 
garantias duma recta administração da justiça em relação aos 
estrangeiros. 

Mas, será perfeita a organização dos trihunaes mixtos? 
Deveriam entrar indígenas na sua composição? Não deveria 
existir um tribunal de revista? Não poderia ser alargada a 
sua competência em ordem a substituir completamente ajuris- 
dicção consular ? 

p) Reforma judiciaria no Japão. Mais funda do que no 
Egypto foi a reforma judiciaria no Japão. Sujeito, como os 
demais estados não christãos, ao regimen das capitulações, 
começou o Japão em 1882 a fazer tentativas para a abolição 

1 R. D. I. P., tom. i, pag. 126, tom. vi, pagg. 341 e segg., e tom. vh, 
pag. 214 e segg. 



organização da sociedade internacional 625 

da jurisdicção dos cônsules estrangeiros dos estados que tinham 
missões diplomáticas ou consulados em Tokio e, nada tendo con- 
seguido na conferencia para isso reunida naquella cidade em 
maio de 1886, resolveu tratar separadamente com cada uma 
das potencias interessadas, e, «porque se não podia contestar, 
como dizia Pateknostko em 1890, que a organização judi- 
ciaria do Japão e as suas instituições judiciarias estavam á 
altura de todos os progressos realizados pelas nações occiden- 
taes e nada justificava as anomalias judiciarias e as derogações 
da soberania territorial existentes em virtude dos tratados 
colheu aquelle pais do Extremo Oriente o fructo dos seus per- 
sistentes esforços em aperfeiçoar as suas instituições, obtendo, 
principalmente a partir de 1894, uma serie de tratados, des- 
tinados a entrar em vigor em 1899, que supprimiram a juris- 
dicção dos cônsules estrangeiros. A reforma do Jápão foi mais 
funda que a do Egypto, porque foi a consagração plena das 
jurisdicções territoriaes 2. 

f) Abolição da jurisdicção consular em dijferentes países. A 
abolição do regimen das capitulações devia effectuar-se de 
modo mais ou menos rápido e de modo mais ou menos com- 
pleto em alguns estados balkanicos pela applicação do tratado 
de Berlim de 1878, em virtude do qual os antigos principados 
danubianos se desligaram completa ou incompletamente da 
dependência da Turquia. Foi o que aconteceu com a Servia, 
Montenegro e Romania, que foram reconhecidos como es- 
tados independentes, e com a Bulgária, que passou a consti- 
tuir um estado vassalo, estados onde a jurisdicção consular 

1 H. D. I., tom. xxin, pagg. 5 e segg. 
2 R. D. tom. i, pagg. 562 e segg.; tom. n, pagg. 111 e segg. e 

614 e segg., e tom. v, pagg. 284 e segg.; R. D. L, tom. xxv, pgg. 213 e 
segg., e tom. xxxi, pagg. 93 e segg.; tratado de Portugal com o Japão,, 
de 26 de janeiro de 1897. 
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ficava sem razão de ser, desde que elles harmonizassem as 
suas leis e as suas instituições com os principies da civilização 
europeia, pelo que aquelle tratado, declarando aliás que o re- 
gimen entSo vigente continuaria a observar-se, previa o seu 
desapparecimento mediante as devidas reformas e a conve- 
niente celebração de tratados, que aquelles estados mais ou 
menos já realizaram ou conseguiram. 

O tratado de Berlim levou eguabnente á abolição das capi- 
tulações na Bósnia e na Herzegovina, poisque, passando estas 
provincias para a administração plena e, de facto, soberana 
da Áustria e sendo ahi introduzidas as leis e as instituições 
judiciarias austríacas, nenhuma razão havia para a conserva- 
ção da jurisdicção consular. 

Quanto á ilha de Chypre, que, como sabemos, passou, por 
tratado de 4 de junho de 1878, para a administração da Ingla- 
terra, as capitulações foram, de facto, suspensas por consenti- 
mento das potencias pelo tempo que a Inglaterra conservar 
aquella administração, que é, praticamente, uma fórma de 
soberania. 

Também em Tunísia foram abolidas as capitulações desde que 
a França, como estado protector, ahi introduziu as suas leis 
e a sua organização judiciaria, com o que acabou o motivo de 
conceder aos estrangeiros o privilegio da exterritorialidade ju- 
diciaria, e, porisso, as potencias europeias interessadas renun- 
ciaram a esse privilegio em favor dos seus nacionaes. 

Estes exemplos de abolição das capitulações têem, prinoi- 
palménte, o mérito de mostrar que ellas constituem um regi- 
men anormal e instável que se dissolve á medida que o pro- 
gresso da civilização e das instituições judiciarias dos povos 
não christãos não exigem a sua conservação. 

1, 8 . Embora sem caracter diplomático, são os cônsules 
investidos pelo estado que os nomeia de funeções importantes 
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para a protecção e defesa dos seus nacionaes e, porisso, lhes 
são conferidas certas prerogativas e isenções tendentes a ga- 
rantir-lhes o bom cumprimento da sua missão. 

Semelhantes prerogativas variam, porém, muito dos países 
christãos para os países não christãos, pelo que convém con- 
siderar separadamente a situação dos cônsules naquelles ou 
nestes, 

a) Prerogativas dos cônsules nos países christãos. As prero- 
gativas dos cônsules nestes paises, que são geralmente consa- 
gradas pelos usos e pelas convenções consulares concluídas 
entre os respectivos governos, referem-se ás seguintes isen- 
ções : 

1) Inviolabilidade pessoal. Os cônsules são encarregados 
duma funcção publica pelo governo que os nomeia, são recebidos 
nessa qualidade pelo estado local, são orgãos de relações inter- 
nacionaes e devem estar, porisso, sob a protecção do direito 
das gentes, para bem desempenharem a sua missão. Dahi vem 
o principio de direito internacional de que os cônsules têem 
direito ás immunidades indispensáveis ao exercício das suas 
attribuições, isto ó, áquellas sem as quaes a instituição con- 
sular não poderia funccionar continua e livremente, e, por- 
tanto, á garantia da sua segurança pessoal, uma vez que não 
violem as leis do país de residência, e bem assim a uma com- 
pleta liberdade no desempenho do seu mandato. É de seme- 
lhante principio que deriva a inviolabilidade consular, no 
sentido de que os cônsules devem gosar de toda a liberdade 
e segurança para bem exercerem as suas funcções e de que 
o governo local deve garantir-lhes essa liberdade e segurança, 
deve respeitá-los convenientemente e deve protegê-los contra 
as offensas dos seus súbditos, punindo estes, como os puniria 
pelas offensas commettidas contra os funccionarios públicos 
nacionaes. Este dever é assumido tacitamente pelo governo 
local ao receber os cônsules enviados pelos outros governos e 
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o seu não cumprimento será considerado como uma falta, mais 
ou menos grave segundo a categoria do agente consular, ao 
respeito que os estados mutuamente se devem e provocará 
naturalmente um movimento de legitima reacção da parte do 
estado que for desrespeitado na pessoa dos seus funccionarios 
consulares. 

2) Inviolabilidade dos archivos consulares. Relacionado com 
o respeito da pessoa do cônsul, anda o respeito dos archivos 
consulares, sendo principio reconhecido e admittido por todos 
os estados, á excepção da Inglaterra, que elles são invioláveis 
e que não poderão, em caso algum, ser examinados ou se- 
questrados pelas auctoridades iocaes. A inviolabilidade dos 
archivos consulares é, em geral,- formulada nas convenções 
consulares nestes termos; «Os archivos consulares são invio- 
láveis e as auctoridades locaes não poderão, em caso algum, 
nem sob qualquer pretexto, examinar ou apprehender os papeis 
que delles façam parte». Mas, para bem definir esta isenção 
e evitar todas as difficuldades, as convenções consulares ac- 
crescentam que os papeis da chaneellaria devem estar comple- 
tamente separados dos papeis e livros referentes ao commercio 
ou á industria por acaso exercidos pelos cônsules 

Deve ainda dizer-se que muitas convenções põem ao abrigo 
da acção das auctoridades locaes a casa do consulado ou chan- 
eellaria, e até algumas a habitação dos cônsules, mas em caso 
algum é concedido a estes o direito de asylo. 

3) Immunidade de jurisdicção criminal. Ao contrario do que 
acontece com os agentes diplomáticos, não gosam, em princi- 
pio, os cônsules da immunidade de jurisdicção criminal, de- 
vendo considerar-se sujeitos aos tribunaes locaes sempre que 
convencionalmente disso não sejam isentos. 

1 Eeg. cons., art. 17.° 
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É, todavia, certo que um grande numero de convenções lhes 
concede aquella immunidade no caso de delictos menos graves, 
ou nos casos de delictos e contravenções segando os codigos 
penaes do typo francês, para só os sujeitarem ás justiças lo- 
caes nos casos de delictos graves, ou nos casos de crimes 
segundo aquelles codigos. Mas,, dentro de taes limites, ó a 
immunidade geralmente restricta aos cônsules que sejam súb- 
ditos do pais que os nomeia e negada aos cônsules súbditos do 
estado de residência. 

Quando os cônsules estão sujeitos á justiça territorial, é 
costume observado em toda a parte não os prender ou perse- 
guir criminalmente, fóra dos casos de flagrante delicto, antes 
de lhes ser retirado o exequatur, quer sejam súbditos locaes, 
quer sejam cidadãos do estado que os nomeia, substituíndo-se 
até muitas vezes, neste segundo caso, a perseguição perante 
os tribunaes locaes pela expulsão do território. 

4) Immunidade de jurisdicção civil. E principio geralmente 
admittido e praticado que os cônsules estão sujeitos á acção 
dos tribunaes locaes tanto em matéria civil como em matéria 
commercial, não se considerando a immunidade de jurisdicção 
civil ou commercial necessária ao exercício das suas funcções. 
Este principio não prejudica, porém, a isenção dos cônsules 
da jurisdicção civil local relativamente a todos os actos por 
elles praticados na sua qualidade official e dentro dos limites 
dos seus poderes, pois que esses actos são a manifestação 
publica da vontade do seu governo e este não poderia ser 
submettido a um poder estranho. A regra é, pois, que os côn- 
sules estão sujeitos á jurisdicção civil local por todos os actos 
da sua vida não official. Mas, se os cônsules só parcial e conven- 
cionalmente estão isentos da jurisdicção criminal local e, fóra 
da sua vida official, estão submettidos aos tribunaes civis e 
commerciaes do pais de residência, são por numerosos trata- 
dos dispensados da obrigação de comparecer como testemunhas 
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perante as justiças territoriaes, tanto civis ou commerciaes 
como criminaes. Não significa, comtudo, isto que elles não 
devam prestar á justiça as declarações que esta julgue neces- 
sárias, mas que o seu depoimento só pode ser tirado no seu 
domicilio ou que só por escripto lhes podem ser exigidas as 
suas declarações. 

5) Immunidade de júris dicção fiscal. Como prerogativa de 
cortesia, ó concedida aos cônsules a isenção de certos impostos 
e, em geral, dos impostos pessoaes directos ou capitações, das 
taxas sumptuárias, do imposto sobre o capital ou sobre o ren- 
dimento e das decimas de guerra. Esta isenção não aproveita, 
porém, aos cônsules que sejam súbditos do pais onde residirem 
ou que abi exerçam o commercio òu alguma industria, os quaes 
são equiparados, para os effeitos tributários, a quaesquer ou- 
tros particulares 1. 

6) Direitos honoríficos. Os cônsules tõem o direito honorifico, 
consagrado pelas convenções consulares, de collocar sobre a 
porta exterior do consulado o escudo de armas da sua nação, 
com a respectiva legenda, de arvorar a bandeira do seu país 
na casa consular nos dias de festas publicas, religiosas ou na- 
eionaes, bem como de arvorar a mesma bandeira no escaler 
que os conduzir nos portos da sua jurisdicção para o desem- 
penho das funcções do seu cargo i. 

h) Prerogativas dos cônsules nos países não christãos. São 
mais numerosas nestes países que nos países christãos os pri- 

1 Os agentes consulares das nações estrangeiras são em Portugal ex- 
pressamente isentos de contribuição industrial (Reg, de 16 de julho de 
1896, art. 5.", n." 2.°) pelos proventos do seu emprego, bem como da con- 
tribuição de renda de casas e sumptuária (Reg. de 24 de abril de 1902, 
art. 1.°, | único, n." 2.°) quando não recebam no reino outros rendimen- 
tos alem dos provenientes dos respectivos cargos. 

8 Reg. cons., art. 16.° 
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vilegios e as prerogativas dos cônsules, podendo dizer-se que, 
sob esse ponto de vista, são elles ahi equiparados aos agentes 
diplomáticos. A differença de costumes, de religião e de con- 
stituição politica e social dos povos de civilização não europeia, 
obrigando os governos da Europa e da America a pedir e al- 
gumas vezes a impor aos governos desses países privilégios 
especiaes em favor dos nacionaes que nos mesmos países via- 
jam ou residem, fez atíribuir aos cônsules poderes mais con- 
sideráveis e attribuições mais numerosas, e, como consequência, 
immunidades mais extensas. Com Pikdlièvre ', podemos re- 
sumir assim a sua situação : 

1.°) A sua pessoa é inviolável e não podem ser, por motivo 
algum, capturados ou conservados em prisão. 

2.°) A sua casa ó um asylo inviolável, considerando-se como 
situada em território do estado que os nomeia, não podendo 
ninguém introduzir-se ahi á força e não tendo nenhuma aucto- 
ridade local o direito de ahi praticar o menor acto de jurisdi- 
cção. Em alguns países, como em Marrocos e na" Pérsia, os 
cônsules recebem gratuitamente do soberano uma casa para 
estabelecerem a sua habitação e os seus archivos; em outros, 
como na Syria, não podem estabelecer-se senão num bairro 
determinado da cidade, chamado bairro franco, isolado e inde- 
pendente, mas inteiramente protegido pelo pavilhão do seu 
pais ; e, no Levante e nos estados barbaricos, têem direito, no 
interesse da sua segurança e para realce do seu cargo, a uma 
guarda de honra, composta de janizaros, que são fornecidos 
pela auctoridade local, embora pagos por elles, estão alojados 
em sua casa e se encontram submettidos á sua auctoridade 
exclusiva. 

3.°) Estão isentos, com a sua família e com o seu pessoal 

1 Oh. cit., pag. 554. 
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official ou não official, da jurisdicçSo territorial, tanto civil 
como criminal. 

4.°) São isentos de todos os tributos, de todos os impostos 
locaes directos ou indirectos e, dum modo geral, de todos os 
encargos pessoaes. 

5.°) Teem o direito de praticar o seu culto na casa consular, 
de ahi estabelecer uma capella e de empregar no serviço re- 
ligioso ministros da sua religião. 

A maior parte destas immunidades baseiam-se em capitu- 
lações, outras assentam sobre um longo uso e todas tendem a 
garantir a liberdade e segurança dos cônsules como funccio- 
narios ou como homens. 

188. As funcções consulares podem suspender-se ou 
acabar por algum dos seguintes motivos: 

1.°) Por ser retirada aos cônsules a sua carta patente. Este 
facto pode dar-se por diversas razões, ou para punir os côn- 
sules que não desempenhem convenientemente a sua missão, 
ou para satisfazer o desejo daquelles que pretendam deixar a 
carreira consular por motivos de edade, de doença ou de fa- 
mília, ou, finalmente, para enviar os cônsules para outros con- 
sulados, elevando-os aos graus superiores da sua carreira. 

2.°) Por lhes ser retirado o exequatur por parte do governo 
local, o que pode dar-se por motivos pessoaes aos cônsules ou 
provir do estado de relações entre os governos. 

3.° Pela suppressão do consulado ou pela annexação da sua 
séde á um outro estado. Neste ultimo caso, a mudança de so- 
berania inutiliza o exequatur e põe naturalmente fim ás funcções 
dos cônsules. 

4.°) Por morte dos cônsules. 
A guerra não põe necessariamente fim ás funcções dos côn- 

sules dos estados belligerantes, pois que, não tendo a sua 
missão um caracter essencialmente politico, devem elles poder 
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continuar a proteger os interesses dos seus naclonaes. Todavia, 
de facto, as missões consulares acabam e os consulados são 
confiados, com os archivos, aos cônsules dum estado amigo. 

No caso de revolução politica no estado local ou de mudança 
da forma do seu governo, as missões consulares continuam, 
porisso que os cônsules são agentes commerciaes e, como taes, 
estranhos ás questões de soberania. 

Os cônsules que deixam o seu posto, sempre que não este- 
jam acreditados como agentes diplomáticos junto do chefe de 
estado ou do ministro dos estrangeiros do estado local, não 
teem que apresentar ou enviar, em caso algum, a um ou a 
outro a carta que os manda retirar, sendo o governo local 
simplesmente prevenido da sua partida pelo agente diplomá- 
tico do seu pais. 

Quando um cônsul deixe o seu consulado, este continue e 
da sua guarda e gerencia interina não fique encarregada al- 
guma pessoa designada pelas leis, pelo cônsul ou pelas aucto- 
ridades do país do mesmo consulado, será este entregue ao 
cônsul duma nação amiga, que o dirigirá á chegada do seu 
novo titular. E de notar, comtudo, que o cônsul estranho es- 
colhido para tomar conta do consulado só deve encarregar-se 
delle depois de devidamente auctorizado pelo seu governo h 

1 Reg. cons., art. 24,°, § 1.° 
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§ V 

Congressos e conferencias 1 

Summario:—189. Tendências de organização 
da communidade internacional.—190. Ins- 
tituições de caracter internacional. Congressos 
e conferencias. Distincção entre as duas insti- 
tuições. —191. Organização dos congressos 
e das conferencias. Estados que ahi podem fa- 
zer-se representar e como ó exercida a sua re- 
presentação.— 19S. Convocação, constitui- 
ção, funccionamento e deliberações dos con- 
gressos e das conferencias.— 193. Força 
obrigatória e execução das decisões dos con- 
gressos e das conferencias. — 194. Os con- 
gressos e as conferencias na evolução das 
relações internacionaes. Tendências e previ- 
sões. 

189. Alem dos chefes de estado, dos ministros dos ne- 
gócios estrangeiros, dos agentes diplomáticos e dos cônsules, 
ainda deverão considerar-se orgãos das relações internacionaes 
do primeiro grupo todas aquellas instituições que, no exercício 
das suas funcções, desempenhem uma acção que possa interessar 
aos estados estrangeiros. Entre ellas se encontram, por exemplo, 
os tribunaes que, no desinvolvimento do seu poder jurisdiccio- 

' Martens, nb. cit., tom. i, pagg. 297 e aegg.; BonfiIs, oò. cit., pagg. 
442 e segg. ; Kivier, ob. cit., tom. n, pagg. 8 e segg.; Despagnbt, oh. 
cit., pagg. 520 e segg.; Ouvi, ob. cit., pagg. 461 e segg.; Blustschli, 
ob. cit., || 108 e aegg.; Piore, ob. cit., artt. 1019 e segg. ; Pradier Po- 
déré, ob. cit., tom. vi, pagg. 219 e segg.; Piéduèvrb, ob. cit., tom. n, 
pagg. 11 e segg.; 
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nal, são chamados a julgar questões que respeitem a estran- 
geiros, para definir os seus direitos ou tornar effectivas as suas 
obrigações, a applicar as leis estrangeiras, quando ellas devam 
regular a situação jurídica das pessoas ou dos bens sobre que 
tenham de sentencear, a praticar diligencias que pelos tribu- 
naes das outras nações lhes sejam rogadas para os coadjuvarem 
na administração da justiça civil ou para com elles cooperarem 
na repressão da criminalidade, e a dar execução ás sentenças 
proferidas no estrangeiro e cujos effeitos devam produzir-se no 
seu país. Em qualquer dos casos, os tribunaes duma determi- 
nada nação são orgãos das relações internacionaes, exercem 
uma funcção cujo assento não está apenas no interesse dessa 
nação, mas se refere ás conveniências superiores da commu- 
nidade internacional. E não poderia dizer-se o mesmo dos par- 
lamentos que formulam preceitos de direito internacional, dos 
governos que praticam actos de interesses para os outros es- 
tados, como quando offerecem os seus bons officios ou a sua 
mediação para evitar ou pôr termo a um conflicto armado, 
das armadas que exercem a policia dos mares, etc.? De certo, 
o que tudo prova que a communidade internacional é uma rea- 
lidade sociológica tendendo para a sua necessária organização. 
E tal tendência, no caminho da sua realização progressiva, já 
foi alem da adaptação de instituições nacionaes para fins inter- 
nacionaes, produzindo a formação de instituições organica e 
funccionalmente internacionaes para a realização dos interes- 
sas communs dos estados civilizados. Assim o vamos veri- 
ficar. 

190. Com effeito, o desinvolvimento progressivo da vida 
internacional, depois de ter determinado a formação de orgãos 
das relações entre os estados proprios de cada um destes e 
destinados principalmente a promover ou defender os seus in- 
teresses geraes ou os particulares dos seus súbditos fóra da 
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sua esphera jurisdiccional, deu logar ao apparecimento duma 
nova serie de orgãos das relações entre os povos que sao ver- 
dadeiramente orgãos internacionaes, tanto pelo seu caracter 
institucional, pois que não pertencem a este ou áquelle estado 
mas são orgãos communs a um grupo maior ou menor de na- 
ções, como pela sua natureza funccional, pois desempenham 
funcções de interesse commum dessas nações. Taes orgãos das 
relações dos estados são caracteristicamente instituições da 
sociedade internacional e uma creação evidente das necessi- 
dades da communidade dos povos civilizados. 

São de tres categorias estas novas instituições, umas desti- 
nadas a tomar deliberações de interesse internacional — con- 
gressos e conferencias, outras com à missão de realizar servi- 
ços de utilidade commum dos differentes estados — coramissoes 
e officios internacionaes, e outras, finalmente, creadas para re- 
solver de modo juridico os conflictos entre os estados — tribu- 
naes arbitraes. Fadaremos em primeiro logar das instituições 
da primeira categoria. 

Em geral, os congressos e as conferencias são assembleias 
diplomáticas de representantes dos estados, destinadas a dis- 
cutir e resolver questões de interesse commum internacional, 
quer se trate de applanar ditficuldades e decidir conflictos 
entre as nações, quer se pretenda estabelecer com nitidez uma 
situação j uridica para o futuro e assim assegurar e regularas 
relações pacificas entre os povos. 

Não se tem estabelecido nem doutrinal nem praticamente 
uma differença nitida entre congressos e conferencias, appa- 
recendo grandes divergências entre os escriptores acerca dos 
caracteres distinctivos destas instituições e não se seguindo 
na pratica dos estados um critério uniforme e seguro para 
designar as assembleias dos seus representantes. O mais que 
pode dizer-se é que, segundo o uso ordinário, se chamam 
particularmente congressos as assembleias diplomáticas .que 
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tratam das questões mais importantes, vastas e complexas, e 
conferencias aquellas que tcem por objecto uma questão espe- 
cial e mais restricta, relativa, por exemplo, aos serviços pú- 
blicos internacionaes, como correios, telegraphos, propriedade 
litteraria, etc. Mas nem mesmo esta diíferença se mantém, 
pois se tem dado o nome de conferencias a reuniões diplomá- 
ticas que, segundo este critério, deveriam chamar-se congressos, 
como acontece com a conferencia da paz da Haya, que tratou 
de questões tão importantes como o desarmamento, a arbitra- 
gem internacional e o direito de guerra, e denominam-se con- 
gressos assembleias que, em harmonia com o mesmo critério, 
deveriam ser conferencias, como, por exemplo, os congressos 
postaes. 

Devemos recordar neste logar o que já dissemos ao estudar 
as uniões internacionaes, e é que, em algumas destas, como 
na união telegraphica e na união postal, ao lado da assembleia 
de plenipotenciários, apparece uma assembleia administrativa 
formada de delegados das administrações encarregadas em 
cada estado dos serviços centraes a que as uniões respeitam, 
a que se dá o nome de conferencias administrativas e que 
desinvolvem e regulamentam as resoluções das assembleias 
diplomáticas. E lembramos estas instituições, não só para esta- 
belecer as devidas differenças entre ellas e as conferencias 
diplomáticas, mas ainda para chamar a attenção para este novo 
elemento de organização internacional. 

191. Sendo os congressos e as conferencias assembleias 
de representantes dos estados, cumpre estudar desde já o 
modo de organização dessas assembleias e, porisso, determi- 
nar os elementos de que ellas se compõem pela indicação dos 
estados que podem fazer-se representar e da forma por que se 
exerce a sua representação. 

\.0) Estados que podem ter representação nos congressos e 
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nas conferencias. A primeira condição da capacidade de repre- 
sentação diplomática nos congressos e nas conferencias é a 
posse plena da soberania e, porisso, só os estados soberanos 
podem normalmente tomar parte nessas assembleias. Os esta- 
dos meio-soberanos são representados nas mesmas assembleias 
pelas potencias de que dependem. Poderão, porém, esses esta- 
dos, excepcionalmente e por consentimento das potencias, inter- 
vir nos congressos e nas conferencias, quando uns ou outras 
se occupem de assumptos que lhes interessem e elles possam 
exercer a representação internacional e celebrar tratados com 
ou sem auctorização do estado suzerano ou protector. Foi as- 
sim que a Bulgaria se fez representar na conferencia da paz 
da Haya e tomou parte nas deliberações. 

Além da plenitude de soberania, exige-se, para um es- 
tado ter o direito de intervir num congresso ou numa confe- 
rencia, que elle seja directamente interessado nas questões 
para cuja discussão e resolução estas assembleias se reunirem. 
Na falta duma auctoridade suprema, é ao prudente arbítrio 
dos estados singulares que pertence decidir se esta ou aquella 
nação tem ou deixa de ter interesse nas questões a tratar nas 
assembleias diplomáticas e se, portanto, lhes cabe o direito de 
nellas intervirem. Fóra, todavia, dos estados directamente 
interessados, são admittidas a participar nos congressos e nas 
conferencias as potencias mediadoras por obra das quaes aquel- 
les estados se reunam em conselho diplomático para a resolu- 
ção de questões communs. 

Mas, desde que sejam soberanos e interessados, todos os 
estados, pequenos ou grandes, fortes ou fracos, devem ser 
chamados a tomar parte nos congressos e nas conferencias. 
E, como nota Martens, uma regra de justiça elementar. Não 
tem, comtudo, esta regra sido sempre praticamente observada, 
arvorando-se, por vezes, os grandes estados em árbitros dos 
destinos dos estados fracos, resolvendo em congressos ou con- 
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ferencias questões que lhes dizem respeito sem lhes darem par- 
ticipaçlo nas suas resoluções. Foi o que fizeram as grandes 
potencias nos congressos do principio do século passado e muito 
principalmente no congresso de Vienna ; foi o que ellas fizeram 
na conferencia de Paris de 1869, reunida para examinar o con- 
flicto entre a Turquia e a Grécia, a proposito da ilha de Creta, 
e na qual só tomaram parte representantes seus e da Turquia, 
sendo o plenipotenciário grego apenas chamado para responder 
a certos quesitos e não para deliberar, contra o que o mesmo 
plenipotenciário protestou justa mas inutilmente; foi o que 
ellas fizeram na conferencia de Constantinopla, de 1876 e 
1877, reunida por iniciativa da Inglaterra para examinar as 
condições definitivas da paz entre a Servia, o Montenegro e a 
Turquia e as reformas a introduzir na administração turca, e 
na qual não foi chamada a participar a Turquia, o estado prin- 
cipalmente interessado e em cuja capital a conferencia se rea- 
lizava ; e foi ainda o que aconteceu no congresso de Berlim, 
para o qual não foram convocados todos os estados sobre cuja 
sorte e direitos o congresso ia resolver. Semelhante pratica é 
claramente iniqua e contraria ás bases em que assenta a orga- 
nização da communidade internacional. 

2.°) Forma da representação. A representação dos estados 
nos congressos e nas conferencias realiza-se por meio de agen- 
tes diplomáticos com plenos poderes para tomarem parte nas 
deliberações e, porisso, se chamam plenipotenciários, sendo o 
seu conjuncto que constitue verdadeiramente a assembleia di- 
plomática. Podem, porém, os estados enviar, alem dos pleni- 
potenciários, delegados technicos que os dirijam e aconselhem 
sobre as questões especiaes tratadas nas reuniões dos diplo- 
matas. Foi assim que muitos dos estados que se fizeram re- 
presentar na conferencia da paz da Haya ahi enviaram também 
os seus delegados technicos. 

Cumpre observar que algumas vezes têem tomado parte nos 
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congressos os chefes soberanos dos estados, como aconteceu 

nos congressos de Vienna e de Aix-la-Chapelle, onde estive- 
ram os soberanos da Áustria, da Prússia e da Rússia, e que 
até alguns escriptores tèem visto na participação dos chefes 
de estado o signal distinctivo dos congressos em relação ás 
conferencias. A verdade é, porém, que semelhante participa- 
ção, de si um facto raro, não caracteriza os congressos, dan- 
do-se este nome a assembleias em que, no seu maior numero, 
não tem tido logar a intervenção de chefes de estado. 

O numero de representantes que cada estado pode enviar 
a um congresso ou a uma conferencia é livremente determi- 
nado pelo respectivo governo. Pode, porisso, cada país enviar 
um ou mais plenipotenciários, segundo a natureza das questões 
a discutir e a medida dos interesses que a ellas tenha ligados. 
Portugal, por exemplo, fez-se representar na conferencia da 

Haya por tres ministros plenipotenciários e enviou á mesma 
conferencia dois delegados technicos, um official do exercito e 

o outro official da armada. 

± Q2. Conhecidos os elementos de que devem compor-se 

os congressos e as conferencias, procuraremos agora formular 
os princípios reguladores da sua convocação, constituição, fun- 
ccionamento e deliberações. 

a) Convocação. A iniciativa da convocação dum congresso 
ou duma conferencia pode partir ou duma potencia interessada 
na solução das questões a submetter á apreciação da assem- 
bleia diplomática, ou duma potencia mediadora que procure 
approximar os estados em conflicto para a resolução amigavel 

das suas desintelligencias. A convocação official é naturalmente 
precedida de negociações preliminares tendentes a fixar o logar 

e a epocha da reunião, as questões a resolver, o fim que se 
tem em vista, a extenção dos poderes dos enviados, destinadas, 
em summa, a dar aos estados as indicações necessárias para 
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elles se prepararem convenientemente para tomar parte em 
semelhantes assembleias. 

h) Constituição. Os congressos e as conferencias reunem-se 
no tempo e logar previamente designados, sob a presidência 
provisória do primeiro plenipotenciário, quasi sempre o minis- 
tro dos negocios estrangeiros, do país onde tem logar a reunião. 
O primeiro acto a praticar é a eleição do presidente definitivo, 
a qual recáe, em regra, sobre o mesmo plenipotenciário, por 
deferencia e respeito para com o seu estado. Feita a eleição, 
procedem os plenipotenciários á troca e exame dos poderes ou 
plenos poderes e, sendo estes encontrados em boa e devida 
forma, fica a assembleia constituída. Nomeiam-se então os se- 
cretários, que são propostos pelo presidente e escolhidos de 
entre os secretários de legação ou de entre os altos funcciona- 
rios do ministério dos negocios estrangeiros do país, determi- 
na-se o modo de proceder e de deliberar, organiza-se a marcha 
dos debates, regulam-se as questões de precedência, de alter- 
nativa e de cerimonial, se não estiverem já reguladas nas nego- 
ciações preparatórias, nomeiam-se as necessárias commissões ou 
para a redacção definitiva das resoluções ou para o estudo e 
exame das questões especiaes, tomam-se, emfim, todas as de- 
liberações conducentes ao bom andamento dos trabalhos do 
congresso ou da conferencia. 

c) Funccionamento e deliberações. Constituido o congressso 
ou a conferencia e terminadas as operações preparatórias, 
passa-se naturalmente á apreciação das questões submettidas 
ao seu exame, discutindo e votando os plenipotenciários em 
harmonia com os seus poderes e com as suas instrucções. 

A discussão prosegue em sessões successivas até final reso- 
lução, sendo sempre as deliberações tomadas verbal e directa- 
mente. Para dar, comtudo, ordem e ligação á marcha das 
discussões, para registar as opiniões emittidas e os argumentos 
invocados e para fixar os resultados. adquiridos, ó redigida 
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depois de cada sessão uma acta com o nome de processo verbal 
ou protocollo, onde deve conter-se o resumo preciso dos pontos 
discutidos e das deliberações tomadas, que deve ser assignada 
por todos os plenipotenciários e deve ser lida e submettida á 
approvaçâo da assembleia no começo da sessão immediata. 

As deliberações dos congressos e das conferencias são to- 
madas por meio de votação, tendo cada estado um só voto, 
seja qual for o seu grau de interesse nas questões a resolver 
e seja qual for o numero dos seus representantes. Este é o 
principio do direito internacional positivo. Sob o aspecto theo- 
rico, sustentam, porém, alguns escriptores, como Olivi, que 
o numero de votos de cada estado não devia ser para todos 
egual, mas variar com o grau de interesse que cada um ti- 
vesse ligado ás questões examinadas pelos congressos ou pelas 
conferencias. Semelhante doutrina teria, comtudo, contra si o 
arbítrio na determinação da medida do interesse de cada es- 

tado e conduziria porventura ao saorificio dos estados fracos 
aos estados fortes, que facilmente encontrariam um meio de 
avolumar o seu interesse para abusar do seu poder. 

Os congressos e as conferencias são imagem da communi- 
dade internacional, que é uma união livre de estados eguaes, 

e, porisso, nas suas decisões não se impõe a vontade das 
maiorias ás minorias e só por accordo de todos os seus mem- 
bros se podem tomar deliberações que devam considerar-se 
como deliberações de semelhantes assembleias. É assim que, se 
dentro dum congresso ou duma conferencia apparecem diver- 
gências entre uma maioria e uma minoria, os esforços da as- 
sembleia devem tender, como nota F. de Martens, a persuadir 

á minoria que renuncie á sua opposição e concorde com a 
maioria, e, se não se obtém a unanimidade, o fim da reunião 
não será attingido e deverá esta considerar-se como abortada, 
a não ser que as divergências apenas se manifestem em rela- 
ção a pontos secundários ou a alguns pontos fundamentaes 
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e haja accordo sobre alguns assumptos essenoiaes, pois, em tal 
caso, ainda os conselhos diplomáticos poderão chegar a algum 
resultado positivo, formulando as suas deliberações sobre os 
pontos em relação aos quaes se obtiver unanimidade. Também 
a este respeito sustenta Olivi que as resoluções da maioria 
dos estados deviam considerar-se como manifestação da von- 
tade da communidade internacional, e, porisso, ser obrigató- 
rias para os estados discordantes, em obediência aos superiores 
interesses da sociedade das nações. Mas, uma tal doutrina 
mal se harmoniza com o actual modo de ser da sociedade 
internacional, que assenta sobre uma base de egualdade e de 
contractualidade, devendo ser, no fundo, as deliberações dos 
congressos e das conferencias actos convencionaes, para pode- 
rem obrigar os estados nessas assembleias representados e se- 
melhante caracter convencional só pode provir da acceitação 
voluntária por parte de todos elles. 

O resultado positivo das deliberações dos congressos e das 
conferencias é redigido num acto ou protocollo final, que ap- 
prova e confirma as deliberações constantes dos protocollos 
anteriores e ó assignado por todos os plenipotenciários segundo 
a ordem alphabetica ou segundo as regras da alternativa. No 
momento de assignar, podem os signatários fazer declarações 
no sentido de precisar o seu consentimento e de evitar uma 
interpretação prejudicial, declarações que são inseridas no pro- 
tocollo da assignatura. 

193. As decisões dos congressos e das conferencias 
são apenas obrigatórias para os estados que as assignam Ou 
que a ellas adherem. Teem a força de tratados e, porisso, não 
se podem impor ás potencias que as não acceitam. Essa impo- 
sição não tem sido nem será uma consequência das delibera- 
ções do congresso, mas um acto de intervenção. Os congressos 
e as conferencias podem, com effeito, ser um meio de preparar 

* 
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a intervenção, e a legitimidade da imposição das suas deli- 
berações será então egual á legitimidade mesma da inter- 
venção. 

Mas, em relação mesmo aos estados cujos plenipotenciários 
assignam o acto final dum congresso ou duma conferencia, só 
se tornam obrigatórias as decisões nesse acto consignadas de- 
pois de elle ser devidamente ratificado pelos respectivos go- 
vernos. É que, como já dissemos, o acto final dum congresso 
ou duma conferencia tem o caracter dum tratado e, porisso, 
está sujeito á ratificação, como acontece com todos os tra- 
tados 

A execução das decisões dos congressos e das conferencias, 
porque não existe no concerto interhacional um poder central 
encarregado de a tornar effectiva, depende inteiramente das 
potencias signatárias, as quaes livremente determinam o meio 
de dar applicação pratica ás suas decisões. E a falta dum tal 
poder faz também com que seja ainda um problema a resolver 
o dos meios de assegurar aquella execução, não tendo as deci- 
sões dos congressos e das conferencias, alem das sancções 
geraes dos preceitos do direito internacional, outra garantia 
de cumprimento que não seja a grande força moral das reso- 
luções tomadas num conselho de estados, que naturalmente se 
impõe ás potencias que o constituem e nelle tomam solemnes 
compromissos. 

± 94. Os congressos e as conferencias, como orgãos da 

communidade internacional, tèem desempenhado, como já dis- 
semos *, na evolução das relações internacionaes uma dupla 
funcção, tendendo, ora a terminar guerras e a resolver con- 
fliotos entre os povos, ora a formular e a fixar, na qualidade 

> Supra, pag. 54. 
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de assembleias internacionaes, princípios reguladores das rela- 
ções pacificas dos estados, sendo sob este segundo aspecto que 
se revela o maior numero das assembleias diplomáticas dos 
últimos tempos. Os factos mostram, com effeito, claramente, 
não só a dupla funcção dos congressos e das conferencias, 
mas ainda a manifestação cada vez mais accentuada da sua 
missão reguladora ao lado da sua missão pacificadora. 

Até ao congresso de Vienna (1814-1815), as assembleias 
internacionaes eram sobretudo destinadas a pôr termo ás gran- 
des guerras, o seu resultado era um tratado de paz, e as suas 
resoluções tinham por fim definir a situação politica ou terri- 
torial dos estados. Tal foi, entre outros, o caracter: do con- 
gresso de Westphalia de 1648, que pôs fim á guerra dos trinta 
annos ; do congresso de Aix-la-ChapelIe de 1668, que terminou 
a guerra de Flandres entre Luis XIV e Filippe IV de Hes- 
panha; do congresso de Nimègue de 1678, que deu termo á 
guerra da Hollanda e seus alliados contra a França; do con- 
gresso de Ryswick de 1697, pelo qual acabou a guerra da 
liga de Ausburg contra Luis XIV; do congresso de Utrecht 
de 1713, por que terminou a guerra da successão de Hespa- 
nha ; do congresso de Aix-la-Chapelle de 1748, por que fechou 
a guerra da successão de Áustria; dos congressos de Paris e 
de Hubertsbourg de 1762 e 1763, que deram fim á guerra 
dos sete annos; do congresso de Bâle de 1795, onde foi ne- 
gociada a paz entre a republica francesa e o rei da Prússia; 
e do congresso de Paris de 1814, destinado a regularizar de- 
finitivamente o estado de paz entre a França e as potencias. 
Todos estes congressos tiveram realmente por objecto exclu- 
sivo a negociação de tratados de paz e, alguns, a resolução 
de questões de politica geral. 

O congresso de Vienna inaugura uma era nova na historia 
das assembleias diplomáticas e estas vão funcoionar também 
como grandes corpos legislativos, E, em verdade, este con- 
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gresso, se procurou pacificar a Europa perturbada por con- 
vulsões internacionaes, já legislou sobre a navegação dos rios 
internacionaes 1 e sobre as precedências diplomáticas 2, e, das 
reuniões diplomáticas posteriores, se algumas se propuserem 
uma obra de pacificação e a resolução de questões de politica 
internacional, como foram, entre outras, o congresso de Paris 
de 1856, que pôs termo á guerra da Crimeia, e o congresso 
de Berlim de 1878, que terminou a guerra turco-russa, muitas 
outras, e principalmente na segunda metade do século passado, 
se realizaram para tomar resoluções applicaveis a factos futu- 
ros e formular princípios legislativos communs reguladores da 
acção dos estados nas suas mutuas relações. Pertencem a este 
numero todos os congressos e conferencias que acima deixamos 
indicados e os notáveis congressos panamericanos eélebrados — 
em Washington, de 18 de novembro de 1889 a 20 de abril 
de 1890, por iniciativa dos Estados Unidos e para o effeito de 
tomar medidas tendentes a conservar a paz e a augmentar a 
prosperidade dos diversos estados americanos, a formar uma 
união aduaneira americana, a estabelecer em cada um dos es- 
tados um systema uniforme de regulamento das alfandegas, 
das questões sanitarias e de quarentenas, a estabelecer linhas 
de navegação regular entre os portos dos diversos estados, a 
adoptar um systema uniforme de pesos e medidas e de leis 
protectoras da propriedade industrial e litteraria, a regular de 
modo uniforme a extradição de criminosos, a adoptar uma 
moeda commum de prata emittida pelos diversos governos e 
com curso legal nas transacções commerciaes dos cidadãos de 
todos os estados americanos, e a organizar um plano definitivo 
de arbitragem para a solução dos conflictos levantados entre 

1 Acto final de 9 de junho de 1815,artt. 108.° e 116.° 
2 Regulamento de 19 de março de 1815. 
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os estados americanos,— e no México em fins de 1901 e prin- 
cípios de 1902, ainda por iniciativa dos Estados Unidos, em- 
bora a convite do governo mexicano, para de novo discutir as 
questões contidas no programma de 1889, em que se resol- 
veu que os diversos estados da America, não signatários das 
convenções da Haya de 29 de julho de 1899, a ellas adheris- 
sem, ficando os governos dos Estados Unidos e do México en- 
carregados de negociar a adhesão, em que foram assignados 
ou negociados tratados de arbitragem permanente entre os 
estados ahi representados, como o concluído a 29 de janeiro 
de 1902 entre a Argentina, a Bolívia, a Republica dominicana, 
Guatemala, Salvador, México, Paraguay, Peru, Urugay e em 
que se emittiram votos e tomaram deliberações importantes 
relativos, por exemplo, á creação dum banco interamericano 
com succursaes nos principaes centros commerciaes para faci- 
litar as relações commerciaes entre os diversos estados ame- 
ricanos, á construcção duma linha ferrea do Labrador a Bue- 
nos Ayres, ao estabelecimento de uniões interamericanas para 
a protecção da propriedade industrial, artistica e litteraria, á 
preparação de dois codigos internacionaes, um de direito pu- 
blico e outro de direito privado, para regular de futuro todas 
as relações internacionaes, e á unificação do direito que rege 
os estrangeiros — exemplos, por certo, sufficientes para provar 
que a funcção dos congressos e das conferencias se vae tor- 
nando accentuadamente legislativa e que a sua obra de pacifi- 
cação reparadora tende a converter-se em missão de pacifica- 
ção preventiva e reguladora. 

Mas os factos ainda revelam, como também deixamos dicto 2, 
duas outras importantes tendências das assembleias diplomáticas, 
a tendência para a sua transformação em instituições de/imc- 

1 li. D. I. P., 1903, Documente, pag, 15. 
1 Supra, pag. 57. 
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cionamento regular e periódico, e a tendência para constituírem 
a representação normal da sociedade internacional pelo numero 
progressivamente maior dos estados que nelles tomam parte, 
o que tudo leva a crer que a sociedade internacional caminha 
para a organização de assembleias de estados que, represen- 
tando os interesses das nações e fimccionando regularmente, 
formulem os princípios jurídicos disciplinadores das relações 
internacionaes. 

Mas autorizarão ainda os factos a previsão dalguns publi- 
cistas de que virá a organizar-se um congresso permanente, 
que, constituindo a representação politica dos estados civiliza- 
dos, formule preceitos juridicos obrigatórios, que sejam lei po- 
sitiva da sociedade internacional ?■ Semelhante organização e 
caracter numa assembleia internacional involveriam a conver- 
são da sociedade dos estados num grande estado federal e a 
substituição por uma base constitucional da base convencional 
em que hoje assenta aquella sociedade, transformações pro- 
fundas que, se mais podem idealizar-se do que prever-se l, 
de certo viriam dar regularidade organiea ás relações inter- 
nacionaes. 

1 Piore, Diritto int. codificato, pagg- GO e segg.; Novicow, La fédéra- 
tion de VEnrope-, Mabtkns, oh. cit., pag. 287, 
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§ VI 

Comtnissões e officios internacionaes 1 

Summakio : — 195. Apparecimento e caracter 
das commissões e officios internacionaes. — 
1OO. Semelhanças e differenças entre as duas 
ordens de instituições no que respeita á sua 
organização e ás suas funcções. — 1 O T. Si- 
gnificação evolutiva de semelhantes institui- 
ções como meios de organização das relações 
internacionaes. 

195. As exigências da vida internacional, assim como 
levaram os estados a reunir-se em assembleias deliberativas, 
que definissem os princípios reguladores das suas mutuas re- 
lações, assim os conduziram a crear instituições internacionaes 
de caracter administrativo destinadas a desempenhar serviços 
de utilidade commum a um maior ou menor numero de es- 
tados. 

O apparecimento das instituições administrativas internacio- 
naes começou naturalmente pela nomeação de commissões mix- 
tas temporárias compostas de delegados de dois estados e por 
accordo entre estes designados para o desempenho dum ser- 
viço que a ambos interessasse. 

A nomeação de commissões mixtas temporárias represen- 

1 Vid. supra, pagg. 267 e segg.; Rivier, ob. cit., pagg. 564 e segg.; 
Kasansky, 11. D. I, 1897, pagg. 244, e li. D. I. P., 1902, pagg. 358; 
Poinsakd, Droit International conventionnel, Paris, 1894, .p agg- 177, 238, 
302, 517 e 574 e segg.; etc. 
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tava, ó certo, apenas vim esboço da nova ordem de institui- 
ções, mas indicava já o processo de que os estados se serviriam 
para organizar os serviços communs de carater mais ou menos 
permanente, o qual deveria logicamente consistir na creaçáo 
de orgãos communs aos estados a que esses serviços respei- 
tassem e de duração illimitada em harmonia cora a indole dos 
mesmos serviços. Assim aconteceu. Em verdade, para orga- 
nizar e desempenhar os serviços permanentes relativos ou a 
um determinado ponto territorial, como a navegação dum rio 
internacional, ou a interesses economieos e sociaes de natureza 
geral, como as communicações telegraphicas, postaes e ferro- 
viárias, a repressão do trafico de escravos, etc., crearam-se 
instituições também permanentes e de competência mais larga, 
que, com regularidade dessem satisfação ás necessidades gera- 
doras desses serviços. As commissões internacionaes do Da- 
núbio e do Congo, as commissões internacionaes da União dos 
pesos e medidas e da União para a repressão do trafico, e os 
officios internacionaes de todas as uniões são exemplificação 
bem clara das instituições administrativas de caracter perma- 
nente 

Mas, ao lado destas instituições de nós já conhecidas, de- 
vem mencionar-se duas de creação recente e que vieram mos- 
trar que a sociedade internacional marcha constantemente no 
caminho da sua organização. São essas instituições o Officio 
internacional da Haya creado pela Conferencia da paz de 1899, 
na convenção de 26 de julho deste anno relativa á resolução 
pacifica dos conflictos internacionaes (art. 22.°), para servir 
de cartorio ou de secretaria ao tribunal de arbitragem perma- 
nente creado pela mesma conferencia, para ser o intermedia- 

1 Vide supra, pagg. 2()8 e segg. 
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rio das communicações relativas ás reuniões daquelle tribunal 
e para ter sob a sua guarda os arcbivos bem como gerir todos 
os negocios administrativos attinentes ao serviço da arbitra- 
gem, e o Conselho administrativo permanente, creado pela 
mesma conferencia e na mesma convenção (art. 28.°), o qual, 
formado pelos agentes diplomáticos das potencias signatárias 
dessa convenção acreditados na Haya e constituido sob a pre- 
sidência do ministro dos negocios estrangeiros dos Países- 
Baixos, foi encarregado de estabelecer e organizar o officio 
internacional, que funcciona sob a sua direcção e inspecção, 
de notificar ás potencias a constituição do tribunal e de tomar 
as providencias necessárias á sua installação, de fazer e com- 
municar ás potencias o seu regulamento interno e todos os 
outros regulamentos necessários, de decidir todas as questões 
administrativas que possam levantar-se relativamente ao fun- 
ccionamento do tribunal, de nomear, suspender e exonerar os 
funccionarios e empregados do Officio internacional, e de enviar 
annualmente ás potencias signatárias um relatório sobre os 
trabalhos do tribunal, sobre o desempenho dos serviços admi- 
nistrativos e sobre as despesas feitas. Pela convenção da Haya 
constituiram-se os estados como que em uma União interna- 
cional para o exercício da arbitragem e organizaram institui- 
ções semelhantes ás que encontramos nas uniões propriamente 
dietas para o desempenho dos serviços administrativos res- 
pectivos. 

A começar com as commissões mixtas temporárias e de 
missão especial, as instituições internacionaes administrativas 
tèem sempre uma base convencional. Creadas por meio de 
tratados, tõem as attribuições que por esses tratados lhes são 
conferidas e as suas decisões tõem o valor que lhes dá o di- 
ploma da sua organização. De resto, este caracter da sua or- 
ganização e funccionamento está de plena harmonia com o 

modo de ser actual da sociedade internacional, que é, como 
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sabemos, o duma união livre de estados eguaes, ligados pela 
solidariedade dos seus interesses e das suas tendências. 

1 9 <3. As instituições internaeionaes de caracter adminis- 
trativo até hoje organizadas revestem, pois, o caracter de 
commissões ou offieios internaeionaes, commissões e officios 
que têem de semelhante o desempenharem serviços administra- 
tivos de interesse commum dos estados, mas que differem no 
que respeita á sua organização e á amplitude das suas fun- 
cçòes. 

Quanto á organização, as commissões são de caracter colle- 
gial ou corporativo, formadas por delegados dos estados si- 
gnatários das convenções que as criam, delegados que são 
collocados numa linha de egualdade em correspondência com 
a egualdade juridica dos estados delegantes, ao passo que os 
officios são instituições de caracter burocratio, formadas de 
funccionarios internaeionaes, cuja nomeação pertence áentidade 
designada pelos estados interessados, que é, por exemplo, na 
União para a publicação das tarifas aduaneiras, o ministro dos 
estrangeiros da Bélgica, estado séde do respectivo officio inter- 
nacional, e, segundo a convenção da Haya, o conselho admi- 
nistrativo. i 

Quanto ás funeções, toem as commissões attribuições mais 
latitudinarias e uma acção mais livre que os officios inter- 
naeionaes, pois, emquanto estes se limitam a praticar actos 
determinados nas convenções e regulamentos internaeionaes e 
na pratica desses actos estão sujeitos á inspecção, ou das mes- 
mas commissões, quando ellas existem, ou do governo da sua 
séde, em quaesquer outros casos, aquellas têem não só com- 
petência para a pratica de actos semelhantes, mas são dotadas 
da faculdade de regular as suas attribuições e as dos officios 
internaeionaes, dirigem e inspeccienam os serviços por estes 
desempenhados e estão isentos doutra auotoridade que não 
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seja ou da conferencia dos representantes dos estados interes- 
sados, como acontece na União dos pesos e medidas, ou do 
governo de cada um dos estados em relação aos seus repre- 
sentantes, como naturalmente deve acontecer nos outros casos, 
não obstante o silencio das respectivas convenções. 

Como nota Kasansky e ó fácil de ver, as commissões cor- 
respondem melhor que os officios internacionaes aos principios 
sobre que assenta a vida internacional, pois já prescindem da 
fiscalização do governo do estado da sua séde, a qual repre- 
senta a subordinação dum serviço internacional a um governo 
nacional. É certo, todavia, que os simples officios internacio- 
naes teem sido preferidos para os casos em que os estados se 
propõem um fim de realização relativamente fácil, por ser 
também mais fácil e mais económica a sua organização, e em, 
todo o caso, parece que a existência das commissões inter- 
nacionaes não dispensa facilmente os correspondentes officios, 
pois estes existem a seu lado nas Uniões de pesos e medidas 
e da repressão do trafico, para não fallar já do officio da Haya, 
que é evidentemente indispensável. 

197. Considerando agora as commissões e officios inter- 
nacionaes sob o ponto de vista da organização evolutiva da 
sociedade internacional, representam taes instituições orgãos 
internacionaes encarregados de dar execução ás resoluções 
dos estados reunidos em congressos e conferencias, pois, dei- 
xando de lado as commissões mixtas temporárias, para consi- 
derar só as instituições administrativas permanentes, que são 
as verdadeiramente características, foram ellas creações de 
congressos ou conferencias para dar effectividade ás suas de- 
liberações, como é certo para as uniões internacionaes e para 
as instituições encarregadas dos serviços administrativos da 
arbitragem. Pode, porisso, dizer-se que semelhantes institui- 
ções são manifestações já inequívocas dum futuro directório 
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executivo na ordem internacional, que, sob uma base de con- 
tractualidade ou dentro duma organização federal, será encar- 
regado de dar cumprimento ás deliberações da assembleia dos 
estados, quer estes estejam ligados por um simples laço con- 
vencional, quer se encontrem relacionados por meio dum acto 
constitucional. 

§ VII 

Tribunaes arbitraes 1 

Summabio; —198. Indicação geral dos meios de 
resolver os conflictos internacionaes. Noção 
e caracteres da arbitragem internacional.— 
1 99. Desinvolvimento histórico da arbitra- 
gem internacional. — 300. Seu modo de ser 
actual. As suas formas e a sua amplitude. Ten- 
dências. — 301. A sua organização. Tribu- 
naes arbitraes. Tribunal permanente da Haya. 
Tendência para a sua transformação em insti- 
tuição internacional de caracter obrigatória. 

198. Devido a causas diversas, como a violação dos 
seus direitos e o conflicto dos seus interesses, surgem fre- 

1 Mabtens, oh. dl., vol. IH, pagg. 125 e segg. ; Bonpiis, oh. cit., pagg. 
513 e segg.; Despaqnet, oh. dt., pagg. 513 e segg.; Rivier, oh. dt;, 
tomo ii, pagg. 169 e segg.; Peadieb Fodéeb, oh. dt., tom. vi, pagg. 13 
e segg.; Olivi, ob.dt., pagg. 416 e segg.; Eevon, VArbitrage intema- 
tional, son passé, son présent et son avenir, Paris, 1892 ; Eduaed de Cabd, 
Les destinées de Varbitrage intemational, Paris, 1892 ; Diieyfus, VArbi- 
trage internacional, Paris, 1892; Méuignac, VArhitrage intemational; 
La Fontane, Pasicrisie intemational, Berne, 1902; li. D. I. P., vol. G.', 
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quentemente conflictos entre os estados e apparece como na- 
tural consequência a necessidade de llies dar uma solução. 

TSem sido e ainda são diversos os meios empregados para 
resolver taes conflictos, meios que, em harmonia com a natu- 
reza do processo adoptado para lhes pôr termo, os inter- 
nacionalistas classificam em pacíficos e coercivos ou violentos, 
pertencendo ao primeiro grupo — as negociações directas, os 
bons officios, a mediação, os congressos e as conferencias, as 
commissões internacionaes de inquérito, e a arbitragem, e en- 
trando no segundo a retorsão, as represálias, o embargo, o 
bloqueio pacifico, e a guerra. Diremos o mais synthetica- 
mente possível em que consiste cada um destes meios de re- 
solver os conflictos internacionaes, para delles fazermos uma 
ideia geral e para bem caracterizarmos a arbitragem inter- 
nacional. 

I) Meios PACÍFICOS. —a) Negociações directas. O meio mais 
simples de resolver os conflictos internacionaes consiste em os 
estados interessados se intenderem directamente, ou mediante 
notas diplomáticas trocadas entre os respectivos governos ou 
por meio de conferencias entre os seus representantes quer 
ordinários quer especialmente delegados para esse effeito. É o 
recurso immediato á diplomacia, cuja razão de ser não ó outra 
senão manter e restabelecer as boas relações entre os esta- 
dos. O resultado das negociações pode ser o reconhecimento 
por parte dum dos estados das pretensões do adversário, pode 
ser uma concessão reciproca ou uma transacção, ou pode ser 

1899, pagg. 9 e segg., e G51 e segg.; R. D. vol. 34.°, 1902, pagg, 
349 e segg.; Duplessix, Vers la paix, Paris, 1903. Vide obras citadas 
na nota 2 de pag. 284, e Le Compte rendu de la XI' eonférence de VUnion 
interpadamenlaire pour Varhitrage intemational, tenue à Vienne, 1903; 
Conf&rence inlcrnationale de la paix, Haye, 1899; etc. 
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nullo e então tem de recorrer-se a outro meio de resolver o 
conflicto. 

b) Bons officios. Quando dois estados entram em conflicto, 
pode uma terceira potencia cooperar para a sua solução, em- 
pregando os seus esforços para a approximar aquelles estados, 
e facilitando as negociações entre elles para os conduzir a um 
accordo satisfatório. É esta interferência num conflicto para 
approximar os estados dissidentes e facilitar as suas negocia- 
ções que constituo os chamados bons officios. 

c) Mediação. A mediação representa também a intromissão 
duma terceira potencia no conflicto, mas duma forma mais 
accentuada que nos bons officios, pois que o estado mediador, 
em vez de se limitar a approximar os estados dissidentes e a 
facilitar as suas negociações, toma parte nas negociações, entra 
nas discussões, dirige-as num sentido determinado, suggere 
soluções e discute as pretensões das partes. Esta participação 
nas negociações, discussão e soluções deve ser acceita pelos 
estados em conflicto e assentar, porisso, no seu consentimento, 
pois, doutro modo, se a ingerência do terceiro estado for im- 
posta obrigatoriamente, em vez de mediação, haverá inter- 
venção. É de notar ainda que as decisões do estado mediador 
tõem apenas auctoridade moral e, porisso, só moralmente se 
impõem aos estados dissidentes, e que o mesmo estado media- 
dor, não sendo parte no tratado ou accordo afinal celebrado^ 
entre os dissidentes, não pode compellir estes ao cumprimento 
das obrigações ahi contraídas. 

A resolução dos conflictos internacionaes pelo recurso aos 
bons officios ou á mediação tem merecido particular attenção 
ás potencias, as quaes, no tratado de paris de 30 de março 
de 1856 (art. 8.°), no protocollo também de Paris de 16 de 
abril do mesmo anno, no acto final da conferencia de Berlim 
de 1885 (art. 12.°), na convenção da Haya de 29 de julho de 
1899 (artt. 2.° a 8.° e 27.°) e no já referido tratado de arbi- 
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tragem permanente entre diversos estados americanos (pag. 
647) de 29 de janeiro de 1902 (artt. 6.° a 12,°), procuraram 
fixar regras acerca do exercício dos dois processos de pacifi- 
cação internacional. O tratado de Paris estabeleceu a media- 
ção obrigatória para os conflietos entre as potencias signatá- 
rias e a Porta, determinando que esta e cada uma daquellas, 
antes de recorrerem a força, deviam recorrer ás potencias 
signatárias estranhas ao conflicto, para ellas procuraz'em re- 
solvê-lo pela sua acção mediadora; no protocollo de 16 de 
abril, assignado a instancias de Clarendon, representante da 
Inglaterra no congresso de Paris, foi emittido o voto de que 
os estados, entre os quaes viessem a levantar-se graves dissi- 
dências, antes de recorrerem ao emprego das armas, appel- 
lassem, tanto quanto as circumstancias o permittissem, para 
os bons oflicios duma potencia amiga», voto a que adheriram 
quarenta estados; o acto de Berlim impõe ás potencias signa- 
tárias ou adherentes a obrigação de recorrerem, antes da de- 
claração de guerra, á mediação duma ou de mais potencias 
amigas por occasião dos conflietos que entre ellas se levan- 
tem a respeito das suas possessões na bacia do Congo; na 
convenção da Ilaya, lê-se que as potencias signatárias ac- 
cordaram em recorrer, no caso de conflicto entre ellas e 
tanto quanto as circumstancias o permittirem, aos bons offi- 
cios ou á mediação duma ou de mais potencias amigas, que 
as mesmas potencias signatárias se concederam o direito de 
offerecer os seus bons officios ou a sua mediação ás potencias 
em conflicto, antes ou depois do rompimento das hostilidades 
e sempre que as circumstancias o permittissem, sem que esse 
offerecimento pudesse ser considerado como um acto pouco 
amigo, e que como acto de bons oflicios deve ser conside- 
rado o facto de qualquer das potencias signatárias, no caso de 
estar imminente qualquer conflicto entre algumas delias, lhes 
lembrarem que o tribunal arbitral está aberto ás suas reclama- 
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çoes; e no tratado do México firmaram-se principios semelhan- 
tes aos consignados na convenção da Haya quanto a bons offi- 
cios e mediação para resolver os conflictos entre os estados 
signatários do mesmo tratado. Conseguintemente, ou sob a 
forma duma obrigação dos estados em conflicto, ou sob a fórma 
dum direito dalguns estados estranhos, tèem as potencias pro- 
curado tornar effectivo o recurso aos bons offieios e á media- 
ção, o que constitue uma clara affirmação do sentimento de 
paz que vae dominando o espirito contemporâneo. 

d) Congressos e conferencias. As assembleias diplomáticas, 
formadas ou só de representantes dos estados interessados ou 
de representantes destes estados e de estados mediadores, são 
meios de realizar as negociações directas ou de conjugar estas 
com a mediação e constituem evidentemente um optimo pro- 
cesso de discussão dos direitos dos estados e de promover a 
conciliação dos seus interesses. 

e) Commissões internacionaes de inquérito. Estas commissões 
são um novo meio de resolver amigavelmente litígios entre 
estados creado pela Conferencia da paz. As commissões inter- 
nacionaes de inquérito servem para resolver os conflictos pro- 
venientes de questões de facto, como se vê do art. 9.° da 
convenção de 29 de julho de 1899, cujos termos são : «Nas 
pendências de caracter internacional que não involvam nem a 
honra nem interesses essenciaes e que derivem de divergência 
de apreciação sobre questões de facto, as potencias signatárias 
julgam útil que as partes, que pelas vias diplomáticas não ti- 
verem conseguido chegar a accordo, instituam, quando as cir- 
cumstancias o permittirem, uma Commissão internacional de 
inquérito, encarregada de facilitar a solução desses litígios, 
procurando esclarecer as questões de facto por meio dum 
exame imparcial e consciencioso». As commissões constituem-se 
por meio de convenção especial entre as partes em litigio, onde 
se precisam os factos a examinar, se determina a extensão dos 
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poderes dos commissarios, e se fixam as regras de processo, 
e os commissarios são escolhidos pelas partes, ou por accordo 
immediato ou pela escolha de dois commissarios por cada uma 
das partes, os quaes escolherão um commissario de desempate, 
e, se não chegarem a accordo, será este escolhido por uma po- 
tencia designada pelas partes ou por duas potencias indivi- 
dualmente indicadas por cada uma delias, se doutro modo se 
não conseguir um accordo. O inquérito é realizado mediante 
processo contradictorio e apresentado ás potencias litigantes 
em relatório assignado por todos os commissarios. Este rela- 
tório, limitado á verificação dos factos, não tem o valor duma 
sentença, deixando ás potencias em litigio a liberdade de pro- 
seguir na solução do conflicto. São, pois, as commissões de 
inquérito um meio de preparar, pela verificação e apreciação 
dos factos, uma solução j uridica. O tratado de arbitragem do 
México, de que temos falado, também reconheceu, a exemplo 
da convenção da Haya, as commissòes internacionaes de in- 
quérito como um meio de resolver conflictos entre os estados 
contractantes (artt. 13.° a 19.°). 

f) Arbitragem. E a arbitragem o meio jurídico de resolver 
os conflictos internacionaes e consiste em os estados dissiden- 
tes accordarem em entregar a solução do conflicto a um tri- 
bunal por elles escolhido, jiara elle o resolver segundo preceitos 
jurídicos, dando á sua resolução o caracter duma sentença, 
que os mesmos estados se obrigam a acceitar e a cumprir. A 
convenção especial em que os estados interessados precisam a 
questão litigiosa, expõem os pontos de facto e de direito con- 
testados e designam o arbitro ou árbitros que hão de constituir 
o tribunal tem o nome de compromisso, o qual pode conter, 
alem das indicações apontadas, a designação do logar e do 
tempo em que deve eífectuar-se o julgamento, das regras de 
processo a seguir e ainda dos princípios de direito segundo os 
quaes o litigio deve ser decidido. E, pois, a arbitragem, o meio 
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de firmar ou de organizar a paz jurídica e, porisso, será um 
daquelles para que naturalmente deve tender o espirito hu- 
mano. 

II) Meios coercivos. — a) Eetorsão. A retorsão é uma 
especie de talião internacional e consiste em usar medidas de 
rigor para com um estado ou para com os seus nacionaes, 
semelhantes ás que esse estado usa para com outros estados 
ou para com os estrangeiros, até que elle renuncie ao em- 
prego de taes medidas. É dos meios coercivos o menos vio- 
lento e usa-se quando um estado, sem violar os principies do 
direito internacional ou as obrigações contraídas em tratados, 
procede com outro estado ou com os seus nacionaes por um 
modo contrario á cortesia internacional, aos deveres puramente 
moraes e á equidade, ou se recusa, sem motivos legítimos, a 
reoonhecer-lhes vantagens ou faculdades que aliás concede a 
outros estados ou aos seus nacionaes. Assim, entre as causas 
de retorsão, apparecem, por exemplo, a recusa aos nacionaes 
de qualquer estado de se dirigirem livremente aos tribunaes 
locaes para a defesa dos seus direitos, a imposição de direitos 
excessivos aos productos estrangeiros, a prohibição de entrar 
nos portos aos súbditos ou aos navios de certo estado e o con- 
ceder privilégios aos súbditos dum estado e recusá-los aos súb- 
ditos doutro. Intende-se, porém, geralmente que a retorsão 
nunca pode ir até ao ponto de desrespeitar na pessoa dos 
estrangeiros o minimo de faculdades jurídicas que o direito 
internacional reconhece na pessoa de qualquer individuo, não 
se considerando, por exemplo, nunca legitimo o confisco dos 
bens ou o sequestro das pessoas. 

h) Represálias. Dá-se o nome de represálias aos actos pra- 
ticados por um estado, destinados a violar os direitos dum 
outro estado, para fazer cessar ou para obrigar a reparar uma 
injustiça de que este se torne ou tenha tornado culpado. As 
represálias consistem, pois, numa injustiça contraposta a outra 
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injustiça, e nisso differem da retorsão, que é o simples emprego 
duma medida rigorosa, mas que não reveste o caracter duma 
injustiça. 

As represálias são positivas ou negativas, segundo consis- 
tem ou em medidas activas tomadas contra o estado culpado, 
como o sequestro de bens, ou era não cumprir as obrigações 
para com esse estado contraídas e em levantar obstáculos 
ao exercício dos seus direitos. Mas, positivas ou negativas, não 
deve recorrer-se a ellas senão depois de inutilmente se ter 
procurado obter justiça pelas vias legaes e por meios pací- 
ficos. 

As represálias podem exercer-se directamente contra o es- 
tado, como sequestrando os seus bens sitos no território do 
estado ofFendido, não cumprindo as obrigações com elle con- 
traídas, rompendo as relações diplomáticas e económicas, etc., 
ou contra os seus naeionaes, como recusando-Ihes accesso no 
território, expulsando-os, sequestrando-lhe os bens, privando-os 
dos privilégios e direitos que lhes tenham sido concedidos, etc. 
Deve, porém, observar-se que se manifesta hoje uma decidida 
tendência para eondemnar as represálias exercidas contra par- 
ticulares, já que elles não devem ser responsáveis pelos actos 
praticados pelo seu governo, e que, em todo o caso, os inter- 
nacionalistas accordam em admittir que ellas não podem con- 
sistir em actos de barbárie, como a morte de pessoas inof- 
fensivas, ainda para responder a actos da mesma natureza 
praticados pelos povos selvagens, devem cessar logo que a 
reparação seja concedida, e devem estar em relação com o 
prejuízo que as determina. 

c) hmbargo. O embargo é uma fórma particular das repre- 
sálias e consiste em um estado deter nos seus portos ou nas 
suas aguas territoriaes os navios mercantes doutro estado com 
o qual se encontre era conflicto, para o compellir a prestar a 
reparação que seja devida e, em ultimo caso, quando por outro 
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meio lhe não seja dada essa reparação, proceder ao confisco 
dos mesmos navios. O embargo é, assim, um acto violento 
que fere injustamente os particulares, os quaes não devem 
soffrer as consequências das violações do direito internacional 
praticadas pelo goveano do seu país e, porisso, é geralmente 
condemnado, como o são as demais represálias de incidência 
individual, e tem caido em desuso na pratica internacional. 

d) Bloqueio pacifico. Ha, em geral, bloqueio quando são 
interceptadas por meio de forças militares as relações exte- 
riores dum estado. Pode, porisso, o bloqueio ser terrestre ou 
marítimo, segundo se fecham a um estado as suas communi- 
cações com o exterior por terra ou por mar, sendo, comtudo, 
o bloqueio marítimo o mais geralmente usado. 

O bloqueio é usado ora pelos estados belligerantes durante 
o curso das hostilidades como uma manobra de guerra, ora 
antes duma declaração de guerra ou para paralysar a pratica 
de certos actos por parte dum inimigo eventual, como a partida 
duma esquadra, ou para forçar um estado a conceder certas 
satisfacções ou reparações, sendo então claramente uma fórma de 
represálias. E ao bloqueio praticado fora duma declaração de 
guerra que se chama bloqueio pacifico. Esta especie de blo- 
queio, cuja legitimidade ó muito discutida pelos internaciona- 
listas e contestada por um grande numero, é a aproveitada, 
sob a sua fórma de represálias, para resolver conflictos inter- 
nacionaes. 

e) Guerra. Quando nem por meios pacificos nem pelos meios 
coercivos já apontados se obtém a resolução dos conflictos 
internacionaes, recorrem os estados ao extremo da guerra e 
entregam á sorte das armas a decisão das suas contendas. È 
então a lucta armada que determina quem deverá submettter-se 
e, se o direito ainda apparece para regular as formalidades 
com que a guerra ha de ser declarada e continuada, e bem 
assim para regular os seus effeitos, a decisão é tomada exclu- 
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sivamente em nome da força e a justiça estará do lado dó 
vencedor. 

Destacando agora a arbitragem de entre os diversos meios 
de resolver os conflictos internacionaes, torna-se fácil distin- 
guí-la de todos elles e determinar devidamente os seus cara- 
cteres. 

Comparando a arbitragem em primeiro logar com os qua- 
tro primeiros meios de resolução pacifica, verifica-se que ella 
diverge delles tanto no processo de que se serve como no re- 
sultado a que chega. As negociações directas, os bons offi- 
cios, a mediação e os congressos e as conferencias, são meios 
diplomáticos em que livremente se discutem os direitos e os 
interesses dos estados em conflicto e cujo resultado tanto pode 
ser uma resolução harmónica com princípios jurídicos rigoro- 
sos, como uma concessão dum dos estados litigantes, como 
ainda uma transacção entre os interessados, ao passo que a 
arbitragem tem a natureza dum processo judicial, em que o 
conflicto deve ser apreciado sob um ponto de vista exclusiva- 
mente jurídico e cujo resultado é uma sentença proferida em 
harmonia com os princípios de direito que ao caso devam ser 
applicados. Quanto ás commissões de inquérito, se é certo que 
a arbitragem se approxima delias no que respeita á verificação 
e apreciação de factos, que em ambos os casos se realizam em 
processo contradictorio, afasta-se delias, coratudo, em poder 
discutir questões simplesmente de direito e no caracter da sua 
resolução, que ó uma sentença, emquanto a das commissões 
de inquérito não passa duma consulta. Relativamente aos meios 
coercivos, ha, por um lado, a differença fundamental que con- 
siste em os estados pretenderem, por qualquer delles, fazer 
justiça por si mesmos, ao passo que na arbitragem se entrega 
a uma entidade estranha a decisão do conflicto, e, pelo outro, 
a circurastancia de as represálias, o embargo e o bloqueio serem 
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violações directas do direito e a guerra a substituição do di- 
reito pelo poder da força ou pelas eventualidades do acaso, e 
de a arbitragem ter por único destino o respeito e a applica- 
ção do direito. 

E, pois, a arbitragem a fórma verdadeiramente jurídica de 
resolver os conflictos internacionaes, representando a funcção 
judiciaria nas relações entre os estados. Estudá-la-emos, em- 
bora ligeiramente, na sua formação evolutiva, no seu modo de 
ser actual e nas tendências que os factos deixam surprehen- 
der a seu respeito, para conhecermos o serviço que ella já 
prestou e aquelle que ainda poderá prestar á vida pacifica das 
sociedades. 

199. Assim como dentro dos grupos sociaes o progresso 
dos sentimentos, das ideias e das instituições levou á creação 
do tribunal para a solução dos conflictos entre os individues, 
assim também na ordem internacional devia o progresso das 
relações entre os estados conduzir estes a attribuir, mais cedo 
ou mais tarde e num maior ou menor numero de casos, a 
um tribunal a decisão das questões que entre si se levan- 
tassem. 

O tribunal internacional appareceu com eífeito e, se ha 
apenas vestígios menos precisos da sua existência na antigui- 
dade oriental, o seu funccionamento é já certo na antiguidade 
hellenica e certo continua nas edades históricas posteriores. 
Na Grécia, a mesma communidade de condições sociaes que 
produziu o primeiro esboço dum regimen jurídico das relações 
entre as suas differentes cidades, determinou a tendência para 
resolver por meio da arbitragem os conflictos entre as mesmas 
cidades, arbitragem confiada ou a uma cidade ou aos conselhos 
de amphyetiões ou ató a simples particulares. Era a arbitra- 
gem limitada á pacificação de desintelligencias entre os povos 
hellenicos, mas, por isso.mesmo, a prova de que semelhante 
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instituição é própria de povos civilizados que têem a consciên- 
cia dos seus direitos recíprocos. 

Também Roma conheceu a arbitragem, mas a tendência 
absorvente da sua politica não consentiu que por ella fossem 
resolvidos os conflietos do povo romano com os outros povos, 
sendo semelhante instituição apenas aproveitada como meio de 
firmar o domínio dos romanos, os quaes resolviam na qualidade 
de árbitros os conflietos entre os outros estados para o effeito 
de preparar a sua submissão. 

Na edade média é a arbitragem frequentemente exercida 
pelos papas e pelos reis e algumas vezes por altos tribunaes 
de justiça ou por simples jurisconsultos, devido já á alta in- 
fluencia do papado, já á progressiva unidade moral dos povos 
christãos, que começavam a sentir a necessidade de se man- 
terem em relações pacificas. 

Chegam, porém, os tempos modernos e, se, por um lado, 
o desinvolvimento da sciencia e do estudo do direito inter- 
nacional produz um accentuado movimento de opinião no 
sentido de suavizar a guerra e mesmo de a evitar por meio 
duma jurisdicção superior creada pelos estados e destinada a 
resolver os seus conflietos, por outro lado, a politica violenta 
e ambiciosa, que dominou a Europa desde o século xvi até 
aos fins do século xvm, difficultou a manifestação dos effeitos 
de semelhante movimento de paz, e, porisso, os casos de arbi- 
tragem foram pouco numerosos e de pequena importância du- 
rante aquelle período. 

F elizmente, aquelle movimento de pacificação não ficou sem 
consequências benéficas, e, a partir de 19 de novembro de 
1794, data em que os Estados Unidos e a Inglaterra estabe- 
leceram convencionalmente o principio geral da arbitragem 
para resolver as diffieuldades que dividiam as duas grandes 
nações, a arbitragem internacional entra num período de franco 

desinvolvimento, impondo-se ao esperito dos povos civilizados 
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como o grande meio de firmar em fundamentos de justiça a 
resolução dos conílictos internacionaes. E, desta vez, o mo- 
vimento doutrinal é mais fecundo de resultados práticos, pois 
o movimento dos factos acompanha e procura approximar-se 
do movimento das ideias. E o que a observação nos mostra 
claramente. 

O movimento de opinião em favor da arbitragem, começando 
por obter o suffragio dum grande numero de escriptores que a 
preconizaram como meio de resolver com justiça os conílictos 
dos povos, dominou depois a attenção das sociedades scientifi- 
cas, como o Instituto de direito internacional, que formulou em 
1875 um projecto de regulamento geral da arbitragem entre os 
estados e emittiu o voto de que se generalizasse um tal meio de 
solução dos conílictos internacionaes, e o Instituto de França, 
que pôs a concurso a quessão da arbitragem internacional 
e premiou em 1892 a obra de Revon escripta em sua defesa, 
recebeu o apoio de innumeras sociedades de paz que na Eu- 
ropa e na America vêem realizando a propaganda enthusias- 
tica, embora nem sempre bem orientada, da obra da pacificação 
geral, encontrou ecco nos parlamentos, onde os representantes 
dos povos têem procurado conseguir que o principio da arbi- 
tragem seja introduzido nos tratados com os diversos países, 
deparou-se-lhe uma poderosa acção organizadora na União inter- 
parlamentar da paz e arbitragem, que tem estudado com pro- 
fundeza o grande problema, approvando já na conferencia de 
Bruxellas de 1895 o Projecto dum tribunal permanente de ar- 
bitragem internacional1, foi solemnemente consagrado na Con- 
ferencia da paz, que formulou alguns princípios geraes áoerca 
da arbitragem, creou o tribunal permanente e regulou o pro- 
cesso arbitral, e dominou as tendências do congresso paname- 

1 Sr. JoÂo de Paiva, oh. cit,, pag. 241. 
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ricano do México de 1902, que viu na arbitragem um coeffi- 
ciente poderosissimo da organização da communidade inter- 
nacional. 

O movimento doutrinal esclarece os espíritos, orienta a po- 
litica internacional e a ideia da solução jurídica das pendên- 
cias dos povos concretiza-se num cortejo imponente de factos, 
já no numero cada vez maior dos casos de arbitragem reali- 
zada, já na inserção de clausulas compromissorias especiaes 
ou geraes nos tratados reguladores dos direitos ou interesses 
dos estados, já na celebração de tratados de arbitragem per- 
manente, já na estipulação de clausulas ou na conclusão de 
tratados de união arbitral, podendo dizer-se que o principio da 
arbitragem domina o pensamento contemporâneo, sendo os 
amigos da guerra raros retardatários na evolução mental das 
ultimas gerações e o recurso ás armas na realização àa, justiça 
internacional mera sobrevivência como conceito racional, em- 
bora com a apparencia de viva realidade flagrantémente reve- 
lada pelos últimos conflictos armados, determinada pelo apego 
absurdo a prejuízos tradicionaes ou pela tendência de insoffri- 
das ambições de imperialismo. E a guerra é uma ideia morta 
para a scieneia, embora ainda um facto cruel para a humani- 
dade, porque é uma ideia que se apoia na destruição e trium- 
pha pela morte, a destruição de tantos productos do trabalho 
do homem e a morte dos melhores e mais fortes representan- 
tes da humanidade! E porque assim é, comprehende-se o 
crescendo eloquente dos casos de arbitragem, que, sendo 177 
desde 1794 até 1900, 90 são posteriores a 1880, e nos tres 
primeiros annos deste século já attingiram o numero de 36 
comprehende-se que, ao celebrar tratados reguladores das suas 

1 Vid. supra, pagg. 62 e 63 ; Gobat, no Cotnple rendu de la XI' con- 
férence de 1'Union intei-parlamentaire, pag. 100. 
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relações, os estados os completem com clausulas compromisso- 
rias, cujo numero augmenta sempre, como bem o prova o facto 
de, desde 1820 a 1900, a somma dessas clausulas ser de 136 e 
de 79 serem estabelecidas depois de 1880 '; comprehende-se 
que os povos civilizados transformem a arbitragem em fim im- 
mediato das suas relações convencionaes, celebrando tratados 
de arbitragem permanente para a resolução de todos ou de 
grande parte dos seus possíveis conflictos, tratados que, em 
numero de 11 desde 1880 até 1900, tenderam a augmentar 
rapidamente depois do impulso dado pela conferencia da paz, 
que, no art. 19.° da convenção para a resolução pacifica dos 
conflictos internacionaes, como que convidou os estados si- 
gnatários a concluir novos accordos geraes ou particulares no 
intuito de applicar a arbitragem obrigatória a todos os casos 
que as mesmas potencias julgassem que lhe podiam ser sub- 
mettidos, depois dos princípios proclamados no congresso ibero- 
americano de 1900, em que se procurou approximar a Hes- 
panha das nações da America hespanhola e em que se viu na 
arbitragem o grande meio de aplanar as difíiculdades que pu- 
dessem surgir das suas mutuas relações 2, depois da notável 
conferencia do México de 1902, em que o principio da arbi- 
tragem dominou por tal forma os espíritos, que os Estados 
Unidos chegaram a propor a celebração dum tratado geral de 
arbitragem entre todos os estados americanos, em que foi re- 

1 Vide supra, pag. 63. Nào possuímos ainda elementos para determi- 
nar o numero de tratados com clausula compromissória celebrados neste 
século. Apenas temos conhecimento da convenção consular entre a Áus- 
tria e a Bulgaria de 8 de março de 1902, segundo a qual os conflictos 
relativos á sna interpretação deverão, na falta duma solução diplomática, 
ser resolvidos pela arbitragem segundo o processo estabelecido pela con- 
venção da Haya de 1899 (ií. Z>. I. P., 1903, pag. 813). 

2 M. D. I. P., 1902, pagg. 288 e segg. 
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solvido que estes estados adherissem ás convenções da Haya, 
e de que resultaram tratados de arbitragem entre muitos dos 
mesmos estados, depois das recentes visitas dos parlamentares 
ti anceses aos parlamentares ingleses e dos segundos aos pri- 
meiros, bem como da visita de Eduardo VII a Italia e França, 
de M. Loubet a Inglaterra, e do rei de Italia a França e 
a Inglaterra, em que tantos votos se fizeram pela manuten- 
ção da paz em beneficio da civilização e da humanidade, e 
sempre por mercê da obra de justiça desinvolvida com tanto 
enthusiasmo e vivo ardor pela União interparlamentar, po- 
dendo hoje registar-se, alem daquelles 11 tratados, pelo menos 
os tratados de arbitragem entre a Hespanha e o México de 11 
de janeiro de 1902 2, entre as republicas de Nicaragua, Sal- 
vador, Honduras e Costa Rica 3, de 20, e entre a Republica 
argentina, Bolívia, Republica dominicana, Guatemala, México, 
Paraguay, Perú e Uruguay, de 29 do mesmo mês e anno 4, en- 
tre a Hespanha e a Bolívia, Argentina, Colombia, Paraguay, 
Salvador, S. Domingos e Uruguay, de 28 de fevereiro do 
mesmo anno 5, entre o Chili e a Argentina, de 28 de maio do 
mesmo anno 6, entre a França e a Inglaterra, de 14 de outu- 

1 Vide supra, pagg. 64 e 65. Além dos tratados indicados no texto, 
ainda encontramos referencia, embora sem a necessária documentação, 
a tratados de arbitragem permanente entre a Hespanha e a republica 
de Guatemala, entre a Hespanha e S. Domingos, e entre o Perú e a 
Bolívia (Compte rendic da XI conferencia interparlamentar, pagg. 6 e 
101; R. D. I. p., 1903, pag. 813). 

3 ^■ D. I. P>, 1903, Doaumenta, pag. 14. 
3 Boletim da Liga portuguesa da paz, n.° 21, (setembro de 1904). 
4 -ff- D./. P., 1903, Documenta, pag. 15. 
J Compte rendu da XI conferencia interparlamentar, Vienna, 1903, 

pag. 6. 
6 R. cit., pag. 558, nota 2. 



670 LIÇÕES DE DIREITO INTERNACIONAL 

bro de 1903 ^ entre a França e a Italia, de 25 de dezembro 
do mesmo anno 2, e entre a Hespanha e a França, de 27 de 
fevereiro de 1904; comprehende-se, finalmente, a tendência 
para transformar a arbitragem num laço de união geral entre 
os estados, quer pela inserção de clausulas compromissorias 
em tratados collectivos ou geraes para a resolução dos con- 
flictos relativos ao objecto desses tratados, como a clausula de 
arbitragem facultativa estabelecida no art. 12.° do Acto de 
Berlim de 1885 e as clausulas de arbitragem obrigatória esta- 
tuídas nas convenções da União postal (art. 23.°) e da União 
para a repressão do trafico (artt. 53.° e 54.°), quer pela cele- 
bração directa de tratados de união arbitral, como os con- 
cluídos entre as republicas da America Central, entre os esta- 
dos representados no congresso de Washinghton de 1889-90, 
entre os estados signatários da convenção da llaya de 1899 ^ 
entre a Ax-gentina, Bolívia, Republica dominicana, Guate- 
mala, México, Paraguay, Perú e Uruguay, em janeiro de 1902, 
e entre a Hespanha, Argentina, Bolívia, Colombia, Paraguay, 
Salvador, S. Domingos e Uruguay, em fevereiro do mesmo 
anno. Effectivamente, a persuasão da superioridade da arbi- 
tragem como processo de resolver as pendências inteimacio- 
naes, explica toda esta serie de factos reveladores de que 
aquella instituição se tem fixado com firmeza nos costumes in- 
ternacionaes, de que, de simples recurso occasional para re- 
solver um ou outro conflicto de estados, se converteu em ins- 
tituição regular sanccionada e ox-ganizada pelas convenções 
internacionaes, e de que tende a alargar a sua acção pacifica- 
dora em ordem a unir cada vez mais os estados por um com- 

1 R. cit., pag. 799. 
1 It. cit, 1904, pag. 94. 
3 Supra, pag. 65, 
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promisso solemne de a reconhecerem como o único meio justo 
de pôr termo aos confiictos que as negociações diplomáticas 
não conseguirem resolver. Ideias e factos, tudo converge, pois, 
para a previsão dum futuro de maior justiça nas relações dos 
estados 1, 

1 Nào tem Portugal sido estranho ao grande movimento doutrinal 
tendente á organização da paz jurídica entre as nações, nem tem dei- 
xado de participar do movimento de factos por que a arbitragem se ha 
aflirmado nas relações internaeionaes, e porisso justo é que façamos al- 
gumas indicações ácerca da cooperação do nosso país naquella dupla 
manifestação das tendências progressivas dos povos civilizados. 

O movimento arbitraZiata doutrinal, representado já tão superiormente 
pelo notável professor da faculdade de Direito, o dr. Vicente Fehreb 
Netto Paiva, em cujo livro primoroso — Elementos de direito das gentes, 
se lêem passagens como estas — «seria para desejar que se organizasse 
uma associação europeia» com a qual «o Direito das gentes teria um 
tribunal que administrasse justiça entre as nações da Europa, decidindo 
pacificamente as questões que se originassem ácerca dos seus direitos», 
devendo «antes de se chegar tão alto» (isto é, á organização dum tribu- 
nal permanente), instituir-se árbitros filhos duma obrigação imposta por 
um tratado geral, feito por todas as nações da Europa, em que recipro- 
camente se obriguem a não entrar em guerra sem preceder a eleição e 
o laudo dos árbitros» {Ob. cit., §§ 2.° e 158.° e segg.), tornou-se deveras 
intenso nos últimos annos, já na sua consagração pelo Congresso jurí- 
dico de Lisboa de 1889, em cujo programma apparecia a questão—«Um 
tribunal arbitral tornaria mais difliceis as guerras entre os estados? Em 
oaso aflirmativo, como deve organizar-se este tribunal ?», e em que foi 
votada por unanimidade a seguinte proposta— «E indispensável a ins- 
tituição dum tribunal arbitral para resolver as questões internaeionaes 
em ordem a evitar a necessidade das guerras entre os differentes povos. 
O modo de constituir esse tribunal e de tornar exequíveis as suas deli- 
berações deverá fixar-se em um congresso de representantes de todas as 
nações» (Joio Jacintho Tavares db Medeiros, Congresso jurídico de 
Lisboa, pagg. 33 e 31), já na defesa pelo livro, como nos trabalhos do 
sr. dr. Sebastião de MaqaluÂes Lima, O Livro da paz, Faz e arbitragem, 
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300. Depois de termos considerado a arbitragem nas 
suas manifestações históricas, estudá-la-emos agora no seu 

A paz e a guerra, Federação ibérica, Obra internacional e Estados 
Unidos da Europa (traducção), no do sx-. Archek de Lima, HumaniU, 
veritii, justice, pour la paix, no do sr. dr. José de Castro, Pour Varbi- 
trage international et pour la paix, no do sr. Conde de Valenças, 
Arbitragem internacional, no da si-.» D. Alice Pestana (Caiei), La 
femme et la paix, appel aux mires porlugaises, etc., jií na propaganda 
emprehendida e com êxito levada a effeito pela Liga portuguesa da 
paz, fundada em 1899, que, no seu Boletim e em conferencias suc- 
cessivas como as dos srs. Dr. Maoalhâes Lima — A paz e a guerra 
(1900), Conde de Penha Garcia — As cônvenções de Haya (1901), Cesar 
Porto — A guerra não findará? (1902), e Cesar do Inso—Os peri- 
gos da guerra (1902) e Os amigos da guerra (1904), vem proclamando a 
necessidade e as cxcellencias da paz e registando as conquistas do mo- 
vimento pacifico, já pela sua consagração parlamentar, a partir de 1892, 
com a nomeação de commissões de arbitragem nas duas camaras e com 
a apresentação, admissão e approvação, em junho de 1893, desta impor- 
tante proposta do deputado dr. João de Paiva—«A camara, tendo em vista 
o deliberado na conferencia interparlamentar de Berne ácerea da arbi- 
tragem e da paz, e respeitando os generosos intuitos dos illlustres mem- 
bros daquella conferencia; Faz votos para que o governo introduza de 
futuro a clausula de arbitragem nos tratados internacionaes sobre com- 
mercio e navegação, e protecção da propriedade industrial, litteraria e 
artística; significa o seu desejo de que o pais se faça representar na 
conferencia internacional que por iniciativa das grandes nações se oc- 
cupe da inviolabilidade da propriedade particular sobre o mar em tempo 
de guerra; e espera que o governo tome na devida consideração a pro- 
posta que os Estados Unidos fizeram a todos os países civilizados «de 
contractos geraes de arbitragem» (Sr. dr. Joio de Paiva, Relatório das 
conferencias interparlamentares, 1896, pagg. 35 e segg.), já pelo fervoroso 
trabalho, verdadeiro apostolado, daquelle antigo e illustre deputado, que, 
com inabalavel fé e inquebrantável energia e vontade, tem empenhado 
o seu muito talento, o sou grande saber e até os seus sacrificios em pro- 
pugnar e impulsionar a realização do seu summo ideal — o estado jurí- 
dico entre os povos e a manutenção da páz pela arbitragem internacio- 
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modo de ser actual, para depois accentuarmos as suas tendên- 
cias finaes. 

nal, do qual são irrefutável e brilhante demonstração o seu notável 
lielalorio acerca das conferencias irderparlamentar es, a sua publicação— 
Késolutions prises dans huit confércnces interparlamentaires, e a sua tão 
dedicada e desinteressada assistência ás conferencias interparlamenta- 
res de Berne (1892), 1 lava (1894), Budapesth (1896), Paris (1900) e 
Vienna (1903), para ahi representar o parlamento do seu país e juntar 
o seu esforço á obra de civilização das assembleias interparlamentares. 
(Comple renda da conferencia de Bruxellas, 1897, pag. 33, da de Pa- 
ris, 1900, pag, 113, e da de Vienna, 1903, pag. 123). 

Ao movimento doutrinal corresponde uma interessante corrente de 
factos tanto em casos ,de arbitragem realizada, como de clausulas com- 
promissorias, como mesmo de tendências de união arbitral. 

Quanto a arbitragens realizadas, lembraremos: a estabelecida, em 
protocollo de 9 de julho de 1851, com os Estados Unidos para decidir a 
questão levantada entre o governo português e o governo americano em 
virtude da reclamação apresentada por este ultimo em favor do capitão, 
officiaes e tripulação do brigue corsário americano General Armstrong, 
destruído por uma esquadra britanniea nas aguas do Payal em 1814,, e 
attríbuida a Luis Napoleão, que decidiu a favor de Portugal em sentença 
de 30 de dezembro de 1852; a estatuída com o governo de Londres a 
proposito da reclamação apresentada contra o governo português pelo 
súbdito inglês Croft, reclamação apoiada pelo governo inglês, fundada 
no facto de as auctoridades administrativas portuguesas terem recusado 
a Croft um alvará de insinuação (de doação), e cuja decisão foi confiada 
ao senado da cidade livre de Hamburgo, o qual absolveu o governo 
português das reclamações contra elle feitas pelo governo inglês e das 
acções contra elle intentadas por Croft, em sentença de 7 de fevereiro 
de 1856 ; a deferida ao presidente da republica dos Estados Unidos, por 
protocollo concluído com o governo inglês a 13 ,de janeiro de 1869, a 
respeito da pretensão de direitos de soberania da Inglaterra sobre a ilha 
de Bolama na costa Occidental da Africa, e decidida a favor de Portugal, 
em sentença de 21 dabril de 1870, onde se diz que os direitos do go- 
verno português sobre a ilha de Bolama se achavam provados e estabe- 
lecidos ; a confiada ao presidente da Republica Francesa, em protocollo 

43 
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\ 
A arbitragem internacional começou por ser meramente 

facultativa, sendo só em face dum conílicto actual que os es- 

de 25 de setembro de 1872, áceroa da pretensão de direitos da Inglaterra 
sobre vários territórios situados ao sul da bahia de Lourenço Marques 
(Delagôa), a qual foi egualmente decidida a favor de Portugal, em sen- 
tença de 24 de julho de 1875; a accordada com a Suécia, em 1880, para 
decidir a questão de responsabilidade dos damnos causados pelo abal- 
roamento do transporte índia com a barca sueca Svanen, a qual foi 
attribuida a Cadogan Eothery, que condemnou o governo português a 
pagar a indemnização de 5:105 libras ; a deferida por compromisso, entre 
Portugal e a Italia, de 1 de setembro de 1891, a um jurisconsulto a no- 
mear pelo governo hollandês, para resolver a questão da reclamação do 
súbdito italiano Lavarello, que exigia do governo português uma avul- 
tada indemnização pelos prejuízos que o seu navio Adria soffreu por 
virtude de actos irregulares attribuidos ás auctoridades de Cabo Verde 
na execução das leis sanitarias, e confiada por aquelle governo ao juris- 
consulto hollandês Heemskerke, o qual, por sentença de 19 de março de 
1893, condemnou o governo português a pagar a indemnização de liras 
12:947,68, e respectivos juros, a contar do dia 1 de setembro de 1891, 
data do compromisso; a deferida, por protocollo de 13 de junho de 1891, 
concluído entre os governos de Portugal, da Inglaterra e dos Estados 
Unidos, a um tribunal formado de tres jurisconsultos de nomeação do 
conselho federal suisso, para resolver a Questão do caminho de ferro de 
Lourenço Marques, questão proveniente do facto de o governo português 
ter rescindido a concessão daquelle caminho de ferro e delle ter tomado 
posse e que o tribunal de Berne ou de Delagôa (por ambos estes nomes 
é conhecido o tribunal arbitral), composto dos jurisconsultos Blaesi, 
Heusler e Soldan, resolveu, por sentença de 29 de março de 1900, contra 
o governo português, condemnando este a pagar, alem de 28:000 libras já 
dadas por conta ao governo inglês em 1890, a somma de 15.314:000 fr. e 
os juros simples desta quantia, á taxa de 5 0/0 ao anuo, desde o dia 25 de 
junho de 1889 até ao dia do pagamento; e a Arbitragem deManica, ou a 
deferida, por declaração entre Portugal e a Inglaterra, de 7 de janeiro de 
1895, ao jurisconsulto Paulo Vigliani, antigo presidente do tribunal de 
cassação de Florença, ministro de estado e senador Jo reino de Italia, 
para o effeito de precisar a significação dos termos do art. 2.'' do tra- 
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tados livremente deliberavam recorrer a ella para o resolver, 
e, porisso, era também simplesmente reparadora, pois, sem ser 

tado de 11 de junho de 1891 relativo á delimitação das respectivas es- 
pheras de influencia da Inglaterra e Portugal em Africa, artigo respei- 
tante á determinação das zonas de influencia ao sul da Zambesia, deter- 
minação fixada pelo arbitro em sentença do 30 de janeiro de 1897. Ás 
arbitragens referidas haverá em breve a acorescentar a Arbitragem 
de Barotze attribuida pelos governos português e inglês ao rei de Italia e 
relativa também a delimitação de fronteiras estabelecida pelo tratado de 
1891. {Vid. Castro, Collecção de tratados, vol. vir, pag. 322, e vol. vm, Sup- 
plementOj pag. 38; Bikkk, Supplemento á collecção de tratados, vol, xxvi, 
pag. 511; Nova collecção de tratados, vol. m, pagg. 145, 193 e 369, e 
vol. iv, pag. 235 ; Livro branco, de 1873, pag. 246, de 1887, Negocias 
consulares e commerciaes, secção iv, de 1891, secção n, Questão Lavarello, 
pagg. 39 e segg., de 1897, pagg. 5, 65 e 265, e de 1898 a 1902, Questão 
do caminho de ferro de Lourenço Marques, voll. i a vi; Sentencefinale du 
Tribunal arbitral de Delagòa, Berne, 1900; Sr. Dr. JoÃo de Paiva, 6b. 
cit., pagg. 37 e segg.). 

Relativamente a clausulas compromissorias, referiremos as constan- 
tes : do tratado de amizade, commercio e navegação com a republica de 
Nova Granada, de 9 de abril de 1857, concluído pelo período de seis 
annos e cujo art 21.°, n." 4, determinava que «em todos os casos de con- 
trovérsia que as altas partes eontractantes não pudessem conciliar por 
via diplomática, recorreriam á decisão dum arbitro pai-a ajustar pacifica 
e definitivamente suas desavenças» ; do art. 12.° do Acto de Berlim de 
26 de fevereiro de 1885, pelo qual os estados signatários se reservaram 
o recurso facultativo á arbitragem para resolver os conflictos relativos 
aos territórios mencionados no artigo 1.° daquelle Acto e submettidos 
ao regimen da liberdade coramercial; da convenção internacional de 
Bruxellas de 2 de julho de 1890 organizadora da União de repressão 
do trafico, artt. 54.» e 55.°, onde se estabelece o recurso á arbitragem 
para fixar a indemnização devida por illegal detenção de qualquer 
embarcação; dos tratados de delimitação de espheras de influencia, 
com a Inglaterra, de 11 de junho de 1891, artt. 9.°, 11.» e 13.°, onde se 
estabelece a arbitragem para resolver as questões relativas a alguns 
dos pontos regulados pelo tratado, e com o Estado livre do Congo, de 
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prevista em qualquer acto internacional, empregava-se para 
restabelecer as perturbaçães provenientes das relações dos es- 
tados. Á medida, porém, que os povos foram sentindo mais 
intensamente a necessidade e as vantagens da paz, de facul- 
tativa, tornaram a arbitragem obrigatória em muitos casos, e, 
de reparadora, converteram-na em preventiva para os mesmos 
casos, pois obrigatória e preventiva é a arbitragem estabele- 
cid% pelas clausulas comproraissorias ou pelos tratados de arbi- 

25 de maio de 1891, art. 4.°, que estabelece a arbitragem nos termos 
já conhecidos; do tratado com a Hollanda, de 10 de junho de 1893, 
para regular as condições mais favoráveis ao desenvolvimento da civi- 
lização e do commercio nas respectivas possessões no archipelago de 
Solor e Timor, art. 7.°, onde se diz, que «quando venha a surgir 
alguma difficuldade nas suas relações intercoloniaes no archipelago 
de Solor e Timor, ou a respeito da interpretação da convenção, as 
altas partes contractantes se obrigam a submetter-se á decisão duma 
commissão srbitral», e da declaração commercial com o mesmo país de 
5 de julho de 1894, art. 7.°, cujos termos conhecemos; do tratado de 
commercio e navegação com a Noruega, de 31 de dezembro de 1895, 
onde appareoe, art. 7.°, a clausula arbitral para resolver as divergên- 
cias sobre a interpretação e applicação do tratado; e da convenção 
postal de 15 de junho de 1897, que estabelece, art. 23.0, 0 reourso á 
arbitragem para resolver as difficuldades relativas á sua interpretação 
ou á responsabilidade duma administração nacional no caso de perda 
dum objecto registado. (Vid. Nov. Coll. de Trat., vol. i, pag. 153; e Car- 
tas regias de 3 de setembro de 1885, 27 de junho e 30 de julho de 1891, 
6 de novembro de 1893, 20 e 27 de abril de 1896, e 30 de setembro de 
1898). 

A respeito de tendências de união arbitral, notaremos que Portugal 
assignou o Acto de Berlim de 1885, faz parte das Uniões postal e para 
a repressão do trafico e tomou parte na Conferencia da paz bem como 
assignou a convenção de 29 de julho de 1899, obrlgando-se assim a cum- 
prir todas as disposições que, relativamente aos casos de arbitragem, ao 
tribunal permanente e ao processo arbitral, a mesma convenção consi- 
gnou (Carta regia de 25 de agosto de 1900). 
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íragem permanente para resolver os conflictos levantados en- 
tre os estados signatários. 

E sob as duas fórmas, facultativa ou obrigatória, que a ar- 
bitragem hoje nos apparece, facultativa para os estados entre 
os quaes não existe uma clausula ou um tratado de arbitra- 
gem, e obrigatória para aquelles que já estipularam semelhante 
clausula ou já concluiram semelhante tratado. 

Como começou por ser facultativa, também começou por 
ser apenas para casos determinados, isto é, para aquelles a 
que respeitavam certos conflictos já existentes e a proposito 
dos quaes se estabelecia e organizava uma instancia arbitral. 
Todavia, as mesmas causas que conduziram ao reconhecimento 
da arbitragem preventiva e obrigatória, conduziram a estabe- 
lecê-la para uma certa ordem de conflictos ou para todos os 
conflictos possíveis entre as partes contractantes, segundo os 
termos da clausula arbitral ou do tratado de arbitragem. As- 
sim ; o tratado de hinterland entre Portugal e o Estado livre 
do Congo, de 25 de maio de 1891 (art. 4.°), diz apenas que 
«as altas partes contractantes se obrigam, na falta dum accordo 
diplomático, a recorrer á arbitragem duma ou mais potencias 
amigas para a resolução de todas as contestações a que o tra- 
tado puder dar logar, quer se trate da interpretação delle, ou 
do traçado das fronteiras no terreno»; mas a declaração entre 
Portugal e os Países Baixos, de õ de julho de 1894 (art. 7.°), 
já diz que «todas as questões ou desaccordos sobi-e a inter- 
pretação ou execução da declaração, bem como qualquer outra 
questão que possa surgir entre os dois países, comtanto que 
não interesse nem á sua independenciá nem á sua autonomia, 
se não puderem ser reguladas amigavelmente, serão submetti- 
das ao julgamento de dois árbitros nomeados cada qual por 
cada ura dos dois governos»; eo tratado de arbitragem entre 
a Italia e a Argentina (art. 1.°) adopta esta formula generica: 
«as altas partes contractantes obrigam-se a submetter ao jul- 
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gamento arbitral todas as controvérsias de qualquer especie 
que ellas sejam e para qualquer difficuldade que possa surgir 
entre ellas durante a vigência do tratado, e para as quaes se 
não tenha podido obter uma solução araigavel por meio de ne- 
gociações directas» 

Apparece-nos, pois, a arbitragem, ora como facultativa ora 
como obrigatória, e, quando estabelecida em tratados, umas 
vezes limitada a um certo numero de casos de conflictos inter- 
nacionaes, outras reconhecida para a generalidade dos casos, 
exceptuando-se expressamente alguns, como os respeitantes á 
independência e á honra dos estados, e ainda outras estabele- 
cida sem excepção nem limitação, o que nos conduz natural- 
mente a discutir dois problemas "importantes relativos a este 
instituto, o problema do seu caracter, isto é, se a arbitragem 
deve ser facultativa ou pode tornar-se obrigatória, e o pro- 
blema da sua amplitude, ou seja, se ella é applicavel a quaes- 
quer casos de conflictos internacionaes ou se deverão estabe- 
lecer-se limitações. 

O primeiro problema foi resolvido pelos factos no sentido 
da possibilidade de tornar a arbitragem obrigatória, pois que 
um grande numero de estados a tem convertido numa obri- 
gação convencional. E theoricamente nada se oppõe a que os 
estados desistam, por meio dum tratado, de recorrer a meios 
violentos para liquidar os seus conflictos e se comprometiam 
a submettê-los á apreciação e julgamento dum tribunal, que os 
decida em nome do direito. A este respeito, deve dizer-se, foi 
demasiado escrupulosa a conferencia da Haya, estabelecendo 
a arbitragem meramente facultativa para todos os casos e não 

' R. D. I P., 1899, pag. 10. 
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se promptificando, ao menos,'a admittir o projecto da Rússia, que 
dava á arbitragem o caracter obrigatório em certas hypotheses. 
O art. 10.° desse projecto era concebido nestes termos: «A 
partir da ratificação do presente acto por todas as potencias 
signatárias, é a arbitragem obrigatória nos seguintes casos, 
uma vez que elles não affectem os interesses vitaes nem a 
honra dos estados contractantes: I. Em casos de divergências 
ou de contestações relativas a prejuízos pecuniários soffridos 
por um estado ou pelos seus nacionaes em virtude de acções 
illicitas ou de negligencia dum outro estado ou dos seus nacio- 
naes. II. Em casos de divergências relativas á interpretação 
e á applicação de tratados e convenções». Com a approvação 
deste projecto ou doutro semelhante, teria a conferencia dado 
mais um passo no caminho da justiça internacional e estabe- 
lecido um valioso precedente para o futuro progresso numérico 
dos casos de arbitragem obrigatória. Não lhe faltavam para 
isso exemplos em muitos tratados anteriores, sendo, em ver- 
dade, bem estranhas as palavras de que usou o representante 
da Allemanha, Munster, ao impugnar o caracter obrigatório 
da arbitragem, dizendo que o principio da arbitragem obriga- 
tória era incompatível com a soberania dum monarca que baseia 
o seu poder sobre o direito divino. Convém observar que, 
dada a fórma actual da organização da sociedade internacio- 
nal, a arbitragem só pode tornar-se obrigatória por meio de 
tratados e a obrigação assim contraída só tem a força que, 
em geral, revestem as obrigações internacionaes. 

O segundo problema é de solução um pouco mais melindrosa, 
apparecendo notáveis divergências nos internacionalistas sobre 
a extensão que pode ser dada á arbitragem, pois, se alguns a 
julgam applicavel a todos os casos de conflictos internacio- 
naes, o maior numero estabelece restricções mais ou menos 
extensas. 
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Ha um ponto em que todos estão de accordo e é sobre a 
applicabilidade da arbitragem á resolução das questões de ca- 
racter yuricKco,, isto é, as questões relativas á determinação 
precisa dos direitos dos estados sobre um objecto determinado, 
como são as questões de fronteiras, de servidões internacio- 
naes, de territórios contestados, de perdas e damnos por um 
prejuizo causado, de interpretação e execução de tratados, etc. 
Tem sido para questões desta natureza a maior parte das ar- 
bitragens realizadas e a questões desta natureza também li- 
mitam a arbitragem as clausulas compromissorias de caracter 
especial. 

As difficuldades começam, porém, quando nos approximamos 
das questões que interessam a honra, a existência, a integri- 
dade territorial e a independência do estado. Para estas ques- 
tões julgam muitos escriptores imprópria a arbitragem e delias 
a exceptuam expressamente alguns tratados. Vejamos se é 
justificada semelhante exclusão. 

Muitos publicistas, e com elles muitos tratados, conside- 
ram incompatível a arbitragem com as questões relativas á 
honra e á dignidade das nações, pela consideração de que a 
arbitragem é um meio de apreciação jurídica e a honra das 
nações escapa a uma apreciação dessa natureza. Esquecera, 
porém, que a honra também é um direito, que as suas viola- 
ções podem e devem ser convenientemente apreciadas e que 
o tribunal arbitral pode funccionar como tribunal de honra 
para verificar em que foi offendida a dignidade duma nação e 
para determinar a reparação que lhe ó devida, esquecem 
que ha sempe a tendência para exaggerar o sentimento da 
dignidade nacional e para ver uma questão de honra onde ella 
não existe, e esquecem, porisso, que, admittir como principio 
que as questões de honra devem ser isentas da arbitragem, 
é estabelecer a possibilidade pratica duma limitação exagge- 
rada desta salutar instituição, em prejuizo da paz e do bem 
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dos povos. Bem andam, portanto, aquelles internacionalistas 
que, com Merignhac, nào admittem esta excepção, e bem 
procedem os estados que, como a Italia e a Argentina, rom- 
peram com a tradição e não excluíram dos tratados de arbi- 
tragem as questões de honra. 

As questões que interessem á existência do estado também 
a muitos parecem insusceptíveis duma resolução arbitral, por 
considerarem perigoso e absurdo entregar a um tribunal a 
decisão suprema da continuação ou da extincção dum estado. 
E um receio patriótico generoso, mas infundado. Como nota 
Merignhac, no estado actual da vida internacional, em que a 
existência nacional está vigorosamente affirmada, é geralmente 
respeitada e se encontra completamente desprendida dos ve- 
lhos conceitos que faziam do estado mais o património dum 
soberano do que a.propriedade dum povo, o perigo da absorpção 
completa dum estado por outro estado, ou da sua reducção á 
condição dum estado Vassallo ou protegido, só pode dar-se a 
respeito dos estados já neutralizados ou dos estados que o de- 
veriam ser, por se acharem expostos, em virtude da sua fra- 
queza, á incorporação por uma potencia vizinha como conse- 
quência dum conflicto fundado sobre pretexto duma razão de 
estado, de segurança nacional, duma rectificação de fronteiras, 
ou doutro semelhante, e para esses estados é preferível, por 
certo, a arbitragem, onde a questão que constitue o objecto do 
conflicto será resolvida em face do direito, a uma aventura 
guerreira, em que o successo não pertence só á justiça. 

As questões que podem affectar a integridade territorial, as 
quaes tèem a natureza das anteriores, podem considerar-se 
em relação aos estados fracos ou em relação aos estados for- 
tes. No primeiro caso, a solução é naturalmente semelhante á 
que deixamos indicada áceroa dos oonflictos que interessam á 
existência nacional. Quanto ao segundo caso, mostra a obser- 
vação que os desmembramentos territoriaes não constituem a 



682 LIÇÕES DE DIREITO INTERNACIONAL 

razão directa duma questão internacional, não se dando hoje 
o facto de um estado se propor como fim exclusivo o alarga- 
mento do seu território em prejuizo dos estados vizinhos, mas 
são o effeito duma questão differente, em geral, o resultado 
duma guerra e, por vezes, o meio de acabar de resolver os 
conflictos armados. Conseguintemente, a questão tem de des- 
locar-se, não se tratando de attribuir á arbitragem questões 
de annexações territoriaes, mas de a empregar como meio de 
evitar os conflictos violentos de que ellas possam ser a conse- 
quência. 

As questões de independência e de soberania estão no mesmo 
plano que as questões relativas á existência nacional. Só se 
levantarão, com excepção feita para a Turquia que por moti- 
vos especiaes e conhecidos se encontra sob a tutela das po- 
tencias, entre estados fracos, neutralizados ou semelhantes, 
e a estes mais convém a arbitragem que uma lucta armada, 
em que a sua independência só seria mais depressa sacri- 
ficada. 

Pode, porisso, estabeleeer-se a ai-bitragem como principio 
geral de resolução dos conflictos internaoionaes, e assim o teem 
intendido já alguns estados, obrigando-se, por meio de clau- 
sulas arbitraes ou de tratados de arbitragem, a submetter a 
uma resolução arbitral todos os conflictos que entre si possam 
levantar-se. É typico o já citado tratado entre a Italia e a 
Argentina de 23 de julho de 1898. 

Comparando agora o que a arbitragem é no momento actual 
com o que ella foi nos tempos anteriores, podemos determinar 
algumas das tendências a que obedece a sua evolução e em 
certo modo prever o que ella se tornará como instituição nor- 
malizadora das relações internacionaes. 

A primeira tendência a que a arbitragem tem obedecido ó 
çertamente a sua applicação a um numero de casos cada vez 
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maior, como bem o manifestam os factos dos últimos vinte 
annos do século passado e dos tres primeiros do século actual. 

Depois, não é menos manifesta a tendência para a arbitra- 
gem se converter de reparadora e facultativa em preventiva 
e obrigatória, assumindo progressivamente o aspecto duma 
instituição reconhecida e organizada pelos estados para dirimir 
os conílictos emergentes das suas relações. O augmento numé- 
rico das clausulas arbitraes e a celebração de tratados de ar- 
bitragem permanente são revelações decisivas de semelhante 
transformação. 

Ainda é- pronunciada a tendência para adaptar a arbitragem 
á resolução dos conílictos internacionaes de qualquer natureza. 
A arbitragem estabelecida entre os Estados Unidos e a Ingla- 
terra, por tratado de 8 de maio de 1871, para resolver a cha- 
mada questão do Álahama (conflicto entre aquelles dois estados 
proveniente de, durante a guerra da separação nos Estados 
Unidos, começada em 1861, serem construídos em Liverpool, 
por conta dos Estados do Sul, cruzadores corsários, que dei- 
xavam aquelle porto desarmados para receberem no mar o ar- 
mamento, as munições e a equipagem, que iam praticar o corso 
contra a marinha dos Estados do Norte e entre os quaes se tor- 
nou notável a canhoneira Alabama pela impressão deixada pelos 
actos que praticou e pelas perdas que occasionou), attribuida 
a cinco árbitros nomeados pelo presidente dos Estados Unidos, 
pela rainha de Inglaterra, pelo rei de Italia, pelo imperador 
do Brasil e pelo presidente da Confederação Suissa, e resol- 
vida contra a Inglaterra, que foi condemnada a pagar e pagou, 
com effeito, a indemnização de 10.500:000 dollars e respecti- 
vos juros pelo montante das reclamações feitas, arbitragem 
que resolveu um conflicto entre dois estados poderosos e mo- 
tivado pela violação dos deveres de neutralidade e, portanto, 
bem mais que uma simples questão de apreciação de direitos, 
pois jogava com a honra e com interesses vitaes dos dois 
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paisese bem assim o facto de, em clausulas compromisso- 
rias de caracter geral ou em tratados de arbitragem perma- 
nente, se reconhecer como obrigatória a arbitragem para 
quaesquer casos de conflictos entre os estados contractantes, 
mostram que, de facto e segundo a convicção dos estados mo- 
dernos,, a arbitragem pode ir alem das questões juridicas e 
resolver justa e pacificamente quaesquer litígios internacionaes. 
li, esta tendência para a generalização da arbitragem impõe se 
de tal forma ao espirito dos estadistas, que em tratados re- 
centes, que isentam da arbitragem as questões respeitantes á 
honra e á independência nacional, começa a apparecer a de- 
claração de que a honra e a independência se não consideram 
compromettidas em certos e determinados casos. Assim o faz, 
por exemplo, o tratado de arbitragem entre a Argentina, Bo- 
lívia, Republica dominicana, Guatemala, Salvador, México, 
Paraguay, Perú e Uruguay, cujo art. 2.° diz; «A indepen- 
dência e a honra nacional não se consideram compromettidas 
nas contestações sobre os privilégios diplomáticos, limites, di- 
reitos de navegação e validade, interpretação e execução de 
tratados». Disposição semelhante se lê no art. 2.° do tratado 
de arbitragem entre a Hespanha eo México, de 11 de janeiro 
de 1902. 

Finalmente, revelam os factos a tendência da arbitragem 
para se constituir numa das bases geraes de união entre os 
povos civilizados. Assim o mostram os tratados de arbitragem 
geral realizados ou tentados entre as republicas americanas e 
o acto final da conferencia da Haya. 

SOl. Desde que a arbitragem começou a ser admittida 
como meio de resolver os conflictos internacionaes, appareceu 

1 Bonfii.s, ob. cif., pag. 534; Meuignhac, ob. cif... pagg. 64 e segg. 
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naturalmente a necessidade de a organizar convenientemente, 
pela creação de tribnnaes arbitraes a que fosse attribuida a 
decisão dos conflictos, pela determinação da competência desses 
tribunaes, e. pela fixação das regras de processo a seguir na 
resolução dos mesmos conflictos. Estas tres questões de orga- 
nização da arbitragem foram resolvidas até hoje pelo modo 
que passamos a indicar. 

a) Formação do tribunal. Dado o caracter convencional da 
arbitragem internacional, que os estados livremente estabele- 
cem ou a que livremente recorrem para a resolução dos seus 
conflictos, era logico que a formação do tribunal, ou a designação 
dos juizes árbitros, fosse também da livre iniciativa dos estados 
contractantes. Assim aconteceu e assim acontece em geral, 
sendo completa a liberdade dos estados na escolha dos árbi- 
tros e na determinação do seu numero. E tem ido tão longe o 
respeito desta liberdade, que, mesmo quando a arbitragem é 
estabelecida numa clausula compromissória ou num tratado de 
arbitragem permanente, se torna necessário um accordo espe- 
cial para a designação dos árbitros. De modo que o tribunal 
arbitral pode ser singular ou collectivo e a arbitragem confiada 
ás entidades que melhor mereçam a confiança dos estados in- 
teressados, como chefes de estado, corpos legislativos, conse- 
lhos de estado, tribunaes superiores, universidades, faculdades 
de direito ou simples jurisconsultos, do que tudo se encontram 
exemplos na historia das arbitragens. 

Do mesmo caracter convencional da arbitragem e da neces- 
sidade dum accordo especial para a designação dos árbitros, 
resulta ainda que os tribunaes são naturalmente especiaes para 
cada uma das questões internacionaes e, portanto, simplesmente 
temporários. 

Todavia, o numero dos casos de arbitragem ia crescendo, 
as clausulas compromissorias e os tratados de arbitragem per- 
manente augmentavam progressivamente, e, porisso, os inter- 
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nacionalistas e a diplomacia viram a necessidade, se não de 
cercear, pelo menos de disciplinar a liberdade dos estados em 
matéria de arbitragem. Obedecendo a esta ideia, approvou a 
União inter parlamentar, na conferencia de Bruxellas de 1895, 
o Projecto dum tribunal permanente de arbitragem internacional 
e creou a Conferencia da paz o Tribunal permanente de arbi- 
tragem na Haya. 

Este tribunal foi creado, nos termos do art. 20.° da con- 
venção de 29 de julho de 1899, gura, facilitar o recurso im- 
mediato á arbitragem para as questões que não possam ser 
resolvidas pelas vias diplomáticas. Não se impõe como obriga- 
tório aos estados signatários, os quaes só quando quiserem 
(art. 24.°), a elle recorrerão para- a solução arbitral dos seus 
conflictos, ficando-lhes a faculdade de escolher um tribunal 
especial. 

Para a organização do tribunal, começou a convenção por 
estabelecer um quadro de árbitros, de entre os quaes devem 
sair os juizes da instancia arbitral. Para esse effeito, deter- 
minou (art. 23.°) que cada uma das potencias signatárias de- 
signasse, nos três meses posteriores á sua ratificação, o nu- 
mero máximo de quatro pessoas, de reconhecida competência 
nas questões de direito internacional, que gosassem da mais 
alta consideração moral e que estivessem dispostas a acceitar 
as funcções de árbitros. As pessoas designadas são inscriptas, 
como membros do tribunal, numa lista que o officio interna- 
cional deve communicar ás potencias signatárias (art. citado, 
l.a alinea). 

E de quadro de árbitros assim constituído que as potencias 
signatárias (art. 24.°) ou mesmo as potencias não signatárias, 
nos casos em que os regulamentos lhe permitiam recorrer ao 
tribunal (art. 26.°), escolhem os juizes dos seus conflictos. O 
numero desses juizes é livremente determinado pelas partes 
(artt. 24." e 32."), e, quando os estados não entrarem em 



OEGANIZAÇSO DA SOCIEDADE INTERNACIONAL 687 

accordo immediato ácerca da constituição do tribunal, deve 
proceder-se como se procede em egual Lypothese a respeito 
das commissSes de inquérito, isto é, cada parte nomeia dois 
árbitros e estes escolhem um arbitro de desempate; em caso 
de empate nesta escolha, o terceiro arbitro é determinado por 
uma potencia designada por accordo entre as partes; se este 
accordo se não obtém, designa cada parte uma potencia difte- 
rente e o arbitro de desempate é escolhido pelas potencias as- 
sim designadas. 

Creou, pois, a Conferencia um tribunal permanente facul- 
tativo em coherencia com o caracter também facultativo que 
deu á arbitragem como meio de resolver os conflictos inter- 
nacionaes. Era a lógica das suas ideias. Foi, todavia, já um 
grande progresso, pois encaminou para a uniformização das 
instituições judiciarias internacionaes e mostrou a possibilidade 
de crear nm tribunal mais ou menos obrigatório para a reso- 
lução dos conflictos internacionaes. 

E esta possibilidade já entrou no caminho da sua realização, 
mostrando os factos que o tribunal da Haya vae attraindo as 
sympathias geraes e começa a tornar-se obrigatório para a re- 
solução das pendências dos povos. Em primeiro logar, mos- 
tram, com effeito, os facos que aquelle tribunal já mereceu a 
preferencia dalguns estados para a resolução pacifica dos con- 
flictos entre elles pendentes. Foi assim que: a 22 de maio de 
1902, os governos de Washington e do México concluíram um 
compromisso para submetter a resolução do tribunal da Haya 
o conflicto entre elles levantado a respeito do Fundo Pio das 
Galifornias, proferindo o tribunal a sua sentença a 2 de outu- 
bro do mesmo anno, a qual foi a primeira sentença do mesmo 
tribunal e liquidou definitivamente a questão em litigio 1; em 

1 li. D. I. P., 1902, Documente, pag. 24; La justice intemational, vol. i, 
pagg. 18 c scgg. 
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prstocollos de 13 de fevereiro de 1903 concluídos singular- 
mente pelos governos allemão, inglês e italiano com o governo 
da Venezuela, e em accordo entre este ultimo governo e o go- 
verno inglês de 7 de maio do mesmo anno í, se attribuiu ao 
tribunal permanente a resolução duma parte do conflicto (a 
prioridade das indemnizações em favor da Allemanha, da In- 
glaterra e da Italla) levantado entre a Venezuela e os governos 
allemão, inglês, italiano e outros em virtude das indemnizações 
exigidas por estes governos em proveito dos seus nacionaes ao 
governo venezuelano, conflicto sobre o qual o tribunal também 
já sentenceou, decidindo-se pela prioridade; e em protocollo 
de 28 de agosto de 1902 assignado entre o Japão, dum lado, e 
a Allemanha, a França e a Inglàterra, do outro, decidiram os 
governos destes países submetter ao mesmo tribunal a resolu- 
ção do desaccordo entre elles produzido ácerca do sentido real 
e do alcance das disposições de certos tratados 2. 

Depois, apparece-nos o tribunal da Haya reconhecido indi- 

recta ou directamente em diversos tratados como o tribunal 
competente para resolver os conílictos que possam surgir en- 

tre os estados signatários. Indirectamente, reconhecem-no, o 
tratado de arbitragem entre a Hespanha e o México de 11 de 
janeiro de 1902, o qual determina (art. 3.°) que, se os signa- 
tários não chegarem a accordo sobre a designação dos árbi- 
tros, se submetterão ao tribunal internacional permanente de 
arbitragem, estabelecido em harmonia com as resoluções da 
conferencia da Haya de 1899, e a convenção consular entre a 
Áustria e a Bulgaria de 8 de março de 1902, segundo a qual 
as difficuldades de interpretação a ella relativas, quando não 
possam ser resolvidas por meio de negociações directas, o 

1 La justice intemational, vol. cit., pagg. 101 e 251. 
2 06. e vol. cit., pag. 179. 
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sejam segundo os principios estabelecidos na Haya em 29 de 
julho de 1899, sendo dominada tal convenção certamente pelo 
intuito de reconhecer a competência do tribunal permanente 
para a resolução daquellas difficuldades. Directamente, reco- 
nhecem a competência do tribunal internacional os tratados de 
arbitragem concluídos pela França com a Inglaterra, com a 
Italia e coin a Hespanha, que são todos idênticos e cujo art. I.0 

é concebido nestes termos : «Os conHictos de ordem jurídica ou 
relativos á interpretação dos tratados existentes entre as par- 
tes contractantes que entre ellas venham a produzir-se e não 
possam ser resolvidos pela via diplomática, serão submettidos 
ao tribunal permanente de arbitragem estabelecido pela con- 
venção de 29 de julho de 1899 na Haya, sob a condição, com- 
tudo, de que não affectem os interesses, a independência ou a 
honra dos estados contractantes nem involvam os interesses 
de terceiras potencias». 

Conseguintemente, o tribunal da Haya traduz de tal ma- 
neira uma necessidade dos povos civilizados, que, estabelecido 
como facultativo, não só os estados o vão escolhendo para a 
resolução dos seus conflictos, mas ainda alguns o declaram 
obrigatório para derimir determinadas pendências. Deve, por- 
isso, reconhecer-se como positiva a tendência para, de modo 
especial, dar o caracter obrigatório ao tribunal permanente da 
Haya, e de modo geral, crear uma instituição arbitral de ca- 
racter permanente e obrigatório e, em face do que acima dei- 
xamos dicto, de competência cada vez mais latitudinaria. 

V) Competência e processo. Os tribunaes arbitraes podem ser 
constituídos ou para casos já previstos em tratados ou para 
casos especiaes que as partes occasional e livremente resolvam 
submetter á arbitragem. Na primeira hypothese, o tribunal ó 
competente para algum dos casos previstos na clausula com- 
promissória ou no tratado de arbitragem permanente e, na 
segunda, para a questão especialmente designada no compro- 
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misso. A differença está em que, na hypothese de clausula 
compromissória ou de tratado de arbitragem, a competência 
é creada por essa clausula ou por esse tratado e o compro- 
misso limita-se á designação dos árbitros e á determinação 
dos seus poderes, ao passo que, na hypothese de arbitragem 
occasional, o compromisso cria a competência arbitral, de- 
signa os árbitros e determina os seus poderes. Mas, numa ou 
noutra hypothese, deve o compromisso determinar nitidamente 
,o objecto do litigio e a extensão dos poderes dos árbitros. 

O poder conferido aos árbitros é o de resolverem a questão 
constante do compromisso em harmonia com os princípios ju- 
rídicos indicados no mesmo compromisso e, quando indicação 
não haja, em harmonia com os preceitos do direito internacio- 
nal consuetudinário ou convencional. A sua attribuição é, pois, 
proferir uma sentença obrigatória para os estados que assi- 
gnam o compromisso. Podem, porém, os mesmos estados 
dar-lhes poderes mais largos e ampliar a medida das suas 
attribuições. Assim : quando foi attribuida ao presidente da 
Republica Francesa a resolução arbitral da questão levantada 
entre Portugal e a Inglaterra a "respeito da pretensão de di- 
reitos deste país no sul da bahia de Delagôa, dizia o compro- 
misso que, se o arbitro não pudesse decidir inteiramente em 
fovor duma das partes, daria a decisão que, no seu intender, 
offerecesse uma solução equitativa da difficuldade, o que re- 
presentava um poder especial e fóra dos limites nonnaes da 
competência dum tribunal, poder de que aliás o arbitro não 
usou, resolvendo a questão inteiramente a favor de Portugal; 
quando a Inglaterra e os Estados Unidos Entregaram á so- 
lução arbitral, por tratado de 29 de fevereiro de 1892, o 
conflicto relativo á pesca das phocas no mar de Behring, 
auctorizaram os árbitros a determinar os regulamentos que 
deviam ser tomados em commum, fóra dos limites jurisdicclo- 
naes dos estados respectivos, e a fixar as aguas que aquelles 
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regulamentos deviam alcançar, auctorização de que os árbitros 
usaram impondo aos governos litigantes a obrigação de tomar 
medidas asseguradoras da protecção e da conservação de certa 
especie de phocas ' ; e, quando foi attribuida em 1900 aos re- 
presentantes das potencias em Constantinopla a resolução ar- 
bitral das difficuldades existentes entre a Grécia e a Turquia 
acerca da determinação da competência e das prerogativas dos 
cônsules dos dois países, difficuldades que por força do tratado 
de paz de 4 de dezembro de 1897, que pôs termo á guerra 
greco-turca desse anno, podiam ser resolvidas pela arbitragem 
daquelles representantes provocada por qualquer dos dois paí- 
ses, no caso de estes não chegarem a accordo quanto á cele- 
bração duma convenção consular para tal effeito, sendo as de- 
cisões dos árbitros obrigatórias para as duas partes, a com- 
petência do tribunal arbitral revestiu o caracter duma funcção 
reguladora de relações internacionaes e a sentença, proferida 
a 2 de abril de 1901, transformou-se numa especie de tratado 
determinador dos direitos e obrigações da Turquia e da Gré- 
cia nas suas relações consulares 2. Todavia, estas ou outras 
ampliações dos poderes dos árbitros devem constar expressa- 
mente do compromisso. 

Sobre a competência e poderes do tribunal da Haya, dispõe 
a convenção de 29 de julho de 1899 que o tribunal é compe- 
tente para todos os casos de arbitragem, a não ser que as 
partes, de commum accordo, estabeleçam uma jurisdicção es- 
pecial (art. 21.°), e que o compromisso determinará com pre- 
cisão a extensão dos poderes dos árbitros. 

As regras do processo arbitral são livremente determinadas 

1 li. D. 1. P., 1894, pag. 32. 
2 li. D. I. P., 1902, pagg. 202 e 406, e 1903, pagg. 69 e scgg.; li. D. 
1902, pagg. 24, 178, 281 c 527. 

* 
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pelas partes no compromisso ou deixadas á determinação dos 
árbitros. Para disciplinar a liberdade dos estados e para regu- 
lar a actividade dos árbitros, votou o Instituto de direito inter- 
nacional, na sessão da Haya de 1875, ura Projecto de regula- 
mento do processo arbitral internacional e a Conferencia da 
paz estabeleceu na convenção de 29 de julho de 1899 (artt. 
30.° a 57.°) os termos do processo a seguir perante o tribunal 
permanente, que serão observados sempre que as partes não 
estabeleçam um processo differente. 

O processo arbitral acaba naturalmente pela sentença, que 
é votada por maioria, quando o tribunal é collectivo (conv. 
cit., art. 52.°), obriga os estados que assignam o compromisso 
(idem, artt. 31.° e 56.°) e decidq a questão entre as partes 
dum modo definitivo (idem, art. 53.°). 

Mas a sentença arbitral será sempre forçosamente obriga- 
tória? Não o intendem assim os internacionalistas, os quaes 
exigem que a sentença seja valida em si mesma e seja regu- 
larmente proferida e, porisso, geralmente reconhecem que 
ella não é obrigatória, se os árbitros julgam alem do pedido, 
se alguma das partes não é ouvida e posta em condições de 
apresentar os seus meios de defesa e de fazer valer as suas 
provas, ou se a sentença é o resultado da fraude ou da des- 
lealdade dalgum arbitro. 

Alem de se admittirem geralmente casos de nullidade da 
sentença arbitral, vae-se desinvolvendo o principio da sua re- 
visão, que a Conferencia da paz discutiu largamente e que o 
seu acto final consagrou (art. 55.°) nestes termos: «As partes 
podem reservar-se no compromisso a faculdade de pedirem a 
revisão da sentença arbitral. Neste caso, e salvo convenção 
em contrario, o pedido deve ser dirigido ao tribunal que tiver 
proferido a sentença. Esse pedido só pode ser fundamentado 
pela descoberta dum facto novo de natureza tal, que pudesse 
ter exercido uma influencia decisiva na sentença e que por 
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occasiSo do encerramento dos debates fosse desconhecido do 
tribunal e da parte que pede a revisão. O compromisso de- 
terminará o prazo em que o pedido de revisão deve ser apre- 
sentado». 

A sentença arbitral válida e regulai-mente proferida tem, 
como dissemos, força obrigatória para os estados que assignam 
o compromisso e os factos mostram que os estados teera sabido 
cumprir o dever, assumido no megmo compromisso, de se sub- 
metterem, de boa fé, á sentença dos árbitros. A terceiros es- 
tados já a sentença não obriga, mas, pela convenção da Haya 
(art. Õ6.0), quando se trate da interpretação duma convenção 
assignada por outras potencias alem das partes em litigio, de- 
vem estas communicar ás primeiras o compromisso que tenham 
concluido, ficando cada uma destas com o direito de intervir 
no processo, e ficando as que intenderem obrigadas a acceitar 
a interpretação contida na sentença. 
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CAPITULO III 

Tratados 

i 1 

Princípios geraes 1 

Summario; — SOS. Conceito geral de tratado. 
Suas designações.—S03. Linha geral da evo- 
lução do direito internacional convencional.— 
304. Condições de existência e de validade 
dos tratados, a) Condições intrínsecas: 1.°) Ca- 
pacidade'dos estados contractantes; 2.°) Ob- 
jecto dos tratados; 3.°} Consentimento. — 
SOS. b) Condições êxtrinsecas; forma destra- 
tados e seu valor.—SOO. Effeitos destrata- 
dos. Participação de terceiros estados nesses 
effeitos. — SOT. Execução e interpretâção 
dos tratados. —SOS. Garantias de execução 
dos tratados.— SOO. Extincçâo dos tratados. 
Sua prorogaçâo, confirmação e restabeleci- 
mento. 

20 1 . Chegamos ao capitulo final do estudo da organiza- 
ção actual da sociedade internacional, que destinamos á systema- 
tização dalguns princípios relativos aos tratados, os quaes são a 
expressão mais nítida da natureza do laço constitucional que 

1 Vid. supra, pagg. 218 e segg.; Maktens, oh. cit., tom. i, pagg. 510 e 
segg.; Bonfils, ob. cit., pagg. 455 e segg.; Peadtek, ob. cit., tom. u, pagg. 
459 e segg.; Eivif.r, ob. cit., tom. n, pagg. 31 o segg.; Despagnf.t, ob. cit., 
pagg. 479 e segg.; Olivi, ob. cit., pagg. 348 e segg.; Bluntschu, ob. cit., 

402 e segg.; Fiore, ob. cit., artt. 614 e segg. ; Sr. José de Almeida, 
ob, cit., pagg, 115 e segg.; Gama Lobo, ob.cit., pagg. 160 e segg.; etc, 
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liga os estados no exeroicio da sua actividade commum. O 
tratado, que é um contracto entre estados, constituo uma na- 
tural manifestação das relações dos organismos políticos, que, 
se vivera ligados pela solidariedade dos seus interesses e das 
suas tendências, conservam a sua liberdade de acção e a 
sua autonomia soberana. O tratado é, assim, a revelação 
expressa do mesmo facto de que o costume internacional ó 

a revelação tacita, isto é, do aceordo mutuo dos estados 
como meio de estabelecer normalmente as suas mutuas re- 
lações. 

Embora se empregue a palavra tratados num sentido gené- 
rico para designar quaesquer accordos entre os estados ten- 
dentes a crear entre elles relações juridicas, usa-se, comtudo, 
a mesma palavra numa accepção mais limitada, como signiii- 
cando os accordos mais importantes pelo seu objecto, pelo 
numero de estados que nelles tomam parte ou pela variedade 
de objectos a que se referem, assim como se usara outras ex- 
pressões ou para designar os accordos de menor importância 
on aquelles que revestem um caracter particular. Essas ex- 
pressões são : 1.°) convenção, que designa o accordo que tem 
por objecto questões especiaes ou de caracter mais economico 
ou jurídico do que politico, como o commercio, a navegação, 
a propriedade litteraria ou industrial, as attribuições dos côn- 
sules, etc.; 2.") declaração, que designa o accordo resultante 
da manifestação da vontade dum estado em harmonia com a 
manifestação da vontade doutro ou de mais estados, quer os 
estados interessados affirmem no mesmo acto quer affirmem 
em actos differentes a sua vontade commum sobre certos 
assumptos: 3.") capitulação, que, significando etymologica- 
mente um acto redigido por capitules, exprime, em direito 
internacional convencional, o accordo que concede aos súbditos 
dum estado certos direitos ou privilégios num outro estado e, 
numa accepção mais restricta, dasigna as convenções consu- 



696 LIÇÕES DE DIREITO INTERNACIONAL 

lares com o império Ottomano e, por imitação, com os outros 
estados do Oriente, que também são convenções em que se 
concedem direitos e privilégios aos súbditos dos países chris- 
tãos; 4.°) cartel, que designa, em geral, o accordo negociado 
por agentes de ordem administrativa ou por commandantes do 
exercito sobre negocios particulares e secundários e por uma 
delegação do seu governo ou em virtude de poderes inheren- 
tes ás suas funcções, e indica habitualmente um pacto concluído 
entre belligerantes ácerca da troca ou resgate de prisioneiros, 
levantamento de feridos, suspensão de armas, etc.; 5.0j compro- 
misso, que exprime o facto pelo qual é subraettido a resolução ar- 
bitral um conflicto pendente entre dois ou mais estados ; 6.°) acto 
yeral ou acto final, que indica o -accordo internacional por que 
acaba um congresso ou uma conferencia; 7.°) e protocollo, 
que designa o accordo resultante de dois ou mais estados assi- 
gnarem, acceitarem e ratificarem o processo verbal que con- 
tem os resultados obtidos ou as deliberações tomadas no correr 
das negociações sobre uma determinada questão. Das designa- 
ções apontadas, as mais geraes e significativas são as de tra- 
tado e convenção, que, apesar da differença acima estabelecida, 
se empregam muitas vezes indistinctamente. Mas, qualquer 
que seja o nome por que se designem os tratados, e agora 
tomamos esta expressão no seu sentido mais geral, semelhan- 
tes actos internacionaes só existem quando representem o 
accordo entre dois estados, não tendo a natureza de tratados 
os contractos em que falta semelhante caracter, còmo são os 
contractos entre qualquer governo e simples particulares e os 
accordos entre os chefes de estado que procedem em nome 
pessoal e não como representantes do seu país. 

Í203 . Como meio de relacionar povos independentes, exis- 
tem os tratados desde remota antiguidade, tendo, porém, atra- 
vessado, como era natural, diversos estádios evolutivos, em 
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harmonia com as modificações soffridas pelo modo de ser das 
relações internacionaes. 

Já noutro logar deixamos traçada a evolução dos tratados 
como fontes do direito internacional, para o que tivemos de 
indicar também o seu destino histórico ácerca da extensão dos 
interesses por elles regulados e do numero de estados que 
nelles intervêem e, porisso, nos limitaremos agora a esboçar 
a linha da sua evolução relativamente á natureza dos interes- 
ses que constituem o seu objecto. 

Sob o aspecto da natureza dos interesses regulados, come- 
çaram os tratados por se referir exclusivamente ou quasi 
exclusivamente a questões politicas, isto é, questões respei- 
tantes ás relações dos estados como pessoas soberanas, reves- 
tindo a fórma de tratados de paz, de alliança, etc. Comtudq, 
com o desinvolviraento de relações pacificas entre os estados 
e com a creação de interesses de caracter economico ou social 
communs a diversas nações, passaram os tratados a disciplinar 
essas relações e a regular esses interesses e, ao lado dos tra- 
tados políticos, vão apparecendo successivamente tratados eco 
nomicos e sociaes, que se tornam cada vez mais numerosos, 
a ponto de actualmente accuparem incontestavelmente o pri- 
meiro logar. Os tratados políticos deminuem, ao passo que os 
tratados sociaes augmentara sempre, e augmentam por ma- 
neira, que constituem hoje, em certo modo, o regiman. geral 
das relações internacionaes. E mais uma revelação de que a 
sociedade internacional tende para a sua regular organização 
baseada num principio de contractualidade. 

204. A existência dum tratado depende da conjugação 
de tres elementos: 1.°) um elemento subjectivo constituído pela 

1 Vide supra, pagg. 125 e segg. 
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concorrência das vontades de dois ou mais estados que entre 

si pretendem estabelecer uma relação jurídica contractual; 
2.°) um elemenfo objectivo formado pelos interesses a que res- 
peita essa relação ; 3.") e um elemento productivo representado 
pela acção ou manifestação doquellas vontades para aecorde- 
mente crearem um vinculo jurídico. Desde que se reunam 
estes tres elementos, dão-se as necessárias condições de exis- 
tência dum tratado, o qual terá validade jurídica desde que os 
estados tenhain capacidade para a celebrar, desde que o seu 
objecto seja possível, e desde que os mesmos estados prestem 
o seu consentimento pela forma estabelecida pelo direito inter- 
nacional. Importa, porisso, estudar as condições de existência 
e de validade juridica dos tratados, tanto as condições intrín- 
secas, ou os elementos sem os quaes um tratado não é possível 
e que são a concorrência de estados capazes, a existência de 
objecto possivel e a prestação do consentimento, como a con- 
dições extrínsecas, ou a forma que o tratado deve revestir. 

a) Condições intkinsecas : 
1.°) Capacidade dos estados contractantes. A celebração de 

tratados é uma das manifestações da soberania externa e, 
porisso, são capazes para essa celebração todos os estados que 
tiverem a posse plena duma tal soberania e deixarão de o ser 
mais ou menos aquelles que da mesma soberania estiverem 
também mais ou menos privados. Percorreremos, pois, as di- 
versas formas de estados, para bem medirmos a sua capacidade 
para a celebração de tratados. 

Começando pelos estados soberanos simples, toem elles ca- 
pacidade plena para celebrar tratados, já que possuem a ple- 
nitude da soberania externa. 

Na união pessoal, porque cada um dos estados da união tem 
a plenitude da soberania tanto interna como externa, tem 
também cada um desses estados plena capacidade para a ce- 
lebração de tratados. 
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Na união real, porém, existe apenas uma personalidade 
internacional, e uno, a soberania externa, e, porisso, só a união 

é capaz de celebrar tratados. 
Na confederação, a soberania reside nos estados particula- 

res, estes conservam a direcção das relações exteriores em 
tudo que não seja expressamente delegado ao poder central e, 
portanto, conservam o direito de celebrar tratados sobre as 
matérias e nas circumstancias em que o não tenham attribuido 
áquelle poder. 

Na federação, a soberania reside, ao contrario, no estado 
federal, a este compete a direcção das relações exteriores e, 
como consequência, a celebração de tratados. Pode, eomtudo, 
a constituição federal reservar, para os estados federados, o 
direito de celebrar tratados sobre certos assumptos ou em de- 
terminadas condições, e então esses estados terão a capacidade 
contractual cpiQ pela constituição lhes for attribuida. É o que 
se deprehende claramente, por exemplo, das constituições fe- 
deraes dos Estados Unidos e da Suissa, dizendo a primeira 
que pertence ao Congresso regular o commercio com as nações 
estrangeiras, que nenhum dos estados pode concluir tratados 
de alliança ou de confederação, bem como nenhum delles pode, 
sem consentimento do mesmo Congresso, concluir qualquer 
accordo ou convenção com outro estado ou com uma potencia 
estrangeira l, e dispondo a segunda que só a Federação tem o 
direito de fazer allianças e celebrar tratados com os estados 
estrangeiros e que os cantões conservem excepcionalmente o 
direito de concluir com os estados estranhos tratados relativos 
a assumptos economicos e a relações de vizinhança ou de. po- 

1 Const. de 17 set. 1787, cap. i, secção 8.a, alínea 3,a, p secção 10.", 
alinea l," 
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licia, nào podendo, porém, estes tratados conter nada contrario 
á federação ou aos direitos doutros cantões. A regra é, pois, 
que a capacidade contractual pertence á federação, e que só 
excepcionalmente e por disposição da constituição federal pode 
pertencer aos estados particulares. 

Os estados meio-soberanos estão, em geral, privados da 
soberania externa e, porisso, estão, na mesma medida, tam- 
bém privados da capacidade de celebrar tratados. A sua situa- 
ção a este respeito é, todavia, regulada pelo acto de vassallagem 
ou de protectorado e os estados vassallos ou protegidos terão 
a capacidade que ahi lhes for conferida. Em geral, os estados 
vassallos são auctorizados a celebrar tratados sobre questões 
de ordem económica ou de policia, como tratados de com- 
mercio, de navegação e de extradição, e os estados protegi- 
dos são representados nas convenções internacionaes pelos es- 
tados protectores. 

Os estados permanentemente neutralizados podem celebrar 
todos os tratados que não sejam incompatíveis com a situação 
creada pela neutralização. Assim, esses estados estão natural- 
mente impossibilitados de concluir tratados de alliança offen- 
siva ou de alliança defensiva que os obrigue a ir em auxilio 
dos estados alliados, mas podem celebrar tratados de com- 
mercio, de navegação, de extradicção, etc., isto é, trata- 
dos tendentes • a regular as suas relações pacificas cora os 
outros estados e que não affectem a sua condição de neutra- 
lidade. 

2.°) Objecto dos tratados. Os tratados podem recair sobre 
todos os interesses, de ordem publica ou de ordem privada, 
que possam ser matéria de relações internacionaes. Deve, 
porém, o objecto dos tratados satisfazer a certas condições, 
para poder dar-se a validade jurídica dos mesmos tratados, 
condições que se resumem na sua possibilidade physica, juri- 
dica e moral, 
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A possibilidade physica constitue evidentemente uma condi- 
ção de validade dos tratados, não podendo deixar de conside- 
rar-se como nullo um tratado pelo qual um estado se obrigue 
a praticar actos que estejam acima das suas forças, como seria, 
por exemplo, fazer seccar o oceano. 

A possibilidade jurídica consiste na compatibilidade do tra- 
tado com os deveres juiãdicos dos estados contractantes para 
com os outros estados, faltando, por exemplo, tal possibilidade 
num tratado em que uma das partes se obrigasse a invadir, 
sem um motivo legitimo, o território dum terceiro estado ou 
a occúpar uma determinada porção do alto mar. Forma parti- 
cular da possibilidade jurídica do objecto dos tratados, como 
condição da sua validade, ó a sua conciliação com os tratados 
concluídos anteriormente pelas partes contractantes com ter- 
ceiros estados. O estado vinculado juridicamente por um tra- 
tado não pode, emquanto dura a obrigação, concluir valida- 
mente com outros estados novas obrigações convencionaes em 
contradicção com esse tratado. Se a incompatibilidade é par- 
cial, reduz-se a nullidade ás clausulas incompatíveis, e aquelle 
dos estados contractantes que desconhecer os tratados ante- 
riores e, porisso, proceder em boa fé, pode, quando prejudi- 
cado, pedir a conveniente indemnização. Estas são as soluções 
theorieas, que a imperfeita organização da sociedade interna- 
cional nem sempre torna praticamente effectivas. 

A possibilidade moral está na conformidade do tratado com 
os princípios ethicos que dominam o espirito geral dos povos 
civilizados. Por falta dessa conformidade seriam, por exemplo, 
nullos os tratados em que dois ou mais estados se obrigassem 
a praticar o trafico de escravos. 

3.°) Consentimento. Terceiro factor da existência dum tra- 
tado é o consentimento dos estados ou o accordo das suas von- 
tades quanto á creação do vinculo de direito com que se pro- 
põem conseguir certas e determinadas vantagens. 
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A vontade do estado é representada, para o efíeito da pres- 
tação do consentimento, pelos poderes que, segundo o direito 
interno de cada país, sejam competentes para a celebração 
dos tratados. Desde que esses poderes se pronunciam devida- 
mente, está effectuada a prestação do consentimento e o con- 
tracto realizado. Torna-se, porisso, necessário que, quando um 
estado se propoe celebrar um tratado cora outro estado, saiba 
quaes são os poderes que, pela sua constituição, devem inter- 
vir nessa celebração, pois a ignorância sobre um tal assumpto 
pode não só dar logar a surpresas, mas redundar numa falta 
de respeito para com esse estado. 

A iniciativa da celebração de tratados pertence em toda a 
parte ao chefe de estado como dirigente das relações exterio- 
res, com excepção apenas para algumas convenções de impor- 
tância secundaria, que certos funccionarios superiores, chefes 
militares especialmente, podem, dentro dos limites dos seus 
poderes, concluir definitivamente, como são as convenções de 
troca e resgate de prisioneiros, capitulação, e suspensão de 
hostilidades. 

Os chefes de estado podem concluir os tratados directamente 
com os chefes dos outros estados ou com os seus mandatários, 
mas, cm geral, os tratados são concluídos por intermédio de 
mandatários ou de plenipotenciários. Os agentes diplomáticos 
encarregados de negociar e concluir tratados recebem do seu 
governo, alem dos plenos poderes, instrucções oraes ou escri- 
ptas, secretas ou ostensivas, que, juntas com os poderes, defi- 
nem e precisam o seu mandato e traduzem a vontade do mesmo 
governo. 

Os plenipotenciários começam por trocar os seus plenos po- 
deres, entram depois em negociações, articulam e assignam 
as suas conclusões. Todavia, o tratado ainda não fica perfeito 
com a assignatura dos plenipotenciários. Exige um costume 
bem estabelecido que elle seja ratificado, isto ó, confirmado 
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pelos respectivos chefes de estado, como representantes legaes 
dos poderes contractantes. E está tão firmemente estabelecido 
o principio da ratificação, que será diíficil encontrar um tra- 
tado que não tenha uma clausula destinada a estabelecê-la. A 
ratificação não é, porém, necessária para as convenções que 
os altos funccionarios civis ou militares podem concluir defini- 
tivamente dentro dos limites dos seus poderes. 

A ratificação, como acto final do chefe do estado destinado 
a confirmar um tratado, pode estar dependente do concurso 
dalgum outro poder do estado, como acontece nos estados 
constitucionaes, onde a ratificação dum tratado é precedida da 
sua approvação pelo parlamento, ou só em alguns casos, como 
preceituava a nossa Carta (art. 75.° | 8.°), que apenas exigia 
a approvação pelas cortes dos tratados celebrados em tempo 
de paz e que involvessem cessão ou troca de território, ou em 
todos, como depois o estabeleceu o Acto addicional de 1852 
(art. 10.°). E, quando assim aconteça, só depois de obtida a 
necessária approvação, é que a ratificação pode confirmar o 
tratado e tornar definitiva a prestação do consentimento. 

A ratificação dos tratados pode ser recusada, mas só o será 
por causas graves e em virtude dos interesses superiores do 
estado ou da mudança das circumstancias que tenham deter- 
minado os mesmos tratados. Uma recusa systematica e infun- 
dada poderá ser considerada como um acto de má fé e provocar 
reclamações ou conflictos. 

O consentimento, prestado pela fórma que acabamos de 
indicar, deve ser isento de erro, dolo e coacção, para o tra- 
tado ter plena validade e efficacia jurídica. E, todavia, certo 
que a theoria dos vicios do consentimento não tem, em direito 
internacional, a mesma importância que tem em matéria de 
relações contractuaes entre particulares. O erro é praticamente 
affastado pelas precauções tomadas nas negociações e pela 
facilidade de informações que são postas á disposição dos es- 
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tados. O dolo constitue, sem duvida, uma causa de nullidade, 
o estsdo que delle é victima pode denunciar o respectivo tra- 
tado, mas, de facto, porque falta um juiz imparcial que aprecie 
um tal vicio do consentimento e lhe dê as naturaes consequên- 
cias, o estado prejudicado terá de contar apenas com a sua 
energia para se furtar ao cumprimento do mesmo tratado. A 
coacção é, infelizmente, um vicio que affecta muitas vezes os 
tratados, designadamente os tratados de paz bem como os tra- 
tados entre os grandes e os pequenos estados, mas os inter- 
nacionalistas, para não destruir a efficacia duma grande parte 
dos tratados, não lhe dão o valor duma nullidade senão quando 
exercida sobre os indivíduos encarregados de concluir as con- 
venções em nome dos estados. Não ó egualmente reconhecido 
o vicio de lesão, por se intender que o seu reconhecimento 
seria pretexto para o estado se furtar sempre ás consequên- 
cias dos seus compromissos e pela razão de que cada estado 
deve, antes de celebrar um tratado, apreciar os sacrificios que 
vae fazer para obter vantagens ou para evitar prejuízos. 

b) Condições extrínsecas. A validade dos tratados não 
está dependente duma forma impreterível e sacramental. Po- 
derão os estados contractantes deixar até de reduzir a escripto 
as suas convenções e dar-lhes o caracter de simples accordos 
verbaes. Comtudo, a força mesma das cousas obriga a dar 
aos tratados a forma escripta, para lhes conservar a prova e 
px-ecisar as clausulas, sendo raros os tx-atados vexdxaes. 

A fórma escripta ó susceptível de modalidades e pode con- 
sistir: 1.°) numa troca de cartas entre chefes de estado que 
tenham poder para crear compromissos em nome do seu es- 
tado ; 2.°) numa declaração collectiva assignada pelos repre- 
sentantes dos estados; 3.°) em declarações unilateraes idênticas 
feitas por cada um dos estados; 4.°) num acto contraditai so- 
lemne, redigido em tantos exemplares quantos são os estados 
contractantes e assignado por todos os plenipotenciários. 



OKGANIZAyAO UA SOCIEDADE INTERNACIONAL 706 

Na sua ultima forma, que é a mais perfeita e a normal, é 
a seguinte a estructura dum tratado: começa por um pream- 
bulo, que contem a indicação dos estados contractantes, dos 
motivos e do objecto do tratado, a designação dos plenipoten- 
ciários e a referencia á troca e ordem dos seus poderes; se- 
guera-se por artigos as estipulações do tratado; vêem depois 
disposições diversas, que podem respeitar á duração do tratado, 
á sua denuncia, á sua prorogação, a sua ratificação e á adhe- 
são de terceiros estados; e apparecem, por fim, a indicação 
do logar e a data da redacção do tratado bem como do nu- 
mero de exemplares redigidos, e a assignatura e sello dos ple- 
nipotenciários. 

Na enumeração, no preambulo, dos estados que figuram no 
tratado, bem como na assignatura dos plenipotenciários, ado- 
ptam-se as regras da alternativa ou segue-se a ordem alphabe- 
tica do nome dos estados na lingua em que for escripto o tra- 
tado. Quando se adoptem as regras da alternativa, ó indicado 
cada estado em primeiro logar no exemplar que lhe é desti- 
nado e em primeiro logar assigna também esse exemplar o 
seu plenipotenciário. 

Não havendo uma lingua diplomática official, podem os tra- 
tados ser redigidos naquella lingua que mais convier aos esta- 
dos contractantes, se bem que seja actualmente muito usada 
a lingua francesa, principalmente nos tratados que interessam 
a um grande numero de países, como o tratado de Paris de 
1856, o tratado de Berlim de 1878, as convenções da Playa 
de 1896, 1899, 1902, etc. 

ísíOCí. Os tratados regularmente celebrados são obriga- 
tórios para os estados que os assignam e ratificam e, em geral, 
deve cada um dos estados cumprir as obrigações ahi contraí- 
das, emquanto delias não for dispensado pelos demais estados 
contractantes. Este principio, que constitue uma das condições 
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fundamentaes da conservação e desinvolvimento da sociedade 
internacional, foi, como já dissemos, solemnemente proclamado 
pela conferencia de Londres de 1871, a qual, se revogou, pela 
convenção de 3 de março os artt. 11.°, 13.° e 14.° do tra- 
tado de Paris de 18Õ6 que neutralizaram o mar Negro e limi- 
taram as forças navaes que a Turquia e a Rússia ahi podiam 
conservar, havia fixado em protocollo de 17 de janeiro o prin- 
cipio acima formulado ■■ 

Sobre qual seja o fundamento da força obrigatória dos tra- 
tados, muito teem dito os escriptores, derivando-a uns do 
principio da utilidade (Bentham), apoiando-a outros na obri- 
gação moral da fidelidade aos compromissos (Fiore) e refe- 
rindo-a outros ao sentimento ou á ideia de justiça (Bluntschli 
e Bonfils). Ainda aqui acceitamos as ideias de F. de Martens, 
que faz derivar a força dos tratados da ideia de communidade 
internacional. Os tratados são a regulamentação jurídica das 
relações por que se revela a communidade internacional e, 
porisso, as obrigações por elles creadas impõem-se com a 
mesma força com que se impõem aquellas relações. Viver em 
sociedade internacional, é reconhecer a necessidade duma or- 
dem jurídica internacional, é acceitar a capacidade juridica 
dos membros daquella sociedade e ó sujeitar-se ao cumpri- 
mento das obrigações creadas pela vida em commum, quer 
essas obrigações provenham de simples compromissos consue- 
tudinários, quer derivem dum accordo expresso, pois são sem- 
pre a manifestação dum facto evolutivamente natural e neces- 
sário. 

Os effeitos dos tratados limitara-se, em principio, aos esta- 

1 Nouveau recueil général de traités (Martens), 1.° série, vol. xvm, 
pag. 278. 

2 Vide supra, pag. 127; Nouveau recueil, vol. cit., pag. 303. 
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dos contractantes, não podendo ser invocados a favor ou con- 
tra os outros estados ou seus nacionaes. 

Podem, porém, os effeitos dum tratado aproveitar em alguns 
casos aos nacionaes de terceiras potencias e podem estas tam- 
bém, por vezes, tornar-se participantes das vantagens e dos 
encargos resultantes duma convenção, por um acto posterior á 
sua conclusão. 

O beneficio dum tratado aproveitará aos nacionaes de ter- 
ceiras potencias quando uma clausula expressa lhes tornar 
extensivo esse beneficio, como o faz, por exemplo, o art. 3.° 
da convenção de 20 de março de 1883 que creou a União 
para a protecção da propriedade industrial, cujos termos são: 
«São equiparados aos súbditos ou cidadãos dos estados con- 
tractantes os súbditos ou cidadãos dos estados que não fazem 
parte da União, que residirem ou tiverem estabelecimentos 
industriaes ou commerciaes no território dum dos estados da 
União». 

Os estados, que não tomam parte na elaboração dum tra- 
tado, podem tornar-se participantes das suas disposiçees por 
meio dum acto de accessão, ou acceitação solemne e integral 
de todas as clausulas do tratado, quando isso lhes for permit- 
tido pelos primitivos estados contractantes. A accessão é, em 
geral, permittida quando no respectivo tratado se regulam 
interesses que são communs a estados não contractantes, e é 
até offerecida quando os tratados regulam interesses de cara- 
cter geral, como acontece com os tratados de união, sendo 
característico o que se lê no art. 24.° da convenção postal: 
«Têem a faculdade de adherir á presente convenção, quando 
o pedirem, todos os países que não tomaram parte nella. A 
dieta adhesão representa completa annuencia a todas as clau- 
sulas e inteira participação de todos as vantagens estipuladas 
na presente convenção». Como se vê, a convenção postal em- 
prega a palavra adhesão, em vez da palavra accessão, substi- 
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tuição que se encontra muitas vezes na linguagem diplomática. 
Todavia, o rigor é que o termo accessão tem o significado que 
acima lhe attribuimos e o termo adhesão indica apenas a decla- 
ração feita por um estado estranho a um tratado de que acceita 
e adopta para si regras semelhantes ás nelle contidas, sem 
que a sua declaração implique uma participação directa em 
tal tratado. 

S O T. Os tratados validamente celebrados devem ser 
pontual e conscienciosamente executados. O direito inter- 
nacional convencional assenta, como o direito convencional 
nacional, neste indeclinável principio: Pacta sunt ,servanda. 
Foi este principio que determinou a declaração da conferencia 
de Londres, cujas palavras foram: «Os plenipotenciários da 
Allemanha do Norte, da Austria-Hungria, da Gran-Bretanha, 
da Italia, da Rússia e da Turquia, reunidos em conferencia, 
reconhecem como um principio essencial de direito internacio- 
nal que nenhuma potencia pode deixar de cumprir as obriga- 
ções dum tratado nem modificar as suas disposições, senão com 
o assentimento das partes contractantes obtido por meio dum 
consentimento amigo». A maior prova de verdade do principio 
está em que elle informa a pratica internacional, cumprindo 
os estados, á parte uma ou outra excepção inevitável, as suas 
obrigações convencionaes. 

Os meios necessários para executar os tratados são deter- 
minados pela legislação de cada estado, devendo esses meios 
ser sufficientemente efficazes para bem garantir a execução. 
Um desses meios ó a publicação dos tratados, o que constitue 
não só uma garantia do seu cumprimento, mas é ainda o único 
meio de exigir que todos os conheçam, respeitem e observem 
como uma lei. E verdade que ha certos tratados que as exi- 
gências politicas fazem conservar secretos, mas deve dizer-se 
que o regimen constitucional é pouco favorável ao segredo dos 



ORGANIZARÃO DA SOCIEDADE INTERNACIONAL 709 

tratados e que é sempre opportuno dar, cedo ou tarde, publi- 
cidade official ou officiosa a todas as convenções. 

Depois de convenientemente ratificados e publicados, consti- 
tuem os tratados lei dos estados contractantes, ou a partir do 
momento prestabelecido, se nelles ha uma clausula destinada 
a fixar o inicio da sua vigência, o que geralmente acontece, 
ou segundo os princípios reguladores do começo da vigência 
das leis reconhecidos em cada um dos estados contractantes. 
Sendo assim, os tratados revogam, modificara ou completam 
as leis vigentes e obrigam os nacionaes ao cumprimento das 
suas disposições. 

Ora, leis dos estados perante o direito internacional e leis 
dos indivíduos perante o direito nacional, podem os tratados 
ser objecto de interpretação, pelo que importa fixar os princí- 
pios segundo os quaes elles devem ser interpretados. 

Como lei das relações internacionaes, um tratado só pode 
ser interpretado por accordo dos estados contractantes, ou 
mediante negociações directas e em declaração commum ou 
em declaração reciproca, ou pelo recurso á arbitragem, entre- 
gando-se á resolução dum ou de mais árbitros a fixação do 
verdadeiro sentido das clausulas do tratado. A interpretação 
de tratados é um dos casos para que mais própria se considera 
a arbitragem e muitos tratados determinam que sejam decidi- 
das por árbitros as duvidas suscitadas pela sua interpretação. 
Como leis particulares dum país a applicar a casos particula- 
res, são os tratados naturalmente interpretados pelos tribunaes 
chamados a applicá-los. 

Na interpretação, cujo destino é determinar o pensamento 
e a intenção dos estados contractantes, o grande principio a 
observar é, segundo as rigorosas palavras de Despagnet, que 
os tratados devem ser interpretados de hoa fé e de maneira 
a conciliar o melhor possível as suas clausulas com os direitos 
e deveres dos contractantes, quer sob o ponto de vista dos 
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principios geraes do direito internacional, quer sob o ponto de 
vista das convenções anteriores. Ainda no dizer do mesmo 
escriptor, o commentario mais seguro dos tratados ha de en- 
contrar-se na historia das relações da mesma natureza das 
previstas nesses tratados, vindo assim o costume tradicional 
esclarecer os contractos. A boa fé na interpretação dos tra- 
tados consiste na supposição de que os estados signatários tive- 
ram em vista a sua execução conscienciosa e o respeito com- 
pleto dos seus direitos recíprocos, e bem assim em levar em 
conta, approximar e apreciar todas as eircumstancias que pos- 
sam conduzir ao conhecimento da vontade das partes e á de- 
terminação exacta dos seus direitos. 

SOS. O desejo de assegurar a execução dos tratados 
tem conduzido os estados a recorrer a uma serie de garantias, 
umas já ha mais ou menos tempo caídas em desuso e outras 
ainda actualmente empregadas, com as quaes ficasse mais 
certo o seu cumprimento. Dessas garantias, as mais importan- 
tes teem sido ou são : 

a) Garantias religiosas. Um dos mais antigos meios de as- 
segurar a execução dos tratados foi pfocurar-se na religião. 
Formas de garantia religiosa encontram-se na communhão 
feita conjunctamente pelos signatários do tratado, na excom- 
munhão maior comminada contra aquelle que faltasse á fé ju- 
rada, e no facto de heijar a cruz, meios empregados na edade 
media e nos primeiros tempos da edade moderna, bem como 
no juramento, usado já na antiguidade e ainda em uso no 
século xviii. Nenhuma destas formas de garantia é actual- 
mente praticada nas relações dos estados civilizados, empre- 
gando-se apenas o juramento nas relações com os povos bár- 
baros para interessar a sua crença no cumprimento dos tra- 
tados. 

i) Caução dos conservadores de paz, penhor, hypotheca. Meios 
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hoje desusados e que consistiam, o primeiro em um certo nu- 
mero de vassalos se comprometterem a obrigar o seu suzerano 
a executar os seus compromissos, o segundo na entrega de 
objectos preciosos, como foi a entrega dos diamantes da coroa 
da Polonia á Prússia, e o terceiro em dar como segurança de 
execução uma cidade ou um determinado território. 

c) Refens. Este meio de garantir o cumprimento de tratados, 
muito usado nos tempos antigos e ainda frequente na edado 
média e consistindo na entrega dum certo numero de pessoas, 
em regra pessoas de consideração, como penhor da fidelidade 
aos compromissos tomados, só em tempo de guerra, e não 
muitas vezes, tem sido usado nos tempos modernos pelos povos 
civilizados, empregando-se quasi exclusivamente nas relações 
com os povos selvagens. 

d) Garantias financeiras, Approximando-nos dos meios usa- 

dos actualmente pelos estados civilizados para assegurar a 
execução dos tratados, apparece-nos entre elles o facto de um 
estado dar como garantia dos seus compromissos pecuniários 
certos ou mesmo todos os seus rendimentos. Desta forma de 
garantia offerecem-nos exemplos a Argentina, que em 1858 
assegurou por todos os seus rendimentos uma indemnização 
devida á França, o México, que em 1866 attribuiu á França 
metade dos rendimentos das suas alfandegas, e bem assim a 
Turquia e o Egypto, que, por convenções com a França e com 
a Inglaterra, consignaram aos portadores, franceses e ingleses, 
dos títulos da sua divida certos impostos e os rendimentos de 
certos bens do Sultão e do Khediva. 

e) Occupação de território. Outra garantia usada pelos esta- 
dos civilizados, e especialmente destinada a assegurar a exe- 
cução dos tratados de paz, ó a occupação militar duma parte 
do território do estado vencido até ao cumprimento das obri- 
gações assumidas no tratado de paz e particularmente até ao 
pagamento da indemnização de guerra. E o que se vê do tra- 
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tado de Francfort de 1871, que determinou que certos depar- 
tamentos franceses seriam occupados pelas tropas allemàs até ao 
pagamento da indemnização de guerra, e o tratado de paz entre a 
Grécia e a Turquia de 4 de dezembro de 1897, segundo o qual 
as tropas turcas se conservariam na Thessalia até ao cumpri- 
mento pela Grécia de certas condições por elle estabelecidas. 

f) Garantia. Dá-se o nome especial de garantia ao compro- 
misso assumido por um ou mais estados de assegurar pelos 
meios ao seu alcance a execução integral ou parcial dum tra- 
tado concluído entre outros estados. De todos os meios de asse- 
gurar a execução dos tratados, é, como nota F. DE Maetbns, o 
que attinge melhor o seu lim, pois assenta sobre o fundamento 
real da solidariedade de interesses que une os estados e graças 
á qual elles se compromettem a garantir o cumprimento de 
tal ou qual convenção e a defender os direitos desta ou daquella 
nação. 

O compromisso de garantia pode constar duma clausula do 
tratado garantido ou dum tratado á parte, e das clausulas e 
dos tratados de garantia tallaremos no paragrapho immediato, 
que destinamos á classificação dos tratados. 

SOO. Terminaremos esta rapida exposição dos principios 
mais geraes que informam o direito internacional convencional 
pela indicação das causas de extincção dos tratados e por for- 
mular as regras relativas á sua prorogação, confirmação e res- 
tabelecimento. 

As causas de extincção dos tratados, isto ó, das obrigações 
por elles estabelecidas entre os estados, são; 1.°) a execução 
integral e completa do tratado; 2.°) a expiração do termo fixado 
para a sua duração; 8.°) a realização duma condição resolu- 
toria expressamente prevista; 4.°) o consentimento mutuo; 
5.°) a renuncia dum estado aos direitos que lhe confere o tra- 
tado; 6.°) a impossibilidade de execução; 7.°) a inexecução 
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por parte dum dos contractantes; 8.°) a denuncia; 9.°) a 
guerra. 

Das causas apontadas exigem algumas explicações as quatro 
ultimas e, porisso, lhes daremos algum desinvolvimento. 

à) Impossibilidade de execução. A impossibilidade de exe- 
cução pode ser physica ou jurídica. A physica dar-se-á quando 
for destruído o objecto do tratado, facto que será raro. A 
jurídica terá logar quando a execução do tratado a respeito 
dum dos contrahentes constituir a sua violação a respeito dum 
outro contractante. Assim, no caso dum tratado de alliança 
entre três estados, se dois delles caem em desaccordo e se 
declaram guerra, o terceiro não deve auxilio a um nem ao 
outro e recupera a sua liberdade de acção. O mesmo aconte- 
cerá, se um mesmo estado conclue tratados de alliança differen- 
tes com vários estados e estes se declaram guerra, pois, na 
impossibilidade de os auxiliar a todos, não é obrigado a auxi- 
liar nenhum. 

b) Inexecução por parte dum dos contractantes. O facto dum 
dos estados contractantes não cumprir o tratado auctoriza o 
outro estado a considerar-se desonerado das suas obrigações. 
Os tratados suppõem-se submettidos a uma condição resolutoria 
tacita derivada da sua inexecução por uma das partes e, por- 
tanto, extinguem-se quando se dá essa inexecução. Em todo o 
caso, na falta dum tribunal que aprecie o valor das obrigações 
não cumpridas e a influencia que o seu não cumprimento pode 
exercer sobre a rescisão do tratado, o bom senso e a boa fé 
exigem que a convenção só seja legitimamente considerada 
resilida quando a inexecução respeite a um ponto de certa 
importância. E, para evitar que algum dos estados contra- 
ctantes, por uma leve falta dos outros, se considere logo des- 
onerado de todas as suas obrigações, insere-se muitas vezes 
uma clausula pela qual a inexecução de certas partes do tra- 
tado deixa subsistir as restantes. 
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c) Denuncia. A denuncia ó a notificação feita por um dos 
estados contractantes aos demais de que não continuará a 
observar para o futuro as clausulas dum tratado. 

A faculdade de denunciar tratados pode ser prevista e es- 
tabelecida pelos estados contractantes ou pode ser exercida 
sem uma clausula que a consagre. O direito de denunciar e 
quasi sempre estipulado nos tratados de duração indefinida ou 
nos tratados de duração limitada mas de renovação tacita de 
certo em certo período. Comtudo, as mais das vezes, para 
evitar surpresas e para salvaguardar os interesses reciprocos, 
a denuncia deve preceder dum certo prazo, nos tratados de 
duração indefinida, o momento em que o tratado ha de deixar 
de ser obrigatório para o estado denunciante, e deve ser feita, 
nos tratados de duração limitada e de renovação tacita, um 
certo tempo antes do termo fixado. São elucidativas e, porisso, 
as transcrevemos, para o primeiro caso, a convenção organica 
da União da propriedade industrial (art. 18.°), e, para o se- 
gundo, a convenção da União para a publicação das tarifas 
aduaneiras (art. 15.°). A primeira diz; «A presente con- 
venção. .. estará em vigor por um tempo indeterminado, até 
expirar um anno a contar do dia em que for feita a denun- 
cia da mesma convenção». Na segunda lê-se: «O presente 
convénio... pei-manecerá em vigor durante sete annos. Se, 
doze meses antes da expiração dos primeiros sete annos, o 
presente convénio não for denunciado, a união subsistirá du- 
rante um novo prazo de sete annos e assim successivamente 
de sete em sete annos». 

Embora não prevista nem estabelecida, pode a denuncia ter 
logar no caso de tratados de effeitos contínuos, successivos e 
indefinidos, quando se' dêem certas circumstancias. Tem-se 
intendido, e com justiça, que um estado não pode ficar perpe- 
tuamente vinculado pelas obrigações assumidas num tratado, 
«pesar das modificações operadas nas suas condições de exis- 



ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE INTERNACIONAL 715 

tencia e da mudança das circumstancias em que o tratado foi 
celebrado e, porisso, se admitte que, em certos casos e cum- 
prindo certas condições, pode um estado denunciar tratados 
apesar da denuncia não ter sido reservada. 

Podemos, com Despagnet, reduzir a três os casos de de- 
nuncia não prevista, a qual será legitima : 

1.°) Quando a observância dum tratado se tornar eompro- 
mettedora para a existência politica ou económica dum país. 
Deve notar-se, comtudo, que este caso de legitimidade da de- 
nuncia só se verifica quando a conservação dos tratados re- 
presentar um perigo real e verdadeiro, não bastando a simples 
allegação de que elles prejudicam o desinvolvimento do estado, 
pois que isso levaria á denuncia de todos os tratados que criam 
encargos para qualquer dos contractantes. 

2.°) Quando mudem as circumstancias que determinaram o 
tratado. A mudança de circumstancias tira, por certo, aos 
tratados a sua razão de ser e, porisso, a doutrina geral e 
a pratica internacional subintendem nos tratados de effeitos 
contínuos e indefinidos a clausula rebvs sic stantibus. Mas 
esta clausula tacita deve ser intendida de boa fé e não deve 
considerar-se como protegendo modificações aecidentaes que, 
segundo as presumptivas intenções communs dos estados con- 
tractantes, não são de natureza a supprimir os seus compro- 
missos. 

3.°) Quando um tratado se torne incompatível com o di- 
reito commum internacional dos estados civilizados de que 
participam os estados contractantes, como aconteceria hoje 
com um antigo tratado que consagrasse o trafico de es- 
cravos. 

Todavia, o estado que se encontrar nas circumstancias de 
usar da denuncia extraordinária deve começar por pedir ao 
outro estado que consinta na abrogação do tratado, apresen- 
tando os motivos que justificam o seu pedido e offereeendo as 
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justas compensações, se estas forem legitimas. Desta maneira, 
pode obter-se a abrogação por consentimento mutuo e salva-se 
o principio de que um estado só com o consentimento dos ou- 
tros contractantes pode desonera r-se das obrigações assumidas 
em tratados. O consentimento do estado interessado pode até 
ser tácito e resultar do silencio guardado sobre uma declara- 
ção que não levante protestos nem reservas. 

Se o pedido não'é'attendido, desobriga-se então por si mesmo 
o estado solicitante fazendo a denuncia, mas justificando sem- 
pre a sua conducta por meio de notas diplomáticas. E bem de 
ver que o estado denunciante deve proceder sempre com cau- 
telosa prudência, já que a denuncia pode levar a um conílicto 
e produzir effeitos damnosos. 

d) Guerra. O effeito da guerra sobre os tratados con- 
cluídos entre os belligerantes varia com a natureza dos tra- 
tados. 

A guerra faz cessar evidentemente de pleno direito os tra- 
tados que são incompatíveis com ella, isto é, aquelles que 
suppõem a barmonia de conducta politica dos estados e as 
suas boas relações, como são os tratados de alliança. Deixa, 
porém, a guerra subsistir, e ainda é evidente, os tratados que 
respeitam precisamente ao estado de guerra e que são con- 
cluidos para regular os seus actos ou os seus effeitos. Taes 
são, por exemplo, a declaração de Paris, de 16 de abril de 
1856, relativamente á abolição do corso, a convenção de Ge- 
nebra, de 22 de agosto de 1864, relativa aos feridos e doentes 
durante a guerra, as convenções da Haya, de 29 de julho de 
1899, relativas ás leis e costumes da guerra e á adaptação á 
guerra maritima das disposições da convenção de Genebra, e 
as tres declarações da mesma data relativas á prohibição do 
lançamento de projecteis por meio de balões, ao não emprego 
de projecteis que tenham por único fim espalhar gazes aspby- 
xiantes ou deleterios e á prohibição do emprego de balas que 
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se fragmentem ou achatem facilmente dentro do corpo hu- 
mano. 

Ainda subsistem os tratados concluídos antes da declaração 
da guerra e que fixam de modo definitivo e permanente os 
direitos respectivos dos estados quanto a uma determinada si- 
tuação, como uma delimitação de fronteiras, uma cessão de 
território, o reconhecimento duma divida, etc. 

Mas qual o destino dos tratados de eífeitos contínuos e cuja 
existência ou mesmo cuja applicação é compatível com o es- 
tado de guerra e que regulam uma serie de relações entre os 
estados, como são os tratados de commercio, de navegação, 
de execução de sentenças, de protecção da propriedade indus- 
trial ou litteraria, convenções consulares, etc. ? Variam as 
opiniões, mas a doutrina que tende a prevalecer parece ser 
a de que, devendo a guerra circumscrever-se á consecução do 
fim que se propõe, não deve romper os tratados que regulam 
outras ordens de relações, mas apenas suspender a sua execução 
até ao fim das hostilidades. Ha, todavia, muitos escriptores 
que intendem que semelhantes tratados são annullados pela 
guerra e a pratica internacional ainda parece orientar-se pela 
sua opinião, como o mostram o tratado de Franofort de 10 
de maio de 1871 e a convenção addicional de 11 de dezembro 
do mesmo anno, que declararam annullados pela guerra os 
tratados entre a França e os estados allemães, e os tratados 
de paz entre a Rússia e a Turquia de 3 de março de 1878 e 
entre o Japão e a China de 17 de abril de 189Õ, que adopta- 
ram a mesma solução, e bem assim o decreto hespanhol de 24 
de abril de 1898, que declarou expressamente que o estado 
de guerra existente entre a Hespanha e os Estados Unidos 
produzira a caducidade de todos os tratados e convenções em 
vigor entre os dois países. 

Os tratados concluídos por um período determinado acabam 
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naturalmente quando expira o termo desse período.. Podem, 
porém, os estados contractantes prolongar a validade dos tra- 
tados para além desse termo, ou de novo por ura período de- 
terrminado, ou por um tempo indefinido. É o que se chama a 
prorogação ou renovação dos tratados. A prorogação equivale 
a ura novo tratado e pode fazer-se ou por um acto contractual 
solemne ou por troca de notas, de cartas ou de declarações 
idênticas. Pode a prorogação ser prevista nos mesmos tratados 
para o caso destes não serem denunciados nos prazos deter- 
minados, dando-se então a renovação ou prorogação tacita. 

Quando se levantam ou prevêem duvidas ácerca da validada 
ou da extincção dum tratado, conjirma-se este por um novo 
tratado. A confirmação, que é asgim a declaração de que está 
em vigor um tratado anterior, torna-se necessária, por exem- 
plo, quando são celebrados successivamente vários tratados 
sobre o mesmo objecto e quando um dos estados contractantes 
soffre transformações taes, que possa duvidar-se da permanên- 
cia da validade dos tratados anteriores. 

Se um tratado extincto é de novo posto em vigor, dá-se o 
seu restabelecimento, o qual suppõe uma interrupção na vigên- 
cia do tratado, ao contrario do que acontece na prorogação e 
na confirmação, que são destinadas a manter ou a esclarecer 
a continuidade dos tratados. 
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§ n 

Classificação 

Summario ; — 310. Tratados destinados a regu- 
lar direitos ou interesses dos estados contra- 
ctantes e tratados destinados a formular pre- 
ceitos de direito internacional. — 311. Tra- 
tados de disposição e tratados de associação. 
313. Tratados políticos e tratados sociaes. 
Exemplificação. 

SI O. Como notaBoNFiLS, as classificações dos tratados 
são qtiasi tantas como os auctores que se occupam do assum- 
pto, vindo as divergências da differença do critério tomado 
para base da classificação. Nem tentaremos, porisso, fazer a 
exposição e critica dessas classificações e limitar-nos-emos a 
formular aquella que mais se harmoniza com os factos inter- 
nacionaes. 

Uma primeira divisão auctorizada pelos factos e derivada 
do destino immediato dos tratados é a distincçao entre trata- 
dos destinados a regular direitos ou interesses dos estados con- 
tractantes e tratados destinados a formular preceitos de direito 
internacional. 

Esta classificação é já de nós conhecida, pois delia falíamos, 
nos seus caracteres e na sua exemplicação, no paragrapho re- 
lativo aos modos de formação do direito internacional 

311. Segundo o caracter immediato e definitivo ou con- 

tinuo, successivo e indefinido dos eífeitos que produzem, divi- 

1 Vide supra, pag. 123. 
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diremos, com Rivier, os tratados em tratados de disposição e 
tratados de associação. 

Chamam-se tratados de disposição os que contõem estipula- 
ções definitivas, concernentes a direitos, a alienações ou a certas 
situações. São taes: os tratados relativos ao território e que 
contcem cessões territoriaes, constituição de servidões e fixação 
de limites; os tratados de compromisso, transacção e renuncia ; 
os tratados de constituição ou de reconhecimento de estados, de 
estabelecimento de protectorado ou de vassallagem j os trata- 
dos de neutralidade permanente e os tratados de paz. Seme- 
lhantes tratados têem geralmente por objecto um acto nnico, 
executam-se pela realização deste acto e o estado de cousas 
assim creado torna-se definitivo. 

Tratados de associação são os que estabelecem entre os es- 
tados contractantes uma serie de obrigações, um conjuncto de 
relações continuas em ordem a coordenar as suas actividades 
para um determinado fim. São desta categoria: as allianças 
offensivas ou defensivas que relacionam os estados para um 
fim politico ; os tratados de commercio, que regulam as condi- 
ções em que devem ser effectuadas as transacções commerciaes 
entre os súbditos dos estados contractantes; as convenções 
consulares, que regulam as condições de acceitação dos côn- 
sules e as suas funcções e privilégios; em summa, todos os 
tratados cuja execução se realiza dum modo continuo e por 
actos successivos. 

Ha tratados que teem um aspecto mixto, participando ao 
mesmo tempo do caracter de tratados de disposição e do ca- 
racter de tratados de associação. E o que acontece, por exem- 
plo, com os tratados de neutralidade, em que aliás prevalece 
o carater dispositivo, e com tratados de garantia, onde pre- 
valece o caracter associativo. 

21.3. Sob o ponto de vista da natureza do seu objecto, 
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com F. de Martens, classificaremos os tratados, e esta classi- 
ficação é a mais importante, em políticos e sociaes. 

a) Tratados políticos. Os tratados políticos teem por ob- 
jecto os interesses dos estados considerados como membros da 
communidade intornacional e tendem á regulamentação, de- 
fesa e garantia das condições fundamentaes da sua existência 
politica. Das suas numerosas e variadas especies, indicaremos 
as principaes, que são : 

1.°) Tratados de paz. São destinados a pôr fim a uma guerra 
e a restabelecer a vida internacional normal entre os antigos 
belligerantes. 

2.°) Tratados de união politica permanente para o exercido 
da soberania. São os tratados celebrados para a creação de 
uniões pessoaes ou reaes, confederações ou federações, e para 
o estabelecimento de protectorados. Em qualquer destes casos, 
o tratado associa dois ou mais estados para o exercício da so- 
berania, embora nem sempre seja egual o grau de intensidade 
da associação e nem sempre os estados associados se encontrem 
numa condição de egualdade, como tudo verificamos ao estu- 
dar as differentes formas de estados de que se compõe a com- 
munidade internacional 

3.°) Tratados de alliança. Se dois ou mais estados, sem se 
associarem para exercer em commum a sua soberania, se 
comproinettem, por meio dum tratado, a unir os seus esforços 
e a seguir uma linha de conducta semelhante para ura fim 
politico commum, esse tratado toma o nome de tratado de 
alliança. A alliança pode ser pacifica ou hellica, segundo os 
estados alliados se propõem conseguir um fim cuja realização 
não suppõe necessariamente o recurso á força como era o fim 

1 Vide supra, pagg. 184 e segg, 
46 
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a que tendia a Santa Alliança, ou se propõem unir as suas 
forças por occasião duma guerra. E, neste ultimo caso, ainda 
a alliança pode ser defensiva ou ofensiva, segundo os estados 
se associam para a protecção dos seus direitos ou para o ata- 
que contra um inimigo, sendo de notar, porém, que a alliança 
offensiva é raras vezes claramente estabelecida, e que é sob 
a forma de defesa contra todos ou somente contra certos ini- 
migos que a alliança é annunciada. De facto, é, comtudo, a 
alliança quasi sempre defensiva e offensiva ao mesmo tempo. 
Por vezes, tem ainda a alliança o simples aspecto dum tratado 
de subsídios ou tratado de auxilio, no qual os estados contra- 
ctantes se promettem a prestação duma certa somma em di- 
nheiro ou o concurso duma certa' força militar para attingir 
um fim determinado. 

4.°) Tratados de neutralidade. Com um destino diverso do 
dos tratados de alliança offensiva ou defensiva, podem os es- 
tados celebrar tratados de neutralidade, ou para o effeito de 
algum dos contractantes se comprometter a nunca tomar parte 
em guerras offensivas ou defensivas que não tendam á sua 
própria defesa, tratados de neutralidade permanente, ou para 
que algum ou todos os contractantes se abstenham de parti- 
cipar duma guerra determinada, tratados de neutralidade tem- 
porária. Estes últimos podem ser concluidos ou entre um dos 
belligerantes e uma terceira potencia para assegurar a absten- 
ção desta durante as hostilidades, ou entre vários estados es- 
tranhos ás hostilidades para reciprocamente se comprometterera 
a não intervir na guerra existente entre outros países, como 
foi o tratado concluído em 1870, por meio de correspondência 
diplomática, entre a Áustria, a Inglaterra, a Italia e a Rússia 
a respeito da guerra franco-prussiana. 

5.°) Tratados relativos á soberania territorial. São evidente- 
mente tratados políticos todos os que respeitam á determina- 
ção, alargamento, modificação ou extincção da soberania ter- 
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ritorial, como os tratados de delimitação de fronteiras e de 
servidões internacionaes. 

6.°) Tratados de legislação. Como dissemos acima, os esta- 
dos teem entrado muitas vezes em accordo para o fim imme- 
diato de estabelecer regras de direito para regular as suas 
relações on as dos seus cidadãos, celebrando tratados que são 
directamente fontes de direito internacional. Estes tratados 
entram claramente na categoria dos tratados políticos. 

7.°) Tratados de jurisdicgão. Têem este caracter todos os 
tratados reguladores do exercicio da funcção judiciaria dentro 
dalgum ou de cada um dos estados contractantes em relação 
aos nacionaes dos outros contractantes. Taes são, por exemplo, 
as capitulações e o accordo das potencias com o Egypto ácerca 
da creação e competência dos tribunaes mixtos. Dos tratados 
de jurisdicção approximam-se os tratados pelos quaes dois ou 
mais estados se obrigam reciprocamente a dar execução, den- 
tro de certas condições, aos julgamentos proferidos pelos 
seus tribunaes, já que, por semelhantes tratados, se compro- 
raette cada um dos estados contractantes a reconhecer a 
força obrigatória das sentenças proferidas pelas justiças dos 
demais. 

8.°) Tratados de arbitragem. Tendentes a resolver pacifica- 
mente conflictos internacionaes, teem os tratados de arbitra- 
gem por objecto relações entre os estados como membros da 
communidade internacional e são, porisso, também tratados de 
caracter politico. 

9.°) Tratados relativos a agentes diplomáticos e consulares. 
Por estes tratados consentem os estados que dentro da sua 
esphera jurisdiceional exerçam fuucções publicas funccionarios 
doutros estados, o que ó bastante para os incluir na classe de 
que vimos tratando. 

10.°) Tratados de garantia. São tratados de garantia todos 
aquelles por que os estados se compromettem a assegurar o 

» 



724 LIÇÕES DE DIREITO INTERNACIONAL 

cumprimento dum outro tratado (tratados de garantia accesso- 
r/os), ou se obrigam a respeitar ou a fazer respeitar ura certo 
estado de cousas respeitante ás relações internacionaes ou á 
condição interna dum ou de mais países (tratados de garantia 
principaes). 

Os tratados de garantia principaes toem-se proposto até 
boje assegurar principalmente: 1.°) a neutralidade perpetua 
de certos estados, e, como consequência, a sua independência 
e integridade territorial; 2.°) a independência e integridade 
territorial dum país; 3.°) a conservação duma dynastia ou 
duma fórma de governo muna determinada nação, o que re- 
presenta uma intervenção injustificável nos negocios interiores 
do estado; 4.°) o goso de direitos políticos ou civis a certas 
populações dum pais, o que constitue também uma intervenção, 
mas intervenção legitima quando tenha por fim subtrair essas 
populações á tyrannia ou ao fanatismo da auctoridade local; 
5.°) empréstimos contraídos por um governo, tendo, por exem- 
plo, a França e a Inglaterra garantido, por convenção de 
Londres de 18Õ5, o pagamento dos juros dum empréstimo 
contraído pelo Sultão, 

Accessoria ou principal, pode a garantia ser individual ou 
collectiva: individual, quando é dada por um só estado, ou por 
vários estados garantes sem que se estabeleça entre estes 
qualquer vinculo de solidariedade, podendo chamar-se neste 
segundo caso garantia conjuncta; collectiva, quando dois ou 
mais estados se compromettem reciproca e solidariamente a 
assegurar o cumprimento dum tratado ou a situação a que 
respeita a garantia. Na garantia individual, cada um dos es- 
tados garantes pode e deve proceder singularmente para tor- 
nar effectiva a execução do tratado ou para manter a situação 
garantida, salvo o direito de se intender previamente com os 
demais estados garantes, se os ha; na garantia collectiva, de- 
vem todos os estados garantes accordar previamente ácerca 
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do cumprimento do seu compromisso, está cada um delles 
sempre obrigado a proceder, embora os demais se abstenham, 
não pode nenhum obstar a que os outros procedam, e pode 
qualquer ser obrigado a proceder por parte dos outros. 

h) Tratados SOCIAES, Incluímos nesta categoria todos os 
tratados que tèem por objecto os interesses economicos, moraes 
e intellectuaes das nações, consideradas quer no seu conjuncto, 
quer nas suas diversas classes, quer nos seus indivíduos. São 
também numerosas as especies desta classe de tratados, com- 
prehendendo-se nella todos os accordos que se não proponham 
regular a coexistência e a cooperação dos estados como orga- 
nismos políticos, e também nos limitaremos a indicar as va- 
riantes principaes ; 

1.°) Tratados de commercio. Determinam estes tratados as 
condições em que devem effectuar-se as transacções commer- 
ciaes entre os nacionaes dos estados contractantes, regulando 
a importação, a exportação e o transito ou deposito de merca- 
dorias, lixando a tributação ou a liberdade de entrada dessas 
mercadorias e determinando as garantias e as vantagens que 
serão concedidas por cada um dos estados contractantes aos súb- 
ditos dos demais. Os tratados de commercio procuram conciliar 
os interesses dos estados contractantes nas suas relações de 
producçlo e de troca e têem o mérito de dar uma base relativa- 
mente estável ás operações de importação e de exportação e de 
concorrer para regularizar o movimento economico e industrial 
desses mesmos estados. As suas clausulas variam muito com 
as circumstancias, sendo, porém, de notar que contèem fre- 
quentemente a clausula chamada ãa nação mais favorecida, a 
qual consiste em os estados signatários estipularem que cada 
um delles gosará das vantagens que forem ou que j á tiverem 
sido concedidas a outros estados per outros tratados de com- 
mercio. 
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2.°) Tratados de navegação, destinados a determinar as con- 
dições em que os navios de commercio de cada um dos estados 
contractantes poderão entrar nas aguas e portos das outras, 
fixando os direitos e deveres de que ahi gosam ou a que alii 
ficam sujeitos os navegadores. Muitas vezes são as regras re- 
lativas á navegação incluídas em tratados de commercio ou 
em convenções consulares. 

3.°) Tratados de união aduaneira. Teem por fim eliminar as 
fronteiras alfandegarias entre os eslados contractantes e de os 
submetter a regras communs no seu commercio com os outros 
estados. As uniões aduaneiras formam dos estados contractan- 
tes um só estado sob o ponto de vista do seu commercio e são 
um meio poderoso de preparar a sua união politica, como bem 
o mostra o Zollverein allemão, que foi certamente um grande 
factor da formação do império. 

Não permittindo o regimen de proteccionismo em que vive 
a generalidade dos estados modernos o desinvolvimento das 
uniões aduaneiras, formaram os estados uma união para a 
publicação das tarifas aduaneiras, para se tornarem conhecidas 
tão promptamente quanto possível as suas pautas alfandega- 
rias, a fim de que facilmente se habilitem a saber as condições 
era que pode ser praticado o commercio internacional 4. 

4.°) Convenções monetárias. Propõem-se estabelecer um sys- 
tema comraum de moedas entre os estados contractantes, para 
evitar os inconvenientes resultantes da diversidade das unidades 
monetárias. Taes são a convenção de 23 de dezembro de 1865, 
conçluida entre a Bélgica, a França, a Italia e a'' Suissa, que 
fundou a União monetária latina, a que accedeu a Grécia a 
partir do 1.° de janeiro de 1869, que foi remodelada em 6 de 
novembro de 1885 e completada pela convenção de 15 de no- 

1 Vido supra, pag. 274. 
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vembro de 1893, pela de 29 de outubro de 1897 e pelo pro- 
tocollo addicional de 15 de março de 1898, e a convenção de 
27 de maio de 1873 que creou uma união monetária entre a 
Dinamarca, a Suécia e a Noruega. 

5.°) Convenções ãe pesos e medidas. Destinam-se a estabele- 
cer a unificação internacional dos pesos e medidas, sendo a 
mais notável a de 20 de maio de 1875 que creou a União 
internacional dos pesos e medidas, de que já demos noticia 
(pag. 271). 

6.°) Convenções postaes, convenções telegraphicas e convenções 
ferro-viarias. Tendem a regularizaar os serviços dos correios, 
dos telegraphos e do transporte por caminhos de ferro, sendo 
typicas as convenções organizadoras das uniões postal, tele- 
graphica e dos caminhos de ferro (pagg. 271, 272 e 274). 

7.°) Convenções para a protecção da propriedade industrial, 
commercial, artística e liUeraria. listas convenções, de que são 
modelares as que organizaram a união para a protecção da 
propriedade industrial e commercial e a união para a prote- 
cção da propriedade artística e litteraria, destinam-se a ga- 
rantir em cada um dos estados contractantes os direitos dos 
inventores, auctores e artistas dos outros estados, garantia 
que é estabelecida sobre ura principio de egualdade de direitos 
entre os súbditos de todos os estados signatários (pag. 273). 

8.°) Tratados de extradição. Regulam a mutua entrega de 
criminosos que, tendo coramettido delictos dentro do território 
dalgum dos estados contractantes, se refugiam no território 
de qualquer dos outros. Os tratados de extradição determinam 
as pessoas que podem ser extraditadas, que são, em regra, 
apenas os não nacionaes, os crimes por que pode pedir-se a 
extradição, que são geralmente os crimes mais graves e não 
políticos, e as condições em que deve ser pedida e concedida 
a extradição. 

9.°) Convenções sanilarias, ou accordos pelos quaes os os- 
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tados determinam as medidas a tomar para proteger a saúde 
publica e combater as epidemias, como são a convenção de 
Veneza de 30 de janeiro dc 1892, e a convenção de Paris de 
3 de abril de 1894 e protocollo addicional de 30 de outubro 
de 1897. 

10.°) Convenções para a repressão do trafico de escravos. 
Estas convenções tendem á satisfação duma necessidade moral 
da civilização contemporânea e são ura producto das exigên- 
cias humanitárias do espirito dos povos cultos. A sua expressão 
typica encontra-se no acto geral da conferencia de Bruxellas 
de 2 de julho de 1890, que creou a União para a repressão 
do trafico (pag. 273). 
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CAPITULO IV 

Previsões 1 

Summario: — 313. Correntes doutrinaes ácerca 
da forma futura da organização da communi- 
nidade internacional. Systema da supremacia 
papal. Difficnldades da sua realização. — 
314. Systema do estado universal unitário. 
Tentativas de realização e destino histórico, 
 315. Systema do estado federal. Ideias 
de Novioow e 11 hanot acerca da sua formação 
e evolutiva constituição.—310. Systema da 
organização puramente convencional. Suas ba- 
ses positivas. —SIT. Tendências predomi- 
nantes na ordem internacional. Factores favo- 
ráveis ao aperfeiçoamento da organização da 
sociedade das nações. Conclusões. 

52 1 3. Ou como intuição poética, ou como construcção 

utópica, ou como previsão scientifica, apparecem frequente- 
mente na historia das concepções do espirito humano nos úl- 
timos séculos systemas doutrinaes de organização da commu- 
nidade internacional como producto ou do desejo humanitário 
de maior regularidade nas relações dos povos e de mais firme 
fundamento da paz geral ou do estudo attento das tendências 

1 Novioow, Tm fédération de VKnrope; Mautens, oh. cit., tom. i, pagg. 
287 e segg.; Despagnkt, oh. cit., pagg. 734 e segg.; Bonfils, oh. cit.f 
pagg. 883 e segg.; Fiore, Dlritto internazioncde codificato, Introduzione; 
Brandt, li. D. L, 1903, pagg. 155 e segg.; Duplbssix, Vers la paix; 
Catellani, R. D. 1. P., 1901, pagg. 567 e segg.; Anton Menger, L'Ét<xt 
socialiste, pagg. 49 e segg.; etç, 
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reveladas pela historia das relações internacionaes. Procura- 
remos, porisso, determinar, de modo muito synthetico, as cor- 
rentes geraes do movimento organizador e apontar aquella 
que melhor apoio encontra na observação dos factos interna- 
cionaes. 

Uma primeira corrente doutrinal pronuncia-se pelo reconhe- 
cimento jurisdicção suprema do Pontífice romano para a resolu- 
ção dos confliotos dos povos e pela sua proclamação de arbitro 
absoluto das pendências internacionaes. Agrada semelhante 
solução a alguns espíritos impressionados pela anarehia rei- 
nante na sociedade das nações e pela acção preponderante que 
ahi exerce a violência, pois lhes parece efficaz a intervenção 
de tão alta força moral para equilibrar as tendências oppostas 
que se encontram e chocara nas relações dos estados, como na 
meia edade essa força foi efficaz para muitas vezes assegurar 
e manter a paz europeia. 

Atastam-se, porém, muitos publicistas e pensadores do sys- 
tema da supremacia papal, já porque vêem nas diíferenças de 
religião adoptada, tolerada ou professada nos diversos, estados 
uma provável razão de difficuldade para a acceitação ou es- 
colha do Pontífice como arbitro das pendências internacionaes, 
já porque, na hypothese de o Papa ser arbitro por delegação 
da sociedade dos estados, poderá haver conflicto de interesses 
entre elle e todos ou alguns dos estados dissidentes ou poderá 
levantar-se a questão entre um estado catholico e outro que 
nem ao menos pertença á communidade christã e, porisso, 
dar se um grau de ligação muito differente entre o arbitro e 
as partes, o que constituiria motivo de suspeita para alguma 
destas e razão de violência para a imparcialidade do arbitro, e, 
na hypothese de a arbitragem pontifícia ser considerada como 
o producto duma superioridade primordial inherente á quali- 
dade de chefe da Igreja, iria restaurar-se uma concepção me- 
dieval de ha muito contrariada pelos factos e de problemática, 
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se não de impossível acceitaçSo pelos estados modernos, já 
porque a tendência de seculai-izagão progressiva da communi- 
dade internacional conduz naturalmente á laicização das insti- 
tuições organizadoras dessa communidade. Por taes motivos, 
tõein procurado os mesmos publicistas e pensadores formular 
outras soluções que melhor se harmonizem com as exigências 
do seu espirito ou com as tendências das sociedades modernas, 
embora alguns intendam, como Catellani, que o Papa poderia 
muitas vezes ser escolhido utilmente como arbitro por dois ou 
mais estados em conflicto, que a sua escolha seria não raro 
mais efficaz que a dos soberanos temporaes e que foi um erro 
grave da politica internacional excluir o Pontifico romano da 
participação na Conferencia da paz, dada a situação do papado 
na sociedade internacional e attenta a missão pacificadora que 
lhe ó attribuida pela doutrina da Igreja e que tantas vezes tem 
exercido na historia. 

H 1 4. Dos descrentes ou impugnadores da doutrina papal, 
alguns decidiram-se pela constituição dura estado unitário uni- 
versal, que, reatando a tradição do império romano e organi- 
zando as tendências de supremacia geral dominantes na edade 
media, uniformizasse politicamente o mundo, estabelecesse a 
unidade do poder e firmasse na sociedade internacional uma 
situação semelhante á da famosa romana por que fechou 
o cyclo da civilização antiga. A monarchia universal, que foi 
uma creação poética em Dante e uma idealização philosophica 
era Leibnitz e encontrou tentativas de execução nas empresas 
de Carlos V, Luis XIV e Napoleão I, também á grande maio- 
ria dos escriptores se antolha uma concepção irrealizável, já 
pelas fundas divergências ethnographicas e mesologicas que 
separam os povos, já porque a historia demonstra a impossi- 
bilidade das monarchias universaes, pela eliminação sucessiva 
do império persa, do império de Alexandre e do império ro- 
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mano, pelo abortamento das tendências do papado e do império 
na edade media, pela reacção contra os planos de Carlos V, 
Luis XIV e Napoleão I, e pela fixação das unidades nacionaes 
autónomas, que vigorosamente defendem a sua independência 
contra a absorpção por um estado universal. Mais positivo e 
mais harmónico com os factos seria porisso uma solução que, 
respeitando a autonomia das sociedades nacionaes, as appro- 
ximasse e organizasse por maneira a regularizar as suas re- 
lações, a disciplinar a sua acção mutua e a prevenir ou resol- 
ver pacificamente e com justiça os seus conflictos. Por dois 
caminhos differentes, porém, enveredaram os escriptores que 
assim pensam, defendendo uns a formação duma federação dos 
estados mais affins pela civilização com tendência para se alar- 
gar progressivamente até abranger todas as nações, começando, 
por exemplo, pelos Estados Unidos da Europa para ir até aos 
Estados Unidos da Terra, e decidindo-se outros pela simples 
associação contractual dos estados sob a forma da união livre 
de estados independentes, embora relacionados por meio de 
convenções internacionaes e ligados por instituições communs 
que imprimam a necessária unidade e regularidade á orga- 
nização e direcção dos interesses geraes da communidade in- 
ternacional, não podendo a evolução da organização social ir 
álem do aggrupamento dos estados numa numa larga associa- 
ção convencional. 

SIS. A applicação do principio federativo á organização 
da communidade internacional encontra-se já em Grocio, o 
qual, ensinando que a guerra era illegitima e que o direito 
devia succeder-lhe, escrivã que seria util, seria até necessário, 
que houvesse certas assembleias das potencias christãs, onde 
fossem resolvidos os conflictos dos povos e se tomassem me- 
didas para forçar as partes a acceitar a paz em condições 
equitativas». Semelhantes assembleias eram uma especie de 
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tribunal federal destinado a resolver jurídica e obrigatoriamente 
os pendendos dos estados christâos. 

É, porém, com o projecto attribuido a Henrique IV pelo seu 
ministro Sully que o principio começa a revestir uma orga- 
nização regular. Segundo as vistas daquelle monarcha, para 
prevenir as guerras internacionaes, devia fundar-se a grande 
republica christu das nações europeias, formada de quinze es- 
tados cujas fronteiras seriam modificadas, como, por exemplo, 
as da Hespanba na qual se incorporaria Portugal, e dirigida 
superiormente por um conselho geral composto de sessenta ple- 
nipotenciários delegados dos diíferentes estados, que resolvesse 
soberanamente os conflictos que pudessem levantar-se entre os 
estados cliristãos, impedisse o estabelecimento dum governo 
tyrannico no interior dos estados e asseguiasse a toleiancia 
para com catholicos e protestantes. 

Depois do plano de Henrique IV, é notável o projecto de 
paz perpetua do abbade de Saint-Pierre, apresentado ao con- 
gresso de Utrecht de 1713, o qual, partindo da possibilidade 
e da utilidade duma federação semelhante ao antigo impeiio 
germânico e formada dos estados europeus, sem excepção da 
Rússia, que não era abrangida pelo projecto anterior, propu- 
nha a creação duma dieta geral, que fosse o orgão legislativo 
e judiciário da federação e possuísse ura poder soberano em 
relação a todos os estados federados, cujos direitos recíprocos 

. seriara determinados por uma constituição eommum, que só po- 
deria ser modificada por voto unanime dos membros da dieta 
e sobre a qual se apoiariam as discussões particulares entie 
as potencias. 

Posteriormente foi o systema federativo acceito e desinvol- 
vido por muitos philosophos e publicistas, como Rousseau, 
Bentham, Kant e, entre os mais recentes, Malardies, Lori- 
mer, Novicow e Brandt, que, embora obedecendo a orienta- 
ções diversas e assentando as suas conclusões sobre baees 
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differentes, teem idealizado a organização da sociedade inter- 
nacional como uma federação de estados, com um poder le- 
gislativo central destinado a formular as leis reguladoras da 
federação, um directoria executivo para a gestão dos negócios 
geraes da união, e \xm poder judiciário encarregado de resol- 
ver toda a especie de controvérsias entre os estados fede- 
rados. 

A federação, segundo o conceito da maior parte, deveria 
começar pelos estados da Europa, para se alargar successiva 
e gradualmente até abranger todos os estados do mundo. Sum- 
mariaremos as ideias de Novicow e Bkandt, que delineara 
de modo quasi semelhante o processas de formação da federa- 
ção universal. Novicow começa por dizer que basta que a trí- 
plice e a dupla alliança se unam, para se constituir a federação 
da Europa continental, pois, realizada essa união, os outros 
estados continentaes virão necessariamente juntar-se a ella, 
trazendo comsigo as suas colonias, o que faria cora que a 
federação ficasse abrangendo a extensão de 45 milhões de 
kilometros quadrados approximadamente. Cedo ou tarde a 
Inglaterra dará a sua adhesão, trará os seus 29 milhões de 
kilometros quadrados e a união europeia irá até 75 milhões de 
kilometros. Desde então haverá quatro potencias no globo : a 
Europa (com todos os seus annexos na Asia, na Africa, na 
America e na Austrália), a China, o Japão e a America, sendo 
mesmo a Clima e o Japão dii minores comparativamente com 
os dois grandes colossos formados pela Europa e pela America. 
A Europa e a America comprehenderão as vantagens da sua 
união, esta virá a seu tempo e a federação christã comprehen- 
derá 104 milhões de kilometros quadrados. Apenas ficarão de 
fóra 30 milhões do kilometros, comprehendidos pela Pérsia, 
Arabia, Siam, Coreia, o Império turco, a China e o Japão. 
«Mas uma união que cubra 104 milhões de kilometros quadra- 
dos sobre os 135 que constituem os continentes e as ilhas terá 
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um poder de attracção tão forte, que a própria China, apesar 
da sua terrível muralha, não poderá resistir-lhe por muito 
tempo. Assim, pois, por extensões successivas, a area da fe- 
deração europeia acabará por abranger o globo inteiro». 
Brandt, partindo da necessidade da união da Europa para 
medir o seu valor com a America colossalmente progressiva e 
com os milhões seraidormentes que formam a população das 
velhas raças da Asia, da concepção cada vez mais pacifica das 
questões internacionaes e da tendência da nossa época para 
procurar a solução dessas questões por formas seguras e le- 
gaes, reparte em três períodos o trabalho da organização evo- 
lutiva da coramunidade internacional. O primeiro período de 
civilização, que é o nosso, poderá ser caracterizado por tres 
factos fundamentaes —a fundação dos Estados confederados 
da Europa, comprehendendo porções da Asia e toda a Africa, 
que não tem uma raça indígena bastante energica para poder 
resistir á Europa unida, e a Austrália, á qual mais convém 
participar da união europeia do que conservar-se delia isolada, 
— a constituição da União americana,—e a organização do resto 
da Asia sob a hegemonia da raça amarella, factos com cuja 
realização este período desempenhará a missão que lhe com4 

pete em serviço da civilização; o período ulterior teria por 
missão amalgamar as velhas civilizações asiaticas resuscitadas 
com a velha civilização europeia e com a sua ramificação ame- 
ricana, o que certamente provocará tendências e correntes 
destinadas a exercer uma acção característica sobre a civiliza- 
ção final do mundo; o terceiro período teria por ponto culmi- 
nante a unificação do mundo inteiro, realizando-se assim a 
ideia mundial e cumprindo a civilização a sua missão capital, 
que consiste em fazer da humanidade inteira um só corpo fra- 
ternal. 

Como operar, porém, tão largo trabalho federativo e dentro 
de que medida de tempo preencherá a civilização a sua obra 
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final de solidariedade ? Brandt apenas affirma a necessidade 
ou a possibilidade da realização do seu largo ideal. Novicow, 
pondo naturalmente de parte a medida do tempo, já que a sua 
determinação não cabe no alcance das previsões scientificas, e 
partindo do principio de que a evolução social se opera sem- 
pre vagarosa e gradualmente, representando cada estádio dessa 
evolução o aperfeiçoamento dos estádios anteriores, vê nas ins- 
tituições já existestes na sociedade internacional o embryão da 
constituição federativa dessa sociedade, que um desinvolvi- 
mento progressivo virá pouco a pouco completar. Assim, a 
protecção já hoje concedida aos estrangeiros por todos os es- 
tados civilizados, a organização successiva das differentes 
uniões internacionaes, a instituição do papado como centro de 
unidade dos povos catholicos, a affirmação indiscutível da ar- 
bitragem internacional nos eonflictos resolvidos, nas clausulas 
compromissorias e nos tratados de arbitragem permanente, a 
revelação do principio das nacionalidades e da theoria dos ple- 
biscitos como signaes do respeito do sentimento e da vontade 
dos povos quanto á sua organização politica, a tendência para 
a união europeia signalada pelo procedimento das grandes po- 
tencias nos principies do século passado, como o mostra o art. 
5.° do tratado por ellas concluído a 20 de novembro de 1815, 
onde se diz que, para «consolidar as relações intimas que unem 
hoje os quatro soberanos para a união do mundo, as altas 
partes contractantes resolveram renovar, em epochas determi- 
nadas, reuniões consagradas aos grandes interesses communs 
e ao exame das medidas que, em cada uma destas epochas, 
forem julgadas mais salutares para o repouso e para a prospe- 
ridade dos povos, bem como para a manutenção da paz da Eu- 
ropa», o que constituía o principio duma federação, pois que era 
organizada uma assembleia deliberativa, de reunião periódica, 
para a resolução das questões geraes, embora a sequencia dos 
factos desviasse da realização de tão subido destino a acção 



ORGANIZAçXo DA SOCIEDADE INTERNACIONAL 737 

das potencias, o reapparecimento da mesma tendência com a 
proposta de Napoleão III para a reunião dum congresso des- 
tinado a resolver as questões pendentes na Europa, finalmente 
a reunião da Conferencia da paz, por iniciativa do imperador 
da Rússia, e os seus resultados geraes, são para Novicow ma- 
nifestações decisivas da vocação dos estados civilizados, e prin- 
cipalmente dos povos europeus, para a organização regular 
das suas relações exteriores. E esta organização, segundo a 
lição dos factos, traduzir se-á em instituições deliberativas, 
executivas e judiciarias, que coordenarão superiormente os 
interesses geraes dos estados federados, sem supprimirem a sua 
iniciativa e a sua autonomia na direcção dos seus interesses 
particulares. 

A primeira instituição embryonaria da federação europeia 
considerada por Novicow é o tribunal da Haya. Este tribunal 
representa boje a permanência facultativa, representará num 
futuro mais ou menos proximo a permanência obrigatória limi- 
tada, representará por fim a permanência obrigatória geral, 
e então será uma verdadeira instituição federal. Conduzirão 
a esse resultado final, por um lado, as aspirações da justiça 
do mundo civilizado, e, por outro, a confiança progressiva- 
mente estabelecida na competência e imparcialidade do tribu- 
nal. E asssim «ficará constituido, diz o nosso auctor, um poder 
judiciário internacional, que estabelecerá um laço poderoso en- 
tre os estados; de facto, a anarcbia internacional será supri- 
mida» (pag. 7C2). 

Do tribunal arbitral passa Novicow a considerar os con- 
gressos internacionaes como primeiro inicio do futuro poder 
legislativo federal. Os estados não tõem só conflictos, tõem 
também interesses communs e porisso procuraram organizá-los 
por meio de tratados geraes preparados pelos congressos. A 
evolução já seguida ou a seguir por estas assembleias desdo- 
bra-se em duas phases caracterizadas pelo seu destino, sendq 

47 
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na primeira phase — reuniões para um objecto único, e na se- 
gunda — reuniões para objectos múltiplos. Cada uma das pha- 
ses ainda percorreu ou ha de percorrer dois graus, sendo o 
primeiro differenciado pela reunião em épocas indeterminadas e 
o segundo pela reunião em épocas determinadas. A primeira 
phase já foi integralmente realizada, como o mostram os con- 
gressos postaes, que reúnem periodicamente, embora os inter- 
vallos das reuniões não sejam ainda eguaes. A" segunda per- 
correu já o primeiro grau, do que são documento os congressos 
de Vienna, Laybach, Troppau, Verona, Paris, Berlim, e a 
conferencia da Haya, e percorrerá o segundo, quando a União 
interparlamentar, que já hoje comprehende uma grande parte 
dos membros dos parlamentos europeus, abranger a maioria 
das assembleias legislativas do velho mundo e, pelos seus 
membros, puder propor e impor aos governos a reunião de 
congressos oíficiaes compostos de delegados com poderes para 
questões de interesse geral. Estes congressos reunirão a prin- 
cipio em epochas afastadas,, mas pouco e pouco reunirão 
mais frequentemente e, por fim, tornar-se-ão periódicos, á seme- 
lhança do que acontecia com a antiga dieta da confederação 
germânica. Aquirirá então o grupo europeu um poder legisla- 
tivo e a organização federal terá dado um novo passo. 

Dahi a estabelecer um directoria executivo não será longo o 
caminho a percorrer. Embora isto hoje pareça uma affirmação 
temerária,, ó de esperar que, quando o poder legislativo euro- 
peu tiver funccionado durante annos sem provocar os males 
que hoje receiam os nossos espirites infantis, quando a legis- 
latura federal tiver produzido uma infinidade de bens que bri- 
lhem á vista de todos os olhos, parecerá perfeitamente natural 
organizar uma delegação do poder legislativo para dirigir os 
negocios geraes da união. 

Uma vez chegada a este ponto, possuirá a Europa a totali- 
dade dos orgãos políticos: um poder judeiario, legislativo e 
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executivo. Será um corpo social em toda a extensão da pala- 
vra e ter-se-á tornado uma confederação de estados soberanos. 
Mas não parará ainda ahi a evolução. Pela marcha natural 
das coisas, esta confederação de estados tenderá a tornar-se 
um estado federal. Dois factores ahi conduzirão : o desappare- 
cimento progressivo da desconfiança mutua que actualmente os 
estados nutrem uns a respeito dos outros, o que trará a dis- 
pensa de referendum para as deliberaçõas dos delegados dos 
governos nos congressos, auctorizará a attribuição a esses de- 
legados de plenos poderes pesssoaes e transformará o con- 
gresso europeu numa assembleia legislativa no sentido mais 
completo desta palavra, pois os delegados votarão conforme- 
mente ao que lhes dictar a sua consciência para o bem de to- 
dos e não conformemente a instrucções previamente determi- 
nadas ; e o sentimento de justiça que domina o espirito geral 
e é uma das necessidades mais imperiosas da vida humana. Se- 
melhante transformação será a reproducção em ponto grande 
da evolução politica da Suissa, cujas instituições fundamentaes 
se encontram nos Estados Unidos e se estabelecerão na fede- 
ração europeia, pois são os mais equitativos que podem ima- 
ginar-se. E quando a federação for completa pela posse dos 
tres grandes poderes (judiciário, legislativo, executivo), orga- 
nizará instituições de conjunoto que entrarão em funcção, e, se 
estas instituições forem bem organizadas, se as relações entre 
o poder central e os poderes regionaes forem habilmente 
estabelecidas, se houver auctoridade sufficiente no cçntro e 
bastante independência nas partes, em outros termos, se a 
centralização e a descentralização foram tão harmonicamente 
equilibradas como no corpo humano, a federação será uma or- 
ganização sã e viável, podendo durar por tanto tempo quanto 
o permittirem as condições plrysiologicas da nossa raça e as 
condições geológicas do nosso planeta. 

Eis, nos seus traços geraes, o pensamento de Novicow, 
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Conter-se-á elle na lógica dos factos internacionaes ? Cami- 
nhará a communidade dos estados para uma organização po- 
litica onde haja um legislador, um governo e um tribunal que 
presidam á direcção dos interesses geraes dos povos civiliza- 
dos e assegurem a realização da justiça nas pendências das na- 
ções? Poderá ir a previsão scientifica até ao reconhecimento 
da verificação futura duma tão funda transformação politica ? 

316. Segundo a corrente dos convencionalisf.as, seme- 
lhante transformação a) não pode ainda hoje ser prevista como 
interpretação scientifica dos factos da ordem internacional, 
h) nem, para alguns, seria desejável uma tão radical remode- 
lação da sociedade das nações. 

a) É certo que o mundo civilizado tende para uma organi- 
zação melhor da communidade dos estados e que um futuro 
de maior justiça se contem nas correntes que dominam as rela- 
ções dos povos. A approximação progressiva dos estados, a 
multiplicação e disciplina das relações internacionaes, a creação 
de instituições que organizem e dirijam os interesses communs 
das nações e resolvam pacificamente e com justiça os seus 
conflictos e, portanto, o apparecimento e significação evolutiva 
dos congressos e conferencias, a organização das commissões 
e officios internacionaes, a affirmação progressiva da arbitra- 
gem e a tendência para a sua organização num tribunal per- 
manente, geral e obrigatório, o respeito crescente dos direitos 
do individuo na ordem internacional, são prova decisiva de que 
a communidade das nações caminha constantemente para o seu 
aperfeiçoamento institucional e funccional, o que se torna de- 
veras frisante, se compararmos o estado actual com as edades 
históricas anteriores, em que o isolamento hostil era a lei de 
coexistência dos povos e ao homem se não reconheciam direi- 
tos fora do seu país natal. Um grande trabalho de organiza- 
ção se tem operado nas relações internacionaes, ó incontestável, 
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e não é natural que a evolução pare, mas que continue e que, 
porisso, a organização seja cada vez mais perfeita. Mas, por 
outro lado, a historia tem reagido sempre contra as organiza- 
ções politicas mundiaes, eliminando os impérios persa, mace- 
donico e romano, destruindo as tendência de supremacia do 
papado e do império, luctando contra as ambições de Carlos Y, 
Luís XIV e Napoleão I, firmando e organizando as autono- 
mias nacionaes, imprimindo á vida internacional um cunho 
sempre convencional, sendo sobre costumes ou tratados que 
assentam as normas reguladoras das relações dos estados e de 
tratados tirando a sua existência e o seu valor as instituições 
hoje existentes na communidade internacional, fazendo, emfim, 
da contractualidade o signal distinctivo e geral da cooperação 
intersocial. A tendência de progressiva organização é real e é 
positiva, mas nunca de organização auctoritaria, só de orga- 
nização convencional, parecendo indubitável que a sociedade 
internacional caminha ao impulso duma força de progressiva 
organização moldada pelo principio da contractualidade. O que 
pode prever-se, portanto, é uma larga organização convencional 
firmada em tratados e nos tratados encontrando os princípios 
reguladores do seu funccionamento. E a lógica das previsões 
ainda pennitte admittir a systeniatização da convencionalidade 
internacional numa ampla confederação de estados soberanos, 
semelhante á velha confederação germânica, que integre as 
tendências de organização da communidade dos estados, dis- 
cipline as suas mutuas relações, coordene as suas actividades 
autónomas, defenda os seus direitos, resolva os seus conflictos, 
synthetize a sua interdependência, equilibre a sua coexistência, 
regularize a sua cooperação, exprima a forma suprema da au- 
tonomia na solidariedade, a autonomia que representa a affir- 
mação histórica da independência nacional, e a solidariedade 
que traduz a penetração reciproca dos estados na marcha as- 
cendente da civilização, 
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Mas não será a confederação o antecedente evolutivo da 
federação? Não foram a Allemanha, a Suissa e os Estados 
Unidos confederações de estados antes de se organizarem em 
estados federaes? Seria temerário ir de poucos casos singula- 
res e de alcance evidentemente limitado até á concepção posi- 
tiva da federação da Europa e de todo o mundo civilizado. As 
proporções do novo estado federal excedem em muito as de 
qualquer dos casos apontados, para ser possível tão alta con- 
clusão. As grandes differenças mundiaes serão invencível ob- 
stáculo ao necessário accordo politico inherente á federação 
geral. 

h) Alem de não provável, semelhante transformação não 
seria mesmo desejável, na opinião de alguns internacionalistas, 
pois que, dentro da federação, a hegemonia pertenceria sem- 
pre a um ou a algum dos estados federados e, porisso, seria 
sacrificada a independência dos estados secundários ao arbí- 
trio dos que exercessem a supremacia. 

S 1 T. Onde estará a verdade scientifica ? Qual será a 
forma tendencional da organização da communidade dos esta- 
dos? O estudo que temos feito acerca do desinvolvimento his- 
tórico das relações internacionaes e as observações colhidas na 
investigação do modo de ser actual da organização e fuuccio- 
namento da sociedade internacional parecem auctorizar a dou- 
trina geral da escola convencionalista. A communidade das 
nações caminha constantemente para a sua organização, disci- 
plinando por usos e tratados as relações dos estados e tendendo 
para a creação de instituições deliberativas, executivas e ju- 
diciarias que regularizem e dirijam os interesses communs dos 
povos civilizados. E a incontrastavel lição dos factos. Mas, as 
organizações politicas de caracter universal ou tõem sido ephe- 
meras manifestações duma tendência imperialista, ou epochás 
de transição na vida da humanidade, ou tentativas desfeitas 
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pelas resistências históricas, triumphando sempre afinal as au- 
tonomias nacionaes, que marcham decididamente para a regu- 
larização da sua actividade commum, mas firmam a disciplina 
dessa actividade numa base de contractualidade. 

O caracter convencional constituo a normalidade nas relações 
dos estados, para as organizações auctoritarias serem apenas 
desvios rythmicos na linha da evolução humana. Os factos au- 
ctorizam a prever uma mais perfeita sociedade internacional 
de coordenação, mas não permittem ainda prever a constituição 
duma sociedade internacional de subordinação. A carta funda- 
mental da sociedade dos estados deverá ser, pois, segundo a 
generalização permittida pela observação histórica e actual das 
relações internacionaes, um pacto e não uma constituição fe- 
derai. A forma confederativa coordena com effeito as duas 
tendências fundamentaes dos estados civilizados — a vocação 
decidida para a organização das suas relações e o caracter 
contractual das manifestações normaes da vida internacional. 

A confederação geral dos estados civilizados, que já hoje 
encontra um principio de realização nas uniões internacionaes 
e nas instituições internacionaes de caracter deliberativo, admi- 
nistrativo e judiciário que temos estudado, será favorecida, na sua 
constituição evolutiva, pelo desinvolvimento da propaganda paci- 
fica tão intensamente representada pelas innumeras sociedades 
de paz da Europa e da America e tão superiormente organi- 
zada pela União interparlamentar, pelo receio crescente da 
guerra, que cada vez se torna mais temerosa nos seus pro- 
cessos de destruição, pela tendência visível das nações cultas 
para a manutenção da paz geral, do que os tratados de arbi- 
tragem recentemente concluidos no velho e no novo mundo 
são prova eloquente e de que o convénio entre a França e a 
Inglaterra de 8 de abril de 1904, em que foram reguladas as 
difficuldades existentes entre os dois países, representa um 
notável documento, e pela approximação progressiva das ins- 
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tituiçoes politicas do Estado popular do trabalho, segundo a 
expressão de Auton Menger, em que, desvanecidos os pre- 
juízos patrióticos e moderadas, senão eliminadas, as tendências 
de militarismo, o estado se proponha como fim fundamental 
organizar no interesse de toda a população o trabalho dos ci- 
dadãos e a justa distribuição das riquezas produzidas, pois que 
então será mais difficil a resolução politica para empregar nos 
ornamentos excessivos os braços e a riqueza publica e para 
sumir na voragem da guerra cora os melhores trabalhadores 
os laboriosos productos do trabalho, pelo desinvólvimento da 
sympathia internacional produzida pelo nivelamento da civili- 
zação, que é evidentemente um meio de preparar nos espirites 
o sentimento da paz, finalmente "pela força da ideia de justiça 
que ha de preponderar cada vez mais nas sociedades moder- 
nas e é tão contraria ás condições de que tanto depende a 
sorte das batalhas. 

Quanto á observação dalguns convencionalistas sobre ser ou 
não ser desejável a organização internacional de fórma federa- 
tiva, diremos só, com Novicow, que, se a federação pudesse 
constituir-se segundo um bem proporcionado plano de equilí- 
brio entre o poder actual e os poderes regionaes, de fórma a 
respeitar todas as iniciativas fecundas e a coordenar pacifica- 
mente todas as actividades, nenhum inconveniente adviria á 
sociedade dos estados da sua organização federal, e até um 
laço mais forte, porque era um laço do poder, prenderia os 
estados no seu destino commum. 
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RELAÇÕES INTERNACIONAES 

I 

RELAÇÕES INTERNACIONAES 
RESPEITANTES Á SITUAÇÃO JURÍDICA DO INDIVIDUO 

NA COMUNIDADE INTERNACIONAL 

/ 

CAPITULO I 

Generalidades 1 

V 

i 1 

O individuo e a sociedade internacional 

Summario: — 318. Apparecimento natural da 
necessidade dum direito regulador da situa- 
ção jurídica do individuo na sociedade inter- 
nacional.—319. Processas da formação desse 
direito. —330. A utilidade do novo ramo da 
sciencia jurídica. 

318. Invertendo um pouco o plano traçado, começare- 
mos o estudo das relações internacionaes, que traduzem o func- 

1 Supra, pagg. 287 e segg. ; Pit.i.kt, Príncipes de drot international 
privé, Paris, 1903; pagg. 1 e segg,; Weis, Trciité élémentaire du droit in- 
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cionamento e acção da sociedade dos estados, pelas relações 
respeitantes á regularização da situação juridica do individuo 
naquella sociedade. 

A expansão internacional do commercio, a crescente facili- 
dade e rapidez das communicações, o desejo da instrucção, o 
amor das viagens, a emigração, a tendência para a descoberta 
e exploração de territórios, mil causas, em summa, vieram 
determinar a deslocação dos indivíduos do seu país e produ- 
zir uma intensíssima mutualidade de relações entre os indi- 
víduos de diversos países, originando, na phrase de Pillet, 
uma larguíssima penetração reciproca dos povos, que é a grande 
caracteristica da nossa época. Esta internacionalização pro- 
gressiva das relações individuaes exigia naturalmente a crea- 
ção também progressiva dum direito novo que regulamentasse 
e garantisse as novas fórmas de manifestação da actividade 
individual, para esta ser exercida com a indispensável segu- 
rança. «Ir-se-ia ao estrangeiro, pergunta aquelle escriptor, se 
não houvesse a certeza de ahi ter segura a pessoa, e a pro- 
priedade dos bens ? Emigrar-se-ia, se se corresse o risco de se 
ser excluído da protecção do direito? E, inversamente, quem 
ousaria entrar em relações com estrangeiros, se não soubesse 
que podia adquirir contra elles toda a auctoridade que o di- 
reito dá aos que se conformam com as suas prescripções?». 

O internacionalismo, pois, porque creou uma sociedade inter- 

ternationalprivé, 2.® éd., Paris, 1890, pagg, i e segg.; Fioke, Elementi di 
diritlo intcrnazionale privato, Torino, 1899, pagg. 1 e segg., e Le droit 
internationalprivé (Trad. de Ch. Antoihe), Lois civiles, tom. i, pagg. 1 e 
segg.; Torres Campos, Elementos de derecho internacioncd, pagg. 15 e 
segg.; DcsrAasm, Précis de droit international privé, S.0 éd,, Paris, 1899, 
pagg 2 e segg ; Sr. dr. Guimarães Pedrosa, Introaucção ao estudo do di- 
reito privado internacional, pagg. 1 e segg.-, Sr. Dr. Teixeira i>'Abeeu 
Relações civis internacionaes, pagg. 9 e segg.; etc. 
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nacional de ordem privada, devia crear uma commuuidade ju- 
x-idica correspondente, uma lei reguladora dessa sociedade, um 
direito internacional privado, que fosse, segundo a definição do 
mesmo escriptor, a reejulanientaçao juridica das relações inter- 
nacionaes de ordem privada. Este direito foi, com effeito, áp- 
parecendo pouco e pouco e segue constantemente na linha da 
sua evolução progressiva. 

5319. Ethnographiea ou mesologicamente distinctos, es- 
tabeleceram os differentes povos leis divergentes para a regu- 
lamentação e garantia das relações dos indivíduos que os com- 
põem, já na determinação do seu estado e da sua capacidade, 
já no exercício da sua actividade juridica. A penetração reci- 
proca dos povos e a internacionalização das relações indivi- 
duaes representou porisso a approximação e o encontro de leis 
nacionaes distinctas, acima ou ao lado das quaes devia estabe- 
lecer-se a lei internacional que regulasse as relações constituí- 
das entre indivíduos nacionalmente ligados a differentes nor- 
mas jurídicas. 

A substituição das differentes legislações nacionaes por uma 
legislação única que assimilasse juridicamente todos os povos 
e uniformizasse o regimen juridico das relações individuaes, 
não poderia esperar-se, por falta duma auctoridade superior 
que a decretasse, nem deveria tentar-se, pois uma mesma 
lei não pode accommodar-se a todas as raças e a todos os 
meios na symetria absoluta duma fórmula universal. A solu- 
ção procurou-se, porisso, num systema de justa combinação 
das differentes leis nacionaes em ordem a dar a cada uma a 
influencia e a applicação consideradas legitimas quanto ao exer- 
cício da actividade individual e ao respeito do interesse publico 
do estado onde essa actividade se torne effectiva. Nas relações 
de indivíduos de differentes países ou no exercício da activi- 
dade juridica do individuo fora do estado de que ó súbdito, o 
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respectivo regimen jurídico é formado por uma racional coor- 
denação dos preceitos das leis pessoaes ou das leis locaes se- 
gundo as exigências do interesse individual e do interesse ter- 
ritorial. Para esse effeito tèem conjugado os seus esforços os 
homens de sciencia, formulando systemas doutrinaes determi- 
nadores da formula daquella coordenação, os legisladores, in- 
serindo nas leis nacionaes regras referentes á condição jurídica 
dos estrangeiros e ás relações destes com os nacionaes, e a 
diplomacia, concluindo tratados ou especiaes ou geraes para 
ir fixando o accordo das nações na consignação dos principios 
reguladores das relações privadas internacionaes, do que tudo 
opportunamente daremos a indispensável noticia. 

S20. A constituição do direito internacional privado re- 
presentou e representará cada vez mais, á medida que for 
aperfeiçoando as suas instituições, um evidente factor de civi- 
lização emquanto exerce nas relações dos indivíduos na ordem 
internacional a dupla funcção que todo o direito exerce na 
vida social, isto é, uma funcção de direcção, emquanto define 
a situação jurídica do homem na sociedade dos estados e por- 
tanto indica o modo como elle ha de conduzir-se nas suas re- 
lações com os outros homens de differente nacionalidade ou no 
exercício da sua actividade fóra do seu pais, e uma funcção 
de garantia, emquanto assegura a protecção dos estados que 
compõem a sociedade internacional áquelles que apoiarem nas 
suas disposições a defesa dos próprios direitos. E, dirigindo e 
garantindo, cria o direito internacional privado a certeza do di- 
reito na sociedade internacional de ordem privada, a certeza 
do direito que é uma condição de conservação e de progresso 
em todas as sociedades. 
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i II 

Objecto, natureza, methodo e fontes 
do direito internacional privado 1 

Summario; — 22í. O objecto do direito inter- 
nacional privado segundo a generalidade dos 
auctores. Divergência de Pili.et. A sua dou- 
trina.— 222. Natureza do direito interna- 
cional privado. Suas relações com o direito 
internacional publico. — 223. Methodo indi- 
vidual e methodo universal no direito interna- 
cional privado. Doutrina de Jxta. Sua critica. 

224. Fontes do direito internacional pri- 
vado. Enumeração e valor relativo. 

221.. Segundo a generalidade dos auctores, constitue o 
objecto exclusivo do direito internacional privado a resolução 
dos confliclos das leis de ordem privada, os quaes se dão sempre 
que uma mesma relação jurídica, ligando-se pelos seus diver- 
sos aspectos a legislações differentes, faz nascer a questão de 
saber qual lei lhes deve ser applicada, como se um português 
casa com uma italiana em França, o que de logo evidente- 
mente exige, por exemplo, a determinação da lei reguladora 
das condições de fundo e forma do casamento, bem como das 
relações pessoaes e patrimoniaes dos cônjuges. E, porque a li- 

' Supra, pag. 175; Savigny, VraifA de droil rcmain, tom. viu, pagg. 
27 e segg. ; Pillet, ob. cit., pagg. 24 e segg.; Weis, ob. e log. cit., 
Piore. obb. e logg. cit.; Jita, La methode du droit International privé, 
Haye, 1890 ; Despagsbt, ob. cit., pagg. 21 e segg.; Torres Campos, ob. cit., 
Pagg- 24 e segg.; Sr. dr. Guimarães Pedrosa, ob. cit., pagg. 14 e segg. 
e 12 e segg.; Sr. dr. Teixeira d'Abreu, ob. cit., pag. 11; etç. 
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mitaram á resolução de semelhantes conflictos, alguns interna- 
cionalistas teem chamado á nossa sciencia a theoria dos confli- 
ctos das leis. 

Todavia os escriptores mais modernos alargam o quadro 
das doutrinas do direito internacional privado, fazendo ahi en- 
trar outros problemas além da theoria dos conflictos. Pillet, 
que é, do nosso conhecimento, o que mais proficientemente 
tratou o assumpto, confessando embora que as questões de 
conflictos são certamente as mais numerosas e as mais diffi- 
ceis das que entram no âmbito do direito internacional privado, 
intende comtudo que não são as únicas e attribue áquelle di- 
reito um tríplice objecto: 1.°) regulamentação em cada país 
da condição dos estrangeiros; 2°) resolução dos conflictos en- 
tre legislações differentes; 3.°) determinação num pais qual- 

quer dos efíèitos dos actos jurídicos praticados no estrangeiro. 
Para o eminente escriptor, os problemas constitutivos do 

programma do direito internacional privado correspondem aos 
tres momentos em que podemos considerar a existência de 
todo o direito, isto é, na aptidão geral para possuir direitos, 
ou, o que é o mesmo, na capacidade, no exercício do direito 
ou momento em que o direito se individualiza e fixa uma de- 
terminada pessoa, e na sancção, quando o titular do direito 
realizado reclama as prerogativas a esse direito inherentes. 
Todos estes momentos são distinctos, e distinctas são também 
as questões que lhes correspondem no direito internacional 
privado. 

A fixação dos direitos dos estrangeiros num determinado 
país, que é a definição da sua capacidade jurídica, constituo 
evidentemente matéria internacional e não entra na theoria 
dos conflictos. Para haver conflicto torna-se necessária a con- 
corrência de varias leis e que se levantem duvidas sobre qual 
delias deve ser applicada, e para determinação da condição 
dos estrangeiros só a lei locol é competente. Embora não possa 
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proceder arbitrariamente, o legislador tem o direito de orga- 
nizar por si, sem attençao ás leis dos outros paises, a situação 
dos estrangeiros que se encontrem ou residam no pais. 

Determinada a capacidade do estrangeiro, se este traduz a 
capacidade em actos, isto é, se exerce os direitos que lhe são 
attribuidos pela lei local, é que pode apparecer duvida acerca 
da lei reguladora das respectivas relações jurídicas, é que nasce 
o conflicto e se torna necessário formular o principio da sua 
resolução, o que constitue uma manifestação característica da 
vida do direito Internacional privado. 

Pôde, porém, a funcção de direcção e garantia deste direito 
ter de exercer-se em relação a uma terceira especie de ques- 
tões bem distinctas das anteriores e que representam um es- 
tádio novo no seu destino positivo. São as questões respeitan- 
tes ao reconhecimento internacional dos direitos adquiridos, 
que podem apparecer sempre que uma pessoa pretenda fazer 
valer num país os direitos anteriormente adquiridos noutro 
país. Assim, nacional ou estrangeiro, um individuo adquire num 
determinado estado os direitos que estão dentro das suas fa- 
culdades legaes, como a qualidade de proprietário ou de cre- 
dor, muda depois para outro estado, e deseja tornar ahi effe- 
ctivos aquelles direitos. Poderá fazê-lo? Dentro de que limites? 
Dstas questões toem indiscutivelmente caracter internacional, 
já que interessam duas legislações independentes, duas sobe- 
ranias, não se confundem com as questões relativas á condição 
dos estradgeiros, pois é bem differente a situação dum indivi- 
duo que pretende adquirir um direito em conformidade das leis 
competentes da daquelle que, tendo já adquirido o direito, in- 
voca os effeitos derivados da posse do mesmo direito, não se 
identificando, por exemplo, a situação do que pretende adquirir 
a propriedade com a do que defende a propriedade adquirida, 
bem como se differenciam das questões de conflictos, já por- 
que estas se resumem em questões de escolha da lei a appli- 
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car para o direito ser regularmente adquirido e aquellas dis- 
cutem o valor internacional dos efíeitos da adquisição, já por- 
que as segundas são questões de validade das relações jurídicas 
internacionaes e as primeiras são questões de reconhecimento 
exten itorial do alcance duma relação jurídica cuja validade já 
não é discutida. 

Tal é, nos seus traços geraes, a doutrina de Pillet, que 
julgamos inteiramente racional e plenamente acceitamos, lem- 
brando as palavras que, a respeito de tal doutrina, escreveu 
um critico da sua obra : «No segundo capitulo da primeira 
parte, o auctor expõe, dum modo que nos parece em geral ir- 
reprehensivel, o objecto do direito internacional privado» 

S SS. A necessidade de regulamentar e garantir a sociedade 
internacional de ordem privada produziu o apparecimento do di- 
reito internacional privado e o pensamento jurídico dominante 
attribuiu-lhe a natureza dum verdadeiro direito, isto é, dum con- 
juncto de preceitos necessários á conservação e desinvolvimento 
das sociedades cultas e de normas obrigatórias vinculadoras 
da vontade dos povos civilizados, e portanto, um systema de 
regras imperativas para os tribunaes chamados a conhecer das 
relações a que ellas respeitam e ura systema de garantias ju- 
rídicas para a protecção daquelles cuja actividade se torna 
effectiva fora da acção jurisdiccional do seu pais. Este conceito 
de juridicidaãe do direito internacional privado substituiu já 
completamente o systema da cortesia internacional^—comi- 

tas gentium, seguido principalmente pelos escriptores anglo- 
ame-ricauos, segundo o qual a concessão de direitos aos 
estrangeiros, o reconhecimento das leis estrangeiras para 
regular determinadas relações jurídicas e a ratificação das 

I Aluíkie Rolin, R. O. 1903, pag. 593 ; conf. Despagnet, R D. 
I. P., 1903, pag. 822. 
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direitos adquiridos em outros países, não revestiam um cara- 
cter obrigatório, mas representavam apenas um acto de con- 
veniencia internacional derivada da vantagem reciproca de os 
estados respeitarem na pessoa dos súbditos dos outros estados 
determinadas faculdades jurídicas e certos direitos adquiridos 
e consentirem que pelas suas leis nacionaes fossem reguladas a 
certos respeitos as relações sociaes que interessassem aos es- 1 

estrangeiros. 
Semelhante transformação conceituai foi o resultado duma 

interpretação mais exacta das relações que constituíram entre 
os povos cultos uma communidade internacional de ordem pri- 
vada. Os progressos da civilização tornaram esta communidade 
uma condição de existência das sociedades modernas e porisso 
as normas dirigentes da regulamentação e garantia das relações 
por que a mesma communidade se affirma, em vez do apoio 
fallivel e arbitrário da conveniência de cada estado, que era o 
assento em que o systema da cortesia internacional firmava a 
medida dos direitos a conceder ou a reconhecer aos estrangei- 
ros e o reconhecimento das leis privadas dos outros estados, 
precisavam duma base certa e segux-a constituída por preceitos 
obrigatórios, por princípios imperativos, que lhes dessem todo 
o valor e toda a efficacia de normas informadoras duma regu- 
lamentação jurídica. A evolução doutrinal era lógica. Uma 
norma de cortesia era pouco para assegurar a satisfacção duma 
necessidade da civilização. Só o imperativo do direito podia 
preencher plenamente esse destino. 

Mas, se a disciplina das relações privadas internacionaes 
constitue um verdadeiro direito, qual a natureza especifica do 
novo ramo das sciencias jurídicas? 

Alguns escriptores, dando embora ao direito internacional 
privado o nome e o valor dum systemo de direito, não admit- 
tem que seja um direito entre nações suppondo verdadeiras 
obrigações internacionaes, para apenas o considerarem como 
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uma parte do direito interno encarado sob um ponto de vista 
especial. Um systema de direito, porque se impõe á vontade 
do estado não por consideração de cortesia, mas por motivos 
de justiça e de interesse social, mas um systema de direito 
interno, pois que, cada estado regula como intende, sem se 
preoccupar com princípios communs a adoptar nos differentes 
estados, a condição dos estrangeiros, os conflictos das leis ou 
o reconhecimento dos direitos adquiridos em país estrangeiro, 
e isto porque as questões a que respeita o chamado direito 
internacional privado são meras questões de interesse particu- 
lar, sem caracter internacional, que não affectam as relações 
dos estados como membros da communidade internacional. É 
por uma obrigação do estado para .comsigo mesmo, e não por 
um dever para com os outros estados, que elle regula e ga- 
arnte a situação jurídica dos estrangeiros do mesmo modo que 
regula e garante a situação juridiaa dos nacionaes. 

Semelhante concepção do direito internacional privado pa- 
receu, porém, a muito espíritos theoricamente errónea e pra- 
ticamente perigosa, e porisso se formou a tendência para a 
substituir por outra mais exacta nas suas bases scientificas e 
mais efficaz nas suas applicações á vida social. 

O erro theorico era palpavel. Em primeiro logar não se via 
o evidente interesse dos estados em que os seus súbditos desin- 
volvam com inteira segurança jurídica as suas relações com o 
estrangeiro. O estado não pode deixar de ter um decidido in- 
teresse em que os seus nacionaes vivam sob a protecção do 
direito tanto dentro como fóra da sua esphéra jurisdiccional, e 
porisso é patente que lhe não pode ser indifferente o trata- 
mento jurídico que elles recebam da parte dos outros estados. 
E que a participação de cada estado no convívio internacional 
só será possível e efficaz, quando os seus súbditos tenham ga- 
rantida na sociedade das nações uma constante applicação do 
direito. A regulamentação jurídica das relações iuternacionaes 
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de ordem privada tem, assim, nEo só o nome, mas ainda o va- 
lor e a significação duma questão internacional do mais alto 
interesse para todos os estados. 

Depois, esquecia-se que todos os problemas do direito inter- 
nacional privado affectam directamente a soberania, que é a 
expressão suprema da vida do estado como pessoa da socie- 
dade internacional. O problema da condição dos estrangeiros^ 
que, como nota Pillet, se resume na determinação dos direi- 
tos que cada estado pode conceder aos súbditos dos outros es- 
tados sem prejuízo da própria soberania e deve conceder-lhes 
em respeito á soberania estrangeira, á qual não pode ser indiffe- 
rente que os seus súbditos tenham ou deixem de ter assegu- 
rada uma situação jurídica que os habilite a exercer efificaz- 
mente a sua actividade, relaciona-se evidentemente com os 
interesses communs das nações e com os direitos inherentes á 
sua soberania. O problema dos conflictos procura fixar a lei 
reguladora das relações jurídicas ou dalgum dos seus aspectos, 
a lei que ó uma manifestação directa da soberania. Determi- 
nar a competência respectiva das leis de differentes nações, é 
resolver por certo uma questão de coordenação de soberanias. 
O problema dos effeitos dos actos jurídicos praticados no es- 
trangeiro também, por seu lado, se relaciona visivelmente 
com a soberania. Se o estado sancciona os direitos adquiridos 
em país estrangeiro, reconhece naturalmente as leis e a aucto- 
ridade, e, portanto, a soberania desse país, á sombra da qual 
elles foram adquiridos; se não os sancciona, só em motivos 
derivados da sua soberania pode basear a sua recusa. Sempre, 
pois, a soberania dum estado em funcção com a soberania dos 
outros estados. 

Por fim, attribuia-se ao direito internacional privado na 
parte relativa á resolução dos conflictos uma funcção muito 
differente daquella que realmente o caracteriza, quando se pro- 
curava identificá-lo com o direito privado. Os dois direitos pro- 

* 
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põem-se, com effeito, fins diflferentes. Aquelle determina a lei 
a applicar a uma certa relação jurídica ; este determina quaes 
são as disposições dessa lei applicaveis para resolver um caso 
occorrente. O primeiro involve uma questão de competência 
legislativa; o segundo apenas encerra um questão de interpre- 
tação, que pode ser de direito interno ou de direito estran- 
geiro, consoante a lei escolhida para regular a respectiva rela- 
ção juridica. Um representa uma delimitação de competência 
entre legisladores; o outro tende á fixação ou á interpretação 
dos principies com que cada legislador deve regular ou tem 
regulado as relações juridicas entre particulares. Ora, sendo 
bem visível que só no caso da delimitação de competência en- 
tre legisladores é que ha verdadeiramente uma questão de ca- 
racter internacional, verifica-se facilmente que a identificação 
entre a nossa sciencia e o direito privado era o producto duma 
inexacta comprehensão da funeção característica do direito in- 
ternacional privado. 

O perigo pratico derivava de que, sendo o direito interna- 
cional privado apenas ura ramo de direito interno, que o es- 
tado devesse organizar por virtude duma obrigação para com- 
sigo mesmo e não em attenção aos interesses communs das 
nações, podia semelhante doutrina produzir os inconvenientes 
do systema da cortesia internacional, alargando ou restringindo 
cada estado as garantias da condição juridica dos estrangeiros, 
segundo fosse mais amplo ou mais acanhado o critério que 
presidisse ao cumprimento daquella obrigação. 

A nova theoria, para ser theoricamente exacta e socialmente 
eíficaz, devia portanto traduzir claramente a natureza dos in- 
teresses regulados pelo direito internacional privado e coar- 
ctar o arbitrio dos estados na definição da situação juridica dos 
estrangeiros. Ora, preceitos jurídicos destinados a regular in- 
teresses de caracter frisantemente internacional e relativos a 
questões que se relacionavam com a coexistência e cooperação 
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das soberanias dentro da sociedade internacional, já que ques- 
tões de coordenação das soberanias são os tres problemas fun- 
damentaes do direito internacional privado, eram preceitos de 
direito internacional no sentido dum systema de regras disci- 
plinadoras das relações dos estados, como communidades poli- 
ticas, impostas pela consciência geral do mundo civilizado como 
condições da conservação e desinvolvimento dos povos que 
attingiram ou excederam um certo grau de civilização. O cha- 
mado direito internacional privado identificava-se assim funda- 
mentalmente com o direito internacional publico como direito 
regulador das relações dos estados como membros da commu- 
nidade internacional, antes, era uma das manifestações do di- 
reito internacional publico. Como tal o proclamou a escola nova 
com Despagnet, Píllet, e outros, ficando deste modo deter- 
minada a sua natureza em harmonia cora a funcção por elle 
exercida na sociedade internacional e encontrada a base da sua 
força obrigatória para os estados constitutivos dessa communi- 
dade. Segundo a escola nova, pois, que, em harmonia com o 
que temos dicto parece interpretar rigorosamente os factos, o 
direito internacional privado tem a natureza e o fundamento 
de todo o direito internacional. Cabe-lhe, porém, uma funcção 
especifica dentre do organismo juridico internacional, e é har- 
monizar o direito de legislação privada de cada estado, direito 
egual para todos os estados, com o principio penetração re- 
ciproca das soberanias, revelado por todos os factos pelos 
quaes os estados reconhecem as manifestações da soberania 
dos outros estados. Por virtude de semelhante reconhecimento, 
a soberania, de meramente territorial, tornou-se também pes- 
soal, sendo afinal a personalização da soberania a razão deter- 
minante da penetração das soberanias. E foi para que esta pene- 
tração se fizesse ordenadamente no campo das relações entre 
particulares, que appareceu o direito internacional privado, que, 
dum modo geral, deve fazer respeitar, no seu trabalho de co- 
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ordenação, a soberania do estado que tenha maior interesse na 
resolução duma questão, pela applicação lei que Pillet chama 
a — lei do máximo respeito mutuo das soberanias. 

Da nova concepção do direito internacional privado derivam 
consequências praticas importantíssimas respeitantes aos legis- 
ladores e aos juizes de cada um dos estados da communidade 
internacional na sua missão de formular ou de applicar os 
preceitos daquelle direito. 

Sendo o direito internacional privado um systema de prin- 
cípios jurídicos que disciplinam as relações dos estados como 
membros da communidade internacional, as suas prescripções 
impõem-se imperativamente á vontade dos estados, não em 
nome duma obrigação desses estados para comsigo mesmos, 
mas como resultado duma obrigação para com as Outras na- 
ções. Para usarmos termos bem expressivos, podemos dizer 
que o direito internacional privado é uma lei obrigatória para 
os estados e não simplesmente uma lei obrigatória para os 
membros dos mesmos estados, é, em summa, uma lei da so- 
ciedade internacional. Porque, todavia, é ainda muito imper- 
feita a organização desta sociedade, o direito internacional pri- 
vado é actualmente estabelecido, na sua maior parte, de modo 
individual por cada um dos estados e não constitue uma disci- 
plina unitaria das relações internacionaes de ordem privada, e 
aquella lei anda incorporada nos systemas jurídicos nacionaes. 
Mas, ao formulá-la individualmente, deve cada estado conside- 
rar-se transitoriamente como orgão da communidade interna- 
cional para esse effeito e julgar-se um definidor local duma lei 
internacional e não mero creador independente duma lei interna 
baseada apenas nas conveniências nacionaes. Os interesses 
communs das nações devem ser o critério informador das suas 
deliberações. E, se no momento legislativo cada estado se 
deve considerar representante da sociedade das nações para o 
effeito da definição local da lei internacional e impor-se como 
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obrigatórias os princípios do direito internacional privado, no 
momento judiciário deve ser obrigaíorio para os juizes a ap- 
plicagão das leis estrangeiras quando, por lei expressa, por 
tratados ou por um costume bem estabelecido, o direito nacio- 
nal tenha admittido a applicação dessas leis. Não devem espe- 
rar que as partes reclamem tal applicação, nem deixar depen- 
dente de demonstração, por alguma das partes, da existência 
das leis estrangeiras quando essa existência seja contestada, 
mas proceder officiosamente ás necessárias averiguações. De- 
sejávamos porisso ver modificado o art. 2406.° do nosso co- 
digo civil, que pode auctorizar a doutrina da necessidade de 
ser invocada pelas partes a applicação das leis estrangeiras e 
deixa a prova da existência contestada dessas leis a quem as 
tiver allegado, no sentido de tornar menos facultativa e mais 
officiosa a applicação das leis estrangeiras. Não ha mais razão 
para applicar obrigatoriamente o direito do estado do que o 
direito que se impõe ao estado. Mas, os deveres dos juizes vão 
ainda mais longe. Quando a lei, os tratados ou o costume não 
indiquem claramente a necessidade de applicar as leis estran- 
geiras, não devem os tribunaes decidir-se sem mais eleição 
pela applicação das leis nacionaes, mas procurar uma solução 
que, não contrariando as bases do systema do direito interna- 
cional local, se approxime dos princípios do direito internacio- 
nal geral. 

^ 3 . Dado o destino pratico do direito internacional pri- 
vado, que è, como já dissemos, estabelecer uma certa commu- 
nidade de direito entre os povos civilizados por meio de regras 
uniformes quanto á condição dos estrangeiros, quanto á justa 
combinação das diíferentes leis nacionaes reguladoras das re- 
jações privadas, e quanto ao reconhecimento dos effeitos dos 
actos jurídicos praticados no estrangeiro, deveria esse direito 
revestir a fórma dum systema de preceitos communs a todos 
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os estados, para se conseguir a maior unidade de situação ju- 
rídica dos indivíduos dentro da communidade internacional. O 
modo de formação mais perfeito do mesmo direito seria, pois, a 
consignação dos seus preceitos numa lei internacional obrigató- 
ria para todos os estados e por todos unanimemente cumprida, 
lei internacional que resultasse ou da deliberação soberana do 
poder central dirigente da communidade internacional, se esta 
communidade chegasse o ter uma organização politica qua tal, 
ou do accordo geral dos estados, se de ordem convencional 
fosse, como tem sido e ainda é, a base das relações interna- 
cionaes. Semelhante modo de formação do direito internacio- 
nal privado constituiria o methodo internacional, collectivo, ge- 
ral ou universal na constituição daquelle direito, methodo cujo 
caracter se determina pelo seu ponto de partida, que é o con- 
juncto dos estados e o seu dever commum de assegurarem a 
a situação jurídica dos individues na sociedade internacional e 
pela sua tendência fundamental, que consiste em estabelecer a 
harmonia entre as leis divergentes dos diversos países por meio 
de regras jurídicas applicaveis em todos os estados e cujo 
principio informador é formulado por Jita (que estudou lar- 
gamente a questão do methodo no direito internacional privado) 
nestes termos : «Os estados, considerados no seu conjuncto, 
tèem o dever commum de assegurar a applicação do direito 
na humanidade, formulando regras jurídicas positivas, univer- 
saes baseadas sobre uma convicção commum dos estados rela- 
tivamente ao fim social das relações jurídicas». A razão por que 
Jita falia duma convicção commum dos estados relativamente 
ao fim social das relações jurídicas vem de, no seu intender, 
ser em attenção á sua natureza e fim social que deve deter- 
minar-se a lei reguladora de semelhantes relações. 

A verdade é, porém, que nem na sociedade internacional 
existe um poder central que formule uma lei geral de coorde- 
nação das leis privadas dos differentes estados, nem se estabe- 
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leceu ainda o aocordo geral dos estados para a organização 
dum systema de princípios convencionaes destinados àquella 
coordenação. O resultado foi que, em vez dum corpo de re- 
gras communs aos differentes estados reguladoras das ques- 
tões constitutivas do direito internacional privado, em vez dum 
direito internacional privado geral, appareceram, na expressão 
de Pillet, systemas nacionaes de solução de questões interna- 
cionaes ou definições locaes de regras internacionaes, formu- 
lando cada estado, nos seus codigos de direito privado, as 
regras que lhe parecem justas para disciplinar as relações in- 
ternacionaes de ordem privada, constituindo-se como que um 
direito internacional privado português, hespanhol, francês, e 
assim por peante. Na impossibilidade de applicação do me- 
thodo geral, seguiu-se assim o chamado methodo legislativo ou 
individual, cujo caracter se determina ainda, segundo Jita, 
pelo seu ponto de partida, que é a consideração dum estado de- 
terminado, e pelo seu fira, que é a realização do dever deste 
estado para com os individues que compõem a sociedade jurí- 
dica universal, sendo ao mesmo tempo cada estado orgão da 
sociedade nacional e representante do poder publico da socie- 
dade internacional, e cujo principio informador o mesmo inter- 
nacionalista define nestes temor: «O legislador de cada es- 
tado deve applicar a toda a relação juridica, considerada sob 
todas as faces que ella possa apresentar no estado actual da 
humanidade, o direito que convém á sua naturesa, isto ó, ao 
fim que ella desempenha na sociedade universal dos indiví- 
duos ». 

A simples comparação dos dois methodos mostra-nos o seu 
valor relativo. 

O methodo individual tem, com uma grande vantagem, um 
grande defeito. A vantagem está na facilidade da sua realiza- 
ção pratica, já que apenas depende da iniciativa dum só estado 
definir regras de direito internacional privado ; o inconveniente 
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apparece naturalmente na variabilidade desses principies nos 
diíFerentes systemas locaes de direito internacional privado. 

O methodo geral tem a vantagem e o defeito contrários. A 
uniformidade de princípios reguladores das relações privadas 
internacionaes corresponde uma grande difficuldade de reali- 
zação pratica. 

Será, porém, esta difficuldade indefinida impossibilidade, 
por maneira que devamos ficar sempre no domínio do methodo 
individual, podendo apenas aspirar-se á attenuaçao da variabi- 
lidade de systemas de direito internacional local e nunca á 
construcçào dum systema de direito internacional geral? A 
observação e interpretação dos factos por que se revela a exis- 
tência histórica do direito internacional privado parecem aucto- 
rizar a previsão de que num futuro mais ou menos afastado 
triumphará o methodo universal e de que aquelle direito con- 
seguirá a unidade de principies de que depende a sua perfei- 
ção institucional. 

Logo na sua primeira apparição doutrinal com a escola dos 
postgloradores, que, diante das exigências do eommercio ita- 
liano, cujo desinvolvimento era diíficultado pela territorialidade 
dos costumes locaes, tentaram illudir algumas das disposições 
mais rigorosas desses costumes pela applicação de certas dis- 
posições do direito romano e portanto em certo modo resolver 
por meio deste direito conflictos levantados entre os mesmos 
costumes locaes, o direito internacional privado revelava o as- 
pecto dum direito coramum, pois que, como o direito commum 
era considerado então o direito romano. Com o mesmo cara- 
cter de generalidade continua no conceito dos fundadores e 
representantes da theoria dos estatutos, os quaes, todos, com o 
fim de resolver os conflictos entre as leis particulares de certa 
cidade ou de certa província (primitivo significado da palavra 
estatutos) ou entre leis de diversos estados (mais tarde estatuto 
tornou-se synonimo de lei) classificaram os estatutos em pes- 
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soaes e reaes, segundo se referissem á pessoa ou aos bens, e 
admittiram a exterritorialidade do estatuto pessoal e a territo- 
lialidade do estado real, de modo que os mesmos princípios 
eram seguidos fundamentalmente em toda a parte e se reco- 
nhecia um direito commum para a resolução dos conflictos das 
leis de ordem privada. 

Chega, porém, o período das codificações, o direito inter- 
nacional privado começa a nacionalizar-se com o successivo 
apparecimento dos codigos de direito privado, praticando cada 
legislador o methodo individual, promulgando de modo inde- 
pendente os princípios reguladores da situação jurídica dos 
estrangeiros, creando, em sumraa, o regimen geral actual de 
definições locaes de regras internacionaes. 

A nacionalização do direito internacional privado não foi, 
comtudo, o producto duma tendência contraria ao caracter de 

generalidade do mesmo direito, mas o resultado da tendência 
dos estados para lhe darem uma forma legal e positiva, incor- 
porando-o, a falta dum legislador único e dum accordo geral, 
nas leis nacionaes. E tanto assim, que as codificações nacio- 
naes contõem alguns princípios communs de direito internacio- 
nal privado, como a regra lo cus regit actum e o principio da 
autonomia da vontade em matéria de convenções, que, sanc- 
cionados primeiro pelo costume, foram depois expressamente 
consagrados pelas legislações, e, apesar das codificações, come- 
çou a pronunciar-se no século passado e continua a manifestar-se 
no século presente a tendência official e diplomática para uni- 
formizar os principies do direito internacional privado. Esta 
tendência foi preparada por um intenso trabalho doutrinal, 
que, principalmente na segunda metade do século xix, pro- 
cuiou fundar sobre bases novas a nossa sciencia, e que encon- 
trou no Instituto de direito internacional e em outras associa- 
ções scientificas não só um grande meio de organização, mas 
um processo de facilitar a admissão pelos estados dos princi- 
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pios communs de direito internacional privado, já que o Ins- 
tituto e outras associações dão a esses principios a forma de 
regras praticas e até de projectos de tratados, o que evidente- 
mente pode encaminliar os estados a estabelecer preceitos se- 
melhantes ou nas leis internas ou em convenções interna- 
cionaes. 

Foi o grande jurisconsulto e estadista italiano Mancini que ini- 
ciou, em 1867, o movimento official para o effeito de se fixar num 
accordo entre os estados principios communs de direito internacio- 
nal, fazendo votar, depois, em novembro de 1873, pela caraara dos 
deputados de Italia uma moção nesse sentido. Era 1874 procurou o 
governo hollandês celebrar um accordo com as potencias sobre 
a execução de sentenças proferidas em pais estrangeiro, — de 
1881 a 1885 abre o mesmo Mancini negociações com os vá- 
rios estados para o effeito da unificação do direito internacio- 
nal privado, — de 25 de agosto de 1888 a 18 de fevereiro de 
1889 reúne o congresso de Montevideu formado de represen- 
tantes da Argentina, da Bolívia, do Brasil, do Ghili, do Para- 
guay, do Perú e do Uruguay, o qual terminou pela conclusão 
de sete tratados relativos aos conflictos de leis civis, commer- 
ciaes, penaes, de processo civil, sobre propriedade litteraria e 
artística, sobre marcas de fabrica e de commercie e brevetes 
de invenção e sobre o exercicio de profissões liberaes, trata- 
dos abertos á accessão das outras potencias e celebrados por 
um periodo indefinido, com faculdade de denuncia dois annos 
antes do momento em que os contractantes queiram desligar-se 
do seu cumprimento, os quaes, embora não ratificados, segundo 
diz Gemma, mostram a tendência dos estados para passarem do 
regimen individual para o regimen geral, — e em 1892 o go- 
verno hollandês toma a iniciativa da reunião de conferencias 
diplomáticas destinadas a fixar as bases dum accordo geral 
dos estados para a codificação do direito internacional privado, 
iniciativa coroada de successo, pois já reuniram tres conferen- 
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cias na Ilaya em 1893, 1894 e 1900, as quaes formularam 
um certo numero de regras relativas a alguns dos mais impor- 
tantes problemas daquelle direito, de que já resultaram quatro 
convenções geraes, uma de 14 de novembro de 1896 relativa 
ao processo civil, e tres de 12 de junho de 1902 relativas aos 
conflictos de leis em matéria de casamento, de divorcio e sepa- 
raçáo, e tutela de menores factos estes, principalmente o 
ultimo, que são claro testemunho de que o direito internacio- 
nal privado tende para a sua uniformização e de que o me- 
thodo geral irá conquistando o campo ao methodo individual. 
Com effeito, se as infructiferas tentativas de Mancini e do go- 
verno hollandôs de 1874 e a inefficacia final do congresso de 
Montevideu, caso os tratados não tenham sido ratificados, eram 
de molde a deixar duvidas ácerca da probabilidade de vir a 

realizar-se a codificação geral do direito internacional privado, 
as conferencias da Haya auctorizam um juizo diverso, pois fi- 
zeram dar um grande passo para aquella codificação, como 
bem o patenteiam as circumstancias da sua realização e o al- 
cance soientifico e pratico da sua obra. 

Em primeiro logar, as conferencias foram constituidas por 
delegados da grande maioria dos estados da Europa, pois que 
na de 1893 estiveram representantes da Allemanha, da Áus- 
tria, da Bélgica, da Dinamarca, da França, da Ilespanha, da 
Hollanda, da Italia, do Luxemburgo, de Portugal, da Rússia 
e da Suissa, na de 1894 estiveram a mais representantes da 
Suécia e da Noruega, e na de 1900 estiveram delegados de 
todas as potencias representadas na de 1894, de modo que, 
dos grandes estados europeus, apenas se abstiveram a Ingla- 

1 Acte.s de la confirence de la Ilaye de droit int. privé (1893); Actes de 
la deux&me confirence de... (1894); Actes de la iroisierne confirence de... 
(1900); Asser, Tm codifica fion du droit internacional privé, Bruxelles (1893). 
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terra e a Turquia, a primeira por virtude do particularismo 
das suas instituições e a segunda em razão do regimen exce- 
pcional das suas relações jurídicas com os outros estados. 

Depois, foi com o concurso de representantes de todos aquel- 
les estados que as conferencias desinvolveram uma acção ver- 
dadeiramente progressiva não só na cumplexidade dos proble- 
mas que estudaram, mas ate na forma dada ás suas conclusões. 
Respeitando a independência legislativa dos estados, procura- 
lam as conferencias conciliar a competência das diversas leis 
nas principaes hypotheses de conflictos, contendo o protocollo 
final da conferencia de 1893 disposições relativas ao casamento, 
á coramuuicação dos actos judiciaes ou extra-judiciaes, ás com- 
missões rogatórias e ás successões. A conferencia de 1894 mo- 
dificou no que julgou necessário as resoluções de 1893 e occu- 
pou-se de novos assumptos, como os eífeitos do casamento quanto 
ao estado da mullier e dos filhos, o divorcio e separação de pes- 
soas, tutela, cauçao judicatum solvi ^caução exigida ao estran- 
geiro para poderem propor acções em juizo) e assistência judicia- 
lia, fullencia, testamentos e doaçoes wmríts causa, sendo sobre as 
suas conclusões que foi redigida a convenção de 14 de novembro 
de 1896 assignada e ratificada pela Bélgica, França, Hespanha, 
Italia, Luxemburgo, Paises-Baixos e Suissa, e a que adlieri- 
ram a Suécia e Noruega, a Allemanha, a Áustria, a Dina- 
marca, a Romania e a Rússia, a qual contem disposições rela- 
tivas á communicação de actos judiciários ou extra-judiciarios, 
a commissões regatorias, á caução judie atum salvi, á assistên- 
cia judiciaria e á prisão por dividas. As potencias indicadas 
assignaram egualmente o protocollo addicional de 22 de maio 
de 1897, que esclareceu ou desinvolveu alguns artigos da con- 
venção i. A conferencia de 1900 preparou e redigiu projectos 

1 Carta regia de 22 de julho de 1898; Synopse de tratados, 1901, 
pag. 20. 
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de convenções sobre os conflictos de leis e jurisdicções em 
matéria de casamento, sobre os conflictos de leis e prisdicçao 
em matéria de divorcio e de separação de pessoas, sobre os 
conflictos de leis e de jurisdicção em matéria de tutela, e sobre 
os conflictos de leis relativamente ás successões, aos testamen- 
tos e ás doações mortis causa. Os tres primeiros projectos foram 
convertidos nas convenções de 12 de junho de 1902, assigna- 
das por doze estados, a Allemanha, Austria-Hungria, Bélgica, 
França, Hespanha, Italia, Luxemburgo, Paises-Baixos, Portu- 
gal, Romania, Suécia e Suissa. A obra das conferencias tem 
sido progressiva ainda na forma, pois a de 1900 deu ás suas 
conclusões a fórma de projectos de convenções, o que se ex- 
plica pelo facto de a conferencia já ter mais confiança na sua 
obra resultante de repetidos exames e submettida á apreciação 
e observação dos governos. As confarencias começaram natu- 

ralmente por procurar soluções justas, para as submetter á 
critica, para as reverem e emendarem depois desse novo pro- 
cesso de estudo e apreciação, e para afinal as oíferecerem aos 
estados como meio de estabelecer a unidade na resolução dos 
conflictos das leis. 

L ainda de notar que, ao contrario das indicações do pro- 
jecto de programma elaborado pelo governo liollandês e por 
proposta de Renault ', as conferencias, em vez de começar por 
assentar prineipios geraes, procuraram regulamentar directa- 
mente as matérias em que a necessidade de unificação mais 
se fazia sentir. «Ainda aqui, nota Pillet, o partido tomado 
deve ser approvado. A emissão dos princípios pertence á dou- 
trina. Um tratado ou uma lei devem primariamente dar satis- 
fação ás necessidades praticas reveladas pelo commercio inter- 
nacional. L o característico da sua acção. Sem duvida que esta 

1 Adas da conferencia de 1898, pag.' 31. 
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obra deve apoiar-se em princípios justos e solidos, mas não é 
seu fim promulgá-los: ás necessidades quotidianas da interpre- 
tação basta que elles transpareçam sufficientemente das reso- 
luções adoptadas». Procedendo assim, revestiram as conferen- 
cias de logo um caracter mais pratico e approximaram-se mais 
depressa do seu fim. 

A significação e valor das conferencias da Haya torna-se 
assim bem evidente. A sua reunião foi o produoto da tendên- 
cia para unificar o direito internacional, a sua obra mostrou a 
possibilidade de chegar a accordo entre os estados sobre ques- 
tões importantes, e as convenções celebradas sobre as suas 
conclusões começam o trabalho de codificação geral do direito 
internacional privado e legitimam, a esperança de que esse tra- 
balho continuará até ao estabelecimento dum regimen uniforme 
de coordenação das leis privadas dos differentes países. Em 
ultima analyse, as conferencias da Haya representam ura suc- 
cesso do methodo geral sobre o metbodo particular, e indicam 
o destino evolutivo dos dois methodos, que será a substituição 
progressiva do segundo pelo primeiro, de modo que por fim o 
metbodo geral domine toda a organização do direito interna- 
cional privado. 

O methodo individual representa em verdade uma phase 
transitória na constituição do direito regulador da sociedade 
internacional de ordem privada, destinado a desapparecer 
quando o trabalho scientifico e a acção diplomática possam 
conduzir os estados a um accordo geral sobro todos os pro- 
blemas da nossa sciencia. Até á realização de tão largo ideal, 
desempenhará, porém, aquelle methodo uma funcção util e ne- 
cessária, assim descripta por Jita : «Ao methodo individual 
pertence desinvolver os germens do direito internacional pri- 
vado que se encontram nas legislações positivas, estudando a 
natureza das relações jurídicas e as differentes faces que ellas 
podem apresentar sob o ponto de vista individual. Graças ao 
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seu valor pratico, o methodo individual approximará as legis- 
lações umas das outras, approximando as todas da perfeição. 
Desta maneira, o numero dos elementos communs crescerá 
cada vez mais e o methodo universal se aproveitará delles 
para os transformar na base dum direito privado fundado na 

convicção jurídica commum dos estados 
O eminente escriptor parece, todavia, attribuir uma funcçào 

constante e independente ao methodo individual na solução dos 
problemas do direito internacional privado, quando escreve que 
ambos os methodos têem a sua razão de ser e a sua parte no 
trabalho que conduz áquella resolução, e que, distinctos pelo 
seu ponto de vista, pelas suas manifestações e pelos seus prin- 
cípios, mas unidos pela sua base e fins communs, formarão 
conjunctamente o methodo geral do direito internacional pri- 
vado, o qual perraittirá aos homens de boa vontade unir os 
seus esforços e agrupar os resultados dos seus trabalhos indi- 
viduaes para a realização do desideratum da regulamentação 
efficaz das relações inernacionaes de ordem privada. É diffe- 
rente o nosso modo de pensar. A independência do methodo 
individual cederá certamente á tendência de uniformização 
do direito internacional privado que deixamos accentuada, 
e semelhante methodo ha de converter-se num simples pro- 
cesso de investigação e de estudo do methodo universal, 
para o effeito de conhecer as differentes leis privadas na- 
cionaes e preparar a sua justa conciliação. O methodo in- 
dividual, de meio de fazer direito internacional privado, 
passará a meio de facilitar a sua creaçâo pelo methodo uni- 

, versai. 

334. Como ramo do direito internacional geral, são 

1 Ob. cit., piitr, 457, 
49 
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modos de formação do direito internacional privado o cos- 
tume e os tratados, como as únicas fórmas por que pode 
manifestar-se o assentimento dos estados para a constitui- 
ção de preceitos obrigatórios communs. O costume repre- 
senta a adhesão tacita e os tratados constituem a acceitação 
expressa dos princípios reguladores das relações privadas in- 
ternacionaes. O que acima dissemos sobre os modos de forma- 
ção do direito internacional tem porisso plena applicação neste 
logar. 

Dado, porém, o modo de ser actual do direito inter- 
nacional privado, que se revela sob a fónna de definições 
locaes de regras internacionaes e apenas começa a consti- 
tuir-se segundo o principio do methodo universal, importa 
determinar o valor e o alcance do costume e dos trata- 
dos na sua correlação com a existência methodica daquelle 
direito. 

No regimen do methodo individual, formula cada estado de 
modo independente principies de direito internacional privado, 
e portanto só poderão estabelecer-se preceitos communs aos 
vários estados se estes acceitarem disposições idênticas para 
regular a situação dos estrangeiros. No dorainio de semelhante 
regimen, pois, só a convergência tacita do procedimento dos 
estado, só o costume, pode crear regras disciplinadoras da so- 
ciedade internacional de ordem privada, já que as leis nacio- 
naes só podem ter força imperativa no estado que as pro- 
mulga. 

O costume internacional constitue-se quando os estados, 
sem uma intelligencia formal, seguem uma pratica uniforme 
na sua conducta para com os outros estados ou para com 
os nacionaes desses estados. Semelhante pratica é sempre 
consuetudinária em relação aos outros estados, mas pode 

ser consuetudinária ou legislada quanto a cada ura dos esta- 
dos que a seguem, segundo forem escriptos ou não escxâptos 
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os preceitos locaes de direito internacional privado. Conse- 
guinteniente, o costume internacional pode ter por factores 
nacionues as fontes adraittidas em cada país para a forma- 
ção do direito internacional, e portanto ou só a lei, ou a 
lei acompanhada do costume e da jurisprudência, se algum 
dos dois satellites (Jita) da lei forem reconhecidos pelos vá- 
rios estados da sociedade internacional. E ó bem de ver 
que, para o conhecimento da definição meramente local de 
regras internacionaes, o portanto para saber como cada estado 
comprehende e estabelece preceitos de direito internacional 
privado e, assim, concorre para a elaboração do costume in- 
ternacional, o internacionalista ou o juiz seguirá a ordem de 
precedência das fontes admittidas no direito do seu país para 
que cada uma fique no legar que lhe pertence na formação do 
direito nacional. 

O legiinen do methodo individual é, porém, transitório e 
instável e os estados afastam-se delle progressivamente por 
meio dos tratados. E na affirmação do direito internacional 
privado de caracter convencional verificaram-se já duas pha- 
ses evolutivas. Constituem a primeira os tratados singulares 
concluídos entre dois estados para regular na esphera juris- 
diccional de cada qual a condição dos nacionaes do outro; e 
foiniara a segunda os tratados colleètiuos, da natureza das 
convenções da Haya de 189G e 1902, destinados a estabe- 
lecer um regimen jurídico das relações privadas internacio- 
naes coramuns a um maior ou menor numero de estados. 
Pode, comtudo, prever-se ainda uma terceira phase, que será 
apenas um desinvolvimento da segunda, era que, de colle- 
ctivos, os tratados se tornarão universaes, no sentido de se- 
rem concluidos entro todos os estados civilizados, quando 
estes se convencerem da necessidade de estabelecer a maior 
uniformidade na resolução dos problemas do direito interna- 
cional privado. 

# 
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Em abono da verdade deve dizer-se que esta necessária e 
desejada uniformidade poderia conseguir-se por um de tres 
processos — ou por uma lei internacional qua tal, se houvesse 
na sociedade dos estados um poder politico que a promul- 
gasse, ou por leis nacionnes uniformes, promulgadas pelos 
difíerentes estados depois dum accordo prévio para esse ef- 
feito concluído, ou por meio de tratados geraes. Posta, po- 
rém, de lado a primeira bypothese, como de pouco provável 
realização em face da organização actual da communidade 
internacional e das tendências que informam a sua evolu- 
ção institucional, a preferencia debate-se entre os dois últimos 
processos, podendo discutir-se qual delles melhor conduzirá 
ao resultado pretendido e terá. nos factos o indispensável 
apoio. 

A nosso ver, não ha duvida de que o tratado geral é 
mais efficaz que a lei uniforme, pois vincula aos demais cada 
um dos estados contractantes por um lac/j internacional que 
não só abrange a obrigação de promulgar princípios idên- 
ticos, mas alcança o fundo e a forma dos mesmos prin- 
cípios. 

A lição dos factos é também no sentido da uniformiza- 
ção por meio de tratados. Por um lado, verifica-se que a 
tendência dos estados ó para fixar era tratados geraes o 
regimen das relações que resultam da internacionalização 
dos seus interesses, como acontece com todos os tratados de 
união, e, por outro lado, foi o principio do tratado collectivo 
que prevaleceu no congresso de Montevideu e nas conferen- 
cias da Haya. Os tratados geraes relativos ao direito inter- 
nacional privado serão, assim, um factor do regimen con- 
vencional que hoje domina uma grande parte das relações 
internaciona es. 
- Os tratados singulares constituem uma transição entre o 
methodo individual e o methodo geral, pois, se desviara os 
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estados da sua autonomia legislativa era matéria de direito 
internacional privado., limitam em regra a duas nações a 
communidade do regimen convencional. A sua funcção tran- 
sitória deve ceder o passo progressivamente aos tratados 
geraes. 

1 ela conclusão de tratados teem-se os estados desviado ape- 
nas paicialraente do simples methodo i nd i vi dual j e porisso vi- 
vem hoje numa especie de regimen mixto, sendo a situação dos 
estrangeiros fixada era cada estado ao mesmo tempo por leis 
internas e por tratados. As leis internas predominara, porém, 
e os tratados são uma especie de lei excepcional só para os 
súbditos dos estados contractantes e só para os casos previstos 
nos mesmos tratados. 

Ao lado do costume e dos tratados, appareceu naturalmente 
a sciencia do direito internacional privado, que exerce, como 
toda a sciencia do direito, a dupla funcção deybrTOKZar os pre- 
ceitos do direito const.ifuido e de indicar as reformas que, em 
face das exigências mudáveis da communidade internacional, 
nesse direito devem ser introduzidos. Mas vae ainda mais 
longe a sua missão. Porque as leis nacionaes e os tratados dei- 
xam sem solução muitas das questões emergentes das relações 
internacionaes de ordem privada, os tribunaes vão natural- 
mente pedir á sciencia os princípios dirigentes das suas deli- 
berações. A sciencia do direito internacional privado será as- 
sim muitas vezes um guia dos julgadores, os quaes deverão 
escolher as soluções doutrinaes que mais se harmonizem com 
os costumes internacionaes, com as necessidades dajusta con- 
ciliação das leis dos differentes estados e com o principio do 
mutuo respeito das soberanias. 

Sem os foros duma fonte de direito, será, comtudo, aquella 
sciencia frequente indicador dos princípios reguladores da si- 
tuação jurídica dos estrangeiros e um auxiliar indispensável 
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a todos aquelles que tenham por offieio a applicaçao de taes 
princípios. 

Para rematar estas ligeiras indicações ácerca das fontes do 
direito internacional privado, diremos quaes as fontes do di- 
reito internacional privado português na sua precedência e no 
uso a fazer de cada uma. 

Obedecendo á tendência geral, definiram as leis portugue- 
sas alguns principios de direito internacional privado, como se 
vê do codigo civil, artt. 24.° a 31.°, 578.°, 964.°, 106Õ.0 1066.°, 
1085.°, 1106.°, 1107.°, 1961.°, 2406.°, 2430.° e 2479.°, do 
codigo do processo civil, artt. 18.°, | 2.°, 20.° e 1087.° a 
1091.°, do codigo commercial, artt. 4.° a 7.°, 12.°, 54.°, 109.° 
a 111.0, 488.°, 490.°, | 2.°, 509.°, 511.°, § 1.°, 513.°, | 1.°, 
516.°, §| 2.° e 3.°, 591.°, || 1.° e 2.°, do codigo de processo 
commercial, artt. 7.° e 12.°, e do Regulamento consular, artt. 
89.°, 98.°, 116.°, 192.°, principios que devem, em geral, ser 
applieados pelos tribunaes portugueses no julgamento das ques- 
tões a que elles se referem. 

Comtudo, Portugal também tende para o regimen da uni- 
formidade convencional, tem celebrado tratados para regular 
as relações de ordem privada, e porisso os codigos civil (art. 
26.°), commercial (art. 6.°) e o do processo commercial (art. 
12 0), determinam que, quando haja tratados respeitantes á 
situação dos estrangeiros, esses tratados serão cumpridos in- 
tegralmente, embora as suas disposições contrariem as normas 
geraès reguladoras das relações privadas internacionaes. 

O systema português é, portanto, mixto de leis nacionaes e 
tratados, devendo a precedência de applicaçao começar pelos 
tratados, para só na sua falta se applicarem as leis. 

Mas se tratado não existe e a lei é omissa? Deverá re- 
correr-se ao costume internacional, universalmente reconhecido 
como fonte do direito regulador da sociedade dos estados. E, 
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se acaso não houver costume estabelecido, será de seguir uma 
solução que, como acima deixamos dicto, não contrariando as 
bases do direito internacional local, se approxime dos princí- 
pios do direito internacional geral 4. E, para a justa solução 
das questões, será sempre indispensável a lição da sciencia do 
direito internacional privado, para a plena coraprehensão do 
direito legislado, convencional e consuetudinário e para deter- 
minar o meio mais justo de supprir as omissões do direito 
existente. 

1 Sr. dr. GruiLUEnsiE Moreira, Lições de direito civil, 1902-1903, pagg. 
53 e 54. 



776 LIÇÕES DE DIREITO INTERNACIONAL 

CAPITULO II 

Condição dos estrangeiros 1 

Suhbabio; —23.A condição dos estrangeiros 
na evolução do direito. Estado actual dessa 
evolução. Limites minimo e máximo dos pode- 
res do estado em relação aos estrangeiros. — 
330. Os estrangeiros e os direitos públicos. 
— 337'. Os estrangeiros e os direitos civis. 
Os systemas adoptados pelas legislações na 
determinação dos direitos civis dos estran- 
geiros : systcma das incapacidades, systema 
da reciprocidade e systema da egualdade. — 
338. Os estrangeiros e os direitos políticos. 
— 33Í). Os estrangeiros em Portugal. Sys- 
tema geral do direito português na determina- 
ção da sua condição jurídica. — 330. Pes- 
soas ./iíWtfecas estrangeiras. Os seus direitos. 

SÍ35. Porque a sociedade internacional ó um organismo 
de estados, os indivíduos são nacionaes dalgum desses estados 
e são estrangeiros em relação a todos os outros. A situação ju- 
rídica dos indivíduos como nacionaes dum estado, estabelece-a 
o direito interno de cada país, e a sua situação como estran- 

1 Pii.let, ob. cit., pagg. 24 e segg.; Weis, Traitd élémentaire, pagg. 
1 e segg.,, e Traité théorique et politique, tom. n; Tokkes Campos, ob. cit., 
pagg. 163 e segg,; Catellani, II diritto intemazionale xnivato, 2.° éd., i, 
Torino, 1895; Fiore, Elemcnti di diritto intemazionale privato, pag. 7, e 
Ledroit Internationalprivé, pagg. 8 e segg.; Sr. dr. Guimarães Pedrosa, 
ob. cit., pagg. 65 e segg.; etc. 
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geiros, fixa-a o direito internacional. E o primeiro problema a 
resolver pelo direito internacional é o da capacidade jurídica, 
isto é, o problema da determinaçío das faculdades jurídicas 
que lhes são concedidas fóra do seu país natal, pois, diremos 
com Pillet, «antes que o estrangeiro entre nos laços duma 
relação jurídica qualquer, antes mesmo de investigar qual a 
legislação que ha de reger os actos que elle se propõe realizar, 
é necessário que saiba se os direitos que quer adquirir, se as 
obrigações que pretende contrair lhe são accessiveis como es- 
trangeiro ou se correrá .o risco de proceder em vão por visar 
ura fim posto fóra do seu alcance» Legitima, é, pois, a prio- 
ridade da questão da condição dos estrangeiros em todo o es- 
tudo do direito internacional privado. 

Não foi sempre egual a condição dos estrangeiros na evo- 
lução jurídica, tendo ido duma privação absoluta de todos os 
direitos, na phase era que o isolamento era a lei de coexistên- 
cia dos estados, a guerra a fórma normal das suas relações, 
a qualidade de estrangeiro egual á qualidade de inimigo e a 
escravatura o destino dos peregrinos, até á posse das faculda- 
des jurídicas indispensáveis para ter assegurada em todos os 
estados civilizados o exercício da própria actividade e garan- 
tida a defesa da pessoa e da propriedade. Semelhante transi- 
ção evolutiva representa uma das manifestações mais caracte- 
risticas do progresso humano e foi coroada pela attribuição a 
todo o homem duma individualidade de direito proprio era 
toda a communidade das nações, pela sua consagração como 
pessoa do direito internacional. 

A progressiva concessão de direitos aos estrangeiros não 
produziu, porém, nem produzirá porventura a sua completa 

1 Ob. dl,, pag. 108. 
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equiparação aos nacionaes, tornando-se porisso necessário fixar 
os limites que demarcam em cada estado a situação jurídica dos 
súbditos dos outros estados. 

Em primeiro logar, coraprehende-se que, tendo as necessi- 
dades da civilização determinado as relações internacionaes ou, 
como costuma dizer-se, o commercio internacional entre bs in- 
divíduos, ou, ainda, a sociedade internacional de ordem privada, 
e sendo para proteger e garantir essas relações, esse commer- 
cio ou essa sociedade, que appareceram as x-elações inter- 
nacionaes ou commercio internacional dos estados, ou melhor, 
a sociedade internacional de ordem politica, comprehende-se 
que, para a primeira sociedade ser possível e para a segunda 
cumprir a sua missão, era impreterível para cada estado con- 
ceder aos estrangeiros um mínimo de direitos indispensáveis 
para elles praticarem com efficaz segurança o commercio in- 
ternacional. Mas, porque, apesar de coexistirem e cooperarem 
em communidade internacional, os estados continuam autóno- 
mos e independentes e, não obstante os seus interesses com- 
muns, elles conservam interesses distinctos, comprehende-se 
egualmente que o reconhecimento de direitos aos estrangeiros 
não possa ir até á sua absoluta equiparação aos nacionaes, já 
que tal equiparação poderia ser prejudicial tanto para o estado 
local, ao qual não convirá por certo que os estrangeiros tenham 
o exercício dos direitos políticos, como para o estado de ori- 
gem, ao qual importa que os seus súbditos não sejam postos 
em condições de não poderem cumprir os seus deveres para 
com elle, e que, portanto, deverá haver também um limite 
máximo dentro do qual cada estado deva conter-se na conces- 
são de direitos aos estrangeiros. Fixar os dois termos delimi- 
tadores dos poderes e obrigações do estado na concessão de 
direitos aos estrangeiros consiste,, pois, a resolução do primeiro 
problema da nossa sciencia, solução que vamos tentar em tra- 
ços muitos geraes, estudando a situação dos estrangeiros em 
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relação aos cliamados diveitos puhlicos, aos diveitos civis e aos 
direitos politicas. 

3S6. O limite miniuio dos direitos a conceder aos es- 
trangeiros determina-se pelas necessidades do commercio inter- 
nanacional entre particulares e porisso nelle devem entrar to- 
das aquellas faculdades que ao homem são indispensáveis para 
o livre exercicio da sua actividade em harmonia com o estado 
de civilização em que vive. Essas faculdades podem classifi- 
car-se em dois grupos^ umas destinadas a constitun a peiso- 
nalidade e a condicionar as suas manifestações fundamentaes 
na esphera jurisdiccional dos estados estranhos — são os deno- 
minados direitos públicos, e outras tendentes a habilitar os in- 
divíduos a praticar os actos jurídicos relativos ás relações de 
direito privado — são os direitos civis. 

Os direitos públicos, também chamados direitos de homem ou 
direitos naturaes, e a que cabe egualmente a designação de di- 
reitos internacionaes, formam o substractum de toda a vida ju- 
rídica e são condição indeclinável da segurança e garantia do 
individuo na sociedade internacional. 

O primeiro desses direitos é o reconhecimento da persona- 
lidade jurídica do estrangeiro. A capacidade jurídica ou a sus- 
ceptibilidade de direitos e obrigações é, com effeito, o ponto 
de partida de toda a vida jurídica e, porisso, poderá cada es- 
tado limitá-la na pessoa dos estrangeiros, num ponto ou noutro, 
em face de razões de interesse ou ordem publica, mas não 
pode desconhecê-la, sem desconhecer as exigências do commer- 
cio internacional. 

Com a capacidade jurídica, devem ser atttribuidas aos es- 
trangeiros aquellas faculdades mediante as quaes a mesma ca- 
pacidade pode tornar-se eífectiva com segurança e efficacia 
pratica. Assim, — o direito de liberdade de communicação inter- 
nacional, isto é, de entrar em relação com os indivíduos dag 
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outras nações é de para isso utilizar os meios estabelecidos 
para tornar possíveis ou facilitar as mesmas comraunicações, 
— o direito de liberdade de circulação e de residência, ou a fa- 
culdade de entrar em pais estrangeiro e de ahi se estabelecer, 
embora condicionada pela exigência de passaportes e moderado 
pelo principio da expulsão, quando o exijam as conveniências 
publicas, — o direito de liberdade pessoal e liberdade de con- 
sciência de cultos, subordinado embora ás leis territoriaes que 
regulem o seu exercício,—o direito de liberdade do trabalbó, 
commercio e industria, para o effeito de alcançar meios de sub- 
sistência, e — o direito de inviolabilidade pessoal e de domici- 
lio, como garantia de segurança da integridade individual, são 
outras tantas condições de que depende a pratica do commer- 
cio internacional e que porisso devem entrar no minimo dos 
direitos concedidos aos estrangeiros. 

SS7. Com a capacidade jurídica, a liberdade nas suas 
varias manifestações e a inviolabilidade, fica o estrangeiro ha- 
bilitado dum modo geral a praticar o commercio internacional, 
possue, por assim dizer, a virtualidade necessária para o exer- 
cício da actividade jurídica. Mas, para a realização effectiva 
dessa virtualidade, é ainda necessário garantir-lhe efficazmente 
o exercício mesmo da actividade jurídica nas relações com na- 
cionaes ou com outros estrangeiros, isto é, attribuir-lhe direi- 
tos civis ou direitos privados, e, portanto, reconbecer-lbe a fa- 
culdade de constituir legitimamente a família, adquirir, fruir 
e transferir juridicamente propriedade e de fazer valer os 
seus direitos perante as justiças territoriaes. Pelos direitos ci- 
vis concretizara-se as faculdades geraes contidas nos direitos 
públicos e completa-se o limite minimo de direitos que devem 
constituir a condição dos estrangeiros. 

A necessidade de conceder direitos civis aos estrangeiros ó 
sentida pelas legislações dos povos cultos, as quaes todas mais 
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ou menos garantem aos estrangeiros a pratica das relações ju- 
rídicas de ordem privada. O estudo comparativo dessas legis- 
lações mostra que ellas seguem tres systemas fundamentaes, 
que, segundo o grau crescente de liberalidade para com os es- 
trangeiros, chamaremos systema das incapacidades, systema 
da reciprocidade e systema da egualdade entre nacionaes e es- 
trangeiros. 

O primeiro systema, que é caracterizado pela circurastancia 
de negar certos direitos aos estrangeiros, é hoje representado 
quasi exclusivamente por alguns estados da Republica norte- 
americana, os quaes, inspirando-se ainda na common law inglesa, 
ou recusam aos estrangeiros o direito de se tornarem proprie- 
tários de iramoveis no território do estado (Alabama, Carolina 
do Norte, etc.) ou subordinam a capacidade de se tornarem 
proprietários quer a uma certa residência no território da Re- 
publica (New-Hampshire, Kentuky, etc.), quer a uma declara- 
ção da intenção de se tornarem cidadãos (Meryland, New-York, 
etc.), ou não conferem aquella capacidade senão dentro de 
certos limites (Pensylvania). A Inglaterra, abandonando por 
uma lei de 1870 os princípios da common lavo, que feria de 
incapacidade os estrangeiros quanto á propriedade de bens ira- 
mobiliarios, approximou os estrangeiros dos nacionaes quanto 
ao goso dos direitos civis. Isto, porém, só em tempo de paz, 
pois que, em tempo de guerra da Inglaterra com qualquer es- 
tado, os bens dos súbditos deste estado ficam, em principio, 
sujeitos a confisco, assim como lhes é retirada a faculdade de 
contractar durante o curso das hostilidades. 

O systema da reciprocidade consiste em cada estado conce- 
der aos súbditos dos outros estados os mesmos direitos que 
estes concedem aos seus. Ainda pode offerecer duas variantes 
— a rociprocidade diplomática e a reciprocidade legislativa, 
segundo o estado local exige, para conceder direitos civis 
aos estrangeiros, que os estados de origem façam egual con- 
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cessSo aos seus nacionaes ou por meio de tratados ou simples- 
mente em disposições legislativas. A reciprocidade diplomática 
foi estabelecida pelo codigo francês para os estrangeiros não 
auctorizados a fixar o seu domicilio em França, lendo-se no 
art. 11.° desse codigo que ao estrangeiro gosará em França 
dos mesmos direitos que sejam ou venham a ser concedidos 
aos franceses pelos tratados da nação á qual o estrangeiro per- 
tencer», e foi seguida depois pela Bélgica, pelo Luxemburgo e 
pela Grécia, cujas leis adoptara o principio geral de que a si- 
tuação de direito privado dos estrangeiros é reciproca á dos 
nacionaes fixada em convenções internacionaes. A reciproci- 
dade legislativa ó adoptada também por um pequeno numero 
de estados, entre os quaes a Austrja, cujo codigo civil (§ 33.°) 
concede, em principio, aos estrangeiros os mesmos direitos que 
aos nacionaes, devendo os estrangeiros, para exercerem esses 
direitos, provar que o estado a que elles pertencem trata os 
súbditos austriacos como os seus proprios súbditos no que 
toca ao direito em questão», e a Servia, como se vê do art. 
47.° do seu codigo civil, onde se diz que «o estrangeiro go- 
sará dos mesmos direitos civis que forem concedidos aos sér- 
vios pelo estado ao qual o estrangeiro pertencer». 

O systeraa da egualdade entre nacionaes e estrangeiros, 
quanto ao goso dos direitos civis, que ó o mais liberal, é tam- 
bém o seguido pelo maior numero de estados, como Portugal, 
Hespanba, Italia, Allemanha, Suissa, Hollanda, Noruega, Ro- 
mania, Rússia, Estados da America do Sul e Japão. Deve, 
porém, observar-se que em alguns desses estados é limitada a 
capacidade dos estrangeiros quanto á adquisição de immoveis. 
Assim, na Noruega, é necessária uma auctorização, na Rússia 
só é permittida a adquisição nas cidades, e na Romania é de- 
fesa. 

Dos tres systeraas, é evidentemente o terceiro o que tra- 
duz melhor as tendências da sociedade internacional. O pri- 
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meiro representa um resto da situação preearia dos estrangeiros 
nas edades históricas em que os seus direitos eram desconhe- 
cidos e elles estavam á mercê do poder territorial. O segundo 
tem os gravíssimos inconvenientes de entregar a uma perpe- 
tua incerteza a condição dos estrangeiros e de provocar um 
procedimento egual da parte dos outros estados, e, portanto, 
diffundir um regimen de desconfiança na ordem internacional, 
bem contrario á fixidez de princípios que ahi se torna neces- 
sária. O terceiro firma a condição dos estrangeiros em princí- 
pios de egualdade e de precisão, a egualdade que é um factor 
de syrapathia social e ura estimulo exemplar para os estados 
que ainda a não praticara, e a precisão que é um penhor da 
segurança jurídica indispensável nas relações privadas interna- 
cionaes. No systema das incapacidades, ha precisão, mas ha 
desegualdade, no da reciprocidade, pode haver egualdade, mas 
falta a precisão, para só no terceiro systema se conjugarem as 
qualidades que devem informar um bom regimen da condição 
dos estrangeiros. 

^ Pela concessão de direites públicos e dií eitos civis, 
approximara os estados os estrangeiros dos nacionaes quanto 
á possibilidade de exercer direitos de ordem privada. Mas de- 
verão ou poderão os estados proseguir successiva e indefinida- 
mente na concessão de direitos aos estrangeiros até os confun- 
dir absolutamente com os seus nacionaes, ou haverá um limite 
máximo, assim como ha um limite minimo, para alem do qual 
elles não serão obrigados ou não poderão passai'? Uma breve 
analyse das condições de existência dos estados na sociedade 
internacional mostra que esse limite existe e se impõe ao res- 
peito dos estados. 

A sociedade internacional compõe-se de estados indepen- 
dentes, com instituições politicas distinctas, que importa sal- 
vaguardar, e com interesses próprios, que cumpre defender, 
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e porisso não poderá ser exigível ou mesmo permittida a equi- 
paração entre nacionaes e estrangeiros que possa prejudicar o 
bom funccionamento das instituições politicas ou oppor-se aos 
legítimos interesses nacionaes. E assim que nenbum estado po- 
deria ser obrigado a conceder aos estrangeiros direitos politi- 
cas, isto é, a faculdade de participar directa ou indirectamente 
no governo do estado,, já que a influencia de estrangeiros na 
governação publica pode ser perigosa para a liberdade nacio- 
nal. Mas os direitos políticos ainda devem ser recusados aos 
estrangeiros em virtude do respeito devido ao estado a que 
elles pertençam. «Um estrangeiro investido duma funcção po- 
litica, diz Pillet, será levado pelas circumstancias á situação 
de ter de escolher entre os interesses do seu pais de origem e 
os do seu país de adopção. Fiel a uns, trairá os outros, o que 
constitue uma situação inextricável que, sempre que possível, 
se deve evitar». Com estas ideias concorda a pratica interna- 
cional, que recusa geralmente direitos políticos aos estrangeiros, 

E quando os estados queiram desviar-se desta regra, deverão 
fazê-lo por meio de tratados,— como o fizeram o Equador e o 
Salvador em tratado de 20 de março de 1890, em que foram 
concedidos aos cidadãos de cada um dos dois estados no terri- 
tório do outro todos os direitos políticos que a lei não reserve 
aos nacionaes,— para o effeito de não contrariar as legitimas 
conveniências dos outros estados. 

Mas alem da limitação respeitante aos direitos políticos, ou- 
tras ainda condicionam a liberdade de acção do estado para 
com os estrangeiros pelo respeito devido aos outros estados. 
Uma consiste no modo por que o estado deve reconhecer a per- 
sonalidade jurídica do estrangeiro. Este deve ser considerado 

como pessoa estraugeiva. respeitando-se a sua nacionalidade e 
não se lhe podendo impor a nacionalidade do estado local, 
pois, sendo principio corrente de direito internacional que o in- 
dividuo pode mudar de nacionalidade, também o é egualmente 
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que a nacionalidade se não impõe e, porisso, a naturalização 
deve ser sempre voluntária e consentida por uma pessoa ca- 
paz, o que, se representa por um lado o respeito da liberdade 
individual, involve por outro o respeito do laço que prende o 
individuo ao seu estado de origem ou cuja nacionalidade ado- 
ptou, e portanto o respeito das leis desse estado, sempre que 
as leis nacionaes sejam chamadas para regular as relações ju- 
rídicas. 

E o reconhecimento do estrangeiro como nacional doutro 
estado conduz a uma nova limitação, qual é a do respeito das 
obrigações de que o mesmo estrangeiro é devedor ao seu pais na 
sua qualidade de cidadão. O estado local não pode identificar 
o estrangeiro com os nacionaes até ao ponto de desconhecer 
aquellas obrigações, devendo pelo contrario facilitar, se não 
cooperar com o estado de origem no exercicio da sua auctori- 
dade sobre os seus nacionaes. E assim o praticam, eífectiva- 
mente, os estados nas suas relações, ora, e principalmente, sob 
uma forma negativa, como acontece cora a interdicção aos es- 
trangeiros do serviço militar, para não os impossibilitar do 
cumprimento dum dos seus primeiros deveres para com o 
seu estado, bem como com o reconhecimento universal dos 
consulados, pelos quaes os estados exercera auctoridade so- 
bre os seus nacionaes, ora mesmo sob uma forma positiva, 
como já se dá com a extradição, que, pela multiplicidade 
dos tratados que a estabelecem, tende a constituir um prin- 
cipio geral de direito internacional, e, pelo seu destino, que 
consiste, em geral, em entregar ura estrangeiro criminoso ao 
governo que o persegue ou deseja submettê-lo ao cumpri- 
mento duma pena, representa a cooperação dos estados na 
defesa contra o crime. 

Por fim, é ainda pelo respeito devido á soberania dos esta- 
dos estranhos que se explica a tendência dalguns escriptores 
e tribilnaes para considerarem nullos os actos que por fraude e 

50 
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para evitar as exigências consideradas excessivas das leis na- 
cionaes os súbditos de qualquer país vão praticar ao estran- 
geiro. È que parece justo que a protecção a estrangeiros não 
vá até os habilitar a illudir fraudulentamente as suas leis na- 
cionaes. 

É, pois, legitimo concluir que a acção do estado relativa- 
mente a estrangeiros anda circumscripta entre um minimo de 
direitos que devem ser-lhes attribuidos para tornar possivel a 
pratica do commercio internacional entre particulares e um 
máximo dos direitos que podem ser-lhes attribuidos sem pre- 
juízo da soberania local e das soberanias estranhas, e onde 
portanto deve parar a identificação entre peregrinos e nacio- 
naes. É a doutrina de Pillet, que procuramos resumir como 
traduzindo a verdadeira interpretação dos factos de ordem in- 
ternacional. 

329. Como estado de civilização europeia, offerece Por- 
tugal aos estrangeiros uma situação jurídica semelhante á 
que lhes ó assegurada em todos os estados dominados pe- 
los princípios geraes daquella civilização. Também no nosso 
pais se verifica a lei do minimo e do máximo de direitos 
que devem ou podem conceder-se aos estrangeiros a fim 
de os habilitar para a pratica do commercio internacional 
sem prejuízo da própria soberania ou das soberanias es- 
tranhas. 

O minimo de direitos indispensável ao exercício da sua acti- 
vidade é assegurado aos estrangeiros pela concessão de a) di- 
reitos públicos e h) direitos civis era medida sufficiente para 
lhes garantir a expansão da sua individualidade. 

a) Aos estrangeiros é reconhecida era primeiro logar a ca- 
pacidade de direitos e obrigações, e portanto a condição fun- 
damental de toda a vida jurídica. Se fôra precisa uma demon- 
stração, resultaria ella immediatamente do art. 1." do codigo 
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civil, que torna a capacidade juridica inherente á qualidade de 
hòmem. 

Mas, com a capacidade juridica reconhece o direito portu- 
guês aos estrangeiros as faculdades que condicionara e garan- 
tem a affirraaçâo da personalidade. Reconhece-lhes o direito 
de communicação internaçional, o que se revela claramente no 
facto de Portugal entrar nas unniòes postal e telegraphica, 
que asseguram a carrespondencia entre os individues das di- 
versas nações, e na união para a puhllicação das tarifas adua-» 
neiras, que é um meio de facilitar as relações commerciaes; 
reconhece lhes o direito de entrada e residência no país, como 

bem expressamente se estabelece no regulamento geral de po- 
licia de 7 de abril de 1863; reconhece-lhes o direito de liber- 
dade pessoal, indicado no art. 359.° do codigo civil, que o con- 
sidera um direito civil, e porisso applicavel aos estrangeiros, 
por força do art. 26.° do mesmo codigo, que equipara os 
estrangeiros aos nacionaes relativamente ao goso de direitos 
civis; reconhece-lhes a liberdade religiosa, já que o art. 6.° 
da Carta permitte aos estrangeiros a pratica da sua religião, 
embora em culto domestico e sem qualquer exteriorização; re- 
conhece-lhes a liberdade de trabalho, comraercio e industria e 
assegura-Ihes a propriedade dos productos dessas formas de acti- 
vidade (cod. civ., artt. 567.° e 569.°; cod. comm., art. 7.°); 
reconhece-lhes era geral os chamados direitos naturaes, que, 
segundo o art. 359.° do codigo civil, são, alem da liberdade, 
os direitos de existência, de associação, de appropriação e de 
defesa, e constituem condições de garantia da personalidade; 
reconhece-lhes o direito de inviolabilidade pessoal, de inviola- 
bilidade do domicilio e de inviolabilidade da propriedade, pois 
se se concedem aos estrangeiros os direitos de existeocia, de 
residência e de propriedade, ó evidentemente também em sua 
defesa que o codigo penal pune os attentados á pessoa, as vio- 
lações do domicilio e as lesões da propriedade; reconhece-lhes 
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em sumraa, uma individualidade jurídica sufficiente para a 
pratica de todos os actos que pode exigir a vida dum homem 
civilizado. 

b) A capacidade jurídica geral dos estrangeiros completa-se 
com a sua admissão ao goso dos direitos privados numa pro- 
porção egual á reconhecida pelos estados mais liberaes para 
cora os súbditos das outras nações. 

Já, ao determinar e caracterizar os systemas seguidos pelas 
legislações dos povos cultos quanto á situação dos estrangeiros 
sob o ponto de, vista do direito privado, dissemos que era Por- 
tuqal ura daquelles estados que seguiam o systema da egual- 
dade. Diremos agora quaes os artigos de lei em que se funda 
aquella affirmação e procuraremos determinar o seu verdadeiro 
alcance. 

Os princípios fundamentaes sobre a matéria encontram-se 
nos artt. 17.° e 26.° do codigo civil e no art. 7.° do codigo 
commercial. No art. 17.° do codigo civil dissera o legislador 
que só os portugueses gosariam plenamente de todos os direi- 
tos que a lei civil reconhece e assegura. Todavia, logo no art. 
26.'' declarou que os estrangeiros que viajam ou residem em 
em Portugal trem os mesmos direitos e obrigações dos portugue- 
ses, excepto se a lei expressamente determinar o contrario, ou 
se existir tratado ou convenção especial que determine e x-e- 
gule doutra fórraa os seus direitos. Apesar, pois, da disposição 
do art. 17.°, estabeleceu-se como regra o principio da egual- 
dade entre nacionaes e estrangeiros, principio apenas limitado 
pelas restricções formuladas em leis ou tratados. E, deixando 
os tratados, onde os estados se collocam em regra num plano 
de egualdade, dentro do codigo civil, que é a lei fundamental 
dos direitos privados, apenas se encontra uma restricção for- 
mal, constante dos artt. 1966.° e 2492.°, que tornara os estran- 
geiros incapazes de serem testemunhas instrumentarias, e se dá 
um desvio para o systema da reciprocidade no art. 578.°, que 
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é referente á propriedade litteraria e equipara os escriptores 
estrangeiros aos auctores portugueses somente no caso de, no 
seu país, o auctor português ser equiparado aos nacionaes. 
Semelhantes restricções são de valor relativamente deminuto 
e, porisso, não prejudicam a affirraação geral de que a lei ci- 
vil portuguesa é informada pelo principio da egualdade entre 
nacionaes e estrangeiros. 

O mesmo principio de egualdade foi mantido pelo codigo 
commercial que, no art. 7.°, diz que «toda a pessoa,, nacional 
ou estrangeira, que for civilmente capaz de se obrigar, poderá 
praticar actos de commercio em qualquer parte destes reinos 
e seus dominios e nos termos e salvas as excepções do pre- 
sente codigo». A disposição do codigo commercial era, de 
resto, uma consequência lógica da doutrina do art. 567.° do 
codigo civil, que tornou licito a todos applicar o seu traba- 
lho e industria á producção, á transformação e ao commer- 
cio de quaesquer objectos, abrangendo a expressão todos 
também os estrangeiros, por força do art. 26.° do mesmo 
codigo. 

Ainda se encontra consagrado o principio de egualdade entre 
nacionaes e estrangeiros no decreto de 31 de dezembro de 1852 
relativa a privilégios de invenção, que podem ser pedidos tanto 
por nacionaes como por estrangeiros, bem como na lei de 4 de 
junho de 1883, que, conferindo aos industriaes e commercian- 
tes o direito de usarem marcas de fabrica e de commercio e 
de as fazerem carimbar pelo estado, determina (art. 28.°) que 
os estrangeiros que em Portugal exercem industria ou com- 
mercio gosarão dos direitos e garantias concedidos aos súbdi- 
tos portugueses, uma vez que se conformem com as disposi- 
ções da mesma lei. 

Deve, porém, dizer-se que, ao lado do systema da egual- 
dade, que é o systema fundamental do nosso direito, appare- 
cem ainda revelações do systema da reciprocidade legislativa, 
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uma no já citado art. 578.° do codigo civil, e outra na men- 
cionada lei de 4 de junho de 1883. Esta lei, effectivamente, 
dispõe no seu art 29.° que os estrangeiros, cuja industria ou 
cominercio se exercer fóra de Portugal, gosarão neste reino 
dos mesmos direitos e garantias que a legislação do seu país 
conceder aos súbditos portugueses. Nem este facto deixa de 
ter precedentes no velho direito. Antes do codigo civil, era 
doutrina corrente que os estrangeiros legalmente domiciliados 
gosavam dos mesmos direitos civis que os portugueses, scguin- 
do-se, porém, em relação aos não domiciliados o principio da 
reciprocidade legislativa. Isto em matéria de direito civil, pois 
que era direito commercial vigorava e continuou vigorando, 
como regra geral, até á promulgação do codigo actual, o mesmo 
principio de reciprocidade estabelecido pelo art. 82.° do co- 
digo de Ferreira Borges, sendo até da applicação desse ar- 
tigo ao direito civil que resultou a doutrina da reciprocidade 
para os estrangeiros não domiciliados quanto ao goso do di- 
reitos civis h 

Esta indicação dos precedentes do principio da reciproci- 
dade no nosso país tem a dupla vantagem de explicar o appa- 
reciraento de vestígios clesse principio na legislação vigente e de 
mostrar que nos afastamos cada vez mais do mesmo principio 
para o principio da egualdade. A reciprocidade é, em verdade, 
um principio de transição, que a mutualidade de vantagens 
explica, mas que os actuaes sentimentos de justiça tendem a 
eliminar. 

Assente que os estrangeiros gosam em Portugal, dum modo 
geral, dos mesmos direitos privados que os portugueses, ap- 

1 Coelho da Rocha, Tnstit. de dir. civ., § 2 )3, n.0 4; Sr. dr, Guimabães 
Pedkdsa, ob. cit., pag. 168. 
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parece uma dupla questão, que importa considerar para bem 
definir a sua situação jurídica. A primeira face da questão 
consiste em saber se os estrangeiros poderão gosar em Portu- 
gal ainda daquelles direitos que a lei portuguêsa concede aos 
nacionaes, mas que a sua lei nacional lhes não reconhece, isto 
é, se para um estrangeiro gosar em Portugal dura determi- 
nado direito civil, se torna necessário que esse direito lhe seja 
também concedido pela sua lei nacional. E o que pode discu- 
tir-se, por exemplo, relativamente á perfilhação e á legitima- 
ção, que, reconhecidas pelo nosso direito, são prohibidas por 
algumas legislações estrangeiras. A questão é melindrosa, pois 
deriva da divergência de legislação quanto á determinação dos 
direitos do individuo, e porisso a solução deve ser orientada 
pelo principio do máximo respeito mutuo das soberanias, pa- 
recendo-nos justa a doutrina seguida por Weiss ' e Pillet 2, 
os quaes intendem que ao estrangeiro só podem e devem con- 
ceder-se direitos não reconhecidos pela sua lei nacional quando 
os effeitos da concessão se limitem ao território do estado local 
(Pillet), o que não aconteceria, por exemplo, com o direito 
de perfilhação, cujos effeitos podem reflectir-se fora desse ter- 
ritório, ou quando a concessão seja exigida pelo principto de 
ordem publica (Weiss e Pillet), como se a privação do es- 
trangeiro dum determinado direito o colloca numa inferioridade 
repugnante aos sentimentos geraes do estado local. Esta dou- 
trina concilia, até onde a conciliação é possível, o respeito da 
lei estrangeira com a lei nacional. No seu segundo aspecto, 
versa a questão sobre determinar se um estrangeiro poderá 
tornar effectivo em Portugal um direito que lhe conceda a sua 

1 Trailé thíorique et pratique, n, pag. 180, 
2 Oh. dl., pag. 220. 
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lei nacional, mas que a lei portuguesa não reconheça aos por- 
tugueses, como acontece com o divorcio. A solução deverá ser 
negativa sempre que uma razão superior de interesse e ordem 
publica constitua o motivo da prohibição legal. E o que se dá 
com o divorcio. Se a lei intende que elle é contrario á ordem 
juridica, não pode ser permittido aos estrangeiros o intentarem 
perante os tribunaes portugueses uma acção de dissolução do 
casamento. O respeito pelas leis estrangeiras tem de ceder ás 
exigências dos interesses vitaes do estado local. 

Complemento natural das faculdades juridicas concedidas 
aos estrangeires é o direito de acção, como meio de tornar effi- 
caz o systema de garantias de que a lei cerque a sua indivi- 
dualidade. Porisso também a lei portuguesa devia assegurar 
aos estrangeiros o recurso aos tribunaes para a defesa dos di- 
reitos que tão liberalmente lhes concedeu. Assim aconteceu, 
com effeito, pois os artt. 25.° e 29.° do codigo civil, 16.° e 
20.° do codigo do processo civil, 5,° do codigo coramercial e 
7.° do codigo de processo commercial, estabeleceram um regi- 
gimen, embora ainda imperfeito, da defesa judicial dos direitos 
dos estrangeiros. 

Da leitura daquelles differentes artigos infere-se que é ne- 
cessário considerar duas hypotheses geraes — a hypothese de 
obrigaç3es contraídas entre estrangeiros e nacionaes e a hypo- 
these de obrigações contraídas entre estrangeiros e outros es- 
trangeiros. E qualquer destas hypotheses ainda pode offerecer 
duas variantes, segundo as obrigações forem contraídas no 
reino on fóra do reino. 

a) Obrigações contraídas no reino entre estrangeiros e nacio- 
naes. Nesta hypothese pode ainda o português estar domici- 
liado no reino ou fóra do reino. No primeiro caso, o estrangeiro 
demanda-o no foro do seu domicilio; no segundo sómente 
pode demandá-lo se elle for encontrado no reino. O juizo com- 
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petente ó o do logar era que for encontrado (cod. civ., art. 
25.°, cod. do proc. civ., artt. le." e 20.°). Se o português esti- 
ver domiciliado fora do reino e cá não for encontrado cessa a 
competência das justiças portuguesas. 

t>) Obrigações contraídas entre estrangeiros e nacionaes fora 
do reino. Os estrangeiros podem, nesta hypothese, demandar 
os portugueses, se estes tiverem domicilio no reino ou ahi fo- 
rem encontrados. A solução é idêntica á da hypothese ante- 
rior (cod. coram., art. 5.° e cod. proc. com. art. 7.°). 

c) Obrigações contraídas entre estrangeiros e estrangeiros no 
reino. Um estrangeiro pode demandar perante as justiças por- 
tuguesas outro estrangeiro quando este for encontrado no reino 
ou ahi tenha domicilio (cod. civ., art. 29.°, cod. com , art. 5.° 
e cod. proc. com., art. 7.°). 

d) Obrigações contraídas entre estrangeiros e outros estran- 
geiros fóra do reino. Nesta hypothese nunca um estrangeiro 
pode demandar outro estrangeiro perante as justiças portugue- 
sas. Merece comtudo semelhante hypothese ser lembrada, para 
avaliarmos a nossa lei em face das necessidades e exigências 
da sociedade internacional de ordem privada. 

Apreciando agora dum modo geral o regimen seguido pelo 
nosso diíeito quanto á competência em relação a estrangeiros^ 
encontramos um desvio notável das regras geraes da compe- 
tência e uma lacuna importante na ^protecção judicial dos súb- 
ditos dos outros estados. O desvio é que, emquanto, em geral, 
a competência se fixa pelo domicilio, aqui basta por vezes que 
o sujeito da obrigação seja encontrado no reino para legitimar 
a competência dos tribunaes portugueses, e a lacuna está em 
os estrangeiros não poderem demandar outros estrangeiros pe- 
rante os tribunaes portugueses por obrigações contraídas fóra 
do reino, ainda que todos no reino estejam domiciliados. Am- 
bas estas particularidades do regimen de protecção judicial dos 

estrangeiros são causas de imperfeição, que o progresso do di- 
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reito internacional privado virá remediar. O desvio da compe- 
tência do foro do domicilio para a competência dos tribunaes 
do reino, quando o sujeito da obrigação ahi for encontrado, 
representa uma desegualdade entre nacionaes e estrangeiros, 
já que em relação aos nacionaes o seu encontro num determi- 
nado logar não é bastante para fixar o foro de cumprimento 
das suas obrigações, desegualdade que a desconfiança de que 
justiça inteira não fosse feita aos nacionaes pelos tribunaes es- 
trangeiros poderia até certo ponto justificar no seu appareci- 
mento, mas que as tendências geraes para reconhecer e ga- 
rantir a individualidade dos estrangeiros deve naturalmente 
eliminar. Também nas regras de competência se deverá esta- 
belecer um principio de egualdade e sujeitar nacionaes e es- 
trangeiros ás mesmas regras de protecção judicial. 

A negação de justiça aos estrangeiros em caso de obrigação 
entre elles contraída fora do reino, embora neste domiciliados, 
contraria egualmente o modo de ser actual da sociedade in- 
ternacional. Os estados civilizados vivem em estreita solida- 
riedade e devem, não por uma attenção de cortesia, mas por 
uma obrigação de direito, protecção jurídica aos estrangeiros 
e os seus tribunaes devem funccionar como orgãos da commu- 
nidade internacional para defender os direitos dos indivíduos 
que se encontrem na esphera da sua jurisdicção. Só assim 
terá o homem garantida a sua individualidade de direito pró- 
prio dentro dos estados civilizados. Conseguintemente, também 
deverá alargar-se a competência do foro do domicilio aos es- 
trangeiros nas suas mutuas relações, seja qual fôr o logar de 
origem da obrigação. 

O limite máximo na concessão de direitos aos estrangeiros 
também transparece claramente das leis portuguesas. Em pri- 
meiro logar, os estrangeiros não gosam em Portugal de direi- 
tos políticos ; depois, é-lhes reconhecida a personalidade juri- 
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dica, mas sSo consideradas como pessoas estrangeiras, o que 
se mostra claramente dos artt. 27.° do codigo civil e 12.° do 
codigo coramercial que manda regular o estado e a capacidade 
dos estrangeiros pela sua lei nacional; demais, o direito por- 
tuguês reconhece a ligaçsLo dos estrangeiros com o seu estado 
de origem, nSo os obrigando nem os admittindo ao serviço mi- 
litar, recebendo cônsules que sobre elles exerçam auctoridade, 
e conoluindo tratados de extradição para entregar ás auctori- 
dades do seu país os delinquentes que pretendam furtar-se á 
perseguição criminal ou ao cumprimento da pena. E, fazendo 
assim, procura certamente o nosso direito orientar-se pelo 
principio da coordenação da soberania nacional com a sobera- 
nia dos outros estados. 

^ 3 O. Uma das affirmações mais características do pro- 
gresso humano foi a potencialização da actividade individual 
mediante a associação e uma das creações mais fecundas da 
evolução do direito foi a formação das pessoas jurídicas, pes- 
soas moraes ou pessoas sociaes, que são afinal as associações 
dotadas de individualidade jurídica, ou da capacidade de exer- 
cer direitos e contrair obrigações. E as associações apparecem 
por toda a parte como meio de auxiliar o desinvolvimento ou 
de supprir as insufficiencias do poder dos indivíduos e por 
toda a parte também o direito dos povos reconhece os pessoas 
collectivas como meio de garantir efficazmente a expansão do 
principio associativo. E porque a internacionalização de toda 
a vida moderna determinou a expansão internacional da activi- 
dade das associações, nasceu naturalmente o problema da con- 
dição de direito das pessoas jurídicas estrangeiras. Mas, ao 
passo que o reconhecimento da individualidade jurídica das 
pessoas physicas obtinha a consagração dura principio incon- 
testado, a doutrina e a pratica offereceram resistência ao re- 
conhecimento da individualidade das pessoas jurídicas. I3g-, 
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seou-se essa resistência em motivos de ordem tlieorica e de 
ordem pratica. Theoricamente disse se: que as pessoas jurí- 
dicas derivavam a sua existência, nSo da natureza, como as 
pessoas physioas, mas da lei, e porisso só no território onde 
vigorasse a lei da sua creação ellas podiam ser reconhecidas ; 
e que a sua individualidade era uma concessão, um privilegio, 
e porisso de alcance restricto e limitado e só legitimo perante 
o poder concedente. Praticamente, affirmou-se que o estado 
precisava defender-se contra o perigo que contra a sua ordem 
e segurança podiam representar as associações estrangeiras, 
quando exercessem a sua actividade dentro do território. A 
conclusão era que as pessoas jurídicas estrangeiras só me- 
diante uma auctorização do estadq local poderiam valer-se da 
sua personalidade jurídica, isto é, só naturalizando-se no es- 
tado local poderiam exercer ahi a sua actividade. 

Todavia, as razoes theoricas careciam de fundamento, a 
razão pratica era um exaggero, e a velha doutrina devia ser 
substituida por uma solução mais em harmonia com a natu- 
reza das pessoas jurídicas e com a funcção por elles exercida 
nas sociedades modernas. A associação é um facto natural e 
uma necessidade das sociedades progressivas e a personalidade 
das associações a forma jurídica duma creação natiu-al e não 
uma arbitraria concessão do poder. A associação é uma reali- 
dade e não uma ficção e porisso o seu reconhecimento jurídico, 
em vez dum privilegio da auctoridade, constitue apenas a re- 
gularização e a sancção dum facto necessário á realização dos 
fins para que é impotente a actividade isolada dos individues. 
E, vista assim a associação e a sua personalidade, não ha mo- 
tivo de ordem scientifica para recusar ao homem associado o 
que se lhe concede quando isolado. A associação é o comple- 
mento natural do individuo e porisso o reconhecimento inter- 
nacional das pessors jurídicas é uma consequência lógica do 
reconhecimento da personalidade individual. Nem semelhante 
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reconhecimento deve ceder ao receio dos perigos immanentes 
á influencia das pessoas jurídicas estrangeiras, pois ninguém 
contestará ao estado local o direito de reduzir a proporções 
inoffensivas a acção de semelhantes entidades, como o pode 
fazer em relação ás nacionaes, de que alias podem derivar 
perigos eguaes. A lógica jurídica parece, pois, exigir o re- 
conhecimento da capacidade civil internacional das pessoas 
jurídicas. 

E qual a situação das pessoas juridicas estrangeiras perante 
o direito português? Nenhuma disposição de caracter geral 
encontramos nas nossas leis que resolva directamente a ques- 
tão. Ha, porém, elementos de convicção bastantes pensar que 
o nosso direito reconhece a personalidade das pessoas jurídi- 
cas estrangeiras. Em primeiro logar, porque nenhuma dispo- 
siçãs de lei a isso se oppõe, e dada a tendência do nosso di- 
reito para equiparar os estrangeiros aos nacionaes, é natural 
que a equiparação possa abranger tanto os indivíduos como as 
associações, já que as associações não são mais que um modo 
de ser dos individues. Nem faça duvida a condição de viajar 
ou residir que sê lê no art. 2G.0 do codigo civil, pois esse ar- 
tigo não deve ser intendido ao pó da letra, pois doutra sorte 
nem as mesmas pessoas physicas estrangeiras poderiam pos- 
suir bens no reino ou delles dispor quando aqui não residissem, 
o que de certo não ó o espirito da lei. Depois, o art. 109.° 
do codigo comraercial contem ura valioso elemento de inter- 
pretação. Esse artigo auctoriza as sociedades legalmente con- 
stituídas em pais estrangeiro a praticar no reino actos do 
respectivo commercio não contrários á lei nacional. Ora, se 
se reconhece a capacidade duma sociedade constituída com 
um fim de lucro, não ha maioria de razão para reconhecer a 
capacidade das sociedades de fins differentes e até mais ele- 
vados, como fins scientiticos, humanitários, etc.? Por fim, o 
decreto de 18 de abril de 1901, que veio regular as asso- 
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ciaçSes religiosas, tornou o funcciovamento, no país, das asso- 
ciações religiosas estrangeiras dependente de auctorizaçào do 
governo, signal de que a auctoriçaçrio não foi considerada 
como principio geral para o reconhecimento da capacidade 
jurídica das pessoas moraes estrangeiras. Parece-nos, pois, 
legitima a affirraação de que as pessoas jurídicas estrangeiras 
gosam de capacidade jurídica em Portugal. A única condição 
do seu reconhecimento é que estejam legalmente constituídas 
no país a que pertencerem, e a medida dos seus direitos ha de 
determinar-se em face da lei que tenha presidido á sua forma- 
ção e em face da lei portuguesa. Em face da sua lei nacional 
determina-se a sua capacidade geral, e nas leis portuguesas 
determinam-se os limites dentro dos quaes pode ser exercida 
essa capacidade. Em geral, pode, pois, dizer-se que as pessoas 
íuridicas legalmente constituídas em país estrangeiro podem 
praticar em Portugal os actos tendentes á realização do seu 
fim, quando esses actos não sejam contrários ás leis portu- 
guesas. E assim que as pessoas moraes de instituição eccle- 
siastica só poderão succeder até á terça da terça dos bens do 
testador, em cumprimonto do § único do art. 1781.° do co- 
digo civil 

De especial, lembraremos só o que se passa: d) com as so- 
ciedades commercias que, quando apenas se limitem á pratica 
de actos do seu commercio, são reguladas pelo principio já 
conhecido, quando devam ter séde no reino e nelle exercer o 
principal commercio, serão consideradas para todos os effeitos 
como sociedades naeionaes e ficarão sujeitas a todas as dispo- 
sições do codigo commercial, e quando estabelecerem no reino 
succursal ou qualquer outra especie de representação, ficarão 

1 Sr. dr. José Alberto dos Reis, Das snccessues no direito internacio- 
nal privado, pagg, 208 e segg. 
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sujeitas ás disposições do codigo commercial quanto a registo 
e publicação dos actos sociaes e mandados dos respectivos re- 
presentantes nos mesmos termos que as correspondentes so- 
ciedades nacionaes e quanto á fallencia, nos termos do artigo 
160.° do codigo de fallencias (cod. com., artt. 109.° a 111.0); 
ò) e com as associações religiosas, as quaes, segundo o citado 
decreto de abril de 1901, precisam de auctorização do governo 
para poderem funccionar no pais e estão subordinadas, no es- 
piritual, ás auctoridades ecclesiasticàs ordinárias portuguesas, 
e, nas funcções temporaes, ás leis do país e á superintendên- 
cia do estado. 
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CAPITULO III 

Conflictos de leis 1 

§ 1 

Constituição progressiva duma theoria dos conflictos 1 

ScMMAitio:—331. Genesc natural dos confli- 
ctos — a territorialidade e a personalidade na 
applicação das leis. —333. A primeira ten- 
tativa duma theoria de conflictos. Os post- 
glosadores como iniciadores da theoria dos 
eslalvlos. — 333. Organização da theoria es- 
tatuária — escola francesa do século xvi, escola 
belga e hollandêsa do século xvn, e escola 
francesa do século xvm. — 334. Apreciação 
geral do valor e dos resultados da theoria. — 
33í>. A renovação da theoria dos conflictos 
pelos escriptores allemâcs do século passado— 
Waechter, Schaeffner e Bavigsy. Alcance pro- 
gressivo das doutrinas destes escriptores. — 
330. A escola italiana e a affirmaçâo da lei 
pessoal como critério fundamental na resolu- 
ção dos conflictos. A sua significação e o seu 
valor. — SST'. A reacção contra a escola ita- 
liana c a tendência para a constituição duma 
theoria dos conflictos que represente a justa 
coordenação das leis de protecção individual 
e das leis de garantia social. Systema de Pil- 
let. — 338. Conclusões. 

Í23 1 . Depois do problema da condição dos estrangeiros, 
que determina a medida dos seus direitos, vem naturalmente 

1 Pii.i.et, oh. cit., pagg. 249 e segg.; Mautens, oh. cil., tomo n, pagg. 
394 e segg.; Jita, oh. cit., pagg. 102 e segg. ; Ukspagnet, oh. cit., pagg. 
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o problema da regulamentação do exercício desses direitos, ou 
problema da determinação da lei reguladoro das relações ju- 
ridicas por que se traduza o exercício da sua actividade. 

Admittidos os estrangeiros ao goso dos direitos privados, um 
de tres systemas poderia ser preferido para a escolha da lei 
reguladoia do exercido de taes direitos, ou o systema da pevso- 
nalidade das leis pela preferencia da lei do país a que o estran- 
geiro se encontre ligado por um laço pessoal, um laço de 
nacionalidade ou de domicilio, ou o systema da territorialidade 

■das leis pela escolha da lei do estado onde o direito seja exer- 
cido, ou um systema de coordenação da lei pessoal e da lei 
territorial pela applieaçào duma ou doutra consoante as exi- 
gências da protecção dos indivíduos que se encontrem em pais 
estrangeiro e as imposições do interesse da communidade so- 
cial e politica formada por cada estado. O primeiro systema 
contraria, porém, tão directamente a soberania do estado na 
sua expressão legislativa e o segundo affecta por tal modo o 
interesse dos indivíduos, fazendo-os mudar de estado, de capa- 
cidade e de situação jurídica tão depressa como mudem de 
pais, que o pensamento scientifico e as legislações deviam na- 
turalmente afastar-se dos pontos extremos e procurar um ter- 
reno médio de conciliação em que, por ura mutuo sacrijicio 
parcial da lei pessoal e da lei territorial, se concedesse ao in- 
teresse dos indivíduos e aos interesses das collectividades na- 
cionaes as garantias indispensáveis á estabilidade pessoal dos 

179 e segg.; Fioiie, Elementi di diritlo internazionale prioalo, pag. 37, e 
segg., e Le droit inlernational pHvé, tom, i, "pagg. 39 e segg.; Weis, 
Traité ilémentaire, pagg. 209 e segg.; e Traiti théorique et pratique, 
tom. in, pagg. 1 e segg.; Catei,i.ani, ob. cií., tom. i, pagg. 197 e segg., 
e tora. n, pagg. 1 e segg.; Sr. dr. Guimarães Pedrosa, ob. cit., pagg. 177 
e segg.; Sr. dr. Teixeira d'Abreu, ob. cit., pag. 15 e segg. ; etc. 
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dos primeiros e á conservação e desinvolvimento das segun- 
das. E é na justa combinação da personalidade & Asl territoria- 
lidade que está o problema dos conflictos, cuja resolução final 
constitue a questão suprema do direito internacional privado. 
Diremos porisso como os espirites foram levados pára aquelle 
terreno de conciliação e como em systemas doutrinaes succes- 
sivos tèem estabelecido a fórmula de equilíbrio entre o inte- 
resse do estrangeiro e o interesse do estado local, ao mesmo 
tempo que nos esforçaremos por pôr em relevo os elementos 
cora que cada um desses systemas tem concorrido para a con- 
strueção duma theoria geral dos conflictos. 

5233. Com a invasão do império romano pelos bárbaros, 
generalizou se na Europa o principio ãíipersonalidade das leis, 
deixando os invasores os povos conquistados seb o império das 
suas leis nacionaes, de modo que era cada um regido pelo di- 
reito que lhe fosse pessoal pela sua origem. Qualquer que 
fosse a razão do seu reconhecimento, ,e porisso ou resultasse 
do espirito profundo de individualismo que caracterizava os 
germanos e os levava a considerar o homem em si mesmo sem 
se preoccuparem com sua ligação ao estado (Montesquieu), 
ou viesse da sua altivez de conquistadores que não queriam 
associar os vencidos aos seus costumes nacionaes (Savigny), 
ou representasse o resultado inevitável do encontro brusco de 
povos de costumes, religião e leis profundamente difierentes 
(Despagnet), o principio da personalidade das leis era con- 
trario á soberania do estado e como tal teve de ceder diante 
da affirmação progressiva do principio da soberania territorial, 
ató que, com o desinvolvimento do feudalismo, que foi ura sys- 
tema social de fusão da soberania com a propriedade e produ- 
ziu o isolamento dos diversos senhorios, onde cada senhor tinha 
o seu exercito, a sua jurisdicção e a sua lei, lei que era limi- 
tada ao domínio senhorial, mas excluía a applicação de qual- 
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quer outra, foi substituído pelo principio contrario da terriio- 
rialidade das leis, segundo o qual cada estado submette ao 
império das suas leis tqdas as pessoas, coisas e actos que se 
encontrem, estejam situadas ou dêem dentro do seu territó- 
rio e logicamente fica privado de toda a auctoridade sobre as 
pessoas e coisas que estejam para alem das suas fronteiras ou 
a respeito dos actos que ahi sejam praticados, principio tra- 
duzido pelo adagio feudal — Todos os costumes são reaes. Foi 
um exaggero contraposto a outro exaggero, pois, se o princi- 
pio da personalidade sacrificava a soberania do estado, o prin- 
.cipio da territorialidade tinha o grave inconveniente de tornar 
incertos todos os direitos, porisso que tornava dependente o 
seu reconhecimento e o seu exercício da simples eventualidade 
duma mudança de território, e de sujeitar o estado e a condi- 
ção jurídica das pessoas a uma mobilidade perigosa. Seme- 
lhante inconveniente feriu a attenção dos espíritos e a partir 
dos séculos xm e xiv começaram os esforços para modificar 
a doutrina da territorialidade no sentido de assegurar aos di- 
reitos e ao estado das pessoas a fixidez que lhes é necessária. 

A primeira tentativa a esse fim destinada contem-se na theo- 
ria dos estatutos, que, através de diíferentes vicissitudes, domi- 
nou a doutrina dos confliotos até fins do século xvm. 

Chamaram-se a principio estatutos as leis particulares, mu- 
nicipaes ou provinciaes, que vigoravam, naltalia, numa cidade 
ou numa província, contrapondo-se á palavra lei, que designava 
as disposições de interesse geral que vigoravam em todo o ter- 
ritorio e eram constituídas pelo direito romano ou pelo direito 
lombardo considerados como direito comraum ; mais tarde esta- 
tuto tornou-se synonimo de lei, podendo Merlin escrever — 
«Cada disposição de lei ó um estatuto, que permitte, ordena ou 
prohibe alguma coisa». E a tbeoria dos estatutos consistiu fun- 
damentalmente em classificar as leis locaes ou geraes em esta- 
tutos pessoaes e estatutos reaes, segundo dissessem respeito ás 
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pessoas ou aos bens (immoveis), em considerar o estatuto pes- 
soal como exterritorial e portanto acompanhando o individuo 
por toda a parte e devendo ser-lhe applicavel mesmo fora do 
seu país, em declarar o estatuto real territorial e como tal 
obrigatório para todos os indivíduos que se encontrassem no 
território em que elle vigorasse, e, assim, em resolver os con- 
flictos entre as leis locaes ou as leis geraes applicando ás pes- 
soas a sua lei pessoal e aos bens a lei da sua situação. 

O primeiro esboço da theoria dos estatutos deve se aos post- 
glosadores e principalmente a Bartolo, o qual, acceitando 
a territorialidade como regra, intendia que certas leis eram 
pessoaes e deviam applicar-se de preferencia ás leis locaes. 
Admittia a distinccão entre estatutos pessoaes e estatutos reaes, 
devendo considerar-se da primeira ou da segunda categoria 
consoante a lei se referisse ás pessoas ou aos bens. Mas, 
para as difficuldades de applicação do principio não encontrou 
Bartolo outro critério de distincção dos estatutos que não 
fosse a construcção grammatical da phrase, devendo conside- 
rar se o estatuto pessoal ou real segundo a primeira palavra 
do seu texto fosse relativa ás pessoas ou aos bens. Assim, se- 
ria pessoal o estatuto —Primogenitus succeda in omnibus bonis, 
e seria real o estatuto — Bona decedentium veniant in primo- 
genitum. Semelhante critério podia tornar facilmente a distin- 
cção dos estatutos num simples jogo de palavras, razão por 
que DumOOLIN alcunhou a distincção de verbal, e devia con- 
correr para a pouca precisão da doutrina dos bartolistas na 
determinação dos mesmos estatutos. Bartolo fez ainda a clas- 
sificação dos estatutos em favoráveis e odiosos, segundo fossem 
inspirados por uma ideia de protecção, como a incapacidade 
do menor, e esses deviam seguir a pessoa por toda a parte, 
ou resultassem dum rigor injusto, como a incapacidade de suc- 
ceder estabelecida para os filhos por certos estatutos, os quaes 
se deviam restringir ao território onde estivessem em vigor. 
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Todavia esta distincçao, muitas vezes reproduzida pelos juris- 
consultos, porisso que, como nota Despagnet, deixava a apre- 
ciação do mérito de cada estatuto á discrição de cada um, deu 
logar ás soluções mais arbitrarias e desencontradas. 

Não chegaram os glosadores a formular um systema definido 
de resolução dos conflictos, nem deixaram um critério preciso 
para presidir á escolha da lei reguladora das differentes rela- 

ções jurídicas. Deixaram, porém, já elementos de indiscutível 
valor para a construcção da theoria da justa conciliação das 
leis privadas. Assim, a applicação do estatuto pessoal ao estado 
e capacidade das pessoas, a applicação da lei do logar da ce- 
lebração aos effeitos naturaes e previstos das convenções e da 
lei do logar da execução aos seus effeitos accidentaes, a appli- 
cação da lex loci á forma externa dos actos, e a applicação da 
lex fori á forma do processo, são outras tantas regras esboça- 
das pelos glosadores, que a doutrina viria posteriormente apro- 
veitar e desinvolver. Deve ainda dizer-se que se notava nesta 
primeira escola italiana de direito internacional privado uma 
decidida tendência para alargar o estatuto pessoal e para res- 
tringir o estatuto real e que, porisso, se pode considerar como 
precursora da nova escola italiana, que tanto defende o prin- 
cipio da personalidade do direito. 

S3 3. De Italia passa para a França a theoria dos esta- 
tutos e encontra nos jurisconsultos franceses do século xvi, 
principalmente em Dumouun, d'Akgentké e Coqdille, uma 
organização regular. O primeiro destes jurisconsultos partia 
do principio de que todos os costumes eram reaes, mas não 
hesitava era formular excepções em ordem a admittir a exis- 
tência dum estatuto pessoal ao lado do estatuto real. Pondo de 
parte o critério verbal de Bartolo, baseou a distincção no 
objecto de cada estatuto e declarou pessoaes os estatutos que 
dissessem respeito exclusivamente ás pessoaes e reaes os que 
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unicamente se referissem aos bens. Mostrou uma grande ten- 
dência para ampliar o estatuto pessoal, pelo que deve approxi- 
mar-se de Bartolo como precursor da nova escola italiana, e 
formulou pela primeira vez o importante principio do autono- 
mia da vontade na determinação da lei applioavel ás conven- 
ções, affirmando que a vontade das partes deve ser soberana, 
cumprindo aos juizes investigar, ou pelos termos do contracto 
ou pelas circumstancias, se ellas se liaviam referido a uma de- 
terminada legislação. 

D'Aegentré parte do mesmo principio que Dumolin, segue 
o mesmo critério, mas manifesta uma tendência contraria, Em 
vez de personalista, é accentuadamente realista e sacrifica mui- 
tas vezes ao real o estatuto pessoal. Este jurisconsulto admit- 
tiu, ao lado dos estatutos pessoaes e reaes, uma nova catego- 
ria de estatutos, os estatutos mixtos, em que entravam todas as 
disposições relativas ao mesmo tempo ás pessoas e aos bens, 
ficando para os outros estatutos apenas as disposições que uni- 
camente dissessem respeito ás pessoas ou aos bens. Comtudo, 
a nova divisão dos estatutos só serviu, no seu auotor, para 
alargar o estatuto real, já que ao estatuto mixto applicava a 
lei territorial, e, em outros, para originar confusões e difficul- 
dades, quando pretendiam que ao estatuto mixto se applicasse 
ao mesmo tempo a lei pessoal e a lei local, a primeira na parte 
relativa á pessoa e a segunda na parte relativa aos bens, o 
que creava difficuldades praticas insuperáveis. O resultado foi 
a rejeição geral da nova categoria estatuaria. 

Coquille, adoptando embora o critério e alcance da distin- 
cção dos estatutos em pessoaes e reaes, já não acceita dogma- 
ticamente o principio de todos os costumes são reaes e ensina 
que, para determinar a natureza do estatuto, importa atttender 
sempre á intenção do legislador, E assim, se o legislador se 
propôs directamente o interesse das pessoas, não poderão es- 
tas subtrair-se ás suas prescripções por uma mudança de re- 
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sidencia; e se a lei só indirectamente visa aquelle interesse, a 
sua applieação liraitar-se-á ao território que a rege. E digno 
de registar-se esta attenção pelo fim da lei, pois veremos que 
ella domina uma das mais recentes theorias acerca da resolu- 
ção dos conflictos. 

No século xvu ó a doutrina dos estatutos defendida por ju- 
risconsultos belgas e hollandeses, como Burgundus, Eoden- 
burgh, Paulo Voet e JoÀo Voet, os quaes, á semelhança 
de d'Argentré, mostram tendências accentuadamente realis- 
tas. Estas tendências para o predomínio das leis locaes tem a 
sua explicação, como nota Despagnet, no poder da autonomia 
municipal nos Países Baixos e no cuidadoso empenho com que 
as communas defendiam a sua independência contra toda a 
usurpação duma auctoridade estranha. Na impossibilidade de 
especializar doutrinas, diremos só que Paulo Voet admittiu, 
á semelhança d'Argentré, estatutos mixtos, para ahi compre- 
hender, não todas as leis relativas ao mesmo tempo ás pes- 
soas e aos bens, mas aquellas que respeitam á forma externa 
dos actos. 

Ainda no século xvm a doutrina dos estatutos continua a 
dominar a theoria dos conflictos. É uma nova escola francesa, 
de que fazem parte Boullenois, Froland, Bouhier e Pké- 
VOT, que por então a ensina e defende, mas já cora tendên- 
cias que annunciam uma transformação. Não pôs a escola de 
parte os velhos critérios de sabor feudal, mas revela o cons- 
tante interesse de alargar o domínio das leis pessoaes e de 
restringir o das leis reaes, para introduzir mais regularidade e 
justiça na resolução dos conflictos. E o que bem se deprehende 
do systeraa dè Bouhier, que ensina que, em caso de duvida, 
um estatuto deve ser considerado como pessoal, pois, em con- 
corrência duma pessoa e duma coisa, a pessoa deve prevale- 
cer, sendo para as pessoas que as leis principalmente são fei- 
tas. A transformação, que assim transparecia nas doutrinas 
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da escola, era fatal tanto em face dos princípios mesmos da 
theoria dos estatutos, como em face do novo modo de ser das 
sociedades civilizadas. 

S34. A theoria dos estatutos fundava-se em dois prin- 
cípios scientificamente envelhecidos e porisso inadequados ás 
novas condições de existência das sociedades — o principio 
feudal da territorialidade das leis e o principio da comitas gen- 
tium como meio de explicar as excepções á applicação das 
leis territoriaes. Um era a contestação do vinculo pessoal en- 
tre uma soberania e os seus súbditos que se encontrassem fora 
do seu território, e o outro era o arbítrio arvorado em regra 
determinante da situação dos estrangeiros. 

Nas suas applicações praticas era a theoria, como diz Des- 
pagnet, vaga, insufficiente e demasiado absoluta. Vaga, pois, 
pela simples referencia dum estatuto ás pessoas ou ás coisas, 
era difficil affirmar se um estatuto era pessoal ou real, já que 
é raro que o legislador não falle ao mesmo tempo dos bens e 
das pessoas, tornando se temerário procurar a sua intenção 
para saber se o objecto principal da disposição são as pessoas 
ou os bens, e ficando, porisso, aberto largo campo ao arbitrio na 
solução dos conflictos. Insufficiente, pois, ha relações jurídicas 
complexas que apresentam pontos de contacto com varias le- 
gislações e cuja lei reguladora não pode determinar-se com a 
simples distincção entre estatutos pessoaes e estatutos reaes 
declarando o primeiro exterritorial e territorial o segundo. 
Torna-se necessário um systema de principies que attenda a 
todos os elementos da relação jurídica para conduzir a uma 
solução justa, como acontece, por exemplo., com um contracto, 
onde é indispensável attender á capacidade das partes, aos 
effeitos da convenção, e ás formalidades externas, pois pode a 
justiça exigir que se applique a cada um desses elementos 
uma legislaçação differente. Finalmente, demasiado absoluta, 
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pois integrava nos dois estatutos pessoal e real disposições que 
não se referem immediatamente ás pessoas ou aos bens, como 
são as disposições respeitantes á forma externa dos actos e á 
interpretação dos contractos que rigorosamente deviam ficar 
fóra da classificação. Abalada nos seus fundamentos theoricos 
e condemnada pelos seus resultados práticos, devia natural- 
mente a theoria dos estatutos ser substituída por novos prin- 
cípios doutrinaes que melhor correspondessem ás exigências 
do espirito scientifico e melhor satisfizessem ás necessidades 
praticas. 

A verdade, porém, exige que se diga que a theoria dos es- 
tatutos prestou evidentes serviços á nossa sciencia, não só por 
ter dado impulso ao estudo das questões do direito internacio- 
nal privado, mas ainda por ter fixado ou preparado a solução 
de muitas questões. Assim, a subordinação geral do estado e 
capacidade das pessoas á lei pessoal, a sujeição da propriedade 
iramobiliaria á lei territorial, o principio da autonomia da 
vontade na interpretação dos contractos, a regra locus rcgit 
actum, são soluções em grande parte devidas aos jurisconsul- 
tos estatuários. 

Foi da Allemanha que veio a iniciativa da renova- 
ção scientifica da theoria dos conflictos com os systemas de 
Waechter, de Schaeffner e de Savigny. As doutrinas re- 
novadoras procuraram dar áquella theoria solidez scientifica e 
precisão pratica, para assim poderem affirmar a sua superiori- 
dade sobre a doutrina dos estatutos. 

Esta doutrina partia do principio da territorialidade de to- 
das as leis e porisso só no principio da cortesia internacional 
podia basear a applicação das leis estrangeiras. As doutrinas 
allemás partem ao contrario dura principio de communidade 
de direito entre os povos civilizados, principio que, por um 
lado, pode conduzir á applicação das leis estrangeiras quando 
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essas leis sejam as mais próprias para realizar a justiça nas 
relações privadas internacionaes, e, por outro, torna o reco-, 
nheeimento das mesmas leis e a sua applicgção uma obrigação 
jurídica de cada estado, para deixar de ser um simples acto 
de favor ou de cortesia. E neste ponto encontram-sé os tres 
escriptores citados, embora fosse Savigny aquelle que mais^ 
pôs em relevo o principio da communidade de direito como 
base de todo o direito internacional privado, principio fecundo 
que abriu horisontes novos á theoria dos confllictos apertada, 
ató então pela cadeia feudal da territorialidade. Afastaram-se, 
porém, no critério escolhido para a concretização daquelle prin- 
cipio, como passamos a verificar. 

O systeraa do Wachter determina-se pela funcção que elle 
attribue aos juizes em face das questões emergentes das rela- 
ções privadas internacionaes. Em primeiro logar, o juiz deve 
applicar a sua lei nacional quando ella seja expressa acerca da 
resolução dos conflictos. No silencio da lei, deve investigar 
qual o espirito das suas prescripções e verificar se o legislador 
pretendeu dar a preferencia á legislação local ou á legislação 
estrangeira. Se o espirito da lei lhe não der indicação alguma, 
deverá applicar a lei do estado em nome do qual administra 
justiça, a lex fori. Fóra dos casos extremos, de disposição ex- 
pressa e de falta de qualquer indicação, deve pois o juiz in- 
terpretar bem o sentido e o espirito da norma juridioa para 
escolher a lei applicavel, signal de que no pensamento de 
Vaechter havia o intento de attender para algum eífeito ao 
carater da relação jurídica para determinar a sua lei regula- 
dora. E em todo o caso certo que Vaechter deu excessiva 
importância á lei nacional e que o seu critério podia levar á 
applicação abusiva da lex fori. 

Haeffner, reconhecendo como Vaechter que o juiz deve 
investigar antes de mais nada se a lei nacional formula algum 
principio acerca da resolução do conflicto occorrente, para fazer 
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a sua applieação, estabelece um critério muito differente para o 
caso de silencio da lei nacional, qual ó o de apreciar a relação 
juridica segundo a lei do logar onde aquella relação tenha ori- 
gem. Applicando este critério ás diíferentes relações entre as 
pessoas ou entre as pessoas e as cousas, decide, por exemplo, 
que o estado e a capacidade da pessoa devem ser reguladas 
pela lei do domicilio, pois é ahi que ella se torna capaz, que 
a legitimação por subsequente matrimonio deve ser apreciada 
segundo a lei do nascimento do filho, já que é ahi que se es- 
tabelece a sua relação com os paes-, que os bens, ut universi- 
tas, devem ser regulados pela lei do domicilio, por ser nesse 
logar que a pessoa adquiriu a capacidade para possuir bens, 
etc. O critério de Haeffner é mais preciso que o de Yaechter, 
pois já estabelece um ponto de referençia para as apreciações 
judiciaes, mas tem ainda muito de indeterminado e de arbitrário, 
porisso que não só é muitas vezes difficcil precisar a origem 
duma relação juridica, podendo assignalar-se-lhe uma origem 
diversa segundo se attenda ao seu sujeito ou ao seu objecto, 
mas ainda se não pode applicar a algumas relações a lei da 
sua origem, como acontece com as obrigações contractuaes, 
onde a applieação do principio seria uma violência para a li- 
berdade dos contractantes. 

Savigny segue por um caminho bastante differente. O seu 
principio fundamental ó que as relações jurídicas devem ser re- 
guladas pela lei mais harmónica com a sua natureza. «Para elle^ 
escreve Weiss, quando o juiz se encontre era presença dum 
conflicto de legislações civis a resolver, o seu primeiro dever 
é analysar cora exactidão a natureza do facto jurídico que deu 
origem ao conflicto, e, determinada um vez esta nrtureza, deve 
investigar qual é a lei que mais convém á matéria, e appli- 
cá-la ainda que seja obra dum legislador estranho». E para que 
o seu "critério não pudesse conduzir a uma oífensa da sobera- 
nia do estado, restringiu a applieação das leis estrangeiras com 
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a admissão do principio de que as leis prohihitivas inspiradas 
por motivos de interesse coramum são obrigatórias para todos 
os que habitem o território do estado, sejam nacionaes ou es- 
trangeiros. Salvo, porém, o interesse geral, deve applicar-se a 
lei conforme á natureza da relação juridica sem preoccupaçSes 
acerca da sua origem. Applicando o seu principio, sujeita o 
estado e a capacidade das pessoas á lei do domicilio, os bens 
moveis ou immoveis á lei da situação, lex rei citae, as obriga- 
ções á lei do logar da sua execução, salva declaração em con- 
trario, e a forma dos actos jurídicos á regra locus regit actum. 

O systema de Savigny ó profundo, emquanto procura fixar 
pela natureza das relações jurídicas a sua lei reguladora e 
attende ás naturaes exigências do. interesse geral do estado, 
mas depara com a diflficuldade de por vezes determinar a na- 
tureza intrínseca das relações jurídicas e, porisso, com o pe- 
rigo de levar ao arbitrio na resolução dos conflictos. «Querer 
procurar na natureza das coisas, escreve Pillet, a solução 
dos conflictos de leis, é uma ideia justa, mas não bastante pre- 
cisa para servir de principio a uma doutrina. E, de facto, na 
investigação a que Savigny procede para determinar a féde 
das differentes relações de direito, vae buscar aos dominios 
mais diversos os seus motivos de decisão, argumentando ora 
com a intenção das partes, ora com a situação do objecto, ora 
com uma ou outra circumstancia a que liga arbitrariamente 
uma influencia preponderante» b 

Apesar, porém, dos seus defeitos, as theorias allemãs, e 
principalmente a theoria de Savigny, representaram um grande 
progresso na constituição da theoria dos conflictos, emquanto 
deram á applicação das leis estrangeiras uma base juridica de- 
rivada do principio da communidade de direito entre os povos 

1 Journal de droit inlernational privé, 1894, pag. 422. 
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civilizados, desprenderam os espíritos da ideia feudal da terri- 
torialidade, mostraram a necessidade de attender á natureza 
das relações jurídicas na determinação da sua lei reguladora 
e lançaram a ideia de coordenação do interesse pessoal dos 
estrangeiros com o interesse geral do estado local. 

23 6. A reacção começada pelas theorias allemãs contra 
o principio da territorialidade foi continuada e excessivamente 
desinvolvida pela escola fundada na italia por Mancini e se- 
guida por Espekson, Lomonaco, Fiore, Laurent, "Weiss, 
etc., que proclamou o principio da personalidade do direito, 
como o principio fundamental na resolução dos conílictos e a 
applicação da lei nacional das partes como o critério geral da 
regulamentação das relações privadas internacionaes. A dou- 
trina da nova escola é formulada por Weiss nestes termos : 
«A lei quando dispõe sobre um objecto privado, tem sempre 
em vista a utilidade da pessoa; não pode reger senão aquelles 
para quem é feita; mas a estos deve regê-los, em principio, em 
todos os logares e em todas as suas relações, salvas as exce- 
pções ou attenuações que resultam da ordem publica interna- 
cional, da regra locus regit actum, e da autonomia da von- 
tade» Segundo, pois, o principio da escola, as leis privadas, 
porque são feitas em cada país em beneficio dos indivíduos e 
em face das circumstancias em que elles se encontram nesse 
pais, são também as mais próprias para regular em qualquer 
parte as suas relações jurídicas, e, porisso, só excepcional- 
mente devem deixar de ser applicadas, o que acontecerá 
quando a ordem publica do estado local ou as condições de 
forma dos actos jurídicos exijam a applicação da lei terri- 
torial, ou quando se possa deixar ás partes a livre escolha das 

1 TraiU tMorique et pratique, tom. in, pag, 63. 



814 LIÇÕES DE DIREITO INTERNACIONAL 

leis meramente facultativas. Conseguintemente, a lei pessoal 
será a regra, e a lei territorial a excepção na resolução dos 
conflictos. 

A acção da escola italiana não deixou de ser benefica á con- 
stituição evolutiva do direito internacional privado. Por um 
lado, pelo relevo que deu ao respeito pelos direitos dos estran- 
geiros, inspirou as legislações no sentido de os equipararem 
aos nacionaes e de se desviarem do atrasado systema da reci- 
procidade, e por outro, frisando bem a ligação intima entre os 
indivíduos e as leis que organizam a sua protecção jurídica, 
indicou o motivo por que essas leis os devem acompanhar nos 
países estrangeiros, e por que nestes devem ser reconhecidas e 
applicadas. Este reconhecimento e applicação representam a me- 
lhor concretização do principio da communidade de direito dos 
povos civilizados, que constitue a base de todo o direito inter- 
nacional. 

Foi, porém, a escola longe de mais na proclamação da per- 
sonalidade do direito. Ao exaggero da territorialidade estatuá- 
ria contrapôs um novo exaggero que revela uma analyse me- 
nos profunda das condições de existência das communidades 
politicas. A theoria estatuaria era a territorialidade com exce- 
pções, porque era a supremacia jurídica do interesse do estado 
local sobre o interesse dos estrangeiros, e a theoria italiana ó 
a personalidede com excepções, parecendo a precedência do 
interesse do estrangeiro em relação ao interesse do estado lo- 
cal. Aquella attendia mais ao elemento collectividade, esta 
attende mais ao elemento individuo. E nisto está o defeito fun- 
damental de qualquer delias. O individuo e a collectividade 
são elementos irreduotiveis de toda a vida social. Devem con- 
siderar-se a par na sua coexistência necessária e a protecção 
jurídica tem de constituir o estado de equilíbrio entre os seus 
interesses. Porisso, não pode a territorialidade, que representa 
a collectividade nacional, ser a regra, para a personalidade, 
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que representa o individuo na sociedade internacional, ser a 
excepção, óu vice-versa. A protecção juridicã deve ser paral- 
lela, o systema racional deve ser a coordenação, e, em vez 
duma regra com excepções, deve haver duas regras que se 
completem e conjuguem harmonicamente na concililiação dos 
direitos dos estrangeiros com os interesses geraes das collecti- 
vidades nacionaes. 

Ora, dada a excessiva tendência personalista da escola ita- 
liana, era natural que uma nova reacção se produzisse no sentido 
de corrigir os seus exaggeros e estabelecer o equilíbrio, final 
entre os princípios oppostos da territorialidade e da personali- 
dade. E assim aconteceu, como os factos nos vão mostrar. 

; {~ . Já Laurent, que aliás foi um partidário enthu- 

siasta do principio da nacionalidade, não levou o seu enthu- 
siasrao até fazer deste principio ou do que elle chama o 
principio da personalidade das leis o. principio único da theo- 
ria dos conflictos. Reconhecia que ao lado do principio da 
nacionalidade era precisa outra coisa. E nesta expressão fa- 
zia entrar todas as excepções ao principio da nacionalidade, 
compondo com ellas um novo principio, o principio da rea- 
lidade, que partilha cora a personalidade o império do di- 
reito internacional privado. O novo principio, que forma leis 
territoriaes em opposição ás leis pessoaes ou nacionaes, fun- 
da-o Laurent nas exigências da ordem social que domi- 
nam a individualidade humana. Estas leis territoriaes com- 
prehendem as leis penaes e de segurança, as leis concernentes 
á ordem publica e aos bons costumes, como as que prohibem 
a polygainia, o incesto, a escravatura, etc., bem como as leis 
relativas ao credito predial e immobiliario. O caracter com- 
mum de todas as leis territoriaes é que ellas respeitam ao in- 
teresse social. 

O movimento de reacção encontrou eco no nosso pais no sut- 
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fragio auctorizado da ppinião do sr. dr. Guimarães Pedrosa. 
Em 1878 escrevia o illustre professor: «Assentando como ver- 
dade scientifica que — em um centro jurídico o goso dos direi- 
tos civis deve ser permittido aos membros de qualquer outra 
soberania — apresenta-se naturalmente o grande problema do 
direito privado internacional: — Qual a soberania competente 
para estatuir sobre taes relações em vista de taes e taes factos ? 
— por que legislação deverão ser regulados no seio duma so- 
berania os direitos civis dos membros de outro centro jurí- 
dico ? — Exclusivamente pela lei pessoal; isto é, pela legisla- 
ção do meio jurídico de que o membro é agente? A historia 
corta a questão no sentido negativo ; o regimen pessoal das 
leis representa uma pbase transitória na evolução do direito, 
que não se pode fazer reviver e que nem mesmo persistiria 
por contraria aos interesses orgânicos das sociedades politicas 
e civis. — Exclusivamente pela lei do território onde se pre- 
tenda exercer o direito ? Outra vez a historia protesta; o — 
leges non valent extra territorium — é principio já sem vida. O 
problema persiste, pois, de pé; é o problema da competência. 
Do que havemos dicto, porém, deduz-se que na exacta com- 
binação dos dois elementos — a personalidade e a realidade — 
se deve desinvolver toda a theoria do dix-eito privado interna- 
cional. Por certo, que são estes os dois elementos priinordiaes 
de toda a soberania de direito, tanto politica como civil, que se 
exerce entre uma determinada ordem de pessoas, e tendo por 
meio ou séde uma dada circumscripção territorial. Assim são 
elles também os elementos fundamentaes e orgânicos do direito 
privado internacional. Definir a esphera de acção de cada um 
destes princípios sobre as relações de direito privado interna- 
cionaes, tal ó o encargo da theoria» '. Ha nestas palavras a 

1 Ob. dl,, pag. 252, 
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expressão bem nitida do parllelismo dos dois princípios da rea- 
lidade e da personalidade, de cuja coordenação deve resultar 
a verdadeira theoria dos conflictos. 

Mais recentemente illustrou a theoria da coordenação o pro- 
fessor Pxllet, cujo systema é cheio de interesse e digno de 
especial referencia pelos elementos novos que veio trazer á 
theoria dos conflictos. 

A ideia mais geral que serve de ponto de partida para a 
construcção do systema é que uma solução internacional dos 
conflictos deve derivar da natureza da lei, como expressão 
da vontade soberana do legislador, pois que, nascendo os con- 
flictos da pluralidade de legislações, estudar na lei os caracte- 
res do acto de legislação e procurar manter na lei considerada 
nas relações internacionaes as qualidades que ella tem nas 
relações interiores, é o processso mais seguro para chegar 
ao terreno commum em que a solução dos conflictos poderá 
ser obtida. 

Posta esta ideia, determina o auctor a extensão ãa. força de 
applicação das leis na sua acção interior e nas relações inter- 
nacionaes, ou na harmonia a estabelecer entre as nações. Sob 
o primeiro aspecto, todas as leis são territoriaes e exterrito- 
riaes : territoriaes ou de applicação geral a todos os individues 
que se encontrem no território do estado legislador; exterri- 
toriaes ou de applicação permanente a todos os súbditos a quem 
elles se dirigem até á sua abrogação. Sob o segundo aspecto, 
porém, ou hão de ser territoriaes, isto é, applicaveis indistiu- 
•ctamente aos nacionaes e estrangeiros que se encontrem no 
território, ou exterritoriaes, quando acompanhem os súbditos 
no estrangeiro e reciprocamente deixem de applicar-se aos es- 
trangeiros no território do legislador. Nás relações internacio- 
naes a lei tem de sacrificar uma das suas qualidades^ ou a ge- 
neralidade ou a permanência. Sacrificando a generalidade, é 

exterritorial e acompanha os nacicnaes em país estrangeiro j 
52 
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sacrificando a permanência, é territorial e applica-se só, mas 
applica se a todos que estiverem dentro do território. O pro- 
blema dos conflictos está, pois, em déterminar as leis que 
devem ser consideradas ten itoriaes e aquellas que devem tor- 
nar-se territoriaes. 

Para attribuir a uma lei a qualidade de territorial ou ex- 
territorial, julga Pu.LET que o melhor critério a seguir ó at- 
tender ao etfeito social da mesma lei. E assim deverá a lei 
ter uma ou outra qualidade segundo seja a territorialidade 
ou a exterritorialidade que melhor assegure a sua funcção 
social. 

A funcção social da lei determina-a pelo fim a que a lei ó 
destinada, ou seja pela necessidade social a que ella pretende 
dar satisfação, pois que o fim procurado é na realidade a 
alma da lei, é toda a lei, pois que esta não tem em si mesma 
a sua razão de ser, mas sim no fim social que realiza. «E, 
pois, escreve, a consideração do fim da lei que vae guiar-nos 
na solução a dar aos conflictos que se apresentem. Em cada 
caso procuraremos qual é das duas qualidades de territoriali- 
dade ou de exterritorialidade a que melhor se accommoda ao 
fira das leis em conflicto. A solução assim encontrada impor- 
se-á por um duplo titulo, porque corresponde á natureza da 
lei e porque é a única obrigatória para os estados». Se estes 
se devem o respeito mutuo da sua soberania e das suas leis, 
devem por certo acatar as soluções que melhor assegurem a 
funcção social das mesmas leis. «A nossa solução, accreseenta, 
consiste em dar era cada caso a preferencia á lei que melhor 
corresponde ao fim da instituição jurídica de que se tracta, a 
escolher a lei pessoal das partes quando o fim social da lei 
requer sobretudo que esto seja permanente, e a lei do terri- 
tório onde o acto se houver passado quando o fira da lei exige 
â sua generalidade de applicação». 

Assente este principio passa o auctor a fazer uma classifi- 
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cação das leis segundo o seu fim social. Essa classificação re- 
sulta da missão pratica dos legisladores, que é fazer viver os 
indivíduos em sociedade, realizando o accordo dos interesses 
divergentes que ella reúne em um só grupo. Estes interesses 
são de duas especies — os interesses sociaes communs a todos 
os membros da sociedade e — os interesses individuaes que 
variam de pessoa para pessoa e constituem o património de 
cada um. Todos estes interesses devera ser protegidos e ga- 
rantidos por maneira, que nem o individuo seja sacrificado á 
sociedade nem a sociedade sacrificada aos indivíduos e antes 
se estabeleça uma formula de justo equilíbrio que realize a 
coordenação entre os direitos de todos e de cada ura. Conse- 
guintemente a lei tem um de dois destinos, ou proteger os in- 
divíduos ou garantir a ordem social, e porisso as leis se divi- 
dem naturalmente em leis de protecção individual e leis de 
garantia social ou leis de ordem publica, segundo attendem ao 
interesse impessoal da collectividade ou ao interessede 
cada um. Mas a protecção, quer dos indivíduos quer das col- 
lectividades, só será efficaz quando constante e constantemente 
se possa tornar effectiva, e portanto as leis de protecção indi- 
vidual somente preencherão o seu fim quando acompanhem os 
indivíduos na sua mudança de país, quando sejam de applica- 
ção permanente, quando sejam exterritoriaes, e as leis de ga- 
rantia social sómente assegurarão a ordem publica quando 
obrigatórias para todos, nacionaes ou estrangeiros, os que se 
encontrem no território, quando sejam de applicação geral, 
quando sejam territoriaes. 

Esta classificação das leis com a respectiva qualificação de 
exterritoriaes ou territoriaes completa os elementos fundameu- 
taes da theoria de Pillet. Na ordem internacional não podem 
as leis conservar a sua dupla qualidade de permanência e de 
generalidade; a construcção duma theoria de conflictos exige 
o sacrifício dalguma dessas gualidades; deve ser sacrificada a 

» 
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lei de funcçSo social menos util; nas de protecção individual 
deve preponderar a permanência e nas de garantia social 
vencer a generalidade; o conflicto resolve se, assim, pela na- 
tureza da lei determinada pelo seu fim social. E na doutrina 
de Pillet a exterritorialidade das leis de protecção indivi- 
dual e a territorialidade das leis de garantia social não têem 
o valor duma regra e duma excepção, mas são duas regras 
parallelas de egual valor. «Não temos uma regra e uma 
excepção, como quereria a escola italiana, mas duas regras 
parallelas, fundadas no mesmo principio, dotadas do mesmo 
valor». 

Eis o systema de Pillet nas suas linhas geraes. Ninguém 
deixará de ver nelle uma synthese dos elementos já creados 
para a constituição da theoria dos conílictos e um notável aper- 
feiçoamento sobro os systemas anteriores relativamente ao pro- 
blema fundamental do direito internacional privado. Para Pil- 
let, como para os estatuários, nem todas as leis podem ser 
territoriaes, pois que isso ó contrario á estabilidade necessária 
á condição jurídica das pessoas, pelo que deve haver um esta- 
tuto pessoal dotado da exterritorialidade ; mas, como para as 
theorias allemãs, as limitações da territorialidade, e portanto 
o reconhecimento e applicação das leis estrangeiras, não re- 
presentam um acto de cortesia, um favor do estado local, mas 
uma obrigação jurídica derivada do principio da oommunidade 
de direito que domina as relações dos estados civilizados; como 
para Savigny, a natureza da lei deve ser o guia na resolução 
dos conílictos e as exigências do interesse geral do estado local 
devem restringir a applicação das leis estrangeiras ; como para 
a escola italiana, deve assegurar-se ao individuo a necessária 
protecção nas relações internacionaes, para elle exercer effi- 
cazmente a sua actividade; como para Lauiíent, a personali- 
dade e a realidade devem equiponderar-se na construcção da 
theoria dos conílictos. Mas Pillet, em divergência; com a 
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doutrina dos estatutos, não quer a personalidade como uma 
excepção, mas como uma regra no direito internacional privado; 
com os escriptores alleraães, quer um critério definido para a es- 
colha da lei reguladora das relações jurídicas ; com Savigny, não 
se contenta com a ideia vaga da natureza da lei, mas torna a 
natureza dependente do fim da lei,, já que a lei não existe se- 
não em vista do seu fim ; com a escola italiana, não acceita a 
personalidade do direito como único principio da theoria dos 
conflictos apenas limitado por algumas disposições de excepção; 
em parte com Laukent, não faz das excepções ao principio 
da personalidade o principio da territorialidade, mas deriva 
este principio directamente da necessidade de garantir as con- 

condições essenciaes á existência pacifica das collectividades 
nacionaes. Pillet, emfira, aproveita o que existe, mas me- 
Ihora-o, emquanto ensina que no conflicto de Pis deve ceder a 
de menor effeito social, que esse effeito se deve determinar pelo 
fim das leis, que, pelo fim, estas se classificam naturalmente 
em leis de protecção individual e leis de garantia social, que 
as primeiras se devem considerar exterritoriaes e territoriaes 
as segundas, e que umas serão de applicação permanente e as 
outras de applicação geral. 

Í238. Inventariando os elementos com que, successiva- 
mente, as differentes correntes doutrinaes teem concorrido para 
a constituição da theoria dos conflictos, verificamos: 1.° que 
todas se decidiram pelo reconhecimento de leis pessoaes exter- 
ritoriaes destinadas a assegurar a situação juridica do indivi- 
duo nas relações internacionaes ; 2.° que as theorias allemãs 
elevaram aquelle reconhecimento á altura dum principio jurí- 
dico derivado da ideia de communidade de direito como lei re- 
guladora das relações dos estados civilizados, puseram em re- 
levo a necessidade de attender á natureza das relações jurídicas 
para determinar a sua lei reguladora, e marcaram no interesse 
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commnm do estado local o limite da applicaçao das leis estran- 
geiras ; 3.°) que a escola italiana veio salientar o respeito devido 
aos direitos do individuo na ordem internacional eás leis do estado 
de que elle é nacional na organização da sua protecção pessoal; 
4.°) que as doutrinas mais recentes procuraram a coordenação 
da personalidade com a territorialidade, coordenação que, se- 
gundo o systema de Pillet, se consegue declarando exterri- 
toriaes as leis de protecção individual e territoriaes as de ga- 
rantia social. E, porque precisamos de partilhar neste patri- 
mónio scientifico, diremos que : ao nosso espirito se irapoe, em 
nome da estabilidade necessária á condição jurídica das pes- 
soas, o reconhecimento de leis pessoaes que acompanhem os 
indivíduos por toda a parte, lhe .precisam o estado e a capa- 
cidade e definam a sua situação jurídica diante da soberania 
territorial; pensamos que só com o valor e com a força 
duma obrigação jurídica poderá o reconhecimento das leis es- 
estrangeiras dotar os indivíduos da segurança indispensável 
á pratica do commercio internacional; só na justa coordena- 
ção dos princípios da personalidade e da territorialidade ve- 
mos o equilíbrio estável entre os direitos dos estrangeiros e os 
direitos das coliectividades nacionaes; consideramos a per- 
sonalidade e a exterritorialidade como os caracteres das leis de 
protecção individual e a territorialidade a característica das 
leis de garantia social; adraittiraos como critério desta dis- 
tincção de leis o seu fim iramediato de defesa do interesse sin- 
gular dos indivíduos ou dos interesses corarauns da collectivi- 
dade. Afeiçoamos assim das differentes escolas o que ahi 
encontramos de util para a resolução dos conflictos de leis de 
ordem privada, e acceitamos as innovaç.oes de Pillet, pois 
não encontramos ainda soluções mais perfeitas, embora confes- 
semos, e de resto com elle mesmo, que os seus princípios não 
resolvem todas as difficuldades e que na apreciação do fim de 
cada lei e portanto na sua classificação ainda por vezes ha de 
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apparecer o arbítrio. Os fundanoentos da doutrina por nós 
adoptada, exposta agora sob a forma de theses geraes, appa- 
recem nas paginas anteriores, em que apresentamos ou criti- 
camos as theorias dos differentes escriptores. 

§ " 

Princípios geraes. — Leis de protecção individual1 

Summakio :—33í>. Determinação da lei pessoal. 
Competência geral da lei da nacionalidade e 
applicaçào subsidiaria da lei do domicilio. — 
3-10. Esphera de acção da lei pessoal. Lei 
reguladora do estado e da capacidade; lei re- 
guladora das relações de família ; lei regula- 
dora das doações ; lei reguladora das succes ■ 
sões. — 341. Conflictos de leis de direito 
internacional privado. Theoria da devolução 
(renvoi). Sua apreciação. 

339. A personalidade e a exterritorialidade das leis de 
protecção individual exige a resolução iramediata de dois pro- 

1 Piluet, ob. cit., pagg. 301 e segg.; Maktens, oh. dl., tomo n, pagg. 
409 e segg.; Despagnet, ob. cit., pagg. 401 e segg.; Weis, Traiíé ilémen- 
taire, pagg. 317 e segg., e Traité théorique et pratique, tom. xu, pagg. 
244 e segg.; Fiore, Elementi di diritto inlernazionale privato, pagg. G3 e 
segg., e Le droit international privé, tom. r, pagg. 70 e segg., e 295 
e segg.; Ouvi, oh. cit., pagg. 697 e segg.; Grasso, Principi di diritto in- 
ternazionale, pagg. 237 e segg,; Torres Campos, oh. cit., pagg. 197 e 243 ; 
Sr. Dr. Teixeira i)'Abreu, ob. cit., pagg. 37 e segg.; Sr. dr, José Al- 
berto dos Eeis, Das sHocessões no direito internacional privado; etc. 
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blemas — o problema da determinação da lei pessoal e o pro- 
blema da sua esphera do acção. 

Ao primeiro problema toem sido dadas pelos escriptores e 
pelas legislações duas soluções. Uns adoptam o systeraa da na- 
cionalidade, outros seguem o systema do domicilio. Qual a solu- 
ção mais em harmonia com as exigências do espirito scientiíico? 
Muitos escriptores reduzem a questão da competência da lei pes- 
soal a uma simples questão do preferencia. Discute cada um se- 
gundo o seu ponto de vista a superioridade da lei nacional ou da 
lei do domicilio como lei de protecção individual e decide-se pela 
competência duma ou doutra consoante a que se lhe afigura 
melhor para regular a situação jurídica do individuo nas rela- 
ções internacionaes. Não preferem a lei competente, declaram 
competente a lei preferida. Não é, porém, em semelhantes 
termos que a questão deve ser discutida e resolvida. Se para 
cada individuo deve haver uma lei pessoal que seja a lei orga- 
nizadora da sua situação jurídica e da sua protecção em qual- 
quer estado da sociedade internacional, essa lei deve ser natu- 
ralmente a do estado a quem pertence proteger esse individuo, 
e portanto a lei do estado de que elle é súbdito. A lei pessoal 
deve ser a lei nacional, como ó ao estado nacional que cabe a 
competência para nas suas leis civis definir as garantias jurí- 
dicas dos seus membros. 

Mas, mesmo sob o ponto de vista da preferencia, a lei pre- 
ferida deve ser a nacional, pois ó essa a que dá maior estabi- 
lidade á condição jurídica do individuo, já que o individuo 
muda mais facilmente de domicilio que de nacionalidade, e 
aquella estabilidade constituiu o motivo histórico e constitue 
ura dos motivos racionaes para declarar exterritoriaes as leis 
de protecção individual, sendo alem disso c rto que ó a lei 
nacional aquella que, na grande generalidade dos casos, mais 
se conforma cora as cond ções ethnicas e raesalogicas que in- 
formam o modo de ser do súbditos do estado legislador. 
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Ainda a tendência das legislações é favorável, em geral, á 
á competência da lei nacional como lei pessoal. Na Europa 
continental só a Dinamarca, a Noruega e a Áustria se afastam 
para a lei do domicilio, e fóra da Europa foi a lei nacional 
admittida no Congo e no Japão. Também nas conferencias 
da Haya predominou o principio da competência da lei na- 
cional, reconhecida já nas convenções de junho de 1902 re- 
lativas ao casamento, ao divorcio e separaçao, e á tutela de 
menores. 

Entre nós foi o principio claramente estabelecido nos artt. 
24.°, 27.°, 1065." e 1066." do codigo civil, 12.° do codigo 
commercial, e até no art. 98.° do Reg. consular. Segundo se- 
melhantes disposições, o estado e a capacidade dos nacionaes 
ou dos estrangeiros devem ser regulados pela respectiva lei 
nacional. 

Pode, comtudo, a lei do domicilio ser invocada subsidiaria- 
mente como lei pessoal, quando se dê algum dos casos do in- 
dividuo não ter nacionalidade ou ter ao mesmo tempo duas 
nacionalidades. 

Contra o principio de que toda a pessoa deve ter patna, 
pode alguém encontrar-se na situação de não poder provar uma 
nacionalidade determinada, e, em tal hypothese, porque todo 
a individuo deve ter uma lei reguladora da sua situação jurí- 
dica na sociedade internacional, c natural que se considere como 
pessoal a lei do domicilio, por ser aquella que offorece, á falta 
duma lei nacional, maior fixidez, e portanto deve ser chamada 
para preencher a falta da única lei competente, que é só a lei 
nacional. Na falta de nacionalidade e de domicilio, recorrer- 
se-á á lei do logar da realização dos actos jurídicos, e, se 
ainda essa faltar, á lex fori. 

No caso de duas nacionalidades, uma provinda do jus snn- 
guinis e outra do jus soli, como se o filho dum português nasce 
no Chili e vem estabelecer no reino o seu domicilio, que será 
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português, segundo o art. 18.° n.0 3.°, do nosso codigo civil, 
e será cidadão chileno em harmonia com o direito daquelle 
país, ainda importa considerar duas hypotheses, segundo o 
conflicto se levante em algum dos estados de que o individuo 
é nacional ou appareça num terceiro estado. Na primeira hypo- 
these, o juiz applicará a lei local, a qual é para elle obrigató- 
ria e deve ser preferida a qualquer outra. A segunda ainda 
pode offerecer duas variantes, consoante o interessado esteja 
domiciliado em algum dos estados de que elle é subdito ou es- 
teja domiciliado num estado differente. No primeiro caso, o 
juiz dará preferencia á lei do estado do domicilio. Na concor- 
rência de duas leis nacionaes competentes, o domicilio legi- 
tima a presumpção de que o interessado preferiu a nacionali- 
dade do estado em que se domiciliou. No segundo caso, o juiz 
considerará como lei pessoal a da nacionalidade que, em har- 
monia com as circumstancias, o interessado lhe pareça ter 
preferido, e, se as circumstancias não puderem elucidá-lo, ap- 
plicará a lei da nacionalidade de origem, como a que melhor 
deve organizar a protecção pessoal do mesmo interessado. Do 
modo que o domicilio deverá ser lei subsidiaria na falta de lei 
nacional, ou no caso de duas ou mais nacionalidades, estando o 
interessado domiciliado num dos estados de que é subdito. O 
nosso codigo civil nada dispõe sobre qual deva ser a lei pessoal 
do individuo sem patria ou do individuo com duas patrias. 
Parece-nos, comtudo, que a lei portuguesa se adapta ás solu- 
ções que acabamos de indicar. Quando o individuo não tenha 
nacionalidade, claro é que não podem applicar-se-lhe os artt. 
27.° do codigo.civil e 12.° do codigo commercial, que mandam 
applicar a lei da nacionalidade, devendo então preferir-se a lei 
que mais se approxime da lei nacional, que é indubitavelmente 
a lei do domicilio, se domicilio não ha, deverá applicar-se a lei 
do logar da celebração do acto e, em ultima analyse, a lei 
portuguesa. No caso de duas nacionalidades, se uma é por- 
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tugnêsa, o juiz aplicará obrigatoriamente a lei portuguesa; se 
ambas as nacionalidades são estrangeiras e o interessado está 
domiciliado num dos estados de que é súbdito, o domicilio in- 
dicará o meio de dar applicação ao principio do art. 27.° do 
codigo civil; se o domicilio não coincide com alguma das na- 
cionalidades, o juiz procurará determinar as preferencias do 
interessado e, á falta de dados, applicará a lei da nacionali- 
dade de origem, pois uma das razões determinantes do art. 
27.° foi sem duvida a consideração de que, em geral, a lei da 
nacionalidade de origem é aquella que melhor organiza a pro- 
tecção jurídica do individuo. 

24,0. Assente que a lei pessoal deve ser a lei da nacio- 
nalidade, importa determinar a sua extensão, isto é, quaes as 
manifestações da actividade individual que ella deve alcançar. 

I) Estado e capacidade. Foi em relação ao estado e á ca- 
pacidade, ao estado que designa o que a pessoa é, que repre- 
senta o conjuncto das suas qualidades juridicas, como maior, 
menor, solteiro, casado, filho legitimo, filho illegitimo, etc., e 
a capacidade, que indica o que a pessoa pode e significa a apti- 
dão para praticar actos jurídicos, para possuir e exercer direi- 
tos, bera como para contrair obrigações, que primeiro se sen- 
tiu a necessidade de dar estabilidade á situação juridica das 
pessoas e, porisso, reconhecer leis pessoaes de applicação per- 
manente e exterritorial. A exterritorialidade das leis de estado 
e de capacidade fixou-se com eífeito na doutrina e nas legisla- 
ções, podendo dizer-se boje um principio corrente e de direito 
comraum. Podem discutir-se questões secundarias, como a pre- 
ferencia da lei da nacionalidade ou da lei do domicilio, mas já 
se não discute que deve ser única a lei reguladora do estado 
e da capacidade, para que se não dê o absurdo de o individuo 
ser maior ou menor,capaz ou incapaz, segundo o país cm que 
se encontrar. E que as leis de estado e capacidade, eraquanto 
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miram a definir a situação do individuo na sociedade, são as 
que mais directamente respeitam á protecção pessoal e cuja 
permanência e continuidade mais convém assegurar. 

E na lei pessoal entra não só o que alguns escriptores cha- 
mam a capacidade abstracta, ou a aptidão geral para exercer 
direitos, o que afinal constituo o estado, mas também a capa- 
cidade concreta ou aptidão para praticar ura determinado acto 
jurídico, ao contrario do que pretendem certos anctores, como 
Rocco, que intendem que a capacidade abstracta deve ser re- 
gulada pela lei pessoal e a capacidade concreta pela lei do lo- 
gar da celebração do acto jurídico. Semelhante distincção leva- 
ria a tornar illusoria a auctoridade da lei pessoal, que teria de 
ceder em cada caso á lex loci e contrariaria a estabilidade que 
se pretende obter com a applioação da lei pessoal á capacidade 
dos individues. 

A applicação da lei pessoal na regulamentação do estado e 
da capacidade dos pessoas encontra, todavia, uma restricção 
importante nos princípios de interesse e ordem publica consa- 
grados pelo legislador do logar onde a lei estrangeira deva ser 
applicada. Esta restricção deriva da necessidade de garantir 
os interesses geraes do estado local que devem ser defendidas 
da perturbação que pode resultar da applicação das leis estran- 
geiras. Assim, num estado onde a familia é monogâmica e in- 
dissolúvel, não pode um estrangeiro contrair segundo casa- 
mento emquanto viva o primeiro consorte, assim como não 
pode pedir a dissolução do casamento, embora a poljgamia 
e o divorcio lhe sejam permittidos pela sua lei pessoal, pois 
semelhantes factos são contrários aos princípios de interesse e 
ordem publica que no estado local presidem á organização da 
familia. 

Os principies que temos apresentado foram consagrados pelo 
Instituto de direito internacional na sessão de Oxford de 1880, 
cujas resoluções são conhecidas pelas Regras de Oxford. A 
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regra vi fixa o principio de que o estado e a capacidade duma 
pessoa sSo regulados pela lei do estado a que ella pertença 
pela sua nacionalidade, e a regra viu accrescenta que em ne- 
nhum caso as leis dum estado poderão obter reconhecimento 
e effeito em outro estado se forem de encontro ao direito pu- 
blico ou á ordem publica. 

Também as nossas leis consagram os mesmos princípios. O 
codigo civil (artt. 24.° e 27.°) e o codigo commeroial (art. 12.°) 
mandam regular o estado e a capacidade pela lei nacional, sem 
fazerem ou auctorizarem qualquer distincção entre capacidade 
abstracta e capacidade concreta, e o codigo commercial limi- 
tou a applicação da lei pessoal com os princípios do direito 
publico português. As leis estrangeiras de estado e de capaci- 
dade deixarão de applicar-se era Portugal quando sejam con- 
trarias ao direito publico ou aos princípios de ordem publica. 
Preferimos esta ultima fórmula á do art. 12.° do codigo com- 
mercial, porque é mais comprehensiva e mais exacta e se en- 
contra consagrada no art. 1088.° do codigo do processo civil 
e no art. 4.° § único do mesmo codigo commercial. 

II) Família. Como forma do estado das pessoas, é a família 
regulada, em geral, pela lei pessoal, tanto no acto da sua con- 
stituição— o casamento, como no laço que prende os seus 
membros — o parentesco, como na serie de relações a que dá 
logar —relações entre os esposos, relações entre paes e filhos, 
direito a alimentos, etc. Levanta, porém, a determinação do 
estatuto familiar uma serie de questões secundarias em virtude 
da relativa complexidade do aggregado social que vem regular 
o a da multiplicidade das relações de família, tanto de ordem 
pessoal como de ordem patrimonial, e porisso torna-se neces- 
sário acompanhar a família na sua constituição, na sua vida e 
na sua dissolução, para concretizar devidamente as applicações 
da lei pessosl nesta esphera das suas manifestações. 

a) Casamento. É o casamento o acto productor da família 
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legitima e das relações que ella gera e, porisso, o acto mais 
importante de toda a vida civil. Todas as legislações o reco- 
nhecem, todas o regulam, todas o tornam aceessivel aos es- 
trangeiros, mas também é frequente o desaccordo entre ellas 
quanto ás suas condições intrínsecas, quanto ás formalidades 
externas, quanto aos effeitos juridicos e quanto ás formas da 
sua dissolução, o que é motivo fecundo de eonflictos, que a 
multiplicação dos casamentos internacionaes vem todos os dias 
tornar mais numerosos. Procuremos porisso a formula ou for- 
mulas desses eonflictos. 

I.0) Capacidade matrimonial. A capacidade para contrair 
casamento deve ser regulada pela lei pessoal, como lei geral 
reguladora da capacidade para praticar actos juridicos. De- 
verá, pois, ser a lei nacional de cada um dos esposos a lei 
competente para determinar a sua capacidade matrimonial, e 
não simplesmente a lei nacional do esposo varão, como pre- 
tendem, por exemplo, Fiokb e Grasso, pelo motivo de a mu- 
lher adquirir pelo casamento a nacionalidade do marido. Além 
das razões geraes que justificam a competência da lei pessoal 
de cada qual para regular a sua capacidade, oppõe-se a seme- 
lhante doutrina esta justa consideração feita pelo sr. dr. Tei- 
xeira d'Abreu — «A mulher só perde a sua nacionalidade 
originaria pelo facto mesmo do casamento, e a capacidade dos 
coutractautes tem de ser apreciada e referida ao proprio mo- 
mento em que o facto vae realizar-se, e portanto a uma época 
anterior á adquisição da nova nacionalidade», sendo, de mais, 
verdade que a doutrina contraria evita, como bem nota o 
sr. dr. Marnoco e Sousa ', anomalias como a de variar a edade 

1 Impedimentos do casamento no direito português, Coimbra, 1896, 
pag. 242. 
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em que a mulher pode contrair casamento segundo a naciona- 
lidade do marido que escolher. 

Será, portanto, a lei nacional dos contraóntes a lei a con- 
sultar para determinar os impedimentos que podem obstar ao 
casamento e só quando impedimento não houver segundo a lei 
de cada um dos esposos, o casamento poderá ser legitima- 
mente celebrado. Pode, porém, o systema de impedimentos es- 
tabelecido pela lei nacional dos esposos ser modificado em vir- 
tude das exigências das leis de ordem publica do estado onde 
se ôelebrar o casamento, amppliando-se ou reStringindo-se o 
numero de impedimentos consoante os interesses legitimos 
desse estado, como verificaremos no estudo rápido das dispo- 
sições do codigo civil português sobre este assumpto. 

O codigo civil, coherentemente com o systema adoptado 
para a determinação da lei reguladora do estado e da capaci- 
dade, seguiu o systema da nacionalidade na fixação da lei re- 
guladora da capacidade matrimonial. Foi o codigo expresso 
para duas hypotheses, para a do casamento entre portugueses 
em país estrangeiro, e, em parte, para a do casamento entre 
português e estrangeira ou entre estrangeiro o portuguêsa em 
país estrangeiro. Para a primeira regula o art. 106õ.0 : — «O 
casamento contraído em país estrangeiro, entre portugueses, 
não produz effeitos civis neste reino, não sendo contraído em 
conformidade da lei portuguêsa; salvo o que se acha estabe- 
lecido na segunda parte do art. 24.°, quanto á forma externa 
do contracto». A segunda é prevista pelo art. 1060.°: — «O 
casamento contraído em pais estrangeiro, entre português e es- 
trangeira, ou entre estrangeiro e portuguesa, produz effeitos 
civis neste reino, verificando-se, relativamente ao cônjuge por- 
tuguês, as condições requeridas pela lei portuguesa». Destes 
artigos resulta que a capacidade matrimonial dos portugueses 
é regulada pela lei portuguesa. Mas qual a lei de capacidade 
matrimonial do estrangeiro ou estrangeira que em país estrau- 
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geiro ou no reino case com portuguesa ou com português ou 
dos estrangeiros que entre si contraírem casamento no reino ? 
A sua lei nacional, que é a lei geral da capacidade dos estran- 
geiros, segundo o art. 27.°, e que deve appliear-se sempre 
que a lei não disponha o contrario ou a isso não obstem os 
principies de interesse ou ordem publica. A mesma doutrina 
foi seguida pela convenção da Haya de 12 de junho de 1902, 
relativamente ao casamento, convenção já assignada por Por- 
tuhol e que certamente será ratiiicada, cujo art. I.0 ó conce- 
bido nestes termos: «O direito de contrair casamento é regu- 
lado pela lei nacional de cada um dos esposos, a não ser que 
uma disposição desta lei se refira expressamente a uma outra 
lei». Nas palavras que deixamos gryphadas admittiu a con- 
venção a chamada theoria da devolução (ronvoi) a que ein 
breve nos referiremos e que constitue uma das inferioridades 
daquelle acto internacional. 

Mas, logo que os estrangeiros estejam nas condições pres- 
criptas na sua lei nacional, poderão contrair validamente casa- 
mento em Portugal ? Será sempre necessário que se cumpram 
integralmente as disposições da sua lei nacional, para que o ca- 
samento deva considerar-sa legitimo e produza eífeitos no reino? 

O principio geral é a exterritorialidade da lei reguladora da 
capacidade matrimonial e portanto deverá responder-se, em 
geral, affirmativamente a estas duas perguntas. Comtudo aquella 
exterritorialidade não é absoluta, soffrendo as modificações im- 
postas pelos princípios de ordem publica do estado local. Se- 
melhantes modificações podem ser tanto no sentido de ampliar 
como no de restringir o systema de impedimentos ao casa- 
mento estabelecido pela lei dos contraéntes, segundo o inte- 
resse publico exigir que a esse systema se accrescente algum 
dos impedimentos estabelecidos pela lei portuguesa ou que se 
não attenda a certq impedimento reconhecido pelas leis estran- 
geiras. 
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A modificação arapliativa ha de determinar-se em face do 
systema de iuipedimentos estatuído pelo codígo civil, verifi- 

cando quaes delles devem eonsiderar-se de ordem publica e 
que porisso devem obstar ao casamento dos estrangeiros. Ad- 
mitte o cudigo duas ordens de impedimentos, uns impedientes, 
que são os enumerados no artigo 1058.°, e outros dirimentes, 
os indicados no art. 1073.°. Os primeiros não obstam á vali- 
dade do casamento quando celebrado em contrario das suas 
disposições e apenas sujeitam os contraentes a certas penalida- 
des, e porisso, escreve o sr. dr. Mabnoco e Sousa, o legis- 
lador reconhece claramente que elles não involvem uma seria 
oífensa da ordem social, e portanto não devem Considerar-se 
de ordem publica internacional para produzirem nos estrangei- 
ros a incapacidade de contraírem casamento em Portugal. A 
questão limita-se porisso aos impedimentos "dirimentes, que são 
os seguintes: L0) parentesco por consanguinidade ou atfinidade 
na linha recta; 2.°) parentesco por consanguinidade no segundo 
grau da linha collateral; 3.°) parentesco por consanguinidade 
no terceiro grau da linha collateral, salva a concessão de li- 
cença ; 4.°) menoridade de quatorze annos para o sexo mas- 
culino e de doze para o sexo feminino; õ.0) casamento não 
dissolvido. Quaes destes impedimentos deverão considerar-se 
de ordem publica e portanto obrigatórios para os estrangeiros 
quando a sua lei porventura os não estabeleça? O impedimento 
de parentesco funda-se num principio de moral publica e de 
moral domestica, que condemna o casamento entre parentes pró- 
ximos, affecta evidentemente o interesse social e porisso devera 
perante elle equiparar-se nacionaes e estrangeiros. O casa- 
mento não dissolvido está nas mesmas condições. A monoga- 
mia é uma das bases da organização da família segundo o di- 
reito civil português e a bigamia é um crime perante o nosso 
direito penal. A lei que prohibe a bigamia é claramente uma 
lei de ordem publica. O mesmo já não acontece com o iinpe- 

53 
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dimento da edade. A edade necessária para contrair casamento 
é fixada em harmonia cora as condições particulares de desin- 
volvimento physico da raça, clima, etc., e porisso só a lei na- 
cional das partes é competente para a estabelecer NEo pode 
semelhante impedimento considerar-se de ordem publica e o 
estrangeiro será hábil para contrair casamento na edade fixada 
na sua lei nacional. 

A modificação restrictiva dar-se á sempre que a lei nacional 
do estrangeiro que queira contrair casamento em Portugal es- 
tabeleça impedimentos contrários aos princípios de interesse e 
ordem publica do nosso país. Gomo taes se deverão conside- 
rar todos os impedimentos derivados da differença de religião 
e de raça e todos os que constituam uma violação dos direitos 
de liberdade e de egualdade sobre que assenta a nossa orga- 
nização social. Poderá, porisso, como nota o sr. dr. Teixeira 
d'Abreu, um cidadão da Luisiania casar em Portugal com 
uma mulher de côr e o seu casamento produzirá no pais todos 
os seus effeitos, embora seja considerado nullo pela lei nacio- 
nal do marido. 

Na hypothese inversa do casamento de portugueses em país 
estrangeiro, perante o direito português o casamento produ- 
zirá effeitos jurídicos quando celebrado era harmonia com alei 
nacional, mas perante o direito do estado local tê-los-á natu- 
ralmente apenas quando forem respeitados os princípios de in- 
teresse e ordem publica desse estado. 

A doutrina que temos apresentado harraoniza-so com as dis- 
posições da convenção da Playa de 12 de junho de 1902. Esta 
convenção, tendo declarado que o direito de contrair casa- 
mento seria regulado pela lei nacional de cada um dos esposos, 
deixou á lei do logar da celebração a faculdade de prohibir o 

1 Sr. dr. Markoco e Sousa oh. dl., pag. 253. 
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casamento dos estrangeiros que seja contrario ás suas dispo- 
sições respeitantes aos graus de parentesco por consanguini- 
nidade ou por affinidade que constitua impedimento dirimente 
do matrimonio, á prohibição absoluta de contraírem casamento 
estabelecida contra os accusados de adultério por que o casa- 
mento de um delles tenha sido dissolvido, e á probibição abso- 
luta do casamento aos condemnados pelo crime de conjugieidio 
na pessoa do cônjuge dalgum delles, bem como deixou aos es- 
tados contractantes o direito de se opporem ao casamento que, 
por virtude dum casamento anterior, ou por um obstáculo re- 
ligioso, seja contrario ás suas leis (art. 2.°). Consagrou assim 
o principio da modificação ampliativa. O principio inverso ado- 
ptou-o no art. 3.°, onde se diz que a lei do logar da celebra- 
ção pode permittir o casamento dos estrangeiros apesar das 
prohibições da lei nacional, quando estas probibiçoes sejam 
fundadas apenas em motivos de ordem religiosa. Em attenção, 
porém, ás conveniências internacionaes, concedo aos demais 
estados o direito de não reconhecerem a validade do casamento 
celebrado em taes circumstancias. 

2.°) Forma do casamento. A fórma do casamento desvia-se 
da lei nacional de qualquer dos esposos para ser regulada pela 
lei do logar da celebração, pela applicação do principio geral 
— locns regit actum. E a doutrina uniformemente seguida e a 
sanccionada nos artt. 24.°, 106Õ.0 e 1085.° do nosso codigo 
civil. 

O ultimo artigo citado permitte provar o casamento cele- 
brado em pais estrangeiro por qualquer meio de prova, se nesse 
pais o casamento não estiver sujeito a registo regular e au- 
tbentico. Preceitua, porém, o art. 2479.° que «Todo o portu- 
guês que contrair casamento era pais estrangeiro, deverá no 
praso de tres meses, contados do dia em que voltar ao reino, 
fazer lançar no registo civil do logar, onde estiver domiciliado, 
o assento do seu casamento, apresentando ao official do re- 
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gisto civil documento authentico pelo qual prove que o casa- 
mento foi legitimamente celebrado», e porisso, na hypothese 
de o casamento não ter sido registado authenticaraente, só 
depois de obtido um documento authentico, como uma jus- 
tificação judicial, pode fazer-se o registo no reino. A falta 
deste registo é sanccionada pelo art. 1202.°, que recusa a qual- 
quer dos cônjuges a acção de nullidade contra os actos prati- 
cados pelo outro quando, tendo sido o casamento celebrado em 
país estrangeiro, não seja publicado em conformidade da lei, 
isto é, registado nos termos do art. 2479.° 

A convenção da Haya consagrou o principio locus rejjit actum 
nestes termos; «Será reconhecido por toda .a parte como va- 
lido, quanto á forma, o casamento celebrado segundo a lei do 
país do logar da celebração. Fica, comtudo, intendido que os 
países, cuja legislação exige uma celebração religiosa, poderão 
deixar de reconhecer como validos os casamentos contraídos 
pelos seus nacionaes no estrangeiro sem que esta presoripção 
tenha sido observada. As disposições da lei nacional, em ma- 
téria de publicação, deverão ser respeitadas, mas a falta des- 
tas publicações não poderá produzir a nullidade do casamento 
fora do pais cuja lei tenha sido violada. Uma copia authentica 
do acto de casamento será transmittida ás auctoridades do pais 
de cada um dos esposos». Com esta disposição procurou a con- 
venção conciliar o principio locus regit actum cora as exigên- 
cias da lei nacional dos esposos. No mesmo espirito foi conce- 
bido o seu art. 7.", dispondo que o casamento, nullo quanto á 
forma no país em que foi celebrado, pode ser considerado va- 
lido nos outros países, se a forma prescripta pela lei nacional 
de cada uma das partes foi observada. 

Ao principio de que a fórma do casamento é regulada pela 
lei do logar da celebração, fazem excepção os casamentos di- 
plomáticos e consulares, que, quando permittidos pela legisla- 
ção do estado do agente diplomático ou do cônsul e consenti- 
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dos pelo estado local, são regalados, quanto á fórma, peia lei 
do estado representado pelo agente diplomático ou consular. 
Este principio foi consignado no art. 6.° da convenção da 
Haya. E de notar, comtudo, que esta convenção, no intuito de 
facilitar os casamentos, determinou que o estado local não po- 
derá oppor-se quando se trate dura casamento que, em razão 
dum casamento anterior, ou dura obstáculo de ordem religiosa, 
seja contrario ás suas leis. Pela expressão casamento anterior 
intendeu a conferencia ura casamento dissolvido, mas cuja dis- 
solução não habilita os divorciados a contrair segundo casa- 
mento em determinado estado. Em tal caso, pareceu á confe- 
rencia que esse estado não podia obrigar-se a mandar celebrar 
o casamento, mas egualmente lhe pareceu que elle não devia 
oppor-se a que o casamento fosse celebrado na chancellaria di- 
plomática ou consular. 

Quanto ás pessoas hábeis para contrair casamento consular 
ou diplomático, intendeu o Instituto de direito internacional 
que ambos os contractantes deviam pertencer ao estado da le- 
gação ou do consulado 1, e resolveu a convenção da Haya que 
basta que nenhum dos contraéntes seja do estado local. 

O nosso Reg. consular, que, como vimos deu competência 
aos cônsules para celebrar casamentos, adoptou uma solução 
intermediaria, legitimando o casamento consular entre portu- 
guês e portuguesa ou entre português e estrangeira (art, 59.°). 

h) Relações pessoaes dos cônjuges. Celebrado o casamento, 
fica constituída a família, apparecem naturalmente relações de 
direito e obrigação de caracter pessoal entre os cônjuges, re- 
lações reguladas de modo diiferente nas diversas legislações 
e porisso importa conhecer a lei que deve regulá-las. Diver- 

1 Rhglement intemational des conflicts de lois en matihre de mariage 
(Lausaune, 1888), art. 2.° [Annuaire, Tahleau general pag. 40). 
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gem os escriptores na determinação dessa lei, decidindo-se uns 
pela lei do logar da celebração do casamento, outros pela lei 
do domicilio do marido, outros pelo principio da autonomia da 
vontade e portanto pela lei escolhida pelas partes, outros final- 
mente pela lei nacional do marido. O ultimo systema, porem, 
é o que merece a preferencia, pois não torna o direito de fa- 
mília dependente dum simples motivo de geographia politica, 
como o primeiro, offerece mais estabilidade a esse direito que 
o segundo, não liga a organização da familia ao arbítrio dos 
contraentes, como o terceiro, e respeita a competência do es- 
tado de que o marido é súbdito para regular os direitos e as 
obrigações dentro das famílias que elle tem o direito e a obri- 

gação de proteger. Pelo casamento, o marido conserva a sua 
nacionalidade, a mulher adquire, em geral, a nacionalidade do 
marido, a ambos portanto aquelle estado deve protecção, sendo 
a sua lei a que naturalmente deve determinar os seus direitos 
e os seus deveres. É, portanto, a lei nacional do marido a lei 
reguladora das relações pessoaes dos cônjuges quer se trate 
dos seus direitos e deveres recíprocos, como os estabelecidos 
nos artt. 1184.", 1185.° e 1186.° do codigo civil português, 
quer se trate da sua incapacidade relativa, como se faz nos 
artigos immediatos, mas a sua applicação tem os limites im- 
postos pelos princípios de ordem publica do estado local. Foi 
esta a doutrina definida pelo Instituto: «Os direitos e os devo- 
res do marido para cora a mulher e da mulher para com o 
marido são reconhecidos e protegidos segundo a lei nacional 
do marido, salvas as restricções do direito publico do logar da 
residência dos esposos» h Da modificação da lei nacional pelas 
exigências da ordem publica local resulta que os cônjuges só 
podem tornar effectivos os seus direitos pelos meios estabele- 

1 Réglement cit., art. 11. 
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eidos pela lei do país onde a saneção desses direitos for pedida, 
como o estabeleceu a conferencia da Haya de 1894 no seu 
protocollo final, na parte relativa aos effeitos do casamento so- 
bre o estado da mulher e dos filhos (art. 2.°). 

O nosso codigo civil não é expresso sobre a questão que vi- 
mos analysando. Em todo o caso, porque attribue á mulher a 
nacionalidade do marido (art. 18.°, n.0 6.°), porque manda re- 
gular o estado e a capacidade pela lei nacional (artt. 24 0 e 
27.°), e porque as relações pessoaes entre os esposos são rela- 
ções derivadas dum estado especial — o estado de familia, pa- 
recemos indubitável que também segundo a lei portuguesa a 
lei nacional do marido ó a lei reguladora das relações pessoaes 
dos cônjuges. E esta lei deverá nas suas applicações ser limi- 
tada pelos princípios de ordem publica, que tem de considerar se 
sempre como um modificador na applicação das leis estrangeiras. 
Assim, se uma lei estrangeira não der effeitos ao adultério de 
qualquer dos cônjuges,, nem porisso estes poderão commetter 
livremente o adultério em Portugal, já que semelhante facto é 
considerado perturbador da ordem social e da ordem familiar. 
A disposição da nossa lei que impõe aos cônjuges o dever de 
guardarem mutuamente fidelidade conjugal deve ser conside- 
rada como disposição de ordem publica nos termos em que a 
transgressão de tal dever pode ter effeitos segundo as leis do 
reino. 

Convém, comtudo, observar que as disposições relativas a 
incapacidades, como disposições tendentes a estabelecer a or- 
dem interna da familia e a prevenir as imprevidencias do ma- 
rido ou da mulher, não devem eonsiderar-se de ordem publica. 
Cumprir-se á a seu respeito a lei nacional do marido como lei 
geral reguladora das relações dos cônjuges. Mas os meios para 
tornar eífectivos os direitos dos cônjuges são os estabelecidos 
na lei portuguesa, pois que a organização do direito sanccio- 
nador entre nas leis de ordem publica de cada estado. 
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Notaremos por fira que, se o marido muda de nacionalidade, 
conservando a mulher a sua, as respectivas relações são regu- 
ladas pela ultima lei nacional commum. E o justo principio for- 
mulado pela conferencia da ílaya de 1894 (Prot. final, art, 3.°). 

c) Relações patrimoniaes dos cônjuges. Para determinar a lei 
reguladora dos bens dos cônjuges, importa considerar duas hy- 
potheses— 1.°) a de haver um contracto de casamento e 2.°) a 
de faltar esse' contracto, para, na primeira, determinar a lei 
reguladora do contracto e, na segunda, determinar segundo 
a qual lei deve fixar-se o regimen de hens da sociedade ma- 
trimonial. 

I.0) A capacidade para celebrar o contracto de casamento é 
determinada pela lei nacional de cada um dos esposos. Se os 
esposos níto tiverem a mesma nacionalidade e a lei do marido 
prohibir clausulas contractuaes que sejam consentidas pela lei 
da mulher, seguir-se-á a lei do marido, visto essas clausulas 
se tornarem effectivas depois do casamento, quando a mulher 
já tem perdido a sua nacionalidade para adquirir a nacionali- 
dade do marido. 

A fórraa do contracto será, em geral, regulada pela lei do 
logar da celebração, pela applicaçãò do principio locus regit 
actum. Também poderá ser regulada pela lei nacional dos es- 
posos quando o contracto de casamento seja celebrado na res- 
pectiva legação ou consulado nós termos da legislação do es- 
tado respectivo. 

O regimen de bens em si é o estabelecido no contracto, cu- 
jos termos devem ser respeitados. Mas, se o contracto apre- 
sentar alguma obscuridade ou alguma lacuna, qual a lei a in- 
vocar par ao interpretar ou para o completar ?• Se, por exemplo, 
os esposos se limitam a dizer que se casam segundo o regimen 
dotal, que lei ha de definir esse regimen? Se as partes hou- 
verem indicado a lei de interpretação ou de complemento, deve 
ser essa a lei applicada. Se tal indicação não houver, deve 
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appliear-se a lei presumptivamente preferida pelas partes. E 
semelhante presurapção deve ser pela lei nacional dos esposos, 
ou do marido quando a nacionalidade for differente, dada a 
estreita relação existente entre o regimen de bens e a organi- 
zação da família, que também é regulada por quella lei. 

Em geral, Scão no sentido indicado as disposições do codigo 
civil português. Quanto á capacidade, não pode haver duvida, 
pois a essa manda applicar sempre a lei nacional. Se a nacio- 
nalidade ó differente, porque a mulher adquire pelo casamento 
a nacionalidade do marido, é legitima em face do codigo a dou- 
trina acima estabelecida. A forma do contracto é do logar da 
celebração (artt. 24.° e 1106.°). É, porém, de notar que as 
convenções antenupciaes, estipuladas em país estrangeiro entre 
súbditos portugueses, podem ser redigidos pela forma auihen- 
tica estabelecida nesse pais ou perante os agentes consulares 
portugueses e segundo a lei portuguesa (art. 1106;. Faz assim 
o codigo uma excepção ao principio locus regit actum, exigindo 
a forma authentica para a validade das convenções antenupciaes, 
que é preciso levar em conta, mas que deve limitar-se aos 
seus precisos termos, como acontece com todas as excepções. 
O regimen de bens ha de determinar-se pelos termos do con- 
tracto, pois que a lei estabelece a liberdade de convenção an- 
tenupcial (art. 1096.°), liberdade que é tanto para nacionaes 
como para estrangeiros (art. 26.°). Se o contracto é obscuro 
ou incompleto, applica-se a lei nacional do marido, como cla- 
ramente se infere do art. 1107.°, que manda applicar essa lei 
quando não haja regimen estipulado. 

2.° Quando os esposos casem sem escriptura antenupcial, o 
regimen de bens deve ser indicado pela lei nacional do marido. 
E a doutrina que mais se harmoniza com a lei organica da 
família. E também esse o principio seguido pela nossa lei (art. 
1107.°). 

d) Relações entre paes e filhos. O casamento pode determinar 
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pela procreação as relações de paternidade, de maternidade, 
e de filiação legitima, importando, porisso, determinar a lei 
reguladora do estado de filho legitimo e das relações dos paes 
com os filhos. 

A lei, segundo a qual deve apreciar-se a filiação legitima, é 
a lei pessoal, como uma lei de estado, e portanto, em geral a 
lei nacional do pae, pois que o filho tem por via de regra a 
mesma nacionalidade que o pae. Se, porém, o pae e o filho 
tiverem nacionalidade differente, a lei determinadora da filia- 
ção legitima deve ser a lei nacional do filho, porisso que é o 
filho o mais interessado em que seja reconhecida a sua legiti- 
midade, é a sua lei pessoal a de effeito social mais util e por- 
tanto aquella que deve prevalecer.. 

Ao lado da filiação legitima, provinda do casamento, appa- 
rece a filiação natural, a que as leis em geral também dão 
effeitos jurídicos e dahi nasce a necessidade de verificar qual 
a lei reguladora desses effeitos. Para dar effeitos á filiação na- 
tural crearam as legislações os institutos da legitimação e da 
perfilhação^ sendo portanto, neste assumpto, a questão funda- 
mental a da determinação da lei que hade regular os dois ins- 
titutos. Qualquer delles se destina a reconhecer relações de 
família e porisso ambos devem ser regulados pela lei pessoal 
das partes. Portanto, se paes e filhos tem a mesma nacionali- 
dade, é a sua lei pessoal commum que determina a capacidade 
para legitimar ou reconhecer, bem como a aptidão para ser le- 
gitimado ou reconhecido. Se a nacionalidade é differente, a lei 
pessoal do pae e do filho determinarão i-espectivamente a ca- 
pacidade para legitimar ou reconhecer ou para ser legitimado 
ou reconhecido, tornando-se necessária a convergência das duas 
leis para determinar a validade da legitimação ou da perfilha- 
ção. Mas, para a legitimação ou a perfilhação ser possível, 
ainda se torna necessário que a lei pessoal não vá de en- 
contro ás leis de ordem publica do estado local. Assim, os fi- 
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lhos adulterinos ou incestuosos nSo poderão ser legitimados 
ou perfilhados nos países em que a sua legitimação ou perfi- 
lhação é defesa, embora á lei pessoal respectiva permitta tal 
legitimação ou perfilhação. 

Das relações de paternidade, maternidade e filiação deriva o 
pátrio poder ou conjuncto de direitos e obrigações dos paes em 
relação á pessoa e aos bens dos filhos, o qual, como manifestação 
do direito de familia, deve ser regulado pela mesma lei pessoal 
reguladora da familia, era geral, a lei nacional do pae. Se, 
porém, os paes e o filho tiverem nacionalidade differente, a 
natureza, extensão e duração do pátrio poder serão reguladas 
pelo lei pessoal do filho, visto a instituição do pátrio poder ser 
organizada por toda a parte no interesse dos filhos para o ef- 
feito de prover ás necessidades da sua educação physica e mo- 
ral. A lei organizadora do pátrio poder é uma lei de protecção 
do filho e portanto é a lei nacional deste a mais adequada para 
resolver os conflictos que levante o exercício daquelle poder. 
Mas, no exercício da sua sua funcção educadora, tem o pae a 
sua acção limitada pelas exigência da ordem publicado estado 
local. Assim o pae não poderá infligir castigos aos filhos que 
não sejam consentidos pelo direito daquelle estado. 

e) Divorcio e separação. Podem apparecer no seio da fami- 
lia razões fortes de incompatibilidade entre os cônjuges, que 
tornem impossível a continuação da vida em coramum e por- 
isso estabeleceram as legislações os remedios da separação e 
do divorcio, a primeira como meio de suspender a coramunidade 
matrimonial e o segundo destinado a romper o vinculo mesmo 
do casamento. Cumpre, pois, averiguar qual a lei reguladora 
— I.0) do direito de separação ou de divorcio, 2.°) dos casos 
em que podem ter logar e 3.°) dos effeitos que produzem. 

I.0) A separação ó uma modificação no estado das pessoas 
e o divorcio constitue uma mudança de estado, e, porisso, o 
direito de pedir a separação bem como o direito de pedir o di- 
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vorcio, deve ser determinado pela lei nacional dos cônjuges, 
que é a lei reguladora do estado e da capacidade e da orga- 
nização da família, co/n a qual as duas instituições andam in- 
timamente relacionadas. Mas o facto de a lei nacional conceder 
o direito de separação ou de divorcio não é bastante para que 
ura estrangeiro possa propor era juizo uma acção de divorcio 
ou de separação em qualquer estado ; é necessário ainda que a 
separação ou o divorcio sejam perraittidos no estado local, aliás 
os tribunaes deste estado não poderão discutir e julgar ques- 
tão desta natureza. Comprehende-se que, perante os tribunaes 
dura país, se não possam intentar acções para um effeito consi- 
derado pelas locaes como contrario ás exigências da moral pu- 
blica. Este o motivo por que o art. -I.0 da convenção da Haya 
de 1902 relativa ao divorcio e á separação de pessoas dispõe 
que «os esposos só podem formular um pedido de divorcio ou 
de separação de pessoas, se a sua lei nacional e a lei do pais 
onde o pedido é formulado admittem o divorcio ou a separa- 
ção de pessoas». 

2.°) A determinação das causas de separação e de divorcio, 
porque se trata de causas de modificação ou de mudança de 
estado, também é da competência da lei nacional dos esposos. 
Mas, desde que a separação ou o divorcio sejam admittidos no 
estado local, poderá um estrangeiro pedir uma ou o outro por 
qualquer das causas estabelecidas na lei nacional, ou será pre- 
ciso que uma mesma causa seja reconhecida pela lei nacional 
e pela lei local para que a acção possa ser posta era juizo, 
ou bastará que se dê uma das causas da lei local, embora 
não reconhecida pela lei nacional ? Parece mais logico o sys- 
tema da concordância das duas leis, pois respeita a lei nacio- 
nal, como lei da capacidade, e respeita a lei local, como lei 
de ordem publica. Comtudo, a convenção da Haya, admittindo 
o systema em principio, pois dispõe (art. 2.°) — «o divorcio 
só pode ser pedido se, no caso de que se trata, é admittido 



EELAÇÔES 1NTERNACI0NAES 845 

ao mesmo tempo pela lei nacional dos esposos e pela lei do 
logar onde o pedido é formulado», jutroduziu-lhe a modifica- 
ção constante destas palavras que seguem as já transcriptas— 
«ainda que seja por causas differentes», o que, segundo o re- 
latório da commissão respectiva da conferencia de 1900 si- 
gnifica que quando um dos esposos tenha uma causa de sepa- 
ração segundo a sua lei nacional e outra segundo a lei local, 
ainda que essas causas sejam differentes, pode propor a acção 
de divorcio e egualmente a acção de separação. A convenção 
quiz attender a uma especie de convergência divergente da lei 
local e da lei nacional para favorecer o divorcio ou a separa- 
ção. Embora hábil, o expediente da convenção não deixa de 
attentar contra a lei nacional ou contra a lei local. 

3.°) Os eífeitos da separação de pessoas ou do divorcio são 
ainda determinados pela lei pessoal, por virtude da sua rela- 
ção com a mudança operada no estado e na capacidade dos 
esposos. O mais importante effeito do divorcio é restituir aos 
esposos a sua liberdade e permittir-lhes contrair um novo ca- 
samento, donde deriva a questão de saber se indivíduos vali- 
damente divorciados no seu pais em harmonia a sua lei pes- 
soal podem contrair um novo casamento, durante a vida do 
seu primeiro cônjuge, num país onde o divorcio não seja per- 
mittido. Esta questão, embora ainda muito discutida pelos es- 
criptores, ó hoje geralmente resolvida no sentido affirmativo e 
com razão, pois que o estado local, permittindo o casamento a 
estrangeiros legitimamente divorciados no seu pais, apenas dá 
cumprimento ao principio geral de que o estado e a capaci- 
dade das pessoas são determinados pela sua lei pessoal. Dou- 
tra maneira, dar-se-ia como, nota o sr. dr. Maunoco e Sousa, 
a anomalia de a legislação dum pais se substituir á legislação 

1 Aclas da conferencia de 1S00, pag. 208. 
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estrangeira, e regular no estrangeiro as relações juridicas duma 
família estrangeira 

A lei portuguesa apenas adraitte a separação de pessoas e 
quanto a esta instituição deverão ser admittidos os principios 
que deixamos expostos. Poderá um estrangeiro pedir a sepa- 
ração aos tribunaes portugueses, quando tenha o direito de o 
fazer segundo a sua lei nacional e por alguma das causas pre- 
vistas nessa lei e na lei portuguesa, e, quando a convenção da 
Haya for ratificada, ainda nos termos do art. 2.° dessa con- 
venção. Não poderá um estrangeiro intentar perante um tri- 
bunal português uma acção de divorcio, mas poderá o estran- 
geiro legitimamente divorciada no seu pais celebrar novo casa- 
mento em Portugal, sem que a isso. obstem motivos de ordem 
publica. 

f) Tutela e curatela. Para supprir certas incapacidades, crea- 
ram as legislações as instituições pupilares ou quasi pupilares 
da tutela e da curatela destinados a reger a pessoa e admi- 
nistrar os bens ou simplesmente a administrar os bens dos inca- 
pazes. As incapacidades são naturalmente reguladas pela lei 
pessoal do incapaz, como lei competente para regular o estado 
e capacidade dos individus. Mas esta competência mantem-se 
ainda para regular a constituição e o exercício da tutela e da 
curatela, que são instituições de protecção pessoal e portanto 
recaem sob a alçada da lei competente para organizar essa 
protecção. Se o tutor ou cux-ador e o tutelado ou curatelado 
tceui a mesma nacionalidade, será lei competente a lei pessoal 
commum. Mas se a nacionalidade for differente, será compe- 
tente a lei pessoal do tutelado ou do curatelado, pois é o seu 
interesse que procura acautelar-se com alguma daquellas ins- 

1 Execução exterritorial das sentenças civis e commerciaes, 1898, pag 
231 
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tituiçoes, as quaes, porisso, devem organizar-se e funccionar 
em harmonia com a lei competente para prover á sua prote- 
cção pessoal. 

Esta doutrina foi consagrada pelo Instituto na sessão de 
Hamburgo de 1891, no seu projecto de regulamento interna- 
cional para a tutela dos menores estrangeiros, em cujo art. I.0 

se lê — «a tute'a dos menores é regida pela sua lei nacional» e 
«esta lei determina a abertura e o fim da tutela, o seu modo 
de deferimento, de organização e de fiscalização, as attribui- 
çoes e a competência do tutor», bem como na sessão de Com- 
bridge de 1895 relativamente á tutela de maiores, cuja orga- 
nização foi subordinada a este principio geral — «a interdição 
dos maiores é regida pela sua lei nacional» 4. Pelo mesmo 
caminho seguiu a terceira convenção da Haya de 1902, que 
não só sanccionou o principio geral de que a tutela do menor 
é regulada pela sua lei nacional, mas determinou que, no caso 
de a tutela se estabelecer e exercer em harmonia com a lei 
do país de residência habitual do menor por não poder ser or- 
ganizada em harmonia com a lei nacional, sejam por esta lei 
determinadas as épocas de abertura e fim da tutela, bem como 
as suas causas determinantes. 

Systema differente é seguido na Inglaterra e nos Estados 
Unidos, onde prevalece o principio da competência da lei da 
situação dos bens. Semelhante systema, theoricamente insus- 
tentável, tem o inconveniente de conduzir á pluralidade de 
tutelas e porventura do tutores e prejudicar a administração 
do património do incapaz. 

O systema a seguir era face da nossa lei é por certo o da 
nacionalidade, já que a tutela e a curatela são uma conse- 

1 Tableau général, pag. 44; Annuaire, tom. xiv, pag. 103, 
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quenoia do estado das pessoas e se organizam em beneficio dos 
incapazes. 

E de notar, porém, que os tutores ou curadores, embora 
tenham os direitos determinados pela lei pessoal do incapaz, 
exercerão esses direitos pela fórma estabelecida na lei do logar 
onde praticarem os respectivos actos. 

g) Parentesco. O parentesco, que é o laço que prende entre 
si os membros da família, á parte bem intendido o laço da 
união conjugal que ó estabelecido pelo casamento, é natural- 
mente regulado nos seus effeitos jurídicos pela lei pessoal. As- 
sim, a attribuição da divida aliraentiçia é a devolução da suc- 
cessão legitima, que, fundamentalmente, se baseiam nas rela- 
ções de parentesco, devem ser reguladas pela lei pessoal. 

III. Doações. As doações entre vivos (das mor lis causa 
fallaremos a proposito do testamento) são contractos, mas de 
natureza tão especial, que, em vez de dominadas pelo princi- 
pio da autonomia da vontade, que constitue a regra fundamen- 
tal no direito internacional privado convencional, devem ser 
reguladas, no que toem realmente de característico, pela lei pes- 
soal do doador. As doações, com effeito, porque tcem como 
resultado despojar o doador do seu património sem alguma 
compensação e portanto prejudicar os direitos eventuaes dos 
seus herdeiros legitimes, merecem especial attenção aos legis- 
ladores no sentido de evitar as liberalidades excessivas ou pre- 
judiciaes. As disposições sobre doações revestem assim o cara- 
cter de disposições de protecção individual e portanto devem 
ser de applicação permanente e exterritorial. E o que vamos 
verificar relativamente á capacidade dos doadores e donatários, 
aos dois princípios de actualidade e de irrevogabilidade que 
dominam o instituto, e ás causas de revogação, excepções ap- 
parentes do segundo principio. 

A capacidade para doar ou receber por doação deve ser re- 
gulada pela lei pessoal. E a applicação do principio geral da 
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lei reguladora da capacidadade. Porisso, se o doador e dona- 
tário teem a mesma lei pessoal, é essa a lei applicavel. Mas se 
a nacionalidade é differente? Quanto ao doador, não pode ha- 
ver duvida, é a sua lei pessoal. Quanto ao donatário, compre- 
hende se bem que o grau da sua capacidade para receber 
liberalidades não ó determinado pelo seu interesse, pois que 
esse interesse consistiria em dar-lhe a maior capacidade, mas 
no interesse do doador, e porisso ainda a capacidade do dona- 
tario deve determiuar-se pela lei pessoal do doador, excepto 
nos casos era que seja estabelecida a incapacidade do donatá- 
rio simplesmente no seu interesse, como a estabelecida no art. 
1478.° do codigo civil, onde se diz que as pessoas que não podem 
contractar nao podem aoceitar, sem auctOrização das pessoas a 
que pertence concedê-la, doaçoes condicionaes ou onerosas. 

Passando da capacidade ás regras fundamentaes da insti- 
tuição, deparamos com o principio da actualidade, que consiste 
em a doação não poder abranger bens futuros (cod. civ , artt. 
1452.° e 1453.°). Semelhante principio tende evidentemente a 
limitar a liberalidade dos doadores em proveito seu e dos seus 
herdeiros, é um principio de protecção individual, sendo, por- 
tanto, pela lei pessoal do doador que tem de determinar-se a 
sua extensão e^alcance. 

Outro principio e o da irrevogabilidade. Kstá traduzido no 
art. 14Õ6.0 do codigo civil nestes termos: «As doações que 
tiverem de produzir os seus effeitos entre vivos são irrevogá- 
veis desde que forem acceitas, excepto nos casos declarados na 
lei». Ainda este principio é destinado a evitar as liberalidades 
excessivas, a obrigar o doador a proceder reflectidamente, a 
garanti-lo contra as fraudes e attentados dos donatários, em 
summa, a protegê-lo na disposição dos seus bens, além de fi- 
xar a sua capacidade quanto ao caracter das doações que pode 
fazer. E, porisso, uma disposição que naturalmente se integra 
na lei pessoal. 

54 
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A analyse das causas de revogação das doações, as quaes 
completam a theoria do instituto, conduz ao mesmo resultado. 
Apreciemos essas causas no codigo civil português. Indica-as 
o art. 1482.° e são a superveniencia de filhos legítimos, a in- 
gratidão do donatário e a inofficiosidade. Todas estabelecidas 

em beneficio do doador ou dos seus herdeiros legitiraarios. A 
primeira é fundada na legitima presumpção de que o doador 
não disporia dos seus bens se previsse a superveniencia de 
filhos; a segunda é ajusta punição do donatário que se revela 
indigno do beneficio recebido, commettendo crimes contra o 
doador, accusando-o judicialmente quando a sua accusação 
era dispensável, ou não soccorrendo na pobreza o seu bemfei- 
tor; a terceira tende a salvaguardar a integridade das legiti- 
mas. Nunca, diremos com Pillet, a ideia de protecção foi 
mais apparente, nunca a competência da lei pessoal do doador 
mais certa e mais solida. 

Conseguintemente, a disciplina jurídica das doações, tanto 

na determinação da capacidade como nos princípios fundamen- 
taes da instituição, entra no doininio da lei pessoal. Aparte, 
porisso, as clausulas meramente convencionaes, que deverão 
interpretar-se segundo a intenção das partes, áparte a forma 
externa da doação, que será regulada pela lei do logar da cele- 
bração, e áparte o que possa respeitar ao regimen territorial 
da propriedade quanto aos direitos a exercer sobre os bens 
doados, pode dizer-se que, em geral, a lei reguladora das doa- 
ções é a lei pessoal do doador, 

IV. SucCESSÕES. A evolução do direito internacional succes- 

sorio tem obedecido a quatro tendências fundamentaes, a ten- 
dência para equiparar nacionaes e estrangeiros no goso do 
direito de transmittir e adquirir por meio de successão, a ten- 
dência para regular por uma lei única a transmissão integral 
dos bens da herança, quer esses bens sejam moveis, quer se- 
jam iinmoveis, e seja qual fôr o pais da sua situação, a ten- 



Selaçoes internacioKaEs 851 

dencia para applicar a mesma lei á regulamentação interna- 
cional da successão legitima e da successão testamentária, e a 
tendência para tornar competente a lei pessoal como lei regu- 
ladora das suçccssoes. 

A primeira tendência, que é referente á condição dos es- 
trangeiros, teve como effeito eliminar o direito de alhinagio, 
direito de caracter feudal e que consistia em os senhores 
ou os reis succederem aos estrangeiros, e o direito de de- 
tracção, resto do direito de alhinagio, pelo qual os reis se re- 
servavam uma percentagem dos bens deixados por estran- 
geiros. Destes direitos, raros vestígios se encontram nas legis- 
lações modernas, as quaes em geral collocam os nacionaes e 
os estrangeiros num plano de completa egualdade. No numero 
:das legislações mais liberaes para com os estrangeiros entre a 
legislação portuguesa, a qual em nada restringe a capacidade 
de os estrangeiros transmittirem ou receberem por meio de 
successão. 

A segunda tendência começou a manifestar-se com a dou- 
trina dos estatutos. No movimento de reacção contra o prin- 
cipio da territorialidade, os jurisconsultos estatuários distingui- 
ram entre bens iramoveis e bens moveis, e submetteram os 
primeiros á lei successoria do país da situação e os segundos 
á lei pessoal do proprietário, isto é, á lei do seu domicilio, pelo 
principio — mobília personae osaibus inhaerent. A maioria dos 
estatuários justificava a applicaçao da lei do domicilio pela 
ficção de que, não tendo os moveis um assento fixo, se devem 
considerar situados no logar do domicilio do proprietário, mas 
alguns, como d'Augentké, já faziam entrar a disciplina da 
successão mobiliaria directamente no estatuto pessoal. Era o 
primeiro elemento de unidade na lei reguladora das successôes. 
Qualquer que fosse a situação dos moveis, regulava a lei do 
domicilio do proprietário. Mas a tendência havia de pronun- 
ciar-se, e de facto se pronunciou, com o apparecimento de eix-- 

* 



852 lições de Direito Internacional 

cumstancias que vieram facilitar a applicaçao da lei pessoal á 
successão immobiliaria, como foi o desvanecimento do conceito 
feudal da fusão da soberania com a propriedade da terra e 
concomitantemente o reconhecimento do principio de que os 
direitos do estado ficavam assegurados desde que por elle fosse 
organizado o regimen da propriedade e determinados os di- 
reitos que sobre ella pudessem ser exercidos pelos proprie- 
tários, pois que então se formaria facilmente a ideia de que 
o regimen da successão poderia ser regulado por uma lei 
diíferente da lei territorial, desde que o regimen da pro- 
priedade e o systema territorial dos direitos reaes fossem 
respeitados. Esta evolução conceituai seria ainda favorecida 
pela consideração da necessidade de introduzir unidade e uni- 
formidade na transmissão hereditária dos bens do individuo, 
considerando-os como uma universalidade patrimonial regulada 
por uma só lei successoria. O resultado foi que os escriptores 
defenderam progressivamente o systema da unidade e do mes- 
mo systema se foram approximando as legislações. O codigo 
civil italiano, inspirado pela escola de Mancini, sanccionou 
sem hesitação aquelle systema pelo mesmo caminho seguiu 
o codigo civil hespanhol 2, e egual doutrina estabeleceu o co- 
digo civil allemão 3. O motivo determinante de todo o movi- 
mento unificador tem sido a consideração do que o património 
do individuo, apesar da variedade dos seus elementos, forma 
em todo, uma universitas, que deve ser regulada por uma lei 
única na sua transmissão hereditária. 

A terceira tendência tem consagração legislativa ou juris- 
prudencial quasi universal. A successão testamentária e a suc- 

1 Titulo preliminar, art. 8.° 
2 Art. 10." 
3 Lei de introducçào, artt. 24.° e 25.° 
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cessão legitima Scão submettidas quasi poi1 toda a parte á mesma 
lei na sua regulamentação internacional. A razão da coinci- 
dência das legislações na regulamentação da successão testa- 
mentária e legitima encontra-se na natureza intima das duas 
formas de successão. A successão legitima pode desdobrar-se 
em dois elementos fundamentaes — successão legitimaria, cons- 
tituída pela transmissão forçada de certa parte da herança 
para herdeiros determinados na lei, como descendentes ou 
ascendentes, e simples successão legitima^ a deferida pela lei, na 
falta de herdeiros legitimarios e na falta de testamento, a cer- 
tos herdeiros pela mesma lei determinados. A successão testa- 
mentária pode abranger a totalidade da herança só quando não 
haja herdeiros legitimarios, aliás só comprehenderá a quota 
disponível, que é a parte que pode deixar de passar para 
aquelles herdeiros. De modo que, por um lado, a quota testa- 
mentária maxima é equivalente á quota disponível, e, por outro, 
a successão legitima é como que subsidiaria da testamentária, 
pelo que alguém disse que uma tal forma de successão era o 
testamento tácito do auctor da herança, já que a lei não faz 
mais do que determinar presumptivamente as pessoas para 
quem o de cujus quizera que passassem os seus bens. Ora, 
sendo assim, porque a successão legitima é subsidiaria da tes- 
tamentária e subsidiaria no sentido de attribuir os bens a quem 
se presume que o auctor da herança quizera que fosse seu 
successor, deve evidentemente ser a mesma a lei reguladora 
das duas formas de sucessão. Mas deveria ainda ser a mesma 
a lei reguladora da successão testamentária e da successão 
legitimaria ? A resposta derivará da apreciação das razões de- 
terminantes da ultima tendência do direito internacional suc- 
cessorio. 

A tendência para submetter a successão mobiliaria e a im- 
mobiliaria a uma lei única ó completada pela tendência para 
dar competência á lei pessoal do auctor da herança e por- 
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tanto á sua lei nacional. Assim, os codigos italiano, hespa- 
nhol e allemão, ao mesmo tempo que sanecionaram o regimen 
da unidade, sanecionaram também o systema da naciona- 
lidade. 

Varias razões tõem determinado a nova tendência da doutrina 
e das legislações, segundo a diversa orientação dos escriptores 
e das legislações. Assim, uns vêem na successão um prolonga- 
mento da personalidade e do poder do seu auctor, o que exige 
que seja a lei pessoal deste que presida á distribuição dos seus 
bens, ao passo que outros derivam o systema da personalidade da 
natureza mesma do direito suceessorio. Os do segundo grupo 
attendem naturalmente ás tres modalidades da successão, se- 
gundo a ordem lógica por que eljas apparecem nas legislações 
dos povos — successão legitimaria, successão testamentária e 
successão legitima. Na successão legitimaria passam os bens 
necessariamente para certos membros da família. Semelhante 
successão é porisso claramente uma dependência do direito de 
família e como tal deve ser regulada pela lei pessoal do de cu- 
jus, que é a sua lei de família. Na successão testamentária é a 
vontade do testador tal como elle a deixou expressa no testa- 
mento que preside á distribuição dos seus bens e porisso essa 
vontade deve cumprir-se ató onde forem expressas as suas de- 
terminações. Mas segundo que lei deverá ser interpretado e 
apreciado o testamento? Se o testador, ao mesmo tempo que 
faz as suas disposições, indica a lei segundo a qual deve ser 
interpretado o seu testamento^ ainda então se respeita a au- 
tonomia da vontade, recorrendo se a essa lei para apreciar o 
acto testamentario. Comtudo, se indicação não ha, deverá re- 
correr-se á sua lei pessoal, segundo a qual, deve presumir-se 
que elle quiz que fosse intendido e cumprido o seu testa- 
mento. A successão legitima é, por um lado, subsidiaria da 
testamentária, e, por outro, determinada fundamentalmente 
pelas relações de família, e porisso, sob um ou sob outro as- 
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pecto, recae naturalmente sob a alçada da lei pessoal do au- 
ctor da herança. 

O codigo civil português, apesar de nSo conter disposições 
relativas á lei reguladora das successões, pode e deve interpre- 
tar-se no sentido de ter consagrado as quatro tendências do- 
minantes do direito internacional successorio. A primeira ten- 
dência é claramente consagrada pelo art. 26.°. Portugueses e 
estrangeiros sXo equiparados perante o goso de direitos civis e 
portanto perante o direito de adquirir e transmittir por suc- 
cessão. A tendência para regular por uma lei única a succes- 
sSo mobiliaria e immobiliaria também parece ter sido legiti- 
mada pelo codigo civil. Em primeiro logar, não estabelece a 
lei differenças entre a transmissão hereditária dos immoveis e 
dos moveis e porisso é logico que uma mesma lei regule essa 
transmissão. Depois, como veremos, é egual perante o codigo 
a lei reguladora dos moveis e dos immoveis, egualdade que deve 
manter se na sua transmissão por successão. Nem obsta o dis- 
posto no art. 24.° emquanto falia apenas de propriedade immobi- 
liaria e porisso parece dar a intender que o codigo trata de modo 
differente a propriedade immobiliaria e a propriedade mobiliaria 
nas relações internacionaes, pois mostraremos que o regimen 
é o mesmo para as duas formas de propriedade. Mas qual será 
essa lei única que deve regular a successão tanto mobiliaria 
como immobiliaria? Ainda mais uma vez o codigo parece ter 
obedecido ás tendências geraes do direito internacional succes- 
sorio, legitimando a competência da lei pessoal na sua forma 
de lei nacional. Quanto á successão legitima, que é uma depen- 
dência do direito do família, ó logico regulá-la pela mesma lei 
que regula a família e portanto segundo a lei pessoal, que, á 
face do codigo, ó a lei nacional. Quanto á successão testamen- 
tária, porisso que a lei reconhece semelhante forma de succes- 
são, deve reconhecer também o principio da autonomia da von- 
tade na determinação do conteúdo e effeitos do testamento. E 



856 LIÇÕES DE DIREITO INTERNACIONAL 

para a apreciação e interpretação do mesmo testamento, deve 
admittir-se a applicação da lei nacional do testador, a nosso ver, 
por dois motivos. Em primeiro logar, ó essa a lei mais fami- 
liar ao testador e aquella segundo a qual dey,e presumir-se que 
elle tenha testado. Depois, havendo, no fundo, como ha uma 
indubitável semelhança entre o acto jurídico em que se deter- 
mina o regimen de bens no casamento e o acto testamentario, 
as mesmas razoes que legitimam a interpretação do contracto de 
casamento segundo a lei nacional do marido auctorizam a in- 
terpretar o testamento segundo a lei nacional do testador f. A 
successão legitima substitue o testamento e funda-se em geral 
nas relações de família e portanto também deve ser regulada 
pela lei nacional do auctor da herança. Do que deixamos dicto, 
resulta que o codigo também consagrou a tendência relativa á 
unidade de lei reguladora da successão legitima e da succes- 
são testamentária naquillo em que esta não possa ser regulada 
pelas determinações da vontade do testador. Podemos, pois, 
concluir que, em face do nosso codigo civil, se pode seguir a 
doutrina estabelecida no art. 8.° do codigo italiano e 10.° do 
codigo hespauhol, cujos termos são: «as successões legitimas 
e testamentárias, seja quanto á ordem de successão, seja 
ácerca da medida dos direitos successorios e a validade in- 
trínseca das disposições, são reguladas pela lei pessoal da 
pessoa, de cuja herança se trata, seja qual for a natureza 
dos bens e seja qual for a situação dos mesmos bens». Isto, 
bem intendido, com a natural restricç.ão no que respeita á 
applicacão do principio da autonomia da vontade á successão 
testamentária. 

Para terminar estas ligeiras considerações acerca da lei re- 
guladora das successões, diremos algumas palavras relativa- 

1 Sr. dr. Josji Albeuto dos Reis, oh. cit., pag. 117. 
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mente á capacidade para ser testador Lera como para ser her- 
deiro testaraentario ou legitimo, e ainda a respeito da forma 
externa do testamento. 

A capacidade de testar é naturalmente regulada pela lei 
pessoal do testador, e, se este muda de nacionalidade depois de 
feito o testamento, exige-se a capacidade tanto segundo a sua 
lei nacional ao tempo do acto testaraentario como ao tempo da 
morte. A capacidade de herdeiro é regulada também pela sua 
lei nacional. Todavia, as incapacidades estabelecidas para cer- 
tas pessoas por virtude de actos indignos contra a pessoa do 
auctor da herança devem ser regulados pela lei nacional 
deste, como a competente para organizar a sua protecção 
pessoal. A applicação da lei nacional na determinação da ca- 
pacidade testamentária ou successoria tem como natural limi- 
tação as exigências de interesae e ordem publica do estado 
local. 

A forma externa do testamento é regulada pelo principio — 
locus regit actum. Em geral, o testamento deve julgar se va- 
lido quanto á forma, desde que seja feito em harmonia com a 
lei do logar da celebração. Este principio pode, porém, soffrer 
duas modificações, uma restrictiva e outra ampliativa. A modifi- 
cação restrictiva pode vir de a lei nacional do testador deter- 
minar a forma testamentária estrangeira por que elle poderá 
dispor nos outros países para que o testamento produza effei- 
tos legaes no país da sua nacionalidade. E o que faz, por exem- 
plo, o nosso codigo civil, que, tendo reconhecido no art. 24.° 
o principio locus regit actum, preceitua no art. 1961.° que — 
«os testamentos feitos por portugueses em pais estrangeiro 
produzirão os seus effeitos legaes no reino, sendo formulados 
authenticamente em conformidade da lei do país onde forem 
celebrados». A lei portuguesa só reconhece effeitos ao testa- 
mento de português feito em país estrangeiro quando celebrado 
pela forma authentica estabelecida pela lei desse país, embora 
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as condições e requisitos dè aulhenticidade devam, como ó na- 
tural,. ser determinados por essa lei. Os testamentos assim não 
celebrados, poderão ter effeitos nos demais países, mas não os 
podem ter era Portugal. Semelhante restricção é, todavia, 
pouco acceitavel, pois pode pôr um cidadão português na im- 
possibilidade de fazer testamento num pais onde não seja rer 
conhecida uma forma testamentária authentica, e até está érri 
desharinonia com o art. 1965.°, que dá effeitos ao testamento 

de estrangeiro feito em pais estrangeiro, ainda relativamente 
aos bens sitos no reino, contanto que se observem' no testa- 
mento as disposições da legislação do pais onde for feito, sem 
distingir entre forma testamentária authentica ou não authen- 
tica. A modificação ampliativa deriva de se permittir aos es- 
trangeiros fazer testamento segundo as leis do seu pais na le- 
gação ou nos consulados desse país. Com eífeito, as legislações 
dão em geral aos cônsules, e por vezes aos agentes diplomáti- 
cos, competência para cMebrar testamentos dos nacionaes, 
competência sanccionada pelos costumes internacionaes e pelas 
convenções consulares. Ainda o codigo civil português testemu- 
nha a nova modificação do principio locus regit actum, na sua 
applicação ás formulas testamentárias, pois se lê no art. 1962 : 

«os cônsules e vice-Consules portugueses poderão servir de tabel- 
liães na celebração e approvação dos testamentos de súbditos 
portugueses, contanto que se conformem com a lei portuguesa, 
excepto no que diz respeito á nacionalidade das testemunhas, 
que poderão, neste caso, ser estrangeiras». Este principio en- 
contra-se regulamentado no lleg. consular, artt. 91.° e 101.°, e 
tem sido consagrado em differentes tratados e convenções con- 
cluidas entre Portugal e os outros estados, como nas conven- 
ções consulares, cora a França, de 1866, art. 7.°, com a 
Italia, de 1868, art. 8.°, com a Hespanha, de 1870, art. 18.°, 

cora a Áustria, de 1873, art. 9.°, com a Argentina, de 1878, 
art. 12.°, cora a Suissa, de 1883, art. 7.°, no tratado de com- 
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mercio com o Japão, de 1897.°, art. 15.", ete. E o reconhe- 
cimento dos testamentos diplomáticos e consulares entrou tanto 
nos usos geraes, que a conferencia da Haya de 1900 formulou, 
no projecto de convenção relativa a successães, testamentos 
e doações, estas disposições: «Os testamentos são validos, 
quanto á fornia, se satisfizerem ás prescripções ou da lei do 
logar da celebração ou da lei do pais a que pertence o dispo- 
nente ao tempo da disposição. São validos quanto a forma os 
testamentos dos estrangeiros se forem reeepidos, em har- 
monia com a sua lei nacional, pelos agentes diplomáticos ou 
consulares da sua nação». Os testamentos diplomáticos e con- 
sulares produzirão effeitos no pais a que pertencer a legação 
ou consulado, produzi-los-ão no estado local quando uma con- 
venção roconheça a competência testamentária consular e, na 
falta de convenção, quando aquella competência não seja ex- 
pressa ou tacitamente desconhecida, pois, dado o reconheci- 
mento geral da instituição consular e dada a existência do exe- 
quatur, desde que este seja concedido, deve intender-se que o 
cônsul fica habilitado a exercer todas as suas funcções, a não 
ser que a isso se opponham as leis ou os costumes locaes, e 
devem produzidos em terceiros estados, pois que a estes se 
impõe logicamente a legitimidade dum testamento considerado 
valido tanto pela lei nacional do testador como pelas leis do 
logar da celebração. 

12 L 1. . A pratica do methodo individual na declaração do 
do direito internacional privado e a natural divergência dos 
estados nas difinições locaes daquelle direito, deram logar a 
uma questão importante e interessante conhecida na sciencia 
pelas expressões—Conflictos de leis de direito internacional 
privado, questão do renvoi, questão dei renvio, etc., que po- 
deremos chamar questão da devolução, e que consiste em de- 
terminar, no caso de duas legislações, ao definir princípios de 
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direito internacional privado, mandarem regular a mesma re- 
lação jurídica por leis differentes, como se uma manda appli- 
car a lei da nacionalidade e outra a lei do domicilio, qual a 
lei que o juiz deverá effectivamente applicar? 4. Assim, sup- 
ponliamos que está domiciliado era Portugal um individuo dum 
país cuja legislação manda regular a capacidade civil pela lei 
do domicilio, ao contrario do que faz o art. 27.° do codigo ci- 
vil, que manda regular o estado e a capacidade pela lei nacio- 
nal, dando-se por exemplo a circurastancia de a lei nacional 
desse individuo marcar o começo da maioridade aos 25 an- 
nos, ao passo que a lei portuguesa o marca aos 21 annos. 
Qual das duas leis deverá applicar ura juiz português perante 
o qual corra uma questão em que deva levar-se em conta a 
capacidade do estrangeiro, que ao tempo tenha v. g. 23 an- 
nos? Pela regra do art. 27.°, o juiz iria naturalmente applicar 
a lei estrangeira e portanto considerá-lo menor. Mas, ao estu- 
dar a lei estrangeira, ao lado das regras de capacidade, e por- 
tanto daquella que mandasse começar a maioridade aos 25 
annos, encontrava ura principio de direito internacional privado 
declarando que o estado e a capacidade eram regulados pela 
lei do domicilio, que no caso era a lei portuguesa, segundo a 
qual o mesmo individuo seria maior. Na legislação estrangeira 
encontrava assim duas ordens de disposição, umas materiaes, 
contendo regras de capacidade, outras de direito internacional 
privado, prevendo e resolvendo conflictos ? Como cumprir o 
art. 27.°? Applicando a lei estrangeira na sua parte maíe- 

1 Pillet, ob. cit., pagg. 155 e segg.; Hartin, Études de droit inlerna- 
tional privé, pagg, 83 e segg.; Fioue, Du conflit entre les dispositions U- 
gislatives de droit international privé, no Journal de droit intemationl 
privé, 1901, pag. 424 e segg.; Journal cit., an. cit., pag. 82 e segg., e 
1903, pagg. 481 e segg.; Sr. dr. José Alberto dos Keis, oh. cit., pagg 
128 e segg.; ctc. 
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rial ou na sua parte internacional, e portanto declarar o in- 
dividuo menor ou considerá-lo como maior? Eis a questão. 
É uma nova forma de conflicto, que se dá entre preceitos de 
direito internacional privado. Onde a resolução dos novos con 

flictos ? 
Alguns escriptores formularam e defenderam a theoria da 

devolução, sustentando que, quando o juiz tenha de applicar 
uma lei estrangeira, e nessa lei haja, ao lado dos preceitos 
materiaes reguladores das relações jurídicas, preceitos de di- 
reito internacional que remettam para outra lei, são estes úl- 
timos preceitos os que devem ser cumpridos. A theoria da 
devolução tem, no intender dos seus defensores, a vantagem : 
1.°) de respeitar a vontade do legislador local, que, mandando 
applicar as leis estrangeiras, se refere tanto ao direito mate- 
rial como ás regras do direito internacional nessas leis consa- 
grado; 2.°) de assegurar a execução exterritorial dos julgados, 
pois, cumprindo o juiz os preceitos indicados pela lei nacional 
das partes, terá a sentença maior provahilidade de execução e 
evitar-se-ão novos processos para se dar applicação a esses 
preceitos; 3.°) de respeitar, no que toca á lei pessoal, a von- 
tade do legislador do estado a que pertence o estrangeiro, 
estado competente para definir as leis de protecção pessoal. 
Estas razões não tinham porém o indispensável valor para do- 
minar a opinião geral. A primeira é uma frivolidade. Se o 
legislador dum pais remette para uma legislação estrangeira, 
não é por certo para admittir a possibilidade de ainda ser 
applicada a sua lei nacional, o que aconteceria por vezes com a 
theoria do renvoi. Se invoca a lei estrangeira, ó evidentemente 
nas disposições em que ella é differente da sua, por intender 
que essas disposições regulam melhor a situação dos estran- 
geiros. A não ser portanto que na devolução para as leis es- 
trangeiras haja a referencia expressa dos preceitos dessas leis 
sobre direito internacional, a presumpção natural é que a de- 
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volução é para os preceitos materiaes dessas leis. A garantia 
de execução exterritorial e consequente uniformidade de jul- 
gados é, por um lado, o producto duma incoherencia, em- 
quanto faz com que, na solução de conflictos da mesma natu- 
reza, se sigam critérios differentes, applicando-se, por exemplo, 
ora a lei nacional, ora a lei do domicilio, e, por outro, é em 
grande parte illusoria, pois, se a sentença seria executada no 
pais cujos preceitos de direito internacional privado fossem 
cumpridos, já deixaria de o ser nos países onde vigorassem 
preceitos differentes. 

A necessidade de respeitar os estados estranhos na promul- 
gação de leis de protecção pessoal não pode ir até justificar a 
tlieoria da devolução, pois que as leis do protecção contèem-se 
-naturalmente nos preceitos materiaes do direito estrangeiro e 
não nos seus preceitos de direito internacional privado, que 
podem fazer variar essa protecção com a mudança de país. 

De mais, a theoria do renvoi redunda logicamente num circulo 
vicioso que nada pode resolver. Em verdade, quando a legis- 
lação dum pais, por exemplo, manda regular o estado e a ca- 
pacidade dos estrangeiros pela sua lei nacional e nesta ha um 
preceito que remette para a lei do domicilio, porque ha de o 
juiz ter obrigação de cumprir este preceito e não a de cum- 
prir a lei do domicilio que a seu termo remette para a lei da 
nacionalidade. A competência ó a mesma e porisso a obriga- 
ção é egual. 

A solução tem, pois, de ser fatalmente outra. No regimen 
do methodo individual, cada estado regula a seu modo a re- 
solução dos conflictos das leis e porisso quando elle mande 
applicar as leis estrangeiras deve intender-se que se refere aos 
-preceitos materiaes dessas leis e não aos seus preceitos de di- 
reito internacional, aliás nem haveria dentro de cada estado 
uniformidade na resolução dos conflictos, nem em cada país 

■se tornaria effectivo o geu systema de direito internacional 



liELAÇOES INTERNAC10NAKS 863 

privado. A tlieoria do renvoi vai porisso perdendo terreno e, 
se a convenção da Haya ainda o reconheceu na convenção re- 
lativa ao casamento, nos termos que já conhecemos, o Insti- 
tuto decidiu-se abertamente contra ella pela maioria dos seus 
membros na sessão de Neuchatel de IhOO, votando a seguinte 
conclusão: Quando a lei dum estado regule um conflicto de 
leis em matéria de direito privado, é desejável que designe 
a disposição mesma que deve ser applicada a cada especie 
e não a disposição da lei estrangeira sobre o conflicto de que 
se tracta» Em face das legislações positivas a regra deve 
ser equivalente, intendendo-se que a lei estrangeira invocada 
para resolver um conflicto e a lei nos seus preceitos nia- 
teriaes e não nas suas disposições de direito internacional pri- 
vado. 

1 Anmaire, vol. 18,°, pagg. 79. 

♦«j» 
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navios. Sua condição jurídica internacional. Regulamen- 
tação internacional daqucllo direito. — 135. Direito de 
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§ i 
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cação geral. —143. Direito de conservação: seu conteúdo 
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cional. — 145. O direito de conservação na sua forma de 
defesa contra as aggressões actuaes lesivas da integri- 
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família e do seu séquito. —161. Ministros dos negocios 
estrangeiros. Funcções por elles exercidas na direcção 
das relações internacionaes  500-512 

Agentes diplomáticos 
162. Direito de legação. Sua noção geral. Desinvolvimento 

histórico. O apparecimento das legações perma.nentes 
e a formação do conceito do corpo diplomático como 
conjuncto dos representantes diplomáticos acreditados 
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relações internaeionaes  649-654 

S vn 

Tribunaes arbitraes 
198. Indicação geral dos meios de resolver os conflictos inter- 
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nal.—199. Desinvolvimento histórico da arbitragem inter- 
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execução dos tratados. — 209. Extincção dos tratados. Sua 
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dências predominantes na ordem internacional. Factores 
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resolução dos conflictos. A sua significação e o seu valor. 
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